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AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃOA Prefeitura Municipal de Guadalupe • Piauí através da Comissão 

Permanente de Lidtaç:lo toma público que procedeu com o adiamento da data de abertura da IOMAQA 

DE PREÇO rf 03212020..referente aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE INFORMÁTICA (PERMANENTE) DESTINADOS A ATENDER OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DE GUADALUPE-PI, Fonte de Recursos: Próprios, inicialmente marc.ada para o diaOOde setembro 

do corrente ano às 10:00h. para dia 23 de setembro do coa:eote anoàs OS·3Qbno pátio da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, com todas as medidas de segurança sanitária devidas. 
Guadalupe (Pl)03 de setembro de 2020. l:NIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL Maiores 

informações: e-mail: peefejturaguadalupe@outlook com Prefeitura Municipal de Guadalupe, situada a 
Praça César Cais, 1300 - Centro, Guadalupe-PI. 

CCtJ.;Q'l:U.'00 Ul'A rlrJIJ.. ~tsrél>.·• 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Guadalupe - Piauí através da Comissão 

Permanente de Licitação torna público que procedeu com o adjarnento da data de abertura da IQMAC6 

DE PREÇO nº. 032/2020, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATE RIAL 
DE INFORMÁTICA (PERMANENTE) DESTINADOS A ATENDER OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DE GUADALUPE-PI, Fonte de Recursos: Próprios, inicialmente marc.ada para o dia 08 de setembro 

do corrente ano às 10:00h. para dia 23 de setembro do corrente aoo às OS-3Qh no pàtio da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, com todas as medidas de segurança sanitària devidas_ 

Guadalupe (PI) 03 de setembro de 2020. ÉNIO FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL. Maiores 

informações: e-mail: pr;efejtpraguadalupe@outlook com Prefeitura Municipal de Guadalupe, situada a 
Praça César Cais, 1300 - Centro, Guadalupe-PI. 

GliiH.alupe 
CON$TIMNOO VMA N<:NA HISTÓRIA 

EXTRATO DE DISPENSA 

PROCESSO N.0 Dispensa de Licitação Nº 008/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DETESTES RÁPIDO PARA 
DIAGNÓSTICO DE COVID-19 e EPIS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DE ACORDO COM A 
LEI 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 13/2020 
E SUAS PRORROGAÇÕES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR TOTAL: R$ 165.460,00 (cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta 
reais) 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.005.2045.0000-Encargos com o FMS 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 
FONTE DE RECURSOS: Próprios (COVID) 
BASE LEGAL: Art. 4°, da Lei Federal n. 0 13.979/2020, com redação dada pela 
Medida Provisória n.0926/2020 bem como aos preceitos estabelecidos na lei 8.666/93. 
FORNECEDOR:I C L L MENDES EIRELI 
CNPJ: 10.985.550/0001-60 

Guadalupe-PI. 04de setembro de 2020. 

Paulo Henrique de Sousa Rocha 
Secretário Municipal de Saúde 

Guadalupe (PI) 

ESTADO DO PIAUI 
Qmara Myntclpal de Dom Exeedito loees 

CNPJ: 07.450.711/0001-07 
Praça Francisco Belo, s/n • CEP: 64.620-000 Centro - DOM EXPEDITO LOPES - PI 

Dom Expedito Lopes (PI), 04 de setembro de 2020 

COMUNICADO 

DA: Presidência da Câmara Municipal de Dom Expedito Lopes- PI 

PARA: Todos os Vereadores 

O Presidente da Câmara Municipal de Dom Expedito Lopes - PI, 
no uso de suas atribuições vem comunicar a todos os senhores (as) 
vereadores (as) que a essão Ordinãria desta sexta-feira- dia 04 de 
setembro de 2020 (04/09/2020), ás 20h (vinte horas), foi adiada devido 
aos Festejos da Padroeira Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e com 
isso será realizada na quarta-feira dia 09 de setembro de 2020 
(09/09/2020), ás I 9h ( dezenove horas), mais uma Sessão Ordinãria 
seguindo os protocolos da Organização Mundial da Saúde, que será 
transmitida pela Rádio 3° Milênio e pelo Canal do YouTube da Câmara. 

E-mail: cmdomexpeditolopes@gmall.com 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou e.spaço correspondente. 
ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 

ICP 
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

, ~ . . 
,' 

':..· . ,-

NOTIFICAÇÃO 
Em consonãncia com o disposto na Lei n.0 9.452/1997 e na Portaria 

lnterministerial n.0 424/2016/MP/MF/CGU, notifico os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no Município de Ilha Grande. 
Estado do Piauí, que ocorreu a liberação da 3• (terceirc:1) e última parcela de recursos 
financeiros no dia 13/08/2020 pela União, no valor de R$ 236.800,00 (duzentos e trinta 
e seis mil e oitocentos reais), cujo recurso é referente ao Contrato de Repasse n.0 

844931/2017, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério das 
Cidades e o Município de Ilha Grande - PI, Programa Planejamento Urbano, que tem 
como objeto a Pavimentação Poliédrica de Vias Públicas Urbanas do Município de Ilha 
Grande-PI. 

Ilha Grande (PI), 02 de setembro de 2020. 

HERDE~ 
fr!~:§:cipal 

ESTADO DO PIAUJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
CNPJ: 41.522.335/0001-57 
A v. Raimundo Martins, 522, Centro 
Rua João do Monte Furtado, S/N, Centro 
CEP: 64.335-000 - Coivaras - PI 

Lei nº 'l27 /'}JJ20 de 04 de setembro de 2020. 

Altera disposição telativa ao Parágrafo Único do att 26 do 
Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 005 de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras providências, 
passando o inciso a ter vigência com a seguinte redação: 

'~.26. . ................................................................................ . 
Parágrr,fo Ú11i1X1 - O iodtr Extmtiw rrpammí ao Poder Leislatiw, 

ati o dia 20 (vinte) tk rada mir, 7% (reft por ,"tntl)j de 11111 mnta, 
T?lativa ao somatório da rret:ita lrib11tária e dar tranifmnda.r pm;istas nl) 
§ 5' do art. 153 e nos arts. t 58 e t 59, da ro11Jti1'11ÍfWJ ftderal, 
efeti11i1111tnlt T?Pli!(flda no txmi&ÍIJ anterior, exclNindo-st 01 l)(J/om de 
wnvénios, alienflj,-àO de bt111, f11ndl) ttpedal t optra;õu tk rridito, dude 
q11t aprovado por lei especifica tomando esk podtr indeptndtnte. •• 

JUSTIFICATIVA 

A Presente Emenda objetiva modificar a disposição contida no 
paragrafo Único do Att.26, que prevê o repasse para o poder legislativo em até 7%, 
onde alteramos para que o repasse seja o percentual de 7%. 

Gabinete do Prefeito Municipal aos quatro dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e vinte. (04.09.2020) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUi-PI 
Rua 14 de Dezembro n• 281 - Centro. 

Fone/Fax; (89)3441-0028 
CNPJ n.• 01 .612.560/0001-60 

E-MAIL: pmbelempi@bol.com.br e licitabelem@gmál.com 
CEP 64.678-000- B8.ÉM DO PIAUl · PIAUI 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020 
CARTA CONVITE Nº 001/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI, através da CPL, vem por meio deste 

CONVOCAR as empresas Classificadas na Carta Convite nº 001/2020, Processo Administrativo 

nº 060/2020 a se fazerem presentes na ses.são remarcada no dia 03 de julho de 2020, às 09:00 hs 

no mesmo local, conforme combinado, para conclusão do certame no dia 10/09/2020, uma vez 

que foi suspensa para análise das Propostas apresentados pelas empresas. 

Belém do Piaui - PI, 04 de setembro de 2020. 

- W,;,.., .. ,,_ j A.. /1~ 
1,=~ «~~, 

Pmadcnk da Comissão Pcnnancni.: de Ucitaçlo 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro n• 281 - Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441·0028 
CNPJ n.• 01.612.560/0001-60 

E•MAIL: planelabelem@iq.com.br e pmbp@belemdoplaul.pl.qov.br 
CEP 64.678-000- BELÉM 00 PIAUI - PIAUI 

PORTARIA Nº96/2020 DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

"DISPOE SOBRE AUMENTO DA 
CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL D& BELÉM DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 73, XVII da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 208/2020, de 21 de março de 2020, declara 
estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar n• 101, de 
4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia 
da Covid 19, e suas repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.445, de 29 de maio de 2020, do Ministério da Saúde, 
que institui os Centros de Atendimento para Enfrentamento à Covid-19, em caráter 
excepcional e temporário, considerando o cenário emergencial de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). 

RESOLVE: 

1- DISPOR o aumento da carga horária, de 40 (quarenta) horas semanais para 60 
(sessenta) horas semanais,com aumento proporcional de vencimentos, do ser1idor 
ELIAS JOÃO RAMOS, médico, portador do CPF 105.882.483-04 e do RG 202.362-
SSP/PI, conforme art.6,§1,da Portaria nº 1.445, de 29 de maio de 2020, do Ministérii> 
da Saúde,para atender o requisito da carga horária mínima semanal por categoria 
profissional exigida para implantação do Centro Comunitário de Referência parai 
enfrentamento à Covid-19. 

2 - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de setembro de 2020. 

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí, em 01 de setembro de 2020. 

/hJ/A/J ~-'~t:J /q ~C) 

~iode Caivalho 
PREFEITO MUNICPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 
"O CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARAR" 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ê dispensável a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
Justificada, com fundamento no art. 4°, da Lei nº 13.979/2020 e art. 24, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 040/2020 

DISPENSA Nº: 026/2020 

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Teste Rápido IGG e IGM. 
Teste Rápido AG Detecção Qualitativa, para as ações primarias da Saúde, em 
combate ao COVID-19 no Município de Bela Vista do Piauí- PI. 
NOME DO CREDOR: LUANA SOBRINHO MOURA- ME, CNPJ: 32.917.343/0001-01 . 
Contratos em anexo ao Processo Administrativo n• 028/2020. 
VALOR: R$ 180.000,00, (cento e oitenta mil reais), com vigência de 120 dias a contar 
da data da assinatura do contrato. 
RECONHECIMENTO: Josimeire Soares de Almeida-Secretária municipal de Saúde 
e Genivaldo ~loisio Coelho - Secretário Municipal de Finanças. 
RATIFICAÇAO: Eloisio Raimundo Coelho- Prefeito Municipal 

Bela Vista do Piauí, 01 de setembro de 2020 

&.?a .. 
Presidente da GPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 
PIAUI 

"O CAMINHO DO DESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARARn 

EXTRA TO DE CONTRA TO DISPENSA Nº 026/040/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02612020 
Contratante: A Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauf, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal. 
Empresa Contratada: LUANA SOBRINHO MOURA - ME, CNPJ· 
32,917 .343/0001-01 
Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Teste Rápido IGG e IGM, 
Teste Rápido AG Detecção Qualitativa, para as ações primarias da Saúde, em 
combate ao COVID-19 no Municipio de Bela Vista do Piauí- PI. 
Valor: R$ 180.000,00, (cento e oitenta mil reais}, com vigência de 120 dias a 
contar da data da assinatura do contrato. 

Bela Vista do Piauí-PI, 08 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 
PIAUÍ 

"O CAMINHO DO DESENVOLVIMÊ TO NÃO PODE PARAR" 

Bela Vista do Piauí , 01 de setembro de 2020 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: O PRESIDENTE DA CPL 

REF.: RATIFICAÇAO 
Prezado Senhor Estando em conformidade com a legislação vigente (art. 4°, da 
Lei nº 13.979/2020 e art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores), com base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, datada 
de 24/08/2020, bem como existindo saldo orçamentário para fazer face ás 
despesas, RATIFICO o Processo de Dispensa nº 026/2020 para Contratação de 
Empresa para Aquisição de Teste Rápido IGG e IGM, Teste Rápido AG 
Detecção Qualitativa, para as ações primarias da Saúde. em combate ao 
COVID-19 no Município de Bela Vista do Piauí- PI, no va lor previsto de R$ 
180.000,00, (cento e oitenta mil reais), com vigência de 120 dias a contar da 
data da assinatura do contrato, com RECURSOS FINANCEIROS: 
10.301 .1001.2055.0000 - Fonte de recursos 001-Recursos próprios; 214-
Cofinanciamento/ SUS/custeio. 
ELEMENTOS DE DESPESA· 3.3.90.30, Material de Consumo, tendo como 
contratado: LUANA SOBRINHO MOURA- ME, CNPJ: 32.917.343/0001 -01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 
PIAUÍ 

"0 AMINl-10 DO D ESENVOLVIMENTO NÃO PODE PARAR" 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Objeto: Contrataçao de Empresa para Aquisição de Teste Rápido IGG e 
IGM , Teste Rápido AG Detecçao Qualitativa, para as ações primarias da 
Saúde. em combate ao COVID-19 no Municlpio de Bela Vista do P iau i- PI. 
Base Legal: art . 4°, da Lei nº 13.97912020 e art. 24 , inciso IV, da Lei n º 
8 .666/93 e suas alterações posteriores. 
Contratado: LUANA SOBRINHO MOURA - ME, CNPJ: 32.917.343/0001-
01 

O Prefeito Municipal d e Bela Vista do Piauí (PI), no uso de suas 
atribuições legais 

RESO VE 

após exame criterioso de documentação e acatando a orie ntação da 
Comissa o Permanente d e Licitações e com fundamento no art. 4°, da Lei nº 
13.979/2020 e art. 24 , inciso IV , da Lei nº 8 .666/93 e s uas a lterações 
posteriores, R ATIFICAR o procedimento Dispensa de Licitação nº. 
026/2020, para o fim de declarar apto a contratar com a Administração a 
Empresa, LUANA SOBRINHO MOURA - ME, para Aqu isição de Teste 
Rápido IGG e IGM, Teste Rápido AG Detecção Qualitativa. para as ações 
primarias da Saúde, em combate ao COVID-19 no Munic íp io d e Bela Vista 
do P iauí- PI. D eterminando que proceda a devida publicaça o dos extratos. 

Bela Vista do P iauí , 01 de setembro de 2020 

ELOISIO R$ 0 COELHO 
Pt'!Ji,i~-;,icipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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BffBileira 
Cof.,t,,t,f,,i,,. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE BRASILEIRA-PI 

RESOLUÇÃO N .º 02 DE O 1 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre o afastamento d111 
conselheira tutelar Lavina de Sousa 
Meneses pelo perlodo de seis meses para 
tratamento de saúde. 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, deste municlpio, no uso da sua atribuição legal que lhe é conferida 
pela Lei Municipal nº 86/2008 e Alterada pela Lei nº 158/2015. 

Considerando a Carta de Afastamento de 31 de agosto de 2020 da conselheira 
tutelar titular Lavina de Sousa Meneses, eleita pelo voto facultativo e secreto 
dos eleitores do município em 06 de outubro de 2019. 

Resolve: 

Art. 1º - Deferir o afastamento da conselheira titular Lavlna de Sousa Meneses 
para tratamento de Saúde. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasileira - (PI), 01 de setembro de 2020. 

• Blmil.eilu 
Co(<,t,,t,,-.i,,. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE BRASILEIRA-PI 

RESOLUÇÃO N.0 03 DE O 1 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre o afastamento da 
conselheira. tutelar Andrea Gomes de 
Oliveira pelo pertod.o de três meses para 
concorrer ao cargo de vereadora da 
m.unidpio de Brasileira no pleito de 2020. 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, deste munlclplo, no uso da sua atribuição legal que lhe é conferida 
pela Lei Municipal n° 86/2008 e Alterada pela Lei n° 15812015. 

Considerando a Carta de Afastamento de 31 de agosto de 2020 da conselheira 
tutelar titular Andrea Gomes de Oliveira, eleita pelo voto facultativo e secreto 
dos eleitores do municlpio em 06 de outubro de 2019. 

Resolve: 

Art. 1° - Deferir o afastamento da conselheira titular Andrea Gomes de Oliveira 
para concorrer ao cargo de vereadora do municlpio de Brasileira no pleito de 
2020. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasileira - (PI) , 01 de setembro de 2020. 

Bffl!Bif.eã D 
Q.{;,(,,(,,..... 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE BRASILEIRA-PI 

RESOLUÇÃO N .0 04 DE OI DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre a convocação das 
conselheiras nitelares na 1• e 2ª suplência 
respectivamente Maura Fernanda de 
Sou.sa Borges e Carliene da Silva Reis 
para assumirem provisoriamente a 
função de conselheiras tutelares devido 
ao afastamento das conselheiras titulares 
Lav:ina de Sousa Meneses e Andrea 
Gomes de Oliveira . 

O Presidente do Conselho Munlcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA. deste municlpio, no uso da sua atribuição legal que lhe é conferida 
pela Lei Municipal nº 86/2008 e Alterada pela Lei nº 15812015. 

Considerando as Cartas de Afastamento de 31 de agosto de 2020 das 
Conselheiras Tutelares Titular Lavina de Sousa Meneses e Andrea Gomes da 
Oliveira, eleitas pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do munlclplo em 06 
de outubro de 2019. 

Considerando as Resoluções 02 e 03 de 01 de setembro de 2020 deste 
Conselho. 

Resolve: 

Art. 1° - Convocar as conselheiras tutelaras na 1ª é 2ª suplência 
respectivamente Maura Fernanda de Sousa Borges e Carliene da Silva Reis 
para assumirem provisoriamente ao cargo de conselheiras tutelares. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasileira - (PI). 01 de setembro de 2020 . 

Estado do Piaui 
MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIRIPIRI 
CNPJ NO 08 .618.519/0001~0 

RESOLUÇÃO DA A#ESA DIRETORA IV" 005/2020 

Sus~nde os tronsmissiks via /nterncu das 
nuniiks ordinárias. extroordlnárl«s e sole11n 
do Camaro de Municipal de Piripiri. no per/oda 
elritoral comprrrnd/do ,ntn os dias 26 de 
agosto dt! 2020" 16 de no...,mbro d,: 2020. 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, no uso d" suas 
atrlbulçaes l~gals, 

C(JNSIDERA,VDO a realização das elclçiks para prefeito. ,•Ice-prefeito e vcrcudore.1t. u ~w!r 
rcalirada cm 2020. 

CONSIDERA/'tlDO o dcw!r democrátkt> d4! lmparclalidotle instil11cional e de niio permitir. 
por suas ações e pelu o,;tJo de sc11s agcnte.t p1íhllc1u. a dcslg,1aldude de oportunidade entre u :r. 
cundldu111ra.f. 

CONSIDERANDO o legl.doçiJo el~itt>rul e as re.~11l11çlH!.t do Trlbunul Supcrit>r Eleitt1rul. 

RESOLVE: 

An. J• Suspt!ndcr a lransmlssdo das .te.u~s ordlndrlas. extraordinúrlu e solene.~ da Cúmuru 
de Vereadores de Piripiri, q11e ocorrem por melo eletrônico. no pcrít>d" compret:1'ldiJo entre 
o .< dias 26 di, agosto de 2020 e 16 de no,-emhro de 2020. 

Art. z• E..,r;to Reso/11çüo da ,\,/e.ta ~ntra cm ,•igor nu data de s11a p11blicaçiJo. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, 25 de agosto de 2020. 

Nayla ~to Barbosa 
l'resid4!11tc 

Butrice Pimentel C■valc:■nte Brito 
1• Vlt:e Presidente 

Luiz~e Oliveira 
1 • Se,·rett.irio 

Francisco ,vnuan d., OU.·t,lra Costa 
2'" Vice Pre.tlt.lentt• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MuN1c1PAL DE uRuçuí Umir1., 
CNPJ/MF: 06.985.832JOOOl-90 ~ 

Praça Deplltado Sebastião Leal, 2, -Centro · Uruçui-PI «•·,,.., ""'"~ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º 3565/2020 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ref.: Processo de Dispensa de Licitação de nº 065/2020 - Construção de Estrutura 
Metálica para instalação de equipamentos de internet, pela empresa: NATUS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.962.822/0001-14, no valor 
de R$ 72.608,82 (setenta e dois mil e seiscentos e oito reais e oitenta e dois centavos). 

Importa o valor total da presente Dispensa de Licitação nº 065/2020 em RS 72.608,82 
(setenta e dois mil e seiscentos e oito reais e oitenta e dois centavos). 

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epigrafe encontra-se 
regulannente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse da Administração na contratação 
direta que deu ensejo a instauração do processo em epígrafe. De acordo com o parecer jurídico e 
fundamentos constantes nos autos, RATIFICO o presente processo de dispensa de licitação. 

Após a adjudicação, fonnalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique
se. 

Uruçuí (PI), 31 de agosto de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ u·.::."":':-:.~ 
C PJ/MF: 06.985.832/0001-90 ~ 

(0 '1 $1RI.I IND01111110Y01 [ 11~1Ji 

Praça Deputado Sebas1ião Leal, 2, -Centro -Uru,uí-PI 

TERMO DE ACEITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DE SUBCONTRATAÇÃO 

Por este instrumento o Municlpio de Uruçul/PI, com sede administrativa situada à Praça Dep. 
Sebastião Leal, 02, Centro, Uruçul/PI. inscrito no CNPJIMF: 06.985.832/0001-90, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO, brasileiro, 
casado, médico, portador do CPF nº 050.071.433-91, nos termos das normas constantes da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06, e conforme as disposições contidas na 
Processo Licitatôrio Concorrência Pública 00112020, item 19.3 do Edital, vem, por meio deste, 
conforme requerimento apresentado pela CONTRATADA, no dia 21 de agosto de 2020, 
AUTORIZAR a SUBCONTRATAÇÃO do serviço e materiais à empresa NATUS SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, para o serviço GUIA (MEIO-FIO) 
CONCRETO e EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO. 

Uruçui - PI, 21 de agosto de 2020. 

FRANCISCO 
CPFn 
PREFEITOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ U'.:::.-:.:~ 
CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 ~ 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2. • Centro - Uruçui-PI 'º"""'"'°"""º""'° 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5747/2020 

EXTRATO DE SUBCONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA 

REFERÊNCIA: CONTRA TO Nº 555/2020 
CONTRATANTE: PREFEITU RA MUNICIPAL DE URUÇUi - PI 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA INÊS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.528.908/0001-06, 
SUBCONTRATADA: NATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.962 .822/0001-14. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de 
pavimentação asfáltica, terraplanagem, drenagem pluvial, para contratação sob 
demanda objetivando a melhoria das vias públicas do município de URUÇUÍIPI, 
nos bairros: Novo Horizonte 1, São Francisco, Aeroporto e Bela Vista. 
LICITAÇÃO: Concorrência Pública nº 001/2020. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei 
Complementar 123/06. 
VALOR DO CONRATO: R$ 816.010,87 (oitocentos e dezesseis mil, dez reais e oitenta 
e sete centavos), que serão deduzidos do contrato nº 555/2020. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do 
objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
26.782.0030.1618.0000 - 1.001 .00.100.000 - 4.4.90.51 .00, 
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE), 
ARTHUR VINICIUS DE MOURA CARVALHO (CONTRATADO) E ARCENIO 
PEREIRA DESA NETO (SUBCONTRATADO). 

Ana Crist~~ Guimarães 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
C PJ/MF: 06.985.832/0001·90 

l'l1lÇ3 Deputado Seba.sliio L,al, 2, -Ccntm -Uruçuf-PI 

CO CORRÊ CIA PÚBLICA Nº 001/2020-CPL 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO Nº 5747/2019 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CO TRATO 

REFERÊNCIA: CO TRATO N° 734/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MU ICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
CO TRATADA: CONSTRUTORA SA TA INÊS LTDA-EPP, CNPJ nº 02.528.908/0001-06 

ONDE SE LÊ: VALOR DO CO TRATO: R$ 558. 767,05 (quinhentos e cinquenta e oito 
mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos). 
LEIA SE: VALOR DO CONTRA TO: RS 552.397,53 (quinhentos e cinquenta e dois mil, 
Ire-Lentos e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos). 

Ana Cristi~ so Guimuriics 
Prcsidentr dn CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PíRÃcÚRu& SECRBT ARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020 

Processo Administrativo nº 001 .0000963/2020 

1-DOOBJETO 

OBJETO: Registro de preço para aquisição parcelada de equipamentos de 

informática (tablets), para atender as necessidades das unidades básicas de saúde 

do município de Piracuruca-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 

e Edital. 

li-DA SÍNTESE DOS FATOS 

O município de Piracuruca publicou edital do Pregão Presencial! 

nº 003/2020, que tinha como finalidade Registro de preço para aquisição parcelada 

de equipamentos de informática (tablets), para atender as necessidades das 

unidades básicas de saúde do município de Piracuruca-PI, com data de sessão 

presencial para o dia 23 de março de 2020 às 08h:30min, para o recebimento de 

envelopes de propostas e habilitação, mas infelizmente não foi possível a realização 

da referida sessão, por questões de saúde pública, provocada pela pandemia do 

Carona vírus, inclusive foi emitido ato suspendendo toda licitação em andamento no 

município de Piracuruca. 

Ili - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a Administração iniciou 

o procedimento licitatório objetivando a aquisição de materiais de informatica 

(tablets), mas devido impossibilidade de se realizar sessão presencial para dar 

continuidade ao referido certame, por questões de segurança sanitária, e também 

porfiei obediência às recomendações dos órgão de controle, envolvidos no combate 

ao carona vírus, como Tribunal de Contas do Estado do Piauí e Ministério Público 

do Piauí, tomou-se inviável a realização do procedimento licitatório na forma 

preestabelecida. 

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de 

Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o certame ora em comento, 

tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem com que 

o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e 

oportuno para a Administração Pública, na forma de Pregão Presencial(presencial). 

IV - DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de 

direito já expostos, REVOGO PROCESSO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL 

Nº 03/2020, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

Piracuruca-PI. 03 de setembro de 2020. 

MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
Secretário de administração e Finanças 

PiRÃcuR.uêA 1 
GABIN ETE 0 0 P REFE IT O 

PORTARIA Nº 065/2020, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI. 

RAIMUNDO ALVES FILHO, no uso de suas atribuições legais , em especial as 

insculp idas no artigo 68, VI da Lei Orgânica do Município de Piracuruca, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a pedido a Sra. ELAINE CRISTINA CASSEANO 

FONTENELE, portadora do CPF nº 038.113.413-08, do cargo de Assessor T écnico 

da Assessoria Técnica, na Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e 

Assistência Social do Município de Piracuruca-PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Registre-se, publ ique-se e cumpra-se. 

P iracuruca - PI , em 04 de setembro de 2020. 

Raimundo Alves Filho 

Prefeito Municipal de Piracuruca - PI 

;.. ~~. IREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
--- NPJ: 41 .522.095/0001-90 

São ~"ç;;j; Piauí airro Três Marias 
.. .....,K_... ourenço do Piauí - PI Email: pmsaolourenco@bOl.com.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ (PI), 12 de Agosto de2020.A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PI, vem atravês 
deste instrumento, após transcorridos os prazos recursais, declarar para conhecimento público e 
para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento e classificação 
das propostas referente à Tomada de Preço N• 006/2020, realizada nesta data em sessão pública 
realizada às 09:00h (nove horas). Tendo como vencedora a empresa PM DE CASTRO E CASTRO 
CONSTRUTORA L TOA • ME, CNPJ N• 26.526.623/0001·96,sendo que esta apresentou a proposta 
mais vantajosa para a administração pública municipal, tudo devidamente comprovado neste 
processo licilatórlo, sob responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação, concluindo assim. 
este procedimento, para apreciação por parte da autoridade competente, onde recomendamos a sua 
homologação. A Proposta Vencedor totaliza: PM DE CASTRO E CASTRO CONSTRUTORA LTDA • 
ME, CNPJ N• 26.526.623/0001·96, com a proposta global no valor de R$ 257.600,20 (Duzentos e 
cinquenta e sete mll seis reais e vinte centavos).Fonte de Recursos:FPM/FUNDEB/PRÓPRIOS, 
consignados no orçamento vigente/2020.JOSIMAR DE SOUSA PAES LANDIM/Presldente da CPL 
e MARIA GEANE MAGALHÃES BASTOS/AMAUR.I DE MATOS MACIEL - Membros da CPL. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- A Prefeita Municipal de São Lourenço do Piauí - PJ, no uso de 
suas atribuições legais, pelo presente instrumento, com base nas informações prestadas pela CPL do 
município e com base no PARECER da Assessoria Juridica do Município, APROVO e HOMOLOGO 
o Processo Licitatório - TOMADA DE PREÇOS N" 006/2020, concluída na data de 12 de Agosto de 
2020, em sessão pública realiz.ada às 09h:00oún (Nove horas) para abertura e julgamento das propostas 
de preços apresentadas, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para Execução de obras 
cMs na Rerorma de Unidades Escolares da zona rural do município de São Lourenço do Plaof -
f!n para que se produza seus efeitos jurídicos e legais, com o seguinte resultado:Vencedor:PM DE 
CASTRO E CASTRO CONSTRUTORA LTDA • ME. CNPJ Nº 26.526.623/0001-96, com a 
propOSta global no valor de RS 257.600,20 (Duuntos e cinquenta e sete mil seis reais e vinte 
eentavos).Fonte de Recursos: FPM/FUNDEB/PRÓPRIOS, consignados no orçamento 
vigente/2020.A empresa vencedora será comunicada pela Prefeitura de São Lourenço do Piauí - PI, 
qUándo da data para assinatura do futuro contrato, na fonna da lei.SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PI, 
21 de Agosto de 2020.MlCHELLE DE OUVEIRA CRUZIPreteita Municipal. 

AEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 
NPJ: 41 .522.095/0001 ·90 

1 
São~~ Piaul airro Três Marias 
"'-•-• Loureoço do Piaul - PI Email: pmsaolourenco@bol.com.br 

EXTRATO CONTRATO N• 240806/2020- TOMADA DE PREÇO N• 006/2020. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE. 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n• . 06.087.515/0001 -57CONTRATADO: PM DE CASTRO 
E CASTRO CONSTRUTORA LTDA - MECNPJ sob o n•. 26.526.623/0001960BJETO: 
Execução de obras civis na Reforma de Unidades Escolares da zona rural do município de São, 
Lourenço do Piauí - PI. VR. GLOBAL: R$ 257.600,20 (Duzentos e cinquenta e sete m il seis reais 
e vinte centavos) . PRAZO EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado de 
acordo com o Art. 57, 11, § 1•, da Lei n• 8.666/93 e suas alterações. FUND. LEGAL: Lei n• 8.666 
de 21.06.93 e suas alterações e TOMADA DE PREÇO N• 00612020. FONTE REC: 
FPM/FUNDEB/PRÓPRIOSconsignados no orçamento vigente/2020. PELA CONTRATADA: 
CREUSA VITOR DA SILVEIRA CASTRO- PELA CONTRATANTE: DIRNO RIBEIRO PAES -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PUBLIQUE- SE. SÃO LOURENÇO 00 PIAUf, PI, 
24 de Agostode 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DE PIAUÍ 
c;lMARA MUNICIPAL QF ruías COELHO 

CNPJ 01.751.606/0001·21 
PRAÇA JOAQUIM COELHO FERREIRA, 5/N • CENTRO 
CEP 64.570-000 • lSAlAS COl!LHO-PU.Uf. 

PROJETO DE LEI Nº (lÍ./2020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

"Fixa os subsldios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais para o Mandato Eletivo de 
2021 a 2024 no âmbito do Município de !safas 
Coelho e dâ outras providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é 

promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

de Isaías Coelho, para o mandato eletivo de 2021 a 2024, fica fixado, em parcela única 

mensal, nos seguintes valores: 

I - Prefeito: R$14.000,00 (quatorze mil reais); 

II - Vice-Prefeito: R$7.000,00 (sete mil reais); ~ 
III - Secretários Municipais; R$3.000,00 (três mil reais). J.&íêí.4 DÃ êJJ.iAAA ·~ 

§ 1° O reajuste dos subsídios discriminados acima iniciará a partir do dia 01 de janeiro 

de 2022. 

§ 2° No período de 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021, o subsidio do 

l'refeito. Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais será o correspondente ao fixado 

pelas Resoluções nº 02 e 03 de 2016, em virtude do advento da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020. 

§ 3° O Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais têm direito a gozar férias anuais 

de 30 (trinta) dias, as quais serao rem1D1eradas com o valor do respectivo subsidio 

mensal. 

§ 4• É facultado ao Prefeito, quando for servidor titular de cargo, emprego e função, 

optar pela sua remuneração de origem. 

Art. 2º - Fica assegurada a revisão anual dos subsídios previsto nesta lei, com o mesmo 

índice que se utilizará na revisão dos servidores públicos municipais. 

Art. 3° - As despesas com o cumprimento do disposto nesta Lei, correrão à conta de 

dotação orçamentária própria. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo 

gerados a partir de 1° de janeiro de 2021. 

Art. Sº - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ailíiíffi: LIA CÃiiÁAA -

Gabinete dJ Presidência, balas Coelho-PI, 26 de agosto de 2020. 

;k~·AÍA~ ~~:ente da Câmara Municipal 
~!t~~ 

V~or,Preiidente 
CPF: 487.125.SlS-15 

ESTADO DE PIAUÍ 
CÃMARA MUNIQPAL Df rsetes COELHO 

CNPJ 01.751.606/0001-21 
PRAÇA JOAQUIM COELHO FERREIRA, S/N · CENTRO 
CEP 64.570-000 - ISAlAS COELHO-PIAUÍ. 

PROJETO DE LEI N,0 ~ DE 26 OI: AGOSTO OE 2020. 

"Dispõe .spbr\l!I a fixação do subs.ídio mensal dos 
Veread9re.s de ba.ias Coelho para o periodp dfl 19 de 
Janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024•, 

o PRl:SIDl:NTE DA CÃMARA MUl'UCJPAL Df l5AIAS COELHO-PI, no uso óe sua:; 
atribuições legais, faz ~ber que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1 o - o subsídio mensal dos Vereadores de !salas Coelho, no períoóo de 1 ° de janlã!íro (!e 
2021 a 31 de janeiro dl! 2024, é fixado de arordo com os seguintes valores; 

I - Vereadoras: R$ 3,200,00 (três mil e d1JZentos reais); 

D - Vereador Ptesi.dente: R$ 4.e00,00 (quatro mil e oiUK:entos reais). 

Pa,rágrafo Único • No ano de 2022, a revi.são do subsídio dos Vereadores será propprclonai 
ao número de meses computados ele janeiro até o mês da revisão geral anual dos servidores 
do município, 

.Art. 2º - Rca assegurada a revisão anu.al dos subsídios previsto nesta Lei, com o mesmo, 
índice que se utili:zará na revl~o dos servidores públicos municipats, 

Art. 3º - As despesas com o cumprimento do disposto nesta Lei, correríío /1 cont:a çla 
dotação or91mentárla própria, 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigo na dal:,;l de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados 
a partir de 1 ° de Janeiro de 2021, 

Art. s0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gõ1bineb! da P,esidência, Isaias coelho·PI, 26 de Ag0$á) de 2020, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÃ 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Retifico no Diário Oficial dos Municípios, matéria publicada Ano XVIII • 
Teresina (PI) - Terça-Feira, 01 de Setembro de 2020 • Edição IVCXLVIl, pag. 
58, em que tomou público o EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATNO N° 
010/2020-006-PRG-SRP/ARP/FME- REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2019-SRP/PMC, de forma que onde se lê: EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2020-006-PRG-SRP/ARP/FME- REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL NO 010/2019-SRP/PMC. Leia-se: EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2020-007-PRG-SRP/ARP/FME- REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2019-SRP/PMC. MOTIVO: Erro de Digitação. 

Curimatã- PI, 03 de setembro de 2020. 

Danylo Rafael Barbosa Arrais 
Assessor Jurídico do Município de 

Curimatã-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURIMATÁ 

Portaria nº 47/2020 

~ ------· , CURIMATA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURIMATÁ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere oart. 37, inciso II, da Constituição Federal e art. 68 e incisos ll, IV da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. lº - amear neste ato os membros que constituirão o Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educayiio - CACS FU DEB : 

CONSELHEIROS: 

1 REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

!. 1 Auriana Var<>M Brito 1 Maria Donata Silva Nascimento Soares 

1 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

2. 1 Kátia Reiania Carvalho de Morais I Reginalda Ribeiro de Almeida 

1 REPRESENTANTE DE PROFESSORES 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

3. 1 Marisete Araújo Brito de Oliveira I Amandia Amaral Vogado 

1 REPRESENTANTE DE DIRETORES 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

4. 1 Kayla de Carvalho Melo 1 Cleise Ribeiro de Sousa 

1 REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICOS ADMINISTRATIVOS 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

5. 1 Delva Mendes Barreto 1 Anna Claúdia de Oliveira Carvalho 

1 REPRESENTANTE DOS ALUNOS DA EDUCACAO BASICA 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

6. 1 Diualas Sousa da Silva 1 Damião Francisco de Sousa 

1 REPRESENTANTE DOS ALUNOS SECUNDARISTAS 
1 TITULAR 1 SUPLENTE 

7. 1 Keven Kaysso Ribeiro Guerra 1 João Antônio Ramos Guerra 

REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS 
TITULAR 1 SUPLENTE 

8. Gilvhúa Didó Ara(ijo 1 Janiel José da Sil va Sousa 

9. Ariagna Maroues Cavalcante 1 A lexandra Fernandes Pereira 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR 1 SUPLENTE 

10. Elvidene Guimarães Rocha 1 Anl!e lica Vol!ado de Almeida 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curimatã - PI. 

Curimatã-PI, 04 de setembro de 2020. 

s EST AOO 00 PIAUÍ 
PREFEmJllA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landrl Sale51 340 -Centro 
CEP: 64.8&5 -000 : FONE/FAX: (Oxx89) 3567-1378 
CNPJ: 06,nB.240/0001•93 
e-mall:preft!lturarl~lrof!uot.t:om.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 047/:2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL· PROCEDIMENTO N'. 024/2020 
LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI 8.666/93, LEI 12l'2006, DECRETO N. 5450 DE 31 DE MAIO DE 2005; 
DECRETO N'. 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E PORTARIA N'. 0712020 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 
CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 
ENDERECO: RUA LANDRI SALES 340 CENTRO - RIBEIRO GONCALVES-PI. 

CONTRATADA: 
L C A L TRANSPORTE LIDA-ME, CNPJ n• 12,780.762/0001-37, REPRESENTADA PRO SR. JOSENILTON 
CABRAL DOS SANTOS MARTINS, CPF o• 008,743,043-69. 

OBJETO: 
ALUGUEL DE MAQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE RIBEIRO 
GONÇALVES-PI. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 
VALOR: 
O VALOR TOTAL DOS LOTES É DE R$190.716,00 [CENTO E NOVENTA MIL SETECENTOS E DEZESSEIS) 
DATA DA ADJUDICAÇAO: 
02 DE SETEMBRO DE 2020 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 
03 DE SETEMBRO DE 2020 
DATA DA ASSINATURA: 
03 DE SETEMBRO DE 2020 
SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RI BEi RO GONÇALVES- PI CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 (CONTRA JANTE) 

L CAL TRANSPORTE L TDA-ME CNPJ o• 12,780,762/0001-37 ICONTRATADOI 

9 
ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landrl Salas, 340 - Ce:ntro 
CEP: 64.865 - 000 • FONE/FAX: (Oxx89) 3567 - 1378 
CNP J: 06. 728.Z40/0001-93 
e-mall: nrefeiturarlbelro&uol,com,br 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 047/2020 

PROCEDIMENTO Nº. 02412020 

PREGÃO PRESENCIAL 

ORDEM DE FORNECIMENTOS da PP. Nº. 02412020, que fazem por um lado o 
de um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, RIBEIRO 
GONÇALVES, inscrita no CNPJ n• 06.728.240/0001-93, situada à Rua Landri Sales, 340 na 
cidade de Ribeiro Gonçalves - PI , e denominada de CONTRATANTE neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal LINDENBERG VIEIRA DA SILVA e do outro lado a Empresa L C A L 
Transporte L TOA-ME. CNPJ n' 12.780.762/0001-37, representada pelo Sr. Josenilton Cabral dos 
Santos Martins, CPF nº 008. 743.043-69, representada na forma de seus atos constitutivos. 

/>Ji, partes. assim nomeadas e qualificadas. pelo presente instrumento particula 
de Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre sl, ajustado o presente 
contrato, subordinado à Lei Federal n.• 8.666/93 e 10.520/02, bem como vinculado ao Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL no. 024/2020. jà homologado e adjudicado, visando a contratação do 
objeto descrito na clàusula primeira, e na conformidade das clàusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a ALUGUEL DE MAQUINAS PESADAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 
A CONTRATADA executará o serviço do objeto do presente Contrato. pelo valor 

de RS 190.716,00 (cento e noventa mil setecentos e dezesseis). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VlG~NCIA E EFICÁCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2020, com 

eficácia a contar da data de sua assinatura. conforme estabelecido no Edital , e a correspondente 
publicação no Diàrio Oficial do Municlpio; 

Ciente: 

RIBEIRO GONÇALVES- PI, 03 de setembro de 2020. 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

L CAL Transporte LTDA•ME, CNPJ nº 12.780.762/0001-37, 
REPRESENTANTE: Josenilton Cabral dos Santos Martins, CPF nº 008.743.043-69 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PI.AUÍ 
PREFEIT URA MUNIOPAL OE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ru■ = landrl S■ le•~ 340 - C.entro 
CEP : 64.86S- 000 - FONE/FAX: (OXKS9) 356-7 - 1378 
CNPJ: 06.7 2B. 240/0001- g 3 

e-,m afl : ersfebiuAclbefro@uo! com br 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2020 

PROCEDIMENTO Nº. 023/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 

ORDEM DE FORNECIMENTOS d a PP. N°. 023/2020, que fazem por um lado o de um 
lado, oomo CONTRATANTE, e assim denominado no presente Instrumento, RIBEIRO GONÇALVES. 
Inscrita no CNPJ n• 06.728.240/0001 -93, siluada /J Rua Landrl Sales, 340 na cidade de Ribeira 
Gonçalves - PI, e denominada de CONTRATANTE neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
UNDENBERG VIEIRA DA SILVA e do outro lado a Empresa NOELMA DA CRUZ REIS DE SOUSA ME. 
CNPJ N° 19.506.019/0001 -31, representada pelo Sr. Joseni llon Cabral dos Santos Martins, CPF n• 
008.743.043-69, representada na forma de seus atos oonstltu tlvos. 

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente Instrumento partlcular de 
Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente oontrato , 
subordinado à Lei Federal n.º 8.666/93 e 10 .520/02, bem oorno vinculado ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL no. 023/2020, Já homologado e adjudicado, visando a contratação do objeto descrito na 
ciéusula primeira, e na oonformldade das ctéusulas e condições seguintes: 

cLAusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

Constitui objeto da presente llcl taçAo a AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL 
DE INFORMÁTICA, MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PERMANENTE) PARA ATENDER A 
PREFEJTURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE R.IBEIRO GONÇALVES - PI - LOTES I E li. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

A CONTRATADA executaré o serviço do objeto do presente Conlrato, pelo valor de R$ 
370.500,00 (trezentos • setenta mil • qulnhento• reais ). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA E EFICÁCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2020, oom eficácia a 
contar da data de sua assin atura, conforme estabelecido no Edital, e a correspondente publicação na 
Dlàrio Oficial do Munlclplo; 

Ciente: 

RIBEIRO GONÇALVES- PI, 01 de setembro de 2020. 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

NOELMA DA CRUZ REIS DE SOUSA ME,CNPJ Nº 19.506.019/0001-31 
REPRESENTANTE: Josenllton Cabral dos Santos Mar11ns, CPF n• 006.743.043-69 

FUNDAMENTO LEGAL: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landri Sales, 340- Centro 
CEP: 64.865 - 000 = FONE/FAX: (Oxx89) 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e-mail : prefeituraribeiro@uol.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2020 
MOOALIDM>E PREGÃO PRESENCIAL - PROCEDIMENTO N'. 023/2020 
LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI 8.666193, LEI 123/2006, DECRETO N. 5450 DE 31 DE MAIO DE 2005; 
DECRETO Nº. 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013E PORTARIANº. 07/2020 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 
CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 
ENDEREÇO: RUA LANDRI SALES, 340, CENTRO - RIBEIRO GONCALVES- PI. 

CONTRATADA: 
NOaMA DA CRUZ REIS DE SOUSA ME, CNPJ N' 19.506.0100001-31, representada pelo Sr. Josenillon Cabral dos 
Santos Martins, CPF nº 008.743.043-69. 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL DE INFORMÁTICA, MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PERMANENTE) 
PARA ATENDER A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBEIRO GONÇALVES- PI -LOTES I E li. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL DO MUNICIPIO E RECURSOS FEDERAIS 
VALOR: 
O VALOR TOTAL DOS LOTES É DERS 370.500,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DATA DA ADJUDICAÇAO: 
31 DE AGOSTO DE 2020 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 
01 DE SETEMBRO DE 2020 

DATADA ASSINATURA: 
01 DE SETEMBRO 2020 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 (CONTRATANTE) 

NOaMA DA CRUZ REIS DE SOUSA ME -CNPJ Nº 19.506.0100001-31 (CONTRATM>O) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT URA MUNIOPAL OE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua= Landrl Sales~ 340 - Ce ntro 
CEP: 64.86-5 - 000 =i; FONE/FAX: (Oxxsg) 3 5 67 - 1378 
CNPJ : 0 6.728 .240/0001-9.3 
• mau: Potftltur:adbeim@wol com br 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº . 04612020 

PROCEDIMENTO Nº. 02312020 
PREGÃO PRESENCIAL 

ORDEM DE FORNECIMENTOS da PP. N". 023/2020, que fazem por um lado o de um 
lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, RIBEIRO GONÇALVES, 
Inscrita no CNPJ n • 06.728.240/0001 -93, situada à Rua Landrl Sales, 340 na cidade de Ribeiro 
Gonçalves - PI, e denominada de CONTRATANTE neste alo representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
UNDENBERG VIEJRA DA SILVA e do outro lado a Empresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA, CNPJ nº 
03.894.983/0001-74, representada pelo Sr. Levl Ribeiro dos Sanlos, CPF nº 481.792.99-. 
representada na forma de seus atos oonstitutivos. 

As partes, asslm nomeadas e qualificadas, pelo presente Instrumento particular do 
Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente contrato. 
subordinado à Lei Federal n.0 8.666/93 e 10 ,520/02, bem oomo vinculado ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL no. 023/2020, já homologado e adjudicado, visando a contratação do objeto descrito na 
cláusula primeira, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO; 

Constitu i obje to da presente llcltaçAo a AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL 
DE INFORMÁTICA, MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PERMANENTE) PARA ATENDER A 
PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBEIRO GONÇALVES - PI - LOTE Ili. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

A CONTRATADA executará o serviço do objeto do presente Contrato, pelo valo r de R$ 
444.800,00 (quatrocentos a q uarenta a quatro mll a o itocentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA YJGlãNCIA E EEICACJA-

o pr&20 de vigência do contrato seré de até 31 de dezembro de 2020, oom eficécla a 
oontar da data de sua assinatura, oonforme estabelecido no Edital, e a oorrespondente publicação no 
Dlérlo Oflclal do Munlctplo; 

Ciente: 

RIBEIRO GONÇALVES- PI, 0 1 da setembro de 2020. 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA, CNPJ n• 03.894.963/0001-74, 
REPRESENTANTE: Levt Ribeiro dos Santos, CPF n' 481 .792.993-68. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landri Sales, 340 -Centro 
CEP: 64.865 - 000 = FONE/FAX: IOxx89) 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e-mail: prefeiturarrbefro@uol.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO M>MINISTRATIVO Nº. 046/2020 
MOOALIDM>E PREGÃO PRESENCIAI. -PROCEDIMENTO N'. 023/2020 
LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI 8.666193, LEI 123/2006, DECRETO N. 5450 DE 31 DE MAIO DE 2005; 
DECRETO N". 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E PORTARIA N'. 07/2020 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 
CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 
ENDEREÇO: RUA LANDRI SALES 340 CENTRO- RIBEIRO GONCALVES-PI. 

CONTRATADA: 
SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA, CNPJ n• 03.894.963/0001-74, representada pelo Sr. Levi Ribeiro dos Santos, CPF 
nº 481.792.993-68. 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAi. DE INFORMÁTICA, MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PERMANENTE) 
PARA ATENDER A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBEIRO GONÇALVES- PI - LOTE Il i. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL DO MUNICIPIO E RECURSOS FEDERAIS 
VALOR: 
VALOR TOTAL Ê DER$ 444.800,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

DATA DAADJUDICAÇAO: 
31 DE AGOSTO DE 2020 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 
01 DE SETEMBRO DE 2020 

DATA DA ASSINATURA: 
01 DE SETEMBRO DE 2020 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES- PI CNPJ N'. 06.728.240/0001-93 (CONTRATANTE) 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA CNPJ n• 03.894.963/0001-74 (CONTRATM>O) 

1 

1 

1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEIT URA MUNIOPAL OE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua= LandrlSales, 340 - Centro 
CEP: 64.865 - 000 : FONE/FAX: f0xx89) 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-9~ 
e-mau: PC1lltitYAribeiC2@wol com bc 

ORDEM DE FORNECIMENT O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04612020 

PROCEDIMENTO Nº. 02312020 

PREGÃO PRESENCIAL 

ORDEM DE FORNECIMENTOS da PP. N°. 023/2020, que fazem por um lado o de um 
lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, RIBEIRO GONÇALVES, 
insc,ita no CNPJ n • 06.728.240/0001 -93. situada é Rua Landrl Sales. 340 na cidade de Ribeiro 
Gonçalves - PI, e denominada de CONTRATANTE neste alo representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
LINDENBERG VIEIRA DA SILVA e do outro lado a Empresa MEGA EMPREENDIMENTOS LTOA.. 
CNPJ N" 29.130.301/0001-11 . representada pelo Sr. WIison de Barros SIiva Rezende, CPF n• 
6 17.423.353-73, representada na forma de seus aios constitutivos. 

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo presente Instrumento partlcular do 
Contrato Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente contrato~ 
subordinado à Lei Federal n.0 8.666193 e 10.520/02, bem como ,inculado ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL no. 023/2020. já homologado e adjudicado, visando a contratação do objeto desc,ito na 
ofâusula primeira, e na conformidade das cláusulas e oondições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO; 

Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL 
DE INFORMÁTICA. MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PERMANENTE) PARA ATENDER A 
PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBEIRO GONÇALVES - PI - LOTE IV . 

CLAUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

A CONTRATADA executará o servl90 do objeto do presente Contraio, pelo valor de RS 
278.399,00 (duzentos e setenta a s ais mil b'ezantos a noventa a nove reais) . 

CLAUSULA TERCEIRA - DA YJGlâNCIA E EEICACIA-

o prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2020, com eficécfa a 
contar da data de sua assinatura. conforme estabelecido no Edital, e a correspondente publicação no 
Diário Oflcfal do Munlclplo; 

RIBEIRO GONÇALVES- PI, 01 de setembro de 2020. 

Ciente: 

LINOENBERG VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MEGA EMPREENDIMENTOS L TDA, CNPJ Nº 29.130.301/0001-11 
REPRESENTANTE: Wilson de Barros SIiva Re.r.ende, CPF nº 617.423.353-73 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
SECRETARIA MUNIOPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua: Landri Sales, 340 - Ce-ntro 
CEP: 64.865 - 000 • FONE/FAX: (Oxx89) 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e--mail: prefeituraribeiro@uol.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
PROCESSO AOMINISlRATIVO Nª. 046/2020 
MOOALIDAOE PREGÃO PRESENCIAL - PROCEDIMENTO Nª. 023/2020 
LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI 8.666193, LEI 123/2006, DECRETO N. 5450 DE 31 DE MAIO DE 2005; 
DECRETO Nª. 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E PORTARIA Nª. 07/2020 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 
CNPJ N". 06.728.240/0001-93 
ENDEREÇO: RUA LANDRI SALES 340 CENTRO- RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

CONTRATADA: 
MEGA EMPREENDIMENTOS LIDA, CNPJ Nª 29.130.301/0001 -11, representada pelo Sr. Wiloon de Bmos Sit.a 
Rezende. CPF nª617.423.353-73 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (MATERIAL DE INFORMÁTICA, MATERIAL LÚDICO E MATERIAL PER~ENTE) 
PARA ATENDER A PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIBEIRO GONÇALVES - PI -LOTE IV. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO E RECURSOS FEDERAIS 
VALOR: 
VALOR TOTAL É DE R$ 276.399,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS) 

DATA DA ADJUDICAÇAO: 
31 DE AGOSTO DE 2020 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
01 DE SETEMBRO DE 2020 

DATA DA ASSINATURA: 
01 DE SETEMBRO DE 2020 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RI BEIRO GONÇALVES- PI CNP J N". 06.728.240/0001-93 (CONTRATANTE) 

MEGA EMPREENDIMENTOS LIDA. CNPJ Nª 29.130.301..U001-11 CCONlRATADOl 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE: RIBEIRO G:ON,;ALVES 
Rua., U.ndrl Sales. &40- Centro 
CEP: 64.865 - 000 • FON l;/FAJC: IO!cX89) :J567 - U78 
OIP): 08.728.240/0001°9:!I Pl'wfiall:lwa MunkllPal de 
•mall: PNllf\lllltu1WNb4il~uol.com.br Ribeiro Gonçalves 

PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 

PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONTRATO DE 
EMPREITADA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA OE PREÇOS 
N Q 004/2020, COM OBJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 
NA ZONA URBANA DO MUNldPIO OE RIBEIRO GONÇALVES-PI. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ. sob o n• 06.728.240/0001 -93, com sede na Rua Landrí 
Sales nº 340. bairro Centro. na cidade de RIBEIRO GONÇALVES Estado do Piaul. neste ato 
representado pelo Sr. Lindenberg Vieira da Silva, Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves - PI 
e ODECAM ENGENHARIA LTOA - ME, CNPJ Nº 11 .301.011/0001-28, doravante denominada 
CONTRATADA. resolvem celebrar o presente instrumento de contrato com as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO VALOR 
4.0 -Aditiva-se o contrato no valor de R$ 167.621,28 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e 
vinte e um reais e vinte e oito centavos) . equivalente a porcentagem de 23.98% passando do 
valor inicial de R$ 699.087,40 (seiscentos e noventa e nove mil. oitenta e sete reais e quarenta 
centavos) para o valor final de R$ 866.708.68 (oitocentos e sessenta e seis mil, setecentos e oito 
reais e sessenta e oito centavos) , nos termos do art. 65. lei 8.666/93. conforme planilha. 

CLÁUSULA SEGUNDA- RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que 
não contrariar o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 00412020. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 00 FORO: 
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves. Estado do Piaul. com renúncia 
expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litigios oriundos da execuçllo deste contrato. 
E. por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. para surtir seus efeitos legais. 

RIBEIRO GONÇALVES (PI). 03 de setembrode 2020. 

CONTRATANTE _________________ _ 
UNDENBERG VIEJRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATAD"~-----------------
ODECAM ENGENHA.RIA LTOA- CNPJ: 11 .301.011/0001-28 

testemunhas 

t~ f P re feitura de 

- Etf.n~tgópolls 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 036/2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N º 011/2019. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo d e vigên c ia d o 
referido contrato, prorrogando-o at~ 3 1 d e dezembro d e 2020, c om fundame nto no 
artigo 57, inciso II da Lei n º 8.666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de 
Francin6polis/PI. CONTRATADA:MARIA MIRTES SOARES NUNES E SILVA.CNPJ: 
2 7 .135.9 67/0001•37. OBJETO DO CONTRATO:pres tação d e se1Viços d e preparação e 
fornecimento d e lanc hes e .efeições prontas (quentinhas).FONTE DE RECURSO:FPM, 
FMS, CUSTEIO SUS, FMAS, PSB. GBF. GSUAS. RECURSOS PRÓPRIOS E 
O U TROS.ASSINATURA DO CONTRAT0:2 8/05 / 20 19. VIGJ!:NCIA DO CONTRATO: 
2 8/05/2020. ASSINATURA DO ADITIV0:28/05/2020. 
Os efeitos dessa publicaç ão retroagem ao dia 28 de maio de 2020, data da publicação 
no mural da Prefeitura. 

Paulo César Roclrigues de Mora!a 
Prefeito d e Francinópoli5 - P I 

CONTRATANTE 

Maria Mirtes Soares Nunes e Silva 
Microempreendedora Individual 

CONTRATADA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 037 /2020 

S&TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
N ,.. 007 /2016. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo d e vigência do refe rido on tra to, 
prorrogando•o pelo período d e 06 (seis) m eses , iniciando ~s e em 3 0 d e junho d e 2020 e 
fmdando em 31 de d ezembro de 2020, com fundamento no artigo 57, inciso li da Lei 
n º 8 .666/93. CONTRATANTE: Pr efeitur a de Fra.n c inõp o lis/PI. CONTRATADA:W. H . 
DOS A NJOS M E N EZES M E .CNPJ: 0 7.277 .107 /0001-2 0 . OBJETO DO 
CONTRATO:prestaçã o d e serviços d e concess ã o d e link d e inte rne t para o s 6rgão s d a 
administração municipal.FONTE DE RECURSO:FPM, FMAS, FMS, PAB. BL GBF. 
RECURSOS PRÓPRIOS E OUTROS.ASSINATURA DO CONTRAT0:01/06/2016. 
VIOJ!:NCIA DO CONTRATO: 3 0/06/2 0 2 0 . ASSINATURA DO ADITIV0:30/ 06/2 0 2 0 . 
O s efeitos d essa publicação re troagem ao di.a 3 0 d e junho d e 2 0 2 0 . data d a publicação 
no mural da Prefe itura. 

Paulo Céaar Rodrlgu."" de Mora!a 
Prefeito d e Francinõpolis - PI 

CONTRATANTE 

Waper Henrique doa ADJo• Me.ne.zea 
W . H . d os Anj o s Menezes M E 

CONTRATADA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Mli!MM àQNlctPAL DE OfL8UU 
Prá'ça ~tm N. Paranagui, SIN- Centro - C..,: 14.930-000 

CNPJ.: 0UU.218/000145 

~AltIA N" 41/2020 Gfl,Uft-PI, z:; de apto de 2020. 

o 'Pn:íaio Muaiapal de Gilbuéa-PI. Lcorwdo de Morais Maios, no uso de suu auibuiçõcs que lhe 

coa1ae o anigo 70 da ui O.cginia l\!unicipal; 

ésoi:m 
N'omêar a paràr clests dais, o Sr. THIAGO TAVARES DUAIUBE CPP. 870.614.733-04. 

,pm'o c:a,go de'Wtttario de Meio Ambic..te. 

Eau·~-em vigor da data de sua publicaçio. 

Publique-se, llegistr<'-SC, Cumpra-~c. 

PATRCIA VASCONCELOS DE SOUSA 
Procuradora Municipal 

Advogada OAB-PI N° 10.281 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUt:S 

Praça Joaquim N. Paranagu.li, S/N - Centro -Cep: 64.930.000 

CNPJ.: 06.554.216/0001-85 

PORT ARJA N" 42/2020 Gilbu~t-Pl, 25 de agotto de 2020. 

O Pn:feito .Municipal de Gilbué.-PI, Lcon.udo d, \1or:oi, Matos, no u•o de suas otribuiçõ.,., qw, Ih, 

confcr,: o artigo 70 da ui Orpnic.1 J\lunicipal: 

RESOLVE: 

Nomear a partir dC1ita Jaia, o Sr, MARCUS OUVEIIL\ NUNES, CPF. 038.772.62.\-1\, para 

o cargo de Awáliar Admini1trativo, conforme o ani,:o 12, inciao I da Lei 104/13. 

Esr. portaria cnt:2 em vigor da data de , ... public1çio. 

Publiqu.,.,c, Regi. Ire-se, Cumpn.•K . 

PATRCIAVAS 
Procuradora Municipal 

Adrogada OAB-PI N" 10.281 

Estado do Piauí 

PREfEIDlBA MYHIÇIPAb QE GILQYE:3 
P,.ça Joaquim N. Pa,.nagua. S/N - Centro - Cep: M .1130~ 

CNPJ.: 08.SIU.21111/0001-3S 

PORTARIA N" 0/2020 Gilbufa-PI, 0'2 de aea.mbro de 2020 .. 

O Pf'cfc:i10 t..funici(,al de GilbuN-Pl, l..eon.udo ck ~oall ~htu~. no \UO de ... u • . : aaibuiço,N. que lhe 

conf= o artigo 70 do ~ ; Orginia Munidp,,I: 

RESOLVE: 

EXONBRAR. ainvk dt Rcquerim=•o. " Sr. HERJ.,\.-.;DSEN MARQUF:.S t'OLH.-.. 

inooeito no CPF n" 933.395.36.}-2(1. do Cargo d~ ConuulaJor Gcnl do Mw,icipio. 

E.ata poftam entra em vigo.r da data de: 1,....a publiaiçi4', 

PATRCIA VASC 
Pro,cur or--.1 Municipal 

Ad.-ogada OAB-Pl N'" 10.28.1 

Estado do Plaul 

PREflJTUM MYN!CIPbb Df 0fl 9Mb 
PnlÇ,II Joaquim N. P.a.-J1116, 81N - Centro- C..: M,UCMIOO 

CNPJ,: N.IM.211/D001-U 

PORTARIA N"44/21:zt ClilbuD-Pl, tz de ••mim> de 3nl. 

t-:RRATA UA l'OR.TARIA N" 32/2020 

Qodc,cl§• 
o Pnlcito MuniapaJ de Gilbué .. l'I. LconarJo o.k ~,urw !'>tatua. no UIO de tuU ■tribuiçõn que Ih~ 

conl.:tt o ■nigo 70 da L<i OrJtinin l\.h1nicipal: 

RBSOLVB: 

No... a partir da,. d■ ... o Sr. JULIANA TAVAllES DUAU.IBE, C.Pt'. 000.767.213'-61. 

..... o ""'li"' de Cloeâ do Setor Triltulário. 

Boa pc,aam mtn cm '"li"' ela.._,. de,.,. publicaçio. 
Publirp,c-.Rqp■tn,-,e. Cúmpn-,c. 

u..e: 

PORTARIA~ 32/2020 

LEONARDO DE MORAJS MA.TOS 
Pttf.,ito Mua....,_I 

PATRCIA VASCONCELOS DE SOUSA 
Pioc .-dora Mllllidpal 

A<lvopd• OAB-PI N" 11.211 

Ciilbuh-PJ, 25 de ago1to de 2020. 

O l'r<'Í<ito Munidp:al de Gilbué• -l'l. Leonudo de Morai, l\1at<>s, ao 1110 de"'ª'•~ que h 

conftTC o a.rugo 70 da Lei Orginí..:.. ~fonicipal: 

RESOLVE: 

Nomear a parr:it deu~ d.u, o Sr. JULIANA TAVARES DUAIUBE, CPI'. 000,767.211-61. 

Ei ta pon•ria entr:11 ~m vigor d1 d ata de •u• p 

Publique-,e, R,gistrc-K, Cumpra-se. 

TOS 

PATRCIA VASC S DE SOUSA 
Pr<K"u ora Municipal 

Ad~ogad.l. OAB-PI N'° 10.281 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-Estado do ,Plaul . 

:PREFEITURA MUNICIPAL 'OE GILBUÉS 

.Praça J-quhn N. Paranagu6, S/N - Centro - Cep: ·64.936-000 

CNPJ.: 08.1154.216/0001-3!5 

Gilbués-Pl, 02 de oe<embro de 2020. 

O !tcfcltó ,f,ilunicip.al. de Gilbués-PI, Leonardo de Morais Matos, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o ~tjgo 70 da Lei O.cginica Municipal: 

RESOLVE: 

Nomeau partir dest> dai,,, o Sn. Lu....,. de Sousa Martino, CPF. 067.188.063-77, para o cugo 

Âc-~hcfc ,do :,Cio~ T~butário, 

Esta portaria enttll cm vigor da dau de sua p 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

PATRCIA VASCO 
·Procutadora Municip:ü 

;/\dvogada OAB-Pl N" 10.281 

SÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2020 ¾ /JJrli) 
·\ ~ 

OBJETO: AQUJSIÇÃO DE SERVIÇOS DE REAL~ZAÇÃO ~,._EXAMEjpl 
REFERENTE À COVlDl9, PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUN~ 
SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, CONFORME TERMO DE REFER1NCIA. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, 
objetivou a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
REFERENTE A COVlDl9, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ 00 PIAUÍ, CONFORME TERMO DE REFER1NCIA. Foi em toda a sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão 
Permanente de Licitações deste Município, ratificada pela Assessoria Jurldica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos 
propostos no parecer da CPL, com a contratação da empresa CLINICA DE ANALISE 
DE PICOS LIDA - ME, CNPJ nº 29.158.298/0001-44, com o valor global de RS 
49.950,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta reais), conforme documentos 
que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

São José do Piaul (PI), 03 de setembro de 2020. 

~ Jriozerrâ Neto 
Prefeito Municipal 

SÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n• 055/2020 
Processo Adm nº 053/2020 
Dispensa de Licitação nº 025/2020. 
Fundamentação Legal: Art. 4°, Lei oº 13.n9/20 e art. 24, IV da Lei oº 8.666/93 e 
art.1°, 1, a, da Medida Provisória 961 , de 06 de maio de 2020. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
REFERENTE A COVIDl9, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNlCiPIO DE 
SÃO JOSÉ DO PIAUI, CONFORME TERMO DE REFE~NCIA. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAui - PI. 
Contratada: CLINICA DE ANALISE DE PICOS LTDA- ME. 
CNPJ nº 29.158.298/0001-44. 
Endereço: Rua Coelho Rodrigues, 391, Sala 04, Centro, 64.600-054, Picos - PI. 
Valor global: RS 49.950,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta reais). 
Recunos: Orçamento Geral do Municipio junto ao Custeio covid 19. 
Fiscal de contrato: Alaona Borges Cavalcante 
CPF: 039.206.083-30 
Data da A.,sinatura: 03/09/2020. 
Validade: 60 (sessenta) dias. 

São José do Piauí - PI, 03 de setembro de 2020 

~~~· 
JoãoâNêíõ 
Prefeito Municipal 

• • PRml'l'URAMUNICIPALDE BURITI ~ MONTF.S ffii'i ~ 
(.'NP.l: 41..!1111.HI .... I- U - Y-"'i fllN}:l2..._llH I IIN - t"u 1 ('N6) 3l41ol.~ ~ - -

F,,.- .a• Ztkit■ntZhrílidtninúflQ Oi rrr 1W: .sitr• a:-w .. ,dMmeoeru D4itPThf Unteef. 

DECRETO N' 56120:ZO DE 04 DE SETEMBRO DE 2020 

"Aplica medulas restritivas as aJividades 
econ/Jmicas nos dias 05, 06 e 12 e 13 de 
Sdembro de 2020, para conter a disseminaçllo 
do Novo Coronavirus (COVID-19) e dá outras 
prov/d.i,u:i.as ''. 

O Prefeito Municipal de B11rili dos Montes/PJ. no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgtinica do Municfpio, e ainda, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
importância inrernacional pela Organização Mundial da Saúde - OMS, em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavlru.ç (COVID-
19); 

CONSIDER.4NDO os termos do Decreto Municipal nº 14. de 17/03/ 2020, que 
"Dispõe sobre medidas de erifrentamento da pandemia provocada pelo Coronavirus 
(COV/D-19) . no âmbito do Município de Buriti dos Montes· ·; 

CONSIDERANDO o cre.tcimento de casos do COVID/9, na última semana; 

DECRETA: 
Art. 1 ° - Fica restrito o exercfcio de atividades econômicas no município de Burili 

do,· Montes, nos dois próximos finais de semana. dias 05. 06. J 2 e I 3 de setembro do 
corrente ano. 

Art. 2° - As medidas valem das OOh00min do dia 05 até as 00h00min do dia 06 e 
repetem-se da mesmajôrma na semana seguinte. 

Art. 3° - Somente podendo funcionar nestes dias citados, os serviços considerado,-
essenciais, abaixo elencados: 

1 - Panificadoras; 
II - Farmácias; 
Ili - Mercados, Supermercado:; e Mercadinhos; 
[V - Açoug,,es e frigortj/cos; 
V - Postos de Combustíveis; 
Vl - Serviços fanerários, apenas em sobreaviso (fechados. contudo em 

emergimcia podem abrir); , 
Vil - Serviços de alimentação em delivery; 
Vil/ - Frutarias. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES, 

Estado do Piau[, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte {04/09/ 2020). 
Registre-se, pub/'4,u-se e cumpra-se 

JOSÉ -~ES 
Pre~~pal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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, · · Estado do Piauí 

r 4llffl doS IICM''le!,.• Pmeltura Munlcl~I de Burttl dos Montes 
..-L.7''""--~ Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Portaria ne 005 de 31 de agosto de 2020 - SEMEC/Burltl dos Monte/PI 

ESTABHIXE NORMAS E ESCLARECE 
PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DO 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE BURITI DOS MONTES, no uso de suas: 

atribuições legais e considerando o atua l cenário de suspensão das atividades 

educacionais presenciais na Rede Pública Municipal de Ensino, com fundamento legal 

no Com base no Decreto Estadual n9 18.895/2020,de 19.03.2020 (calamidade pública), 

com o objetivo d e reduzir os riscos de contágio e d e disseminação da COVID-19, em 

consonância com a Constltulção Federal .. em seus artigos 205 e 207, e com a Lei d e 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/1996, no que dispõe os artigos 23, 24, 

32, 34, considerando os Decretos Municipais Ng 14, 23, 32 e 34 de 2020 e a Resolução 

N 9 002/2020 do Conselho Municipal de Educação. 

RESOLVE: 

1• Art. Estabelecer sistemática de Avaliação da Aprend izagem da Rede Municipal de

Ensino ao regime especial de aulas não presenciais, mediadas ou não por tecnologia de 

informação e comunicação nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, d efinindo, 

essencialmente a manutenção das atividades pedagógicas sem presença de estudantes: 

nas depend ências escolares. como preventiva à disseminação da doença COVID-19, 

enquanto esta perdurar e houver risco de contaminação. 

2• Art. Alterar o Inciso VI do Artigo 32 da Portaria Municipal N9 18 de 20/05/2020, 

segundo a qual, durante o período de a ulas remotas não haveria avaliações 

quantitativas, somente avaliações qualitativas e orientar procedimentos d e avaliação dai 

aprendizagem consider-ando critérios qualitativos e quantitativos. 

3• Art. Esclarecer que, uma das principais dificuldades na Implementação das atividades 

pedagógicas não presenciais. ~ o acompanhamento e monitoramento da aprendizagem 

dos estudantes, razão pela qual os professores, com o apoio da gestão escolar e 

coordenadores pedagógicos d everão adotar, no mínimo dois Instrumentos de registros 

da aprendizagem dos estudantes. 

4" Art. Orientar a utilização de portfólio ou mostra do conjunto das atividades propostas 

em módulos e planos de estudo como ferramentas para a avaliação dos estudantes da 

Educação Infantil e aqueles matriculados no Ensino Fundamental, cabendo aos docentes 

a responsabilidade pela análise e preenchimento de fichas de 

acompanhamento/rendimento mensal. 

52 Art. Orientar a criação de um Conselho de Classe em cada escola, um órgão colegiado 

formado por todos os professores, diretor(a), representantes de pais e estudantes, 

possuindo natureza consultiva e deliberativa em assuntos didático-pedagógicos. No 

contexto da pandemia, o Conselho de Classe deve assumir o compromisso de analisar 

registros e deliberar sobre as notas dos estudantes, assim como as decisões sobre 

aprovação e reprovação escolar. 

6" Art. Recomendar a realização de uma avaliação escrita mensal, inclusa nos módulos, 

planos de estudo ou Plataforma Digital, com o propósito de conhecer avanços e desafios 

na aprendizagem dos estudantes. Os estudantes com acesso à tecnologia poderlio fazer 

avaliações com itens objetivos online. Os que não tiverem acesso à internet poderão 

fazer em casa sob a supervisão da familia, dos agentes educacíonais ou ind ividualmente 

na escola. 

7" Art. Determinar que além da avaliação escrita, os docentes considerem também o 

conjunto das atividades propostas em módulos, planos de estudo e plataforma digital, 

cabendo aos mesmos a responsabllldade pela análise e preenchimento de fichas de 

acompanhamento/rendimento mensal ou bimestral. 

s• Art. Orientar a aplicação de um questionário bimestral com as famlllas das crianças: 

matriculadas na Educação Infantil, com o propósito de conhecer o desenvolvimento de 

habilidades cognitivas, físicas e socioemocionais e dispor de registros para inserir nos 

portfólios das crianças. 

92 Art. Orientar a necessidade de levantamento dos níveis de alfabetização dos 

estudantes matriculados no 12, 29 e 39 ano do Ensino Fundamental através de dois: 

testes diagnósticos, um em setembro e outro em novembro, com foco nos níveis de 

leitura e escrita dos alunos do ciclo da alfabetização, sendo a verificação presencial e 

realizada pelos professores. 

102 Art. Determinar que os docentes que atuam no Ensino Fundamental (4º ao 9º ano) 

tenham atenção aos critérios de promoção por meio de avaliações, projetos, provas ou 

exames que cubram rigorosamente somente os conteúdos e objetivos de aprendizagem 

que tenham sido efetivamente trabalhados por meio de aulas remotas. 

11!! Art. Determinar que as avaliações somativas de conclusão do ano letivo de 2020 

levem em conta somente os conteúdos curriculares efetivamente oferecidos aos 

estudantes, considerando o contexto excepcional da pandemia, com o objetivo de evitar 

o aumento da reprovação e do abandono escolar. 

1211 Art. Reafirmar que é responsabilidade da cada professor o registro da frequência 

dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades 

propostas realizadas, seja por meio da resolução dos módulos de estudo ou através das 

atividades propostas na Plataforma Digital. 

1311 Art. Determinar prazos para envio de fichas de registro de acompanhamento da 

aprendizagem dos estudantes: até o dia 15 de cada mês, os professores deverão fazer o 

preenchimento das fichas de cada turma e enviá-las para a direção da escola; até o dia 

20 de cada mês, os gestores e coordenadores pedagógicos deverão fazer o 

preenchimento do mapa da escola e enviá-lo para a Secretaria Municipal de Educação 

com cópia para a consultoria. Até o dia 30 de cada mês, A Secretaria Municipal de 

Educação realizará reunião com as equipes de gestão para discussão dos resultados e 

elaboração de intervenções. Cada gestor escolar deverá realizar, no mínimo, uma 

reunião mensal para tratar sobre os resultados e propor ações de intervenção. 

14!! Art. Esclarecer que melhoria dos processos de acompanhamento da aprendizagem, 

implicam ainda no retorno presencial parcial dos docentes. Desse modo, cada docente 

deverá realizar suas atividades pedagógicas presencialmente, na escola onde atua ou 

em outro espaço escolar definido pela gestão e conselho escolar. Esse retorno será de 

24 horas pre.senciais, para professores com carga horária de 40 horas e 12 horas 

presenciais, para professores com carga horaria de 20 horas, devendo a gestão de cada 

escola estruturar os horários e espaços, de modo a evitar a aglomerações, assim como 

aferir os registro da frequência dos funcionários e informá-los para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

1511 Art. Determinar a realização de diagnósticos frequentes para detecção precoce do 

desengajamento dos alunos com maior risco de evasão; realização de busca ativa dos 

alunos que já abandonaram a escola, por meio de diversas ações, entre elas a atuação 

dos professores e agentes educacionais itinerantes, assim como a realização de micro 

reuniões com as familias de alunos sujeitos ao abandono escolar ou reprovação. 

Art. 16. Os casos omissos nessa portaria serão tratados pela Secretaria Municipal de 

Educação 

Art. 17. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Maria de Lou~res da Silva 

CPF: 227.777.763-34 

Secretária Municipal de Buriti dos Montes 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO r>A PR.A.I.A 
__ Pref"elt:ura e você trabalhando untos __ 

MEMORANDO Nº 045/2020 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Contrato nº 045/2020 

Ref. Processo de Dispensa nº 020/2020 

Designa servidores 

para os cargos de 

gestor e fiscal de 

contratos 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de testes rápidos com amostra 

respiratória para suprir necessidades da secretaria municipal de saúde, no 

combate ao COVID-19. 

O Sr. Girvaldo Albuquerque da Silva, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores: 

RESOLVE: 

a) - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato nº 045/2020, cujo objeto é a Contratação de 

Empresa para aquisição de testes rápidos com amostra respiratória para suprir 

necessidades da secretaria municipal de saúde, no combate ao COVID-19: 

1. Gestora do Contrato: 

Stefània Madeira Santos, CPF nº 046.503.693-71 

li. Fiscal de Contrato: 

Nilo Bruno da Cruz Oliveira, CPF nº 037.257.433-55 

b) - São competências do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, do seu substituto, dentre as previstas na legislação 

supracitada: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, bem como conhecer o teor do contrato, inclusive o Termo de 

Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processa 

administrativo, bem como as normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993 e demais 

legislações que regem a matéria; 

li - Prestar esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e 

de gerenciamento do contrato; 

Ili - Supervisionar e acompanhar a execução do contrato, de modo que sejam 

cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) 

estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Orientar a contratada e os demais envolvidos na execução dos serviços. 

quanto às questões operacionais e de gerenciamento do contrato; 

V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização da 

contrato contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, que será o Histórico do Gerenciamento da 

Contrato, com os seguintes documentos: 

a) Cópia do contrato e dos seus eventuais aditivos; 

b) Registro de tarefas e rotinas; 

c) Ordens de serviços; 

d) Termos de recebimento dos serviços, avaliações, atestes, glosas e sanções; 

e) Registro formal de ocorrências, de pedidos de alteração e prorrogação da 

contrato; e 
f) Todos os demais registros formais referentes à execução do contrato. 

VI - Acompanhar o registro, pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados, propondo a aplicação de 

multas, ou outras penalidades, quando for o caso, informando à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

VII - Adotar os procedimentos para o pagamento à contratada, na forma 

convencionada no instrumento contratual, mediante o atesto, pelos fiscais, dos 

comprovantes da execução dos serviços, ratificando-os; 

VIII - Controlar o saldo do empenho, de modo a facilitar o acompanhamento 

das despesas; 

IX - Realizar constantes avaliações dos serviços contratados, propondo 

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem 

melhor racionalização dos serviços, e quando necessário, encaminhar, à 

autoridade competente, eventuais pedidos de modificação contratual; 

X - Acompanhar o prazo de vigência do Contrato e comunicar à autoridade 

competente o seu término, com antecedência de 90 (noventa) dias, no caso de 

prorrogação, e de 120 dias (cento e vinte) dias, no caso de nova contratação; e 

XI - Acompanhar a manutenção das condições classificatórias e habilitatórias 

da contratada. 

e) - São competências dos Fiscais Técnicos do Contrato e, no seu afastamento 

e impedimento legal, do substituto: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contraio, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

li - Inteirar-se do teor da contrato, Termo de Referência, Edital da Licitação e 

demais documentos do processo administrativos, a fim de que seja elaborada 

planilha-resumo nos termos da lei. 

Ili - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993 e as 

demais legislações aplicáveis; 

IV - Avaliar constantemente a execução do objeto e a qualidade dos serviços 

realizados de acordo os critérios de Aceitação definidos no contrato; 

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de modo que sejam 

cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos. vigência) 

estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VI - Promover o registro formal de todas as ocorrências verificadas na 

execução do contrato, repassando-as ao Gestor do Contrato; 

VII - Comunicar ao Gestor do Contraio, com a antecedência necessária, 

eventuais ocorrências, registradas formalmente, que possam inviabilizar o 

cumprimento de prazos estabelecidos. 

VIII - Conferir os dados das notas fiscais/faturas e, após a fiel comprovação das 

despesas e prestação dos serviços contratados, atestá-las e enviá-las ao 

Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para 

ratificação; 

IX - Controlar o prazo de vigência do contrato e comunicar ao Gestor do 

Contrato o seu término, com antecedência de 100 (cem) dias, no caso de 

prorrogação, e de 130 dias (cento e trinta) dias, no caso de nova contratação; 

X - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas 

no Contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/1993 e 

legislação correlata. 

d) - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

e) - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cajueiro da Praia-PI, 03 de setembro de 2020. 

Girvaldo Albuquerque da Silva 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CAJUEIRO DA PRAIA 
Prefeitura e você trabalhando juntos 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 02<V'l020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04,Vl020 

OBJETO: Contrataç.ão de Empresa para aquisição de testes rápidos com amostra 

respiratória para suprir necessidades da secretaria municipal de saúde, no combate 

aoCOVID-19. 

CONTRATANTE: Municlpio de Cajueiro da Praia-Pl 

CONTRATADO: RBTG BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA 

CNPJ: 18.949.207 /0001-72 

ENDEREÇO: Av. Conde do Pinhal, nº 394, Areião, Piracicapa-SP 

VAWR TOTAL: R$ 29.980,00 (vinte e nove mil novecentos e oitenta reais) 

FONTE DE RECURSOS: FPM/ICMS/IPVA/FMS/FNS e Conta movimento e 

outros. 

DATA DA ASSINATURA 00 CONTRATO: 03 de setembro de 2020. 

Girvaldo Albuquerque da Silva 

Prefeito Municipal 

EXTRA TO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de wna acadenúa de saúde, na 

localidade Barra Grande no mllllicípio de Cajueiro da Praia-PI. 

BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

CONTRATANTE: Município de Cajueiro da Praia-PI. 

CONTRATADO: G. B. PEREIRA ENGENHARIA EPP 

CNPJ: 29.020.209/0001-07 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, FMS, Ministério da Saúde, Conta Movimento e outras 

receitas tributárias 

VALOR: R$ 24.397,58 (vinte e quadro mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito 

centavos}, referente a 24,67510585 % 

DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 2020. 

Girvaldo Albuquerque da Silva 

Prefeito Municipal 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376{0001-43 

Av. Sebastião Tapetl, S/N - Centro - CEP 64.516-00 
e-mail: colon.ladoplaui@hot,:naU.com - Fone: (89) 3461-1402 

TERMO D E HOMOLOGAÇÃO 

a forma da Lei 8 .666 / 93 e suas alterações, I-IOMOLO O o presente 
processo li citatório de nº 0 71 /2020 , Pro edimen to nº 026/2020, modalidade 
Dispensa, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 
produza seu s ju ridicos e legais efeitos. 

Colôoja do Piauí - PI, ero 04 de setembro de 2020. 

~-
Lucia de Fátima Barroso Moura de breu Sá 

Prd'eita :rv(unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376{0001-43 

Av. Sebastião Tapeti, S/N - Centro - CEP 64.516-00 
: colonladoplaul@hotmall.com - : (89) 3461-1402 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N": 071 /2020 
DISPENSA N º : 026/ 2020 

RATIFICO, o processo licitató rio nº 071 / 2020, na modalidade Dispensa nº 

026/2020, que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de 
ins umos e cqu_ipamcntos de proteção individual - t:: l> J> para co1nbatc ao VI D 19 

no Município de colônia do Piauí - PI, tendo como contratada a empresa RBTG 
BRASIL E QUIPAME ros MEDICOS IIOSPITALA.RES L'ID , e PJ: 
18.949.207 / 0001 -72, com o valo r de R 21 5.620,00 (du>:entos e quin~.e mil, 
sei cento e vinte reais). 

Colônia do P iauí - l'l, em 04 de setembro de 2020. 

Lucia d e I'átima Barroso Moura de breu Sá 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376,'0001-43 

Av. Sebastião Tapeti, S/N - Centro - CEP 64.516-00 
e-mail: coloniadopiaui@hotmall.com - Fone: (89) 3461-1402 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N": 071 / 2020 

PROCESSO N": 071 / 2020 
DISPENSA N": 026/ 2020 
CONTRATANTE: PIIBffilTURA MUNICIPAL D · COLÔNIA. DO PIAUÍ -
PI. 
CONTRATADO: RBTG BRASIL EQUIPAME TOS :tvIBDICOS 
TI SPITAJ_A.RES LTDA, C PJ: 18.949.207/0001-72. 

OBJETO: CO TI T ÇÃO DE El\.fPRE S PARA FO NECJMENTO D 
INSUMOS E E Q IP AMENTOS DE PROTEÇ - O I DIVIDUAL - EPI, PARA 
COMBATE AO CO ill 19 O MU1 lClPlO DE COLÓ 1A DO PIAUÍ - PL 
VALOR: 1 215.620,00 (DUZE NT E Q U ZE MIL, E VTN"ffi 

RE TS) -
FONTE DE RECURSO: P / S / COVlD-19 / ICMS / REC RSOS 
PRÓPRJ S. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: E •RCÍCIO D E 2020. 
VIGÊNCIA: 04 D E SE TEMDRO D E 2020 A 31 D E D EZEMDRO D E 2020. 

o lô nia do P iauí - PI, 04 d e setembro de 2020. 

~~ 
Lucia de Fátima Barroso Moura de A breu Sá 

Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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a PREfEJUIBA MJJNJÇIPAI, DE CAMPO GRAND E PQ EJAUí 
Rua Cfçer o M■nod d~ C111 rv 111 lbo , nº 2 14 - CEP 6◄ .578-000 

CNPJ 01.612.570/0001-03 
CAMPO GRANDE DO PIAUI - PI 

Portaria 077 /2020 de 28 de qosto d• 2020 

•aeslr,na sarvldot'ff pa,a acompanhar e /lscollmr a execuç6o 

do Proeedlmento Lldtot6rlo n• 011/2020, Modalldodl! 

Dispensa,, Contrato Dl$1MnSO ,,1r 045/ZOZO, Processo 

Admlnlstrotlvo n1r OU/2020, poro Contrataç,Ja dl! ~mp~ 

r~lollz.°""i' poro executo,. Hndços de ndorma paro ad•quaçllo 

do centro de a~ndlmff!to ( USAS ) paro o enfrrntomento ao 

COVID-1.9 no Munldplo de Campo Grond• do Plaul-PI"'. 

O pre1el to munlclpal d e campo Grande do Plaul - PI, no uso de suas a tribuições legais que: 

lhe confere a Lei OrgAn lca do M unldplo e 

CONSIDERANDO, que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, d e acordo com 

as suas clausulas e as normas contidas na lei no 8 .666 de 21 de junho d e 1993. 

CONSIDERANDO. as recom e ndações do Tribu n a! de Contas do Estado do Piauf. 

RESOLVE 

ART. t• - Oesi.nar o servidor O St. ANTÃO DE OLIVEIRA DIAS, portador do CPF: 569.519.301-04. 

para fiscalizar a execução do con trato de Proctillm.nto Ucltatdrlo n • OJ.J/2020, Modalldad• D ls,»nui, 

controto Dl#»JUO n• 045/2020, ~J.SO Admlnlffl'atlvo tt• 036/20201 poro Controtaçllo de empresa 

•stMCiallzodo poro eJt«utor serviços de nfo,mo poro adequoçlJo do cantro d• at.ndim•nta ( USAS} porv o

•nftwntam.nto ao COVID-l.9 no Munlclplo de Com,po Grande do Ploul -PI, contratado: MP CONSTRl.n'ORA. 

LTDA. CNPJ ,r Z6.830.Z64/0001--66. 

AA:T. 2 • - Desiaruir a $érvidora a s.ra. LUOANA SALES DE BRITO, portadora do CPF n a-

001.936.803-86, como 8c:!ffor do contrato Prot:edlmento Ueltat6rlo n • 011/2020, Modalidada D/Jpensa,. 

Conrroto Ols,»nso n • 045/2.0.201 Procauo AdministraUvo n• OS&/2020, poro Cont~ de empresa 

~ ollzodo poro executor H.rvlços de reforma para oth!quapJo da centra de ottndlmn,to ( USAS) poro o 
enfre.ntom•nro ao COVID-J9 no Munidplo d• COmpo Grande do Ploul-Pl1 contratado.: MP CONSTRUTORA 

LTDA, CNPJN" Z6.830.Z6.f/0001--66. 

ART. 39 - Esta portaria entra em v igor na d at a de suu assln:iitur81, revogU1m-se todas as 

d isposições em contr.\rlo. 

Publique-se, r.,.lstre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclp.;11 d e ~mpo Grii nde do Pla u ( - Pl1 em 28 d e agost o d e 2020. 

JÓ/lo Batista de Olivei ra 
/ Prefeito Munk:lpal 

PREFEITURA MUNIÇifAL PE CAMPO GRANDE PP PIAUÍ 
Rua Cfcc:ro M■ooe l de Carv■lboJ n '" 214 - CEP 6-4 .578-000 

CNPJ 01.612.570/0001-03 
CAMPO GRANOE 00 PlAuf - PI 

Portaria n• 078/2020-GP 
campo Grande do Piauí-PI, 31 de agosto de 2020. 

EXONERAR O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA e ABASTECIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI. 

JOÃO BATISTA OE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de campo Grande do Piauí, 

Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais que lhe confere; 

RESOLVE; 

Art. 1º · Exonenr o Sr. WELSON CAMPOS DE ANDRADE portador do RG: 

50.357.700--SSP/PI e CPF: 966.S09.663-04, do cargo em comissão de Secretório Municipar 

df! AgrfcultuflJ e Abastecimento, do município de campo Grande do Piauí-PI . 

Art. 2• • A presente Portaria entra em vigor na data de sua publlcaç:lo e 

revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo Grande do Piauí-PI, 31 de agosto, 
de 2020. 

PREfEITlJRA MUNICIPAL DE CAMPQ GRANPE PQ PJAllí 
Ru11, Cícei:o 1',.b.nocl de Carvalho. nº 214 - CEP 64.578-000 

CNPJ 01.612.570/0001-03 
CAMPO GRAND E DO PIAUÍ - PI 

Portaria n°: 079/2020 - GP 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ-PI, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

EMENTA: VACÂNCIA SERVIDOR DE 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ POR 

MOTIVO DE APOSENTADOIUA POR 

IDADE. 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de campo Grande do Piauí, 

Piauí, nos usos das suas atribuições, conferidas pela lei orgânica do município e demais 

normas legais: 

Em razão do procedimento administrativo 022/2020 no qual foi1 

Iniciado por requerimento da servidora abaixo Indicada, no qual requereu a sua 

vacância do cargo de Professor 20hs em virtude da Aposentadoria por ldade(41) -

Objeto do Benefício 198.050.180-4 ( INSTITUTO NACTONAL DO SEGURO SOCTAL ) ; 

Em razão ainda do Parecer n° 041/2020 Procuradoria Geral do 

Município e Decisão Administrativa, ambas proferidas nos autos do Procedimento 

Administrativo 022/2020; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - DECLARAR, a contar de 01/09/2020, a vacância do cargo de 

Professor, carga Horária 20hs, a servidora SEBASTIANA BEUZA RAMOS, brasileira, 

matrícula 047, inscrita no CPF sob n° 244.177.693-20, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de campo Grande do Piauí, PL 

Artigo 20 - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande do Piauí, 0 1 de setembro de 2020. 

~ de Oliveira 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 

Estado do Piauf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 
W(89) 3531-23233531-2316-Fax - pmcburiti@hotmail.com 
Praça Santana. 517-Centro • CEP-64.890-000-Canto do Buriti • PI. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo nº 09112020. 
Procedimento Licitatório: nº 002/2020. 
Modalidade: lnexigibilidade. 
Objeto: Aquisição de projetos pedagógicos do ensino dos laboratórios interativos de 
matemática - Fundamental I e U, de distribuição exclusiva, coofonne previsto no Art . 25, 1 da 
Lei 8.666/93. 
Contrata.nte: Município de Canto do Buriti-Pl. 
Contratado: Editora Viva Lula (Editora Viva) - CNPJ nº 09.636.081/0001-95. 
Valor global: R$ 394.500,00 (trezentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) . 
Data da Assinatura: 04/09/2020. 
Validade: 3 I/IV2020. 
Fonte de Recursos: Fpm, Icms, Prcc. Fundef (Dec. Jud.), Fundeb - Elemento de despesa: 
339030 - Material de consumo. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020 
OBJETO: Aquisição de projetos pedagógicos do ensino dos laboratórios 
interativos de matemática - Fundamental I e li. de distribuição exclusiva, 
conforme previsto no Art. 25, I da Lei 8.666/93. 
Contratado: Editora Viva Ltda (Editora Viva) - CNPJ nº 09.636.081/0001-95, 
no valor global de R$ 394.500,00 (trezentos e noventa e quatro mil e 
quinhentos reais), conforme documentos que instruem este processo. 
Data: 04/09/2020. 

CNPJ n!! 06.554.042/0001·50 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRA'IO N'' 01.~8 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRA'IO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBUCA. QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNidPIO DE ÁGUA BRANCA E A EMPRESA VIALIMP A UJl,IPEZA 
E CONSTRUÇOES LTDA, NA FORMA ABAJXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICll'AL DE ÁGUA BRANCA - Pi, irucrito no CNPJ nº 
06.554.760/CXX)t.27, situa.do na Av. JoBio Ferreiro, n° 555, neste ato por seu 
rupr\:!'Sllmlwtlll/ lttgnl. 

CONTRATADA: VIALIMP A LIMPEZA E CONSTRUÇÕES L TDA. empresa lnscrtta no CNJP / MF sob o nº 
07.278.136/0001-07, com oede na Av. Alberto Lee.1 Nunes, nº m. ne cidade de 
~<>PI, roprcscr,t,"1" nc,,10 oto por Olrlos Andro Monteiro Morotro Ramos, 
b rasil@iro~ .!lôÕcio.edmin ii!.tmdor, 'RG 1.223.384 SSP PI, CPF 517.033..783-34. 

O CONTRATANTE e a CONTRATAD~ ocima espoci!icad os, t&n entre i!>i oju.sU&do o pNtSente 
TERMO ADITIVO AO CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D E LIMPEZA PÚBLICA, conforme 
o Progõo nº 015/2013, rogulado pcl08 proooitos de dll'Oito públko, especiolmenle pe'4 Lei nº 8.666/93 o 
olteroçõe> poAferiore., Loi Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Doc. Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, 
nplicnnd~lhe9, ~upletivamenle, os princípio, da teoria geral d05 conlralat; e d is-posic;ões d e direito privado, 
bem como mediante as seguintes dáu.sulas e condjçõcs: 

CLÁUSULAPR.IMEIRA-DOOB.JlITO 

O presente contmto tem por objeto a prorrogacao do contrato d prostacao de 9Ct'Viços de hmpcz.a pública por 
mais 12 (do,.e) """"'8, nos termos do art. 57, D, do Lei n• 8.666/93. Em docomlncia, a CLÁUSULA StttMA -
DA VIGllNCIA, possam a viger com e oogulnte rndec;llo: 

"ClÀUSUlA St.TJMA - DA VJGf.NCJA - Este controlo foi 1'"'""811do evigoror6 a partir de sua oli5Ínah,ro poT mnis 
12 (df.JU) meses; ou no túmim) do soviço b;,t.al dJJ$ Itens colados, prevalece11do o que CJC'01'TO' -primeiro, ,xxJendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, nos tnmos da Lei n" 8.66M}3, por inh!resse p14bl~ 011 nlé amcfosilo de nevo proadimento 
licitalório. • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

A, dormi• cláu oul"• do contmto <>elebr .. do entre "' pw-1 .. em 06 de junho de 2018 permonecerdo inalten,du no 
que não conllitarem com as do pre:;enle lem10 aditivo.. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro do ColJWCB de Água Bronca, Esta.do do Piaul, do Juslio, Comum. puu dirtmir a, questões 
dP-rivada.s dQStQ Contrato. B por ü$lerom de acordo, depois dt"!- lido ~ ecJ\ado Ml"lfoffl"ln o ~te m ntre ta 
laVrá.do e m t~ viás, assine.m a..11; pérles abaixo. 

Água B= (PI), 05 do junho do 2020. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

PREFEITURA MUNlCIPAL DB ÁGUA BRANCA 

CONTRATANTE 

VIALIMPA LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ : 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nº 044/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí, CNP J: 06.554.315/0001-67. 
Contratada: ESA DRADE CO STRUCOES LTDA (CONSTRUPOCOS), C PJ : 
l 7.603 .376/000 1-93 . 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado na perfuração e 
revestimento de poços tubulares no município de Castelo do Piauí/PI. 
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
Base Legal: Art . 24, 1 da Lei nº 8.666/93, de 2 1.06.93 e alterações através da Medida 
Provisória nº 96 1, de 06 de maio de 2020. 

Fonte de Recurso: FPM, ICMS, ISS, Conta Movimento e outras receitas tributárias. 
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
Data: 14 de agosto de 2020. 

José Magno Soares da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI 
SECRETARIA DE SANEAMENTO, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

Fl'raça VciJ, Anmatea Carvalho, sJn• • Ce,ntn:,. 
p,- da E.staçêO Ferroviária · Bom Pnnclplo do Piaul · PI 

CEP 8'225-000CNP: 41.522.194/0001-72 
E<ofTlaíl:seçmejoambientebomprinc:ipio@qmail.com 

DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL N" 0012/2020 

A Secretaria Municipal do Saneamento, Meio Ambiente e Turi~no - SEMA TUR, DECLARA que a empresa TIM 
S/A, CNPJ: 02.421.421/00l.4-0S fica dispen.sada do licenciamento ambiental para desenvolver a atividade de intplantação 
de uma torre para rede do telecomwtl<:B9&s ,localizada na. ruo Maria. Torres Lopc, SINº, municlpio d0 Bom Princípio do 
Piau[ . Estado do Pia11i. po.r tratar-se de atividade. geradora de impactos ambientais PQUCOS signifiC$bvos ( baixo impacto), 
confom,e Art. 10 da Lei 6938/81 , Art. :ZO da Resolução CONAMA 237/97 e Art.Sº da Resolução CONSEMA 010/2009, 
sujeitando-se, ponanto, ;. Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA). 

Esta Oedara,ç:lo pou.ui validade d e. 06(.s.e.is) llttutt, eontados da data da assinatura, e tem oomo buc u 
infonnaçõcs declaradas pelo [EMPREENDEDOR E/OU REPRESENTANTE LEGAL!, constante do Requetimeoio de 
solicitação de Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBlA, protocolodo nesla Secretaria. 

DECLARA, sob as penas da lei, que as instalaç,l<s de seu emprecndi.lnento está apta a openr de acordo com todas as 
concliç,6cs e patimctros ambientais legalmente vigente$, disp~mdo de sistc:ma5 de geraieiame:nto dos MpeCtos ambientais, 
incluindo o controle de n,iídos. de em.i!-SÕe:S atmosféricas. de. efluentes Hquidru: e de ré51duos s61idm, bem como a 
reabilitação de áreas deg.adadas, 

O declarante confirma que está ciente e concorda com as condiç6es detenninadas pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambicnlc - CONSEMA, e rcconb~ ainda, que- a assi.IlB!UlB do presente- Termo de Responsabilidade o.ao isenta e nem 
substitui a obrigaçlo de obter outros. documentos ::wtori.2:ativo~ ntm demai$ c:xigênciQ legaj.s nece:5:dri.q para a regular 
implantação e operação de seu empreendimento porvmtwlt exigíveis nas legislações municipal, esmdual e federal e se 
compromete a comunicar ao órgão ambiental eventuais mudanças que possam alterar o conteúdo desse instrumento. 

A i.se:oçlo aqui declarada mio oximc: o cumprimmto de DOIIDB.S e padrões ambientais, nem da fiscalizaç&o exercida 
pelos 6rg1os oornpetent~ devendo ser obcdc:cidas as condições: gcni$ a ieguir: 

COfflllÇÕES GERAIS! 

•Oilpo,demmMlll ~ corrataoaeftuent.et e alduol, mpeln:io •dntrizes ntabeleclda nas nonnu'lfglNmL O ~&Mtdemonllrw, 
...... que-poloàglo-,que•., .... "" ....... _'" __ 

• Comri:ar ooàglo IWnble,._ ""PI' que ugi aj;ilMII piol)lo"" ~ que knplquo om nlo -- log,I, oomo "°'.-.•__,.de 
~ em lislernlde ~~ do e'lkNioln fl0I I wna tlYlll'1tJ.III betx:I ~ dO mesmo. E n,o;:,mendl:Wel tsmém CJJf. uo t9) ae llMI o 
o:>riroled.atl.Jaçl:), Mjal'IOl•~aoOIJDIO~notll'lçfndo...,contrde. 

• Cornulica ., 6rvlo snb19rul e oc:ootnaa de ~ QIJll lnl!lrfn tom o mei::I nt6plço. t.Jna. b'1 ~ 00ffl ot ~ ....,_,tall er. igul ou 8010, Ilia 
oomo: den:amanerltl de lnaurnoe ou pltdJ!ol no aolo, lr1Mbocdlmlfllo de &taçlo de Trltament> de Efluetes (ETE). trdndi::Ja, ~ vuamenlo de O-
~ «.Klont.111 do lbternN de lrlWl'lelnto de efluenlu, ele. Eua comunt,eçlo bulol o lnk6) ~ • ..- ca:>m WMM i ropaac;lo doe dcnoe 
.....-.t-1>-que,llobgotol0nllao0>/lllolodaol1Jaçlo,t.ajanotoa:m,naçloooóogAo..-,..,nollfioando-cx,n""'°, 

, O,,,,,,lcsooóigk> .-aOJ!lllalaçiode passl,o -.-...quepoMOl\lll\etúlo aidoo_d....,. •fa,ede~da IJEIAouque 1"1ha aidoalad:> ... r-p0o-01M, ____ .. __ 

, Nã> eucutar, à Cl'well do o.;00 iilfflbki!QI, a111111açAo ~ modificação passh'el do nova oe&A ou mNmO cJe ~ 
, eaeo ooomi o~ dot lfitiYi:la:INdo en\W11'1'1dl'Mlllll, "° MCCJl'IOdayV61,da da DBIA. •:wc:ut. a...- pa,11 ~ da Ma no que •,.,_,. ao 
.npectoani:liwilM eccrn'-lllcarofllo10áglolcandador, qlJLI hN$ 11fisc:aliza;6opara ~Mmll'IIDd:I JX001S80.. 

• Requnra nrvaid.açãodaoaA 1/Mt.deNUwnoirnont:,, OYbndo, _,, eQ;llltnJ~dllq;iençãoaem a ~perhlnle&aconMq)lnle~das 
penas ~emltL 

• Mal'IIIWUl'l\l~cJesilOednçloóo810iol~AmtlG'lt,lnolocalda~ 

A ptllMnll DBIA nl0 INrM o~ acblltf àa demah lli:efN.'m ot.1 ~ pe6Jenln à~ 

Bom Principio do Plaul, 04 de SetembC1l de 2020. 

¾i ;t.) G 11~rfa G®« ''.Xt: "";ft2 rlu S·u I l::O fMlJ}o 
Lut Augus10 Albu(lU rquc e Sousa Carvalho 

Secretório de Sru,enrt'lento, Meio Ambiente e Turismo. 
CPF: 088.974.263-44 

E .s tado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Jatobã do Plaur 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 014/2020 

''Exonera do cargo de Assessor 
Especial Nfvel I do Munfcfplo de 

Jatobá do Plauf." 

JOSÉ CARLOS GOMES BANDEIRA, prefeito do Mun icípio de Jatobá 
do Plaul, Estado do Plaul, no uso de suas atribuições legais, conferidas no 
artigo 69, incisos VI e IX da Lei Orgà nica , 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, a partir de 14 de a gosto de 2020, o Senhor Genlval 
Alves Vieira , CPF 817.644.053- 14, d o Cargo em Comissão de Assessor 
Especial Nlvel 1, para o qual o mesmo foi designado, através de Portaria nº 
0048/2019, d e 01 de outubro de 2020, cargo est e d e livre nomeação e 
exoneração. 

Art. 2º Fica declarado para fins de direito, a vacàncla do referido Cargo 
em Comissão s upracitado. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a p a rti r desta data . 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se; 

Jatobé do Plaul, 14 de agosto de 2 020. 

~
á.r,t.A.1L,,,:-,-.. ~ "' - ~---, /} 
rtr:FrGOriHJS Bal'I ' /~ ---

Pre nlclpal de Jato!) do Piaul 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

19Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

• Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 02112020, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

"Decreta novas medidas para adeq11ação de 
f1111cio11ame11to de es1a.belecil11e11tos comerciais co11r 
fins de e1ifremame1110 <¼ epidemia causada pelo 
COVID-19 {Novo Coro11avlr11s). e dá ourras 
providências. " 

O PREFEITO DE JATOBÁ DO PIAUÍ-PI, José Carlos Gomes Bandeira, no uso da, 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o que consta da Lei Federal nº 13 .979, de 06.02.2020, que dispõe sobre as. 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus. 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO que a crise ocasionada pela pandemia vem se estendendo por um longo 
periodo e que isso tem agravado a crise financeira ; e 

CONSIDERANDO, por fim, as decisões todos os esforços de reprogramação financeira que 
serão empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando manter a regularidade da 
prestação dos serviços públicos e, ao mesmo tempo. intensificar as ações para o 
enfrentamento da grave crise de saúde pública que vem se instalando em Jatobá do Piauí. em 
razão do COVID-19, 

DECRETA: 

Art. 1° - Permanece obrigatório o uso de máscaras faciais artesanais, cm ambientes públicos: 
no âmbito do município de Jatobá do Piauí. 

Art. 2• - Fica permitida a reabertura dos estabelecimentos comerciais de serviços não 
essenciais, desde que se observe todas as recomendações a fim de evitar a propagação 
acelerada do novo coronavírus, que se observe: 
§ 1º - A entrada de forma controlada dos clientes no estabelecimento. podendo adotar os 
sistemas de r-eservas ou com distribuição de senhas a fim de evitar aglomeração; 
§ 2° - Os estabelecimentos como: bar, lanchonete. piz.zAria e restaurantes terão restrição de 
horário de funcionamento, devendo ficar abertos somente até as 24:00h e, determinar ainda, 
que adotemt no mínimo, as seguintes medidas, cumulativas: 

a) higienizar, após cada us.o, durante o período de funcionamento e sempre quando do inicio 
das atividades. as superfícies de toque (cardápios. mesas e bancadas). preferencialmente com. 
álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

b) higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada a cada três horas, 
durante o periodo de funcionamento e sempre quando do inicio das atividades, os pisos, 
paredes, forro e banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

c) manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool em 
gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcionários do local; 

d) manter locais de circulação e áreas comuns bem arejadas, devendo as janelas estarem. 
abertas e onde houver sistemas de ar condicionados, mantê-los limpos (filtros e dutos) e. 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura. 
contribuindo para a renovação de ar; 

e) manter disponível "kit'' completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, utilizando sabonete liquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel 
nã.o reciclado; 

f) manter os talheres higienizados e devidamente individualizados de forma a evitar a. 
contaminação cruzada; 

g) diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aumentar a separação entre 
elas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando guardar a distância mínima 
recomendada de dois metros lineares entre os consumidores: 

Art. 3° - Em caso de descumprimento das determinações apresentadas nos art. 1° e 2°. o 
estabelecimento será fechado, com aplicação de multa ao proprietário e ainda possível 
cassação de alvará de funcionamento do estabelecimento; 

Art. 4° - Continuam suspensas as permissões para realização de eventos. como: serestas. 
leilões, vaquejadas, boi na moita, campeonatos, paredão de s.om . 

Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 17 (dez.essete) dias do mês de agosto do ano de 2020. 

CIENTIFIQUE-SE. 
PUBLIQUE-SE, 

E 
CUMPRA-SE. 

~~_a,,.~ 
p~ M-;,;;.~J~Plaul 

ESTADODOPlAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
RUA NASCIMENTO. S/N - CENIRO-
CNPJ: 04.241.118/0001-62 

D E CRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020. de 03 de setembro de 2020. 

Concede o Titulo de Cidadão 
Angicalensc ao Senhor DR. Sll.,_MAR 
GUERRA MOREIRA-

O Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauf- PI, 

Faço saber que o Poder Legislativo nos termos dispostos na Lei 
Orgânica do Município e Regimento Interno desta Câmara Municipal 
aprovou~ e eu. no uso das minhas atribuições legais promulgo o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO : 

A.r.t. 1 ° - A Câmara Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauf, 
Concede o Titulo de Cidadão Angicalense ao Senhor DR. S.rLMAR 
GUERRA MOREIRA pelos relevantes serviços prestados na área da 
saúde pública do nosso município . 

Art. 2º- A entrega dessa honraria si::rá feita em Sessão na Câmara. 
Municipal de Angical do Piau1. 

Art.3°- Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauí-PI, 
03 de setembro de 2020. 

Francisco Pereira da Silva 

Presidente 

ESTA.DO DO PIAUÍ · . 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
RUA NASCIMENTO, S/.N" - CENrR.0-
CNPJ: 04.241.118/0001-62. 

DECRETO L E GISLATIVO Nº 002/2020, de 03 de setembro de 2020. 

Concede o Titulo de Cidadão 
Angical.ense ao Senhor FRANCISCO 
DE ASSIS ALVES DA SILVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauí- PT, 

Faço saber que o Poder Legislativo nos tennos dispostos na Lei 
Orgânica do Municlpio e Regimento Intemo desta Câmara Municipal 
aprovou , e eu. no uso das minhas atribuições legais promulgo o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

~- 1 ° - A Câmara Municipal de Angical do Piauí. Estado do Piaui, 
Concede o Título de Cidadão Ang:icalense ao Senhor FRANCISCO DE 
ASSIS ALVES DA Sll.,VA. pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade ang:icalense. 

Art. 2°- A entrega dessa honraria será feita em Sessão na Câmara 
Municipal de Angical do Piauí. 

Art.3º- Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauí-PI, 
03 de setembro de 2020. 

/ 

Francisco Pereira da Silva 

Presidente 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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* PREFEITURA MUNI. DE ISAIAS COELHO 
PRAÇA JOAQUIM COLEHO FERREIRA 
0555388e/0001-03 Exfldelo: 2021) 

DECRETO Nº 39 , DE 10 DE JULHO DE 2020 

Abre no orr;:amentu vigt!nlf! créditu iNJidoniJI extraorrJinJrio e da OIJÚ'iJS fKVvldênci.,s 

DE:CR:E:TA: 

A.rtigo lo.- Fie.a. aberto no orç.:1:mento vigente, um c.rédito ;sdicioni5l ext.ti5orctJ.ná:i:io n~ 
importAncia. de R$978. 211, 00 d.1stribu1dos a.s s@guinteis dota.,:::b@s: 

Su plementaçlo ( + ) 978.211,00 
02 10 00 FUNDO MUNICIPÀL DA SAÚDE 

778 10.1220012.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGêNCIA CCVID19 60.000,00 

779 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORTEMPOOETERMINADO F.R.: 1 214 02 
214 T,armfrfncln Fln:lo a foodo ele Recun10s do SUS proYenlentes do Gove-m 
115 001 Enfrtntlrntnto 10 COV\D19 

10.1220012.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGêNCIA CCVID19 
3.3.90.14.00 otARIAS - CIVIL 
214 
115 001 

Tranalarfndla Fmdo • fll'ldo dl Recuraoa do SUS proYenilntn do Gowm 
Enfrentarne,rrto ao COV\D19 

15.000,00 
F.R.: 1 214 02 

780 10.1220012.2081.0000 EHFRENTAMENTO DA EMERGêNCIA CCVID19 S78.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R.: 1 214 02 
21 ◄ T11,~rêndn Flnio a Fundo de Reeuraos do SUS provenientes do Govem 
11S 001 Entrentamonto 10 COVID19 

781 10.122.0012.2081.0000 EHFRENTAMENTO DA EMERG~NCIA CCVID19 60.211,00 
3.3.00.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATl. F.R.: 1 214 02 
214 Tranárfnd 11 Findo I F1.11do dt R~no• do SUS provenllntff do Gowm 
115 001 Enfrantarn1urto ■o COVID1 9 

782 10.122.0012.2081.0000 EHFRENTAMEHTO DA EMERG~NCIA CCVID19 8.000,00 
3.3.90.38.00 OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ÀSICA F .R.: 1 2t4 02 
214 Trentle.rêndat Findo I Fundo de Rect.lf'IOI do sus proyenlentet dO Gowm 
11S 001 Entrentamonto 10 COVID19 

783 10.122.0012.2081,0000 EHFRENTAMENTO DA EMERGêNCIA CCVID19 70.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICÀ F.R.: 1 214 02 
214 lranderfnda1 Findo I Fundo dt R~r901, do SUS provtf'Nnl:H do Gowm 
115 001 Enfrentarnento ■o COVID19 

789 10.122.0012.2081.0000 EHFRENTAMEHTO DA EMERGêNCIA CCVID19 189.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 
214 lrande.rfndu Flftdo I Foodo ele Rect.1rao1, do SUS proyen6entet do Gowm 
115 001 Enfrentarne-nto ao COVI019 

DECRETO Nª 39, DE 10 DE JULHO DE 2020 
Artigo 2o. - o crédito aberto na foi:ma do artigo anterior- será coberto com recursos 

provc~~::s de : 978.211 ,00 
Fontn de Rtcu-.o 
214 02 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç.ao. 

~ '"""' ""'""· " ....... "" 
F DÊS e. B. NUNES 
PRE 

ih 

978.211 ,00 

~, Estado do Piauí 
1 h Prefel.lura ~ \ \ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHIMA n.1uan_ª 1· ____________ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA- PI 
AVISO DE UOTAÇÃO 

O MUNldPIO DE INHUMA- PI, através da CPL, torna público que real!zará licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENOAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nt 011/2020, do tipo MENOR 
PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 18/09/2020 às 09:00 horas. OBJETO: Registro de Preço$ 
para futuras aquisições de teste rápido para diagnóstico de Covid-19 e EPIS, para atender as 
necessidades desta munlclpalldade. Mais Informações estão disponíveis no Edital ; Praça João de 
Deus, N2 209, Centro, lnhuma PI, fone/fax (089) 3477-1212. Email: 
Cpllnhumapl2018jll>outlook.com. OBSERVAÇÃO: Em decorrência do COVID-19, a sessão ocorrerá 
na sala de reuniões, espaço amplo e será disponibilizado aos participantes todas as medidas de 
segurança cabíveis. 

lnhuma • PI, 03 de setembro de 2020. 

Paulo Henrique Nascimento de Sousa 
Pregoeiro 

i ESTADO DO PIAUf 
MUNldPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , DO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020-SRP, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA. 

DOS REMtDIOS PI. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"' 

002/2020/PMNSR/PI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PEÇAS, E PRESTAÇÃO DE. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS, PARA ATENDER A FROTA 

VEICULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MAIOR;. Fundamento: Art.1° da Lei nº 10.520/2002. Empresa Vencedora: 

AUTOEQUIPE PEÇAS ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO L TDA (CNPJ 

10.464.973/0001-35). Contrato: N° 06.0109/2020. Valor Global do Contrato: RS 

195.960,00(Ccnto noventa e cinco mil, novecentos e sessenta reais). Data de 

Assinatura: 01/09/2020. Viglncia: 01/09/2020 à 31/12/2020. Slgnatirios: Anderson 

Luis Vale Alves. pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Maior - PI e 

Elanyne Cristina Rodrigues, pela empresa AUTOEQUIPE PEÇAS ACESSÓRIOS E 

MANUTENÇÃO L TDA (CNPJ 10.464.973/0001-35) 

ANDE LlJISVALEALVES 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

ESTADO DO PIAUf 
MUNlcf PIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedh:nento: CONTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

, DO PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2019-SRP, MUNICÍPIO DE NOSSA 

SENHORA DOS REMtDIOS - PI. PROCESSO ADMlNISTRATIVO N". 

023/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E PARCELADA DE PNEUS, BATERIAS VEICULARES, CÂMARAS DE AR. 

ÓLEO E LUBRIFICANTES, PROTETORES E CÂMARAS DE AR. PARA 

ATENDER A FROTA VEICULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR.; . Fu.ndamento: Art. lª da Lei 

nº 10.520/2002. Empresa Vencedora: AUTOEQUIPE PEÇAS ACESSÓRIOS E 

MANUTENÇÃO LTDA (CNPJ 10.464.973/0001-35). Contrato: Nº 11.0109/2020. 

Valor Global do Contrato: RS 173.638,60(Cento setenta tres mil, seiscentos trinta e 

oito reais e sessenta centavos). Data de Assinatura: 01/09/2020. Vlgfncla: 

01/09/2020 à 31/12/2020. Signaürios: Andersen Luis Vale Alves, pela Secretaria 

Munioipal de Educação de Campo Maior • PI e Elanyne Cristina Rodrigues, pela 

empresa AUTOEQUIPE PEÇAS ACESSÓRIOS E MANUTENÇÃO LTDA 

(CNPJ 10.464.973/0001 -35) 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 

• 

ESTADODOPIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATODEADITIVODECONTRATO 

Procedimento: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR ao contrato N" 0l.1503fl020, do 
Pregão Presencial com SRP nºOOS/2019, Ata de Registro de Preços N" 001/2019, conforme despacho 
exarado no Processo Administrativo oficio Nº O 13/2020/GAB, termo de cooperaçAo técnica Nº 
001/2020 e autoriz.ação Nº 001/2020; OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS \IEÍCULOS E ÔNIBUS, QUE SERVEM 
AO CONTRATANTE, CONFORME TERMO DE ~CIA. Fundamento: art. 65, §1° da Le~ 
nº 8.666193. Empresa : GARAGEM SERVIÇOS E REPARAÇÕES LIDA ME (CNPJ 
26.407.183/0001). Contrato: N" 01.2503/2020. Valor Global do Contrato com acrácimos: RS 
421.250,00 (Quatrocentos vinte e um mil, d=los e cinquenta reaís). Data de Alliaatura: 
13/07/2020. Sigaatirioa: Anderson Luis Vale Alves, ~la Sccmaria Mllllicipal de Educação de 
Campo Maior- PI e RICARDO ALEXANDRE SARAIVA, ~la empresa GARAGEM SERVIÇOS 
E REPARAÇÕES L1DAME(CNPJ26.407.183 1). 

AND 
Ordenador de 

Campo Maior (PI), 13 de Julho de 2020 

~ 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMODECONVALJDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Campo Maior, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, 
parágrafo único, que determina como condi9ão indispensável para a eficácia dos 
contratos da Administração a providencia relativa à publicação resumida do respectivo• 
instrumento; 

Con1idenndo, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784199 - Lei de Processo 
Admmistrativo da União, que autori7.a a convalidação, pela própria Administração, de 
atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejui7.o a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalldados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste 
ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei n"' 
8.666/93, convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na 
Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem 
pi:ejui7.o a terceiros, sendo o vicio sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 20 de Agosto de 2020. 

,i::seJirnllli!g.),e Alva 
taria Municipal de Edacaçlo 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Dispensa de Licitação nº 031/2020 - Serviço Aut6nomo de ,gua e Esgoto - SAAE. 
Contrato nº 086/2020. Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, §1° da Lei 8.666/93, 
atualizada pela Lei nº 9.648/98, Decreto nº 9.412/2018 e Medida Provisória nº 961/2020, de 
06 de maio de 2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ASSESSORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA COMPRASNET, PARA A 
UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.15.01; PROGRAMA DE 
GOVERNO: 17.512.0023; PROJETO ATIVIDADE: 2117; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.35; FONTE DE RECURSO: 001-SAAE. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
7.000,00 {sete mil reais). VIGÊNCIA: da data de assinatura do contrato até 04/11/2020. 
SIGNATARIOS: Serviço Autônomo de água e Esgoto - SAAE (CNPJ nº 05.514.609/0001-
00), por meio de seu diretor, Sr. Francisco José de Sousa e A2Z SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO EIRELI ME (CNPJ l 1.967.274/0001-70) neste ato representado pelo 
Sr. Malcon Francisco do Nascimento Barbosa, portador do CPF nº 032.935.443-47. 

Campo Maior, 04 de setembro de 2020. 

Publique-se. 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
DIRETOR DO SAAFJCM-PI 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020 

Instrumento: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N" 031/2020 
CONTRATADA: A2Z SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO BIRELI ME (CNP] 
11.967.274/0001-70}. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 7.000,00 (sete mil reais}. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.15.01; PROGRAMA DE GOVERNO: 17.512.0023; 
PROJETO ATIVIDADE: 2117; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35; FONTE DE 
RECURSO: 001-SAAE. VIGÊNCIA: da data de assinatura do contrato até 04/11/2020. 
SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de âgua e Esgoto- SAAE (CNPJ nº 05 .514.609/0001-
00}, por meio de seu diretor, Sr. Francisco José de Sousa e A2Z SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO BIRELI ME {CNPJ ll.967.274/0001-70} neste ato representada pelo 
Sr. Malcon Francisco do Nascimento Barbosa, portador do CPF nº 032.935.443-47. DATA 
DA RATIFICAÇÃO: 03 de setembro de 2020. 

Publique-se. 

FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 
DIRETOR DO SAAFJCM-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ -•;,"'*'-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEAO • PI 

Processo nº 030/2020 
Procedimento nº O 17/2020 
Contrato nº 028/2020 

CNPJ: 06.554.935/0001-04 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Município de Miguel LellolPI. CNPJ N°06554935/0001-04. 
Contratado: GLAUBER DA COSTA MIRANDA EIRELI (SERVICE-PREV), CNPJ N" 35.427.9&0/0001-98 

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE PATRJMÔNIO, PROTOCOLO E 
ALMOXARIFADO COM ACOMPANHAMENTO DE SUPORTE ESPECIALIZADO E TREINAMENTO 
AOS SERVIDORES DA PREFEITURA DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ. 

No Diário Ofldal dos Munlclplos do dia 02 de julho de 2020, edição IVCIV, páglH 310: 

ONDE SE Li: Vigência: 07 meses. 

LEIA-SE: Vigência: 31 de dezembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE 

Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PIAUÍ .,,,..;...._ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 
ÇNPJ: 06.554.935/0001-04 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
Processo nº 03 1/2020 
Procedimento n• OI 8/l020 
Contrato nº 029/2020 
Contratante: Município de Miguel Leão/PI, CNPJ N" 06554935/'000l-04. 
Contratado: GLAUBER DA COSTA MIRANDA EIRELI (SERVICE-PREV), CNPJ N" 35.427.980/0001-98 

Objeto: SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÉNIOS (CO-FINANCIAMENTO E 
BANCO DE PREÇOS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICJPIO DE MIGUEL LEÃO-PI. 

No Diário Oficial dos Muoicipios do dia 02 de julho de 2020, cdiçio IVCIV, pigina 310: 

ONDE SE Li: Vigência: 07 meses. 

LEIA-SE: Vigência: 31 de dezembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE 

a 
Presidente dn Comiss!!o de Licitação 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 01.612.590/0001-76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO• PI 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí. 

localizada na Rua José Martins, nº 643, Centro, na cidade de Milton Brandão (PI) 
público, para conhecimento dos interessados que no dia 14 de setembro de 2020, às 
llh00min, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO 
DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS MÉDICOS DESTINADOS AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO- PI, nos tennos da Lei nº 10.520/02 e/e Art. 

4°-G da Lei 13.979/2020 e subsidiatiamente a Lei n• 8.666/93 e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08 :00 às 12:00 horas, e 

disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Licitações Web e ainda no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br Portal ComprasNet. Fone: (89) 99445 6442. 

E-mail : cpLpmmiltonbrandao@gmaiLcom 

Milton Brandão• PI, 04 de setembro de 2020. 

Flávio Setton Sampaio de Carvalho 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Oeiras 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2020 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 05712020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) DISPENSER TOTEM DE ALCOOL GEL PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OEIRAS-PI. 
CONTRATADO: VERAS & VERAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 04.835.21310001-40 
ENDEREÇO: Av. Higino Cunha, 632- Ilhotas - CEP 64.014-220, Teresina - Piauí. 
VALOR GLOBAL R$: 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Federal (covid-19)-bloco custeio saúde. 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso IV, Art. 24 e com as demais disposições da Lei 8.666193, 
Art. 4° da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal nº 029 de 23 de 
março de 2020. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Setembro de 2020. 

OEIRAS(PI), 02 de Setembro de 2020 

Auridene Maria da Silva Moreira de Freitas Tapety 
Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Oeiras 

OEIRAS (PI) , 02 de Setembro de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 057/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) DISPENSER TOTEM DE ALCOOL GEL PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no inciso IV, Art. 24 e com as demais disposições da Lei 8.666/93, Art. 4° 
da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e Decreto Municipal nº 029 de 23 de março 
de 2020 e no Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação 
técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação da VERAS 
& VERAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.835.213/0001-40 
para a aquisição dos citados produtos. O valor global do contrato será de R$ 2. 700,00 
(Dois mil e setecentos reais). conforme proposta comercial que faz parte deste 
processo. 

Publíque-se. 

Auridene Maria da Silva Moreira de Freitas Tapety 
Secretária Municipal de Saúde 
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MJ:NJ:SfflUO PÚBLJ:CO DO ESTADO DO PJ:AUf 

PRCJMO'l'OIUA ELEJ:TORAL DA 21• ZONA ELEJ:'l'ORAL 

PQB'UIBJA. Bº 10/2020 

Obj•to: Reguiamenta 
virtua.l.izaçao de todos 
proCéd.i.mentos admin.1.strativos 
extrajudic1ais no ãmbito da 
Promotoria E1eitora1 da 21• 
zona E.l.ei.toral.. 

!1 
O Promotor Bl.eitora.I. da 21• ZONA ELEJ:TORAL, 

uso de suas atribuições previstas na Lei compl.ementar 

8 
no ~ 

12/93 e Lei Federal. nº 8.625/93 (Lei Org&ni ca 
1 

do &. 
Ministério Pillil.ico), e 

CONSJ:DERANDO a necessidade de aprimorar 

ericiência administrativa da Promotoria El.eitoral. da 21• .; 
Zona El.eitoral., por meio da padronização de 
trabal.ho, impl.antac!l.o de medidas necessltrias, 
proveitosa de recursos virtuai.s e da rede 

computadores e otimizacao de trabal.ho; 

rotinas de j 
util.izacao ~ 

mundial de -1! 
Ê 
1 
~ 

CONSJ:DBRANDO ser 
atendimento de excel.ência, 

importante fomentar 
co.m otimizacao da fores 

um .g s 
de ,i 

trabal.ho e facil.itacao de acesso, de modo a mel.hor servir 
à sociedade; 

CONSJ:DBRANDO a Portaria PGR/PGE nº 01/2019, que 

dispõe sobre 
1.nstaurados no 

de Fato, 

Procedi.mento 

os procedimentos extrajudiciais, a serem 
âmbito das Promotorias El.eitorai s: Noticia 
Procedimento Preparatório El.eitoral, = 
Investigatório Criminal e Procedi.mento ~ 

Administrativo Eleitoral; 

OOHSJ:DJ:RANDO a 

que instituiu o Sistema 

Portaria 

ônico 

Federal como meio eletrônico 

do 

de 

350/2017 

Ministério 

prática 

administrativos, procedimentais e processuais; 

OOHSJ:Dl:RANDO que a virtualização de 

1 
1ir 
~ 

PGR/MPF, .. 

i 
! 

Público 

de atos 

todos os 

o 
a< 

1 
procedimentos extrajudiciais eleitorais não s6 i 
alavancarão a eficiência dos serviços, mas também i 
diminuirão os gastos com materiais de expedientes, o que 

o 
õ 

ocasiona menor impacto no meio ambiente. 

Rl:80J:.VI:: 

1 
l .. 
o 
o 
N 
1il" 
~ 

Virtua1izar, a partir desta data, todos os ;:i 
procedimentos administrativos 

Promotoria Eleitoral da 21• 

existentes e os novos, como 

extrajudiciais 

Zona Eleitoral, 

as Noticias de 

da l! 
• ... 

os j6. • 

Fato, j 
• Procedimentos Administrativos Eleitorais, Procedimentos e 

Preparatórios Eleitorais e Procedimentos Investigatórios f 
E 

Criminais. i 
Com isso, a partir desta data, todos os 1 

procedimentos extrajudiciais da Promotoria Eleitoral da J 
21• Zona Eleitoral tramitarão exclusivamente pelo Sistema 

Integrado do Ministério Plll>lico, em seus devidos 

registros. 

Inicialmente, 

providências: 

DETERMINO a adoção das seguintes ;:i 
• .. 
!il 

livro própria da Promotoria; 

a) Registro da presente i portaria em 

e • 
b) Seja feito levantamento de todos os! g 
procedimentos 

nesta Promotoria Eleitoral; 

extrajudiciais existentes "' 

1 
procedimentos i 

extrajudiciais existentes nesta Promotoria 1 
c) Que todos os 

Eleitoral sejam con~eridos e, 
g 

após, ~ 

digitalizados em sua totalidade, juntados i 

nos 

a 

seus respectivos SIMP' s, onde deverão, l 
1 partir desta 

exclusivamente; 

d) Que a instauração 

data, 

de 

tramitar 
N 

~ 
~ 
:i 

procedimentos~ ... 
extrajudiciais 

sejam feitos 

novos, a partir desta data, ~ 

exclusivamente pelo Sistema J 
Integrado do Ministério Público; 2 

1 e 
e) No mais, os procedimentos seguirão as } 

legislações e regulamentações pertinentes e~ 
-3 
2 existentes; 

l 
Encaminhe-se cópia da presente 

portaria em formato Jiord, via e-mail, para 
..; 

fins de publicação no Diário Oficial do " 

Ministério Público; 

g) Comunique-se à Procuradoria-Geral 

.. .. 
o 
N 
o 
N 

l 
de ~ .. 

Justiça, à Corregedoria-Geral do Ministério Ê 
• Público e à Procuradoria Regional Eleitoral ~ 

no Piau1 para conhecimento desta. 8 
"' 

CUMPRA-SE. 

Expedientes necessários. 

Piracuruca/PI, 12 de agosto de 2020. 

(11aain11do digit11.lJDente) 

MARCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA 

Promotor Eleitoral da 21ª Zona Eleitoral 

i 
~ 

.. 
o ... 
,o 
o 
o 
N 
õt' .. .. 
:l 
~ 
• ... 
• 
~ 

,2 
• e 

f • 
t 
;; 
o ... • e • ~ 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

AVlSO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N" 012/2020 

PROCESSO ADMl ISTRATIVO Nº 052/2020 

O Município de Batalha • PI, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público, para o 
conhecimento de todos os interessados que realizarâ a licitação na Modalidade Carta Convite nº 0 12/2020, no 
dia 15 de setembro de 2020 às l lh30min. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a Construção de Posto 
de Saúde na Localidade Marajá dos Almeidas no Município de Batalha - PI. Praw de Execução: 90 
(noventa) dias. Valor Máximo admitido pela administração: R$ 187.215,33 (cento e oitenta e sete mil , 
duzentos e quinze reais. e trinm e três centavos). Fonte do Recurso: FUS, FPM, Receita Própria, ICMS, ITR. 
Conta Movimento e Outros. Edital: Encontra-se na Sede da Prefei tura Municipal de Batalha - PI, situada à 
Praça da Matriz, nº 141 e no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Licitações WEB. 

Batalha - PI, 04 de setembro de 2020. 

Márcio Vinicius Lopes de Oliveira Leal 
Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PIAUI 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

AV1SO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE 01312020 

PROCESSO ADMlNlSTRATlVO Nº 053/2020 

O Município de Batalha • PI, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público, para o 
conhecimento de todos os interessados que realizarâ a licitação na Modalidade Carta Convite nº 0 13/2020, no 
dia 15 de setembro de 2020 às 13h00min. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a Construção de Posto 
de Saúde na Localidade Pedra Miúda no Município de Batalha - PI. Praw de Execução: 90 (noventa) dias. 
Valor Máximo admitido pela administração: RS 187.215,33 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e quin,.e 
reais, e trinta e três centavos). Fonte do Recurso: FUS, FPM, Receita Própria, ICMS. lTR, Conta Movimento 
e Outros. Edital: Encontra-se na Sede da Prefeitura Municipal de Batalha - PI, situada à Praça da Matri.z, nº 
141 e no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Licitações WEB. 

i 

Batalha - PI, 04 de setembro de 2020. 

Márcio Vinicius Lopes de Oliveira Leal 
Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 

Comunicamos o Cancelamento da Carta Convite nº 009/2020, cujo objeto é a Contratação de 
Pessoa Jurídica para a Construção de Postos de Saúde nas Localidades Pedra Miúda e 
Marajá dos Almeidas no Município de Batalha - PI . Em razão de interesse da Adm inistração 
Pública e fato superveniente devidamente comprovado, para que seja readequado o Termo de 
Referência (Planilha Orçamentária) do presente Edital. 

Batalha - PI, 03 de setembro de 2020. 

Mârcio Vinicius Lopes de Oliveira Leal 
Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESE CIAL Nº 047/2017 

PROCESSO ADMINISTRA TTVO O 067/2017 

CO TRATANTE: PREFEITURA MIJNlCCPAL DE BATALHA - PI - C PJ 0 

06.553.903/0001 -86, situada à Praça da Matri.z, 141, Centro, Batalha - PI. 
CO TRATADA: OFIC A D E MOTOS E LAVAJATO RATO MOTOS - CNPJ 
28.466.260/0001 -76. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual até 31.12.2020, a contar da data 
deste aditivo, do contrato referente ao Pregão Presencial nº 047/2017, cujo objeto é a 
Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos para a Prefeitura Municipal de Batalha -
PI, Órgãos e Secretarias. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante - João Messias Freitas Melo (Prefeito Municipal), 
Pela Contratada - Raimundo Nonato de Castro Filho (Representante Legal). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TOMADA DE PREÇOS 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O 019/2020 

CO TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA - PI. 
CO TRATADA G. B. PEREIRA ENGENHARIA EPP-CNPJ: 29.020.209/000 1-07. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual até 31. I 2.2020, a contar da data 
deste aditivo, do contrato referen te a Tornada de Preços nº 002/2020 para a Contratação 
de Empresa para a Prestação dos Serviços de Engenharia para a 2• Etapa da 
Urbanização da Praça do Mercado no Município de Batalha - PI. 
RECURSOS: FPM, Receita Própria, ICMS, Conta Movimento, IPY A, Cessão Onerosa 
e outros. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante - João Messias Freitas Melo (Prefeito Municipal), 
Pela Contratada: - Gheyrnison Batista Pereira - CPF º 022.142.193-90 (Representante 
Legal). 
DA TA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2020. 

~ • PREFEmJRA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO- PI 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2020. OBJETO; Aquisição de materiül de co11SW110 (expediente, d=tável e 
limpeza). Ratifico a orient111,ilo tél:nica da Comissilo Pernwnentc de Licitações e detennino u conlmtaçilo da empresa 
ODMILSON ALVES PEREIRA-PIAUJPEL. CNPJ. 03.930.56MXJ0I-OO. Fundamentação ml 24 inciso II da Lei 
8.666/93. 

EXTRATO DE CONfRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2020. OBJETO: Aquisição de material de consumo (expediente, descmtível e 
limpeza). CONIRATANIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO. CON1RATADA: 
ODMILSON ALVES PEREIRA-PIAUIPEL, CNPJ. 03.930.566/0001-00. VALOR ESTIMADO. RS 11.749,43. 
PRAZO: 31/12/1020. ASSINATURA: 02/09/2020. RECURSO. Orçwnento geral. Fundamentação legal: Lei 
8.666193. 

Jardim do Mulato, 03 de setembro de 2020. 
Comi~o de Licitaç.ão 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BARRAS 

• • 

Barras - .... 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N•. 031/2020 

A Prefeitura do Município de Barras - Piauí torna público para o conhecimento de todos, o 
Extrato do Instrumento Contratual Nº. 031/2020 resultante do Processo Administrativo N• 
029 /2020, Pregão Eletrônico N• 012/2020, que tem como objeto é a contratação de 
empresas para fornecimento de material permanente para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Barras - PI. Os valores do contrato são os seguintes: Item 1- RS 1.450,00, 
Item 3- RS 3.500,00, Item 5-RS 620,80, Item 6- R$ 10.500,00, Item 8-RS 540,00, Item 9- R$ 
1.350,00, Item 10- R$ 940,00, Item 11-R$ 70,00 e Item 17- R$ 400,00. Recursos: Fonte: 215-
lnvestlmento, Programa de Trabalho: 10.301.0020.1165 - Programa/Projeto de Trabalho, 
Elemento Despesa: 44.90.92 - FMS. O contrato firmado em decorrência deste instrumento 
vigorará a partir de sua assinatura pelo período de doze meses. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Barras - PI 
Contratado: C J Freitas de Sampaio EIRELLI EPP, CNPJ N• 73.852.873/0002-87 

Barras - Pi, 16 de Julho de 2020 
Carlos Alberto Lages Monte 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BARRAS 

• • 

Barras ,__..., 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº. 032/2020 

A Prefeitura do Município de Barras - Piau( torna público para o conhecimento de todos, o 
Extrato do Instrumento Contratual N•. 032/2020 resultante do Processo Administrativo Nº 
029 /2020, Pregão Eletrônico N• 012/2020, que tem como objeto é a contratação de 
empresas para fornecimento de material permanente para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Barras - PI. Os valores do contrato são os seguintes: Item 2- RS 1.147,00, 
Item 16 - R$ 39.900,00 e Item 19 - R$ 8.999,97. Recursos : Fonte: 215 - Investimento, 
Programa de Trabalho: 10.301.0020.1165 - Programa/Projeto de Trabalho, Elemento 
Despesa: 44. 90. 92 - FMS. O contrato firmado em decorrência deste Instrumento vigorará a 
partir de sua assinatura pelo período de doze meses. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Barras - PI 
Contratado: RD Negócios de Informática, CNPJ Nº 21.972.444/0001-69 

Barras - Pi, 16 de Julho de 2020 

!i! 

Carlos Alberto Lages Monte 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BARRAS 

• • 

Bãrras _..., 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº, 033/2020 

A Prefeitura do Município de Barras - Piau( torna público para o conhecimento de todos, a 
Extrato do Instrumento Contratual N•. 033/2020 resultante do Processo Administrativo N• 
029 /2020, Pregão Eletrônico Nº 012/2020, que tem como objeto é a contratação de 
empresas para fornecimento de material permanente para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Barras - PI. O valor do contrato é o seguinte: Item 7 - R$ 700,00. Recursos: 
Fonte: 215 - Investimento, Programa de Trabalho: 10.301.0020.1165 - Programa/Projeto de 
Trabalho, Elemento Despesa: 44.90.92 - FMS. O contrato firmado em decorrência deste 
instrumento vigorará a partir de sua assinatura pelo perlodo de doze meses. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Barras - PI 
Contratado: R O Carvalho do Nascimento, CNPJ N• 05.577.401/0001-22 

Barras - Pi, 16 de Julho de 2020 
Carlos Alberto Lages Monte 

Prefeito Municipal 

Ir ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

• • 

Bãrras _ .... 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N•. 034/2020 

A Prefeitura do Munlclplo de Barras - Plaul toma público para o conhecimento de todos, o 
Extrato do Instrumento Contratual N•. 034/2020 resultante do Processo Administrativo N• 
029 /2020, Pregão Eletrônico N• 012/2020, que tem como objeto é a contratação de 
empresas para fornecimento de material permanente para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Barras - PI. Os valores do contrato são os seguintes: Item 4 - RS 18.889,97. 
Item 12 - R$ 697,00, Item 15 - R$ 983,00, Item 18 -R$ 1.974,90. Recursos: Fonte: 215 -
Investimento, Programa de Trabalho: 10.301.0020.1165 - Programa/Projeto de Trabalho, 
Elemento Despesa: 44.90.92 - FMS. O contrato firmado em decorrência deste instrumento 
vigorarã a partir de sua assinatura pelo perlodo de doze meses. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Barras - PI 
Contratado: !taca EIRELLI, CNPJ N• 24.845.457 /0001-65 

Barras - Pi, 16 de Julho de 2020 
Carlos Alberto Lages Monte 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

OIPJ:06.554.406/0001-00 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N1 027 /2019 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N.1 004/2019, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 031/2019 CELEBRADO 
ATRAVfili DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI E 
PELA EMPRESA BOMFIM E SOUSA LTDA. QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO PARA FORNECER CONEXÃO DE 
FIBRA ÓPTICA ZONA URBANA E RÁDIO DIGITAL ZONA 
RURAL E TRANSMISSÃO DB DADOS SIMÉTRJCO DE 
ACESSO Ã INTERNET DE FORMA CONTINUADA. 
OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E GERENCAMENTO DA 
REDE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI, pessoa jurfdlca de diretto püblico, 
lnt•mo, lnaaita no CNPJ sob o n• 06.554.406/0001-00, com sede de 1ua administraçlo municipal, à 
Rua General Taumaturgo da Azevedo, n• 491 , Centro, CEP.: 64.100-000 - Barras - Pi. nesta ato 
representado por seu(a) Prefetto(a) Municipal, CARLOS ALBERTO LAGES MONTE, brasileiro(a), 
inscrtto no CPFIMF sob o n• 130.710.173-91, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado. 

CONTRATADA: BONFIM E SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n.• 07.000.765/0001-70, com aeda na Rua Miguel Funado, nº 141, Centro, sto Miguel do Tapuio -
PI. telefone nº 66.3249-1B54. representada por seu sócio administrador, Sr. ANTONIO OUNDO DE 
SOUSA BOMFIM, brasileiro, inscrito no CPFIMF sob o n• 931.711.373-72, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si Justos e avençados, e celebra o presente termo aditivo ao 
Processo administrativo n.• 031/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.• 
8.666, de 21 de Junho de 1993, e às seguintes clãusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do contrato, datado 
de 19 de agosto de 2019, com vigência até 31.12.2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBETO DESTE ADITIVO: Constitui objeto do presente nos termos 
do art. 57, li da Lei 8.666/93, a prorrogaçilo do contrato até 31.12.2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do ~ntrato oriundo do ..,Pf'ocesso Administrativo n.• 031/2019, ficando este Termo 
fazendo parte-:~~e comgk{mentar daquele, a fim de que juntos produzam um só eíeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou•se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de Igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de Dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

01. ~ .00:L-~ 
CPF: (X;,(2, , { ó IS. ""3 ~ 

02 ~e;)ôâJ,, 2.oa,,oQb,, .l ~ . 
CPFC,,,l,&. (~l -~ '5 -lr· 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

CNPJ:06.554.406/0001-<lO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 028/2019 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N.R 004/2019, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 031/2019 CELEBRADO 
ATRAvas DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE DE BARRAS - PI E PELA EMPRESA BOMFIM E 
SOUSA LTDA, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÃO PARA 
FORNECER CONEXÃO DE FIBRA ÓPTICA ZONA URBANA tl 
RÁDIO DIGITAL ZONA RURAL E TRANSMISSÃO Dtl 
DADOS SIMÉTRICO DE ACESSO Ã INTERNET DE FORMA 
CONTINUADA, OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E GERE.NCIAMENTO 
DA REDE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BARRAS - PI, pessoa 

jurfdiea de direito pübllco Interno, inscrita no CNPJ sob o n• 20.694.765/0001-86, com sede de sua 
administração municipal, à Rua General Taumaturgo de Azevedo, nº 491 , Centro, CEP.: 64.100-000 
- Barras - PI, neste ato representado por seu(a) Secretário(a) Municipal. FRANCISCO DE ASSIS: 
CARVALHO FILHO, brasllelro(a), Inscrito no CPF/MF sob o n• 374.663.303-63, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado. 

CONTRATADA: BONFIM E SOUSA LTDA, pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob 
o n.• 07.000.765/0001-70, com sede na Rua Miguel Furtado, nº 141 , Centro, São Miguel do Tapuio -
PI , telefone n• 86.3249-1854, representada por seu s6cio administrador, Sr. ANTONIO OUNDO DE 
SOUSA BOMFIM, brasileiro, Inscrito no CPF/MF sob o n• 931 .711 .373-72, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebra o presente ter mo aditivo ao 

Processo administrativo n.ª 031/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.ª 

8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do contrato, datado 

de 19 de agosto de 2019, com vigência até 31.12.2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBl!TO DESTE ADITIVO: Constitui objeto do presente nos termos 

do art. 57, li da Lei 8.666/93, a prorrogação do contrato até 31.12.2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 

cláusulas do Contrato ori~do do Processo Administrativo n.ª 031/2019, ficando este Termo 

fazendo parttJ11te~ complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sãa 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de Dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

01. Wmzllk~i ~W' 
CPF: 6)5c9, ~ -01 

02 gb!A;U:- Crww.!k ,~ Çw>..c,. · 
CPF Ol~-l';:}..,-0."3- ?-1-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRAS 

CNPJ:06.554.406/0001-00 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N2 029 /2019 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N,R 004/2019, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 031/2019 CELEBRADO 
ATRAVÍIS DA Sl!CRETARIA MUNICIPAL DI! l!DUCAÇÃO DE 
BARRAS- PI E PELA EMPRESA BOMFIM E SOUSA LTDA, 
QUE Tl!M POR OBJETO CONTRATAÇÃO DI! EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TaCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TELl!COMUNICAÇÃO PARA 
FORNl!CER CONEXÃO DE FIBRA ÓPTICA ZONA URBANA E 
RÁDIO DIGITAL ZONA RURAL E TRANSMISSÃO DE 
DADOS SIMhRICO DE ACESSO A INTl!RNl!T DE FORMA 
CONTINUADA, OPl!RACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO 
DA REDE. 

CONTRATANTE: SECRl!TAJUA MUNICIPAL DI! EDUCAÇÃO DE BARRAS - PI, pessoa jurfdlca de 
direito publico interno, Inscrita no CNPJ sob o n• 06.076.534/0001-88, com sede de sua 
administração municipal, à Rua General Taumaturgo de Azevedo, n• 491 , Centro. CEP.: 64.100-000 
- Barras - Pi, neste ato representado por seu(a) Secretário(a) Municipal, MARIA DE LOURDES 
COSTA DE MORAIS SOUSA, brasileiro(a), inscrito no CPF/MF sob o nº 134.627.843-15, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado. 

CONTRATADA: BONFIM E SOUSA LTOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n.0 07.000.765/0001-70, com sade na Rua Miguel Furtado, nº 141 , Centro, Slo Miguel do Tapuia -
PI, telefone nº 86.32◄9-1854, representada por seu sócio administrador, Sr. ANTONIO OUNDO DE 
SOUSA BOMFIM, brasileiro, Inscrito no CPF/MF sob o n• 931 .711.373-72, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si Justos e avençados, e celebra o presente termo aditivo ao 

Processo administrativo n.0 031/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.0 

8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do contrato, datado 
de 19 de agosto de 2019, com vigência até 31.12.2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBl!TO DESTE ADITIVO: Constitui objeto do presente nos termos 
do art. 57, 11 da Lei 8.666 93, a prorrogação do contrato até 31.12.2020. 

CLÁUSULA TERCEI : Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 

oriundo do Processo Administrativo n.0 031/2019, ficando este Termo 

te e complementar daquele. a fim de que juntos produzam um só efeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de Igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de Dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

01. ~Me,/J~ 
CPF: ta2 . /~~ ·03.J--01 

02 Mwldta PMvJ1b As,u~~. 
cPi>o,;is . 1 n-.?l!J -9r 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

CNPJ:06.554.406/0001-00 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI 
0030/2019 ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N,1 
004/2019, PROCESSO ADMJNJSTRATIVO N8 031/2019 
CELEBRADO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARRAS - PI E PELA EMPRESA BOMFIM E 
SOUSA LTDA. QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS dCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÃO PARA 
FORNECER CONEXÃO DE FIBRA ÓPTICA ZONA URBANA E 
RÁDIO DIGITAL ZONA RURAL E TRANSMISSÃO DE 
DADOS SIMn'RICO DE ACESSO A INTERNET DE FORMA 
CONTINUADA, OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO 
DA REDE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRAS - PI, pessoa jurldica de 
direito público interno, lnsertta no CNPJ sob o n" 02.361 .201/0001-40, com sede de sua 
administração municipal, à Rua Antenor de Casdtro Régo, SIN, Bairro Matadouro, CEP.: 64.100-000 
- Barras - Pi, por seu S&cretárlo Municipal, EDUARDO JOSÉ OE AGUIAR RAMOS, brasileiro, 
insente no CPFIMF sob o n• 064.385.134-82 SDESPE, doravante denominado de CONTRATANTE, 
no final assinado. 

CONTRATADA: BONFIM E SOUSA LTDA, pessoa Jurfdlca de direito privado insaita no CNPJ sob 
o n.• 07.000.765/0001-70, com sede na Rua Miguel Furtado, n• 141 , Centro, São Miguel do Tapulo -
PI , telefone n• 66.3249-1854, representada por seu sócio administrador, Sr. ANTONIO OUNDO DE 
SOUSA BOMFIM, brasllelro, Inscrito no CPF/MF sob o n• 931.711 .373-72, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebra o presente termo aditivo ao
Processo administrativo n.• 031/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n."' 
8.666, de 21 de Junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do contrato, datado 
de 19 de agosto de 2019, com v1gêncla até 31.12.2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBETO DESTE ADITIVO: Constitui objeto do presente nos termos 
do art. 57, II da Lei 8.666 93, a prorrogação do contrato até 31.12.2020. 

CLÁUSULA TERCEI . Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Contra oriundo do Processo Administrativo n.ª 031/2019, ficando este Temío 
fazendo~rte in e te e complementar daquele, a flm de que juntos produzam um s6 efeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um sõ efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas 
testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de Dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

01. ~ K ti~ 
CPF: (ti~ . /17$ .o?T-0r 

02 f)JJc <:Mtdkr.1,. Cw.,i,,., . 
CPF G>c,& · f 3;,) ;;rn -r t 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

CNPJ:06.554.406/0001-00 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N1 031/2019 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N.a 004/2019, 
PROCESSO ADMJNJSTRATIVO Nª 031/2019 CELEBRADO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL DE BARRAS - PI E PELA EMPRESA BOMFIM E 
SOUSA LTDA, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÃO PARA 
FORNECER CONEXÃO DE FIBRA ÓPTICA ZONA URBANA E 
RÁDIO DIGITAL ZONA RURAL E TRANSMISSÃO DE 
DADOS SlMn'RICO DE ACESSO A INTERNET DE FORMA 
CONTINUADA. OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO 
DA REDE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST!NCIA SOCIAL DE BARRAS - PI, pessoa1 
jurfdica de direito pilblico interno. inscrita no CNPJ sob o n• 14.766.18810001-50, com sede de sua 
administração municipal, à Rua Ouque de Caxias. nº 66, Centro, CEP.: 64.100-000 - Barras - Pi, 
neste ato representado por seu(a) Secretário(a) Municipal, ANA TERESA C. D. LAGES MONTE. 
brasileiro(a), inscrito no CPFIMF sob o n• 240. 754.423-49, doravante denominado de, 
CONTRATANTE, no final assinado. 

CONTRATADA: BONFIM E SOUSA LTDA, pessoa jurldlca de direito privado Inscrita no CNPJ sob 
o n.• 07.000.765/0001-70, com sede na Rua Miguel Furtado, nº 141 , Centro, São Miguel do Tapuio -
PI, telefone n• 66.3249-1854, representada por seu sócio administrador, Sr. ANTONIO OUNDO DE 
SOUSA BOMFIM, brasileiro, inscrito no CPFIMF sob o n• 931 .711 .373-72, no final assinada, 
doravante denominada de CONTRATADA. 

Os CONTRATANTES têm entre si Justos e avençados, e celebra o presente termo aditivo ao 
Processo administrativo n.a 031/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.9 

8.666, de 21 de Junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do contrato, datado 
de 19 de agosto de 2019, com vigência até 31.12.2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBETO DESTE ADITIVO: Constitui objeto do presente nos termos 
do art. 57, II da Lei 8.666/93, a prorrogaç;!lo do contrato até 31.12.2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: lcam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Contrato rtundo do Processo Administrativo n.• 031/2019, ficando este Termo 
fazen~arte inte nte e complementar daquele, a flm de que juntos produzam um s6 efeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de Igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas 
testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de Dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

01. ~,/U;;~~ 
CPF: f!J'3.:) . l65. <e.$~0~ 

02 €P,vuÍda fttlfkfÍ1wJ1 ?ot.«a· 
CPF O)g .("')J . ,9Q, - 1':f-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

.. 
Barras ................ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N.0 02612019 
CELEBRADO PELO MUNICIPIO DE BARRAS/PI 
E A EMPRESA F GOMES DA SILVA ME, QUE 
TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES EDUCATIVAS EM SAÚDE 
AMBIENTAL NOS ASSENTAMENTOS DA 
REFORMA AGRÁRIA E COMUNIDADES 
RIBEIRINHAS DO MUNICÍPIO DE BARRAS - PI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS/PI, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Rua General Taumaturgo de Azevedo, 491 Bairro Centro, 
CEP: 64.100.000, Barras, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n• 06.554.406/0001 -
00, neste ato representado pelo Senhor Prefe ito Municipal, CARLOS ALBERTO LAGES 
MONTE, brasileiro , casado, médico, inscrito no CPF nº 130.710.173-91 e RG 3.604.205, 
doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE, no final assinado 

CONTRATADA: F GOMES DA SILVA ME, pessoa jurídica de direito- privado, sediada à 
Rua Das Irmãs, nº 669, Bairro Santinho, Barras - PI, inscrita no CNPJ/MF sob._o n°' 
24.721 .503/0001 -14, por seu representante lega l, Sr(a). FRANCISCO GOMES DA SILVA~ 
portador do CPF nº 048.277.613-70 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebra o presente termo aditivo 
ao Processo administrativo n.0 077/2019, sujeitando-se as partes às normas d isciplinares 
da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo fundamenta-se na cláusula quarta do 
contrato, datado de 22 de Julho de 2019, com vigência pelo período de 12 meses 
contados da sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBETO DESTE ADITIVO: Constitu i objeto do presente nos 
termos do art. 57, li da Lei 8.688/93, a prorrogação até d ia 19 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do Contrato oriundo do Processo Administrativo n.0 077/2019, ficando 
este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que Juntos 
produzam um só efeito. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
e pelas testemunhas abaixo. 

Barras/PI, 27 de dezembro de 2019. 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, nº 228 - Centro - CEP 64.995-000 
Cristalãndia do Piaui - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefelturacristalandia11@hotmail.com 
Fone/Fax: (89) 3576- 1102 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N•. 040/2020. 
REF'ERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N•. 040/ 2020. 

CONTRATANTE: SECRE'TARIA MUNICIPAL e• SAÍlc• E s.,,.,....., , NTO. 

CONTRATADA: SA0 MARCOS DISTRIBUIDORA LTDA. 

OBJETO: M ... TERl ... 15/MECICAMEl'ITOS P ... RA O COMBATE AO COVID 19. 

VALOR EST1MAOO: R$ 370.951.00 (TREZENTOS E SE'TENTA Mil. NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS). 

DATA DA ASSINATURA 04.09.2020. 

RECURSO FINANCEIRO: COVID 19/0UTROS. 

VIGl::NCIA: 31. 12.2020i@): 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 
Avenida Luiz Cunha Nogueira n°. 228 - Centro - CEP: 64.995--000 
CristalAndia cio Piaul - PI CNPJ/MF: 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeituracrialalandia11@hotmail.com 
Fone/Fax: (89) 3S76- 1102 

11• TERMO ADnlVO AO COl'fl'RATO ADMINISTRATlCO N•. 001 /2020 
TOMADA DE PREÇOS N1• 001 /2020 

!'ti.O -,m! INSl!IUNENTO, DE ,.. UDO. A PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CRISTAI.ANDIA DO PIAUI, E IX> 

OUTRO, A EMPRESA: ENGEL ENGEN-IARIA E 5ERVIÇ05 LTDA. • CNPJ: 10.'520.BS4/0001,62,. AMIIOG 

DEVIDAMENff QUM.IFICADOG NO Tl!AM0 00 CONTll,\TO N'. 001 /2020, NESTE ATO REl'NlSENTADO POR QUEM DE 

DIREITO. AUOLVD1 DECOMUMACOIIDOCl!UIIHAROl'MSUIT'ETERM0AOIT1\IO, DP-VI DO -ONOPNWill/oFO 

tlNICODONff. 38°"Ul f'mUIAI.Nº , 8,0M/93, 508A FORMA E CONDIÇÕU IEGUWTU: 

CÚ.USULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

0 PRES>:NTE IN-0 "TEM COMO 08.JETO A ALTEUo.ÇÃO °" CLÁU!IULA str1MA DO CONTRATO ORIGINAL N1. 

001/2020. ~A vac;tNCl,t,. DO ME&MO POIO MAJS03 (rRts) MESES, COM FUNOAMENTO NONfr. 57. 

1NC150 li, 01> UI 8-666/93 D! 21 DE .ÀJNHO DE 1993 E POSfERIOR[SAL'!ERAÇôES. A VIGtNcJ,t. ENl'ÃO 6E OAAA DE 

01 /Q9/2020A 30/12/2020, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA OOfN;ÃO ORÇAMETÃRIA: 

A - oo ~-A<XTIVO CORREM l'OR CONTADO$ Rl!CURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPfO 

l)f; 2020, FPM/ICMS/OUTRos REcUll90S. NO Ei.nlENTO DE Dal'UA 449061 - o.o,.e E INSTAL-'Çõa. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA BASE LEGAL: 

O PAE5D111ô: Ti.AMO ADmY0 Al'.Gm<õl:..I. PELAS Ol8PO&IÇÔm CONTlDAS NII I.E F'EDaW. aeõ6/93 NOTADAMENTE 

Pa.O AAT. 157, IIIOSO IL 

Cl.ÂUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO: 

F'tCAM INALTfltADAS AS~ 00 CotmlATO OIIIQINAL QUt: NJ.o SOF'IIEIIAM ALTEAN;:ÕES COM A CEUl!R-'ÇÃO 

OOPREiEHl'El'ERMO. 

CU.USULA QUINTA- PUBUCAÇÃO: 

O PIIEliENTE IHSTIIUMD<TO DEVERÁ SEI' l'UIIUCAD0 P0N EICTAATO, NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOs. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO: 

0 FORO PARAIIIAIMIA loSQIOl'ÕESIORIUNDA& DAIEXEClJCÃOOU °" Ml!RPRffA.ÇÃO DE&ttl'EAMO ltDfff'IOt D DA 

CIO,I\DI! D1i C!QrAI.ÃHDIA 00 PWJI. ESTADO DO l"IAIJI_ 

E. ASSIM. POR E&TNltM DE l'\DIO AC0ADO E AJUSl'AOOS. DEPOI& D! LJDO E ACHAOO CONFORME, O -S€NTE 

tNSTIIUMENTO VAI SEGUUI ll$GINA00 EM 02 (guAS,} \MS PEl.Oli REPRESENTANT'OS DOS RUPECl1'I05 CONTIIATAHn'.5. 

NA ""ESt:NÇA DE 02 (DUA&I TUTEMUHHASAIIAIXO F1flMA0AS. PAAAPIJBUCAÇÃO E E»:CUÇ.l,O. 

CRISl"AI.ÃHDIA 00 PIALtl - F'w.11. 20 DE A<lOSrO DE 2020. 

-- ~ 1.0 ~ &4fkt"íl ~ 2.0..(,.L.J=· IM:I.J...J:4(..!Ui.lo~f,l.l,I....::M<~4L<Jo'"' 

cw.Obl/.r/Ss11~3Q CPF:6/1'-JJ.11~ 60 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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PREFEITURA M UNIOPAL DE BOQUEIRÃO DO l!IAUI 
GA BINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 42 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020 

DISPOE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 00 MUNICIPIO OE BOQUEIRÃO 00 PIAUI, 
EDITAL 001/ 2019. 

O PREFEITO M UNICIPAL OE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições constitucionais 
e lega Is, de acordo com o Edital n• 001/2019, 

DECRETA: 

Art. 1•. Fica HOLOMOGAOO, o Concurso Público do Munldplo de Boqueirão do Piauí. para 
preenchimento de vagas nos cargos de provimento efetivo do Executivo Municipal, realizado 
nos termos do Edital n• 00l/20l9. 

Art. 211. O Concurso Público terá vatidade por 02 anos, a partir desta data, podendo ser 
prorrogado uma vez por Igual perlodo. 

Art. 311. As classificações finais ficam HOMOt.OGADAS a partir desta data nas condições 
estabelecidas nos termos do edital. 

An. 4R. As convocações obedecerão, rigorosamente, a ordem de classlflcação dos candidatos, 
conforme relação anexa. 

Art. St. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

OIID. 

Y{~esclL~ Jl.__sf)._ 
Prefeito Municipal de Boqueirão do Plaul 

• ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Boqueirilo do Piau! - PI 

Concurso Públicn- Edital nº 00112019 
Resultado Final 

02 Alenna Carl.a P.arlas Couto 2107996 

OIID. NOMII 00 CANDIDATO DOCUMENT 

OI Maria lvonete Silva 1948431 

e~ o : Eufer-mt!:iro - C6d. 002 - A rovados 
ORD. NOME DO CANDIDATO DOCIIMINTO PONT. 

PO 
01 An el.t C11sun.1. de 8rtto M_.chado 2279640 57.0 
02 araccl os~dos~ntos 19018'10 580 

Car· o : Enfermeiro - Cód. 002 - Cada:stro de Reserva 
ORD. NOMI! DO CANDIDATO DOCUMENTO PONT. 

PO 
OI 

ORD. 

01 
02 

OIID. 

01 _.dlel Marlnho Cardoso 

ORD. 

01 Llnd ne Batista lbia ina 

ORD. 

01 
02 

C.ir o : A.sslstcmtc Sod-c1 I - CM. 0R5 - Cadas:1 
ORD. NOME DO CANDIDATO DOCUMENT 

01 Antônia esslca de Morais Chave.s 

ORD. NOME 00 CANDIDATO DOCUMENTO 

OI 

ORD. 

PONT 
TOTAL 

si.o 
47,0 

PONT 
TOTAL 

14 U 

PONT 
TOTAL 

56,0 
58 O 

PONT 
TOTAL 

S&.u 

PONT 
TOTAL 

4S o 
43,U 

PONT 
TOTAL 

420 

PONT 
TOTAL 

38 0 

PONT 
TOTAL 

47 n 

PONT 
TOTAL 

46.0 

PONT 
TOTAL 

37,0 

PONT 
TOTAL 

440 
4 3,0 

PONT 
TOTAL 

42 O 

1 
1 

1 
1 

Ca o: Controlador Ceral - Cód. 008 - A rovado 
OIID. NOMBOOCANDIDATO DOCUMINTO PONT. 

PO 
01 Andri:i.11 da Silva Sousa 2683272 54 O 

o: Controlador Cieral - C6d. 008 - cadastro de R.eu:rva 
OIID. NOMIDOCANDIDATO DOCUMINTO PONT. 

PO 
01 

ORD. 

01 M~rb Hel!en S,amt.a Fortes Brito 2894278 
02 Dou l3s W.ú.va So:1res 3 542219 

OIID. -1 DO CANDIDATO DOCUMIINTO 

01 Lucos Caetano Soares Sousa 

carao: Pslcoped.11010-Cód. OZZ -Aprovado 

OIID. NOME DO CANDIDATO 

01 

ORD. 

01 

ORD. 

01 
02 

ORD. 

01 

ORD. 

01 
02 

OIID. 

01 361147090 

Ca."-"o• Proíessor Classe A - Bduc::a~ :lo Infantil - C6d, 023 -Aprovados 
OIID. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO PONT. PONT.(PT) 

fPOl 
01 lsn~rl:i d:1 Sllv:1 M:ac~o 2800145 49.S 3.0 
02 Francisca Mircla da Silva 31998')6 49.S 
03 nrd~nra dos Santos Mendes 2732216 49.5 
0 4 Anar::11 do Monte Silva 2611073 46S 20 

Carao: Proícssor Clas:sc .A - Educa.cio Infantil íPNEl - Cód. 023 - Aprovado 
OIID. NOMII DO CANDIIIATO DOCUMINTO PONT. PONT.(P1} 

""'' 01 Marl.a d.as Oore.i Macedo Brito 689181 42,0 

Can:o: Professor CIHH A - Educia,o Infantil - Cód. 023 - Cadastro de Reserv..i 
ORD. NOMB 00 CANDIDATO DOCUJIIINTO PONT. PONT.(P1} 

"''" 01 Maria do Socorro Martins Santos 2317994 46.S 2,0 
02 Va.nda Santos C.ardoso 2082070 46.5 1,0 
03 Frandsco de Sousa Andnde 20085330 46.5 

Ca.nr:o: Proíenor Casse A - Polivalente - Cód. 024 ª ADrovados 
OIID. NOMII DO CANDIDATO DllaJMINTO PONT. PONT.(P1} ,..,, 

OI Rosan11:ela de Sousa 2605623 55.5 
02 Ana Paula Silva de Ollvelra 2162895 54.D 1,0 
03 Maria do Ros.ir1o Alves de Carvíilho 260S623 52.S Zero 

Carao; ProíeffOr Ctasse A - Pollvalent~ - C6d. 024- - cadastro de RHerva 
ORD. NOMII DO CANDIDATO DOCUNINTO PONr. PONT.(P1} ...... 

01 1 ~uri.anc Almcid.a Cudoso 1 216289S 1 S2 S Zero 
02 1 Maria Frandrn.ar do N~mcn.to Comt.s 1 3360978 1 49.5 20 

OIID. 

01 
02 

ORD. NOMBOOCANDIDATO DOCIIM 

01 o.annt Lalnara Cardoso da Cunha 3S15735 

Carw:o: Témlco eru Enfenna5:em - C6d. 010 • N::lio t11ve c::las.dftcado 

Ca U'llOIARcntc . ilU e- - \Dn:JVá OS d S "d Cód.011 A 
OIID. -DO CANDIDATO DOCUMIINTO PONr. PONT, 

íPOl l.-rl 

01 D~nttS:on de f~ltas 8itrn.11rdo 3461816 52-' N 
02 Antônio M-ilrcos d:;1 SII~ 3512905 48.0 N 
03 Wllsa de SOlL'ta Uma 2376B70 48.0 N 

Canro: Aaente de Saúde- Cód. 011-Cadastro de Reserva 
OIID. NOME DO CANDIDATO DOCUM1!NTO PONT. PONT, 

""'' 
,.... 

01 1 Mar1.a Euntc-e de Ouadros Sousa 1 3102301 1 46S 1 N 
02 1 Lctida Alves de Almeida 1 8007526 1 4G,S N 

OIID. 

01 

ORD. 

01 

OIID. 

1 
1 

1 

PONT 
TOTAL 

5S0 

PONT 
TOTAL 

550 

PONT 
TOTAL 

41,0 
41,0 

PONT 
TOTAL 

37.0 

PONT 
TOTAL 
440 

PONT 
TOTAL 

42.0 

PONT 

54.5 
54 5 

PONT 
TOTAL 

52,S 

PONT 
TOTAL 

SJ,0 
47,0 

PONT 
TOTAL 

4-7,0 

PONT 
TOTAL 
s2.s 
495 
49.S 
48,S 

PONT 
TOTAL 

42,0 

PONT 
TOTAL 

48,S 
47.5 
46.5 

PONT 
TftTAI 

55,S 
55,0 

sz.s 

PONr 
TOTAL 

s2.s 
515 

PONT 
TOTAL 

39.0 
37.S 

PONT 
TOTAL 

37.5 

PONT 
TOTAL 

52.S 
4 8 .0 
48.0 

PONT 
TOTAL 

465 
4ú,S 

PONT 
TOTAL 

40.S 

PONT 
TOTAL 

37,5 

PONT 
TOTAL 

Cargo: Operador de Miqulnas (P4. G11nepdelra) - C6 . 014 - ca tro e Reserva - Sem asslflcado 

Car o: O eradoT de M-' ui nas 
ORD. NOMIIOOCANDIDATO PONr 

TOTAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piauí - PI 

OI ! Leomário Fontenele Ribeiro 2714747 ! 43,S N 43,5 
Cargo: o.,.rador de M6qulnas (Retroescavadelra)- Cód. 01S - Cadastro de Reserva- Sem dassllicado 

Can1.0: Aunte de Endemlu -C6d. 016-Aprovados 
OID, NOME DO CANDIDATO DOCUIIIIITO PONT. 

""'' 01 Alei dos Santos Ribeiro 3742974 57,0 
02 Patr1cla We•da de Morais Sales 2967761 S7,0 
03 Francisca das Cham Oliveira Rocha 1849040 57,0 
04 Francisco André dos Santos Sousa 3870139 57,0 

ód Cal'l[o: Aaente de En ernlas - C • 016 • Ca astro d R e eserva 
ORD. NOMI DO CANDIDATO DOCUIIDITO PONT. 

""'' 01 Antônia Delslvane leite da Paz 3484513 55,5 
02 Luís Rodrl•ues da Cunha Neto 2166394 52.S 

d Carao: Auxiliar Admlnlstrallvo • Cód, 017 • Anrov.a os 
ORD. NOME DO CANDIDATO~ DOCUNINTO PONT, 

l'PO\ 

01 Francisca R;uiara da SIiva Melo 2610278 49,5 , 

02 Barbara Maria da Rocha 3015351 48,0 
03 Antônia Lívla lblaolna 3233329 46.S 
04 lvã Sousa Nascimento 2708525 45,0 

d 1 1 Ca1'11.0: Auxl lar A m n strat vo - Cód.017 Cad - d R asn-o e eserva 
ORD. NOIII DO CANDIDATO DOalNINTO PONT. 

""'' OI José Francisco Bol1!es da Sllva 2621818 45,0 
02 Neardo Rodrigues da Silvo 3892645 43,5 

Ca o: Cadaslrador Visitador - C6d. 018 - A rovado 
ORD. 

Oi Anderson Machado Aroli o 596672007 

Ca o: D ltador-Cód. 019 • A rov.ado 
ORD. NOM11 DO CANDIDATO DOQJMINTO 

01 Alex Silva Pereira 

ORD, NOME DO CANDWATO llOCllMDTO 

01 4504578 

Careo, Vleia-Cód. 020-Aprovados 
ORD. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO PONT. 

""'' 01 Herbeson Araújo Santos 4045480 54,0 
02 Antônio Francisco da Costa Rodrieucs 8105919 54,0 
03 Adallton da Silva 2699219 54,0 
04 A~amenon Andrade da Silva 2714552 54,0 
os loaoulm Looes de Souu Filho 4161608 52,S 
06 Al!l.ãslo Monte Carvalho Lima 3011019 52,S 
07 Renan Sampaio Batista 3660735 52.S 

cargo: Vlli• • C6d. 020 • Cadutro de ReseM 

NOIIIIDOCANDR>ATO I DOCUIIIINTO 1 ; • 

01 KelberSoares da Silva 2846658 52.5 
02 Mard6nlo dos Reis SIiva 2358334 52,S 
03 Daniel de Melo dos S•ntos 3386822 51,0 
04 Raimundo Leonardo da SIiva 3141204 51,0 

1nzo: ICOS Ca Servi G eras- C6d 021 A - 1prova os 
ORD. NOMI DO CANDIDATO DOCIJIIIINTO PONT, 

IPnl 

OI □elson Pereira MaRalhães 3S09633 54,0 
02 Maria Luclécfa dos Santo, Martins 3317889 54,0 
03 Fnincisco Joseníldo de Oliveira Vlt6rlo 2379407 51,0 
04 Cásslo RodrJ2ues de Souza 50300782 49.S 
os Osana Rosa Cardoso 1187356 46.S 
06 Maria da Luz da Silva Oliveira 3318035 46,5 

Carao: Servlcos Gerals - Cód. 021 - Cadastro de Reserva 
ORD. NOMII DO CANDIDATO DOQIIIIINTO PONT. 

fPO\ 
01 lassvan, Maria Castro dos Santos 4337586 4S,O 
02 Diana Maria dos Santos Miranda 3576319 45,0 
03 Maria Teima SIiva Mendes 3885916 45,0 

l1ro;- ~').~i u .._111i,J~ Oadi,s is 1 lhlSmin O.mi: llim!/20:0 
Cri1crios etc ,k"""""•):nc l'Of C:lfl.01~~ dC\''ém kr \~rl íic-:id-o 1.·om no item 7 .O 
O ondicbto dcn.• flbci,;m·u l• ilen,, em C(1nf1;'fmida&: C'(ll1i (' F.d1t.ú l. 

PONT, 
IPTI 

N 
N 
N 
N 

PONT. 
,m 

N 
N 

PONT. 
rm 

N 
N 
N 
N 

PONT. 
IPTI 

N 
N 

N 

PONT. 
IPTI 

N 
N 
N 
N 
N 
N 
N 

PONT, 
(PTl 

N 
N 
N 
N 

PONT, 
IPTI 

N 
N 
N 
N 
N 
N 

PONT. 
IP11 

N 
N 
N 

PONT 
TOTAL 

S7,0 
57,0 
57,0 
57,0 

POHT 
TOTAL 

55,S 
S3.S 

PONT 
TOTAL 

49,5 
48,0 
46,5 
4S,O 

PONT 
TOTAL 

45,0 
43,S 

PONT 
TOTAL 

43,5 
36,0 

PONT 
TOTAL 

36,0 

PONT 
TOTAL 
43,5 

PONT 
TOTAL 

36,0 

PONT 
TOTAL 

54,0 
54,0 
54,0 
54.0 
52,5 
52.S 
52,5 

PONT 
TOTAL 

52,S 
52,5 
51,0 
51,0 

PONT 
TOTAL 

54,0 
54,0 
Sl,O 
W,5 
46,5 
46,5 

PONT 
TOTAL 

45,0 
45,0 
45,0 

ÊSTADO DO P:CAOf 
PREPEXTURA MUNICXPAL DB BOQUZIRÃO DO PIA'O'f-PI 

CHPJ : 01 , 612 . 566/0001- 3 7 
AVEN'IDA PllMAVE.RA, 699 - CEN"l'RO - CEEI' ; 64.283-000 

'NEBIA:ILL: p~;f•1 t.ur:-.tioq . qov@bol . COàl- . br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

121/2020 

O MUNJ:CÍPJ:0 DE BOQUEJ:RÀO DO PJ:AUÍ, Estado do Piaui , 
nos termos do art. 2° da Lei nº 9 . 452 , de 20 . 03 . 97 1 

NOTJ:FJ:CA, nesta data, os partidos poli ticos , os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais e demais órgãos e e ntidades, com sede no 
Municipio , das liberações dos recursos fi nanceiros , 
pela UNJ:ÃO FEDERAL, conforme descr i to abai xo: 

1 RECURSOS - DATA : 04/09/2020 1 
PROGRAMA/PROJETOS/FUNDO/OUTROS VALOR 

éundo de Participação do R$ 74.909,l.7 
Municipios - FPM 

Fundo Municipal. de Saúde - FMS R$ l.S.000,00 

Criança Fe1iz R$ l.4.088,00 

MERENDA R$ l.3.753,00 

COF R$ 8 . 0l.4,47 

CUSTEIO sus R$ l..400 

Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piau i , 0 4 d e Setembro 
de 2020. 

PA 
SECRETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA MUNICIPAL N• 62 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

Nomeio Conselheiro Tutelar Suplente em Substi tuiç{io o 
Conselheiro ofostodo poro gozar de lícençCT 
moternldode. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições: 
legais que lhe confere a Lei Organlca do Município, tendo em vista a convocação e informações: 
prestadas pelo Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

CONSIDERANDO a criação do Conselho Tutelar, órgão encarregado de zelar pelo 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e a necessidade do seu funcionamento, 

R E SOLVE: 

Art, 111. Nomear, o Sr. JAELSON DE ALMEIDA SOUSA, portador do CPF: 
994.514.925-34 e RG: 54.340.317-8, 1• suplente do cargo de Conselheiro Tutelar do Municlpio 
de Boqueirão do Piauí, eleito em 06 de outubro de 2019, para substituir a Conselheira Tutelar 
MARINA LIMA DE OLIVEIRA que permoneceró afastada pelo perfodo de 03 de setembro a 03 de 
Janeiro de 2021. 

Art. 21. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Boqueirão do Piauí, 04 de setembro de 2020. 

Vh~ ~ '--' ,., ,l -~~.,,.,_ 
r-=,-VALDEMIR ALVES DA SILVA 

Prefeíto Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO- PI 
Avenida Maria de Caivalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.683-000 
CNPJ: 01.612,577/0001-17 

E-mail.: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br 
Telefone: (89) 3435 0080 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 
COM PRAZO DETERMINADO Nº 057/2020 

O MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO • PI, pessoa Jurídica de direito público 
interno, situado na Avenida Maria de Carvalho Alencar, Nº 154, Centro, Francisco 
Macedo. PI, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.577.0001-17 neste ato representado por 
seu 'Prelélto ·rv,uriicipál 'Sr. 'MIMUNDO 'NONATO 'De AlENC~'R, ·brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n' 178.968.275-49, e RG. nº 245.867-SSP/PI, residente e 
domiciliado na Rua Geralda Alencar, nº 36, Centro, em Francisco Macedo-PI, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE resolve, na melhor fonna de direito, com 
fundamento na apresentação de Termo de Desistência pelo contratado, do CONTRA TO 
·DE "fftAS/d;HO TEMPORÁRIO ·COM ·PRAZO ·DETERMINADO tf ·057/2020, 
RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Municipio de Francisco Macedo e 
a Sr. RAPHAELLA VON SOHSTEN CALABRIA LIMA MUNIZ FALCÃO, RG nº 
8.919.195, CPF Nº107.861.384-80, em razão da contratada, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA INICIATIVA DA RESCISÃO 

1.1 • A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa do 
Município de Francisco Macedo• PI, em razão da desistência da Contratada, através da 
apresentação de termo de desistência, confonne documento em anexo. 

1.2 • A presente rescisão contratual põe fim ao CONTRA TO DE TRABALHO 
TEMPORÁRIO COM PRAZO DETERMINADO Nº 057/2019, FIRMAOO tM '13 tlE 
JULHO DE 2020, com vigência de duração enquanto durar o repasse dos recursos 
pelo FNS/MS para pagamento da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 

2.-1 • ·O pagamento à ·Contratada ·deverá ser proporcional aos ·dias ·trabalhados ·e eu
abonados com atestados médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias 
proporcionais, caso incidir o direito da Contratada ao recebimento destas verbas. 

CLAUSULA TERCEIRA· DA DATA DA RESCISÃO 

3..1 -A.presente rescisão de contrato ocorrerá na data da assinatura deste Tenno, o 
qual deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municlpios. 

E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Francisco Macedo rescinde e 
extingue, conforme solicltação da contratada, o Contrato de trabalho temporário nº 
057/2020. 

O presente Termo de rescisão vai assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Dê-se ciência à Contratada, dispensando-a do trabalho nesta data. 

Francisco Macedo - PI, 31 de agosto de 2 

Raimund 

TERMO DE DESISTÍ:NCIA 

Eu, Raphaella Von Sohsten Calabria Lima Muniz 
Falcão, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
Av. Beira Rio, 1059, AP 402, Madalena, 50610 - 100 

Recife - PE, portadora do RG O 8919195; CPF nº 
107.861.364-80, Contratada pelo Município de 
Francisco Macedo-PI para atuar como médica no 
Centro de Combate ao Covid-19, venho pelo presente,. 
declarar e solicitar, formalmente e definitivamente, a 
rescisão unilateral, por motivo pessoal, do contrato 
057/2020 publicado no diário Oficial dos Municípios 
na edição de Sexta-Feira, 31 de Julho de 2020. 

Cidade-(estado), 30 de agosto de 2020. 

+: -S:--ohs+e"' 
Raphaella Von Sohsten Calabria Lima Muniz Falcão 

CPF: 107.861.364-80 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUN. DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 
CNl'J: 0l.612,67MIOOl-98 

"CONSTRUINDO UMA NO\f A HISTÓRIA" 

DECRETO Nº 027/2020, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo da vigência 
das medidas excepcionais para eofrentamento da 
Covid-19, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PlAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comitê de Operações Emergências, sob 
a Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde-SESAPI, expedida em 22 de junho de 
2020, orientando pela permanência das medidas sanitárias para o enfrentamento da 
covid-19, bem como o estabelecido pelo Decreto Estadual nº. 19.085 de 07 de julho de 
2020; 

CONSIDERANDO a classificação da situação mundial do novo coronavírus. 
pela Organização Mundial de Saúde como pandemia, alertando para o rise-0 potencial de 
a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando 
a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna; 

DECRETA: 

Art. 1° • Ficam prorrogadas, até 08 de setembro de 2020, as medidas Sanitárias 
determinadas pelo Decreto Municipal nº 026, de 17 de agosto de 2020, obedecendo a 
previsão do Decreto Estadual nº 19.116, de 22 de julho de 2020, seguindo 
rigorosamente o Calendário de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais no 
âmbito do Estado do Piauí, conforme Anexos 1, 11, e Ili, do Decreto Estadual. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a partir de 25/08/2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS DO PIAUI-P~ em;;; ~•mbro ~' 'l-L C/4. 
/°s~~~~~~!v IRA k---

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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(Continua na próxima página)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI 

EXTRATO DO CONTRATO 
Dispensa n. 023/2020. Contratante: O Município de Massapê do Piauí. 
Contratado: JB SERVIÇOS LTDA (CNPJ N. 11.417.820--0001-08). Objeto: 
Serviços de manutenção de pavimentação. Recursos: Orçamento 
Geral. Valor: R$ 98.256,42 (noventa e oito mil, duzentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e dois centavos). Assinatura: 3/09/2020. 

Massapê do Piauí (PI), 3 de setembro de 2020. 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ- PI 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Procedimento Licitatório 023/2020: Modalidade: Dispensa. Objeto: Serviços 
de manutenção de pavimentação. Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Permanente de Licitações e determino a contratação de JB SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ N. 11.417.820--0001-08). 

Massapê do Piauí (PI), 3 de setembro de 2020. 

LEI Nº 52/2020 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ(MF) 06.5Sl.166/IOOI.J<I 
)Jraça Fttob& 8aldain°' sla\ Ctntr..., CEP '-U35,,000, RIA Gn:ndt da Plalil • PI 

Onato - Fo .. : (119)3533-1547 • .__, pmderlotl,..dtdopl••~mall.«>m 

PODER EXECUTIVO 

RIO GRANDE DO PIAUI, 10 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício Rnancelro de 2021 e dà 
outras provld6ncías. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. 
Faço saber que a CAmara Municipal de Rio Grande do Piauí (PI) aprovou e eu sanciono a 

promulgo a seguinte Lei: 
CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Municlpio de Rio Grande do Piaul - PI, 
para o Exercfcio Financeiro de 2021 , nos !eIT110S do Art. 165, § 20 da Constituição Federal , da Lei Orgãnica 
do Municlpio, da Lei n• 4.320/64, e nos termos da Lei Complementar Federal n• 10112000, comJ)'88ndendo: 

1. As prioridades e metas da Amiinistração Pública Municipal; 
li. As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos orçamentos do Municlpio e 

suas alterações; 
Ili. A o,,ganizaçao e estrutura dos orçamentos; 
IV. Disposições relativas à Divida Municipal e a capta,;ão de rectJ:Sos; 
V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 
VI. As disposições relativas às despesas com pessoal e encll"gos sociais; 
VII. As disposições sobre alterações trtbutárias do municlpio e medidas para o incremento da receita, 

para o exe.-clcio cooespondente; 
VIII. No Orçamento o valor da Receita serà igual ao valor da despesa, e integrara a essa Lei o Anexo 

1 de metas Fiscais e o Anexo li de Riscos Fiscais, na fama do M 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

P•àgralo Único -As diretrtzes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração da Lei Orçamentârta Anual 
do Município, relativa ao referido exerclcio financeiro. 

CAPITULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. ~ - As prioridades e metas da Acillinistração municipal pll"a o Exerclcio de 2021 serão fixadas 
em consonancia com o Ar!. 4° da Lei Complementa" 101100, bem como em consonancia com o Ar!. 165, § 
'l' , da Constituição Federal, em que são especificadas no Anexo 1, que integra esta Lei, a serem detalhadas 
na programa,;ão orçamen!ària para o Exercfcio Financeiro de 2021: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 
li. A prestação de sefVÍÇOS educacionais de qualidade; 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

111. A ga-antia de se<viços de atenção e prevenção da Saúde e Saneanento Básico; 
IV. A promoção da cultura, espore, lazer e turtsmo; 
V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da 

garantia de crédito; 
VII. A habita,;ão e o urbanismo- habita,;ão popular e infraeslrutura urbana e rural; 
VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservaçao do meio ambiente; 
X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalizaçao, eficiência, efetividade e 

efJCácia. 
P•àgralo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurtianual) e da Proposta 

Orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderà aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei a 
fim de compatibilizar a despesas orçadas com a receita estimada, de fama a assegurar o equillbrio das 
contas públicas, significando dizer que as metas estabelecidas não constitui limite à programa,;ão de 
despesa. 

ÇAPITuLOIII 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

mAQ.! 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3'>. A Lei Orçamentària Anual obedecerà à elaboração do Orçamento do Municipio de Rio 
Grande do Piaul relativo ao Exerelcio Financeiro de 2021 , e as diretrizes gerais e especificas de que trata 
este capitulo, consubstanciadas no texto desta lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes fatores: 
1. Execução orçamentárta dos últimos três exerclcios (Demonstrativo Ili - Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos três exerclcios anteriores); 
11. Arrecada,;ão efetiva dos últimos três exerclcios, bem como o comportamento da arrecada,;ão no 

priTieiro quadrimestre de 2020, considerando-se, ainda, a tendência para os quadrimestres 
seguintes: 

Ili. Alterações na legisla,;ão bibutária (Demonstrativo VII • Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita); 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade; 
V. Indicadores inflacionârios e econômicos correntes e os previstos com base na anàlise da 

conjuntura eoonômica do pais e da polltica fiscal do governo federal; 
VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas; 
VII. Indica de participação do municlpio na disbibuição do ICMS, fixado para 2020 e, se estiver 

apurado, o provisório para 2021 : 
VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico pll"a o ano de 2021; 

IX. Outros fatores que possam infiuir significativM1811te no comportamento da arrecadação no ano 
de 2021, desde que devidamente ern~ados. 

Art 5". A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamen!ària de 2021 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transpél'ência da gestão fiscal e o equillbrio das contas públicas, 
observando-se o principio da publicidade e pem1itindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as 
inlonna,;ões relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderâ incluir a programação constante de propostas de criação do 
Plano Plurianual 201812021, que tenha sido objeto de projetos de Leis especifica. 

Art. 7". A elaboraç.'lo da Proposta Orçamentària para o Exerclcio Financeiro de 2021 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo do Municlpio, seus fundos, autarquias e entidades da administração Dieta e 
Indireta, assim como a execução obedecera às diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8". As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à execução 
orçamentária observada no pertodo de janeiro a junho de 2020, observando-se: 

Os valores orçamentàrios na forma do disposto neste artigo poderão, ainda, ser corrigidos 
durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual. 

11. Os programas e projetos em fase de execuçao, desde que reavaliados à luz das priaidades 
estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 

Ili. A Lei Orçamentària Anual observara, na estimativa da receita e na fixaçao de despesa, os 
efeitos econômicos decorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes tera prioridade sobre as ações de expansão. 
V. Os recur;os ordintrios do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender 

despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o 
sefVÍÇO da divida e outras despesas com o custeio administrativo e operacional. 

VI. O Município aplicarà no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos 
e das transferências de recursos deles decomentes na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, em cumprimento ao disposto no art 212 da Constituição Federal, ficando asseguradas 
dotações orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na fama do Art. 60 da ADCT e da Lei 
n' 11.494 de 20 de Junho de 2007, esta 0ltima regulamentada pelos Decretos Federais nº 6.253 
de 13/11/2007, 6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de 17/09/2008. 
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VII . A aplicação de no mlnimo 15% (Quinze por cento) em ações e serviços públicos de saúde da 
Receita proveniente de Impostos e das Transferências de Recursos Cllllprira ao disposto na lei 
Complementar n• 141 , de 13 de janeiro de 2012 

VIII. Constará da Proposta Orçament/ria o produto das operações de crédito autorizado pelo 
Legislativo, com destinaçao e vinculaçoo a projeto especifico. 

IX. Não poderão ser fll(adas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e 
observadas às metas progranàticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constél'ão da Lei Orçél'Oentária, 
compreendendo juros, amcrtizações e oulros encargos. 

XI . Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1 %, cuja forma de utilização e montante, 
estará definida com base na Receita Corrente Liquida, destinada ao aten dimeoto de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

P•égralo Único: Na hipótese de ficw demonstrado que a reserva de contingência nao precisará ser 
utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por 
meio de Decreto do Poder Executivo, nos tennos do Art 40 e 41 da Lei Federal n• 4.320164, sem onerar a 
mél'gem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anual, relativa ao 
Exercício de 2021 . 

Art. 9". As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial, somente serão 
permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pelo Municlpio, na 
forma do Art 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 10". Em cumprimento ao disposto na allnea "f" do inciso I do Art. 4° da Lei Complementar Federal
LRF nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 
§ 1' - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação, inclusive instituiç(Jes 

Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Municlpio, desde que compatlveis com os programas 
constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ ~ - Nas realizaç(Jes das ações de sua competência, o municlpio poderá transm recursos a 
inslituiçoes privadas sem fins lucrativos, desde que compativeis com os programas constantes da Lei 
Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congênere, pelo qual fiquem clél'amente definidos os 
deveres e obrigações de cada paie, a forma e os prazos para prestações de contas. 

P.-llgrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou empréstimo, em 
qualquer caso serao estabelecidas de modo compatlvel com a capacidade do Municlpio. 

.sE.CÃQJl 
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11. O Orçamento Anual obedecera a estrutura organizacional aprovada por Lei , compreendendo 
seus 0rgãos, fundos e entidades da Actninistração Direta e Indireta, inclusive Fundações institu ldas e 
mantidas pelo Municlpio. 

§ 1°. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nlvel, com suas respectivas dotações, especificando 
a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os gupos de despesa confonne a 
seguir discriminado: 

1 • Pessoal e encargos sociais; 
2 • Juros e encargos da divida Interna; 
3 • Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 • Inversões financeiras, nelas incluldas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital 

de empresas; 
6 - Amortizaçao da divida. 
§ 2'>. A categoria de progranaçllo de que trata este artigo será identificada por projetos e atividades, 

tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado da ação 
pública. 

§ 3'>. No Projeto de Lei Orçamentária Anual sera atribuldo a cada Projeto e Atividade, sem prejulzo das 
codificações funcionais programaticas adotadas num código numérico sequencial. 

§ 4°. A modatidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 
seguinte tipologia. podendo ser alterada pwa atender a conveniência da execução orçwnentária: 

1. Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos Orçanentos Fiscais e da 
5eguridade SOCial (15); 

li. Transferências à União (20); 
Ili. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 
IV. Transferências a Municlpios (40); 
V. Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (50); 
VI. Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos (60); 

VII. Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 
§ So. Os empenhos orç.111en!Arios do Poder Executivo, fundações e autarquias seguirão uma ordem 

nUT1érica sequencial anual. Vejamos o Exemplo do Empenho nº "105002". 
1 - Significa que o Empenho é do mês de janeiro; 
05 • Signífica que a data do empenho é dia 05 
002 - Significa o segundo empenho do dia. 

Art. 12 • As operações de crédito por antecipaçoo da Receita, contratados pelo Municlpio, serãc 
totalmente liquidadas até o final do exen:ícío em que forem contratadas. 

Art. 13 • A proposta orçamentária do Poder legislativo será encaminhada ao Executivo até 31 de julho 
de 2020, para serem incluídos na proposta Orçamentâria do Município. 

P.-Agralo único - Para efeito do disposto na lei Organica do Municlpio, fica-n estipulados os Imites 
pa-a ela~ da proposta orçanentâria do Legislativo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, inclufdo os subsfdíos dos vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da 
receüa tributária e das transferências constitucionais efetivamente realizadas no exen:lcia 
anterior, confonme Art ~A. inciso I da Constituição federal (E.C n• 58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsldios dos vereadores deverão observar a 
disposto no Art ~A.§ 1°, da Constituiçao Federal (E.C nº 25/2000). 

CAp(JULQIY 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14 - Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 
1. Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, bem como do conjunta 

dos dois orçwnentos, apresentado de forma sintética e agregada, evidenciando déficü ou superávit e 
o total de cada um dos orçamentos; 

li. Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiseais e da Seguridade Social; bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

Ili. Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade SC1Cial, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos; 

a) Por classíficaçao institucional: 
b) Por funçllo; 
c) Por subfunção; 
d) Por prograna; 
e) Por grupo de despesa; 
f} Por modalidade de aplicação; 
g) Por elemento de despesa. 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à Manutençao do Ensino Fundamental, do Ensino Infantil e 
do Desenvolvimento do Ensino: 

V. Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçwnentos do Municlpio; 
VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em 

cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em tenmo global e por órgãos; 

VII. As tabelas explicativas de que trata o a1. 22, inciso 111, letras A, B e e, sobre a evolução da Receita, 
letras D, E e F sobre a evoluçao da Despesa, conforme a Lei n• 4.320/64. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DlviDA MUNICIPAL 

Art. 15 • O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Municlpio, procederá à seleção 
das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a ser incluldo na proposta orça-nentária, podendo, se 
necessáriO, incluir programas de operações de crédito. 

Art. 16 • O Projeto de lei orça-nentâria poderá incluir na composição total da receita, recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no ar!. 167, inciso Ili da 
Constituição Federal. 

Art. 17 • A Lei Orçwnentâria poderá autorizei' a realização de operações de crédito por antecipação da 
receüa, desde que observado o disposto no Art 38, da Lei Complementar nº 10112000. 

Art. 18 • As despesas com o serviço da divida de Municlpio deverão considerar apenas as operações 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, até a data do 
erica-ninhamento da proposta de Lei OfÇll'OCntâria. 

CAPITUlOVI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19 • O Orçanento Fiscal obedecerá obrigatoriêlll8nle aos princlpios da unidade, universalidade e 
anualidade. 

Art. 20 • O Orçamento Fiscal do Municlpio abrangerá todas as receitas e despesas do Poder 
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

P.-égralo Único • Serão excfuldos do Orçwnento Fiscal os órgaos, fundos e entidades integantes do 
Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 21 • O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações govemwnentais dos poderes, órgãos 
e fundos da Administração Direta, vinculadas a á'eas de Saúde, Previdência e Assistência Social e 
obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Organica do Municlpio. 
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Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Municlpio detalhará individualmente 
por categoria de progarnação e natureza da despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital, 
constantes da presente Lei. 

Art. 23 - Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exerclcio na rede pública, nos tem,os dos Ar1s. 21 e 22 da Lei Federal n• 
11.494/2007, observando as condições estipuladas no Art 169, § 1', incisos I e li da Constituição da 
República. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNIÇIPIO COM O PESSOAL E ENCARGOS 

~ 

Art. 24 - As despesas com pessoal da Aàninistração Direta e Indireta ficam limitadas a 60% (sessenta 
por cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% pira o Poder Legislativo, 
atendendo ao disposto no inciso 111, §§ 1° e 2' do Art. 19 e inciso 111 , § 1° do Art 20, da Lei Complementar n• 
101, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no Art 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgãníca 
do Municlpio. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supranencionados Atts. 19 e 20 da 
Lei Complementar n• 101/2000 será realízada ao final de cada semeslre. 

§ 2'. Enlendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limiles do presente artigo, a 
somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta, excluldas as Receitas relativas à 
contribuição dos servidores para cusleio do sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, 
letra c do art. 2' da Lei Complementar nº 101 de 04.05.2000. 

§ 30. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 
Aàninistração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1- Salários (vencimentos e vantagens fDCas e varitrveis): 
li - Obrigações patronais (encargos sociais); 
Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsldios do Prefeito e Vice-Prefeito; 
V - Subsidies dos Vereadores: 
V1 - Outras Despesas de Pessoal. 
§ , 0. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos fndices inflacionMos, 

a crtação de cargos ou alteração de estrutura de c~ira. bem como a actnissao. a qualquer Ululo. pelo 
ágão ou entidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, s6 poderà ser feita se houver prévia 

dotação orçamentaria suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exerci cio e 
obedecerão ao fimile do caput deste artigo. 

§ 5'. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos serão contabilizados como 'Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverà obedecer aos preceitos e regras capituladas na 
Emenda Constitucional n• 62, de 09 de dezembro de 2.009 e na Lei Munícipal correspondente. 

Art 25 • Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos reconhecida 
de utilidade pública; às pessoas flsico-ca'entes, mediante processo interno, nas ilreas de educação. saúde e 
assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos Planos de Aplicação 
apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2'. Os prazos para a prestação de contas serao fDCados pelo Poder Executivo, dependendo do Plano 
de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exerclcio. 

§ 3'. Fíca vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos 
recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Munícipal. 

~ 
DAS DESPESAS DO MUNIÇIPIO COM O REPASSE PARA A ÇÃMARA 

Art. 26 - A Mberaçao de recursos correspondentes às dotações orçamentarias destinadas às despesas 
do Poder Legislativo Municipais ocorrer/1 conforme o disposto na EC n• 5812009. 

P.-6grafo único. O Poder Executivo repassarll ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatôrio da receita tribu~a e das transferências previstas 
no § 5' do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no exerclcio 
anterior, excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, 
desde que aprovado por lei especifica tomando este poder independente. 

Art. 27 • O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do Duodécimo 
ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, não pagos pelo Legislativo até o seu vencimento 
e debitados em conta do FPM. 

ÇAÁTULOVJII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO. 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

Art. 28 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei O!çamenlária para o Exerclcio 
Financeiro de 2021, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, 
com vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 29 - O Prefeito Municipal encaminhará à C:mara propostas de alterações na legislação tributária, 
verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1. Adequação das allquctas dos tributos municipais; 
li. Priorização dos tributos diretos; 
Ili. Aplicação da justiça fiscal; 

IV. Atualização das taxas; 
V. Ref01TT1ulação dos procedimentos necessàios a cobrança dos tributos municipais. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 - O Poder Executivo envia-à até o dia 30 (trinta) de setembro de 2020, o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal, que apreciará até a última Sessao Legislativa do semestre, devolvendo-o 
a seguir para sançao, 

P•àgrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado até 15 de dezembro 
de 2020, fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 
orçamentária, nos termos do Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 31 • Deverá ser utilizada a classificação orçanentária da despesa pública na f01TT1a da Portaria 
STN/SOF n• 05 de 20 de maio de 1999, que compõem todas as alterações onde constituem o nova 
Ementário de Classificação das Despesas Públicas, e a Pa1aria MOG n• 42 de 14/04/99, que atualiza a 
discriminação por Função de governo, que tratam o inciso 1, 

do § 1°, do art. ~ e, § 2', do art, 8', ambos da Lei 4.320/64, Portaria lnterministerial nº 163 de 
04/05/01 e Portaria MF nº 184 de 25/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público brasileiro 
aos padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

P•àgrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN nº 42, de 14 de abril de 1999, os 
Programas serão identificados, mediante a criação de codiíicação com 04 dlgitos de numeraçao sequencial. 

Art. 32 -A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2020, acompanhada do Quadra 
de Detalhamento de Despesa - a.D.D., especiíicando por órgão, os projetos e atividades, os elementos de 
despesas e respectivos desdobl'llllentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1° - ~ alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão o Quaô'os de 
Detalhanento de Despesas, observados os limites fixados na Lei On;amentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem como suas propostas de 
modificações referidas na Lei Orgãnica do Municlpio, serão apresentados com a forma e o detalhanento de 
despesas estabelecidas nesta Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual serão 
acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das fontes de recursos 
que os atenderão. 

§ 2' • Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de pro(ramação para outra, de uma Fonte de Aplicação para outra, de um órgão para outro ou de 
uma Fonte de Origem para outra. 

Art. 33 • Efetua- com estrita observãncia a emissão de relatórios e demonstrativos em cumprimento de 
prazos, limites de aplicação de recursos de conf01TT1idade com as disposições do Art. 63 da Lei 
Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000. 

Art 34 - Em cumprimento ao disposto na allnea •e• do inciso I do artigo 4° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal-lRF n• 101/2000, a alocação dos recursos da Lei Orçanenlária serã feito de forma a propiciar o 
controle de custos das ações e a avaliação dos res ullados dos programas do Governo Municipal. 

P.-àgrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos programas financiados 
com recursos Orçamentários que integram a execução do 01'Çl1118nto, conf01TT1e dispõe o Art. 41 , 1, alfnea ·a· 
da LRF, deverá ser procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre, ficando a unidade do Controle Interno 
responsável pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas pa-a o cumprimento das metas bimestrais, 
que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante o Exercício Flnanceiro de 2021. 

Art 35 • Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a real~ concurso público para 
preenchimento de vagas e cargo no ambito da administração munícipal, desde que não venhan a 
ultrapassar o limite prudencial dos Gastos com Pessoal, elencados no M 24 da presente Lei . 

Art. 36 • A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública municipal, incluindo as despesas de capital para o ei1ercicio financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da Lei On;amentilria Anual, disporá so!J'e as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 37 • Caso seja necessàrio à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira, em conformidade com allnea 'tl" inciso 1 do Artigo 4° da LRF n• 101, de 
04/05/2()()(), para atingir as metas f1SCais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçanenlária, será 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

35Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ 
CNPJ(MP) 06..SSl. 166"9001-36 

PraçiaMal.&8al:d11ln ci_sta•. 0tw.-..a.P"--a»-OOO,~Cn11111,t4hoPLe~. p 1 

Cnntato . Fone: !,1J9)3:!3;.l.l~7 • ll"....-■ i pnn~rlottnndedopl■u~malLt:am 

PODER EXECUTIVO 

feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 'outras despesas 
correntes inversões financeiras' de cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 38 • Caso o Projelo da Lei Orçamentâria de 2021 não seja aprovado e sancionado até 31 de 
dezembro de 2020, a programaçao dele constante poderá ser executado até a ediça<J da respectiva Lei 
açamentâria na forma originalmente encaminhada a Camara Legislativa, excetuados os investimentos em 
nOYos projetos custeados exdusivamenll! com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Art. 39 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 
Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente lel no Gabinete do 

Prefeito Municipal de Rio Grande do Piauí, Estado do Plaul, aos dez dias do mk de 
Agosto de dois mil e vinte e, encaminhada á Imprensa para publicação oficial. 

Mauriclo Matlns Costa Silva 
Prefeito Municipal 

ANEXO I • METAS E PRIORIDADES 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 4°, que integrat! a 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentáras • LDO o Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa 
detenninação legal, o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS GOVERNAMENTAIS 
CAMARA MUNICIPAL 
OBJETIVO- DESENVOLVER ATIVIDADE LEGISLATIVA E EXERCER A FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
DOS 

• CONTRIBUIÇÃO MENSAL COM AVEP 

• REST. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A CÂMARA 

• MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 
• CONTRIBUIÇÃO MENSAL COM APPM 

• ENCARGO COM ASSES. JURIDICA TEC. ADMINISTRATIVA 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

• AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

• MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
• AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

• AQUISIÇÃO E/OU INDENIZAÇÕES DE IMÓVEIS 
• MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

• ENCARGOS COM TELEMAR, CEPISA, AGESPISA E OUTROS 

• INDENIZAÇÃO ADM C/PRECATORIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS 

• CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE INFORMÁTICA 

• MANUTENÇÃO COM DELEGACIA DE POLICIA 

• MANUTENÇÃO DOS SERV. DE TRANSMISSÃO DO SINAL DE TV 

• ENCARGOS E SERVIÇOS DA DIVIDA 

• RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

• ELABORAÇÃO E EXEC. DO PLANO DE CARREIRA DOS PROF. DA ADM GERAL 

FINAÇAS E PLANEJAMENTO 
• MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• MANUT. DO CONTR. INTERNA RECEITA/DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

• ENCARGOS E SERVIÇOS COM A DIVIDA EXTERNA 

CONTROLAOORIA GE.RAL 
• MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
• MANUTENÇÃO DE PARQUE AMBIENTAL 

• MANUTENÇÃO DE AREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

• MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SECRETARIA 

• CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO PARQUE AMBIENTAL 

EDUCAÇÃO 

• FORNECIMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO 
• ENCARG. COM MAT. E RESID. P/EDUCAÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR 

• AQUISIÇÃO E/OU INDENIZAÇÃO DE !MOVEIS 

• AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA EDUCAÇÃO 

• ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

• MANUTENÇÃO COM MERENDA ESCOLAR · PNAE 

• MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PODE 

• MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CRECHES 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

• MANUTENÇÃO DE CRECHE DO MUNICIPIO 

• MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLAR 

• ERRAD. ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

• SALÁRIO EDUCAÇÃO 

• MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL E EXCEPCIONAL 

• CONST. DE QUADRA POLIESPORTIVA 

• RECUPERAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL 

• ELABORAÇÃO E EXEC. DO PLANO DE CARREIRA DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 

OBRAS E URBANISMO 
• MANUTENÇÃO DE CALÇAMENTO 

• MANUTENÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIÇOS URBANOS 

• MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E OUTROS LOG. PUBLICOS 

• CONSTRUÇÃO E PERFUR. DE POÇO TUBULAR E CHAFARIZES 

• AQUIS. DE MOTORES E BOMBAS PARA CHAFARIZES 

• MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES PUBLICOS 

• MANUTENÇÃO E SERVIÇOS COM LIMPEZA PÚBLICA 

• MANUTENÇÃO DO MERCADO FEIRAS E MATADOURO PÚBLICO 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA 

• AMPLIAÇÃO DA REDE DE DIST. DE ENERGIA ELETRICA 

• MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

• CONSTRUÇÃO DE VIAS E CICLOVIAS 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

• CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO 

SAÚDE E SANEAMENTO 
• CONST. POÇOS TUBUL., RESERVAT.E CHAFARIZES P/ABASTECIMENTO 

• MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTEC. D'ÀGUA 

• ADM DA SEC. MUNIC. E SANEAMENTO 

• CONST. E REST. DE GALERIAS E CANAIS DE DRENAGENS 

• CONSTR. E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES SANITARIAS 

• CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DO ATERRO SANIT ARIO 

• PROGRAMA DE MELHORIA SANIT ARIA 

• CONSTR. AMPL. REDE DE ABASTEC. D'ÁGUA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
• CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPL. DE UBS 

• MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL 

• CAPACITAÇÃO DOS NIVEIS CENTRAIS E OPERACIONAIS 

• PROG. DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE · PACS 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR 

• AQUISIÇÃO DA AMBULÂNCIA PARA O FMS 

• PROGRAMA DE SAUDE BUCAL· PSB 

• PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR · PSF 

• PROGRAMA FARMACIA BASICA 
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• MANUT. PROGRAMA DE ENDEMIAS 

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DA ACADEMIA 

• IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTO DO SAMU 

• MANUTENÇÃO DO CAPS 

• REC., AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DA UNIDADE M SAUDE 

• CONSTRUÇÃO E EQUIP CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 

• PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 

• NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - NASF 

• PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA - PSE 

• ELABORAÇÃO E EXEC. DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

• SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MOVEL AS URGENCIAS- SAMU 

ASSISTENCIA SOCIAL 
• PROG. DE AMPARO AO IDOSO E PORT. DE DEFICIÊNCIA 

• MANUTENÇÃO DE APOIO AO CONSELHO TUTELAR 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

• CONSTR. AMPL. DO CENTRO DE CONVIVENCIA DE IDOSO 

• MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

• INCENT. FABRIC. DE PRODUTOS ARTESANAIS E CURSOS 

• MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS 

• ATENDIMENTO EMERGENCIAL CONTRA FOME E CALAMIDADE PUBLICA 

• ENCARGO COM TRANSPORTE DE DOENTES 

ESTRADAS E RODAGENS 
• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES, BARRAGENS E PONTES 

• MANUTENÇÃO DO DNER 

• MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

• MANUTENÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS 

• CONST. E RECUP. DE AÇUDES, BARRAGENS E PONTES 

• CONSTRUÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

• CONSTRUÇÃO E REC DE RODOV MUNICIPAIS - EST VICINAIS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
• INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 

• BPC NA ESCOLA 

• PISO BASICO VARIAVEL - SCFV 

• INDICE DE GESTAO DESCENTTRALIZADA DO SUAS 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

• PISO BASICO FIXO 

• ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

• ENCARGOS COM TRANSPORTE DE PESSOAS CARENTES 

• CAMPANHA DE MELHORIA HABITACIONAL 

• AQUISIÇÃO DE VEICULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
• MANUT. ENCARGOS COM A SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA 

• APOIO A PRODUÇÃO VEGETAL COM IRRIGAÇÃO 

• APOIO NO USO DA LAGOA DE SÃO FRANCISCO P/IRRIGAÇÃO 

• APOIO PARA ORGANIZAÇÃO AGRARIA 

• OBRAS DIVERSAS PARA O SETOR AGRICOLA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 
• APOIO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO 

• MANUTENÇÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO 

• RECUPERAÇÃO DO BALNEARIO DA LAGOA DE S FRANCISCO 

UNIDADE MISTA ANORELINO R SOARES 
• MANUTENÇÃO DA U M S ANDRELINO RIBEIRO SOARES 

FUNDEB 
• MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES 40% 

• MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 60% 

• MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 

• MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES 40% 

• MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES 60% 

• ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDES 40% 

• ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDES 60% 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

• CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO 

• CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL 
• REALIZAÇÃO E PROM. DE EVENTOS FEST. E COMEMORAÇÕES 

• INCENTIVO A ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO 

• MANUT. DA SEC. MUNIC. CULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
• MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS N" 52 DE 10 AGOSTO DE 2.020 
ANEXO 11- RISCOS FISCAIS 

(Art. 4° $ 3" da Lei Complementar Federal n• 101, de 4 de maio de 2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçanentâias deva 
conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais 
capazes de afeta- as ccntas públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são a possibilidade de OCO!Tência de eventos, que, por incertos, podem causar 
impacto negativo nas receitas públicas e sao classificados em dois 11upos: riscos orçamentários e riscos 
deconentes da gest/lo da dívida. 

Os riscos orçamentàrios referem-se a frustração de arrecadação, a restituiçao de tributos não 
prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econõmica e situações de calélllidade pública, dentre 
outros. 

Os riscos de gestão da divida referem-se a ocorrências externas a administração, tais como 
vaiação da taxa de càmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as passiveis ocorrências, estimou-se um risco de aproximadélllenle RS 
118.000,00 (Cento e Dezoito MIi) pa-a o Exercido Financeiro da 2021 , conforme dernonslrativo que 
segue. LRF, art -'°, § 3", Portaria STN Nº 407 / 2011 e lnstruçio Normativa TCE-Pt 007 /2019. 

AAf (l.Rf, 8114', § 3')Pl'.rt!rle STN N' 407 / 2011 e IMIIOOão Nonril1MI TCE.fl 007 /2019. RS1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR(R$l DESCRICAO 

Assistências a R$ 50.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a 
Eoidernias nartir da Reserva de Continaência 

SUB-TOTAL RS 50.00000 SUBTOTAL 
DEMAIS RISCOS FISCAIS 

PROVIDÊNCIAS PASSIVOS 
DESCRICAO VALOR(R$l DESCRICAO 

Discrepancia de RS 55.375,00 TOTAL DE ABERTURA DE 
1 arniecões CRÉDITOS 

Abertura de créditos adicionais a 
Taxas de Juros R$5.125,00 partir da redução de dotações de 

desoesas discricíonMas 

Salâio Mlnimo R$ 57.250,00 
Abertura de Créditos Adicionais a 
partir da Reserva de Contingência 

Frustração de R$9.625,00 Limitação de empenho 
receita 

SUBTOTAL R$ 68.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL R$118.000,00 TOTAL 

FONTE: SECRET ARlA DE ANANÇAS, SETOR CONT ABIL, RELATôRIOS DA RREO e RGF 
Mauricio Martins Costa Silva 

Prefeíto Municipal 

VALOR(R$l 

R$ 52.965,00 

R$ 52.96500 

VALOR(R$l 

R$ 56.160,00 

R$ 5.000,00 

R$ 55.160,00 

R$5.875,00 

R$ 65.035,00 
RS 118.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPARIAS N° 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 2021 

AMF - DEM I ILRF art. 4°. G 1'l -Portaría STN n• 407 /2011 e Resol•""'o TCE-PI OCJ7 / 2019. 
2021 2022 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB 

R$100 
2023 

Valor Corrente Valor %PIB 
(A) Constante (A/PIB)x100 (B) Constante (BIPIB)x100 (C) Constante (C/PIB)x100 

RECEITA TOTAL 21 .000.000,00 11.538.461,54 0,055% 21.420.000,00 13.222.222,22 0,056% 21.955.500,00 
RECEITAS PRIMARIAS Ili 17.805.400,00 9.783.186,81 0,047% 18.161.508,00 11 .210.807,41 0,048% 18.615.545,70 
DESPESAS TOTAL 21 .000.000,00 11.538.461,54 0,055% 21.420.000,00 13.222.222,22 0,056% 21 .955.500,00 
DESPESAS PRIMARIAS (Ili 20.848.040,00 11.454.967,03 0,055% 21 .265.000,80 13.126.543,70 0,056% 21 .796.625,82 
RESULTADO PRIMARIO lllli-11~11 (3.042.640,00 (1.671.780,22 -0,008% (3.103.492,80 (1.915.736,30 -0,008% (3.181.080,12 
RESULTADO NOMINAL (2944.000,00 (1.617.582,42 -0,008% (3.002.880.00 (1.853.629,63 -0,008% (3.077.952.00 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA . . 0,000% 0,000% . 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (1.580.369,90 (868.3$5, 11 -% (1 .611.977.30 (995.047,71 -% (1 .652.276 73 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURICIO MARTTNS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPÁRIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li- METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

AMF - DEM II ILRF art. 4° & ?' inciso 1 -Portaria STN Nº407 /2011 e Resolu aoTCE-PI 007 /2019. 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas 

¾PIB 
Metas Realizadas 

¾PIB 

8.316.477,27 0,001 
7.051 .343,07 0,000 
8.316.477,27 0,001 
8.256.297,66 0,001 

(1 .204.954,59 (0,000 
(1 .165.890,91 (0.000 

. . 
(625.66240 (0,000 

RS 1 00 

Variação 
em 2019(A) em 2019 

Valor (C) = (b-a) % (c/a)x 100 
RECEITA TOTAL 21 .000.000,00 0,072 16.885.138,82 0,043 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 17.805.400,00 0,061 16.843.322, 78 0,043 
DESPESAS TOTAL 21 .000.000,00 0,072 18.025.122,11 0,046 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 20.848.040,00 0,071 17.540.496,03 0,045 
RESULTADO PRIMARIO (111}=(1-11) (3.042.640,00) (0,010) (697 .173,25) (0,002) 
RESULTADO NOMINAL (2.912.080,00) (0,010) (655.357,21) (0,002) 
DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA - - - -
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA - - - -
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABlL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURICIO MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPARIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li- METAS FISCAIS 

(4.114.861 ,18' 
(962.077,22) 

(2.974.877,89) 
(3.307 .543,97' 
2.345.466,75 
2.256.722,79 

-
-

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 

AMF - DEM III ILRF art. 4'. 6 2º inciso lll -Portaria STN N' 40712011 e Resolucllo TCE-PI 007 / 2019. 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2018 2019 o/, 2020 ¾ 2021 ¾ 
RECEITA TOTAL 17.880.000,00 21.000.000,00 1745% 21 .000.000,00 0,00% 21.000.000,00 0.00% 
RECEITAS PRIMARIAS Ol 17.613.900,00 17.805.400,00 1,09'4 17.805.400,00 0,00% 17.805.400,00 0,00% 
DESPESAS TOTAL 17.880.000,00 21 .000.000,00 17.45% 21.000.000,00 0,00% 21 .000.000,00 0,00% 
DESPESAS PRIMÁRIAS llll 17.728.040,00 20.848.040,00 17,60"4 20.848.040,00 0,00"4 20.848.040,00 0,00% 
RESULTADO PRIMloRIO 111ll• Cl~ll (114.140,nrn 13.042.640,00} 2565,71'4 13.042.640,00 0,00% (3.042.640,00 0,00% 
RESULTADO NOMNAL 17.920,00 (2.912.080,00) -16350.45% (2.912.080,00) 0,00% (2.944.000,00) 1 10% 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA #DIV/01 #DIV/01 - #DIV/01 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA #DIV/01 #DIV/01 (1 .580.369 90) #DIV/01 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PRECOS CONSTANTES 
2018 2019 ¾ 2020 ¾ 2021 ¾ 

RECEITA TOTAL 14,436.724 57 118,564.070,80) 31887'4 23.595.505 62 -226,97% 11,538.461 54 -51,10% 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 14.370.694,79 (15. 756.991 15) 260,51'4 20.006.067 42 -22697% 9.783.186,81 -5110% 
DESPESAS TOTAL (4.436.724,57 (18.564.070,80 318,87',1, 23.595.505,62 -226,97% 11 .538.461 ,54 -51,10% 
DESPESAS PRIMARIAS 1111 (4.399.017.37 (18.449.592,92 319.40% 23.424. 764,04 -226.97% 11 .454.967.03 -51.10% 
RESULTADO PRIMARIO (1111• (1~1) 28.322,58 2.692.601 ,77 9406,91% 13.418.696,63 -226,97% 11.671 .780,22 -51,10% 
RESULTADO NOMNAL 14.446,65 2.577.061 ,95 -58055, 13'4 13.272.000,00 -226,97"4 11.617.582,42 -50,56% 
DIVIDAPUBUCACONSOUDADA #DIV/01 #DIV/01 - #DIV/0! 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA #DIV/01 #DIV/01 11 .490.915,00 #DIV/01 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTI BIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURIC/0 MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022 ¾ 
21.420.000,00 2,00% 
18.161.508,00 2,00% 
21 .420.000.00 2,00% 
21 .265.000,80 2,00% 
(3.103.492,801 2,00% 
13.002.880,00) 200% 

#DIV/01 
(1.611 .977,30) 200% 

2022 ¾ 
13,222.222,22 14,59% 
11.210.807,41 14 59% 
13.222.222,22 14,59% 
13.126.543.70 14.59% 
11.915.736,30 14,59% 
11.853.629,63 14,59% 

#OIV/01 
(1.427.918,591 -4,23% 

-19,595% 
-5,403% 

-14,166% 
-15,865% 
-77,087% 
-77,495% 

#DIV/0! 
#DIV/0! 

RS 1 00 

2023 ¾ 
21.955.500.00 2.50% 
18.615.545,70 2,50% 
21.955.500,00 2.50% 
21.796.625,82 2,50% 
(3.181.080,12 2,50% 
(3.077.952,00 2.50% 

#DMOI 
(1.652.276,73 2,50% 

2023 ¾ 
8.316,477,27 -37,10% 
7.051.343,07 -37,10% 
8.316.477,27 -37,10% 
8.256.297 ,66 -37.10% 

11 .204.954,59 -37,10% 
11 .165.890,91 -37,10% 

#DMOI 
(1.374.263,271 -3,76% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPARIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li· METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

AMF -Demonstrativo IV ILRF art.4° §2° inciso llll Portaria STN Nº 407 / 2011 e Resolucão TCE-PI 009 / 2018. 
PATRIMONIO LIQUIDO 2019 % 2018 

PATRIMONIO/CAPITAL 7.601.679,55 100,000% 7.426.963,33 
RESERVAS - 0,000% -
RESULTADO ACUMULADO . 0,000% . 
TOTAL 7.601.679,66 100,0000.4 7.426.963,33 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 
PATRIMÔNIO #DIV/0! -
RESERVAS . #DIV/0! . 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - #DIV/01 -
TOTAL . #DIV/01 . 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

MAURIC/0 MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

º.4 
100,000% 
0,000% 
0,000% 

100,0000.4 

º.4 

#DIV/0! 
#OIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 

2017 
6.678. 776, 72 

-
. 

6.678.TT6,72 

2017 
-
. 
-. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPÁRIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

R$100 
% 

100,000% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 

% 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/01 
#DIV/01 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

AMF - Demonstrativo V (LRF art. 4° § 2° inciso Ili) Portaria STN Nº 407 / 201 1 e Resolução TCE-PI 905 / 2009. 
RECEITAS REALIZADAS 2019( a) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$ -
Alienação de Bens Móveis R$-
Alienacão de Bens Imóveis R$ -

DESPESAS EXECUTADAS 2019(d) 
APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) R$-

DESPESAS DE CAPITAL R$-
Investimentos R$ -
Inversões Financeiras R$-
Amortização da Dívida R$-

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$-
Regime Geral de Previdência Social R$-
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$-

SALDO FINANCEIRO 2019 
lal=(la-lld)+lllhl 

VALOR (Ili) R$-
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

MAURICIO MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2018 ( b) 
R$-
R$-
R$ -

2018(9) 
R$-
R$-
R$ -
R$-
R$-
R$-
R$ -
R$-

2018 
(hl=Hlb-lle)+lllil 

R$-

R$1 00 
2017 ( c) 

R$-
R$-
R$ -

2017(f) 
R$-
R$-
R$ -
R$-
R$-
R$-
R$ -
R$-

2017 
(il=Uc-llf) 

R$-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPÁRIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, §2° inciso IV, alínea "a") Portaria STN Nº 407 / 2011 e Resolução TCE-PI 009 / 2018. 
RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS ( 1) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUÇOES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS- RPPS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUCOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (Ili)= (1 + li) 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS (IV) 
ADMINISTRAÇAO 
PR EVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA ORÇAMENTARIAS) M 
ADMINISTRAÇAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)= (IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)= (Ili - VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURICIO MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2017 2018 
- -

- -

-

2017 2018 
- -

- -

-

-

2017 2018 

R$ 1,00 
2019 

-

-

- -

2019 
-

-

- -

- -

2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPÁRIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li• METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

AMF - Demonstrativo VII íLRF, art. 4°, ~2°, inciso V\Portaria STN Nº 407 / 2011 e IN TCE-PI 007 / 2019. R$1 ,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIOS 2021 2022 2023 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE de Estabelecimentos 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL R$- R$-
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURJC/O MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTPARIAS Nº 10 DE 30 DE AGOSTO 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF art 4° ~ 2° inciso VI Portaria STN Nº 407 / 2011 e IN TCE-PI 007 / 2019. 

EVENTOS Valor Previsto para 2020 

Aumento Permanente da Receita R$143.975,35 
{-)Transferências Constitucionais R$-
(-)Transferências ao Fundeb R$ (3.772,41) 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) RS 147.747,76 
Redução Permanente de Despesa (li) R$ 7.198,77 
MarQem Bruta {111)={1+11) R$154.946,53 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$-

Novas DOCC R$-
Novas DOCC geradas por PPP R$-

Man:aem Líquida de Expansão de DOCC {V)={III-IV) R$ 154.946 53 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

MAURICIO MARTINS COSTA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$1 00 

27 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~t-

o l 1 '%, 
~ t~ :;·- ======================================= 
-~ "lltd,/Já/, ,9 ...... ,.,,.,,,,,,.,," .., jj PREFEITURA DE PATOS DO PIAUI 

RUA JOAQIJI VINCENTE DE SANTANA 
•1522285o'0001-08 Exerolclo: 2020 

DECRETO Nº 51 , DE 04 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.19 

Abre no orçamenta vigente crédltD adlc/oflal $Uplementar e t/3 outra$ providênd.1s 

DECRETA : 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importlncia de R$4.. 500 , 00 distribuidos as seguintes dotações~ 

Suplementação ( + ) 4.500,00 

02 01 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

36 04.122.0002.2002.0000 ManUlonçAodos SeNlçoseleAMIINstraÇJOG«al 4.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 R<>anos Ordilàrlos 
110 000 Convên"'-

A:ctigo 2o. - O crédito aberto na forma do art igo anterior será coberto com :recursos 
provenientes de! 

Anulação: 

02 01 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FlNANÇAS 

46 06.181 .0035. Ul06.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

~uipa:men!M para Delegacia Munidpal 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERhWIENTE 
R""'""°" OroínMoo 
Gerei 

02 01 03 SECRETARIA OE AGRICUI. nJRA 

69 20-544.0040.1039.0000 lmpl,naçãodo Sblema do 1-r\gaçlo 
4,4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAl PERMANENTE 
001 Recu,ws ~ários 
100 000 Geral 

71 20.5".0040.1062.0000 COn$1ruçjO de Cistemo• Cle"'""" 

74 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Reanos Clttlónârm 
100 000 C.... 

20.605.0039.1031.0000 
4.4.90.S2.00 
001 
100 000 

20.606.0039. 1038.0000 
U.90.52.00 
001 
100 000 

Ptt>l- Espociêlo d& Ptodo;ão • .---.. 1o 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ROC:Ur$0$0roí-
Goral 

Projol0$ E,peciai, da D&ff!WOM0160lo 11\UtJ 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos OrtinMios 
Gorai 

-500,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-500.00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-500.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-500,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

~ 
DECRETO Nº 51 , DE 04 OE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.19 

02 01 03 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

88 20.606.0039.1037.0000 Al;lles de Reg~o,lzoç,Oe$ Fund'oária 
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Rowrwo OnJinário, 
100 000 Gorai 

89 20.606.0039.1038.0000 Aqu~o da PaUullla Mecanizada 
4.4.90.52.00 ECUIPAMENTCIS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Rocu=Otdi<lllrlos 
100 000 Gorai 

91 20.692.0039.1072.0000 Consrn,ç6o do Ma!ado,,11> f'llollco Munlclpal 
4.◄ .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Rec,J""" Ordnidos 
100 000 Geral 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o . - Esee dect eto entra em vigoa na data de sua publicaçao . 

~ 00 ......... --.. ,.,, 

AGENILSON TEIXEIRA DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

·500.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1 .000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-500.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-4.500,00 

i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS :MILAGRES-PI 

EX1RATO DE ADITIVOS 
CONVIlE Nº 001/2019. 1 ° Tenno Aditivo. Contratante: O Município de San
ta Cruz dos Milagres. Contratado: A J M LEAL, empresa inscrita no 
CNJP/MF sob o nº 21.155.470/0001-02. Objeto: prestação de serviços de 
locação de estrutura e equipamentos para eventos - Prorrogação da vigên
cia contratual até 31/12/2020, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licita
ções. Recursos: Orçamento Geral. Assinatura: 29/04/2020. 

CONVIlE Nº 001/2019. 1 º Tenno Aditivo. Contratante: O Município de San
ta Cruz dos Milagres. Contratado: BLUE ENTRETENDIBMNTO CUL
TURAL LIDA ME, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
26.324.587/0001-88. Objeto: prestação de serviços de locação de estrutura 
e equipamentos para eventos - Prorrogação da vigência contratual até 
31/12/2020, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Or
çamento Geral. Assinatura: 29/04/2020. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 29 de abril de 2020. 
Prefeito Municipal 

#co,.'4,_ 

w 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020. OB
JETO: Prestação de serviços de manutenção portal institucional e da 
transparência da prefeitura de Santa Cruz dos Milagres / PI e serviços de 
clipping online. Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Li
citações e determino a contratação da empresa LIMA SERVIÇOS DE IN
FORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI. CNPJ: 14.194.227/0001-20. 

Santa Cruz dos Milagres, 14 de agosto de 2020. 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa 022/2020. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção portal 
institucional e da transparência da prefeitura de Santa Cruz dos Milagres 
/ PI e serviços de clipping online. CON1RATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz dos Milagres - Piauí. CON1RATADA: LIMA SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI. CNPJ: 14.194.227/0001-20. 
RECURSOS FINANCEIROS: Orçamento geral. VALOR ESTIMADO: R$ 
15.400,00. VIGmCIA: Confonne contrato. DATA DA ASSINATIJRA: 
14/08/2020. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93. 

Santa Cruz dos Milagres, 14 de agosto de 2020. 
Prefeito Munici ai 
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CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 - CPI)PMAA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante 

abaixo qualificada, de acordo com os itens a seguir especificados, nos termos constantes 

no edital de julgamento do menor preço, consoante o conteúdo da ata da sessão pública 

de julgamento da proposta de preços e documentos de habilitação jurídica da empresa 

interessada, conforme disposto no art. 4°, inciso XX, da Lei nº 10.520/02: 

-ANA ALICE PAPELARIA LTDA-CNPJ nº 35. 954.970/0001- 00) 

Antônio Almeida/PI, 02 de Setembro de 2020. 

JOSÉ ROBERT DE SOUSA FREIRE 

Pregoeiro Oficial 

CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020 - CPLJPMAA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Antônio Almeida, estado do Piauí, no cumprimento das 

atribuições legais, considerando o Relatório Conclusivo expedido pelo Sr. Pregoeiro 

Oficia.!, bem como os fundamentos do Parecer Jurídico da Assessoria Especializada deste 

Município, e demais documentos presentes no Processo Adm.inistrativo n º 039/2020 

referente ao Pregão Presencial nº 003/2020, RESOLVE: 

om fundamento no arl. 43, inciso VI, da Lei n º 8.666/93, HOMOLOGAR este 

procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa à 

municipa.lidade para contratação de empresa especia.lizada para aquisição de materiais, 

equipamentos e suprimentos d e informática, em atendimento as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Antônio Almeida/PT,, conforme especificações constantes no 

Tecmo de Referência anexo ao Edita.! . 

Assim, através deste instrumento, autorizo ao setor responsável que adote os 

procedimentos legais para formalizar a contratação da empresa vencedora do certame 

lícitatório, devendo ser respe.itadas as disposições do Edital e a legislação pertinente. 

Antônio Almeida/PI, 08 de setembro de 2020. 

JOÃO BATISTA CA V ALCANTE COSTA 

Prefeito Municipa.l 

CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 - CPUPMAA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante 

abaixo qualificada, de acordo com os itens a seguir especificados, nos termos constantes 

no edital de julgamento do menor preço, consoante o conteúdo da ata da sessão pública 
de julgamento da proposta de preços e documentos de habilitação jurídica das empresas 

interessadas, conforme disposto no art. 4°, inciso XX, da Lei nº 10.520/02: 

· SÃO MARCOS DIST. DE MED., EQUIP. E MAT. HOSP. E ODONTOLÓGICOS LIDA- EPP 
(CNPJ nº 03.894.963/0001-74) 

- DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS SAÚDE E VlOA LIDA 
(C PJ nº 10.645.510/0001-70) 

Antônio Almeida/ PI, 02 de Setembrn de 2020. 

JOSÉ ROBERT DE SOUSA FREIRE 

Pregoeiro Oficial 

CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-1 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020 - CPLJPM.AA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Antônio Almeida, estado do Piauí, no cumprimento das 

atribuições legais, considerando o Relatório Conclusivo expedido pelo Sr. Pregoeiro 

Oficia.!, bem como os fundamentos do Parecer Jurídico da Assessoria Especia.lizada deste 

Munidpio, e demais documentos presentes no Processo Administrativo nº 045/2020 

referente ao Pregão Presencia.! nº 004/2020, RESOLVE: 

Com fundamento no art 43, inciso VL da Lei n º 8.666/93, HOMOLOGAR este 

procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa à 

municipalidade para contratação de empresa especia.lizada para a aquisição de materiais 

hospitalares e fisioterapêuticos diversos, em atendimento as necessidades da Secreta.ria 

Municipal de Saúde de Antônfo Almeida/PT, confonne especificações con lantes no 

Termo de Referência anexo ao Edita.!. 

Assim, através deste instrumento, autorizo ao setor responsável que adote os 

procedimentos legais para formalizar a contratação das empresas vencedoras do certame 

licitatório, devendo ser respeitadas as disposições do Edita.! e a legislação pertinente. 

Antônio Almeida/PI, 08 de setembro de 2020. 

JOÃO BATISTA CA VALCANTE COSTA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020- CPUPMAA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante 

abaixo qualificada, de acordo com os itens a seguir especificados, nos termos constantes 

no edital de julgamento do menor preço, consoante o conteúdo da ata da sessão púb[jca 

de julgamento da proposta de preços e documentos de habilitação jurídica das empresas 

interessadas, conforme disposto no art. 4°, inciso XX, da Lei nº 10.520/02: 

- SÃO MARCOS DIST. DE MED., EQUIP. E MAT. HOSP. E ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP 
(CNPJ nº 03.894.963/0001-74) 

- ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU 

(CNPJ nº 03.748.673/0001-12) 

• DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA l TOA) 

(CNPJ nº 10.645.510/0001-70) 

Antônio Almeida/PI, 02 de Setembro de 2020. 

JOSÉ ROBERT DE SOUSA FREIRE 

Pregoeiro Oficial 

CNPJ/MF Nº 06.554.018/0001-11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020 - CPL/PMAA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Antônio Almeida, estado do Piauí, no cumprimento das 

atribuições legais, considerando o Relatório Conclusivo expedido pelo Sr. Pregoeiro 

Oficial, bem como os fundamentos do Parecer Jurídico da Assessoria Especializada deste 

Municipio, e demais documentos presentes no Processo Administrativo n º 046/2020 

referente ao Pregão Presencial nº 005/2020, RESOLVE: 

Com fundamento no art 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGAR este 

procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais vantajosa à 

municipalidade para contratação de empresa especializada para a aquisição de 

medicamentos diversos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Antônio Almeida/PI, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência anexo ao Edital. 

Assim, através deste instrumento, autorizo ao setor responsável que adote os 

procedimentos legais para formalizar a contratação das empresas vencedoras do certame 

licitatório, devendo ser respeitadas as disposições do Edital e a legislação pertinente. 

Antônio Almeida/PI, 08 de setembro de 2020. 

JOÃO BATISTA CA VALCANTE COSTA 

Prefeito Municipal 

GABINETE 1: 
ffllllll ' 

EXTRATO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N2 139/2017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 053/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N2. 016/2017 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

CONTRATO N2 139/2017 - Entregar o veículo Entregar o veículo Tipo caminhonete utilitária, 
carroceria de madeira, sem limite de quilometragem, combustível Diesel, ano/modelo 2010 ou 
superior, disponibilidade 24hs todos os dias da semana, inclusive feriados, com a proteção 
contra sinistros, roubos e danos a terceiros, com todos os itens de série, espécie: caminhonete 
¾; F-1000; F-4000, F-350; similar, em perfeitas condições de uso e conforme Termo de 
Referencia e Pregão Presencial nº. 016/2017. 
OBJETO: Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado até 31/12/2020, conforme 
previsão na Cláusula Quinta do contrato e na Lei Federa l n2 8.666/93, dando prosseguimento 
os serviços em 22/05/2020. 
CONTRATANTE: PREFE ITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUllA- PI. 
CONTRATADO: D. V. DOS SANTOS · ME, CNPJ: 07.682.106/0001-61VIG~NC IA: FONTE DE 
RECURSO: do FPM e/ou Recursos Próprios, IG D, FMAS, FMS, FUNDES, e outros • Dotação 
Orçamentária, 04.122.0005.2041.0000 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
04.123.0009.2081.0000 Manutenção das Atividades da Gestão Financeira; 
08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 
10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde; 
04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral; 
04.122.0005.2045.0000 - Manutenção das Atividades da AERG, Atividade - 3.3.90.33.00 -
Passagens e Despesas de Locomoção. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2020. 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 027 /2020 

DISPENSA DE UOTAÇÃO NR, 013/2020 

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATO NR 176/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI. 

CONTRATADA: E & M ENGENHARIA LTDA, CNPJ n2. 29.654.913/0001--03 

ESPÉCIE: Rescisão de Contrato. 

OBJETO: Rescisão do Contrato de nº 176/2020, referente à contratação da empresa E & M 

ENGENHARIA LTDA, para fornecimento e instalação de 04 (quatro) lavatórios destinados a 

Secretaria de Saúde do município de Redenção do Gurguéia - PI, para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus - COVID-19. 

FUNDAMENTO: artigo 77, 78 e 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações 

posteriores e na CLÁUSULA SEXTA do contrato. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2020 

SIGNATÁRIOS: Ângelo José Sena Santos - Prefeito Municipal e Eder Dan Benvindo Vieira 

de Morais - Contratada. 

Ângelo José Sena Santos 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAi,. OE SANTA FILOMENA 

GABINETE DO PREFErro 
e-mal.l: qqb,,anta(llom~afPhotmoll.mm 

../:"-_ •=• Santa Filomena 
~ .. ,..-.i...,.. .. , ..... --

Aventda Barlo ct. Santa FUomena, 130. ce-ntro, 64.945-000, Santa Fltomen.a-PI 
N'P.1 - 06.554.2.:f()JOOOI•l4 

LEI N." 12 de 20 de Agosto de 2020 

Institui o Plano de Cargos. 
Carreiras e Remunerações dos 
Profissionais de Saúde do 
Munidpio de Santa Filomena -
PI e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SANT.r\ PTLOMENA - PI, no uso das arribuiçúes que lhe 
são conferidas por lei, faz ::;aber que a Câmara Municipal aprovou e cu 
sanciono a scb'Ulllte Lci: 

Capítulo l 
DAS 

SI:.Ç,\O 
DOS PRINC:lPIOS 

DTSPOS!ÇOES PRí'.f.Tivfl:-i.-\RJ •:S 

Art. 1" Esta J.ci institui o Plano de Cru:gos, Carreiras e Rcmune,,açào dos 
Profissionais da Saúde do Munidpio de Santa Filomena-PT consubstanciado 
cm conjunto de normas> concc-itos técnicot; e principio~ que regem a 
admini.~tr.1çiio pública <lo Município. 

§ 1° O PCCR baseia-se nas atribuições e rcsponsabilitladcs previstas na 
estrutura organizacional do Município e na legislação vigente. 

§ 2º O PCCR é um instrumento das ações especificas de desenvolv;ment.o de 
Gestão e Rcgulaçà:o do Trabalho, bem como de valorizaçà:n dos servidores da 
Secretaria 1unicipal de Saúde ele Santa Filomena. 

§ 3º O PCCR visa prover as unidades <la Secreta.ria de Saúde com estruturas e 

formal:> de desenvolvimento que .bra.rantam a valurizaçào <los sccvi.dnres atr.tvés 

de equidade de oportunidade,;, de desenvolvimento profissional cm carreiras 

que assoei= a l.'Volução funcional a um sistema permanente de qualificação• 
como forma de melhorar a qualidade da prestação dos serviços de saúde. 

§ 4º /\ presente Lei aplica-se aos servidores efetivos do .'.\'1unidpio de Santa 

Filomena - PT lorn.dos na Secrew:i.a Municipal de Saúde. 

Art. 2º Sào princípios norteadores do PCCR: 

1 - a universalidade do plano de carreiras, entendendo-se 4ue este plane, 
deverá abi:angec todos os servidores da saúde lotados nos diferentes órgãos da 

Secretaria 1\-iunicipal de Saúde e adjacentes. 

11 - a equivalência dos cargos, compreendendo isto a correspondência dos. 

caigos criados na.~ três esferas de 1;,•twemo, no que se refere à denominação, ii. 
nature~a; 

IlI - a flexibilidade, importando este na garantia de permanente adequação do 
pi.ano de =eira, às necessidades dos servi<lorcs e dos usuários do sistema 
único de saúde; 

TV - a gestão partilhada da carreira, entendida como gru:antia da panicipaçào, 
dos servidores, através de ml.-canismos legitimamente constituídos, na sua 

formufação e gestão; 

V - das eru.,reira como instrumento de gcstào, entendendo que o PCCR dl.'Vcrá 
constituú:-sc num instrumento gerencial de política de gestão de pessoal 
integrado ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional; 

VI - a educação pennanente. visando o atendimento da necessidade da oferta 

de educação continuada aos u:abalhadorcs cm saúde; 

Vll - a avaliaçii.o de desempenho, <."fltendido como um processo pedagógico 
focado no desenvolvimento profissional e institucional; 

vrn - a sociabilidade, entendendo i,;to que a Secretaria Municipal de Saúde 

deverá sempre cumprir com a sua função social; 

lX - a equidade, enteodendo-se esta, não simple.~mente como forma de 
integmção da presente T .ci, mas sim como verdadeiro meio de interpretação 
cm prol única e exclusivamente ao servidor. 

Art. 3'' lém dos princípios clencados, o PCCR rcspalda-se nas seguintes 

diretri~cs: 

1 - Valorização do profissional da saúde pelo conhecimento adquirido, pela 
competência, pelo empenho; 

li - Valorização das conquistas pmfissionais do servidor em saúde do Sanra. 
J,ilomena-PT; 

III - Incentivo e apoio à qualificação profissional; 

TV - Reconhecimento do mérito funcional por meio de critérios qu<.· 

propiciem i1-,>ullldadc de oportunidades aos servidores; 

V - Evolução sistemática objetiva na carn:ira, que considerará a qualificação, 

profissional, o interstício e a avaliação de desempenho. 

SEÇÃO I[ 

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

Art. 4" Para efeito desta Lei, consideram-se os seguintes conceitos: 

I - Carreira: é o conjunto dos caq,'Os da mesma natureza de tmbalho, exprc~~o 
por denominação gt.-nérica, hierarquizados segundo o b'l:au de complexidade 
das tarefas, das responsabilidades e dos respectivos reqwsitos para investidum; 

II - Cargo: é o conjunto de atribuições e responsabilidades confiadas ao 
servidor público municipal que tx..-nha como caracteristicas essenciais a criação 
por Lei, número certo de vagas, denominação própria e remuneração pelo 

Município; 

111 - Funçào: é a unidade de ocupação funcional permanente e definida, 
preenchida por servidor público, com obrigações e direitos de narurcza 

<.'>'tatutária e quantitativa estabelecidos em Lei; 

l\' - Progressão horizontal: é a passagem do servidor <le uma referência de 
Remuneração para a subsequente; 

V - Progrei,sâo vertical: é a passagem do servidor de um nível de 
Remune.ração para o subsequente, mant.endo-sc na mesma referência; 

VI - Vencimento: é a retribuição pecuniária pelo cxcrdcio de cargo público 

com valor fixado em I ..ei; 

VTI - Referência de vencimento: é o estágio venciml.-ntal na tabela da carreira. 
numa escala adequada ao nível de escolaridade e ao tempo de serviço; 

VllI - Especificação de funçào: é a descrição das carnctcristicas de uma. 
função em m.:lão de suas atribuições, responsabilidades e da,:< exigências para. 
seu provimento, de modo a permitir sua idl--nrificaçào, avaliação e <Jualificaçào; 

IX - Enyuadrrunento: é o processo pelo qual o servido,· será incluído no Plano 

de Carreiras, Cargos e Remuneração, respeitada a sua siruaçào funcional; 

X - Remunemção: é o vencimento do servidor acrescido das vantagens: 

pessoais, gratificaçÕ<."1:1 e adicionais percebidos. 

Parágrafo Único: Os conceitos e definições estabelecidos no Plano de 
Carreiras, Caq,>os e Remuneração - PCCR, objero desta 1 ..ei, encontram-se cm 

consonância com as regras estabelecidas cm leis especificas do Santa Filomena 
- Pl, Lei Orgânica e demais legi.~laçõcs referentes à área da saúde. 

TITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULOI 

DA INVESTIDURA 

Art. S ,\ investidura dar-se-á por prévia aprovação em concurso público de 
provas c/ ou provas c tftulos no nível e na rcfcrt-ncia inicial dos re..~pectivos 

Cargos. 

CAPITULO II 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•• EST Al>O DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FllDMENA 

GABINETE DO PREFEITO 
e-mail: aob.sontoRlomma@l,otmoil.com 

A-ida B■rlo de Sõinto Filomollil, 130. centro, 64.945--000, S;,nta FIiomena-Pi 
CNP J - 06.554.2401000 I • 14 

DO Q UADRO DE PESSOAL 

A.l"t. 6 O Q uadro de Pessoal do s Servidores da Secre taria J\,furúcipal de Saúde 
é con s ti tuído pdos servid o res efetivos das diversas ár eas d e atuação., con:,:;r;1nrc 

dos anexos desta lei . 

Parágrafo único: Compete aos se .--vido i:es cfeúvos ocupantes dos Cargos. a 
realização das ações cm s4lÚde, inerentes aos asp ectos técnicos t a<lnúnist.racivos. 
e d e gcsrào. 

CAPÍTULO III 
DACARREIRA 

Art. 7° .\ Ca rrei.ca dos P rofissionais da fu:ea da Saúde do 1\ fon icipio de San ta 
1:ilc,mena - P l é in tegrada pelos M::.rvit.lo res e fetivo s t.l as divc.n;as á.rcas d a 
sa\ldc., na fo nTia e n o s qua n ti tativos es tabelecid o s n os .1\ncxo~ desta J .ci. 

Parágrafo Único. As esp ecialidades e a tribuiçôes dos cargos de q ue ceata <> 

capur ~~o Ot-- con stante:.. d o Ane.xn I dcsra l .e i. 

CAPÍTULO IV 
DO INGRESSO E D E SENVOLVJMENTO NA CARREIRA 

A.rt. 8 O ingresso na carrei.ra Jc Profission .. ús de Saúde dc San ta r-ilomcna- Pl 

far-~e-á n o nível 1, .referê n cia .A~ medj"n rc a p rovaçào c 111 con curso público d 

p rova~ <e/ou de prov·as e tít ulos. 

Parágrafo único. O servidor efeúvo após cumprit.lo o esráh,ío pro ba ró rio 
iniciará sua C;tc.reir-a no nível .1.., classe , \ . 

CAPÍTULO V 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Art . 9° ..:\ evolução funciona l dos Profissionais t.la Saúde o pem-sc por 
Progrc,;sào 1 Io m o n tal e P rogressão Vertical. 

Art. 10" Pará efeito da primeira evolm,:,10 funcio nal, os inte~-i;tícios ncc •s~,l_rios 
tem i.túcio a par tir do c nquad.J:amcnto do servido r no P lano de Cargo~. 
Carrei ras e Remune ração dos P n,tissio nais da Saúde. 

Seção I 
Da Progressão Horizontal 

Art. 11" Progrc.ssão Horizonral é a passllb>cm do servidor de utrul re fe rência 
pata a i.Incdiatamcnce seguinte, dentro do mesmo nível, com acrócimo de 3%, 
(uês por cento) sobre os vencimentos, obsecvando as seguintes condições: 

1 - Houver completado 03 (três) anos de cfcúvo exercício profissional; 
II - N ão houve.e sofrido no periodo pena disciplinar previstas no E statuto dos 
Servidores Públicos elo Murúcipio; 
JJ 1 - T er cumprido o estágio probatório; 
JV - Obte.r ao Relatório de G estão Profissional - RGP m édia bienal iKUal o u 
supe rior a 60 pontos. 
§ 1 º - b: vedada a progressão hori,:onml no período em. gue o servidor s<.., 
encontrar cm E stágio P.robatório, devendo ser contando o t<..'1Ilpo/ periodo d<> 
es tágio para fins de progressão após o término do m esmo. 
§ 2° - O tempo em que o servidor se encontrar afustado t.lo cxen:ício t.lo cargo 
rui.o se comput.a para o período de que tr.lta o inciso T dcste arúgo, exceto po r 
moúvo de doença devidamente confinnada c comprovada. 
§ 3" - fica garantida a contag<..--m de tempo de que trata o inciso 1 àquele,;. 
se rvidores que porventura deixarem de exerce.e se us cargos ou suas funções t.le
origem cm virtude de .remanejamento, exercício de cargo comi.~siorntdo e 

e,,ercicio de cli.teto ria 1..--m entidade $indicai. 
§ 4° A contagem do tempo para nova p rogressão é sempre iniciada no ilia 
seguinlc àquele que houver co mpletado a pro gressão anterior (vide art. 11 , I) . 
§ 5º - A awniniscr-.tçào concederá ex oficio a progressão hori,:ontal a cada 03, 

(uês) anos, sempre no mês t.lc fevereiro, obsC1Vadas as condições esrabclccida:. 
nos incims T a IV des te artigo, nos limites t.lc rcrminados pela 1 .ci t.le 
Responsabilidade Piscai. 
§ 6° - Para os servidores admitidos até a data de vib,ência desta Lei, consit.lcm
se, para efeito de Progressão Horizontal, a dat.a cm guc foram admitidos. 

Seção li 
Da Progressão V crtical 

Art. 12º Progressão vertical é a passagem dos servidores da saúde de uma 

classe para outra superior do mesmo cari:,>o efetivo que ocupa, com acréscimo 

sobre seus vcncitm.-ntos, observando as seguintes condições: 

I - Nào ter softido pena disciplinar igual ou superior à suspt.-nsào, prcvisrn no 

Estatuto do Setvidores Públicos do Munidpio nos últimos 02(dois) anos q ue 

antecederam à progressão vertical. 

II - Ter cumprido o estágio probatório; 

§ 1" Ficam estabelecidas 04 (quatro) nivcis verticais crescentes, nos termos do 

Anexo I dt--:;ta lei, sendo: 

1 - E nsino ~1édio; 

lJ - Graduação em E nsino Superior Completo 

llí - Pós-Graduação Completa; 

TV - M estrado Comple to. 

§2" Serão b>arnntidas as diferenças entre os níveis da carreira, percentuais 

diferenciadores cm relação ao salário base: 

I - 5 % a mais que o salário base; 

Tl - 10% a mais que o salário base; 

III - 12% a mais que o salário base; 

IV - 15% a mais que o salário base; 

§ 3" - A progressão vertical poderá ser requerida pelo servidor a qualquer 

tempo após a homologação do regulam<..-ntr>, estabelecendo o pra:w de no 

máximo 02 (dois) meses entre o requerimento e a concessão, nos limites, 

estabelecidos pela T .ci de Responsabilidade Piscai. 

§ 4° - ,-\ progressão vertical somente será concedida àqueles servidores qut· 

aprcsenrarcm certificados de nívcis de escol.aridadc ou de formação 

profissional, conforme Anexo l desta Lei, mediante prévio requerimento ao 
setor responsável da administração pública municipal. 

§ 5º - Para o servidor admitido até a data de vigência desta Lci, para efeito de 

progressão vertical, considera-se o tempo em que ocupou o cargo atmvés de 

concun;o público. 

An. 13º - ~a progrc;;sào vertical, o servidor público da saúde é posicionado 

no Nível da tabela correspondente a que for promovido. 

CAP1TULOVI 
DA JORNADA DE TRABALHO, DOS VENCIMENTOS E DA 

REMUNERAÇÃO 

SilÇ.AO T 

DA JOR.i'-i ADA DE TRABi\I .1 10 

Art. 14" ,\ jornada de trabalho dos Profissionais da Secretaria Municipal de 

Saúde sem no mínimo de: 

l - 20 (vinte) horas St.'fflanai~ para os profissionais ocupantes dos cargos de 

II • 24 (vinte e quatro) hmas semanais pata os profissionai"< ocupante.~ dos 

cargos de; 

111 - 40 (quarenta) horas sc:manai~ para os profissionais ocupantes dos demais 

cargos da área do quadro pcnnancnte da Secretaria Municipal de Saúde. 

SEÇÃO II 
DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 15º Os vencim<.-ntos básicos dos augos int<..1,tt".1ntt:s da carrcir-.1 do,

profi~sionais da Secretaria Municipal de Saúde são os constantes do Anexo T 
desta Lei. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
GABINETE DO PREFEITO 

e-mail: oob.sontofflomeno@llotmail.cam 
Avenõd• B•rlo de S,mtai FilomeM, 130, centro, 64.945-000, Santa FIiomena-Pi 

CNPJ-06.554.240/0001-14 

Parágrafo único. A r<."TTiuncração dos Profissionais <la Saúde corresponde ao 
vencimento relativo ao Nível de habilitação e à Classe cm que se encontre, 
acrescido <le gratificação e <las vantagens pecuniárias a que fuer jus. 

Art. 16" , \ tabela <le Vencimentos se dani da seguinte forma: 

I - .A Pro1:,.,.cssào Horizontal é representada pelas letras dn alfabeto, cuja 
variação salarial se dar em 3% a cada três anos de efetivo serviço prestado, nos: 
termo>' do Art. 11 desta Lci. 

li - ,\ Progressão Vcnical é repres<.-nrada por algarismos romanos que in<lica, 
o nível <lc escolaridade e profissionalização do servidor, cuja variação se dar 
nos teonos do An. 12º desta Lei. 

§ 1" A Data base para reajuste dos v<.-ncimentos dos cargos do quadro 
pennancntc será sClllpr-c no mês de janeiro de cada ano, acompanhando o 
índice de reajuste constante no pi.~o salarial nacional. 

§ 2u !'\:ào sendo possível ou não havendo reajuste dos servidores municipais,"' 
aliquom. aplicada deverá ter como base o aumento anual do salário mínimo 

aplicada pelo Governo Pederal. 

SEÇÃO Ili 
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Art. 17º O servidor cm exercício habitual em condiçôcs insalubres assegura
se uma indenização nos seguintes percentuais, calculados sobre o seu 
vencimento base: 

1 - 10% (dez por cento) para os que exercem atividades em locais insalubres 
de grau mínimo; 

TI - 15% (quinze por cento) pam o que exercem atividades cm loatis 
insalubres de 1:,.-mu médio; 

111 - 20% (vinte por cento) o que exercem atividades cm locais insalubres de 
1náximo. 
Parágrafo único. A graduação dos locais, a caractcri?.açào e a classificação <lo 
percentual de insalubridade, é verificada por meio de laudo técnico, realizado 
por médico ou engenheiro do Trabalho, que será regulamentada mediante ato 
do Poder Executivo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação 
desra Lei. 

Art. 18" , \s indenizações por insalubridade não se incorporarão ao saláào do 
Profissional <la Secretaria Municipal de Saúde para quaisquer efeitos legais; 

An. 19" É suspenso, alterado ou eliminado o pagamento da in<lcnizaçàu por 
insalubridade, quando por meio de laudo técnico: 

I - Quando o Servidor encontrar-se de férias ou Licenças Saúde ou para. 
Acompanhar pessoa da família; 

IT - I'icar comprovada a redução ou a elinúnação da insalubridade; 

111 - cessar o exercício da atividade e/ou do local que deu oriS'-'m ao 
pagamento do adicional, devendo esse fato ser comunicado imediatamente ao 
Departa.mento de RecurS()S Humanos da Sectetaria !\,funicipal de Saúde, que 
tomam as devidas pmvidências. 

An. 20" C::abe à Sc..-creraria Municipal de Saúde, encaminhar ao Podec 
Executivo as infoonaçõcs necessárias pru:a a regulamentação da referida 

indeni7.ação. 

Parágrafo úrúco. Compete à Secretaria ~unicipal de Saúde promover açôc:< 
pam tomar o ambicnte de trabalho seguro e salubre, indcpea<lencemL-nrc <la 
concessão da indenização prevista nesta Lei. 

Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

An. 21" Secretaria Municipal de Saúde cm conjunto com a Secretariai 
!'.1unicipal de ,\dmini.~tração e Planejamento são respunsáveis pelai 
implantaç.'io e administração do Plano de Cargos, Carreiras e R.emunernçào 

instituídos por esta Lei. 

Parágrafo único. Compete à Secret.aria Municipal de Saúde cm conjunto com 

a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, dentre outra~ 

atribuições: 

a) Coordenar os trabruhos relativos ao enquadramento dos servidores que 

preencham os requisitos básicos estabelecidos neste Plano. 

b) Decidir sobre os pedidos e enquadramentos, respeitando os princípios da 

referida Lei. 

Art. 22" Fica instituída a Conússào de Ge."nlo, Enquadramento e Progressão 

T - 2 (d.ois) rcpresL--ntantes da Secretaria • 1unicipal de Saúde 

TT - 1 (um) representante da Secretaria Mwúcipal de .-\dmini.~rraçào e 

Planejamento. 

§ 1" o~ membros da CGEPS serão nomeados por ato do Prefeito Municipal 

p ara o pleito de 2 (dois) anos, permitida a recondução de seus membros por 

~,uai processo, designando o seu presidente, dentre seus membros. 

§ Z' Para cada titular rc.ci o mesmo número de suplen tes para cada 

representação. 

§ 3º A participação na CG EPS é considerada como um serviço público 

relevante e não remunerada. 

§ 4º Compete à Comissão de Gestão, Enquadramento e Progressão da Saúde 
C(;EP 'a 

a) t\companhar, apreciar e deliberar sobre os atos relativos ao enquadramento 

e à.-s Prob>ressões, Hori7.ontal e V crtical; 

b) Pmpor ações para o aperfeiçoamento do plano de carreira ou para adequá

lo à dinâmica própria da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Validar os certificados de qualificação profissional para o enquadramento 

nn KC~ 
d) Julgar o::i rccun;os interpostos. 

Art. 23 Compete à Secretaria :\[unicipal de Saúde, mediante o 

acompanhamento e participação da Secretaria Municipal da Administração e 

Planejamt'1lto implementar e gerir o Plano de Cargos, Carreira~ e 

Remuneração dos Profissionais da Saúdt, cumprindo-lhe: 

T - Fixar as diretrizes operacionais e implementar os pIOgt'lUlll\S e as ações d e 

que trata esta Lei; 

li - Conceder aos servidores: 

a) as Progressões, Hori:r.ontal e Vertical; 

b) o enquadramento decorrente deste Plano de Caq.,,os e Carreiras; 

TV - planejar e implementar a alocação, lotação e movimentação <los 

servidores; 

Art. 24 As dc~pc~as decorrentes da aplicação dcsra T .ci ocorrerão 

exdusivamente por conta dos recursos destinados à fonnaçào do Fundo 

Municipal de Saúde do muniópio consignado no orçamento da Secrcraria 

.Municipal de Saúde. 

Art. 25" Esta Lei entra cm vigor em 01 de janeiro de 2021. 

Registre-se, Publique e Cumpra-se. 

Santa foilomena Piauí, de 20 de Agosto de 2020. 

Carlos Augusto de Araujo Braga 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1~1 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Secretaria Municipal de Infncstrutura e Saneamento 

Pra~ Marcos Awélio, 41, Centro, 
CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, FonrJfax: (89) 3562-1470 

CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 019/2019/TP. 

OBJETO: Prorrogação de praz.o do Contrato n• 019/2019/fP, vinculado ao Proocdi.mcnto Licitatório n• 
019/2019, na modalidade Tomada de Preço, celebrado em 20 de dezembro de 2019, entre as partes citadas 
abaixo, estendendo o praz.o de entrega da obra por 120 (cent.o e vinte) dias, conforme previsto na cláusula décima 
quarta do contrato, para o período de 17 de agollo de 2020 até 13 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado 
conforme interesse das partes, nos termos do art. 57, II, da Lei n• 8.666193. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 06.554.356/0001 -53, com sede na Praça Marcos Awélio, 41 , centro, Bom Jesus-PI, CEP nº 
64.900-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 

CONTRATADA: BRILHO CONTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.594.738/0001-73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planalto Uruguai, n• 3567, Vale Quem Tem, CEP 64.057-525, Teresina-PI. 

Data da assinatura: 13 de agosto de 2020. 

Signatários: João Pwheiro Neto, pelo CO IRA TANIE e Paulo J anildo Parga Roseodo, pela CO IRA T ADA. 

Permwiecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, witeriormente acordadas. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal da Educação 
Praça Sete de Setembro, Centro, 

CEP 64.900-000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 

CNPJ : 06.554.356/0004-53 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato n• 108-2020{Dispen111 de Udtaçio n• 013(2020. 

OBJETO: prestação de S6'ViÇOS de qualificaçao dos gestaes da Seaetaria MuniCipal de Educ.ação, GE5tores 
Esoolires e Jr()fissionais da educação, membros do5 fóruns de educação e diversidade étnica racial e lideranças 
Indígenas para a inplantação das referidas direbires das DCNS para a educação das relaçôes étnico - Raciais e para 
o ensino da hlslórla e culttra afro-brasileira, africana e lndlgera, sob a OOO'denação da Secrelarla M,.,lclpal de 
Educação de Bom Jesus/PI, estinat!vcl para o ano 2020. 

CONTRATANTE: Muniópio de Bom Jesus-Pl/Seaetarla Mlllicipal daEducação. 

CONTRATADO: ANTÓNIA ALVES DE SOUSA MAGALHÃES - ME (INSTIIUTO EDUCA MAIS AÇÃO), insait.a 
no CNPJ n• 20.750.795/0001-62, com sede à Av. Industrial Gil MartiOs, 1n5, BL 02, Af'f 204, Macaúba, Teresina/PI, 
CEP nO 64.016-~6. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Rea.irsos Própnos. 

Valor Global cio Contrato: R$ 13.589,64 (treze mil quinhentos e oitenta e nc,;e reais e sessenta e quatro 
centavos). 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

o.ta ela .. 1natura: 17de agostode 2020. 

Sl9nat6rios: Maria Sidinel Uns Magalhães Araújo, pela CONTRATANTE, e Antõnla AM!S de Sousa Magalhães, 
CONTRATADA. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico na forma da Lei o Parecer Juríllco <rnltido pela Procuradoria Geral do Município e o parecer técnico emitido 
pela Comissão Permanente de Lk:ltação<:PL, favoráveis ao que trata o Proa,uo Administrativo de Dispensa ele 
Uclta,;io n• 013(2020, tendo como objetO a contratação de <rnpresa especializada para a prestação de se,viÇOS 
de qualificação do5 gestores da Seaelaria Municipal de Educação, ~ Esrolares e profissionais da educação, 
membros dos fóruns de educação e diversidade étnlea racial e lideranças indígenas para a implantação das refendas 
diretrizes das DCNS para a educação das reia.;ões étnico - Raciais e para o ensino da história e cultura afro. 
brasileira, africana e Indígena, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jesus/Pi;_ estimativa 
para o ano 2020, e determino a wntratação da <rnpresa ANTÔNIA ALVES DE SOUSA MAGAutAES - ME 
(INSTITUTO EDUCA MAIS AÇÃO), Inscrita no CNPJ n° 20. 750. 795/0001-62, com sede à Av. Industrial GU Martins, 
1725, BL 02, APT 204, Macaúba, Teresina/PI, CEP nO 64.016-086, amo valor total de R$ 13.589,64 (treze mil 
quin'-1- e ~ e nowi reais e -nbl e quatro cenblvm). 

Bom Jesus-PI, 17de agosto de 2020. 

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho 
Prefeito de Bom Jesus 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Se<:retaria Municipal de lnfnestnitur1 e Saneamento 
Praça Maroos Aurélio, 41, Centro, 

CEP: 64.900.000, Bom Jesus -PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 0l7n0t9111'. 

OBJETO: Alterar o valor do Contrato n' 017/2019/fP, vinculado ao Procedimento Licitatório n' 017/2019, na 
modalidade Tomada de Preços, celebrado em 14 de novembro de 2019, erure as partes citadas abaixo, 
acrescentando-se ao valor do contrato supracitado a importância de RS 182. 724,29 (cento e oitenta e dois mil 
setecentos e vinte e quatro reau e vinte e nove centavos), equivalentes a aproximadamente 25 % (vinte e cinco 
por cento), do valor inicialmente contratado, passando a prevalecer como novo valor contralllal a importância de 
RS 1.096.345,75 (hum milhão e noventa e seill mil e treuntos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos), nos termo, do art 65, § lº, da Lei nº 8.666.193. 

CONTRATANTE: MUNICO'IO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de dneito público interno, 
inscrito no CNPJ n• 06.554.356/0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, 41 , centro, Bom Jesus-PI, CEP n• 
64.900-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 

CONTRATADA: BRILHO CONTRUÇÕES LTDA • EPP, inscrita no CNPJ nº 07.594.738/0001,73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planalto Uruguai, nº 3567, Vale Quem Tem. CEP 64.057-525, Teresina-PI. 

Data da assinatura: 19 de agosto de 2020. 

SignatArios: João Pinheiro Neto, pelo CO TRATANTE e Paulo Janildo Parga Rosendo, pela CO TRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente acordadas. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Se<:retaria Municipal de lnfraestnitura e Saneamento 
Praça Marcos Aurélio, 41, Centro, 

CEP: 64.900.000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (8'}) 3562-1470 
CNPJ: 06.S54.356/0001-S3 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 024/2017111'. 

OBJETO: Altcnlçilo do valor do Contrato n• 024/2017/fP, vinculado ao Procedimento Licitatório nº 024/2017, 
na modalidade Tomada de Preço, celebrado em 26 de julho de 2017, entre as partes citadas abaixo, 
acrescentando ao valor do contrato supracitado a ímportância de RS 22.799,89 (vinte e dois mil setecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), equivalente a 3,36% (três inteiros e trinta e seis décimo por 
cento) do valor inicial do contraio, passando a prevalecer como novo valor contratual a ímportância de R$ 
808.528,89 (oitocentos e oito mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e no,·e centavos),podendo ser 
prorrogado conforme interesse das partes, nos termos do art. 57, II, da Lei n• 8.666193. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de dneito público interno, 
inscrito no CNPJ n• 06.554.356/0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, 41 , centro, Bom Jesus-PI, CEP n• 
64.900-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 

CONTRATADA: BRILHO CONTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n• 07.594.738/0001-73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planallo Uruguai, nº 3567, Vale Quem Tem, CEP 64 .057-525, Teresina-PI. 

Data da assinatura: 29 de junho de 2020. 

Signaúrios: João Pinheiro Neto, pelo CONTRATANTE e Paulo Janildo Parga Roscndo, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente acordadas. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Se<:retaria Municipal de lnfnestnitura e Saneamento 
Praça Maroos Aurélio, 41, Centro, 

CEP: 64.900.000, Bom Jesus-PI, Fone/fax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

JNSTRUMENTO: NO O TERMO ADmvo AO CONTRATO N" 024/2017rrP. 

OBJETO: Reajuste anual de preço do Contrato n• 024/2017/TP, vinculado ao Procedimento Licitatório n' 
024/2017, na modalidade Tomada de Preço, celebrado em 26 de julho de 2017, entre as partes citadas abaixo, 
acrescentando-se ao valor do contrato supracitado a importância de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
concernente ao reajuste anual de preços pelo INCC- Índice Nacional do Custo da Construção. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa de dneito público interno. 
inscrito no CNPJ nº 06.554.356/0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, 41, centro, Bom Jesus-PI, CEP n• 
64.900-000, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento. 

CONTRATADA: BRILHO CONTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.594.738/0001-73, 
estabelecida na Rua X, Loteamento Planalto Uruguai, n• 3567, Vale Quem Tem, CEP 64.057-525, Teresina-PI. 

Data da assinatura: 24 de agosto de 2020. 

Signatários: João Pinheiro Neto, pelo C0 TRATANTE e Paulo Janildo Parga Rosendo, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalterndas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente acordadas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo Administrativo nº 003734/2020 

Requ8!811te: REGINALDO ROSAL VAZ. 

•Republlcadl por lncon-açlo 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

CONSIDERANDO requenmento formulado por REGINALDO ROSAL VAZ. (Proc. n" 

003734/2020) que pretende a concessão de í1C811Ç8 para desenvolver atividade pol ltioo-eleliva em 

municlpio diYerso; 

CONSIDERANDO diYersos outros pedidos semelhantes, já decididos por 

esseMuniclpio a exemplo, de LUCIANE BATISTA OOS SANTOS (Proc. nº 2458/2016). JOSÉ IVAN 

OLIVEIRA DA SILVA (Proc. n• 2578/2016), JOÃO EDSON ALVES CARVALHO DE AMORIM (Proc. n" 

2623/2016), ÃNGELO JOSE SENA SANTOS (Proc. nº 2538/2016) e MATUSALÉM MOREIRA DE 

NOGUEIRA (Proc. nº 2070/2016) e, 8Y81llualmente, outros não nifaridos expmsamente na presente 

Decisão; 

CONSIDERANDO jll estarem deferidas as licenças para as dispu1as eleitorais do 

próximo pleito; 

CONSIDERANDO, ainda, que os atos normativos (Portarias) não contêm expressa 

referência li natureza remuneratória ou não das licenças para atividade polltioo-eleliva, p,evista no art. 

97, da Lei Municipal nº 481, de 23 de junho de 2009; 

CONSIDERANDO, especialmente, a manifestação da Procuradoria Geral do Municlpio, 

através do Parecer Juidico n" 77/2016; 

DECIDE-SE: 

1) Estabelecef que a licença para atividade polllioo--eletiva prevista no art., 97, da Lei, 

Municipal nº 481 . de 23 de junho de 2009, quando deferida a servidor público 

municipal para disputa de eleição em municlpio diverso sera não remunerada; 

2) Estabelecer que a licença para atividade polllico-eletiva referida no item anterior 

qu!llldo deferida a servidor póblico que disputará eleição no Municlpio de Bom 

Jesus sera remunerada, salvo o parlado vedado pela legislação eleltoral ; 

3) Determinar que a presente Declsao seja aplicada a todas as licenças desta 

natureza concedidas, inclusive aquelas em que os atos l'10mlalivos já se 

encontram devidamente publicados; 

4) Comunique-se diretamente ao Interessado. 

Encaminhe-se à Controladoria e Gerência de Recursos Humanos para ciência e 

tomada de providências. 

Faça-se juntar cópia da PfUS8nle Oecisêo a cada Procedimento Administralivo que tem 

por objeto a licença para atividade polltico-eletiva; 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, 

Bom Jesus-PI, 12 de agosto de 2020. 

Man:oa Ant6nlo Pa!Wlta Elvas Coelho 
Prafalto municipal de Bom Jesus-PI 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N.• 85, de 12 de agosto de 2020. 

"Republicada por lncorreçllo 

Disp(HJ sobre a concessiJo de licença pare• 
atividade pol/tico-41/etiva de Servidor Público. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS - PIAUÍ, no uao de auae atribuições. 
legais. que lhee são conferidas pelo art. ee. Inciso VI e IX. da Lei Orglonica do, 
Município. 

CONSIDERANDO requerimento formulado pelo servidor, para concorrer a cargo 
eletivo no pleito do corrente ano, protocolado em 12 de agosto de 2020, nos autos do 
prooeaao administrativo nº 003918/2020; 

CONSIDERANDO, a inda, o dlapoato no art. 1º. lnc. VII da Lei Complementar nº 
6411990; 

RESOLVE: 

Art. 1.° CONCEDER LICENÇA PARA CANDIDATURA A CARGO ELETIVO. 
nos termos do art. 97, da Lei n• 481/2009. ao Servidor Público REGINALDO ROSAL 
VAZ.. CPF nº 786.292,413-49. do cargo efetivo de Apoio Administrativo. 

Parágrafo único. Após a convenção do partido o ~idor público deverá 
cientificar a administração municipal da aprovação da candidatura. 

Art. 2" - Eata Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos a, 
partir de 15 de agosto de 2020. 

Art. 3° - A data para o gozo da Licença poderá ser alterada caso haja alteração 
na data das eleições, previamente agendadas para o dia 15/11/2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, aos 12 (doze) dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte. 

Mercoa Antonio ~,..,.,_ Elv .. Coelho 
Prefeito de Bom Jeaua - PI 

~~~ b.._ 
Secretária Municipal de Governo 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N .º 107, de 26 de agosto de 2020 , 

Dispõe sob<e disposição de servidor público municipal 

efel ivo a\ As.oembltia Legislativa do Estado do Piaul, 

confonne especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas 

atribuições legais, que lhe silo conferidas pelo art. 66, inc. IX e art. 91, inc, li, .. a"' da Lei 

Orginica do Mui.ticlpio. 

CONSIDERANDO o recebiinento do expedienle denominado AL-P-097, do Presidente da 

Assembléia Legislativa d o Estado do Piaul, solicitando a disposição da servidora Ros...,.ela 

Noroaluo de Castro Rosal . .llsioterapeUta. scrvido.ra do quadro efetivo da Prefeitura Municipal; 

O ONSIDERENDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Lei o• 481/2009 , 

RESOLVE: 

Art. 1. • Pelo presente inst:ru:mento, colocar à disposiç&oJ com ônus para o órgão solicitante. a: 

servidora pública municipal efetiva ROSANGELA NORONHA DE CASTRO ROSAL, 

Fisioterapeuta. portadora da cédula d e identidade RG nº 1 .988,536 e do CPF nº 646,967.073-34, 

para prestar ser,,óços junto à A,Jsembléia Legislativa do Estado do Piauí, pelo período de 

05/08/2020 a 31/1 2/2020; 

Paria:noro 6nico. Caberti ao ó rgão cessionário a fiscaliz.açllo da prestaçlk) do serviço pela 

servidQnl pública. 

ArL 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiCll\'ll<>, com efeitos ~vos ao dia 

05/08/2020. 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus - Piaul, aos 26 (vinte e seis) dias do m& de aac,sto de dois mil 

e vinte. 

Rep,tre-9e, hbllq-.se e Cumpno-M. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

UI n° 195, de 03 ele Ntanbro de 2020. 

Rl'IIOflll • Lei nº 8IO de 20 de agosfD de 2019,. 
• dá out,u p,ovldlnda 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munielpio, faz saber que a Gamara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art.1°. Fica revogada a Lei n• 680 de 20 de agosto de 2019. publicado no Diário Oficial dos 

Munielpios em 11 de setembro de 2019, edição MMMCMV, que autorizou o Municipio de Bom 

Jesus a adqulrlr lm6wl na Zona Rural deste Municlpio. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaçao. 

Art.3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 

2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREl'EITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gab:lnete do Prefeito 

DECRETO n• 051/2020, de 04 de -bro de 2020. 

Declara ét8a de uUlidade pública para nns de 

desapropriação de pleno domínio, imôv81 situadO na zona 

rural do Municlpio de Bom Jesus-PI, confonne 8"pecillca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIA.UI, no uso de suas atlibulções legais, com 

fulcro no art. 66, VI da Lei Orgânica do Munlclpio, bem como em consonllncia oom art . 5", allnea "m" e 6" 

do Decreto-Lei Federal n· 3.365141, de 21 de Junho de 1941 , alterado pela Lei F-... n• 9 .785 de 29 de 

Janoiro de 1999, 

DECRETA: 

Art. 1.• - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação de seu pleno domlnlo, a -

efetivar mediante acoroo (procedimento administrativo) ou em procedimento Judicial, pelo pmço certo de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) parte do imóvel denominado "FAZENDA GENIPAPO", Data Genipapo, localizado

na zona rural do Municlpio de Bom Jesus-PI , a..., gleba de terraa desmembrada tem llrea de 1.58,60. ha, 

(hum hect .... 8 Cinquenta ""'8 8 sessenta e centja19S), de p,opried- de IRENICE RODRIGUES OE 

MELO, hrasilelra, solteira, do lar, portador da cédula de identidade RG n" 1122497 SSP/DF e inscrito no 

CPF/MF sob o n• 512.416.41 1-53, cujo Imóvel maior encontra-se matriculado sob o nº 6 .258, FICha 1.99T 

do UIIT'O 02-A-10 do cartO<to de 1• Oficio de Bom Jesus - PI, protocolado sob o n" 17.678 e registrado em 

0S,U2/2014, oom o seguinte memorial descritivo: "Inicia-se a descrição deste penmetro no vértice M-01; 

cravado nas divisas de tenas, de pmprladade de Laudellno Francisco ~ra (espólio), de Adelmar Monono

Benvindo (espôlio), definido pelas coonlenadas : UTM - DA TUM 84 - WGS; E 0567227.22 1 N 8986433.73; 

dai segue oom o segundo limitante acima citado em Nnha tela numa ex1ensllo de 323,64m, num azimute d& 

195º 13'45"; até encontrar o vértice M - 02; dai deflet& li direita , deixa o limite antencr passando a ümttar-se 

oom tonas de propriedade de Lüclllo Martins Oliveira, seguindo oom este llmlte em Unha teta numa 

extensêo de 840,40m, num azimute de 296º06'11 " , até encontrar o vértice M-3; cravado, na estrada, 

municlpal dai; deflete á direita., seguindo oom o roosmo llmtte em linha reta, numa extenaAo de 318,66m, 

num azimute de 295º51'49"; até enconttar o véttlce M - 04 : dai; deflete à direita, seguindo oom o m86mo 

~mlle, em 6nha teta numa 8ldensêo ele 933,28m, num azimute de 317º40'39''; até encontrar o vértice M -

05; c,avado no Rio Gurguéia daí; deflete t, direita, deixa o llmtte anterlOr passando a llmltat-se oom Rio 

Gurguéia (cortado) seguindo em linha teta numa extensêo de 176,28m, num Azimute de 45º35'14" atéo 

encontrar o vértice M - 06; d ai; deflete à esquerda, seguindo com o mesmo ~mlte em linha reta, numa. 

extensão de 71 ,33m, num azimute de 355•11•55•; até enoontrar o vértice M - 07; dai; deflet8 à esquerda, 

seguindo com o mesmo limite em linha numa extensàl de 74,00m; num azmute de 291º09'26"; ai& 

encontrar o vértice M- 08; dai; deflete a direita, segundo com o mesmo limite em linha reta numa extensão• 

de 94,98m; num azimute de 319"40'23"; até encontrar o vértice M-09; dai, deflete à esquerda. seguindo 

com o mesmo limite em finha reta numa extensão de 94,31m; num azimute de 262.50'07" até encontrar o 

vértice M - 1 O; dai deflete à di<eita, seguindo com o mesmo limite em linha reta numa extensão de 

88,75m;num azimute de 267º09'51"; até encontrar o vértice M -11; dai; deflete à esquerda, seguindo com 

o mesmo imite em linha teta numa extensão de 66,65m; num azimute de 230"17'50"; até encontrar o 

vértice M -12; dai; deflete à esquerda, seguindo com o mesmo limite em linha reta numa extensão de 

104,00m; num azimute de 200°36'49''; até enconlrll' o véllice M-13; dai detlllte à direita, seguindo com 

mesmo limitante em linha reta numa extensão de 113,11m; num azimute de 292'13'16", até encontrar o 

vértice M - 14; dai detlele à direita, seguindo com o mesmo limite em linha reta num extensão de 100,36m, 

num azimute de 313"49'53"; até encontrar o vértice M -15; dai, deflete à <lrelta seguindo com o mesmo 

limtte em linha reta numa extensão de 193,85m, num azimute de 41º01'23''; até encontrar o vértice M-16; 

dai, deflete à direita seguindo com o mesmo ürrite em linha reta numa extensão de 174,41m; num azimute 

de 50º29'00"; até encontrar o vértice M - 17; dai detle(e à direita seguinoo com o mesmo limite em linha 

reta numa extensão de 148,39m; num azimute de 86°46'16"; até encontrar o vértice M -18; dai deflete à 

direita seguindo com o mesmo llmlte em ünha lllla numa extensão de 236,»n; num azimute de 

123º17'14"; até encontrar o vértice M - 19; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo limite em linha reta 

numa extensão de 72,05m; num azimute de 201 '02'57"; até encontr.r- o vértice M - 20; cravado no Rk> 

Gurguéla, dai deflete à esquerda, deixa o limite anteoor passando a limital'-se com terras de propriedade 

da L.audelino Francisco Pereira (espólio), seguindo com este limite em linha reta numa extensão de 

969,69m; num azimute de 138º44'10''; até encontrar o vértice M-21; dai detlllte à esquerda. seguindo com 

o mesmo limite em linha reta numa extensão de 186,38m; num azimute de 116.41'11"; até encontra- o 

vértice M - 22; dai dellete à esquerda, seguindo com o mesmo Hmite em linha reta numa extensão de 

73,82m; num azimute de 112º04'29''; até encontrar o vértice M -23: dai deflete ê direita, seguindo com o 
mesmo limite em linha reta num extensão de 535,29m; num azimute de 115º49'31"; até encontrar o vértk:e 

M - 24; crava:lo na estrala municipal, dai defleta à esquerda. seguindo com o mesmo limite em linha reta 

até numa extensão de 304,39m; num azimute de 116º34'46"; encontrar o vértice M - 01; Inicio da 

descriçao, fechando asslm esta poligoná. 

Art. 2. 0 • A Desapropriaçikl de que trata o presente Decr8to é declara:la de natureza urgente para 

efeitos de im~ provisória de JXlSS8 em eventual 1JOC8SSO judicial de Desapropriação, desde logo 

autorizado, nos tennos da legislação pertinente. 

Art. 3' - O objetivo da Desapropriação consista na construçao de um campo de Mebol que 

atendera uma comunKlade populosa, especialmente a juventude na prática de esportes, constituinó<>-se 

obra de releVMIB interesse pllblico, posto a ausência total de qualquer praça espolliva naquela 

mícrorT8Qiao. 

Art. t' -As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta da dotação orçamentma prevista 

no orçanento do Muníclpio, com prognma de trabaho n" 2781200731651, elemento de despesa n• 

4.4.90.61 .02. 

Art. 5" • Este Decrelo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiQões em 

cootrário. 

~nele do Plefelto Municipal, 04 de setembro de 2020. 

Prefeito de Bom Jesus 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAui 

Município de Bonfim do Piauí 
Rua Emillo Be!io. ••- Cffltro - Edlfldo Palido Sabl' 
Bonfim do Pla'11 - PI - CNPJ. 41.522.21Ml001-27 

EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUIISMS 

CONTRATADO: GRACILENE DIAS SOUSA LEAL 

CPF: 052.867.883-35 

OBJETO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE (ACS) EM SUBSTITUIÇÃO A IVONETE RIBEIRO 

ANTUNES ALVES - ACS EFETIVA, QUE SE DESINCOMPATIBILIZOU PARA CONCORRER AO 

PLEITO ELEITORAL DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020 

VALOR MENSAL: RSU00,00 (UM aL E QUATROCENTOS REAIS}. 

FONTE DE RECURSOS: FUS; FMS CUSTEIO E SERA CONTABILIZADO COMO OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA • ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36. 

PERIODO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS. 

DATA INICIO DA VIGÊNCIA: 20 DE AGOSTO DE 2020 

SIGNATÁRIOS: HELENA SOARES RIBEIRO-CONTRATANTE GRACILENE DIAS SOUSA LEAL 

-CONTRATADA 

ESTADO DO PIMIJ: 
fl.ln1c.lp10 d• Bonfia do PlillU1 

Coaisdo ~ente d■ Lidt.do - CPl 
Inst:ltUlda pt>la Porta,-u n• "1/2829 de H d• :1an•1ro de 2929 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220.192.014/20·11 

Licitacão na 00212020 

MOdalidade: Convite - Menor preço. 

Regi111e de Execução: empreitada por preço global 

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos: 

serviços de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo, na zona 

urbana do Municipio de Bonfim do Piaui. 

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Bonfim do 

Piauí no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente a 

posteriores, torna público, 

interessados, e tendo em 

para 

vista o 

8.666/93 e 

conhecimento 

resultado 

administrativo ng 220 .192.019/2018-56, resolve: 

suas alterações: 

de todos os 

do procedimento 

ADJUDICAR em favor da empresa: IGLERSIAS RIBEIRO DE ASSIS - EPP 

9RI8EIRO & SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS) localizada na localidade Rua 

Manoel Pereira da Silva, n• 167, Bairro Umbelina - CEP 64. 770-000 -

São Raimundo Nonato-PI, inscrita no CNPJ sob o ne. 00.307.001/000183 

o objeto acima citado, no valor global de R$ 235.464,B8 (duzentos e 

trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 

e oito centavos). 

Bonfim do Piauí - PI, 13 de agosto de 2020. 

Jacinto Ramos Pinda!bo 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 
Munlclplo de Bonfim do Plaui 

R1.111 Bnllio Bailo, .-i - Centro - Edlfldo Palteio Silbli 
Bonftm do Piaul- ?1-CNPJ. 41 .522.210I0001~ 

Tl:RMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCITATÔRIO 

CONVITI: Nº 002/2020 

Processo Administrativo nº 220.192.014/20-11 

Licitaçio n• 002/2020 

Modalidade: Convite - Menor preço. 

Regime de Execuçao: empreitada por preço global 

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução dos serviços de pavimentação de 

vias públicas em paraleleplpedo, na zona urbana do Municlpio de Bonfim do Piaul. 

O Prefeito Municipal de Bonfim do Piaul-PI no uso das atribuições que lhes sao conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666193 e suas alterações posteriores, 

Considerando que o presente procedimento licitatório Convite nº 002/2020 foi deflagrado com 

base na Lei n" 8.666193 e posteriores alterações; e, 

Considerando o pareoer jurldico aos autos do processo licitatôrio nº 002/2020 do processo 

administrativo 220.192.014/20-11 , que o presente procedimento atende os requisitos constaste da Lei n•. 

8.666/93 e suas alterações, resolve: 

HOMOLOGAR o resultado da referida llcitaçao de acordo com a adjudicaçao da CPL em fawr 

da empresa: IGLERSIAS RIBEIRO DE ASSIS - EPP (RIBEIRO & SILVA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS) localizada na localidade Rua Manoel Pereira da Silva, nº 167, Bairro Umbelina - CEP 

64.TT0--000 - Sao Raimundo Nonato-PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.307.001/000183 o objeto acima 

citado, no valor global de R$ 235.464,88 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro 

reais e ol1Bnta e oito centavos). 

Bonfim do Piaul-PI, 17 de agosto de 2020. 

P•ulo Henrique Vl•n• Plnd■lba 
Prefeito Municipal 

REQUERIMENTO 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Paulo Henrique Viana Plndatba 

Eu Rosllene Ribeiro Plndalba, Auxiliar de Enfermagem. lotada na Secretaria de 

Saúde, Portadora do CPF: 809.459.613-91 , e Carteira de Identidade nº 1.863.992, 

venho requerer com base no Artigo 104, § 2° da Lei Municipal 219/2016 de 

17/11/2016, com publicação no D.O.M em 18/11/2016, a prorrogação de licença para 

tratar de assuntos particulares de minha função laboral junto a Secretaria Municipal 

de Saúde, concedida pelo Prefeito Municipal no dia 01/08/2018. 

Bonfim do Piaul-PI, 03 de agosto de 2020. 

~,-,,it,n1 l ·b .. "-0- P1,,~ck ·0o,._ 
· Rosllane Ribeiro Plndalba 

Requerente 

DESPACHO 

Após analise do pedido CONCEDO prorrogação de licença por igual período, 
conforme disposto no Art. 104, § Z' da Lei Municipal nº 219/16 de 17.11.2016, licença 
sem remuneração ao requerente. Sra. Roeilene Ri ro Pindafba, efetiva como Auxiliar 
de F.n fcnnagcm, • partir dcstll da••· 

Bonfim do Piauí-PI, 05 de agosto de 2020. 

(<~ 

03/0 i / J_o:l.G 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Rua 13 de Maio, 223, Centro - Esperantina 

CEP: 64.180--00 Espenntina-PI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 116/2019, 
REFERENTE Á DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 016/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO• 
ADMINISTRATIVO N" 116/2019 REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 016/2019,. 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA. 
RUA PROFESSOR JOÃO PAULO, N" 454, 
BAIRRO PEDREIRA, NESTA CIDADE, PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCilA 
SOCIAL. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ESPERANTINA, inscrito no CNPJ n• 06.554.174/0001-82, 
situada à Rua: Vereador Ramos, 746, Centro, Espcrantina - Piaul, através da 
~a Municipal de Assistencia Social, CNPJ N" 06.138.863/0001-06, sito à 
Rna 13 de Maio, 223, Centro, Espcrantina, Piau(, representado neste ato pela 
Secretária, a Sra. Elisangcla de Macêdo Ferreira e Silva, CPF n' 924.412.033-04, 
residente e domiciliada nesta cidade de Espcrantina - PI 

CONTRATADO: Benedito Leves de Carvalb.o Sampaio, brasileiro, maior, ponador do CPF sob o n• 
553.967.473-15, residente e domiciliado na Avenida Petrônio Portela, s/n - Centro, 
nesta cidade de Espcrantina-PI. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, t!m mtre si ajustado o 
presente contraio de Locação de um imóvel localizado na Rua Professor João Paulo, n' 454, Bairro 
Pedreira, nesta cidade, pan,. atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assisthicia Social, 
confottne Dispensa de Licitação n' 01612019, regulado pelos preceitos de diieito público, especialmente 
pela Lei Federal o' 8.666/93 e altcraçlles posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princfpit>s da 
teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIME.IRA- DO OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto, a prorrogação de prazo contratual, al6 o dia 31 de dezembro de 2020, 
nos termos do art. 51, Il, da Lei 8.666193; 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condi90eS do contrato original, que nlo tenham sido alteradas tácita 
ou expressamente por este in$trumento. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado confonne o presente contrato lavrado em tr!s vias, 
assinam as partes abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Esperantina (PI), 31 de Agosto de 2020. 

Elisângela de Macêdo Ferreira e Silva 

Secretária Municipal d~ fflWi?,~º~•Sm 
LOCAT~ii;,.o,~s«/11 

CPF: 924.412.033-04 

Benedito Leves de Carvalho Sampaio 
CPF N" 553.967 .4 73-15 

LOCADOR 

ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI 

PORTARIA Nº 20/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUi, 

Estado do Plaui, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

37 da Constituiçao Federal, Art. 35, Inciso Ili da lei Orgânica Municipal e 

Resolução nº 01/2003. 

RESOLVE: 

NOMEAR ao cargo de chefe de gabinete da vereadora Tania Mara 

Fianco , a Sr8 Maristela Alves Rodrigues portadora do CPF: 233.293.273.91 

e RG nº 836.036 SSP-PI 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Uruçul-PI, 01 de setembro de 

2020. 

~ ) ... 

Stanley Mendonça de Carvalho 

Presidente da Câmara 

ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇU 

PORTA~IA Nº 21/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI, 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

37 da Constituiçao Federal, Art. 35, Inciso Ili da lei Orgânica Municipal e 

Resolução n' 0112003. 

RESOLVE: 

EXONERAR do cargo de assessora parlamentar junto a Câmara 

Municipal Mussolini Carvalho, a Sr" Maristela Alves Rodrigues portadora do 

CPF: 233.293.273.91 e RG nº 836.036. SSP-PI 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Uruçuf-PI, 31 de agosto de 

2020. 

\ :-:::-,.., -'- O---.>-.. . 

Stanley Mendonça de Carvalho 

Presidente da Cãmara 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 

JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

A Comissõo Permanente de Ucltoções do Prefeitura Munlclpol de 
Coroúbos do Plauí(PI), deslgnodo através do Portaria n• 007/2fY20. doravante denominado Cfi, 
revnlv-se no Solo do CPL no prédio do Preleituro Munleipol de Coroúbos do Ploul(PII, poro 
p-ooeder oo julgamento de Recurso contra a lhabílltoçõo de Licitantes. referente à UcltoçOo, 
sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n• 003/2020, objetivando o conlroloçõo de empresa 
espedolizodo poro o execuçõo dos serviços de engenhorlo poro o lmplantoçõa de 
paVlmentoçõo em porolelepfpedo em vias púb!icas do município de Coroúbos do Plauí(PI). 

Preiiminarmen1e. esta CPL Informo que recebeu tempesttvamente os 
R8CUBOS dos Ucltontes JK EMPREENDIMENTOS EIREU. - CNPJ n• 26.804.092/0001-56, e da llcltonte 
TC ING!NHARIA. • CNPJ n' 29.020.209/ 0001-07. cujos conteúdos possam o fazer porte Integrante 
do presente processo, no qual submetem suas razões poro fins de reconsideroçõo do ato 
odmlníslroflvo que considerou INAlltUTADOS os referidas recorrentes. no fase de classlficoçõo de 
propostas desta Ucitoçõo: 

Prosseguindo, esta CPL posso a onollsor e Julgar os recursos apresentados. 

ÇQNS!QERAÇõES RECURSAIS 

A Licitante J K EMPREENDIMENTOS EIREU., em seu recurso odmlnlslrattvo, 
o fimaque: 

"Parttdpa de certames públicos em todo temtórlo do Cear6 e Piauí. sendo 
experientes em procedimentos ricttatórios organizados pelo Admlnlslraçõo Público. seja d~eta ou 
!ndn.to. poro a execuçõo de obros com o mais a lto podrõo e qualidade. razoo pelo qual surgiu 
o lnle<esse em prestar serviços junto ao Município de Coroúbas/CE. Que a presente llcltaçõo tem 
por objeto a "execuçõo dos serviÇos de engenhar1a poro lmplantaçõo de povlmentaçõo em 
patQlelepípedo em vias públicos do munlcfplo de Caroúbas do Plaur•. conforme se denota do 
respecttvo edito! supracitado. Que esta recorrente possui not6r1a competência poro atender oo 
objeto licitado, apresentou enlõo sua respectivo, Inclusive com o documentaçõo de habllítaçõo 
e Propostos de Preços exigido no Alo Convocat6no sendo, para sua surpresa, Inabilitada, sob a 
égide de que "por nõo cumprir o Item 6.2.1 do edital. ausência de assinaturas e cartmbo em 
todas os folhas da proposto, ausência de composições ouxlllores, estando em desacordo com o 
Item 6.1 ol!neo "í" do Edital e por nõo cumprt' o !tem 6.26, do edital. o ncltante nõo apresentou 
CD". Que ocare que tal dedsórfo nõo pode prosperar, pois nõo houve. conforme se moslroró 
odiante, rozõo suficiente poro o desclossificaçõo do oro Recorrente. vez que entendlmentoo 
mo]arit6r1os pertinentes oo motivo do inobíllloçõo nõo se opllcou corretamente, razoo pela qual 
se espero o deferimento do presente Recurso Administrativo fazendo-se Justiça ao coso e
evitando um Imbróglio Judicial em busco do mesma. Que é visto que o edital exigia a 
opresentaçõo de CD-ROM ou PENDRIVE do proposto apresentada na fom,a eletrônico. Que, 
porem o exigência é lolalmente Ilegal e restritivo e nõo merece prosperar. sob peno de grove 
agravo no certame. Que o ausência do CD-ROM e/ou PENDRIVE nõo desocotorio o pr6pr10J 
proposto de preços apresentado, jamais podendo ter efeito de caracterizar lrragulandade. Que, 
a desctosslficaçõo desta recorrente pelos mottvos expostos a grava de um formalismo exagerado 
passivei de donos ao erório público, sendo que esta recorrente apresentou proposto menor que 
o empresa vencedora. Que desde que noo cause prejuízo à odministroçõo púbnco. uma 
empresa nOo pode ser exclulda do processo de licitaçõo por conta de questões Irrelevantes. 
como omissões ou Irregularidades formais no documentoçõo ou nas propostas. Descreveu 
ocadõo do STJ. Que deve o comlssõo atento -se aqui, em primeiro p lano. ao princípio da 
rozoobllidode, admitindo-se um abrandamento ou a desconslderoçõo da fom,alldode exigida 
no Instrumento convocatório. mos nOo atendido pela licitante. entendendo o mesma coma 
formalismo. Que até porque tal motivo nõo descoroctertzo em nodo a capacidade da empresa 
no exacuçõa do controlo, tampouco vício no proposta apresentada. podendo a mesma a té se 
valer de Clll!Çéncro e soucnar o mesmo, preservanao assm o proposTa mats vanTajOSO. oesaeveu 

decisõo do TJMT. Que assim. percebe-se que o aspecto essencial o ,er considerado no 
Julgamento é aferir se o formalidade desatendida pelo lldlonte pode influenciar no 
aver1guoçõo, pela Comlssõo licitante. de sua aptldOo ou nõo paro cumpl'I: o Muro contrato e 
se a proposta é adequado ou nõo. Se nõo a1TOpolhar essa avalloçõo, nOo produztó efeito 
subslanclol, caso em que. apllcando-oe o attérlo do razoabilidade. tal formalidade pod..-6 -
relevada ou mesmo saneado pelo próprio odmlnlslroçõo. Que consequentemente. o princípio. 
v8ffflca--se que se trato de mera lrregulartdade formal. e nõo apresentaçõo da proposto em CD
ROM (ou slmllor), visto que nOo acarretou repercussõo pr611co, sendo absolutamente san6vel, 
tonto pelo ndtante quanto pelo odmlnlstroçõo. Juntou acordõo do TCU. Que no que se refere à 
motlvaçõo da refenda decisõo de desclossificaçõo da Comissêlo de Ucltaçõo, em face da 
proposto incompleto (folia do cópia em CD-ROM ou simllor). entende-se que hovve o 
apllcaçõo literal do princípio do vlnculoçõo oo edital. que prescreve que quem descumprir as 
suas exigências deve - desclassificado. Que porem o apego rtgoroso oo Instrumento 
convocatório pode. a depender dos especlolldades do coso. ocoslonor mols maleflclos que 
beneffclos. por Isso foz-se necessórlo o ponderoçõo entre eles. de fom,a o nõo prejudicar o 
Admlnlslroc;:õo. Que no coso em questõo 1ol conduta ocoslonaró prejulzos à odmlnlslroçõo. 
assim como comprometer todo processo administrativo, visto que a tlnlco proposto classlflcodo 
esfo com preço multo supe,lor desta recorrente. Citou entendimento do Mlnlsté!1o Público de 
Contas do Un!Oo. Que de tudo quanto se expos receio que o declsõo do Comlssõo de Licltoçõo 
nõo considerou o percepçõo Instrumental do procedimento l!cltat6no e, na medida em que o 
mesmo agiu com apego ao formalismo desclosslfloondo nosso proposto, como foi o caso em 
queslõo, em razoo de vícios sanóvels. Que por Isso, que com a desclosslflcaçõo da empresa 
recorrente por excesso de formalismo, vai pre)udlcor a car6ter competitivo do certame, 
molferlndo o próprio finalidade do procedlmento lidtat6rlo. restTinglndo o obtençõo da proposto 
mols vantajosa poro a odm!nlstroçõo municipal de Coraúbas. Que de outro lado a hobllltaçõo 
do 1'8CO<Tente amplio a competitividade, dando oportunidade oo Munlc!plo de selecionar a 
proposta mais vantajosa. e também mais econõmlca. Que o qualquer proflsslonol do romo, sobe 
que o processo falo por si só. no coso, ao ver os autos do processo é visto que o proposto desta 
recorrente possui rubricas e ossinoluros no final de todo documento apresentado. Que qual seja 
o planllho orçomentórlo, cronograma ffslco flnonceto. BOI, Encargos sociais, Composlçõo dos 
Custos Unltórlos e no mais conter a mesma. Que (6 o corta proposta nOo h6 necessidade do 
assinatura do respons6vel técnico, visto que a proposta apresentado é de única e exeiusivo 
competência do responsóvel técnico o orçamento. que foi assinado. Que ocorre que pelo que 
se dor o entender que o comissõo est6 sempre se apegando ao fonnollsmo e procurondo melo 
ardil poro o Just[ficolivo do desclossiflcoçõo da proposta desta recorrente. Que oro atendemos 
no ínt!rno o que Edital exigi. qual seja que nos propostas devidamente carimbado e assinada em 
todas a.s folhes. Que é visto que nossa empresa estó rubricado e assinado tonto pelo proprielórlo 
como pelo responsóvel técnico. em nodo mais é que o conhecimento. o vlslo de quem 16 
assistindo o documento. o qual comprove que tomou conhecimento de todo o teor da proposto 
desta recorrente. Que oro atendemos no Intimo o que o edita l exigi, qual seja que nas propostas 
devidamente canmbodo e assinada em Iodas os folhas. Que é visto que nosso p<oposlo esta 
rubl1ccda e assinado tonto pelo proprletórlo como pelo responsóvel técnico. em nodo que 

desabone o edital. Que a rubnca nada mais é que o conhecimento, o vlslo de quem 16 
assinando o documento, o qual comprova que tomou conhecimento de lodo o teor da 
proposto apresentado e. ainda. assinando no final de cada documenta correspondente. Que 
visto mo ffca clao que em nodo deixamos de atender oo edital, nõo h6 o que se folar de nôo 
cumprimento ao Item 6.2.1 da edital, pois é claro e nítido como comprovo a proposto 
apresentada por esta recorrente nos autos que todo proposta esta rubcicado e oS'Sinada pelo 
proprletórlo quanto responsóvel técnico. Que assim deve-se esta comlssõo rever seu ato, vendo 
que o proposta apresentada por esta empresa estó totalmente vóllda. assim como assinada por 
seu responsóvel técnico e proprletório. nõo tendo o que se folar de nõo cumprimento oo edllal. 
Que lodos as composições foram opresenfadas nos composições de custos unitórlos, o qual 
abronge em completo os ttens constantes no orçamento. na quesito mõo de obra e até mesmo 
Insumos. Que é sabido de todos no universo de lldtaçõo. ainda mais seus agentes púbncos que 
a flnandade de uma llcllaçõo é sempre a busco do proposta mais vantajosa, nõo devendo o 
admlnlslroçõo se amarrar em meras formalidades. devendo a mesma sempre bUscar 
mecanismos como dlllgênclo quanto da dúvida de documentações e razoabilidade no sua 
anQIISe a nm de t;,uscar sempre o maior competnivrcrode possl\fef em uma l!Cf!açõo poro aNngr o 

seu flm. que como d tta é a proposta mais vantajosa. Que portanto resta demonstrada a 
legClUdade de nosso proposta sobre lodos os pontos aqui discutidos, Inclusive sendo a proposto 
malS VClntajosa para a admlnlslraçõo público. devendo a mesma lograr êxito paro a sua 
flnalldade e economia aos cofres públicos. Que diante de tudo exposto. requer que seja a 
pra$1!1rlte peço recebida e Julgada objetivamente, de formar a decretar o clossiflcaçoo da 
mesmo. caso assim nõo atenda. que submeta a autoridade superior paro os tramites legais. ao 
qual aguardamos serenamente que as razões oro invocados sejam detidas e atteriosamente 
analisadas. e ao nna! seta declarada a c lasslncaçõa da proposta. por ser a mais líd!ma medida 
de drelto. Que conforme todo exposto por CD-ROM ou PENDRIVE que o mesma contate-nos 
que esforemos disponível poro sanar o mesmo. Ao final soncttou que o resposta ao presente 
recUISO seja enviada para o e-maíl do recorrente. Era o que continha. 

A Uc!tonte TC ENGENHARIA., em seu recurso administrativo, ali-mo que: 

"Atendendo à convocaçõo do edital da Tomado de Preços nº 003/2020. desta 
prefeitura. veio o recorrente participar do cer1ame. com a apresentoçõo de seus envelopes de 
hablíltaçõo e propostas de preços, nos termos exigido no edital. Que sucede que. oo final da 
analise e julgamento da fase de proposto de preços. esta comlssõo desclassificou o recorrente 
por nõo cumprtr o Item 6.2.6 (licitante nõo apresentou cd), do Edital do Tomada de Preços nº 
(1)3/'X)'}f), conforme publicaçõa em dl6rio oficial. Que na mesma oportunidade. a CPL constou a 
lntlmaçõo dos licitantes seria feita através da publicaçõo da declsõo no DOM. paro coso 
alguém tivesse Interesse em exercer seu dretto de Interpor recurso admlnlstrotivo. Que em que 
pese o entendimento desta comissõo, a decisõo de desclossiflcaçõa do recorrente nõo merece 
~p(irar, pois, a ausência da apresentaçõo do CD confendo o arquivo do proposta de preços. 
quando a licitante a apresentou o documento impresso. por si só. nõo enseja a desclassificaçõo. 
bem c:cma fere os princfpios que regem os certames públicos. em especial a busca pelo oferta 
malS vantajosa para admlnlstraçõo pública. Que conrorme se ver1ftca na Item 6.2.6. o edital 
exige o apresentoçõo de CD-ROM ou Pen Drive com todos os elementos constantes no anexo 1. 
(planilhas orçament6rlos, composições. etc.), juntamente com a proposto Impressa. ou seja. a 
apresentaçõo em 2 formatos. Que acontece que. a apresentaçõa da proposta em apenas um 
formato quando se exige dois. nõo é possível desc!ossiftcor llcttonte por nõo apresentar a 
proposta em 2(dols) formatos. conforme entendimento do TJ/DF. descreveu a declsõo. Que 
além de todos os violações mencionadas na decisõo comentada. data vênia o entendimento 
da CPL inabilitar a recorrente em razõo do nõo apresentaçõo do planilha em cd, quando foi 
apresentada a proposta Impressa. seria no m!nlmo agir com excesso de r1gorlsma e 
despropo,clonolidade. bem como impedir que mais uma licitante apresentasse seu preço. que 
poderia ser a alerta mais vantajo5a paro admlnlstraçõo público. Que o declsõo que ora é 
atacada nõo restringe somente a competttividade do certame. mas também o possibilidade da 
adm!nlstraçõo público contratar uma empresa que eventualmente tenho apresentado o menor 
valor em reloçõo à demais concorrentes. Que nesse sentido. os 6rgõos de controle tem 
rotlneiramente se mannestado possuem o entendimento pacifico de que no julgamento e 
an611se das llcitoçôes públicos, eventuais erros e/ou folhes devem ser encarados levando em 
cons!deraçõo aos princípios da razoabilidade e da economicidade, no Intuito de que o 
odminls1roçõo pública afaste-se do rfgorlsmo excessivo, em detrimento de um dos prlnclpols
objettvos de uma ncttaçOa públlca, qual seja. a seleçõo do proposta mais vantajosa. Que multo 
embora o edital exijo a apresentaçõo da proposta em dois formatos. (Impressa + cd ou pen 
drivel, convém deslocar o jurisprudência li-moda no ômbllo do TCU, no sentido de que a 
observõncla oo Pr1ncíplo da Vlnculaçõa ao Instrumento Convocolório nõa é absoluto. podendo 
ocorrer o sua relatlvizaçõo frente a outros principias em analise de coso concreto. a exemplo de 
acordôo do TCU. citou acordõo. Que no presente caso, ccmo o recO<Tenle apresentou a 
proposta impressa. em nodo prejudicaria a sua c lassilicaçõo e anónse de sua proposta, Inclusive 
com apresenlaçõo posterior do arquivo nos termos do proposta Impressa apresentada. caso 
assim a comlssõo entendesse necessórlo. Que na gronde maioria dos casos. conforme 
destacado pelo TJ/DF. a exigência da apresenlaçõo da proposta da empresa em mídia serve 
simplesmente poro ouxl!lor os trabalhos do CPL de formo que por si s6, nõo possui o condôo de 
ensejar a aesctassmcaçao da ncname, po!S sua ausência nao prefUdlcarlo o certame em 

momento algum. Que ao que se percebe. a decisão de desclasslf1COçõo da proposta de preços 
do ~nte lol desarrazoada e desproporcional, pois no uso do formalismo exagerado, reiro u 
do odmlnistraçõo pública a apresentaçõo de uma proposta eventualmente mais vantajosa. 
Que o comlssõo deve afastar o rigorismo excessivo e a dotar o princípio do formalismo 
modlll'Cdo. ao passo que o princípio da rozoabllldade e busca da oferto mais vantajosa para 
admlnlslroçõo pública se sobreponha a ofensa ao princípio da vlnculaçõo ao Instrumento 
convocat6rfo. Que convém destacar que. na anólise recente do TCE-PI . em analise recente 
decidiu que o lnabllltaçõo de licitante pela ausência de documento sem reolizoçõo de 
qualquer dlllgêncla por porte da CPL ln!'rlnge o principio da busca da oferto mais vantajosa 
para adminlstraçõo pública. Que a dec!sõo é Incentivada pelo TCU. desaeveu decisão e trecho 
de livro de llc!tações e contratos administrativos. Que deve ser deslocado também o princípio 
da lnstrumentalldade das formas. previsto no artigo 188 do CPC/2015, que relallvlza o ~gorlsmo 
formal, prevê que devem ser considerados vólldos os atos que realizados de outro modo. atinjam 
sua flnol!dade essencial. Que ademais onollsondo o certame propriamente dito , o proposta de 
preços Impressa apresentada pela recorrente atingiu a flno!ldade essencial da fase da llcltaçõo, 
pois l'ol apresentado documenta hóbll, que serio o mesmo apresentado em melo digital. 
plenamente capaz de ser analisado pelo CPl. Que desta feito, a desclosslficoçõo do recorrente, 
constttul ato Irregular passível de decretaçoo de nulidade, caso noo seta revisto pela Comlssõo 
Permanente de Ucltaçõo. Que por fim. desloca-se. caso o presente recurso nõo seja acatado e, 
empresa TC ENGENHARIA considerado classificado, o presente recurso seró encaminhado ao 
Trtbunal de Contas do Estado do Plouí e ao Mlnlstéfta Púbnca para adotarem as providências 
que entenderem cabíveis. Que o Sr. Presidente da CPL recebo o presente recurso. bem como 
que mforme o decisõo em relaçõo o fase de proposta de preços do Tomada de Preços n• 
003/2020, na sentido de declarar a empresa TC ENGENHARIA devidamente classlflcada. Que 
caso sejam negados os pedidos. que seja encaminhado este recurso a autaridade superior para 
análise e julgamento. Era o que conflnha. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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s ESTADO DO P1AUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO P1AUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Após o recebômento dos recursos foram feitas as nolifi=ções das demais 
llcilantes por e-mall, e a empresa ANCAL CONSTRUÔES BREU. apresentou cantrarrazões. nos: 
seguintes termos: 

"Que a ANCA CONSTRUÇÕES EIRELl. lnsaita no Cadastro Naclonal de PessoOJ 
Jurfdlca sob o n• 26.912.948/0001-07. com sede à Rua Santa Luzia nº 2821. boirro Piçorra . CEP. 
64.015-012, Teresina PI, declarada como classlflcada na Ato de Julgamento da fase de 
classillcaçõo de propostas. vem a través deste Informar para os devidos ftns e a quem mais tenhOJ 
interesse que aceita e concorda com a decisõo desta camissõo em desctasslHcar a empresa TC 
ENGENHARIA. por nõo cumprir o ttem 6.2.6. do edital, a licitante nõo apresentou o CD e 
desclassifi=r a empresa JK EMPREENDIMENTOS. por nõo cumprir o Item 6.2. l do edital. ausência 
de osstnoturos e carimbo em todos os !olhos do proposto, ousêncla de composições auxiliores. 
estando em desacordo com o item 6.1. olínec "I" do edttol e por nõo cumprir o item 6.2.6 do 
edltQI, a licitante nõo apresentou CD, era o que continha. 

JULGAMENTO 

INAIIIUTAÇÃ0 das Licitantes JK EMPREENDIMENTOS e TC ENGENHARIA. 

al Constatacao: 

A Licitante JK EMPREENDIMENTOS, foi INABILITADA na la.se de 
c lassflcaçõo de proposta, por nõo cumprir o item 6.2.1. do edita l, ausência de assinaturas 
e carimbo em todas as folhas do propostos, ausência de composições auxiliares, 
estando em desacordo com o item 6.1 a línea "i" do Edital e por nõo cumprir o item 
6.2.6. do edital, a licitante nõo apresentou CD: 

A Licitante TC ENGENHARIA. foi INA81UTADA na fase de classfficaçõo de 
p,opo,fo, POf' não cumprir o irem 6.2.6. do odital, a 1/eifonte ndo ª'°""'""f<>u CD: 

A CPL à luz dos exposições propugnadas e Interpostos. bem como pelos 
con!ro razões apresentados. possar6 ao Julgamento dos recursos apresentados: 

Primelromenle esta CPL vem esclarecer e informar que o edttol do 
presente certame ficou dlsponfvel por l 5(qulnze) dias no site do TCE-PI. llcltacoesweb, e nõo 
sofreu nenhuma impugnaçõo, nem pelas empresos recorrente5, nem por outras licitanle5 que 
parllclparam do presente certame. assim as recorrentes tiveram a oportunidade de reoltzar a 
lmpugnaçõo do instrumento convocatório, mas não fiZeram. assim acatando o mesmo em lodos 
os seus lermos; 

A Administroçõo Pública. se alicerça dentre outros princfpíos pelo 
principio do vlnculoçõo ao Instrumento convocatório: 

A ncitaçõo é "o procedimento administrativo vinculado por meio do qual 
os entes do Administroçõo Pública e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta 
entre as oferecidas pelos vários Interessados. com dois objetivos - a celebroçõo de contrato. ou 
a oblençõo do melhor trobalho técnico, artístico ou clen!llico": 

Por outro lado. os argumentos apresentados pelas recorrentes, com 
/undamentaçõo em decisões Judiciais, bem como Julgados do Tribunal de Contos do Unlõo. e· 
ainda do Tribunal de Contas do Estado do Piou(. estes dois últimos 6rgõos de controle das. 
Admlnlstroções Públicos Federal e Municipal respectivamente, tem rotlnetarnente se 
manifestado, e possuem o entendimento pacltlco de que no Julgamento e on61ise das llc:ltações 
públicas, eventuais erros e/ou talhos devem ser encarados levando em consideraçõo aos 
princípios do razoot,;Udade e da economicidade. no lntutto de que a admlnlstroçõo pública 
afaste-se do rigorismo excessivo, em delrlmenlo de um dos principais objetivos de umo licllaçõo 
pública. qual seja, o seleçõo do proposto mais vantajosa. 

Após verificado conferido os Julgados das Cortes de Contos c itadas, 
entendemos que esto CPL deve afastar o rigOlismo excessivo e adotar o principio do formalismo 
moderado. ao pa= que o princfplo do razoobílldade e busca do oferta mais vantajoso paro 
admtnlstroçõo pública se sobreponho o ofensa ao principio do vinculaçõo ao Instrumento 
convocatório. assim a odmlnlstraçõo público pode rever seus próprios atos poro corr1gir o 
julgamento anterionnente reoltzado. 

Diante de todo o exposto. esta CPL decide re<:onhece o recuno da 
Ocltant. JK EMPREENDIMENTOS, para no mérito dar pareia! provimento ao mesmo, apenas no 
que tange o exigência de entrega da proposta em CD. mantendo sua desclossificaçõo pelas 
demais folhas ]ó descritas. 

Decide ainda esta CPL em reconhecer o recu~o apresentado pela 
licitante TC ENGENHARIA. para no mérito dar total provimento ao mesmo, assim 
reformando a declsõo recomdo, e classificando a recorrente TC ENGENHARIA. como proposta 
mais vantajoso na fase de classificaçõo de propostas desta Ucltaçõo, pelos motivos ]6 expostos 
acima. 

Rnalmente, e com o concordõncla de todos os presentes. a Srta . 
Presidente deu por encerrada a reunlõo , agradecendo a presença de todos. E, para constar. 
eu, lvana Moda Portela Sampaio. lavrei a presente ato, que vai por mim osslnoda e pelos 
membros da CPL submetendo o presente Julgamento Q an6Use e col]!lderqçllo do Sr. Prefeito 
MuolçJpgl de Cqrqúbgs do PlguícPQ. nos termos do lei reitora dos certames rlcitotóllos. 

Caraúbas do Piouí(PI), 02 de setembro de 2020. 

Analú PorteÍ<i' Nunes 
Presidente da Comissão Permanente de Ucltações 

N!hna /;(ar/a. Jt{f,,,/4 {Ji~d//J 
tvana Maria Portela Sa lo 

Secretaria da Comissão Permanente de Ucltações 

Joelson Portela dos Santos 
embro da Comissão Permanente de Ucltaçôe5 

DESPACHO 

Ratifico a declsao proferida pela Comissõo Permanente de Licitações. 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE CARAÍIBAS DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

de 2020. 

1t1,11tlNCIA: Contrato n• 01.09.2020.0 1 - PMCP, celebmdo entr.. o MUNJC!PJO DE CARAÚSAS DO 
PIAUÍ (PIJ e o empresa ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUIIPIJ. 
CONTRATADO: ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELI-ME. 
CNPJ 00 CONTRATADO: 26.721.727/0001-51. 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO LATERAL 
NA AVENIDA FRANCISCO PORTELAS SANTOS DO MUNJCIPIO DE CARAÚ8AS DO PIAUÍ(l't) . 
LICITAÇÃO: Tomado de Preços nº 002./2020. em conlormldode com o Lei n• 8666/93, e suas 
oll..-oções poslsriores. 
VIG(NC!A: 01/09/'2JJ20 o 0 1/12/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.054.40 {quarento e oito mil cinquenta e quatro reais e quarento centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Anual 2020. d o Prefeitura Municipal de Garoúbos do Piou! -
Piauí. oriundos do Projeto/ Atividade: 04.1 22.0002.1003.0000; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00; f r: 
001. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍIBAS DO PIAUf 

TOMADA DE PREÇOS n• 002/2020 

UBMO PI! HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente termo e de acordo com o ato eioborodo pelo Comlssõo Permanente de 
Llclloções, HOMOLOGO o procedimento llcltot6rio do TOMADA DE PREÇOS n• 002/2020, 
de5tinodo à CONTltATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO LATl:RAL. NA AVENIDA FRANCISCO PORTELA$ 
SANTOS DO MUNICÍPIO DE CARAlllAS DO PIAUÍ(PI), e autorizando a elaboraçõo de Instrumente 
contratuol com o vencedor: AVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElltEU. 

Caraúbas do Piouf(Pl). 01 de setembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANEHTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N' 007 /2020 

ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Às onze horas do dia prfmeto de setembro do ano de dois míl e vinte na Sala de lcflações da 
Prefeitura Munlcipol de Caraóbas do Piaul-PI, silvada na Avenida Felinto Tomaz Portela, nº 240, 
Centro, em Caraóbas do Plaul-f'I. reuni'am-se. em sessõo Interna. os membros da Comlssõo 
Pennanente de UcltaçOes, constttulda pela Portar1a nº 007 /2IY20, para deliberar e Julga a 
documentaçõo de habllltaçõo das empresas partlclpantes da sessõo de aberturo da Tomada 
de Preços nº 007 f}f)')fJ, cujo objeto é a contrataçõo de empresa especializada para a execuçõo 
dos serviços de conshvçõo de UBS na Loca&dade Volta da Jurema, no município de Caroúbas 
do Plauf(PI) . A Comlssõo passou à an61ise da documentaçõo apresentada nos envelopes de 
dOC\Jfflentaçõo de habiltaçõo das participantes. Alo conttnuo após an611se das exigências de 
hablltaçõo do edltal, a Comlailo dec:ldlu hablllar a empresa J H R AGUIAR SRVIÇOS DE 
CONS11UÇÕES DE EOÍFICIOS BREU-ME; por atender todos os requisitos do Edital e seus Anexos: a 
Comlaao decidiu ainda lnablllar as empresas PHI ENGENHARIA LTDA.; RENAN P. DE ARAllJO-ME 
{CECY CONSTRUTORA). MAlHEUS PROJETOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.; • DAVID ALVES DE 
ARAWO BRaJ, por Mio at.nd«9m o n.m 5..7.1 .2, afn- •a•• "b" do edllal, comprovaçõo da 
PROPONENTE de possui' como Responsóvel Técnico em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, proflsslonal(ls) de nfvel superior ou outro devidamente 
reconhecido pela enttdade. detentor(es) de Alestqdo de lflponlqbl)dqde Jjcnk:q por 
em;yc;Qo de obra ou HfYlco de çqqçtú9çcp semetbarrtn c)s c1o obfe1o dq presente Dcltqç§o. 
t culq(I) parctlsa(I) de mal9J l'flYODCISI Jjcnk;q t yqlor f19nfflcqftyo tenhq(ml ,Ido; a) NnoSlkl 
dt tfDbasmntol9 de fflof9 e{ qqqmqgq JDldq e/cal hkjrqtqdq. bJ lQ,. pré.fqbflcqdq trtRca 
Rlfsllm. a comia&> dec:klu ainda lnablaar a emp!9tCI .M. NEVES CONSTRUÇÕES BREU, por nc1o, 
aprew dai' o llem 5A.A - Balanço palmlonlal • demonstraç&es contóbels do IÍfflmo exercfclo 
soc:lal exlgfvel na forma da lei, que COfflPIOV• a boa • regular 111uaçao llnancelra da empresa. 
Admh-M a ~ao de balanço de abelfura, para as empresas c:om menos de 01 {um), 
exerdcro 11nanc:e1ro. a lcftgnte nao SIR!M9DIPY o cl'ffllcqdo • reqyklddqde prpffst(onql do 
5õ9lllsl!loi; lnabaar a empresa FORTALECE CONSTRUTORA BREU-ME. por nao apresentar o Item, 
5,U • Certldõo Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distrfbuldor Judicial da sede 
da l)eS10Q Juridlca, emitida com data nõo superior a 60(sessento] dias da dota da reaRzaçõo, 
dasla ffdtaçõo ou que eslela dentro do prazo de validade expresso na própria certld0o. A 
Presidente da Comissão Permanente de Ucltações determinou a publlcaçõo do resultado da 
fase de habllltaç0o no Diário Oficial dos Municlplos, ficando aberto o prazo paro reCVBOI após aJ 

publcaç0o. Nõo havendo lnterposlçõo de reC\XSOS ou sendo os mesmos Intempestivos será 
designado nova sessõo para a abertura dos envelopes com as propostas de preços do licllante 
clossltlcada. Nada mols havendo a trata. dev-,se por encerrada a presente sessOo, cujo termo 
dapob de lido e achado conforme foi devidamente a ssinado pelos membros da Comlssõo 
Permanente de Licitações, encerrada às onze horas e quarenta e cinco minutos. 

e~ ?,,$.,lb f\.l.l..t.>W) 
Anal(j Portela Nunes 

Presidente da commao ,~ de 11c:11aç&es 

PREf61\JAA IUNICPAI. DE 
ANGICAL DO PIAÚ 

Wl/fe!V( Hfi✓.#~r/o 
Secntarla da commao Permanente de Uc:llaç&es 

J:!."º~ 1."'" ,,ç d Joei-t p dos Santos ela Comlstao Penncmente de Uc:Haç&es 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Avenida Joio de Siqueira Paes, S/N-Centro 
CEP: 64.410-000 - FONE: 86 329S.1186 
E-mail: angical.prefeitura@gmail.com, angical .prefeitura@hotmail.com 

FXTRATODECQNTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contrato Adminiltrativo: nº 1 O 1/2020. 
Procedimento Licitat6rio: tf. 060/2020. 
Modalidade: Dispensa. 
Fundamentação l..cpl: Ali. 24, li da Lei 8.666/93. 
Objeto: Aquisição de artigos esportivos de inte= da Prefeitura Municipal de Angical do Piaul - P~ coofonre 
art. 24, li, da Lei 8.666.rJJ. 
Contratante: Munidpio de Angical do Piauí- PL 
Contratada: LarParaty LTDA- EPP-CNPJ n°02.131.413il'.l001·30. 
Valor global: R$ l 593,88 (três núl e quinhentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). 
Assinatura: 04/09/2020. 
Vigência: dois 111:ses. 
Fonte de Recunos: Fpm, Icms, Arrecadação Municipal, Impostos e outros. 

PREFEmJRA MUNICIPAL OE CORRENTE - PIAUÍ 
Palácio Dois Irmãos 
AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600- Bairro Nova Corrente 
Fone: 189) 3S73-1285 - CEP 6498Q.OOO •Corrente - Piauí 
CNPJ Nt 06.554.257/0001-71 

EXTRATO PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 069/2020.SRP/2020 

PROCEDIMENTO UCTATÓRIO NR 031/2020-SRP 

OBJETO: Registro de Preços visando a futuras prestações de serviços funerários, para atender as 

necessidades dessa municipalidade. 

Data da Sessão: 31 de agosto de 2020. 

Horários: 09hh00min 

Adjudicação: 03 de setembro de agosto de 2020 

Homologação: 03 de setembro de 2020 

Data de assinatura da Ata Contrato: 04 de setembro de 2020. 

ITENS REGISTRADOS: 

IT(M ""°"IOICI Ql1)f MCIDRDJMU(A 

Serviço funerário, Hndo u m1 tamanho aiança redm-- Modelo semvado 
nascida, em madeira pintada e envernizada, com alças (INFBASCV 0.60 BCO!IRI). 

01 
laterais e 04 (quatro) d,IM!S na tampa, com forre em 

10 
Urna de Anjo. Cot: Brinca 

TNT ou tedclc, "'"P' F/M, orn,mentJçlo com flores, ou Marfim. Procedêncio: 
paramentaç;o, carro !)ara cortejo e prtparação do INO, E COM. DE URNAS JR 
corpo (Tanatol. URNAS 
SeMço funerário. sendo urna de o.so cm, tamanho Modelo semvado 
criança até 01 lu m) mês, em madeira piit>da • (INFBASCV0.80 BC08RI). 

02 
e1wernlzod>, com • li"' late,als e 04 (quatro! chaws 

03 
Urna de Anjo. Cot: Branca 

na !limpa, com forre em TNT ou tecido, rcU1>1 F/M, ou Milfirn. Procedência: 
ornamentaçla mm Rorr:s. paramen~. cem, para IND. ECOM. OEURNA.SJR 
c:orteloe = ~ ~•o do w= rTanatol. URNAS 
Se.rvii,a funerário, senda uma de 1,2~ t'ilmiimho Modl!!o semvado 
crtança de 01 (uml , OS (<ln«>) , nos, em ma~lra ONFBASCV L20 BCO!IRQ. 

03 
plntada e envernizada, com alças laterais e 04 (quatro) 

03 
Urna de Anjo. Cot: Branca 

chlYB na tampa. com fo1Tt1 l!!m TNT 111 tecido, roupa ou Maifim. Procedência: 
F/M, ornamentlção com flores, paramentação, carro IND, ECOM. OEURNA.SJR 
para corteJo e preparaçto do corpo (Tanato). URNA.I 
StMçc 11,nerilrlO, sendo uma de 1,1-0m, em madeira 

Mo~lo sextavado (O-X). 
pintada I!! enVl!! rnizada, com alças 1ateraii I!! 04 (quatrt1) 

Cor: Marfim. Procedêrda: 
04 thiiYti n.i tilmp,1, cem fDITtl em TNT au tei:ifa, roupiil 03 

IND. E COM. DE URNA.S JR FIM,, ornamentlção tom flores, paramentação, r;:arro 
URNAS para cortejo e pr,o,rado do cori,o (Tan.ato). 

Strviçc 11,nerilrio, urna de L60m. em rmdeira pintada Modelo sextmdo I00-X 
• enwemizada. «>m alça• ~torais • 04 (quatml cha-m 1.60). C.Or. RJT - RJB - ESC 

os na tampaj visor de vld'ro, w m forro e:m TNT ou teddo, os • CTS. Prcted@ncia: INO. E 
""'pa F/M, ornarnentaçlo rom flores, l)iramentllçjo, COM. OEURNA.S JR 
arro para mrtl!jo , pr,paracão do corpo (Tanatol. URNAS 
StMÇC funerirlO, ~do uma tamanho 1,90m .. f:m 

Modelo sextavado (00-X 
madeira plnlada e en,.ml,ada, a,m alças laterah e 04 
(quatm) cha"'5 na tampa, visor de vidre, com forro 

1.90). C.Or. RJT - RJB- ESC 
06 

em TNT ou tecido, rou 1).1 F/M, omameniação com 
45 -CTB. Proced@ncia: IND. E 

COM. DE URNA.S JR 
flores, paramen!Jllo, carro para cortejo e preparaçlo 

URNAS do wroo rranatol. 
Serviçc funerário, sendo urna tamanho ad~ GG, em 
madeira pintada e en,.mlzada, a,m alças laterals e 04 Modelo sextavado (00-X 

07 
(quatm) cha,es na tampa, visor de vidre, com forro s 2,101. GOl!RA/TIJ-OlH. 
em TNT ou teddo. rou pa F/M, omame,,!Jllo com Procedência: INO. E COM. 
flores, paramentaç;o, arro para cortejo e preparaçjo OE URNASJRURNA.I 
docorpo(Tanatol. 

08 
Translado ~ co,po para qualquor lugar ele Brasis por 20.000 KM 
km rodado 

V. UNIT. V. lOTAI. 

R$350,00 R$ 3.S00.00 

RS~,oo RS l .200,00 

R$4SO,OO R$ 1.3S0.00 

R$ 7SO,OO R$ 2.250,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 6.S00.00 

R$ 
1.5SO,OO 

R$ 69. 750,00 

R$ 
R$ 9.250,00 

l .8S0,00 

R$1,80 km R$ 36.000,00 

TOTAL R$129.IIXl,OO 
EM CA50 DE NECESSIDADE DE TRANSlADO DE OORPO PARA QUALQUER LUGAR DO PAIS, O VAI.Oll SERÃ PAGO POR KM RODADO, SENDO 
PAGO O VAlOR DER$ l ,80 (UM REAL E OITENTA CENTAVOS) POR KM ROOAOO, COM TODAS AS 0ESP{5AS OE DESLOCAMENTO COMO, 
MANUTENr.lO DO VEÍCULO, COMBUSTIV'El E MClTOIIISTA POR COIITA DO CONTRATADO. 

OBSERVAÇÃO 1: 

• A licitante é detentora da expectativa do direito em iguais condições considerando para efeito de 
Contrato; 

• Os objetos, conforme definido no Edital, ainda quando for o caso, no contrato individual ou 
instrumento congênere; 

• O contrato ticanl adstrita a indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa em 
conformidade com o planejamento realizado para o exercício vigente; 

• O órgão/ente far.l a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a 
disponibilidade de recursos orçamentários. 

OBSERVACÃO li· 

EMPRESA LICITANTE FIRMAUCE GUEDES CARDOSO-ME (FUNERARIA SÃO PEDRO) 
CNPJ 00.618.472/0001-02 

CONTATO DO REP.LEGAL 
(89) 9 9939·5321 / 3573-1849 • Firmalice Guedes cardoso, CPF n• 
181.009.293-00. 

ENDEREÇO Rua Antônio Nogueira de Ca rvalho, n9 1330, Sala 02, Bairro Centro. 
CDADE/ ESTADO Corrente/ Piauí. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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BSTADO DO PIADÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n"01.612.566/0001 --00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64 595-00C, 
Telefone: (89) 3466-00SC 

Email: g.abinetecnpilâ:who".;o n.hr 

DECRETO Nº 029/2020, DE 02 DE SETEMBRO Dr_: 2020. 

Dlsp6e sobre a retomada das 
atividades e merclals; e sociais 
neste município, e dlt outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO 
PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, a Sr. ABl'.L FRANCISCO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, no uso de suas atrlbuiçõe!, legais, art. s0 , Inciso 
XXIV, da Constituição Federal, e com fulcro na Lei OrganIca do 
Municlpio ~: 

CONSIDERANDO que o De,:reto E:;tadual nº 
19.085/2C20 aprovou a retomada das atividades econômicas e 
sociais no âmbito do Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO que o CURRAL NOVO DO PIAUI, 
ESTADO 100 PIAUf, em decorrência da pa dE:mla mundial do novo 
Coronavirus (COVID-19) e adotando o princípio da simetria legal, 
deve estender a administração municipal, no que couber, todos os 
efeitos ds>s decretos estaduais que tratam das medidas de 
emergência e enfrentamento a mencionada pandemia ; 

CONSIDERANDO ainda que o Min:stérlo Público do 
Estado do Plaui através da Recomendação da Procuradoria-Geral de 
Justiça nº 03/2020, recomendou a necessidade da obser,ância, pelos 
municiplO$, das normas estaduais que determ:nam a sJspensão de 
atividades comerciais e de prestação de se:rvlços como forma de· 
combate ~, epidemia provocada pelo vírus SAR!i -COV-2, causador da 
Covid-19. 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipa l n° 028/2020 
que d,spêe sobre medidas de higiene e seçiu ança do plano de 
convivência para retomada das atividades do comércio local; 

RESOLVE: 

Art. 1°. As atividades comerciais e sociais serão 
flexlbll izadas na forma desse decreto municipal, ficando autorizadas a 
funcionar a partir de 03/09/2020 de SEGUNDA-FEIRA a SEXTA
FEIRA, das 07hs00mln as 18hsOOmln. 

Paragrafo Único. Aos SÁBADOS fica permitido o 
funcionamento das atividades comerciais e sociais nos seguintes 
horários. 

•Supermercados, Mercados, Mercadlnhos, Lava Jato das 
7hs00min as 18hsOOmln; 

•Açougue, Frlgorlflcos,Padarias das OShsOOmin as 
18hs00min; 

•Barbearia, Salão de Beleza das lOhsOOmln as 
18hsOOmin. 

•Laboratórios de Análise Clinica, postos de 
coleta e Co sultórlo Odontológico das 07hs00rn in as 17hsOOmin. 

• Realização de Missa e Cultos com o prévio 
agendamento, limitando a umc pessoa para quatro 
metros quadrados, obedecendo ao distanciamento de 
deis metros entre as pessoas 

Art. 2°. Ficam autorizados a fLncionar a partir de 
03/09/2020 de SEGUNDA-FEIRA a DOM NGO, nos horários 
especificados, as seguintes atividades comerciais: 

I. Farmáclas,Borracharlas e r-~vencedoras de gás. 
llquefelto,das 07hsOOmln as 22hs00mln; 

II . Lanchonetes e Pizzarias, das lShsOOmln as 
22hs00min; 

m. 
IV. 

Restaurantes, das lOhsOOmin as 20hs00min; 
Padarias, Açougue, Frlgoriflto das OShsOOmin as 

18hs00min; 
V. Lava Jatos das 07hs00min as 17hs00fl"l in. 
VI, Po:slo de Combu:stlvels 24hs00h:s. 
VII· Academia OShsOOmln as 10.00 e 15:00 as 21:00 

limitando 06 (seis) pessoas por horário. 
VIII-Realização de Missa e Cultos com o prévio 

agendamento, limitando a uma pessoa para quatl o metro~- quadrados, 
obedecendo ao distanciamento de dois metros entre as pessoas. 

Art 3°. As atividades associativas ficam aJtorizadas a 
funcionar a partir de 03/09/2020, desde que lim itadas as reuniões a 
no máximo 20 (vinte) pessoas, respeitando-se em todos os casos a 
capacidade do local a fim de garantir-se o distanciamento social 
adequado e seguindo as normas de segurança. 

Paragrafo Único- A autorização para retorno das 
atividade delineada neste artigo deverão observar os protocolos 
especificas com medidas de prevenção e contro'.e da disseminação do 
SARSCoV-2 (Covid-19) aprovados na forma düs Decret:>s Estaduais 
nº 19.074/ 2020, 19.075/2020, 19.076/7.020, 19.077/2020, 
19.093/2020,bem como, os expedidos pela SE-!cretaria Municipal de 
Saúde Municipal. 

Art. 4°. As atividades esportivas e culturais poderão ser 
retomadas a partir de 01/10/2020, mediante prévio agendamento na 
secretaria municipal de educação. 

Art s0 - Permanecem suspenses a realização das 
seguintes atividades: 

I. Feira Livre do Munlclplo de Ct1rral Novo do Plaul 
II. Atividades com grupos de :dosos, atividades de 

oficinas de famllias, serviços de convivência e fortah?clmento de 
vi nculc,s. 

III . Clubes e shows ao ar livre; 
IV. Atividades recreativas de lazer destinadas as 

crianças como: pula-pula, cama elástica, escorr~gador e slmilares em 
locais púbiicos e privados; 

V. Banhos públicos em açude~, barreiros e outros 
simi lares. 

Art. 6º. Fica mantida a obrigatorlE dade de adoção, por 
todos os seguimentos comerciais e sociais autori.iados a funcionar, 
das medidas sanitárias de prevenção estipt1laja pelo artigo 3° do 
Decreto Municipal, bem como, dos respectivos ,rotocolo!; de controle 
e prev,:nçií•~ estabelecidos pelos Decretos Estadu21is. 

Art. 70 - Revogadas as disposiçõt:s ern contrário, este 
decreto entrará em vigor na data de 01/09/2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de urrai Novo do Piauí, 
Estado do Piauí, aos 02 (dois) dias do mês de setembro ,je dois mil e 
vinte (2020) . 

Curral Novo do Piauí - PI, 02 de setemb o de 2020. 

ABEL FRANCis¼.-LIVEIRA J(INIOR 
Prefeito Municipal 

Abcl Francisco de O. Júnior 
PAl:,a!TO ... UNICIPAL 
CW! Oz:4.630..583-30 
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i ESTADODOPIAUf 
. PBEFBJUM MUNIQPAL QE CURRAL NOVO QO PIAM( 

ÇQNYB679 PARA PBF&I6"9 PC $CBYl9l$ PAR UNPP PETIBMIN&PA 

ONTRATO N.16 2020 SECRETAIUA DE SAUD 

~CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNidPIO DE CURRAL NOVO DO PlAUf 
(PI), POR INTE-lDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E O SENHOR,. 
TENDO POR OB.JETO ~PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO ENFERMEIRA DO 
MUNICIPIO~. 

CONTMYANTI!: -· -- .... ••-••• _..,.., ... .,,..,. -T• 11"' Estado do 
Plaul, pessoa Jurfdlca de Direito Público Intemo, Inscrito no CNPJ sob o n° 
Ol.612.556/0001·00, com sede à Avenida Boa Esperança, s/n, Centro, neste 
ato representado pelo Excelentlsslmo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. ABEL 
FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR, no exerclclo de seu mandato político, 
doravante denominado CONTRATANTE. 

CQNTRATADAg BARBARA HAVENY TORRES CRUZ, brasileira, solteira, 
enfermeira, portadora do RG nº 2.740.072/SSP-PI e CPF nº 026.002.993-94, 
residente e domlclllada na Rua Luls Jo5" de carvalho Reis, n° 339, centro, 
Simões. PI. 

CONSIDERANDO que existe prevlsllo legal para contratação de funcionários 
para atender às necessidades temporárias de excepcional Interesse público; 

CONSIDERANDO, ainda, que os Programas Sociais do Govemo Federal 
existentes no Amblto do Munlclplo de Curral Novo do Piauí devem continuar 
funcionando. 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por melo da Portaria n° 188, de 
03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de Importância nacional 
em decorTência da lnfecçlo humana pelo novo COronavírus (COVID- 19) por 
entender tratar•se de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo 
o Sistema Único de Saúde, para ldentiflcaçllo da etiologia dessas ocorTênclas e 
adoção de medidas proporcionais e restritas a riscos; 

CONSIDERANDO que a Organlzaçllo Mundial de Saúde- OMS, em 11 de 
março de 2020, declarou que o mundo vive uma pandemia do Novo 
Coronavlrus (SARS•COV-2) que causa a COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Govemo do Estado do Plaul expediu o Decreto n~ 
18.884 de 16 de março de 2020, que regulamenta a Lei 13.979 de 06 d 
fevereiro de 2020, para dispor, no llmblto estadual, sobre medidas d 

Piai-na I do5 

emergência de saúde pública, em raz!io da classificação da situação mundial 
do novo Coronavlrus como pandemia; 

CONSIDERANDO os Decretos no 05/2020, 06/2020/ 07/2020, 08/2020, 
09/2020, 10/2020, 11/2020, 12/2020, 13/2020, 14/2020, 15/2020, 16/2020, 
24/2020 e 25/2020, expedidos pelo prefeito municipal de Curral Novo do Plaul, 
no qual decreta estado de calamidade, para fins de prevenção e de 
enfretamento à pandemia causada pelo COVID- 19 o que justifica a contrataçl!io 
de forma temporária; 

CONSIDERANDO o plano de contlngincla elaborado pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde que contém ações que serão executadas na 
perspectiva de contribuir para o fortalecimento das ações dos SUS e ajudar no 
enfrentamento e superação da pandemia da COVID- 19; 

A administração Pública resolve, com fundamento legal na Lei Municipal 
002/2009, bem como no• retro• citado• Decretos municipais, através 
deste Instrumento particular, onde o CONTRATANTE e CONTRATADO tem 
entre si, como justo, o presente Contrato de Trabalho, por tempo determinado, 
o qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A CONTRATADA se obriga a prestar serviços como Enfermeira do 
município, vinculado à Secretária Municipal de Saúde, executará ações de 
enfretamento da Pandemia Covld-19 proporcionando um aumento da 
capacidade de atendimento da rede de saúde pública às familias e lndlvlduos 
em situação de risco e vulnerabilidade, com vistas à prevençl!lo da Covld-19 e 
disseminação do vlrus. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CARGA HORÁRIA: 

2.1. A CONTRATADA executará os serviços de que trata a cláusula anterior, 
cumprindo a carga horária de 20 (vinte hora•) ... manais, o qual será 
anexado frequência de prestador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços 
prestados o valor R$ $ 3.197,84 (tr6s mll cento e noventa e sete reais e 
oitenta e quatro centavos) acrescido de 40% de Insalubridade 
MENSALMENTE, sendo previsto a dedução das contribuições sociais e demr~ 
tributos que couberem ao CONTRATANTI!. ~ 

Págjna2do~ 

CLÁUSULA OUARTA - DA YJGeNÇIA 

4.1. O presente Contrato tem vigência da data de 10/08/2020 até o dia 
30/11/2020 podendo ser prorrogado em caso de permanência das condições 
sanitárias da Pandemia Covld- 19, com fundamento legal nos Decretos 
municipais, estaduais e federais, ficando ressalvado o direito de o 
CONTRATANTE resclndl-lodurante sua vigência, caso ocorra o 
descumprimento de qualquer cláusula contratual . 

CLÁUSULA QUINTA · DA DOTAÇÃO ORÇAMENx4BIA 

5. 1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 
recur-sos previstos no on;amento geral. 

CLÁUSULA SEXTA -DA PUBUÇACÃO 

7.1.0 extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM- PI), no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 
8 .666/93. 

CLÁUSULA SCUMA - DA fJSCALIZAÇÃP 

a.1. Será deslgnada a servidora BaimYDdl IHbel de SoUH, brasllelra, 
técnica de enfermagem, casada, portadora do CPF: 965.500.313· 20, para 
flscallzar a execução dos contratos e a servidora Yanderlusla Cavalsante de 
.IJr.a, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF: 504.565.043· 
20, como m:al.R.[il do contrato acima citado, atendendo os requisitos exigidos 
na Lei 8 .666/93, o qual acompanhará a prestaç!lo de serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA BCSP9NSABJLIDADE 

9.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, 
perdas e preJufzos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, 
direta ou Indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
correndo às suas expensas, sem qualquer õnus para o CONTRATANTE, o 
ressarcimento ou lndenlzaçllo pelos danos ou preJulzos causados. 

CLÁUSULA Di!:CIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A lnexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além da~ 
penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais 
legais. 

Piglna lMS ~ 

10.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

10,3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei 
(art. 79, e seguintes, da lei 8.666/93). 

CLÃUSULA PéCIMA PRIMEIRA - PA PUNQAMENTAÇÃQ U!ÇAL 

11.1- As cláusulas existentes e a relação contratual deste contrato têm como 
fundamento legal a Lei Munlclpal 002/2009, bem como a• port■ rl•• e 
decreto• municipais, -t■du■I• e feder■I• pertJnentes a mat4'rla. 

CLÁUSULA PéCJMA SEGUNDA - QAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A presente contratação se fundamenta por se tratar de uma imperiosa e 
excepcional necessidade do Município de Curral Novo do Plaul - PI, 
relativamente ao desenvolvimento de Ações de Saúde, mais especlflcadamente 
no enfrentamento da pandemia COVID-19, buscando melhorar o atendimento 
da rede SUS. 

12.2. Fica eleito o foro de Simões, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos 
que possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser 
resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por 
mais prlvlleglado que o seja. 

12.3. Os casos omissos serão decididos pela Admlnlstraçl!lo CONTRATANTE. 

E por assim estarem justa e CONTRATADA, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de Igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos. 

Curral Novo do Piauí (PI), 10 de Agosto de 2020. 

CONTRATANTE: efmtfuh /k&;d ~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SieíDE 
VANDERLUCIA CAVALCANTE DE LIRA 
Secretária Municipal 

CONTRATADA: ~ ,,._,,_._._, ~ 
BARBAR.A HAVENY TORRES CRIJZ 
CPF nº 026.002.993· 94 

TESTEMUNHAS: 

,;Ç __ .,, ,,é" Á '."'!'{fa" /J~:.<-
CPF/RG 
<71/~ , Z;>-:> -B~Y- 9 <> 

VQnd«biaa Ccl.\i.l1U&lllt 11.í' 1.1.N 
~ ,.A"'A _.., Cllil&AUDII 

ç .... , so,,e.,M~-043 • 2 0 
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1 ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUI 

ECRETARJA DE 5A D 

•CONTRATO QUI! l!NTRI! SI Cl!Ll!BRAM O 
MUNlcf PIO DE CURRAL NOVO DO PIAUf 
(PI), POR INTl!RMi!:DIO DA Sl!CRl!TARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1! O SENHOR, 
TENDO POR OIIJl!TO •PRl!STAÇÃO DE 
SERVlç_()S COMO Mi!:DICA DO 
MUNldPIOH. 

Plaul, pessoa Jurfdlca de Direito Póblico Interno, Inscrito no CNPJ sob o n° 
01.612.556/0001-00, com sede à Avenida Boa Esperança, s/n, centro, neste 
ato representado pelo Excelentlsslmo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. ABEL 
FRANCISCO DI! OLIVEIRA JÚNIOR, no exerclclo de seu mandato polltlco, 
doravante denominado CONTRATANTE. 

ÇONTAATAQOgLARISSE YARA DE CARVALHO, brasileira, portadora do CPF: 
107.117.794-06 e do RG: 3.872.151 - 55P/PI, residente e domlclllado a rua 
Joio Raimundo de Oliveira 99 Centro Simões-PI. 

CONSIDERANDO que existe prevlslo legal para contrataçllo de funcionários 
para atender às necessidades temporárias de excepcional Interesse público; 

CONSIDERANDO, ainda, que os Programes Sociais do Governo Federal 
existentes no Amblto do Munlclplo de Curral Novo do Piauí devem continuar 
funcionando. 

CONSIDl!RANDO que o Ministério da Saúde, por melo da Portaria n° 188, de 
03/02/2020, declarou emergência em Saúde Pública de lmportancia nacional 
em decorrência de lnfecçllo humana pelo novo Coronavlrus (COVID-19) por 
entender tn,tar-se de evento complexo que demanda esfOrço conjunto de todo 
o Sistema Único de Sai,de, para ldentlftcaçllo da etiologia dessas ocorrências e 
adoçllo de medidas proporcionais e restrttas e riscos; 

CONIBDERANDO que a Ol"Çlanlzaçllo Mundial de Sai,de- OMS, em 11 de 
março de 2020, declarou que o mundo vive uma pandemia do Novo 
Coronavlrus (SARS-CoV-2) que causa a COVID-19; 

CONSIDl!RANDO que o Govemo do Estado do Plau( expediu o Decreto~ 
18.884 de 16 de março de 2020, que regulamenta e Lei 13.979 de 06 
fevereiro de 2020, para dispor, no Amblto estadual, sobre medidas 

Naiml 

emergência de saúde pública, em razão da classificação da situação mundial 
do novo Coronavírus como pandemia; 

CONSIDERANDO os Decretos no 05/2020, 06/2020/ 07/2020, 08/2020, 
09/2020, 10/2020, 11/2020, 12/2020, 13/2020, 14/2020, 15/2020, 16/2020, 
24/2020 e 25/2020, expedidos pelo prefeito municipal de Curral Novo do Plaul, 
no qual decreta estado de calamidade, para fins de prevenção e de 
enfretamento à pandemia causada pelo COVID- 19 o que justifica a contratação 
de forma temporária; 

CONSIDERANDO o plano de contlng6ncla elaborado pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde que contém ações que serão executadas na 
perspectiva de contribuir para o fortalecimento das ações dos SUS e ajudar no 
enfrentamento e superação da pandemia da COVID- 19; 

A administração Pública resolve, com fundamento legal na Lei Munlclpal 
002/2009, bem como nos retro■ citados Decretos municipais, através 
deste Instrumento particular, onde o CONTRATANTE e CONTRATADA tem 
entre si, como justo, o presente Contrato de Trabalho, por tempo determinado, 
o qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CL,ÃUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1- A CONTRATADA se obriga a prestar serviços como Médica do munlcfplo, 
vinculado à secretária Municipal de Saúde, executará ações de enfretamento 
da Pandemia Covld- 19 proporcionando um aumento da capacidade de 
atendimento da rede de saúde pública às familias e Indivíduos em situação de 
risco e vulnerabllldade, com v istas à prevenção da Covld-19 e disseminação do 
vírus. 

cl.ÃusuLA SEGUNDA DA CARGA HORÁRIA: 

2.1. A CONTRATADA executará os serviços de que treta a cláusula anterior, 
cumprindo a carga horária de 20 (vinte horas) semanais, o qual será 
anexado frequência de prestador. 

CL,ÃUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços: 
prestados o valor R$ 13.150,00 (TREZE MIL, CENTO E CINQUENTA 
REAIS) MENSALMENTE, sendo previsto a dedução das contribuições sociais e 
demais tributos que couberem ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA DA YJGl)NCIA 

4.1. O presente Contrato tem vigência da data de 04/09/2020 até o dia 
30/11/2020 podendo ser prorrogado em caso de permanência das condições 
sanitárias da Pandemia Covld-19, com fundamento legal nos Decretos 
municipais, estaduais e federais, ficando ressalvado o direito de o 
CONTRATANTE resclndl- lodurante sua vigência, caso ocorra o 
descumprimento de qualquer cláusula contratual . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DQTACÃQ ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrâlo à conta dos 
recursos previstos no orçamento geral. 

CLÁUSULA SEXTA DA PVDLIÇAÇÃQ 

7.1.0 extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Munidplos (DOM-PI), no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 0 

8 .666/93 . 

CLÁUSULA SETIMA DA FISCALIZAÇÃO 

a.1. Será designada a servidora Ralmund■ J■obcl de Souu« brasllelra, 
técnica de enfermagem, casada, portadora do CPF: 965.500.313-20, para 
fiscalizar a execução dos contratos e a servidora Yenderlucla Cavalcnntc de 
um, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF: 504.565.043-
20, como ~ do contrato acima citado, atendendo os requisitos exigidos 
na Lei 8.666/93, o qual acompanhará a prestação de serviços. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 

9.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, 
perdas e preJu'2os que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, 
direta ou Indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o 
ressarcimento ou lndenlzaçllo pelos danos ou preJulzos causados. 

CLÁUSULA PtÇIMA DA Rl!SCJSÃQ CONTRATUAL 

10.1. A lnexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 
penalidades especificas, a sua rescisão com as consequências contratu~ 
legais. 

-dl> P&glna> ' 

10.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. 

10.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei 
(art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1- As cláusulas existentes e a relação contratual deste contrato têm como 
fundamento legal a Lei Munldpal 002/2009, bem como as portarias e 
decretos municipais, estaduais e federais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPQSIÇÕES FINAIS 

12,1, A presente contratação se fundamenta por se tratar de uma Imperiosa e 
excepcional necessidade do Munlcfplo de Curral Novo do Piauí - PI, 
relativamente ao desenvolvimento de Ações de Saúde, mais especlflcadamente 
no enfrentamento da pandemia COVID-19, buscando melhorar o atendimento, 
da rede SUS. 

12,2. Fica eleito o foro de Simões, Estado do Plaul, para dirimir os conflitos 
que possam advir da execução do presente contrato, que não possam ser 
resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por 
mais prlvlleglado que o seja . 

12,3, Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justa e CONTRATADA, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de Igual teor e forma, para um só efeito, ne presença de duas 
testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Curral Novo do Plaul (PI), 04 de Setembro de 2020. 

CONTRATANTE: ~ r2w~ d k 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VANDERLUCIA LIRA CAVALCANTE 
Secretária Municipal 

CONTRATADA: ~ ~ 
LARISSE YARA DE CARVALHO 
CPF n° 107.117.794-06 

TJ;STEMUNHAS: 
~-... 4 .4-pe a.,L 
CPF/RG 
<Pl/:J. Z. ~. 3 ~ 'S • ;/d 
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PREFEITURAM UNICIPAL D E JERUMENHA PIAU( 
Pnç.;, S;u,tt, A11t6nlq, 47 (J Ccml7U. J,:rumt:nh.,,.Pf - CIJP: 64:.030-000 

CNP/ n• 06.SS4 . .109/000J-S7 ~ ~r.-~--

DECRETO N• 26, de 04 de setembro de 2020. 

Dispõe sobre medidas de isolamento soe/a} 
a seren1 aplicadas no limbtto no n1untcfpto 
de Jerumenha-Pl nas dias OS e 06 de 
setembro de 2020, visando o 
enfrentamento da 9rave crise de saúde. 
pública decorrente da Covld-19 e dd 
outras provldl!nc/as. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUÍ, Aldara Rocha Leal 
Vilar Pinto, no uso de suas atribuições legais, e ern respeito à Constituição Federal, Lei 
Orgânlc-d do Município e demais legislações pertinentes ao caso, 

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarada por melo do Decreto 
Municipa l n2 005, de 21 de março de 2020, em deco rrência da grave cr ise de saúde 
pública provocada pela p a ndemia da Covld19, doença ocasiona d a pelo novo 
coronavírus: 

CONSIDERANDO as d isposições da Lei Federal n• 13.979/2020, regulamentada pela 
Portaria do MS/GM n• 356/2020: no Decreto Estadual n• 18.884, de 16 de Ma rç;o de 
2020; no Decreto Estadual n• 18.901, de 19 de Março de 2020; no Decreto Estadual n o-
18.902, de 23 de Março de 2020; no Decreto Estadual n• 18.913, de 19 de Março de 
2020; no Decreto Estadual n• 18.966, de 30 de Abril de 2020; no Decreto Estadual n"' 
18.984, de 20 d e Maio de 2020; no Decre to Municipal no 005, de 21 de Março de 2020; 
no Decreto Municipal n• 006, de 31 de Março de 2020; no Decreto Municipal n• 013, de 
01 de Maio de 2020 e no Decreto Municipal no 014, de 21 de Ma io de 2020 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de a doção de no vas medidas para o enfrentamento à. 
disseminação do novo coronavlrus; 

CONSIDERANDO o a umento do núme ro d e casos confirmados da covid-19 no município 
de Jerumenha-PI e a diminuição de dlsponfbJUda de de Jeitos no Hospital Regional 
Tibério Nunes, situado na cidade de Floriano-PI; 

DECRETA: 

Art. 11'l. Este Decreto dispõe sobre medidas de isolamento social a serem aplicadas no.s: 
dia 30 de agosto de 2020, visando a contenção da covld-19 no âmbito do munlclplo de 
Jerumenha-PI. 

Art. zg. Somente poderão funcionar no âmbito do municlpio de Jerumenha -PI, a partir 
das 24 horas do dia 05 de setembro d e 2020 até as 24 horas do dia 06 d e setembro d e 
2020, as seguinte s atividades: 
1. farmácias, drogarias1 serviços de saúde, de segurança, de vigilância, serviços de 
dellvery exclusivamente para allmentação e s e rviços d e autoatendlmento bancário; 

li. borracharias, serviços de transporte de cargas, postos de combustíveis, pontos de 
alimentação localizados em rodovias que atravessam o município de Jerumenha -PI; 

Ili. atividades agrícolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, armazenagem e 
secagem, e ntre outras atividades s ob risco de perecimento; 
IV. estabelecimentos que funcionem operando fornos em turnos ininterruptos d e 24 
horas durante todos os dias da semana; 
V. atividade de obras de infraestrutura de transportes e para a produção de energia 

realizadas em parques situados na zona rural, ou que exijam intervençã o emergencial. 

Art. 3 8 • Os serviços públicos, tais como, saúde pública, energia elétrica, saneamento 

básico, funerários, segurança pública, deverão funcionar normalmente no dia 30 de 

agosto d e 2020, respeitando as determinações sanitárias expedidas para a contenção 
do novo coronavirus, inclusive quanto aos atendimentos emergenciais. 

Art. 4g. Ficam suspensos, a partir das 24 horas do dia 04 de setembro de 2020 até as 24 
horas do dia 06 de setembro de 2020, os serviços de transporte intermunicipal de 
passageiros na modalidade rodoviário, calssificados como serviço convencional, 
a lternativo, semi-urbano ou fretado. 

Parágrafo Único. Fica ressalvado da suspensão determinada neste artigo o serviço de 
transporte intermunicipal fretado de pacientes para realização de serviços de saúde. 

Art. 5g_ A fiscalização das medidas estabelecidas neste Decreto será exercida pela 

vigilância sanitária municipal com apolo da Policia Militar e deverá referoçar a 
fiscalização em relação à proibição de aglomeração de pessoas ou consumo de bebidas 

em locais públicos. 

Art. 6g. Nenhuma atividade ou estabelecimento discriminado neste Decreto poderá 
funcionar desrespeitando as medidas sanitárias de combate à covid-19. 

Art. 7g. A Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer normas complementares: 
para o melhor cumprimento das medidas descritas neste Decreto. 

Art. 8G. Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição. 

Gabinete da Prefeita Municipal de /erumenha, Estado do Piauí, ao quarto d ia do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte. 

I.UL ftM lllffl) ..... ......., . ..._... 

PI e os ___ º_A_º_'_N_RT_ E_DO __ PR_E_F_E,-T-º-~-,-U-N-IC-.P-A_L_D_E_P_,co_s _ __ p_." __ _ 
P R E F F. 1 T lJ R A CNPJ: 0G.553..804/0001-02 t teli : (89) 3415-42IS/42l7 

PORTA.RIA Nº 315/2020, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobr~ a EXONERAÇÃO em cargos 

ent coltUSSão e dá outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos- PI. no uso das atribuições que lhe confere o an. 101 , 

inciso V1 da Lei Orgãnica do Municl pio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cnrgos que compõem o estrutura organi.zncional dn Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art.1 " · EXONERAR a Sra. ARI LUCIA ARAÚJO DA SLLVA, brasileiro, CPF nº 

912.603.103-53, do cargo de Aueuor Técnico 1. DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2• - Esta Ponarin entro em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 10 de agosto de 2020. 

258/2017. 

2020. 

Art. 3"' - Revogam-se todns ns disposições em contrôrio. especialmente a Portaria n°" 

PUBLIQ E-SE, REGISTRE-SE E C MPRA-SE. 

Gabinete do Prefe ito .\1unitlpal de Pito•, Estado do Píaui, cm 02 de setembro d.-

~ ~é\~mt ~ 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO Mll ICIPAL DE PICOS - PIAUI 
CNPJ: 06.553.8-04/0001--02/ tels: (89) 341S4215/4117 

rORTARIA 317/2020, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

"TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 308/2020, que Dispõe 

sobre ft design.ntlliio de servidor p•ra o exercido de atos administrativos 

da Secrela1;a l\.funkipal de A&ricultura e Abastecimento.,. 

O Secretârio M unicipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Picos-PT. no 

uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a nec,,ssidade de designação de servidora para o exercício de atos 

administrativos internos da Secretaria Municipal de A!:,.'llcultura e Abastecimento; 

RESOLVE: 

Art. 1• · TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N ' 308/20?0, que Designou o 

servidor efetivo JOSÉ WILSON GONÇALVES GOMES, brasileiro, CPF nº 840.984.493-15, para 

exercer. especialmente, atos re1acionados com as funções de assinar Notas de Atestes da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento~ tornando nula tal designação. 

ArL 2n - Esta Portaria entra em vígor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 1 º de setembro de 2020. 

A..-t. 3 1111 
- Revogam-se todas as disposições em cont ráriot especialmente a Portaria: 

308/2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, em 04 de setembro de 

2020. 

1•n.:foi11, ~-l\micipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

Abrr! no orçamento vlgenre crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve : 

Artigo lo . - Fica abert.o no orçamento vigente, urn cdidit.o adicional suplementar na 
irnpo.rtimci.a de R$366 . 849 , 55 di.,tcib uidoa. .a.s .!lleguinteis dot,açõe.1:1: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

38 04.122.0004.2006.0000 MANUTENçA0 00 GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 
100 000 

04.181 ,0004.2010,0000 
3.3,90.48.00 
001 
100 000 

Recur110BOrcllnárloa 
Ge<ol 

ENCARGOS COM A SEGURANÇA PUBLICA NO MUNICIPIO 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
Recursos 0rtinários 
0-1 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN'TO 

82 04. 122.0004.2074,0000 
3.3.90.311.00 
001 
100 000 

DESPESAS COM PUBLICAÇÕES OE EDITAIS, ANUNCIOS E 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recurso-a Orcináriae 
Gor>I 

02 OS 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

109 04.123.0009,2003,0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

MANI.ITENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recur!K)!lôrclnãrlo11 
Gefol 

126 28.841 .0009.2017.0000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 
4.8.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATWJ. RESGATADO 
001 Rtc:Ur901 Otdlinirlol 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

148 12.381 .0002.20'21 .0000 
J .3.90.39.00 
001 
200 000 

ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE.IROS - PESSOA JURiDICA 
RIOJl'tiOI OtcfiMrlol 
EdualçAo 

DECRETO Nº 1 O , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

02 06 00 SECRETARIA MUNtCIPAL OE EDUCAÇÃO 

149 12..361 .0002.2021 .00DO ADMINISTRAçAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITIJIÇÔES 
001 Rect.n01 Ordlnlirlot, 
200 000 Educação 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 

211 10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAUDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA 
001 Reet.n01 Ordinários 
300 000 Saúde 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OESEl'fVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

225 08.241 .0010.2050.0000 MANUTENÇÃO 00 SE.RVIÇO SOCIAL 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Aec~• Orcllnárlos 
100 000 Gl!!llll 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OESEl'fVOLVIMENTO RURAL 

242 20.805.0006.2095.00DO MANUTENÇÃO DAS CASAS OE FARINHA COMUNITARIAS 

02 11 00 

283 

02 12 00 

291 

3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS- PESSOA FISICA 
001 Aeetn01 Ordinários 
100 000 Gl!lnlll 

20.606.0006,20$$.0000 MANUTEN(:ÃO OA SECRETAR-IA OE oeSEN'I/OLVIMeNTO R 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 ReclnOlli Ordináricg 
100 000 Gorll 

SECRETARIA MUNJCIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBANO 

tS,451 .0005.2033.0000 MANUTEN(:ÃO OA LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnár1os 
100 000 Gorll 

SECRETARIA MUNJCIPAL OE OBRAS 

04."51 .000S.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E SI 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Recunos Ordinários 
Geral 

04.451.0005.20320000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E Sf 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 Reet.n01 Ordinários 
100 000 Geral 

3.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2750,00 
F.R.: 1 001 OC 

21 .000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

31 .199.55 
F.R.: 1 001 OC 

1.500.00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

1.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

1,000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

1,000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

20.000.00 
F.R. : 1 001 OC 

10.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

02 12 CIO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

306 15.451 .0005.2034.00DO MAN UT DA REDE DE DIST OE ENERGIA E DA 1LUMlr-lAÇÃO 500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 OC 
001 Reci.ss>l!lii Ordll'm ria:& 
100 000 Gl!iral 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

366 0O12.0012.2026.0000 MANUTENÇÀ0 DA SECRETARIA OE JUVENTUDE. ESP0RTI 1.S00.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 001 OC 
001 Recl.l'SOS Orcllná rios 
100 000 Ge111I 

382 27.812.0012.2103.0000 MANUTENÇÀ0 E CONSERVAÇÀO OE PRAÇAS. PARQUES E 2.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 001 OC 
001 Rec:urw, Ordlllli rlot, 
100 000 Ge .. 1 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

431 

438 

449 

450 

4S2 

10.301 .0003.2004.0000 MANUTENÇÀ0 00 SISTEMA OE ATENDIMENTO MOVEL OE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
214 
115 000 

Tranaferêndn Fundo a Fundo de Remraos do SUS provenientes do Govem 
Reeur&01 Vinooladoa 

10.301 .0003.2018.0000 PROGRAMA OE ATENçAO BASICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
214 
115 000 

Tral"l&ferêndas Fundo a Fundo de Rea,rsos do SUS provenlentn do Govem 
Reci.nos Vinoolaclos 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÀ0 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3. 1 .90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Transferências. Fundo a Fundo de Remrsos do SUS provenientes do Govem 
Reeur&01 Vinoolado1 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÀ0 DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

Reci..-50& Ordiná r1os 
Saúde 

10,301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÀ0 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3. 1 .90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAJS 
001 Recurma Ordinárias 
300 000 Saúde 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÀ0 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3,1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 Reçur-sos: Ordi~rlos. 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

1,900,00 
F.R.: 1 214 OC 

50.000.00 
F.R.; 1 214 CC 

10.000,00 
F.R.: 1 214 OC 

10.000.00 
F.R.: 1 001 0C 

10.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

40.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

05 02 00 FUNDO MUNCIPA.1. OE SAUOC 

... 

481 

490 

I0,J01 .0003.2047.0000 MANUTEN(:ÃO 00 SISTEMA OE SAÓOE 00 MUNICIPIO 10,000,00 
3,1,91 .13,00 CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 214 0C 
214 Tn1 rraferênclas Fundo a Fundo de Rea.irwo9 do SUS provenientes do Govem 
11 !5 000 Reci..-11011 Vlnwlado1 

10,301 .0003,2047,0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA. OE SAÓOE 00 MUNICIPIO 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 OC 
001 Recuno1 OrdlM rio 1, 

300 000 Saúde 

10.301.0003.:2047.0000 MANUTEN(:ÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 21 ◄ OC 
214 Trall&htr6nciH Fundo• Fundo de Recur-,:s do SUS prov•nMlntndo Gov.m 
115 000 Re<:IJl'$)1 Vin(Qlaclól 

10.301.0003.:2047.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÜOE 00 MUNICIPIO 3.000.00 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍOICA. F.R.: 1 214 OC 
214 Tral'!lferêl'ldas Funoo a Fundo l'.le Rea.irsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 RKLSIOI VinOUl$00S 

10.302.0003.2041 .0000 MAN UTENÇÀO 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNJTARI 30.000,00 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS C VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 OC 
21 4 Trarra,ferênclaa Fundo a Fundo de Recu!Kla do SUS provenlentndo Govem 
115 000 Reci.no111 't&allado1 

t0,302.0003.2044,0000 MANUTENÇÃ.O 00 PROGRAMA SAUOE OA. FAJJIILIA-PSF 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Tr11n&ferêncl11a Fundo a Fundo de Rea.il1!iDl!!II do SUS provenlentea do Govem 
Re-cuno11 Valwlado11 

20.000,00 
F.R.: 1 21-4 OC 

05 00 00 HOSPITAL MUNICIPAi. 

524 

S27 

10.301 .0003.2061 .0000 
3 .. 3.90.30.00 
213 
115 000 

10.301 .0003.20&1 .0000 
3.3.90.36.00 
213 
11:S 000 

MANUTENÇÃO O HOSPITA.L MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Tra n11fer6ndH Fundo • Fundo de Re-cu~ do SUS provenMlnlcs do Govem 
Recuno11 Vinwlldo11 

5.000,00 
F.R.: 1 213 OC 

MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 15.000,00 
oumos SERVl(:0S DE TER"CEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 213 OC 
Tral'llferêndH Fundo a Fundo ele Recursos do sus provenientes do Govem 
RKI.S90SVinOUl$clol 

06 02 00 FUNDO MANUT. OESENV, EOUC. SASICA VALOR , PROF. EOIJC.~ FUNDES 

561 

07 02 00 

12.381 .0002.:zoit .OOOO OUTRAS DESPESAS DE CUSTEJ0--40'16 
3.3.90..30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
117 
240 000 

Tra MferAnclaa. do FUNDl::B - Complemenlaçio da UnlAo 
FUNDES - Ou1ro1 

FUNOO MUNICIPAL OI:: ASSIST'e:NCIA SOCIAL 

1.500.00 
F.R.: 1 117 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO NO 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020- LEI N.361 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAç,\O E PLANEJAMENTO 

02 

02 

02 

81 

85 

04.122.0004.2074.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

04. 122.000◄2089.0000 

3.3 .90.39.00 
001 
100 000 

DESPESAS COM PUBLICAÇÕES OE EDITAIS, ANUNCIO$ EN( -1 .000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 CX: 
Reo.nos Ordlnirlot 
G,n,I 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO EJOU SELEÇÃO PUBL -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 CX: 
Reculills Qrdin.ãrios 
Go .. 1 

'"' 04.122.0009.2075.0000 MANUTENÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO •1 .000.00 

92 

96 

3.3,90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo; 1 001 OC 
001 
100 000 

04.122.0009.2075.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04. 721 .0004..2002.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

RecutiOa Ordinárioa 
Ge .. 1 

MANlJTENÇÃ.O DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO -802,94 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Gtupo: 1 001 CX: 
ReQQOS Ordin.ário$ 
Gorai 

DESPESAS COM POSTAIS CONVENCIONAIS -1 .000.00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 OC 
Recu-aos Ordináricn; 
Gerol 

98 04. 721 .00042002.0000 DESPESAS COM POSTAIS CONVENCIONAIS -1 .000,00 
3.3.90.39.00 OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 RectQ0$ Ordlntrio, 
100 000 Geral 

99 04.722.0004.2079.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DO SINAL ..S.000,00 

os 00 

110 

114 

05 00 

119 

125 

oa 00 

129 

193 

197 

3.3.90.36.00 OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 R~s OrdiMriaot 
100 ooo Girai 

SECRETARIA MUNICI F)Al OE FINANÇAS 

04.123.0009.2003.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90.39.00 OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Rectn0s Qrdinário11 
100 000 Gorai 

04.123.0009.2016.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DO SETOR FINANCEIRO 
3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Fteanos OrdlMlrlos 
100 000 Ger11I 

DECRETO NO 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.123.0009..2018.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCAA:GOS 00 SETOA: FINANCEIA:0 
4.4 ,90.52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Reanoa Ordlnirlo■ 
100 000 G,,.1 

28.841.0009.2017.0000 AMORTIZAÇÃO DA DMDA INTER NA 
3.2.9CL21.0D JUROS SOBRE A OIVJOA POR CONTRATO 
001 Recuraos Ordln,r1o■ 
100 000 Gor11I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇ.ÃO 

12 ,361,0002.1045,0000 AQUISIÇÃO OE ÔNISUS ESCOLAR 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEAMANENTE 
940 outrn Vlneule~et de tt11n-sre-ril!netes 
11 5 000 Reanoa Vina.llldoa 

12 .355.0002.2081 .0000 PROGRAMA OE ERRADICAÇÃO 00 ANALFABETISMO 
3.3 .00.39.00 OlJTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recurwoa Ordlnirio■ 
200 000 Educaç&o 

13 .365.0002..2059.0000 
3.3 .90.:W.OO 
001 
200 000 

ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO INFANTIL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA 
Reanoa Ordlnirloa 
Educaç.lo 

-2.750.00 
F.R. Grupo: 1 001 oc 

-1.soo.oo 
F.R. Grupo: 1 001 oc 

..S.000,00 
F,R, Gn.!Po: 1 001 oc 

-1.500,00 
F.R. Grupo: 1 001 oc 

-700,00 
F.R. Grupo: 1 

- oc 

-t.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 CX: 

..S.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC: 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAi. OE SAUOE 

198 

109 

2()1 

2()9 

CONST REPA AMPL DAS UNIDADES DE SAUDE -32.000.00 10.301 .0003.1010.0000 
4.4.91.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GNpo; 1 21S OC: 
215 
11S OCO 

10,301,0003-2040.0000 
3. 1 .90.04.00 
001 
300 000 

10.301 .0003.2040.0000 
3.1.90.13.00 
001 
300 000 

T~n■t.rlfldH Fundo• Fundo de RecunKla do SUS prçv1111n!.ntH do Govem 
R~t,~ladot, 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAUOE -1.900,00 
CONTRATAÇÃO POA TEMPO O~EAMJNAOO F.ft. Grupo: 1 
Recursos Ordln.Árklolll 
Saúde 

~::1~Eti:sop~~~~~TARIA OE SAUOE 
-15.000.00 

F.R. Grupo: 1 
Recunos Ordin6rio■ 
S8Óde 

10.301 .0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARlA OE SAUOE ~10.000,00 

001 oc 

001 DC 

3.3.90.32,00 MATERlAL, BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃ.O GRATUIT,F,R. Gn.JPo: 1 001 CX: 
001 Aectn0a OrdlMrlo• 
300 000 S.aódll 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVLMENTO SOCIAL E CIDA □ 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDAD 

223 

233 

02 09 00 

238 

247 

02 12 00 

294 

298 

02 13 00 

355 

02 14 00 

363 

02 14 00 

370 

379 

Ofl,241.0010.2050.0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL ..S.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR ..S.000,00 08:241 .0010.2M&.OOOO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURiOICA 

Reanoa Ordln.íirb!i 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

001 
100 000 Go,.I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVlMENTO RURAL 

20.605.0006. 1022.0000 SISTEMA DE DIST DE PRODUTOS AGRICOLAS ..S.000,00 
4,4,90,51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R, Grupo: 1 001 oc 
001 RectK60$ Ordinários 
100 000 Geral 

20.600.0006.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RUI -1.000,00 
3.3.90.14,00 DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Recu-&0s Ordinários 
100 000 Go .. 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

04.451 .0005.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SER -2.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Re,et,K6Qt Ordinários 
100 000 Ger1I 

15.451,0005.1011 .0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PI SECRETARIA OE OBRAS -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Recu-&0s Ordinário& 
100 000 Ge"'I 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E INCLUSÃO SOCIAL 

13.392.0011.2029.0000 MANUTENÇÃO 00 SETOR CULTURAL -1.soo.oo 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Reanos Ordinários 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

04.a 12.0012..2026..0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E -t .500,00 
3.3.90.14.00 OIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Ré<:U'SOa o«:11n,ms 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 1 O , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

14.131.0010.2073.0000 AÇÕES VOLTADAS A JUVENTUDE -1 .000,00 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 RICUIOS Orclln.irlos 
100 000 Gerol 

CONST. RECUP. AMPLIAÇÃO OE QUADRAS, CAMPO E ESTAC ~ .898,61 21.e12.0012.2021.0000 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 940 OC 
940 Outras vlncullçóes de transfe1ênâas 
115 000 Reanoa Vi\a.Jlaõoa 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUDE 

421 

426 

ffi 

476 

10.301.0003. 1030.0000 
4.4.90.52.00 
215 
115 000 

10.301.0003.2004.0000 
3. 1.90.13.00 
214 
115 000 

10.301.0003.2047.0000 
3.3.90.92.00 
001 
300 000 

10.301.0003.2106.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIA DE SAÚDE ..S0.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE F.R. Grupo: 1 215 OC 
Transrerkicia-& Fundo a Fundo de Recursos. do sus provenlentH do Govem 
Ree\QOs Vàu;,,1lado1, 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ATENDIMENTO MOVEL OE UI -15.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 OC 
Transrerf.nclas. Fundo a Fundo de Recurr.os. do SUS provenientes do Govem 
Rec:ocsoa Vi'lwlados 

-1.000.00 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DESPESAS DE EX ERCIC IOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 OC 
Rec::u-so:s Ordinários 
Saúde 

CAMPANf!A EDUCATIVA E PREVENTIVA OE SAUOE PUBLICA ..S.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tran!ICerkiclH Fundo a Fundo de Recursos dO SUS provenientH do Govem 
Recursos Vfla.llados 

4n 10.301.0003.2106.0000 CAMPANf!A EDUCATIVA E PREVENTIVA OE SAUOE PUBLICA -S.000.00 

498 

soo 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 OC 
214 Transrer~c::IH FURdO a Fundo de Recursos dO sus provenientes do Govem 
1 15 000 ReQK&Cls. v..t:ulado5 

10.302.0003.2107.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.302.0003.2107.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILANCIA SANITARIA -S.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 21 ◄ OC 
Trans er&nclH Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
Recu-sos V..c:ulado,-

MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DA VIGILANCIA SANITARIA -S.000.00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tri1n!I erfnciH Fundo a Fundo de Recuraoa do SUS provenientes do Govem 
Recv50:& V■lCUlados 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

~" 1111-PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Exttticio : 20'20 
s=-=;:;;:; 06564059l0001-08 

DECRETO NO 10 , DE 01 DE JUNHO DE 2020- LEI N.361 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

501 

502 

10.302.0003.2107.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILANCIA SANITARIA -5.000,00 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 214 CX: 
214 Tra,,sferências Fllldo a Fundo de Re<:uí$0S do SUS pro,en~nte, do Govem 
115 000 Reaxsos Vilculados 

10.302.0003.2107.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGIIANCIA SANITARIA -5.000.00 
Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURiDICA F.R. Grupo: 1 214 CX: 
Tra,,s erências Fundo a Fundo de Re<:uí$0S do SUS pro,en~nte, do Govem 
Reaxsos Vilculados 

504 10.305.0003.2108.0000 PROGRAMA DE VIGIIANCIA EPIDEMIOLOGICA E COITTROLE -15.000,00 

509 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 CX: 
001 Reaxsos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.305.0003.2108.0000 
3.3.90.39.00 
21 4 
115 000 

PROGRAMA OE VIGIIANCIA EPIOEMIOLOGICA E COITTROLE -5.000,00 
Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 CX: 
Tra,,s erências Fllldo a Fundo de Re<:uí$0S do SUS pro,en~nte, do Govem 
Reaxsos Vilculados 

510 10.306.0003.2109.0000 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBA TE A DESNUTR •I0.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 CX: 
214 Trans erências Fundo a Fundo de Re<:uí$0S do SUS p10,en~nte, do Govem 
115 000 Re<:uí$0S Vilculados 

511 10.306.0003.2109.0000 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBA TE A DESNUTR -5.000,00 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 CX: 
214 Trans erências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proYenientes do Govem 
115 000 Reaxsos Vilculados 

512 10.306.0003.2109.0000 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE A DESNUTR -5.000,00 
3.3.90.39.00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 CX: 
214 Trans erêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proYenierrtes do Govem 
115 000 Re<:uí$0S VllOUlados 

05 03 00 HOSPITAL MUNICIPAL 

525 10.301.0003.2061.0000 MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICI PAL -5.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 213 CX: 
213 
115 000 

Tra,,s erências Fllldo a Fundo de Re<:uí$0S do SUS pro,en~nte, do Govem 
Re<:uí$0S Vilculados 

526 10.301 .0003.2061.0000 MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

•15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 CX: 

001 Re<:uí$0S Ordinários 
300 000 Saúde 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VALOR. PROF. EDUC.- FU 

DECRETO NO 1 O, DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.361 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VALOR_ PROF. EOUC.- FU 

579 12.366.0002.2060.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS- -1.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 CX: 
116 
230 000 

Transferências do FUNDES- Exceto Comp~mentaçao da Unia o 
FUNDES - Ma.g ério 

07 02 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

647 06.244.0010.2065.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AO JOVEM -5.000,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 311 CX: 
311 Transferência de Recursos do F111do Nacional de Assislência Social - FN 
400 000 A..istência Sodol 

Artigo 3o . - J:;s te decreto entr a em vigor na da t a de s ua publicação . 

MARCOS AURELIO G. ARAUJO 
PREFEITO CPF 496.818.773-49 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
o::.l 
--PRAÇAGOV.Al8ERTOSILVA Exeltlclo: 2020 
;::=;;; 06554059,0001-08 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.7 

Abre no o,çamento vi{}ente crédito adicional extraordinário e da outras providências 

Resol ve : 

Ar tigo lo , - Fica aberto no otçamento vigente , um crédito adicional extraordinário na 
importáncia de R$14 . 400 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

05 02 00 

662 

FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

10.302.0003.2152.0000 AÇÕES OE EMERGtNCIA OE ENF RETAMENTO AO CORONI 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
214 
115 001 

Tninsferlnclas Fundo II Fundo de ReaJrsos do SUS provenientes do Govem 
COVID-19 

14.400.00 
F.R.: 1 214 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do atti go anteri or será coberto com recursos 
provenient es de : 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 

417 10.301 .0003.1024.0000 CONST. AMPL PREDIOS E ORGÃOS DESTlN. AÇÕES DE SAÚ •14.400,00 
4,4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 215 00 
215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlentndo Govern 
115 000 Reanos Vlnaiiados 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MARCOS AURELIO G. ARAUJO 
PREFEITO CPF 496.818.773-49 

' PREFEITYRA DE 

ITAINOPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020 

CONTRATO TP Nº 001/2020 

CONTRATANTE: MU ICIPIO DE ITAINÓPOLIS - PI , CNPJ: 06.553.754/0001-55. 

CONTRATADA: ATHOS E GENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, 1 SCRITO NO C PJ: 

27.055.729/0001- l l. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO NO MUNICIPIO DE !TAi ÓPOLIS - PI, CO FORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO E EDITAL. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERACOES. 

VALOR: R$ 373.495,58 (TREZENTOS E SETENTA E TRES MIL, QUATROCENTOS E 

OVENTA E CINCO REAIS E CI QUENTA E OITO CENTAVOS). 

VIGt NCIA: 195 (CENTO E NOVENTA E CINCO DIAS), CONTADOS A PARTIR DA DATA 

DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS 

PERfODOS A FORMA DA LEI 8.666/93. 

FONTES DE RECURSOS: TRANSFERE CIAS DA U IAO; ELEME TO DE DESPESA: 

44.90.51. 

ITAI ÓPOLIS - PI, 01 DE SEMTEMBRO DE 2020. 

MUNICIPIO DE ITAINÓPOLIS 
PAUW LOPES MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 041, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

Declara Situação de emergência as áreas do 
município de ltainõpolis afetada por Seca 
conforme IN/MI 02/2016. seca 1.4.1.2.0 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÔPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Municlpio e pelo inciso VI do artigo 8° da Lei Federal nº 12.608, de 10 de Abril de 

2012; 

CONSIDERANDO que a falta de chuvas, nos meses de julho a setembro 

de 2020, atingiu toda parte territorial do municlpio, com maior gravidade nas áreas 

rurais; 

CONSIDERANDO que em decorrências dos fatos relatados ocorreram os 

seguintes danos: 70% (Setenta por cento) da população foram afetadas sem 

produção agricola, especialmente a produção de milho e feiíão, que são produtos 

de subsistências das populações afetadas pela seca e na pecuária as perdas 

foram especialmente na produção de mel de abelha apis; 

CONSIOERANDO que os açudes, riachos e barreiros, estão com volume 

de água em situação comprometedora e os poços tubulares, e a água dessas: 

localidades é salobra, imprõprios para o consumo humano, e até para os animais, 

tornando necessário abastecimento via carros-pipas, visando amenizar a situação 

causada pela seca no município; 

CONSIDERANDO que o parecer da COMDEC. relatando a ocorrência 

deste desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado Situação de Emergência nas áreas da zona rural do 

municlpio de ltainópolis contidas no Formulário de informações do Desastre • 

FIDE e demais documentos relacionados a este fenômeno. em virtude do 

desastre classificado e codificado como seca. conforme IN/MI nº 02/2016, Seca 

1.4.1 .2.0. 

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da COMDEC, nas ações de respostas ao desastre e 

reabilitação do cenário e reconstrução, determinando que a Coordenadoria de 

Defesa Civil do Município e a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania desenvolvam toda a atividade de assistência às vitimas, bem como 

sejam adotadas as providências no sentido de socorrer o homem do campo e 

recompor as suas condições da agricultura. 

Art. 3º As despesas decorrentes com o cumprimento deste Decreto. 

correrão por conta das dotações orçamentarias de cada órgão, que poderão ser 

suplementadas em excesso de arrecadação. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis, 04 de Setembro de 2020. 

~IRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°118, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

Nomeia Comissão Municipal de Defesa Civil de 
ltain6polis - COMDEC e dã outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÓPOLIS - PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais e nos termos do art. 69, incisos VI, IX e XXII, ambos da Lei 
Orgânica do Municlpio e, 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão Municipal 
de Defesa Civil - COMDEC para executar ações de Defesa Civil na eventualidade 
de ocorrências de circunstâncias de anonnalidade em nosso município. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as seguintes pessoas para compor a Comissão Municipal 

de Defesa Civil - COMDEC, conforme ofícios de indicação dos membros das 

Instituições/Entidades que compõe referida Comissão, pelo prazo de esta 

comissão terâ mandato por seis meses. 

1-Representante da Prefeitura Municipal de ltainópolis: 

SARAH FERREIRA DE CARVALHO - CPF: 035.806.533-00. 

li - Representante da Câmara Municipal de ltainópolis: 

TITULAR: MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS - CPF: 200.607.693-00. 

SUPLENTE: JONNY-LAY SOUSA SANTOS- CPF: 882.743.573-53. 

Ili - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente de ltainópolis: 
TITULAR: ISIDORIO LUIS DE OLIVEIRA- CPF: 009.847.903-22. 

SUPLENTE: JOICE FRANCISCA DE OLIVEIRA- CPF: 067.756.773-16. 

IV - Representante da Igreja Assembleia de Deus de ltainópolis: 

TITULAR: FRANCISCO JOVÃNIO BORGES LEAL- CPF: 854.775.323-00. 

SUPLENTE: JOSÉ JULIÃO BARROS SANTOS- CPF: 943.410.523-49. 

V - Representante da Cooperativa de Pequenos Agricultores de 

ltainópolis: 

TITULAR; FRANCISCO NATANAEL DE OLIVEIRA - CPF: 010.549.173-

02. 
SUPLENTE: APARECIDA SILVA SOUSA- CPF: 047.126.993-02. 

Art. 2º A representante da Prefeitura Municipal fica nomeada a Presidente 

da Comissão. 

Art. 3º Revogados as dlsposiÇôes em contrário, esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

Registre-se em livro próprio, Publique-se e Cumpra-se e Cientifique-se. 

~RA 
~~~~~::~:c%~~• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI • PIAUI 
CNPJ Nº 06.553.65510001 -73 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA nº /J~2020. D_E 03 DE SETEMBRO OE 2020. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA REMUNERADA A SERVIDOR 
PÚBLICO PARA CONCORRER A 
CARGO ELETIVO E DÁ OUTRA$ 
PROVIDiNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso dos suos orribuições legais e nos rermos do Lei Orgânico do Municipio de 
Sõo Joêio do Piauí-PI, r"esolve: 

CONSIDERANDO o leglsloçõo Federo! que disciplino sobre os pleilos 
e leitorais municipais a quol dispõe o necessidade do "aladamenlo" de .servidor público 
municipal poro disputo ó cargos eletivos no praz o de 3 (trê.s) me.ses anteriores ao dia do 
pleito; 

CONSIDERANDO que o cri. 97, do E,rotulo do Servidor Público 
Municipol, pr@vi o conce.uõo dê licença para atividade polftico-eletivo, no formo do 
lcgislo,ão específica, e requerimento protocoUzodo em 13/ 08/ 2020, na qual solicita 
ofostomento para concorrer a ccrgo eletivo nas eleições municipais de 2020, 

CONSIDERANDO Oficio recebido oriundo do Secretario Municlpol de 
Admini>1roçõo em que comunico que o Sr. GERVÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
encontro-se aposentado desde julho de 201 9, sern que a odmini~tração pública tivesse 
conhecido, e que tol foto precisa se r investigado em âmbito administrativo; 

CONSEIDERANDO, por fim, " sollcltoçõo do servidor e poro evitar 
perecimento de direito, e que eventual condura ser6 analisada em sede de processo 
administrativo a ser aberto, resolve, 

Art. 1 º. CONCEDER lkenço remunero do de 03 (Três) meses oo Sr. 
GERVÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 151.015.503- 1 O, o partir do dia 1 3 de· 
agoJto de 2020, paro concorrer o mondoto eletivo. 

Arr. 2° - A presente Portorio tem efeitos a partir de 13/08/2020. 

Publique-se. Registre--se. Cumpro-se. 

~' Sõo João do Piauí, 03 de setembro de 2020. 

~-
GIL CARLOS MODESTO ALVES 

PREFEITO OE SÃO JOÃO DO PIAUI 

PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DO PI 
PRAÇA HONORIO SANTO SIN 
06S53ôSSIOOOt•73 Exeretelo: 2020 

~-= 
DECRETO Nº 61 , DE 22 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.431 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA , 
A.rtigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional :suplementar na 
importãncia de R$2. 000, 00 d.istribuidos as seguintes dotaç~es: 

Suplementação ( +) 2.000,00 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

289 10.301.0005.2031.0000 MANUTENÇAO 00 FMS 2.000,00 
3. 1 .91 .13.00 COITTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 OC 
001 Re<:U'IOI Orclin6rios 
300 000 S.Odo 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

263 10.301 .0005.2031 .0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 002 

Anulação ( - ) 

MANUTENçAO DO FMS -2.000.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
Trantferêndas f~do • Fundo de Re,;ufl01; cJo SUS p~enlentes do Govem 
S~úde • PrQgrllfflH 

-2.000,00 

Artigo 3o. - E&te decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gil CARLOS MODESTO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/PMSJP /PI 

ERRATA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPE SA Nº:50/2020 
PROCESSO ADMINlSTRATIVO Nº: 95/2020 
CO TRATO º 120/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revisão periódica do veículo 
(a cada 10.000 km rodados), incluindo a substituição de peças, do Veiculo: 
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD, CAMINHONETE AB CABINE DUPLA. 
DIESEL. TRAÇÃO 4X4. 4 PORTAS. COR BRANCA. CHASSI: 
8AJDA3CD8Ll812531. PLACA: QRW 0J69. A O FAB/MOD: 2019/2020, de 
propriedade da Secretaria Municipal de Educação. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
CO TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:0l .671 .519/0001-64 
CO TRATADO: NEWLAND VEICULOS LTDA 
CNPJ:4 l .597.303/0001-10 
FO TE DO RECURSO: 001 
ELEME TO DE DESPESA: 3.3.90.30.39/ 3.3.90.39.16 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2018.0000 
VALOR TOTAL DO CO TRATO: R$ 1.379,07 (Hum mil, trezentos e setenta e 
nove reais e sete centavos). 
DATA ASSINATURA:03 de setembro de 2020 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Secretaria Municipal de Educaçãode São João do 
Piauí-PI. 
São João do Piauí-PI. 03 de Setembro de 2020 
Gicelia Moura Soares 
Presidente da comissão 

ESTADO DO PIAUÍ 

,Ji.ii~•,l . .'ll• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO l'IAUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPIJPMSJPIPI 

ERRATA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.0 11/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2020) 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí, toma público para os licitantes e 
interessados a realização da licitação referente ao objeto em epígrafe: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PREPARADAS E SERVIÇOS DE LANCHES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOÃO DO PIAUI E DEMAIS 
SECRETARIAS. 
Data da sessão: 16/09/2020. 
Horário: 09:00 horas. 
Email: licitacaosaojoaodopiaui@gmail.com 
Telefone: (89) 3483-1526 
Valor Previsto: RS 368.319,97 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos de dezenove reais e 
noventa e sete centavos). 
Obtenção do Edital: Na sede Prefeitura Municipal de São João do Piauí, localizada na Praça 
Honório Santos, s/n, Centro, bem como pela internet através dos endereços eletrônicos 
sistemas.tce.pi.gov.brnicitacoesweb/mural/ e saojoaodopiaui.pi.gov.br/ 
São João do Piauí-PI, 31 de agosto de 2020 
Gicélia Moura Soares 
Presidente da CPL 

ONDE SE LÊ R$ 368.319,97 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos de dezenove reais e 
noventa e sete centavos), LÊ-SE: R$ 399.120,97 (trezentos e noventa e nove mil, cento e 
reais). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNl□PAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/PMSJP /PI 

EXTRAT O DE CllAMAMENTO PÚBLICO 

CONTRATO Nº 123/2020. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM TERESINA/PI. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ:23. 132.211/0001-83 
CONTRATADO:CLINICA JACINTO LAY LTDA 
CNP.J:02.960.675/0001-08 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 68.161 ,00 (Sessenta e oito mil , cento e 
sessenta e um reais). 
DATA ASSINATURA:04 de setembro de 2020 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Secretaria Municipal de Saúdede São João do Piauí
PI. 

São João do Piauí-PI , 04 de setembro de 2020 

Gicélia Moura Soares 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO -
CPL/PMS]P /PI 

EXTRATO DE CHAMAMENTO .PÚBLICO 

CONTRATO • 124/2020. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM TERESINA/PI. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ:23 .132.211/0001-83 
CONTRATADO:ULTRA X LTDA 
CNP.J:02.960.6 75/0001-08 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$63 .817,00 (Sessenta e três mil, oi tocentos e 
dezessete reais) . 
DATA ASSINATURA:04 de setembro de 2020 
J'.NFO.RMAÇÓES ADICIONAIS: Secretaria Municipal de Saúdede São João do Piauí
PI. 

São João do Piauí-PI , 04 de setembro de 2020 

Gicélia Moura Soares 
Presidente da CPL 

f.STAOO 00 PIAUJ 
PlllfUTUM MYNIAPAL RI CA.LRIIBAA GRANPI RA PIAUI 

C..,4~ 
T'~ (1191 MSS U:U - ~"'""""9ul~ 

R_AWl!v.,....R_._,,,,. H-Cenlrv a,......,...-OUOllll&o....,.... oo ~ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N": 001 
CONTRATO: 033/2020 
PROCESSO N": 033/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº: 002/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL D E CALDEIRÃO GRAND 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: CO STRUTORABARRETO LTDA, C PJ: 07.561.615/0001-
36. 
CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSUL A OITAVA (VALOR) - ADITIVA-SE O 
VALOR EM 30,78%, SENDO O VALOR DO ADITIVO D E R$ 114.746,36 
(C TO Q ATORZ MIL SETECENTOS QUARE TA SE.JS REAIS 
TR T SE IS C TAVOS). 
ASSINATURA DO ADITIVO: 04 D E SE TEMBRO D E 2020. 

Caldeiriio Grande d o Pra.tú - PT, 04 de setembro de 2020. 

João Vianney de Sousa Alencar 

Prefeito Municipal 

-

ESTADO DO PIAUI 
·PREFEllURA·MUHICIPAL DE NOVA SANTA ftlT1' 
Secratarla Municipal de Educaçlo 
R"" Ci<íi<> Ju,;(, S.-e,, SIN - e;,,-.,1, - CEP &1734-000 
CNPJ-08.176. 17BI0001-0II - Mnllil: -.:acao_nstOYal><><>.com.br 

Portaria n" 004/2020 Nov■ S■nt■ Rlla/Pt, 04 d■ -■t■mbro d■ 2020. 

O SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA SANTA RITA, Sr. JOÉ 

SOARES, usando de suas alribuições le(Jais. notadamente as contidas na Lei Organica do Mlniclpio_ 

RESOLVE: 

Alt 1• - NOMEAR a professora Vera Ulcla Aquino Leal, para o cargo de Chefe do Setor de 

Registro e Vldl Escolar - SERVE, subordinado a Secretaria Municipal de Educaçlo de Nova Santa 

Rita-PI. 

Art. 2" - Esta Portala Entra em "'9or na data de 1511a publicação e revogam-se as disposiç6es em 

conlràrlo. 

Gabinetll d■ Secntt■ri■ Munldp■I de Educação de Nova Salt■ Rila/PI, em 04 de selleRúo de 

2020. 

Comunique-se, publique-se e annpnHe. 

J~S 
Secretàrlo Munlcipal de g.~ Nova Santa Rita/PI 

......... ~---C:,,,,0,1.-.=72 
-OIIQOIT 

~ 
PRATA ooPIAUi 
GO'Vr:RNO OE RESPONISAIHLIDADE 

DECRETO nº 029/2020. 

Dispõe sobre os valores de 
carne para comercialização no 
Município de Prata do Piauí - PI 
e dã outras providências. 

O Prefeito Municipal de Prata do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que dispõe a lei Orgênica do Município, 

DECRETA 

Art.1° Ficam Fixados os valores Maximo para a comercialização de carnes no 
Município de Prata do Piauí - PI, confonne abaixo relacionado por quilogramas, com 
vigência de acordo com a necessidades do município. 

1 - Bovino : R$ 22,00 (vinte e dois reais) - Maciça 
li - Bovino: RS 15,00 (quinze reais)- Ossada 
Ili - Caprino/Ovino: R$ 18,00 (dezoito reais); 
IV - Suino: R$ 14,00 (quatorze reais) 

Art. 2" Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Prata do Piauí - PI, 04 de setembro de 2020. 

~/ma 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IISTADÔ DO PIAUf 
PRIIPJIITURA MUNICIPAL D11 ANfSI0 D11 ABIUltl. 

CHPJ N•. 06.553.630/000'l-'70 

._ Llao Rlbelrv S-... a •. '75 - C..cro. 

CD' 64780-000 - -- tkAltreu - ....... 

l>EÓlETO N• . 57/ZOZO. DE Ol. 'oE SETnilll!IO.DE 2020. 

Dbpõe sobti! a abenur.o d crédito extraordinário 
destinado ào aistelo de çlSes de enfrennimento da 
e.m.crgência púbhca de«ffrente do "º"'° coronavirus 
(COVI0.19). na ãmbltu da Anístlmda Sedai, E! dai 
out"nu p rov1dânaas.. 

O PREFEITO IIIIUNICIPAL OE AN ÍSI0 DE.ABREU, ESTADOlX> PIAUI. 
no u.sa d•$ suas.·atr1bu~ le.-,s, em especial qua,a.s previsas "<? airt. 167. §3t d.t 

Con~útuiçllo Feda,-1, a<1. 6Ci, Inciso VI e art. 91. lndsb 1. aJfnea -.r, todos da Lei 
Orgànlc;lll Municipal, arts. 41. lneiso Ili e 44 da u,i FHe,-.,1 ,.,. 4 .320. de :J.7 de m•r~o de 

1.964 "'· 

CONSIDERANDO o estabeladmanto de estado de panden>la pelo COVll>-19 (Novo 

Cê>ron•vlru ). no, trnnâS dl!<.larados p.-1., O•gDnlzãÇ'llo Mundial de saúda - OMS; 

CONSIDERANDO o Decreto Lqtslatht d., n R 06. d 20 da ma~o de 2020. do Con11res><> 

Nacional, <au• reconheceu a oc:orrênda do Estado de C..lamldade Pública Nadonal, 
com ef lto>, até o dia 31 de dezembro de 2020; 

C()NSIDERAN0O o dlsporto niO MP 9"• d 1.6 di,_ 3bril de 2020, que Hbe1'ou aédito 

oxtraordln.irio ao Mlnlrtéllo áa ad'!d nla e a regulamen111çlio post or da Portillrfa 
MCID 169, de 29 de abril de,2020; 

CONSIDEllANOO ·a decretação de estado de aalamldade pública pelo Munlcfplo de 

An/Slo d<! Abreu ;atnvés do D""reto Municipal n• 018/2020, de 30 de março de 202!); 

CONSIDERANDO os recursos rec:ebklO$ da União. por lnterm~lo do Mlnistê:tlo da 

.C d achmla. destinadas ao enfrentam en19 da sltuaç:lo d l! ema, .. ncla_ em s;,~e 
decnn-ente-do coronavfru.s, 

O E C lt E T A: 

Art. 1•. - Fica aberto e lnco.-po~o ao orç,amento de 

2020, crti!Jtq adicional e,ctraordlnárfo. no valor -atobal d R$147.356,20 (ce.nto e 

quarenta e sul.a m f. tfl!.Ze nti>s e dnquerna ~ 5el:s re.ais e vhne a:.ntav:t,.s). com a 

cl;as5Jfic.ioçfo detalhada especlftêacta no ane,,o 1., lntegnonw dest" Dcgflo, 

AR. 2•. - O rcceuBO. no +1,:Jd R$147.35ti, O (cento e 

qulllrvntaa e ,.,.,. m ll, <re.en,o e cir,quenra ~ ~-•~ roaiO b Wf •'J;ntavos). "~"''º :.i, 

a.bertura d o crêd110 de que trat.11 o a rt. 1" de$te Decreto. decorrerá, nos t ermos-do art. 

43 , .§ 1• . i n ciso li d a Lei Federal n• 4 ;320/1964. de e l<CMSO de •arrecada~.orlundo de· 

repassei de crêdlto extra0rdlnârio do Fundo Nadonal de Ass1n6ncta ~1 a o Functo 

MunTcipal d.e. Awstência..S(!c:lal d.e' Anlsit>- d • Abr■u, .,ilrav.ts da' a,ção ~ Enfranr.amênto 

da Em~tg{,néia de: ,Saúde Pú bllt;a d• lmpurtinéla ln iernaclonal Deccm-t,nté do 

"°1'onã vi~ - N~lo nal CO-éiJltã EJrtráordlnárlo ). a,s_s_im ld e ntlflc,do: 

♦ AÇÕES 00 C0VID PARA EPI - PORTARIA 3&9 

VALOR LIBERADO (CONTA 48.530-6) ..........................•.. .................... R$ 19.950,0Q 

+ PROTEÇÃO SOCIAL ESPEOAL CPSE) 

VALOR LIBERADO (CONTA-44.131-7) .............. ............... ... ............ ..... RS 3 .406.20 

~ PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA IPSB) 

VALR LIBERADO (CONTA 40.249-4) ..... ...... ... ..................................... RS1Z4,000,00 

► VALOR TOTAL UBE11ADO •-···· ···· - ·-···· ··- ·····-·--··· ··-·- ·-· 8$1'7.35& jzp 

Art. 3" - A$ altt1~ cortt1• n•es dt!Shl l ei ln~ .., Plano 

Plurlam,al 20111/.ZOlle lei de Diretrizes Ot'çament6rln para o e,erdclo de 2020, 

Art. 4e; - Este Ducr.et o. cntr;1 em "'.!Iº' n a dat a de su11-

pubht:;,çio. d""'enda ser diid o irnedh,to <:onhildm ent.o do seu cont l'ludo ao Poder 

Legisla11vo Mun cip al. 

Gabinete do Pr..taito Munõcip•l de Anfslo de Abreu. em 01 

d.e setl>mbro d e 2020. 

...MUNDONB (/,~ 

PREFEITO ~1~:r 
oMSMlado, numara,do • reg!strado o presen1,e Oeçreto 11,9 Gabln• do Prefeito 
Munldp..S -cÍe Ãnlsio ele, ~u. ao primeiro dia do nlk df! ~ de 2020 • 
""~·~· ~ ~ ; ~·~ ~ Llit_~ ~ ·Mqnlqp~~ ~liiltlldo ~ .. 
putilk:áçÍIQ no Jomaf Qtl,rto dos Munldpios; 

p ,_fettur11 Municlpal de Antaio A Abr•u 
RIM! M41\lldlJIMold:I RõHD,.71!5.cEN'fRO . ~ .~ctl.,brwu-Pt 
CNPJ-Ol.M1.l30I0001 •f0 

01.0I.Ol.242. Z092 

3.Jll0.30 

"' 
) .3...90.)2 

li! 

J .J.90.311 

3H 

U .90.39 

3H 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.oe.uua,, 

3.3.90.30 

311 

TOTAL DA ,_ÇAD 

01 .0LOl..2"'-2tt5 

,3,3.90.30 

311 

3.3.90.32 

311 

3.3.90.JO 

3\1 

3.3.90.39 

311 

~.<&.90,52 

311 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAi. 00 AHEXO 

DEC~O N' 5712020 .DE 01 da setembro de ZOZO 
ANEXO I • REI.AÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Aç6e1 à Enfrentamenlo a COVll>-18 IPSE) 

M.a:ilMI a• CôMurno 

T,.-,cfaràncb O. R«u.srua do FL.ndo N~ Ot .AnlalArtáa ~ FNÂS 

Mia.:.cirial 11111 lX!lritdl;.lo Gt.wb 

T.-.,""'8 .. Roowoo.doFunllO~- ......... t_SOCl,IFNI\S 

Outros S.MQot d• TMt:itlrot,. Pessoa Ffeic:tl 

T~ de Rtanol" elo F-unao Nacion.l de Anilt0nd3 Soclaf FN"5 

OWol SeMÇiOti ci, Tlíffaffos. Pesso,a Jurid!cl 

Tremíellnciade R~do Fundo NIIQClNIIOfll ~ Sodtd FNAS 

A;,h:e de COVIO no SU4f para EPI 

........... c.n..n.. 
Tr~ d• ROQ,r1,0t, do Fundo NadoNtdli ~ Sodlll FNAS 

A~• de enfrentemitfflo • C0VI0.1t IPIB) 

~ceCOl'lt,utl'IO 

Tran1f~il»A:ac&no1dOFundaNaciotwtcto~SocWFNAS 

MatMal d•~ Gratub 

TrM'lfertnc:il de RIIC'\nOC CIO Ft#ldt,I NadoMf d,e ~ Soc:lal FNAS 

Oulnlt- $erwçol de Terceírol • PIIIIOI F tltea 

TraMf.ertRr;:ia da RK\QOI do Fundo Nacionaf de Mlh.tAnda Sodll FNAS 

Outrol Sdt\1col N Titttairot • f'USOI ~ 

Tran~i1»~1109doFundO~óoA1~Sodeilf"NAS 

EQIIIP9fflOfllOI • Miiltnnal ~ 

T,.,-wítrlnda de~ do F~ ~óe AUls1linda Social FNAS 

ESTADO DO PlAUI 
P'REFB:ITUR J\ M UN IC IP AL DE A NfSIO D E ABREU. 

CNPJ N•. 06.553.630 /0001 •70 

Rua LJ no R ibe iro So.1res n•. 75 - Centro. 

CEP 64780·000 - Ant.s l o d e A b r~u - Pta u f 

966.20 

1.250.00 

900.DO 

300.00 

......... 
19.050.00 

11.150.00 

20,0CO.OO 

48.000,00 

,,.000.00 

'25.000.00 

15.000.00 

12A..000,00 

O E.CR~O N •. S8/20 ZO. DE 0 1 O IE 5 U"EM BAO D E 2020. 

01.Jpaie sobre de-terrn1.-..çlio da 

dl:stribu tçto dos rec.urs,os de que lf'llt~ o õtrt.. 

5 .. , inciso 1. te.tra b. da lC 173/2020, par-a 

s•re:m apnc.dos em a~ de 

enfir-entame-nto à COVlt>-19 e d~ OU'tr:as 

provlctifnc.l,111$. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE A.NÍSIO OE ABREU. EST4DO DO PtA.Uf. no U50 du 

wa,- atribtdçtie.1- le.gal:s e Q Qum dispõe a L.él Compl menuir n• l73n020= 

DECRETA ; 

Art.. 1•. - Fiea det erminado q u e ~ ,:e-cursos: da caoPIU'"llçao 

flnii10C4l!!l i l"a .aos M1,.1nlclplo,. nos termos do art. s•. Inciso 1. le:tre b , da LC 173/2020, a se.rém 

rl!~.SSadQS .ao Muntcfpla de Anbkt dl! Abreu~ no va.lOr tontl orevlno de R$1.4J_M7. 24 (~nl:o I!!. 

Qoar-ent,111 e fr,ls mil. noventa e se-te r-eats ~ vlnt:• e: QU•l.f'O cen1:,ev05) , em quiil.trn p.K"Cê~.S tauat$ de

RS35. 774,3.1. ( tri~ e ctnc;o mll. --sl!t.ecent:os. e .s.etl!'nta • Cl~UD re-a.ls e 1,-lnni e um centavos]. t~o a 

d~lnaclo 1ic,1.11nte: 

► SISTEMA UNICO OE ASSISTENClA SOCIAL (SUAS) AS143.097.24 

Par.isra!fo Úpfco - OS recurs:01, de:s t inados ao Sistema '1n1co de: 

Aulstt!ncia ·Sot:.ia l (SUAS). 1-e:r.lo ,n\lle:stld.os em 5.1!:f'VIÇOS, :11ç6es. programas • ben.tidos 

s.odaas.sb.tenciais. quf! comp&em o Sl$tema Únko dl! As.slttê.n~a Sadel (SUAS). obl!!dectdo o que

diSl)6e a Lei Ors~nka d• A.1:s-lst6:nclill Socl~I e ~m.ais nonn.as. r"élJ:ulamonta,.~s emltidas peJo 

MlnJfl•rto do Deso.nvolvllTH!n t o SC>clal. 

An: . 2• • o sestor c:t.. As.sbt!:ncbl Socl•I d eve'°' ProYidenct:.r o,: 

re.:s.,pl!!cttvos p1al'\0Ji de apl'c•Çao desses ,-ea.al"3-o:5, -apr-esent•ndo 111,: açffes d~t••tuu::la$. com os 

,-e:specUvm valorei prevl.Sto.s, devida.mente aprgvõtdos_pelg a,n.sclhO resoccctvo. 

An.. 30 - Tendo •m vl.1,t;a a nec.uid•de de ident ificar • CON"eta 

destlnaç3.o desses. recur.sos deverá ser ii,berho conta espe:cffk:a pa.ta • sue movlme.nt•çlo • criados 

rnecanlSm.os que posstblllte.m a ,medlata ldentlflc:aç:lo da sua apli<;açAo, de modo • permllir a 

transpa rtncla li!• sua flsc.allzação pelôl sociedade e os demals•óralos dl!t controle. 

Art. 4•. - Revopda.s a-s dlsposlçõe,s em con,,...rto. o presente Dec~to 

entrai em v,gor na data da su.a publ ca~o. i 
Gablne.Le do Pre.fe.ltô Mu·n1é:tp11t de Anlslo de Abreu. em 0.1. dt!: sete 2020_ 

twim,..-,;l<,Hc,4 -Df:».)..12L1SJ-4t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI 
Rua do Mercado, SIN • Centro 
01612582/0001•2'0 Exerclclo: 2018 

DECRETO Nº 31 . DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

Abre no ar;amento vigente cn!dito adicional suptemenrar e da outras providtinciils 

O(A) PREFeI TO{A} MUN I CIPAL OE JUAZEIRO 00 PIAUt , no uso de suas atribu.ições 
lega is . 

DECRETA : 

Ar t igo lo . - Fica aberto no o r çamento vigente , um c r ~dito adicional .sup lementa r na 
impor tância de R$7 1 6 . 900 , 00 dist r ibuidos as segui n tes dotações : 

02 01 00 CABINETE 00 PREFEITO 

19 04.122.0005.2°'1 .0000 Manu!ençio do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Reaxsos Ordinários 
100 000 Gen,I 

02 02 00 SEC. OE ADMINISTRAÇÃO, PlANEJAMENTO E FINANÇAS 

55 04.122.0005.2040.0000 Mllnulonç.lo doa Sorvlçlo111 de Admlnhl:l'lllç.ao Geral 

56 

64 

68 

•• 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Rea.-808 Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.000S.20'0.0000 Menulençto do, Serviço, de Admlrnl:r\'lçh Gen,I 
3.1..90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 R9CWeos Ordlni.rios 
100 000 Geral 

04.122.0005.204'0.0000 Mlnullnçto do■ S■rvl9()■ de Admlnhl:raçlo Geral 
3.3.90. 14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3,90.30.00 
001 
100 000 

04 1~ 0005 ~ 0000 
3.3..90.39.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3,90.39.00 
001 
100 000 

Reax&Oa Otdlnár!Os 
Geral 

Menu1enç;ao dos serv190s ele Adml~reçeo Gerei 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Otdlnátk>s 
Genol 

Manu f!nçlõ dõ$ $f!Nlça$ M Admlnhl:ra~o G@iral 
OUTROS SERVIÇOS □ E. TERCE IROS - PE.SSOAJURIDICA 
Reaxsos Ordinários 
Genol 

Menutenç;ao dos servl90's ele Adml~raçeo Geral 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS - PESSOA JUFdOICA 
Reaxoos Ordinários 
Genol 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

02 02 00 SEC, OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

n 

83 

02 03 01 

152 

160 

178 

04.122.000S.2040.0000 Menutençto dos Servlç:os c.le Adml~reçto Gerei 
'4.S.90.71 .00 PRINCIPAL DA OÍ\IIDA CONTRAl\JAL RESGATADO 
001 Reax&Os Ordinários 
100 000 Gefll 

04.123.0009.2081.0000 Menulenylo dini AtiYidadet,d!il Gnli.'!lo Flnincelra 
3..1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL 
001 Reeur101 Ordln6rlos 
100 000 Genil 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

12.361 .0030.2202.0000 
33Q03000 
001 
200 000 

12.361 .0030.2202.0000 
4.4MS2.00 
001 
200 000 

MamAf!nção i!' Desemrolvlmen!o do Enúto F1r1dami!'nt!I 
MATERIAL OE CONSUMO 
Reeur,os Ordinários 
Educação • Prtipriom 

Mlnulençto • Otsenvorvimento do Ensino Fut1Gamtt1tal 
EOUIPAMEllfTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários 
Educação - Próprios 

12.361.0032.2246.0000 Aç;oes do Programa s116r10 Ed!Jelçto-ase. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
115 Transteri!íncia do Sala rio-Educação 
200 001 Edueaç;IO - Vineuladol 

30.000,00 
F,R,; O 001 00• 

20.000,00 
f .R.: O 001 00• 

5.000,00 
F.R.: O 001 001 

3.000,00 
F.R.: O 001 00• 

21 .000,00 
F.R.; O 001 001 

30000,00 
F.R.: O 001 00, 

ao.000,00 
F'.A: .: 0 001 001 

25.000,00 
F.R.: O 001 00 

4.000,00 
F.R.: O 001 00, 

50.000,00 
F R • 0 001 001 

20.000,00 
F.R.: O 001 001 

3.000,00 
F.R.: O 115 001 

181 12.361.0032.2248.0000 Ações do Programa PNATE 9.000,00 

02 03 02 

212 

218 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS- PESSOAJURIDICA F.R.: O 118 00, 

118 Transr.ri!lncia& de RtcuNIO& do FNDE Ritftrenlt!JS ao PNATE(Programa Nacion 
200 001 Educação • Vinculado, 

REMUNERAÇÃO DO MA.GISTERIO 

12.3&1 .0030.2201.0000 
3. 1.90.13.00 
110 
230 000 

12.365.0035.2262..<XXXJ 
3.1.90.11 .00 
110 
230 000 

Rernt.1ooraç60 do Mmgiat.-Enalno Fundmmental -8QCJl. FUNDES 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Ttllnslerfnclas do FUNDEB • controle Unl1leldo 
FUNOEB • Mag!•érlo 

R6m4.ln.do Magn.1iri0-Enlin0 lnfantil-6011!1i, FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Ttansterêncla-s do FUNDEB - Corri.role Unificado 
FUNOEB- Magistério 

23.300,00 
F.R.: O 110 001 

4.000,00 
F.R.: O 110 00• 

02 03 03 EOUCACÃO- OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

02 03 03 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

240 

246 

249 

12,361 .0030.2203.0000 Manute desenv.clG en5ioo fundamenta~ FUNDEB 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
11 O Tt11nsíerlM!as do f'UNOEB · Controle Unlfleldo 
240 000 FUNDES - 0utro1 

12.361 .0030.2203.0000 Ma.nut.ei deisarw.do einsino fundamental-40"!li FUNDEB 
3..3.90. 14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

110 
240 000 

Ttans~r!ndl!. do fUNDEB • controle UnlfiCadO 
FUNDES · Outros 

12,361,0030,2203.0000 Monut e d0$erw.<lo en,ino fundomenlaJ.40'4 FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
110 Ttan!ilferênclndo fUNOEB. Corrtrole Unificado 
240 000 FUNOES • 0Utro1 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

279 

280 

287 

624 

638 

I0.301 .0020.2160.0000 ManUlll!!nçt0 dos Sll!!rvlços Munldpalsde Sa-Ode 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Reeur.-ilil Ordinário$ 
300 000 Saude - Próprlolil 

10,301 .0020.2160.0000 Menulençto dos Servi90s Munlc:lpob- de S,ilde 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
21 O T111miíerlncln. de Recur101, do SUS 
300 001 Satide • Vinculados 

10,301.0020.2160.0000 Manu1ençao d09 Serviços Municipais de Se-Ode 
3.3.90.14,00 OIÃRIAS • CIVlL 
001 
300 000 

10,301 ,0020,2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.30.00 
210 
300 001 

10,301,0020,2160.0000 
3.3.90.39.00 
210 
300 001 

Recur.:,11 Otdlnátk>s 
Saúde • Próprio& 

Menu1ençto dos ServlQos Munlc:lpeb- de Seúde 
OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordln:ál1os 
Saúde • Pr6pnos 

Man111ençao dos serviços Munlc:lpel:sde Satlde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Ttansl"erênda-s de Re<:ursos do SUS 
Saude - Vinculados 

Menulenyto dos ServlQos Munlc:lpei, de Ssilde 
OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Transíeri1'1ndas de Recursos do SUS 
saúde - vtnculados 

DECRETO Nº 31 . DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

357 

628 

02 05 02 

"6ll 

10.301.00;r,i,2186.0000 A90.,.<1o P'°1j11m, de lnoenl~•• S.u<le euoel 
3.U I0.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
210 
300 001 

Tt11nsreriflnclas de- RtcUflOS do sus 
Saúde - Vinculados 

10.304.00;r,i.2182.0000 AQ6e•de VlgUlncla Sanltána 
3,1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
21 O TtansferêndH de, Recursos do SUS 
300 001 SBude • VlnC1Jlados 

10,301 .0025.2164.000D Manu1e~o diHi Açõe5 do PrGgrama NASF 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
21 O Transl"en!ndas de Recursos do SUS 
JOO 001 SaÜdl!l • vtnculados 

ASSISTENCIA - oumos PROGRAMAS 

06.244.0016.2125.0000 Monu,,nçao do Seorellllio de Prom<>Çao SO<lal 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
400 000 

Reo.K~i Ordin.jrios, 
.AsHiE!nci, - Próprios 

02 06 00 SECRETARIA OE INFRAESfflUTURA 

524 

530 

547 

564 

15.451.0040.2:l20.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Mlnule~o dos serviÇOs de Ulilillat:le PúbliCil 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

Rew-101 Ordinírios 
Gorai 

15.451,0040.2322.0000 Mi.lnul. de Preyn, Jii!rdlns e outros Logr. Póblloos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Reaxso& Ordinários 
100 000 Gorai 

17.512.0051.2451 .0000 Manu1ençto dos serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Ordiní11os 
100 000 Gorai 

26.782.0070.2810.0000 Conser.-aç(!io de E51redas Munlc:lpels 
3.3.ll0.39.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Rtcur801 Ordin6rl0t 
100 000 Geral 

129.000,00 
F.R.: O 110 00• 

5.000,00 
F.R.: O 110 oo, 

30.000,00 
F.R,: O 110 00• 

50.000,00 
F.R,: O 001 001 

41 .000,00 
F.R,: O 210 oo, 

20.000,00 
F,R.: O 001 00• 

30.000,00 
F.R,: O 001 00• 

50.000,00 
F.R.: O 210 00• 

20.000,00 
F.R.: O 210 00• 

9.000,00 
F.R.: O 210 00• 

5.000,00 
F,R.: O 210 oo, 

5.500,00 
F.R.: O 210 00• 

4.100,00 
F.R.: O 001 00• 

20.000,00 
F.R.: O 001 QO, 

10.000,00 
F.R.: O 001 oo, 

10.000,00 
F.R.: O OOt 00 

1.000,00 
F.R.: O 001 00• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI 
Rua do ~reado, SIN - Cent,o 
01l\1 2S82J0001 -20 Exerclclo: 2018 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 
Artigo 2o . - O créd ito a b e r to na forma do artigo anter ior será coberto com recursos 
pi::oven ien es de : 

Anulação: 

02 02 00 sec. oe ADMIN ISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO e FINANÇAS 

53 04.122-()005.1040.0000 Aqul:siçto d111 Velados ..S.000,00 
" ·"-'~0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 001 00 
001 Roeurooo Ordinó rioG 
100 000 ,,.,., 

"º 20.00G.0063. 1:i00.0000 AQuiSiÇ"ao de VeíeulOsAgtopeeuértos -10.000.00 
4-.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEA.MANENTE F.R. Orupo: O 001 00 
001 RtcurSOI 0rdlni nos 
100 000 ,,.,., 

02 03 01 EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS , .. 12,361 .0030.2202 0000 Mi1r-.uh11~ 1111 09wrwoJyim111nto do EJ,5ino fundõil.mr;int.il -61 .000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIM5NTOS 5 VANTAG5NS FIXAS· PESSOAL CJVlL F.R. Grupo: O 001 OfJ 
001 Recur&0a Ordlnli rio a 
200 000 Educação - Próprio■ 

02 03 02 REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RIO 

210 12.381.C)030.2:201.0000 Remuner11çêo do Magll!il .--En!ilno Fundalll!lnlla1-M% FUNOEB -271.000.00 
3.1..90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. Grupo: O 110 OQ 

110 Transl'en&nd H 6o FUNOE8 - controle Unlneado 
230 000 FUNOE8 • M;ciogi$léli0 

.,, 1:2 .. 361.0030.:2201 .0000 Remune,açto do Magl■.-Enlllno l=undarn11nlla1-60~ FUNOEB -:2:2.000,00 
3.1.00.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 110 00 
110 Tr.1nGr.:r6ncin do FUNOES - Controlo UnlflOQdl) 
230 000 FUNOEB - M~istério 

02 03 03 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 00 FUNOEB 

234 12.301 .0030.1201 .0000 Coniltr.ilm11I.• racu11.<MI unldild4ts litàcolilrlitHO"llb FUNDEB -10.100,00 
◄ ."4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GtupO. O 110 00 
110 Transl'erêndas do FUNOE:8 - Controle Unll'lcado 
240 000 FUNOE:8 - Oulros 

238 12,361 .0030.1'207,0000 P~r.am;ii munici~J de tr.lm;;porte n,;:ol;iir~ FUNOE:B -40.000,00 
3.3.U0.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. G1'1,Jpo: 0 110 OfJ 
110 Tranl!ll'eri!nolHdo FUNOEB - Controle Unlrleado 
240 000 FUNOES - Outro-a 

238 12.301.0030.1207.0000 Prog111ma moolclpal da tnmapcrta nco11r--40'J6o FUNDEB -e:2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA f .R. Grupo: O 110 00 
110 Tnm,rerênCIIIS do fUNOE8 • Control-e Unlncado 
240 000 FUNOE:8 - Oulroa 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

02 03 03 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

239 12.361 .0030.2203.0000 Mallll1.e desenv.do ensrto f1.md11mental--4M, FUNDEB 
3.1 .. 9(>.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

110 Tran,'erênc:in do FUNDES· Controle Unlf~do 
240 000 FUNDES - Outros 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

2n 10.301 .0020.2160.0000 
3. 1.90,04.00 
001 
300 000 

Ma i,utenç&o dos Serviços Munlclpa Is ele Saúde 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Reanos Ordlná rios 
S.Ode • Próprios 

02 05 02 ASSISltNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

06.244.0016 .. 2125.00CXJ 
3. 1.90.04.00 
001 
400 000 

Ma MJlflnçlO da secretar1a ele Promoç.lo soc:11I 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Reanos Ordlná rios 
Assbtênclo • Próprios 

02 07 00 SEC.. DE ESPORTE, LAZER, TURISMO E JUVENTUDE 

576 Z7 .812.0073.2650.00CXJ Manuttinção das Athoidades Espo,tt,,ias 
J.1.00.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 
100 000 

RIKU'&OS Ordinâ rio& 
Geral 

02 10 00 FUNDO DE PREVIDÊNCIA 00 MUNICÍPIO 

608 oo.zn.0021 .2122.0000 Gestão do Flaldo de Prevl~ncla 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
410 Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdern:ilrio 
550 000 RPPS - Plano Pre,_iidenciãrio 

-23.300,00 
F.R. Grupo: O 110 00 

-70.000,00 
F .R. Grupo: O 001 00 

-6.0CX>,OO 
F .R. Grupo: O 001 00 

-6.0CX>,OO 
F .R. Grupo: O 001 00 

-Sa.500,00 
F.R. Grupo: O 41 0 00 

615 09.2n .0021.2122.oooo Ges11o do Fundo de Pre~do!nela -36.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O •10 00 
◄10 RtctnOI dHl:lnados ao RPPS - Plano Prevldflnd'rfO 
550 000 RPPS - Plano PreYklenc:16110 

Artigo 3o.- Este dec r eto entra êm vigor na data dé sua publ icação . 

JUAZEIRO DO PIAUI. 01 de novembro de 2018 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.160 

A.uin1do Oigit.lmente Yi11 6iRemii DocumentllÇ-lo Web (TCE/PO - J OSE VALDO SOARES ROCHA - 01/02/20111'::25:4-t 
Aslinado Oigit.lmante Yia sistema OocumentllÇlo Web (TCEJPII -JOSE VALDO SOARES ROCHA - 01/02/2019 16:"2:G:21' 

DECRETO 019/2020. 

e S TAOO DO PIAUI 
PREFEITURA ,.,urnclPAL DE JUAZEIRO DO PIAUi - PJ 

SECRETARIA I.IUIHCIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ· 05.075.91SOI0001·05 CEP: 64.3-13.000 

.,,,,,_ São FrandSC0. 140 -Centto doJuaz.e-1,0 CIO Pfauf-PI 

JUAZEIRO DO PIAUI-PI. 04 de setembro de 2020. 

INSTITUI O COMITÊ EMERGENCIAL 
TODOS rELA APRENDIZ AGEM NO 
ÂMBITO DO MUNJCIPIO DE JUAZEIRO 
DO rlAUf-PI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Juazeiro do Pia uf-PI, no uso de suns atribuições legais. 

considerando a poHtica de Educa.ção Municipal. a universalidade dos alunos é ilegal. para não 

ferir o anigo 206 da Constituiçilo Federal e os princípios da educação confonnc art. 3° HO ensine, 

$erá minislrado com base 110.s .seg11ln1es prlnclplos: /- Igualdade de condi,;iJe.l· para o acesso e 

permandncla nu f!.,·cola;"' previsto na LDB e no artigo 56 do ECA, e, 

CONSIDERANDO o art . 32, § 4° da LDB, que estabelece que o Ensino Fundamental será 

presencio.] , sendo o ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 

situações cmer-genciais; 

CONSIDERANDO, O parecer CNE nº 05/2020 do Conselho Nacional de Educação, que trato 

da rcorganizaçno do Calendú.r"io E:1colur ir:: da possibilidade de cômputo de atividades não 

presenciais p ara fins de cumprimento da carga horária mínima anual. em razão da Pandemia da 

COVID-19, aprovadas em 28 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO CME 01/2020 do Conselho Municípal de Educaçllo, que 

dispõe sobre autorização para o funciona.mento de aulas não presencial utilizando a estratégia 

de Ensino Hibrido, no 1lmbito da rede municipal de ensino de Juazeiro do Piaui-Pl~ em caráter 

de excepcionalidade e temporolidnde em decorrênd0: do isolamento social causado pelo 

pandemia do novo eorona vírus - SARS-Cov2. 

CONSIDERANDO. a RESOLUÇÃO CME 0212020 do Conselho Municipul de llducaç'1o. que 

oricnt.u. :.obre a rcorgani;,.nçilo e cumprimento do Calendário Letivo do nno de 2020 no Sisl~mn. 

Munic.:::ipul de Ensino de Jua:1..cín1 do Piuuf. ob~crvundo as n,c<lidas de prcvcnçi\o e combate ao 

contúgio do cornnuvlrus (COV 10-1 <J). , 

C"ONSIDEltANDO. o PARECER C'ME 0l/:!020 <ln Cunsdlm i\lunkip:il d.: F,luc:1,·~11 

ll.:orlcluni,.~1ç1)0 <lo ( ';i lcmhirio 1;s.:01ur e ,Ju l"'"-'il>ilidmlc ,Jc c1i111puh> de :lli\"idn,lcs n:l11 

r,n:~nciui~ p;.aru lins c.lii: cumprinu:nto du carg_,, hunirin mínima nnunl. .:nt r.1.1.0.lo Ja Pmu.k·mia tia 

l'OVID-l'l. 

C'u(lllulu 1 

l>O OIJ.llfflVO 

Art. 1ª Ficnm c.stnN't...--cidu.~. p,r meio Jc-s.t;.1 portu.rin n.'- alrihuiçõcs <ln Comi11.! Emcrgcncinl 

Tt'M.l,1s ("".!'h.1 Apn:n<li,.,ngcm. l\UC com11 papel c.:onlrihuir puni a diciê-nciu. dic:.icia e crctivh1adc 

e.lo~ flRlCC::ti:sus Jc- plum:jmncnh.1. i;cshlo i-: -1:x1.."Cuçãu Ju plano de Cuntingêncin para h!posic;ilo c.lc 

tlias lcli\'mc. hon1s. uulus e aprcmJi:,.nGcm cnm1xith'd com o uno escolar .2020 e rlnno de 

n:tnnutdu us aulas pn.""SCnciui~. com ohjc1in1 crinr L<>stmt~gi.l.s que acompanhem ~ ali\'iJnJc~ 

c~culun:~ m.1 pi:dotlt'I letivo p.\s-4.1u1.1n:-ntcnu pnr:.1 UL'"t1mpanh:11r ns ut ividadcs lctivns e fhzcr n 

1nnnilonuncnt<l J u:i; nçi'.k..'H pn::vi~tns no~ reforiJos plano~ como parte Jas propos tas pcdagúgicus 

<l,rn esculus dn n.'<lc nrnnic i pa L 

l'nnl~ruro único: O Comitê Umcrgcncinl Todos pcln Apn:ndi~~•gcm (C'umpromisso) <! n 

cnnjugrn;iln Jns 1.~foílr·us col ... '1.ivos pa.ro :a.tunr junlo n 1."Uuco.çào~ atuando cm, n:giinc t.lc 

coluhnntçílo. com a.,;;; finnllius 1.: u c-.,munídatll! cscnlnr .. cm proveito Jo mclhoriu du quulicJudc dn 

,..Jucnçilu dunmlc u .,._..-rudo <lumntc e p<ls-p1mdcmin. 

Capltuln li 

DAS ATKIIIUIÇÕES 

Ar1. 2~ A p:111icip11çílo ni► Cmnpromiicso <lc cndn mcmhnl do comitê llCI'".\ p1mla,Jn pclu 

n::,li~.uçilo din:tn. ,1unmln couber. nu. nos Jcmuls CllOO!I. pelo incentivo e upuio à implcmcnluçilo, 

no sistcmn d.: ensino. junto no l',m!<elho Municlp11I <lo Educnçi'lo nn~ !<Cguint,'S din:tri,.,:s: 

1 - Tomnr d.:cis,i.,,. s,,bn: <111c m•-.:w1ismns S<:n1o c.~whch:cidos dumnlc u pundemiu como 

l<lnnu ,h: cvitnr n cvusiln s'!<Colur e munlcr "" vlnculns fmnilinn.'S. cstnbclcccnJo como lhco u 

uprcnJizngcm~ upon1und,, rc:iultu<lo!-1 concrct,~H t~ ulil"fir: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA UUfllCIPAL DE JUAZEIRO 00 PIAUi -Pt 

SECRETARIA 1,IUIUCIPAL DE EDUCJIÇÃO 
CNPJ- Otii.075.9!i0f0001-05 CEP: IS- -1.343.000 

._..,_ São Frandsco.140-Centto ae-Juattiro <10 Piauí- PI 

11- Diagnosticar as condiçõêS de so.údc lJis~min:.ç:lo do , -iru.s ~ inti-:J.~s tnnura Jt

atcndimenlo). assim como a infraestrutura e condições de t.rab.:1.lho Sl!guras p.1.r.1 J~tinir ª 
tempomlid.o.dc do retomo d11s nti\'id:tdes escol:trcs presenciais: 

IH - Acompanhar as escolas da rede indi\'iduahncn1e. na es«:cuç:lo do pl:mo J~ l"L'J"--"~içJf• 

mcdinntc registro da frequência e dos desempenho dos .:ilunos cm avali:Jç~~s pt.°1s-ranJ~nli..1. 

que de,·i:111 ser realizadas pcriodicamcnt!i!': 

IV - Troçar n1c-lasjunto no C~ll'.:'. pam comb..·ncr n repro,·ação. J:iJa:- .::as c~rh:cilidJ~,J'--~ J:1 

rede~ pc:la ndoçilo de prJ.ticas como :iul3S de reforço no contra.tumu .. «!Studoi Jc- rcl:u~rai;;l-., "' 

retomo ns oulos; 

V -Atu:ir junto o.s cscolns e ns fomili.1s p..i.r..l con1b::uc-r a c-,•:1$!110 relo ::icomp.:inhan1cnh."I 

individual d:is razões dn nilo-frcqu~ncia cJ(1 "'-•Jm.-ando e :su:i su~raç:lo no n!tomo às aul.:15 

prcsencinis; 

VI -Orientar que no trnbalho pe-dagóg ico :.cja , ·alorizado as compet.:ncias S1."lcio~mocionais 

contribuindo a fomu1çao integ.ral do cidad;J.o; 

VII _ Garantir o acesso e perm3Ilêm;:ia dn.s pessoas com necessid.1des c:-Jucacionais 

especiais nas clnsses comuns do ensjno re~utar. c:om atividades não presi:m:iois:. tbnakcénJo ::a. 

inclusilo educn.cionnl na.s escolas públicas~ 

VIII - Orientar e acompunhor 3 rede a instituir prog.r .. una pl'Uprio ou \!O\ t:o!:::a.l;x\raç.:lo p:::a.r.::1 

formação continuada de profissionais da c:Jucaçào sobri! .01ti\"idadcs n:lo pre~.:nciais e u._~ 

tecnologias para atender a novn rcnlidndc; 

IX - AcompllJlhor e orientar 3 \"Dloriz.a.çdo do Lrnb3lhador da educaç;lo. reprei ient:idf1 ret..." 

desempenho eficiente no tmbalho. dedicaç:1o. assiduidade. pontualidade. responsat-ilid:,J,<. 

rcnlizaçâo de projetos e tr:ibalhos especi:tlizados. cursos de atualiz:iç:lo e dcsen\'í"l\'imento 

profissional no tmbalho de r<:posiç!lo; 

X - Divulgar nn comunidade os dados relati,·os a poUtica de educaç!lo. sobre o l'l!sulud<> 

dos trabalhos realizados pel:,s cscolos no período '\:_' "''r•i~ao pós-pandemia: 

XI - ,\.,.,mpanhar e :ivalinr. com participnçilo da comunidade e do Conselho Municipal de 

l:du~:i.ç:1". as políticas públic:is no ârca de cducuçilo e g:irantir condições, sobre1ud<> 

in~titucionais.. de continuid3dc das açôcs efcti\'ô'l.~ que vinham sendo descnvoJvidas pela gestúo 

anlc!<r. da. ('3ndcmin: 

XXII • i,romover a gc~o par1icipo.tiva rn1 rede de ensino; 

Capitulo Ili 

nos ;\JE.,mltOS TITl ·1.A HES E SUPLENTES 

An. J• l·ica.m nome3dos os scQuin1cs membros paru compor o Comitê dos referidos setores: 

1- Repn.">Cnwnte da Secretário de Saúde: 

TITl:LAR: Antl,ni:, Gilbcrlan Teixeira Oli\·cira CPF-954.161.453.15 

Sl.'PLF.~1TE: lridum Costa Oliveira 

IJ•Rcpn.:scnlanlc e.la Sccrctarfa de Educa.çllo: 

TITl;I.AR: Vilma Maria Pcn:ins Lopes 

Sl.PLE!"TF:: Joao Lemo So.m.:s 

CPF- OOS.919.372.71 

CPF -987.171.463-72 

CPF-052.377.433,82 

IJl•R1.·ru·c~cnt:.m1c c.Ja. s~crl."t.oriu dl!' Assistê-nciu Scieiol: 

TITl 'J,AR: SanJr.t l'"tcir:i d" ~fac,-do- CPF -O 19.0S 1.893-23 

SI l'I.E:-.TE: :Sfaria < óa1'riele Visgueirn ~lonteiro <:PF-014.096.053-88 

J\' .. ft1.·pr~~r11.:rn1~ du ·uns.clhos de: Diretos d3 Criança e dos Adolc:sccmtcs (CMDCA}: 

TITI Li\ll: ~faria F.ahfan.:.1 Ahn:u Olívelr.i 

M 1'1.1-::'\TE: :Slaum ! l li\~ni ~lclu de Araújo 

·11·11 I .AJC.:. \\-ilJ.uu> c~rJo:,.u Jc mdo 

.~I . t'I -~ f I·.: 1 , .uu: i, 1.·a <, :..hfü, CJlht:iriJ 

CPF-01-1.096.2-13-31 

Cl'F -002.550.193-35 

CPF-0-11.31 r,.183-5<, 

Cl'F -0 lí,.685 .113-211 

C ·r•r ·li 1 1 ..lf,h .t,•H .Kll 

l 'l'I· •OH.HK'l. 7-IJ-17 

VII-R"r,rcscn1:tntc Jo Lcgislalivo Municipal : 

TITl1LAR: Ev:tldo Pereira C:,slro 

SUPLENTE: Jose Visgucim Junior 

\-'Ili-Representante dos Professores: 

TITULAR: Adriano Bacelar 

CPF-552.661.118-34 

CPF-027. 147.333.95 

CPF-948. 198.S83 .00 

SUPLENTE: Antônia Francilcne Pinheiro Soares. CPF -932.604.403-30 

VIJI-Repl'l!sentanle dos Gesto= Escolare,: 

TITt.'LAR: M:tyo.ru Arag!lo Percim 

SUPLENTE: Francilva.na Lima Rocha 

CPF -042.363.283.30 

CPF-828. 79S.323-53 

IX-Representante do Conselho Municipal de Educação: 

TITULAR: Rosa Helena de Oli,·eira Silva 

SUPLENTE: Francisca :-.,farin de Jesus Silva 

X-Reprcsentanle d:tS lgrcjos: 

CPF -428.919.493 .15 

CPF- 554.476.003-91 

TITULAR: Raimund:t Mruin de Jesus Soares 

SUPLEl',ôTE: Taliana Fernandes de Araújo 

CPF -273 .816.923-68 

CPF -068.720.S93-03 

An. s•. Este Decr.:to entra em \'igor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

comrário. 

Juazeiro do Piaul-Pl , 4 de sclembro de 2020 

rlunici 

~ 
Sccrcuiriu l\·lunicir,al Jc Ec.Jucuc;au 

Estado do Floú 

PIEFEIIII IA MU NICIPAl 
, 

JOSE DE FREITAS 

EXTRATO/CONTRATO ADMINISTRATIVO NV 123/2020- PMJF/PI 
Vinculados PA n• 058/2020 - PMJF/PI -COVID-19 
Objeto: MEDICAMENTOS EM GERAL e EPls (COVID-19) - LOTE 1: MEDICAMENTOS EM GERAL/ LOTE li: EPl's 
Contratante: Secretaria de Saúde - PMJF/PI (CNPJ N1106.554.786/0002-56) 
Natureza/Contrataçfo: Provisória - Motivo: Medidas/Açao Combate Pandemia - COVID-19 
Fundamento/Legal: Chamada Pública no 002/2020 -PMIF/PI 
Motivo: Fato de Interesse Público/Urgente. 
Publicação/Resultado/CP: DOM de 21/08/2020, Edição IVCXL, PG 07 e DOU de 02/09/2020 
CONTRATADA: OMEGA HOSPITALAR/A PS MACEDO EIRELI LTOA (CNPJ Nll 35.369.804/0001-47) 
Dotaç:lo/Orçament.lria: 10.122.0004.1068.0000- ED: 3.3.90.30 - Fonte: 02.14.00 
Forma/Atendimento: p/demanda autorizada (Parcelada/conforme necessidade) 
Informações e Valores/Previstos (LOTE 1- MEDICAMENTOS/ LOTE li - EPl's): 

L<ITT 1 • OIAMADA POBIICA NI OOZ/2020 -PMJF/PI • VlNOJIAÇÃO: PROCESSOADMI.NISTRATIVO 
NI 058/2020- PMJF/PI • OBJETO: MEDICAMENTOS P/ AÇÃO COMBATE COVIIJ. l!l 

QUMr/ MEUtOII/ 
ITEM l3PECIFICAtÃOI 

APIIBINTjÇÃO PIIIVISTA OMEGA 
VALOIVNEG. 

ITEM /PtlODUTO Cl'. EllfTAl (1$l -õ_, (Adi VU/IJNIT 
06 Lidocalna 10gm/ml Ampola S.000 4,10 4,10 

.LlZJl..11 • CHAMADA PÚBLICA NI 002/201JJ - PMJF/PI • VINCULAÇÃO: PRoass0 ADMIN.ISTRATIVO 
NI 058/2020-PMJF/PI • OBJETO: EPl's • P/ Al;ÃO COMBATE COVID·19 

QUMr/ OMEGA MEUtOII/ 
ITEM l3PECIFICAtÃOI 

APIIBINTjÇÃO PIIIVISTA 
VALOIVNEG. 

/PtlODUTO Cl'. EllfTAl 
ITEM ,aMO 

VU/IJNIT (11$1-ÕMEGA, 

os Aventa l Cirúrgico 
Unid. 2000 23,00 Desca~ável SOgm 23,00 

14 Mascara Duela de TITT EPI/Pcte 5000 4,37 4,37 
45 Carrinho de Parada Und. 1 3.105,00 3.105,00 

Vigência/Contrato : Até 06 (seis), meses (ou enquanto durar a Pandemia), e/ possibilidade prorrogaç:lo 
Informações: UI/SAF • PMJF/PI 

José de Freitas/PI, em 03/09/2020 
Publique-se. 
Sara de Morais Farias 
Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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t:.STADO DO PIAUI 

~I PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE NR 003/ZOZO 

Ao terceiro dia do mh de setembro do ano de dois mll e vlnteJ compareceu à secretaria Municipal 
de Adminlstr.çlo Finanças e Recursos Humanos1 o Sr. ERIMAB PEREIRA DA ROCHA portador do R.G n11 

2.868.137 - SSP/PI e CPF n• 036.154.093-02, a fim de ser emllO"'ldo (SUB JUOICE - PROC 0800132-

95.2019.8.18.0029) pelo Prefeito Municipal Sr. ROGER COQUEIRO UNHAIIU, para exercer as atribuições ao 
cara:o de PROFESSOR CLA.$SE:1/NJYEL I em virtude de aprovação em CONCURSO PÚBUCO e de acordo com 
o Edital de Homologaçio n• 001/2014, publicado no Diário Ofldal dos Munldpios na ediçio 01/2014, 
apresentando os documentos ex}aldos conforme Jq:lslaçlo e as.sumindo compromis.so de exercer com zelo e 

dedlcaçlo as atrlbuJç&es Inerentes ao seu cara:o, bem como cumprir flelmente os deveres de s•rvidor 
público, respondendo clvU, penalmente e admlnlstrativamente pelo ex«clcio lrreaular de suas atributÇ6es., 

como tambffl de cumprir os dlspositlvos t~ls penlnentes aos servidores públicos do munlclplo de Jo5' DE 
FREITAS, e de todos os prlndplos Micos e morais determinados pela tredlçlo e bons CO$tumes, estando apto 
a tomar posse. 

Eu, MAGNO RIBEIRO SAMPAIO, 5ecret,rio de Admlnistraçto, Finanças e Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal de Jos, de Freitas-PI, lavrei o presente TEIIMO DE COMPROMISSO E POSSE, que o 
PR.EFEITO MUNICIPAL ■ssln■ com o pres•nte empossiido. 

José de Freitas, 03 de setembro de 2020. 

~"o'l1Yk ~' do., ~ 
ERIMAR PEREIRA DA ROCHA 

Empossado 

~~~ 
Secret6r1a Munldpal de Educ:açAo 

ESTADO DO PIAUÍ 

Sea-etjrlo Munldpal de Admlnlstnçlo, 
Finanças e Recursos Hum.nos 

7X0 
ROGER COQÓEIRO UNHARES 

PTefelto Munldpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE N8 004/2020 

Ao terceiro dia do mfs de setembto do eno de dois mll • vtnte, compareceu à Secr.taria Municipal 
de Administraçlo Fina~.J; e Recurso,: Humanos, o Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS DOS REIS ROCHA GOMES 

po,taCIOr do RG nV 2.687.063-SSP/PI e CPF nl 026.069.303-04, a flm de ser emposS;ada (SUB JUDICE - PR..OC 

0800045-42.2019.8.18.0029) pelo Prefeito Municipal 5r. ROGER COQUEIRO UNHARES. para exercer u 
atribuiç&es ao carao de PROFESSOR ÇI.AS.SE::t,/NIVEl.1 em vtrtude de aprov111çlo em CONCURSO PÚBLICO e 
de KOfdo com o Edital de Homol08açlo nt 001/2014. publicado no D~rio Oficial dos Munldplos na edlçlo 

01/2014, ■presentando os documento.s exigidos wnforme lq.iJ.l■çiio e assumlndo compromluo d11 ll!lx•r-ce-r 

com zelo e dedlcaçlo as .atrlbulç&e-.s lnerent~ ao s.eu carxo. bem corno cumprir fl•lment• os d•veres de 
servidora pública. rapondffldo civil, penalment:e: e .admlnlstraUvamente pelo e:it:erclck> lrreaular de iuai 
.atrlbulç&es, como t.amblim de cumprir os dlSPoSltivos leg;aJ5 penlnentes aos servidores públicos do munidpio 

de JOst DE FRUTAS, e de todos os principias étieos e moreis determinados pela tradlç:kl • bon.s c;:OJ;tumn, 
estando apto a tomu pos.se. 

Eu, MAGNO RJBEIRO SAMPAIO, SKriM,riO de Admlnlstraçlo, An.anças • Recursos Humanos, desta 
Prefeitura M1..1nle:ipal de José de Freitas•PI, lavrei o prnente TERMO DE COMPAOMISSO E ~ que o 
PREFUTO MUNIOPAL assina t:o~ o pte,,ente empossado. 

Josi! de Freitas, 03 de setembro de 2020. 

·C I ( 'l i ,/! fl I.' .. I' ~ .• ,,..,-:;? 
bhírm :,:, ·o i'9oh=n ,1,,.,14,_,., fi:~~~~riOMunldpaldeAdmlnlstraçlo, 
FRANCISCA DAS CHAGAS REIS ROCHA Anança,,. - Humanos 

GOMES ' 

v7>0~ Empossada 

ROGER COQUEIRO S 

_,,,,~.,.~ ... ~ -
MARIAOOAMP HOlANDADASILVA 

Prmlto Munldpal 

secredria Munlclpal ele Edu--., 

µ,?::l VVJ ~ l c.ÀJ l-0 -Sg li\,\ Vó\-\ Q. 
MAGNO RIBEIRO SAMPAIO / 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE Nt 005/2020 

Ao terceiro dl• cio mts de setembro do ilflO de dois mll e vinte, compareceu à Secretaria Municipal 

de Administniçio Finanças e Recursos Humanos, o S111. IZENILDA SAMPAIO SILVA. portlldor do RG n2 

1.363.962 - SSP/PI e CPF n• 564.983.653-15, a fim de ser empo55ada (SUB JUOICE - PROC 0800130-

28.2019.8.18.0029) pelo Prefeito Municipal Sr. ROGER COQUEIRO UNHARES, para exercer as atribuições ao 

ca110 de PRQffSSOR ÇlASSE-8/NJYEL 1, em virtude de aprovação em CONCURSO POauco e de acordo com 

o Edital de Homoloaação ni 001/2014, publicado no Diário Oficial dos Municípios na ediçio 01/2014, 

apresentando os documentos exi11idos conforme l911islaçlo e assumindo compromisso de exercer com zelo e 

dedicação as atribuiçõe• inerentes ao seu ca110, bem como cumprir fielmente os deveres de servidora 

pública, respondendo civil, penalmente e administrativamente pelo exercício lrr911ular de suas atribuições, 

como tambffll de cumprir os dispositivos legais pertinentes aos servidores públicos do munlclplo de Jost DE 

FIIEITAS, e de todos os prtncfplos éticos e morais determinados pela tradiçlo e bons costumes, estando apto 

a tomar posse. 

Eu, MAGNO RIBEIRO SAMPAIO, Sé:ret,rlo de Administração, Finanças e Recursos Humanos, desta 

Prefeitura Municipal de José de Freitas-PI, lavrei o presente TERMO DE COMPROMISSO E ~. que o 
PREFEITO MUNIOPAL assina com o presente empossado. 

José de Freitas, 03 de setembro de 2020. 

1~,.,1,i~A,u ""1i'1w 1·Çh1 9 "'".;,\vc.. 
IZENILDA SAMPAIO SILVA 

Empossada 

~~~~~ 
MARLU>ÔÀMT HC>IANDA DA SILVA 

Seaedrl1 Munldpal de Educaçlo 

ESTADO DO PIAUI 

,¾·M ~b\.() ~ ' .. 
MAGNO RIBEIROSAMPA«>~ 

Seaetjno Munldpal de Admlnlstr~, 
RnanÇ115 e Rewrsos Humanos 

Prefeito Munldpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE N• 006/2020 

Ao terceiro dia do mls de setembfo do •no d• dois mll • vlnta, compareceu i Secretaria M1..1niclpa1 

de Administração Finanças • Recursos Humanos, o s~. LUCELY POS SANTOS NASCIMENTO. portador do RG 

n• 2.211.050 - S5P/PI e CPF n• 019.964.78!-62, a fim de sar empossada (SUB JUDICE - PROC 0800048· 
94.2019.8 .18..0029} pelo Prefeito Municipal Sr. ROGER COQUEIRO UNHARES, para exercer as ■tribuiçõe.s ao 
Cilf"IO de PROFE$$0R O .6SM-,/NNEL I em virtude de ~prov•çlo em CONCURSO POBUCO e de acordo com) 

o Edital de Homol0111çlo nl 001/2014, publicado no Diârlo Oficial dos Municlpio• na ediçJo 01/2014, 

apre.sentando o.s documentos exigidos conforme lagisl~çio • assumindo compromisso de exercer com zelo e 
dedicação as atrlbulcões Inerentes ao seu cua.o, bem como cumprir fielmente os deveres de servidora 

pllbllca, respondendo civil, pen•lmente e adminis:ttatlvamente pelo exercício irreaular de suas atribuições .. 

-como também de cumprlr os dispositivos lepis pertinentes ~os ser.,idores públkos do município de J05' OE 
FREITAS, e de todos os princfpios •ticos e morais determinados plll'I■ tr■diçlo e bon.s costume,, e,taindo apto 

a tomar- po.sse. 

Eu, MAGNO RIBEIRO SAMPAIO, Secr•tárlo d• Administ~ç.Jo, Fin•nças e Recursos Humanos, de:!ita 

Prefeit1..1r.a Municipil1 de José de Freitas-PI, lavrel o presente TERMO DE IDMPROMISSO E POSSE, que o 

PREFEITO MUNICIPAL nstna com o pre5ente empo'5!!iado. 

Jos~ de Ft@\tas, 03 de se-te:mbro de 2020. 

,&~ t,k,( ~ %>-& 4,/q,i,_ 
""~CELY DOS SANTOS NASCIMÊk'o 

Empossada 

--~ ~.A'- . :.----, ~ ~ ~ -'-
MARIAOO i.~ H<JIANÕÃD~ 

Sea-eúrla Munldpal de Educaçlo 

J.~n:, íhbc:+'t:0 S:ov,-~. 
MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

Secreúrlo Munldpal de Admlnlslraçlo, 
Rnanças e: Recunos Hum.anos 

ROGER COQUEIRO UNHARES 
Prffllto Munldpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE N• Ol17/2020 

Ao terceiro dl• do mts de setembro do ano de dois mll e vinte, comparMeu à S@Cretaria Municipa l 

de Admlnlstraçlo Finanças e Recursos Humanos, o Sra. MARIA ELINALYA EllZEU 00S SANTOS portador do 

RG n• 2 .423.020 - SSP/PI e CPF no 009.098.103-03, a fim do ser empossoda (SUB JUDICE - PROC 0800049-

79.2019.8 .18.0029) .,.io Prefeito Munlclpo l Sr. ROGER COQUEIRO UNHARES. para exercer u alrlbulç6e, ao 
corso do PRQFESSOfl CIASSE-8/NIVEL I em virtude de aprollllçio em CONOJRSO PÚBLICO o de acordo com 
o Edital do Homoloeaçlo n• 001/2014, publicado no Dlárlo Oficial dos Munlclpios "" odlçio 01/2014. 

apresentando os documentos exl1ldos conforme lea,1.slaçlo e assumindo compromlsso de exercer com zelo e 

dedicaçlo H atribuições lnerente.s ao seu carao, t>em como cumpr1r fielmente os deveres de servidora 
públk:a, respondendo civil., penalmente e administrativamente pelo exerdclo hrecular de suas atribuições, 
como tambffl de cumprir os dlsposltlvos legais pertinentes 10.s servidores púbtlcos do munldplo de JOst DE 

FREffAS, e de todos os prlnclplos ét icos e morals determi nado, ~• tradlçlo e bons costumes, estando apto 

• tomar posse. 

Eu, MAGNO RIBEIRO SAMPAIO, secretário de Adminlstraçlo, Finança• e Recurio• Humanos, desta 
Prefeitura Munlclpal de José de Frelta.s-PI, lavrel o presente TERMO DE COMPROMISSO E POSSE, que o 
PREFtrTO MUNICIPAL assina com o presente empossado. 

Josf: de Freitas, 03 de setembro de 2020. 

IYlaniit i'.4MIMI& ôw dib ~ 
MARIA EUNAI.VA El.lZEU DOS SAl\íTOS 

Empossada 

-~oO~~~-
s«retárt■ Munldpal de Edu~ 

Y<:>g1'.lt<l '.Ri.~eN:'O ~~e. 
MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

ESTADO DO PIAUÍ 

Secretário Munldpal de Admlnlstraçtlo, 
Finanças e Recursos Humanos 

ROGÉ~NHARES 
Prefwlto Munldpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS 

TERMO OE COMPROMISSO E POSSE N■ 008/2020 

h> -•o d .. do mll de -lwo do ano de dois mll e vln19, compaN!C&U • Secretaria Municipal 

de: Adminlstraçlo FinançH e Recursos Humanos, o Sra- RODRlGQ SARAIVA DA SOLIPADE, portador do RG n• 
2 .211.471 - SSP/PI o CPF n• 026.825.863-50, a fim de ser empossada (SUB JUOICE - PROC 0800052-

34.2019.8 .18.0029) pelo Prefeito Municipal Sr. ROGER COQUEIRO UNHARES, para exercer as otrlbulçlles ao 

carso do PROFESSOII CWSE-8/NIIIU I em Virtude de apro\lllçlo em CONCURSO PÚBLICO e de acordo com 
o Edital de Homoloeeçlo n• 001/2014, publicado no Diário Oficial dos Munlclplos na edlçlo 01/2014, 

apresentando os documentos ext1idos confonne legl.slaçlo e assumindo compromlno de exercer com zelo e 
dedlcaçlo as atrlbulç&e;s iner•nt•s ao seu carao, bem como cumprir flelmente os deveres de servtdor 
públlco, respondendo clvi.l, penalmente e admlnl.strat:twimente pelo exer-c:Jdo lrTeaular de!- suas atrlbulç6es,. 

como também de cumprir os dispc»itivo$ leeails pertine.ntM aos ser.,idores públlc:os do munlclplo d• J0Ú DE 

FRlrTAS, e de todos os prlndplo.s 6ticos e morais d.terminados pala 'b'adlçAo • bons costumes, estando apto 

a tom•r PoS.S•~ 

Eu, MAGNO RIBEIRO SAMPAIO, sec.ret.irlo de Admlnl:stração, F1nanças e Recursos Humanos, desta 

Prefeitura Municipal de Jos~ de Frl!ltas-PJ, lavre-1 o prf!!illl!!nte TERMO DE COMPROMISSO E POSSE. que o 

PREFEITO MUNICIPA1 assina com o presente ampossado. 

Jost de freUill:s., 03 de ;1.etembro de 2020. 

/fU~o ¾◄aO?t _L S, 6 L.,4 
RIGO SARAIVA DA SOUOAOE 

Empossado 

~~f~ 
Secredr1a Municipal de EducaçAo 

~ l'.YJ 'j.l:.,~w'-<J ~~o . 
MAGNO RIBEIRO SAMPAIO 

Secreúrto Munldpal de Admlnl"'"""'• 
Rnanças • R.ecunos Hllmanos 

Pret.ito Munldpal 

&!ododo~ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0128/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020-
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratado: ANDERSON RICARDO SANSÃO DE ALMEIDA 
CPF Nº 049.579.443-00 - FunçãofTransitória: Médico (CRM/PI Nº 7376) 
Instrumento/Congênere: CA N º 0128/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito m il , duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13. 979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001-75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/P I, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

&ladodoAl:II.J' 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOS~ OE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Admin istrativo/CA nº 0129/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020-
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratada: ANA CAROLINA DA SILVA ARAUJO 
CPF Nº 046.375.993-18 - FunçãofTransitória: Médica (CRM/PI Nº 7268) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0129/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil , duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/Licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13. 979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001-75 
Motívo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentár ia: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/P I, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

ftlododof'lcl..f 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0130/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratada: CAMILA MONITIELE DE OLIVEIRA LIMA 
CPF Nº 029.421 .473-93 - FunçãofTransitória: Médica (CRM/PI Nº 7083) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0130/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil , duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13. 979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001-75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de açao transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execuçao/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/P I, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EslododoPla.l 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/ Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0131/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratada: IANA DE SOUSA CAMPOS 
CPF Nº 022.895.793-06 - Função/Transitória: Médica (CRM/PI Nº 7318) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0131/2020- PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil , duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/Licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13. 979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001 -75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

B-tododol'b.l 
PREFEITURA MUNICIP ... L 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0132/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratado: PEDRO HENRIQUE COSTA DE MIRANDA 
CPF Nº 019.876.843-48 - Função/Transitória: Médico (CRM/PI Nº 7801) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0132/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil, duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso 1\ 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13.979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001-75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039- Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

b1adodo"1al,jl 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0133/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratada: JULIENY ARAUJO DE MOURA 
CPF Nº 004.066.253-52 - Função/Transitória: Médica (CRM/PI Nº 5805) 
Instrumento/Congénere: CA Nº 0133/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8.276,00 (oito mil, duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13. 979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001 -75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI , em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

&tocbdol"loJ 
Pl:EFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0134/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratado: RODRIGO MACEDO DE PADUA 
CPF Nº 025.376.503-01 - Função/Transitória: Médico (CRM/PI Nº 5409) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0134/2020 - PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil , duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art. 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13.979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001 -75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

e a'!oóodo l'IQ.I 
PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0135/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratada: ROBERTA MACIEL NEGREIROS 
CPF Nº 054.416.863-16 - Função/Transitória: Médica (CRM/PI Nº 7443) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0135/2020- PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil, duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art . 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13.979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554. 786/0001-75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04. 122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI, em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

El1000do 1"10..C 

PREFEITURA MUNICIPAL 

JOSÉ DE FREITAS 

Extrato/Ato Administrativo 
Ato: Contrato Administrativo/CA nº 0136/2020 - PMJF/PI 
Vinculação/Despesa: Processo Administrativo Parcial nº 027.28/2020 -
PMJF/PI (Ref. Processo Administrativo Geral nº 027/2020 - PMJF/PI) 
Natureza/Ação: Combate - COVID-19 (Pandemia) 
Profissional/Contratado: RICARDO SILVA CAMARÇO 
CPF Nº 341 .915.183-72 -Função/Transitória: Médico (CRM/PI Nº 1658) 
Instrumento/Congênere: CA Nº 0136/2020- PMJF/PI 
Contraprestação/Máxima/Mês: Até R$ 8 .276,00 (oito mil, duzentos e setenta e 
seis reais centavos) - Fundamento/Legal: Dispensabilidade/licitação (Inciso IV 
- Art . 24 - Lei nº 8 .666/93 c/c Lei 13.979/2020). 
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde - PMJF/PI 
CNPJ nº 06.554.786/0001-75 
Motivo: Necessidade inadiável atendimento interesse Público/Urgência -
Implementação de ação transitória p/combate COVID-19. 
Dotação/Orçamentária: 04.122.0004.1068.0000 - ED: 339039 - Fonte: 214 
(FMS - Governo/Federal) - (ADM PUB MUN SAÚDE). 
Vigência: Enquanto durar a necessidade de enfrentamento/Pandemia. 
Execução/Serviços: onde demandar a contratante no CA ou OS. 
lnformações/UUSAF - PMJF/PI (Chalé) 
José de Freitas/PI , em 04 de Setembro de 2020 
Sara de Morais Farias 
Secretária Municipal de Saúde, em exercício - PMJF/PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

72 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

PORTÁRIA N° 021/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-PI, 
Estado do Piauí, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo o 
Art. 73 - inciso XXV da Lei Orgãnica do Município e , 

RESOLVE 

ARTIGO 1 º - EXONERAR o Sr JOAQUIM ARAUJO DE DEUS 
portador do CPF 227.365.223-20 do cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Obras, Habitações e Serviços Públicos do município 
de São Luis do Piauí-PI, cujas atribuições estão defin idas na legislação 
pertinente. 

ARTIGO 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gab. do Prefeito Municipal de São Luís do Piauí-PI, 04 de se tembro de 
2020. 

ente de Araújo Sousa 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 

Avenida Luls Borges de Sousa - n•. 660 - Centro - Fone: (89) 3434-0001 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

PORTÁRIA Nº 022/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-PI, 
Estado do Piauí, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo o 
Art. 73 - inciso XXV da Lei Orgãnica do Município e, 

RESOLVE 

ARTIGO 1 º - EXONERAR a Sra MARILENE BARROS 
BEZERRA DE DEUS portadora do CPF 714.140.453-87 da Função 
Comissionada de Diretora da Unidade Escolar José Leoncio de Barros 
na Sede do Município de São Luís do Piauí-PI, cuj as atribuições estão 
definidas na legislação pertinente. 

ARTIGO 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gab . do Prefeito Municipal de São Luís do Piaui-PI, 04 de setembro de 
2020. 

to Vicente de Araújo Sousa 
efeito Municipal 

.,,. ... , 
l WJ ESTADO DO PIAUI W PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO Nº. 2019.07.05.01.001. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (HARDWARE, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS) PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI. 
CONTRATANTE: FLORIZA SALES FONTINELE, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: GUILHERME ALENCAR DE 
CARVALHO - ME, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 

JU RÍDICA SOB O Nº 00.198.857 /0001-68, COM SEDE AV. PRESIDENTE 

VARGAS, Nº 332, SALA 01, CEP: 64.200-200, CENTRO - PARNAÍBA/PI, 

CONTATOS: (86) 3322-2333. ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO 
DE 2020. VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE 
JULHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA 
CPL. 

r : , f Wi ESTADO DO PIAUI 
~· PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO Nº. 2019.07.05.01.002. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (HARDWARE, 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS) PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI. 

CONTRATANTE: MILENA OLIVEIRA MOURA FÉ SANTANA, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: GUILHERME 
ALENCAR DE CARVALHO - ME, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 00.198.857 /0001-68, COM SEDE AV. 

PRESIDENTE VARGAS, Nn 332, SALA 01, CEP: 64.200-200, CENTRO -

PARNAÍBA/PI, CONTATOS: (86) 3322-2333. ASSINATURA DO 
ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 

LUÍS CORREIA-PI, 28 DE JULHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA 
FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

.,,.., l'i ESTADO DO PIAUI 
'ffe PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO Nº. 2019.07.05.01.003. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.07.05.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE LUIS 
CORREA-PI. CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO 
ARAÚ JO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: GIJILHERME ALENí.AR DE CARVALHO - ME, INSCRITA 

NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N!!: 

00.198.857 /0001-68, COM SEDE AV. PRESIDENTE VARGAS, N2 332, 

SALA 01, CEP: 64.200- 200, CENTRO - PARNAÍBA/PI, CONTATOS: (86) 
3322-2333. ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 

DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE 
JU LHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA 
CPt. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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j ~ j ESTADO DO PIAUÍ 
~ · PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO N2 • 2019.07.05.01.004. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.ll. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (HARDWARE, 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA ScCRcTARIA De DI:::ScNVOLV JMcNTO SOCIAL DO MUNICÍPIO De 

LUÍS CORREIA/PI. CONTRATANTE: ANA CECILIA ARAÚJO SILVA, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CONTRATADO: GUILHERME ALENCAR DE CARVALHO -ME INSCRITA 

NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N!!: 

00.198.857 /0001-68, COM SEDE AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 332, 
SALA 01, CEP: 64.200-200, CENTRO - PARNAÍBA/PI, CONTATOS: (86) 
3322-2333. ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 

DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE 

JULHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA 
CPI.,. 

,,-;;, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
N 004 AO CONTRATO N . 2019.07.05.01.005. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nil. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (PERIFÉRICOS, 

FERRAMENTAS E DIVERSOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/ PI. 

CONTRATANTE: FLORIZA SALES FONTINELE, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: C J FREITAS DE SAMPAIO 

- EIRELI, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 

SOB O Nº 73.852.873/0002-87, COM SEDE RUA SÃO JOÃO, Nº 967, 
CENTRO - TERESINA/PI, CONTATOS: (86) 998155-1562 / 3233-9272 . 
ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. VIGÊNCIA: 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI. 

FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE JULHO DE 2020. 
KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO Nº. 2019.07.05.01.006. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.ll. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (P ERIFÉRICOS, 

FERRAMENTAS E DIVERSOS, REDES) PARA ATEND ER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUÍS 

CORREIA/PJ. CONTRATANTE: MILENA OLIVEIRA MOURA FÉ 

SANTANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: C J 
FREITAS DE SAMPAIO · EIRELI INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA SOB O N!! 73.852.873/0002-87, COM SEDE RUA SÃO 

JOÃO, N2 967, CENTRO - TERESINA/PI, CONTATOS: (86) 998155-1562 
/ 3233-9272. ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. 
VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME 

DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE 

JULHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA 
CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Nº 004 AO CONTRATO Nº. 2019.07.05.01.007. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nll. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (PERIFÉRICOS, 

FERRAMENTAS E DIVERSOS, REDES) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE LUÍS CORREIA/PI. CONTRATANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS 

GALENO ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: C J FREITAS DE SAMPAIO - EIRELI, INSCRITA NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N~ 

73.852.873/0002-87, COM SEDE RUA SÃO JOÃO, Nº 967, CENTRO -

TERESINA/PI, CONTATOS: (86) 998155-1562 / 3233-9272. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. VIGÊNCIA: 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LE[ 

FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE JULHO DE 2020. 
KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
NII 004 AO CONTRATO NII. 2019.07.05.01.008. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NQ. 2019.07.05.01. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA (PERIFÉRICOS E REDES) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE: 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI. 
CONTRATANTE: ANA CECILIA ARAÚJO SILVA, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADO: C J 
FREITAS DE SAMPAIO - EIRELI, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL 

DE PESSOA JURÍDICA SOB O N 11 73.852.873/0002-87, COM SEDE RUA 
SÃO JOÃO, Nº 967, CENTRO - TERESINA/PI, CONTATOS: (86) 998155-
1562 / 3233-9272. ASSINATURA DO ADITIVO: 28 DE JULHO DE 2020. 
VIGtNCIA: 90 (NOVENTA) DlAS. FUNDAMENTO: CONFORME 

DISPOSTO NA LEI FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 28 DE 
JULHO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA 
CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRA TO :DE CONTRA TO 
Processo administrativo 0463/2020 

OBJETO: contratação de serviços técnicos profissionais especializados, relati vo aos 
serviços advocatícios especiali zados na área tributária e financeira, visando a 
propositura e acompanhamento de demanda judicial tendente a limitar os bloqueios e 
retenções reali zadas nos repasses do Fundo de Participação dos Municípios - FPM ao 
patamar de 15% sobre a receita corrente liquida do Município do Morro do Chapéu do 
Piauí ,, que a Contratada prestará ao Contratante. 
MODALJOADE: INE:>..'TGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, ll C/C O ART. 13, Ili e V da Lei 8.666/93 . 
CO TRATANTE: Município do Morro do Chapéu do Piauí/PJ. 
CONTRATATADA: LEITE, FAGUNDES & LCMA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, inscrito no C PJ nº 2 1.586.054/0001-50. 
VALOR FIXO DOS HONORÁRIOS: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), devido a 
partir do momento da obtenção de decisão judicial que promova a limitação dos. 
bloqueios/retenções impostos sobre os repasses do FPM devido ao município. 
FONTE DE RECURSO: FPW ICMS 
VJGÊ CIA: 02/09/2020 até 02/09/2021 , podendo ser prorrogado a sua vigência, por 
sucessivas vezes, até o trânsito em julgado da demanda judicial a ser ajuizada para 
cumprimento do objeto do contrato. 
ASSI ATURA: 02/09/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93, TeVFax-(86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMIN/STRATIYO N"00383J/2020-PMSMT 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"0U/2020 

ACOLHO as recomendações da Comissão de Licitações, e, com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666193 e alterações do Decreto 9412, de 18 de julho de 2018, RATIFICO 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a Aquisiçio de Bomba Submona 3CV, pua o poço tubulu da 

Loeilidade Catingueiro, zona runl do município de São Miguel do Tapulo/PI, através da aquisiçlo direta 

com a Empresa: N. R. RODRIGUES CAVALCANTE - ME "Construção Slo Lnls", pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº !0.580.098/0001-57, com sede na Av. Dinha Aragão, 

605 - Centro - CEP: 64.330-000, na cidade de Slo Miguel do Tapuio - PI, que apresentou a menor 

proposta com o valor global de RS: 2 •. 380,00 (dois mil cruentos e oitenta reais); 

Publiquo-se, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

, tt l;F t1 1U •A MUN I Cl f" A.l Of 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
ltt! IP I I TO ",_.OSSA GEN I ! 

São Miguel do Tapuio - PI, 06 de agosto de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, T@I/Fax-(86) 324~1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003918/2020- PMSMT 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02512020 

ACOLHO a manifestaçlo do Sr. Presidenl@ da Comissão de Licitações, e, com 

fundamento no artigo 24, inciso 11, da Lei n• 8.666/93 e Medida Provisória n• 961, de 06 de maio de 

2020, reconhecida ?@lo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de.~020, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO para a Contratação dos Serviços de Implantaçlo de 01 (uma) Base de Concreto 

Armado com OI (uma) Caixa d'água de 20.000 Lt na Localidade Brejo da Onl'8, zona rural do, 

Município de São Miguel do Tapuio, conforme Projeto, planilha OJ'Çlllllentária e proposta, através da 

contralllçllO direta com a empresa: 

EMPRESA: ANTÔNIA MILCA PEREIRA TEIXEIRA - MEi "Plastilar", empresa de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.674.877/0001--09, com sede na Av. Celso 

Pinheiro, 2850, B, CEP: 64.016-718 - Bairro: Tr& Andares, na cidade de Teresina - PI, que 

apresentou proposta com o valor global de RS: 18.144,00 (dezoito mil cento e quarenta e 

quatro reais); 

Publiquo-sc, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.~66/93. 

Slo Miguel do Tapuia - PI, 06 de agosto de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 
Prefeito Municipal 

Fls. 
Ass.---
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SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ ng 06.716.906/0001-93, Tel/Fax-(86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo N° 004057/2020 - PMSMT 

Dispmra tk llci'taçllo N"026/2020- PMSMT 

ACOLHO a manifestação da Senhora Presidente da Comissão de Licitações, e, 

com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO para Contratação dos Serviços Técnicos para Revisão e Estruturação da Proposta 

Curricular da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, da rede municipal de ensino do município 

de São Miguel do Tapuio/PI, atrav6s de contmtação direta com a empresa: 

EMPRESA: CONTATO ASSESSORIA, CAPACITAÇÕES E PROJETOS LTDA, com sede na 

Rua Sete de Setembro, 1076, Centro- CEP: 64.340-000 - Castelo do Piau.1- PI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.569.770/0001-24, com o valor global de RS: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

São Miguel do Tapuio - PI, 14 de agosto de 2oio. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 
Prefeito Municipal 

Fls. 
A:is. 

ESTADO DO PIAUÍ 
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PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax -(86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMJNISTRATIJ/O N° 004336/2020-PMSMI' 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01712020 

ACOLHO as recomendações da Comissão de Licitações, e, com fundamento no 

artigo 24, inciso Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações, RATIFICO a DI~PENSA DE LICITAÇÃO para a 

aquisição de l 5mt de Mangueira para combate a incêndios, para ser utilizada no caminhão pipa da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do município de São Miguel do 

Tapuia/PI, através da aquisição direta com a Empresa.: PROSEF - PROTEÇÃO SEG. E FERR. LTDA 

"Prosef", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o nº 10.372.298/0001-14, com 

sede na Av. Miguel Rosa, 6564 - Bairro: Pio XII - CBP: 64.018-560, na cidade de Teresina - PI, que 

apresentou a menor proposta com o valor global de R$: 2.080,00 ( dois mil e oitenta reais); 

Publiquo-sc, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

São Miguel do Tapuio - PJ, OI de setembro de 2020. 

JOSÉ LlNCOLN SOBRAL MA TOS 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA OE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tol/Fax - (86) 3249-1333 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMJN/STRA.T/VO N' 00433S/2020 - PMSMT 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 004/2020 

Em atenção às exig8ncias legais dispostas pela Lei Federal n. • 8.666, de 

21.06.1993, e suas alterações posteriores , e legalmente, resguardo no Parecer Jurídico, 

RATIFICO a contratação dos Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria Jurídica aos 

Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Promoção Assistencia Social 

e Trabalho, o Sr. ALAN ARAÚJO COSTA, brasileiro, casado, ADVOGADO, portador da 

cédula de identidade n• 2050462 - SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o n• 876. 125.003-10 e 

OAB-PI nº 10785, residente e domiciliada na Av. Major Gonçalves de Araújo, nº 1446, 

Bairro: Fátima, na cidade de Slo Miguel do Tapuio-PI. 

VALOR: R$ 3.250,00 {tras mil duzentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor 

global de R$: 13 .000,00 (treze mil reais); 

Período de vig!ncia: 04 (quatro) meses 

Fundamentação Legal: Art. 25, D§ 1° c/c o Art. 13, I e VI da Lei Federal nº 8.6663/93 . 

SIio Miguel do Tapuio - PI, 03 de setembro de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATQ_S 

Prefdto Municipal 

r~, 
. ~ o 

PUFEITURA M UNI CIPAL OE ~ 
SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
11:fsPElfO A NOSli.t. Gf:NH 

HIÇkl»IJ. ·>t"M 

unicef@ 

ESTÁDO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Ba irro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93, Tel/Fu-(86) 3249-1333 

RESENHA DO CONTRA TO ADMINISTRA TJVO N" 042/2020 - PMSMT 
PROCESSO ADMINJSTJUTIVO N' 004335/2020 - PMSMT 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 004/2020 

CONTRATADO: ALAN ARAÚJO COSTA, brasileiro, casado, ADVOGADO, ponador da cédula de 
identidade nº 2050462 - SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o n' 876.125.003-10 e OAB-PI n" 10785, 
residente e domiciliado na Av. Major Gonçalves de Araújo, n' 1446, Bairro: Fátima, na cidade de 
São Miguel do Tapuio - PI . 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é à contratação de Serviços Hcnicos de Assessoria e 
Consultoria Jurídica aos Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Promo~o 
Assistfü1cia Social e Trabalho. 

VALOR: RS 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor global de 
RS: 13.000,00 (treze mil reais), no período de 04 (quatro) meses 

VIGÊNCIA: O contrato será firmado a partir da assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado conforme hipóteses previstas no anigo 57, li da lei 8.666/93. 
RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FMASITESOURO MUNICIPAL, com suporte 
orcawentário na see:uinte rubrica: 

UNID. 
02.05.01 FUNDO MUN. DE ASSISTtNCIA SOCIAL - FMAS ORCAMENTÁRIA 

PRO!. ATIVIDADE 08 ,244 0016 2681 
Ações do Programa e.entro de Referencia Assist.Social • 

CRAS 
NAT. DESPESA 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

São Miguel do Tapuio - PI, 03 de setembro ~e 2020. 

1 

? i!ErEIT U.l A M.Ut'1Clf1Al-JE 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
Ir:!: S PflT O A NOSSJt. CHH I E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. ~I. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro ~ntro, 
CNPJ ni 06.716.906/0001-93, Tel/Fax-(86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIYO N° 003835/2020-PMSMI' 

DISPENSA DE LJC!TAÇÃ.O N°0U/2020 

ACOLHO BS JCComendações da Comissão de Lici13Ções, e, com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei n• 8.666193 e alterações do Decreto 9412, de 18 de julho de 2018, RATIFICO 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a Aquisição de Bomba Submersa 3CV, para o poço tubular da 

Localidade Catingueiro, zooa ruill1 do município de São Miguel do Tapuio/PI, através da aquisição direta 

com a Empresa: N. R. RODRIGUES CAV ALCANTE - ME "Comtruçio Slo Lllls", pessoa jurídica 

de direito privado, ~rita no CNPJ/MF sob o n• 10.580.098/0001-57, com sede na Av. Dinha Aragão, 

605 - Centro - CEP: 64.330-000, na cidade de São Miguel do Tapuio - PI, que apresentou a menor 

proposta com o valor global de R$: 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais); 

Publique-se, para os fios do artigo 26 da Lei nº 8.666193. 

,ORfFflTUll:A. MU,-,ICll'A,l DE 

SÃO MIGUR DOTAPUIO 
lt!SP( I TO A I\IOS!A GEfo!T! 

São Miguel do Tapuio - Pl 06 de agosto de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo d~ Paiva, 92- Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax- (86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001918/2020- PMSMT 

DISPENSA DE UCJTAÇÃO N" 025/2020 

ACOLHO a manifestação do Sr. Presidente da Comissão de Licitações, e, com 

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Medida Provisória nº %1, de 06 de maio de 

2020, reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de_ 2020, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO para a Contratação dos Serviços de Implantação de O 1 (uma) Base de Concreto 

Armado com 01 (uma) Caixa d'água de 20.000 LI na Localidade Brejo da Onça, zona rural do 

Município de São Miguel do Tapuio, conforme Projeto, planilha 01,amentária e proposta, através da 

contratação direta com a empresa: 

EMPRESA: ANTÔNIA MILCA PEREIRA TEIXEIRA - MEi "Plastilar", empresa de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 22.674.877/0001--09, com sede na Av. Celso 

Pinheiro, 2850, B, CEP: 64.016-718 - Bairro: Três Andares, na cidade de Teresina - PI, que 

apresentou proposta com o valor global de RS: 18.144,00 (dezoito mil cento e quarenta e 

quatro reais); 

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n• 8.~66/93. 

Slo Miguel do Tapuio - PI, 06 de agosto de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MA TOS 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Plt~fflllJltA MUN f ÇI P A I,. Ot 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
il!SPEHO A NOSSA OE h!fE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06. 716.906/0001-93, Tel/Fax - (86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo N° 004057/2020 - PMSMr 

Dispensa de Licitaçllo N" 016/2020 - PMSMT 

ACOLHO a manifestação da Senhora Presidente da Comissão de Licitações, e, 

com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO para Contratação dos Serviços Técnicos para Revisão e Estruturação da Proposta 

Curricular da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, da rede municipal de ensino do município 

de São Miguel do Tapuio/PI, atrav<!s de contratação direta com a empresa: 

EMPRESA: CONTATO ASSESSORIA, CAPACITAÇÕES E PROJETOS LTDA, com sede na, 

Rua Sete de Setembro, 1076, Centro - CEP: 64.340-000 - Castelo do Piauí - PI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.569.770/000!-24, com o valor global de RS: 3.500,00 (tr!s mil e quinhentos reais). 

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93. 

iJU J EltU iA MUNIC I P Ai. DE 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
1:EUElfO A NOHA GENTE 

Slo Miguel do Tapuia - PI, 14 de agosto d~ 2oio. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MA TOS 
Prefeito Municipal 

1 fü. __ _ 
Ass. __ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax - (86) 3249-1333 

RATIFICAÇÃO 
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N" 00433612020- PMSMT' 

DISPE.NSA DE LICITAÇÃO N" 027/2020 

ACOIJIO as recomendações da Comissão de Licitações, e, com fundamento no 

artigo 24, iociso Il, da Lei nº 8.666/93 e alterações, RATIFICO a Dl~PENSA DE LICITAÇÃO para a 

aquisição de 15mt de Mangueira para combate a incêndios, para ser utilizada no caminhão pipa da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abamcirnento do município de São Miguel do 

Tapuio/PI, através da aquisição direta com a Empresa: PROSEF - PROTEÇÃO SEG. E FERR. LTDA 

"Prosd", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.372.298/0001-14, com 

sede na Av. Miguel Rosa, 6564 - &irro: Pio XII - CEP: 64.018-560, na cidade de Teresina - PI, que: 

apresentou a menor proposta com o valor global de R$: 2. 080,00 ( dois mil e oitenta reais); 

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei oº 8.666/93. 

São Miguel do Tapuio - PI, 01 de setembro de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 
Prefeito Mu.Diclpal 

P'ltetflTUltA M U NICIPAL 0.f 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
ars,c1,o,. Nosi~ Gtl'lltr 

l:STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ nl 06.716 .906/0001-93, Tol/Fax - (86) 3249-1333 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 004335/2020 • PMSMT 

JNEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00~/2010 

Em atenção às exig!ocias legais dispostas pela Lei Federal n.º 8.666, de: 

21.06.1 993, e suas alterações posteriores, e legalmente, resguardo no Parecer 1urldico, 

RATIFICO a contratação dos Serviços Ttcnicos de Assessoria e Consultoria 1urfdica aos 

Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Promoção Assist!ncia Social 

e Trabalho, o Sr. ALAN ARAÚJO COSTA, brasileiro, casado, ADVOGADO, portador da 

c<!dula de identidade nº 2050462 - SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 876. 125.003-10 e 

OAB-PI nº 10785, residente e domiciliada na Av . Major Gonçalves de Araújo, nº 1446, 

Bairro: Fátima, na cidade de São Miguel do Tapuia-PI. 

VALOR: R$ 3 .250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) mensais, totaliundo o valor 

global de R$: 13 .000,00 (treze mil reais); 

Período de vigência: 04 (quatro) meses 

Fundamentação Legal : Art, 25, II § 1 ° e/e o Art. 13, I e VI da Lei Federal nº 8.6663/93. 

São Miguel do Tapuia - PI, 03 de setembro de 2020. 

JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATQS 

Pufdto Municipal 

PiffEITUI A MU HI CIPAL OE 

SÃO MIGUEL DO TAPIJIO 
RflfEIIO A NOS!A GE NH 

f~\i 

* !I\IO•t>•llll 

unicef@ 

ESTÁOO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA OE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoe l Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro, 
CNPJ nl 06.716.906/0001-93, Tel/Fax - {86) 3249-1333 

RESENHA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 042/2020 - PMSMT 
PROCESSO A.DMINISTJUTIVO N• 004335/2020 -PMSMT 
INEXIGIBILIDA.DE DE LICITAÇÃO N• 00412020 

CONTRATADO: ALAN ARAÚJO COSTA, brasileiro, casado, ADVOGADO, portador da cédula de 
identidade n' 2050462 - SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o n' 876.125.003-10 e OAB-PI nº 10785, 
residente e domiciliado na Av. Major Gonçalves de Araújo, nº 1446, Bairro: Fátima, na cidade de 
São Miguel do Tapuio - PI 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é à contratação de Serviços Técnicos de Assessoria e 
Consultoria Jurfdica aos Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Promoção 
Assist!ocia Social e Trabalho. 
VALOR: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor global de 
R$: 13.000,00 (treze mil reais), no período de 04 (quatro) meses 
VIGÊNCIA: O contrato será fumado a partir da assinatura até 31 de Dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado co11.fo11De hipóteses previstas no artigo 57, II da lei 8.666/93. 
RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FMAS/TESOURO MUNICIPAL, com suporte 
orçament ári . b o na segumte ru rica: 

UNID. 
02.05.01 FUNDO MUN. DE ASSISTtNCIA SOCIAL - FMAS ORÇAMENTÁRIA 

PROJ. ATIVIDADE 08 ,244 0016 2681 Ações do Programa Centro de Referencia Assist.Social • 
CRAS 

NAT. DESPESA 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

São Miguel do Tapuio • PI, 03 de setembro ~e 2020. 

1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

Pt!f:E 111Jt A Mt,INJClf>AL 01! 

SÃO MIGUEL DO TAPIIIO 
P.UPEI O,. NO SS A GENiE 

{ ~"'1 

* ~.toffll.mt 

unicef~~ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro, 
CNPJ ni 06.716.906/0001-93, Tel/Fa•-(86) 3249.1333 

Oficio Ni 104 /2020 São Miguel do Tapuio-PI, 03 de setembro de 2020. 

Senhor Gerente de Relacionamento 

Ag. De São Miguel do Tapuio-PI - Banco do Brasil 

Sr. Gerente, 

Informamos que as contas existentes e as que, porventura, venham a ser 

abertas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, vinculadas ao 

CNPJ Nº 21.672.987/0001-60, da Secretaria Municipal de Educação, possam a ser 

movimentadas pelos titulares conforme abaixo, sendo necessárias, sempre duas assinaturas. 

Titulares: 

Nome: SILVANA PEREIRA MAIA 

Cargo: Secretaria Municipal de Educação 

CPF: 514.971.153-53 

Nome: FRANCISCO EDIVALDO DA SILVA 

Cargo: Tesoureiro 

CPF: 679.613.803-10 

Agência: 1141-X Contas: 19.893-5, 19.874-9 

Poderes: 

026- Solicitar saldos, extratos, comprovantes e consulta; 

099-Cadastrar, alterar, desbloquear senhas; 

104-Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

105-Efetuar transferência por meio eletrônico; 

119-Liberar arquivos de pagamentos; 

124- Solicitar saldos/extratos de Investimento; 

Abrir e fechar contas; 

Aumentar limite de contas. 

f Lincol os 

Prefeito cipal 

~- ~ 
Prefeitura Municipal -

PEDRO 
LAURENTINO-PI 

UNIDOS CONSTRUIREMOS UMA NOVA HISTÓRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRO LAURENTINO-PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

3 Termo Aditivo. Pre11âo Presenc'al n. 023/2017. Contratante: O Munldpio de Pedro Laurentino. Contratado: FRANCISCO 
MARCIANO BENICIO DE SOUSA ME (MOTO PEÇAS SÃO FRANCISCO), CNJP /MF sob o nl 15.579.429/0001-52. Objeto: 
vigência contratual até 31 de dezembro de 2020, a teor do Inciso li, do art. 57 da Lei de Udtaçêes. Recursos: Orçamenta 
Geral. As$lnatura: 03/09/2020. 

Pedro Laurentino (PI), 03 de setembro de 2020. 
Prefeito Mun ldpal. 

-11 .. "1......, ... A-PI AVISO D E LICITAÇÃO 
- ... • - PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2020 

PROCESSO ADM INISTRATIVO N 2 013 7 /2020 

A Prefeitura d e João Costa, Estado do Piauí, por interm dio do 
Pregoeiro, designado por força das disposições contidas na 
Portaria n 2 • 017 /2020, publicada no D.O.M, edição d o dia 08 d e 
ja neiro d e 2020 - e dição MMMCMLXXXVI, torna público, p ara 
conhe cim e nto dos intere ssados, nos termos da Lei nº 8 .666 /93, da 
Le i 10.520/02, do Decreto 10.024/19 e suas alterações 
posteriormente introduzidas, bem como legislações pertine ntes, 
que r ealizará Pregão Eletrô nico, através da plataforma licitações-e 
disponíve l e m www )jcjt;acoes -e com br Li citação 88: 833365, 
t e ndo como O bj e to: Contratação d e e mpresa para forn ecimento de 
materia l e létrico destinados a a tender as necessidad es de 
manutenção da iluminação pública do Município de João Costa -
P I. Tipo "Menor Preço p o r Lote". 

RECEBIMENTO E ABERTURA QAS PROPOSTAS; 

O e dital contend o as instruções e n contra-se à dispos ição, 
g r a tuita m ente aos interessados no Setor d e Licitações, m e diante 
a presentação d e CD, Pendrive, o u através do site: 
www.tce,pi.gov.br, link licitaçõe s w e b , disponíve l em 
www.)içjtacoes-e.co m.hr Lic itação 88: 833365 o u a travé s d o e 
m a il : prefeituramunicipaljoaocosta@gma il.com . 

João Costa · P I, em 03 de setembro de 2020. 

Alfredo Re is Mulungú 
Pres id e n te d a Comissão Pe rma n e nte d e Licitação 

- . 
:iiôlo A-PI AVISO D E LICITAÇÃO -e-•- PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2 0138/2020 

A Prefe itura de João Costa, Estado do Piauí, por interm é dio do 
Pregoeiro, designado por força das disposições contidas n a 
Portaria n !! . 017 /2020, publicada no D.O.M, e dição do dia 08 d e 
janeiro de 2020 - e dição MMMCMLXXXVI, torna público, p ara 
conhecimento dos interessados, nos t e rmos da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriormente introdu zidas, 
que r ealizará Pregão Eletrônico, através da plataforma licitações-e 
disponíve l em www)icjtacoes-e com hr Licitação BB : 830125, 
tendo como Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
Mobiliários Escolares constituídos d e Conjunto Professor, 
Conjunto Aluno, Conjunto Coletivo, Conjunto Aluno e Berço 
infantil, e m a t e ndim e nto às e ntidades e ducacionais da r e d e 
pública de e nsino no Município de João Costa - PI, conforme as 
disposições contidas no Termo de Referência, e Portal do F NOE, 
p ara atender ao Termo de Compromisso com o FNDE n "' 
202000655-6. T ipo "Menor Preço por Lote". 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS; 
Início de acoJbiroento das propostas· 0910912020 às 0Bh00roio 
Abertura das nronostas· 1010912020 às J 5h30roio 
Início da dispura· 1010912020 às J Sh4Sroio 

O edital contendo as instruções encontra-se à disposição, 
gratuitamente aos interessados no Setor de Licitações, m e diante 
apresentação d e CD, Pen drive, ou através do site: 
www tce pi goy br link licitações w eb, disponív e l em 
www.Ijcitaco e s-e.com.br Licitação BB: 830125 ou atrav és do e
m a il: p refeJturamuoíCipa ijoaocosta@eraaiJ com. 

João Costa - PI, em 03 de setembro de 2020. 

Alfredo Reis Mulungú 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 
RUA 1• 0E MAIO 

01612580/0001-30 Exercicio: 2020 

DECRETO Nº 72, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 · LEI N.108 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras p,ovkMnciãs 

Re$Olve; 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédi.to adicional :suplement ar na 
importância de R$439 . 000 , 00 di::itri.buid oo ;io ocguint co do t,1,çõc.o: 
&uplemcnlaç.io ( • ) 

01 01 00 e.amara Municipal de Joio Costa 

10 

01 .031 .0001 .1002.0000 
◄,4,00.5 1 .00 

001 
100 000 

Con&1ruçao e Re&1auraç:ao do Pffi:llo da Ci!J ma ra MIJlcipa 1 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RK.ursos Ordinário■ 
Geral 

0l .031 .0001 .2001 .0000 Manutenç.lo Administrativa da Clmara Munlclpal 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
001 Recursos OrdiMlios 
100 000 Get'11I 

02 01 00 G•binet• do P,...,.ito • Vk ·•.Prefettro 

28 04.122.00'26.2007.0000 Manutençto do Gablnenle do Prefeito e Vlce•Pre f. 
J . 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

32 04.122.0026,2007.0000 M•iM-ençto do 0.blne...-ci do Pn1fcil1o • Vloe-Prcif. 
3 3.90 14 00 OIÁRIAS • CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 Secretaria Mun.de Admlnlstraçlo e Planej,1mento-SEMAP 

82 04.122.0027 .2010.0000 Manut•nçto da Secreta ria A.dminlatr11ç,lo e Pia nejamenlo 
3..3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS , PESSOA JURIDICA 
001 Reeursos Ordinjrios 
100 000 Geral 

02 o:, oo secr. Municipal oe Transporte.-SEMUT 

87 :26.782.0666.2012.0000 Manutonçtio • Con&al"l'açl.o da Soe. Mun. de Transporto 
3.3.90 30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Rec:Ur50S Ordinários 
100 000 Geral 

88 26.782.0666.2012.0000 Marui.ençto e Constrv1i;:1.0 oa See. Mun. drs Transporte 
3,.3,90,.30,00 MATERl AI. OE CONSUMO 
010 
115 000 

Contribu~.lo d~ lnt~ii::nç.1 11;11 01;11 0t;tmini1;11 Eç1;m-OmiÇ1;11 • CIOE 
R~t. Vrne~it;1111,1(.i$ 

02 08 00 Fundo M,1n. e Des.Educ.Bas.V,11.F"rof.Educ. 
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02 OI 00 Fundo M,1.n. e Des.Educ.Bu.Val.Prof.Educ. 

199 12.361 .0269..2042.0000 Ma.mrl:ençêo da. Admlnlstraçio ~ • E.n!ilno Funda.mental 

439.000,00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 

, .000.00 
F,R,: 1 001 

2. 000,00 
F.R.: 1 001 

3.000,00 
FR: ' 001 

115.000,00 
F.R.: ' 001 

10.000,00 
F.R.: 1 001 

3.000,00 
F,R .; ' ... 

8.000,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

05 

3. 1.90. 11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 111 01 
111 Transhtrincl.is do FUNDEB - Exceto Complementaç.lo da Uniilo 
240 000 FUNOEB • Q.A,o1, 

02 ot 00 Secretaria de Obru e SerYfços Publlcos 

268 

772 

2SO 

15.-452.0068.2048,0000 Manutençêo e Encargo, $1 Secreunla de Obfll1, e Se-Y,Publ. 
3. 1.90.1t.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 
100 000 

~cursos Ordinártos 
(len,J 

15."52.0068.2048.0000 Ma.nutançto e Encar~s da Secretaria dB Obraaa Sev.Publ. 
3..3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ord nírk>s 
100 000 Geral 

1S.4SUJ361.IW 1 ,0000 COnsuuç;lo de Praça óe E.ventOt. 
4,4.90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
510 Outras Transferinclas de Conftnlos da Unllo 
110 000 Conv~los 

8.000,00 
F .R.: 1 001 00 

S0.000,00 
f .R.: 1 001 00 

129.000,00 
F.R.: 1 1510 OS 

D2 1D 00 Secreti1111a Mun.cte S10de e Saneamento 

323 10.301.0210.2060.0000 Manuteny&o da Sec.Mu~I ele Saúele e s,11eamen10 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
001 
300 000 

~cursos Ordinários 
Soúóe 

10.000,00 
f .R.: 1 001 00 

02 11 00 Functo Mun~lpl.l d'e S16cle · F.M.S 

300 to.301.0210.2054.0000 Manutençêo do Progreimaele Atenyb kilea 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO f .R. : 1 21, 02 
21, Transferfnclas Fundo a Fundo de- Recursos do SUS provenie-nlH do Govern 
115 000 Reanoa Vinculados 

365 10.301 .0210.2055.0000 Ma.nutençAo e Encar110s do FMS 8.000,00 
S.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML f .R.: 1 001 
001 Recursos Ordinírk>s 
300 000 Saudll 

370 I0.301.0210.2055.0000 Manutençlo e Eneatgos do FMS 
3.3,90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 

'-000,00 
F.R. ; 1 001 

001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

373 10.301 .0210.2055.0000 ManutençAoe Encargos do FMS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

8.000,00 

394 

F.R.: 1 001 
001 Recurso.s Ordinirk>s 
300 000 Saude 

I0.301 .0210.2058.0000 Manutençao do Prog.dfl Agente comuni~no d• sa.údit--PACS 13.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML f .R.: 
21' 
115 000 

Trat1sff,rfntl.tJ: FuMo a Fur'ldO dt R&eur11>1 do sus prow.1"1let1itu. do ooverr'l 
Rea.no1 Vncllladol 

1 214 

00 

00 

00 

02 
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02 11 00 Fundo Municip.J de Silúda • F.M,S ... 10.304.0222.2082.0000 

3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

Encargos oom Vigililncia Sanitaria 7.000,00 
VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
TnnsferfrlCIH Fundo• Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
Recursos Vlnculadot 

02 13 00 Fundo Munielpll de: AHISttneia SOCIII 

02 15 

02 17 

518 06.243.0166.2068.0000 Serviço Social de Proteção Bask:e Fixo 6.000,00 

563 

587 

589 

604 

00 

645 

!;$2 

703 

00 

791 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
311 Transfer6ncli de RacuJ$0S do Fundo Nac:ion,1I d■ h5id.f ncia Sociail -FN 
400 000 A~~ Soelal 

06.244.01n.2071 .0000 Manutenção do Fundo Moolcipal de Aulstêncil Social 
3.1.90.11.00 VENCI MEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 
400 000 

os.2«.01n.201◄ .0000 

3-1.90.11 .00 

Reçurt,0s OrdiniriQs 
As$t$1ência Social 

Manut1nçAo do Cenlro de R1ferinda da Auk.1.Soclal-CRAS 
VENCIMóITTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 

11.000,00 
F.R.: t 001 00 

9.000,00 
F.R.: 1 311 04 

m 
400 000 

Tr1n1~rfnt l1 de RecUr$0$ do Fundo N1clon11 de Aulsttncla Soclll - FN 
A~ênce $oc;l11I 

08.244.0I n.2014.0000 
3.3.90.30.00 

Manutençéo do C.nlro de Re!ertncio do A-.so<1a~CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 

3.000,00 
F.R.: 1 311 04 

m 
400 000 

Transfert ncll de RecUr$0$ do Fundo N1clon,1I d'e As.slst6nc'- Soclal - FN 
AsslsleneloSoclol 

08.244.0173.2075.0000 M1nut1nçto dos. S.nrlçol Ev,neuall 2.000,00 
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R,; 1 390 04 
)110 Oulros Rec.ursos Vinculados• A.sslstfnci.a Socl1I 
400 000 AnlsllneiaSoclal 

Fundo Municipal de Educaçlo--FME 

12.361.0269..2027,0000 Encargoa com Sálal1o Educação - QSE 
3.3.90.39.00 OUTROS SE RVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

2.000,00 
F.R.: 1 120 01 

120 Transfertnclj do Sllírlo-educ1ç..lo 
115 000 Re«nol Vlneul1do1 

l 2.361.0269.2029.0000 Admlni.1 .. çao do Enolno Funmmenlol 40,000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 R.curSO$ OrdinirlOs 
200 000 EduoaÇllo 

12.365.0303.2033.0000 Manutenção do Ens.ino lnfi ntil 2.000,00 
U00.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinãrk,!i 
200 000 Educa~o 

sec,. Mur'l. dé !MIO Am.b. e Rec . Hldrit:M 

17.544.04I0.2051 .0000 M;at,LJtj!!nçlt) de PóÇOtll, CMfar'IZ!S e Caix:a9. O Ã,gua 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recur.101 Ordinirlo1 
100 000 Geral 
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0'2 17 00 Seçr, M1,m. ~• Melo Amb. e Ri,ç, Hl~riç0$ 

794 18.544.CWJ13.2078.0000 Moilnutençto doil sec. de Melo A.mb. e R:eo. Hldrioos 
S.1.90.I I .00 VENCI MEITTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 
100 000 

Re1:iursos Ordinários 
Coral 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

A?;tigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo a ntez;ior serA cobe.tto com recu rsos 
provenientes de : 

Anulaçao: 

02 01 00 Gabinete do Pn!feito e Vice.Pn!feltro 

19 04.091.0012.2061 .0000 Enca,go1 com I A-ueuona Juridlca e Tknka 
3.3.90.14.00 OIÁRll'.S • CIVIL 

.21.000.00 
F.R. GnJpo: 1 001 00 

001 Reeursos OrdlnAino1. 
100 000 Geral 

02 02 00 Secret1r1i Mun.de Adminl51r1çlo e Plilnej,unento.SEMAP 

48 04.122.0027.2010.0000 Manutenção da Secfetanl Admlnlstraç;lo e Plane)lmenl:o .10.000.00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIA VE•s • PESSOAL CML F.R. Gl\.l)O'. l 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

49 04.122.0027.2010.0000 Mam.rta~o da Secretaria Administra~ e Plane-jamenlo -10.®0,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUOIClAIS F.R. G,upo; 1 001 00 
001 Recur.sos Or<llnirk>s 
100 000 ee .. 1 

(11 04.122.0027.2010.0000 Meinutenyh da Seeret,~ Adm nlstreçto e Pleine,18.merio ·10.ctOO,OO 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUOIClAIS F .R. GIUpo: 1 001 00 
001 Recur50s Ordin.irios 
100 000 ee .. 1 

02 03 00 Secr. Munltipal d!! Tr11nspcnt1!!.SEMUT 

79 26.782.0610.1009,0000 Construç;(l;o e Recupersy!o de Passagem Molhada/Bue~s ·10.ctOO,OO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GIUpo: 1 610 05 
510 Outru; Tri1nsferfnçln de- Conv!nlos d1 Vnllo 
110 000 Cónvi!nros 

02 04 00 Secr. Mun. ele Finanças- SEFIN 

107 25,752.0636.0002.0000 OMc:11111 com I EletrObrls 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

-10,000,00 
F.R. Gn4>0: 1 001 00 

001 Re1:iurso1 Ordinários 
100 000 Geral 

02 06 00 Conlrol,1dori,1, Inter, e Procuradoria Geral do Munlc:lplo 

113 04.I24.0055.2019.0000 Manut. da Control. lnt. e Procur. Geral do Munlclplo ~ .000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Gn4>0: 1 001 00 
001 Recursos Ordinirioa 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 05 oo Control.ad,u'ia lnt~r. ~ Procuradoria B<i!ral do Munk:: ipla 

116 04. t24.0055.2019.0000 M1mul da Contrai. lnt l!!l Procur. Geral da Munlcipio 
3,3,90.14,00 DIÁRIAS· CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Orclln•rlos 
Geral 

-14.000,00 
F,R. 0.-: 1 001 00 

02 07 00 SKT•taria Mun . IH Educ;ação 

IS8 12,361 ,0753,2024,0000 
3.1.90.11 ,00 
001 
200 000 

Admlnbtraçto e Enear~ da Se<:retarla 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Recu,sos Ordinll rios 
Edueoçto 

· 10,000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 OI 00 Fundo Man. e Oe.s.Educ.Bas.Val.Prof.Educ. 

02 

02 

206 12.361,0269.2043.0000 Manutel'IÇlo dos Ser.ilço1; de Transporte Escolar~ . 10.000,00 

210 

OI 00 

273 

284 

... 
10 00 

310 

315 

317 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F,R. Grupo: 1 111 01 
111 Tra.nsfertnc las do FUNOEB - IEJ.ceto Complementaçlo da Unilo 
240 000 FUNDES· Owo& 

12.361 ,0269,2043.0000 
3.3.90.39.00 

Manuter'IÇ,êo dos Ser.ilço-s de Transporte Escolar~ .20,000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS ~ PESSOA JURÍDICA F.R, Grupo: 1 111 01 

116 Tf"a nsfert nclas do FUNOEB - &ceio Compleme.ntaçl o da Uni.lo 
240 000 FUNDEB • OUtro& 

SKrMari.a dl! Obr.as I! Sl!rviÇOS Publlcos 

15.452.0068.2048.0000 Mlnuttnçlo e Encargos da Secttllrll dl Obl'H t Sev.PUtx . 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
m Tro1 nsfertncia da Unilo Refe,rente a Royo1ttie.s 
120 000 Recursos Desvinculado& 

15.452.0068.2048.0000 ManU1ençlo • Encargo• da se-cretaM Clt Obru • s.v.PUbl . 
4.4,gQ,,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
110 Outro1s Transfertncias d9 Conv4onlos da Unilo 
110 000 ConYênloa 

1S.4S2.0068.2048.0000 
4.S.90.61 ,00 
001 
100 000 

Manu1ençao e, t:.ncargo& da Secre!al1a de ô bnls e Sev.Publ . 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS 
Recursos Or<Unill.rlOs 
Ger,I 

SKretilria Mun.de Saiide e Saneilffll!n1o 

10.301 .0098.2078.0000 M111nutel'ly&I) de) ConM!l\o Muniçipl d,i:, S111üdo 
3.3.90,30.00 PAATERIA.L OE CONSUMO 
001 Recu,-aos Ordinillrio• 
300 000 Saúde 

10.301.0210,1042.0000 Aqulslçêo de Veloulo 
4.4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
610 Outras Transfertnciu de, Convtnlos da Unilo 
110 000 ConYênlos 

10.301 .0210.2050.0000 Manutençto da Sec.Mllnlclpal de Saúde e Saneamento 
3.1.90..11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FtXAS . PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

R.eu,sof. Ordin;lirios 
Saúde 

. 10.000,00 
F.R. Grupo: 1 1130 05 

. 10.000,00 
F,R. Grupo: 1 110 05 

-10.000,00 
F,R .• ~ : 1 001 00 

· 10.000,00 
F,R. Grupo: 1 001 00 

-20.000,00 
F ,R. Grupo: 1 1510 05 

. 10.000,00 
F.R. G~: 1 001 00 
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02 11 00 Fundo Municipal de Saúdl! . F.M.S 

02 

02 

347 

372 

389 

300 

417 

12 00 

479 

490 

493 

1S 00 

516 

10.301.0210. 1051 .0000 
4.4.90.51 .00 
220 
110 000 

I0.301.0210.2055.0000 
3.3.90.35.00 
001 
300 000 

10.301 .0210.2057.0000 
3, 1 .90.04.00 
214 
115 000 

10.301.0210.2057.0000 
3,1,90.16,00 
001 
300 000 

10.301,0210,2057,0000 
3,1,90.16,00 
214 
115 000 

10.301,0210.2059.0000 
3.3 .90.39.00 
214 
115 000 

Const.Ampl.e Rua .de- Postos de SaQcle e da Sec. ele uadi! .20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 220 02 
Transfer tnc lu de Convtnlo.s ou de Contr-11os de Repu.se Y1ncullldos t SI 
Corwênloa 

M1nutenç:lo e Encargos do FMS 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Recursos Ordini rlos 
Saúde 

-10.000,00 
F ,R. Grupo: 1 001 00 

Mlnutençlo do Progr■ma de saOcJe- da Famllla·PSF .20.000,00 
CONTRATAç,10 POR TEMPO OETERMIWIOO F.R. Grupo: 1 214 02 
Tro1nsfer-fnclo1s Fundo II Fundo de- Rec:ursos do SU$ provenientes do Oovem 
Recursos Vlncutados 

Manutenção do Programa de SaUde da Familia•PSF 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CML 
Recursos Ordinirios 
saíide 

""'-000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

Manutenç;êo do Programa de Saúde da Familla-PSF -20.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 02 
Tr,i11nsfer-f ncl,i11S Fundo il Fundo de Rec:ursos do SU$ provenientes do Oovem 
Recursos Vinculados 

Manutenç;êo do Prog.de lrx:entlvo e SaOde Bucal•PSB •10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Tr.1n15fii,r6nç~15 F1-1ndo iil hmdo de Ret.l-ll"J-05 do SUS proven"1:nte1 do Govem 
Recursos Vinculados 

SK,Municipiil deAção e Desll!Ovol. Social 

08.243.0166.2063.0000 M1mutenç;êo e Apolo ao Conselho Tu1e'lar ·10.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS Ft>CAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:UBOS Ordlnillrios 
-400 000 Assistência Social 

06.2<14.0172,2054.0000 Manutenç;êo e Enc:urgo, da Seerelaria ·20.000,00 
3 .1,90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS , PESSOAL CIVIL F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recursos Ordinillrios 
400 000 Asslsl!nda Soelal 

OB.244.01n.2064.oooo Manuttnç:lo • Encargos da Secrtli!llrll ,8,000,00 
3.3,90. 14,00 DIÁRIAS· CIVIL F,R, 0.-: 1 001 00 
001 Recursos Ordinillrios 
400 000 Asslsllnda Soolal 

Fundo Mun.lcipa.l de Asslstfncla Social 

08.243.0166.2068.0000 StMÇO Social dt Ptot~o BHICI FOO> -1.000,00 
3,1,90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 04. 
311 Transfer-fncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistfncfa Soc:i,11 - FN 
400 000 Altltt6ndl Soclal 
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02 13 00 Fundo Munlc.lpal de Assistência Social 

521 08.243.0166.2068.0000 5eMÇO Soda l de Proteçlo Ballel FIXO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

.10.000,00 
F .R. Gr\Jpo: 1 311 04. 

311 
400 000 

Transferfnci.a de Recursos do Fundo Nacional de- Assistência Social - FN 
AUlstAndl. Social 

600 

º' 10 00 

08.244.0173.1061 .0000 Aqulalçêode Velcuk>s 
4.4.90.52.00 EOU1PAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE 
312 
110 000 

Tri1nsfad111c:in da Convi nios • Aui~Anciil Soei.ai 
Convênios 

Fundo Municipal de Educaçlo..fME 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 312 05 

633 12.361.0269.2018.0000 
3.3.90.39.00 

Constn,ç~o. Reforma e Ampliaç.Ao de- Quadra Esportiva -t.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 126 01 

125 TninsfeJf:ncin de Con~ios ou de Contr•tos de Re-p-.s,e vlncut.dos j Ed 
110 000 Convênios 

648 12.361,0269.2028.0000 Progr■mo Nacional de ANmentaçio E1e0llr 0PNAE 
3.3.90,30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Edluea9io 

02: 17 00 Sec:r. Mun. de Meio Amb. e Rec. Hidricos: 

na 17.544.0410.1044.0000 ConstfRe-cup.de Poços/Chafarize&/Cabtas D Água&l'Cistemas 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Recursos OrcHn6rtos 
100 000 Geral 

781 17.544.0410.1044.0000 Const/Recup.de Poços/Chararuestcaix:as D ÁguáslCistamas 
4,4,90,51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
610 Ouln.$ Tr11nt fe,tnclai de Convênio, da UnUlo 
110 000 Convtnlos 

700 18.544.0613.2078,0000 Mlnutenç;Oo d8 See.. de Meb Amb. e Reç. Hidrloo:s 
3 .3.90.14.00 DIARIAS • CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

Anulaçl o ( • I 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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GILSON CASTRO DE ASSIS 
PREFEITO 

Estado do Piauí 

· 10.000,00 
F .R. Grupo; t 001 00 

. 10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

~20.000,00 
F ,R. Grupo: 1 1510 05 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

◄39 .000 .00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO DO CONTRATO N " 0135/2020 
DISPENSA PE LICITAÇÃO N" 094/2020 

PRQÇH§O AI>MINJSTRATJYO Jf' 013212020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICJPAL DE JOÃO COSTA 

CONTRATADO (A): SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLôOICOS - LTDA. 
inscrita no CNPJ sob nº. 03.894 .963/0001-74. 

OBJETO: A Contratação de empresa para aquisição de Teste Rápido para 
diagnóstico de COVID- 19 IgO / IgM, em caráter de urgência para o 
enfrentamento da Saúde Pública do Munioipio de João Costa - PI. 

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, objeto deste 
Instrumento, o valor global de R$ 7 .880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta reais), a 
ser pagos de acordo com os serviços prestados. 

PERfODO: O contra.to terá. inicio em 24 de e.gosto de 2020 e termino previsto 
para 31 de dezembro de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRlA: 

UNIDADE / ÓRGÃO: 02.10.00 - Secretaria Mun. de Saúde e Saneamento 
Projeto/ Atividade: 10.301.0210.2050 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde e saneamento 

UNIDADE/ ÓRGÃO: 02.11.00 - Fundo Municipal de Saúde - F.M.S 
Projeto/ Atividade: 10 .301.0210.2054 - Manutenção do Programa Atenção Básica 
Projeto/ Atividade: 10.301.0210.2055 - Manutenção e Encargos do FMS 
Projeto/ Ativida de: 10.301.0210.2056 - Aquisição de Materiais e Medicamentos 
Projeto/ Atividade: 10.122.0204 .2082- Enfrentwnento da Emergência COVID 19 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (Material de Consumo) 

FONTES: 001 - RECURSOS PROPRlOS 
214 - SUS CUSTEIO 

FUNDAMENTO LEGAL: Art..24, II da Lei nº 8.666/93. 

Joã o Costa - PI , em 24 de agosto de 2020. 

Gllaon Ca■tro de A.sala 
PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r:, r J Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

RATIFICA CÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 094/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0132/2020 

O Prefeito Municipal de Joio Costa, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista que foram vencidas as 

formalidades da Lei nll 8.666/93, com base no art. 24, inciso II, com as 

modificações trazidas pelas Leis nM 8.883/94 e 9.648/98, frente ao 

processo administrativo com contratação direta por dispensa de licitação, 

tombado sob nº 094/2020, originado através do Processo Administrativo 

nº 0132/2020, vem ratificar a contratação da empresa SÃO MARCOS 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS · LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 

03.894.963/0001-74, para Contratação de empresa para aquisição de 

Teste Rápido para diagnóstico de COVID-19 IgG / IgM, em caráter de 

urgência para o enfrentamento da Saúde Pública do Município de João 

Costa - PI. 

O valor global orçado é de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta 

reais), a ser pagos de acordo com os serviços prestados. 

João Costa - PI, 24 de agosto de 2020. 

(Ji/6M ea.,~ de CL,6u 

Prefeito Municipal de João Costa - PI 

EXTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020 
CONTRA TO Nº 062/2020 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o 
prazo de 90 (noventa) dias, com início em 13/09/2020 e ténnino em 
12/12/2020. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: L R S ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA- ME 
Fundamento Legal: Art. 57°, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Leonardo 
Rodrigues Santiago, pela Contratada. 

João Costa - PI, em 03 de setembro de 2020. 

(Jit,on, fa,t,u,. de a,6Í6 

Prefeito Municipal 

EXTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: TOMADA DE PREÇOS Nº0l0/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0117/2019 
CONTRATO Nº 0148/2019 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 07/09/2020 e 
ténnino em 06/03/2021. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIDA 
Fundamento Legal: Art. 57°, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Alcides 
Eduardo Veras Freitas, pela Contratada. 

João Costa - PI, em 04 de setembro de 2020. 

~on, fa,t,u,. de a,6Í6 

Prefeito Municipal 

.., • .., EXTRATO 
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: TOMADA DE PREÇOS Nº014/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0233/2017 
CONTRATO Nº 0240/2017 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o 
prazo de 90 (noventa) dias, com início em 01/09/2020 e ténnino em 
30/11/2020. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: Construtora J. Coelho LIDA 
Fundamento Legal: Art. 57°, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Yllane 
Marcelle Almeida Moura, pela Contratada. 

João Costa - PI, em 31 de agosto de 2020. 

(Jit,on, &6tJüJ. de CL,6i6 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Esta~ auí 

Prefeitura Munlclpal de Manoel Emídio 
Praça São Fé lix, nº 1 1 - Bairro Centro - C EP: 64.87S-0'.l0 

C NP J: nº 06.554. 125/0001 -40- prefeitura .me@outlook.com 

ATA DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO . 

Assunto : reconhecimento e solicitação de Ratificação de Dispensa de Licitação - (artigo 26 da Le i n°' 
8.668/93) 

Procauo Admlnlatratlvo Nº: 03512020 
Olepenu de Licitação nº Nº: 025/2020 

REFERENTE: Contratação da empresa JÚLIO FRANCISCO VELOSO· ME, CNPJ Nº: 08.808.47410001-76, para 
Meclnlca e Elétrica Automotiva para manutenção e reparação de velculos automotores das Secretarias do 
munlclpio de Manoel Emldio • PI 
VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
BASE LEGAL: Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal n: 13.979de06de fevereiro de 2020, MP n: 926 
de 20 de março de 2020 e t.f> n: 961 de 06 de maio de 2020, Art. 24, inciso IV, da Le i n' 8.666/93 de 21 de, 
junho de 1993, e suas alterações. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de Setembro de 2020, reun iu-se a Comissão de Lici tação, instituida pela 
Portaria n' 002/2020 de 02 de janeiro de 2020, realizou pesquisa e preços j unto à(s) empresa(s) JÚLIO 
FRANCISCO VELOSO- r..E, CNPJ N": 08.808.474/0001-76, que ofertou o valor da RS 50.000,00 (cinquenta, 
mil reais) após análise e verificadas as propostas , por escolha da administração a Comissão de, 
Licitação vem RECONHCER o procedimento de dispensa de licitação para contratação da empresa, 
JÚLIO FRANCISCO VELOSO - ME, CNPJ Nº: 06.808.474/0001-76, em cujo objeto é Contratação de empre sa, 
de Mecãnlca e Elétrica Automotlva para manutenção e reparação de veiculas automotores das. 
Secretarias do munlclplo de Manoel Emldlo - PI A lei autoriza a contratação direta na hipótese no 
disposto no Oeaeto 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal n: 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 de 
20 de março de 2020 e MP n: 961 de 06 de maio de 2020, Art . 24. inciso IV, da Lei n' 8.666193 da 21 da junho, 
de 1993, e suas alterações e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da mesma le i, e tendo em vista 
o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da douta Assessoria Jurldica que 
em itiu parecer favorâvel Reconheço a dispensa de licitação e apresentamos a presente justificativa 
pare RATIFICAÇÃO do Excelentíssimo Prefeito Municipal, e posterior publicação no Diário Oficial . 

A deliberação do Senhor Prefeito Municipal para ratificação . 

Manoel Emldio - PI 04 de SETEMBRO de 2020. 

::::, 

Wyllamis Medeiros Maranhão/PMM E/PI 
Presidente da CPL 

~ •. 
Esta§;auí 

Prefeitura Munlclpol de Manoel Emídio 
Praça São Fé lix, nº 11 - Bairro C entro - C EP: 64.87S-0'.l0 

CNP J: nº 06.554.125/0001 -40 - prefeitura .me@outlook.com 

ATA DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO . 

Assunto : reconhecimento e solicitação de Ratificação de Dispensa de Licitação - (artigo 26 da Le i n°' 
8.668/93) 

Proceuo Admlnl1tratlvo N': 03512020 
Dlspenu de Licitação n• Nº: 025/2020 

REFERENTE: Contratação da empresa JÚLIO FRANCISCO VELOSO· ME, CNPJ Nº: 08.808.47410001-76, para 
Mecãnica e Elétrica Automotiva para manutenção e reparação de velculos automotores das Secretarias do 
municlpio de Manoel Emldio • PI 
VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mll reais) 
BASE LEGAL: Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal n: 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 
de 20 de março de 2020 e t.f> n: 961 de 06 de maio de 2020, Art. 24, inciso IV, da Lei n' 8.666193 de 21 de, 
junho de 1993, e suas alterações. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de Setembro de 2020, reu niu-se a Comissão de Licitação , inslituida pela 
Portaria n• 002/2020 de 02 de janeiro de 2020. rea lizou pesquisa e preços j unto à(s) empresa(s) JÚLIO 
FRANCISCO VELOSO - r..E. CNPJ Nº: 08.808.474/0001 -76, que ofertou o valor de RS 50.000.00 (cinquenta, 
mil reais) após análise e verificadas as propostas, por escolha da administração a Comissão de, 
Licitação vem RECONHCER o procedimento de dispensa de licitação para contratação da empresa, 
JÚLIO FRANCISCO VELOSO - ME, CNPJ Nº: 06.808.474/0001 -76, em cujo objeto é Contratação de empresa, 
de Mecãnlca e Elétrica Automotlva para manutenção e reparação de veiculas automotores das. 
Secretarias do munlclplo de Manoel Emldlo - PI A lel autoriza a contratação direta na hipótese no 
disposto no Deaeto 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal n: 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 de 
20 de março de 2020 e MP n: 961 de 06 de maio de 2020, Art. 24. inciso IV, da Lei n• 8.666193 de 21 de junho
de 1993, e suas alteraçõas e de forma a cumprir o disposto no art. 26, da mesma le i, e tendo em vista 
o constante do presente processo , o qua l foi submetido a exame da douta Assessoria Jurldica que 
emitiu parecer favorâvel Reconheço a dispensa de licitação e apresentamos a presente justif icativa 
para RATIFICAÇÃO do Exce lentíssimo Prefeito Municipal, e posterior publicação no Diário Oficial. 

A deliberação do Senhor Prefeito Municipal para ratificação. 

Manoel Emidio - PI 04 de SETEMBRO de 2020. 

::::, 

Wyllamis Medeiros Maranhã o/PMM E/PI 
Pre5idente da CPI .. 

- 7 -... 
Esta~ auí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, nº 1 l - Bairro Centro - CEP: 64.875-000 

CNP J: nº 06.554.125/0001-40 - licitacao.m.emidio@holmail.com 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 035/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N8 25/2020 

A Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, torna público a efetivação de Procedimento de Dispensa de Licitação, na conformidade com 

a Lei Federal n•: 8666/93, Art. 24, Inciso IV, bem como se colocar à disposiç/lo dos interessados 
para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt: 035/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nt: 025/2020 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação da empresa JÚLIO FRANCISCO V ELOSO · M E, CNPJ 

Nº: 08 .808 .474/0001 -76, para Mecânica e Elétrica Automotiva para manutenção e 

reparação de veículos automotores das Secretarias do município de Manoel 

Emídio- PI. 

SUPORTE LEGAL: Decreto n•: 9.412 de 18 de Julho de 2018, Art. 24, inciso IV, da Lei n• 8.666/93 

de 21 de Julho de 1993, Lei Federal n: 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 de 20 de 

Março de 2020 e MP n: 961 de 06 de Maio de 2020, e demais legislações vigentes. 

Manoel Emídio (PI), 04 de SETEMBRO de 2020. 

:,:::, 

Wyllamis Medeiros Maranhão/PMME/PI 
Presidente da CPL 

- -;--. ... 
Esta~ auí 

Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, n2 11- Bairro Centro - CEP: 64.875-000 

CNP/: n2 06.554.125/0001-40 - prefeitura.me@outlook.com 

EXTRATO CONTRATO Nº 043/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 035/2020. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº Nº: 025/2020. 
OBJETO: Contratação da Empresa JÚLIO FRANCISCO VELOSO - ME, CNPJ Nº: 
08.808.47 4/0001 -76, para Mecânica e Elétrica Automotiva para manutenção e 
reparação de velculos automotores das Secretarias do município de Manoel Emídio -
PI 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Manoel Emídio - PI. 
CONTRATADO: JÚLIO FRANCISCO VELOSO- ME, CNPJ N°: 08.808.474/0001-76 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 
FUNDAMETO LEGAL: Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal n: 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 de 20 de março de 2020 e MP n: 961 de 06 de maio 
de 2020, Ar!. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FUNDEB(40%) e RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
ASSINATURA: Antonio Sobrinho da Silva, pela Contratante, Julio Francisco Veloso, 
pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de SETEMBRO de 2020. 

Antonio Sobrinho da Silva 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Esta~auf 

Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, nº 11 - Bairro Centro - CEP: 64.875-000 

CNP J: nº 06.554. 125/0001 -40 - prefeltura.me@outlook.com 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n . 0 035/2020 
Dispensa de Licitação nº Nº: 025/2020 

OBJETO: contratação da empresa JÚLIO 
FRANCISCO VELOSO ME. CNPJ Nº: 
08.808.474/0001 -76, para Mecânica e Elétrica 
Automotiva para manutenção e reparação de 
vefculos automotores das Secretarias do 
município de Manoel Emfdio - PI 

Respaldado no Decreto 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal n: 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020, MP n: 926 de 20 de março de 2020 e MP n: 961 de 06 de 
maio de 2020, Art. 24 , inciso IV, da Lei nº 8 .666/93 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações e demais documentos objeto do Processo de Dispensa de 
Ucitação, ACOLHO, RATIFICO e HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL e o parecer da Assessoria Jurldica do Município, referente à 
contratação da empresa JÚLIO FRANCISCO VELOSO - ME, CNPJ Nº: 
08.808.474/0001-76, Contratação de empresa de Mecânica e Elétrica Automotiva para 
manutenção e reparação de veículos automotores das Secretarias do município de 
Manoel Emídio - PI .em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8 .666/93, 
determino a publicação deste termo na Prefeitura Municipal de Manoel Emldio, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que autoriza à CPL ultimar 
os procedimentos com vista a assinatura do Contrato e determino que a Secretaria 
Municipal de Administração providenciem o necessário ao cumprimento desta 
homologação. 

Publique-se e Cumpra-se 

Manoel Emfdio - PI , 04 de SETEMBRO de 2020. 

Antônio Sobrinho da Silva 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJÇIPAL DE MARÇOLÂNQlA 

C.N.P . .J. 41.522.269/0001- 15 
Rua Porfiria Maria de Seusa, 21 - Centro - Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marc:olindia - Piaul 
Prefelt11ramarcolandig@yqhoo.cqn,.hr 

ADM. 2017-2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedbnent:o Llclt:at:6rlo: nº 044/2020 
Moclallclade: Dl.apen-. 
Ob_,-o, REFERENTE Ã CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS PARA 
ESCOAMENTO DE AGUA, CONFORME PLANILHA DO PROJETO BÃSICO 
ANEXO. DA DISPEJISA li º 044/2020 ADM Nº 071/2020. 

Font.e ele Recu.raoa: FPM/ICMS/ARRECAD.AÇÃO outros de exercido Financeiro de 
2020. 0eta.J.ha.m""1tO das De-: 

~o: ~ Pff!f"ettura •Uzllc:lp&J. de •ucol&a.dla 
Ua.ldad.e: OS Sec:r.t;arla Man.. C:Lda.d-, Obraa • ~ 
sub Unld.ade: 00 Secretaria Mu.n. Clcladeat Obraa e In&aEatru.hua 
Conatru.ça.n, R.ecuperaç&o, d:e Calç:amen.t:.o Ru.aa, A.....td.. 
18.481.2819.1O17.0000 
lfo elemento: 4.♦.90. :51 Obra.e e IAIJ't'.alaçoee. 
Fonte, 001/81O/S:.IO 

CONTRATANTE, o MUNICfPIO Dlt MARCOLÃNDIA - PI, inscrito no, 
CNPJ nº 41.522.269/0001-15, situado na Rua Porfiria 
Maria de Sousa, 21- Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO,. 
br-lleiro, plaulen.se, casa.do, residen:t.e e dom.lc·Wado 
na Stnra do Gesso - Zona Urbana - Marcolâ.nclia,. 
portador de CPF sob nº. 184.496.463 - 91, nest:e at:o 
denom.lnado de CONTRATANTE_ 

CONTRATADA, MARXA BRIOIDA DE CARVALHO SERVIÇOS DE' 
CONSTRUÇÕES (FRC SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES). 
possuidora. do Cll'PJ sob o a.0 32.603.980/0001-03, e é 
sediada e localizada a Rua Prof'eaaor A:vellno de Brlto n • 
321, Bairro: Novo Milênjo, na. cidade de Marcolãndia., Estado 
do Piauí - CEP Nº 64.685-000t neste ato Representado pelo 
Sr". MARIA BR!GIDA DE CARVALHO, portador do CPF n • 
014.030.353-77 e do RG n• 2.395.419 SSP - PI, NESTE ATO 
DENOMINADO DE CONTRATADO. 

Objetivando a prestação de serviços no valor de R$ 77.226,74 (setenta e 
sete mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos). 

Dat:a da Assinatura: 03 de set.em.bro de 2020. 

Validade 30/12/2020. 

DECRETO 

ESTADO DO ruuj 
PRFEJTIJRA MUNTCIPAL DE MARÇOLÃNDTA 

C.N.P._T. 41.522.269/0001-15 
Rua PorrítíA MatiA d~SouH. 21- Centro- Fout:: (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 - M11 rcolill dia - Piau ( 
Adm. 2017-2020 

0 058/2020-GAD. PREF. 

Dispõe sobre a regulamentação do setor de 
erjvidudes fisicus no âmbito do município de 
MarcoHindia,. nos te.rmos do protocolo 
especifico Nº 043/2020. expedido pelo Governo 
do Estado do Piau[ e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNlCCPAL DE MARCOLÂNDIA., ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 73 da Lei Orgânica do Município de Marcolândia/Piaul e demais 
legislações pertinentes; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia de 
Covid- 19, em 11 de março de 2020, causada pelo novo coronnvírus, em escala mundial ; 

CONSIDERANDO o di sposto no decreto nº 19.040, de 19 de junho de 2020 que aprova o 
protocolo geral de recomendações higicnicossanitárias com enfoque ocupacional frente à pandemia, 
bem como o e decreto no 19.085, de 07 dejlllho de 2020 que aprovo a nonnotização, por protocolos 
especif.icos, para segmento autorizado e aprova calendário de reabertura gradual ; 

CONSIDERANDO o disposto no protocolo específico nº 043/2020. definidus no Pucto 
pela retoma.da organiz.ada. no Plaui ~ovld-19 - PRO PI.AUÍ. fixado pelo Governo do E..,:tado do 
Piou!; 

CONSrDERANDO que a curva de casos confirmados em todo o território nacional 
permanece com nUmeros elevados. porém com relativo indice de queda nos últimos dias; 

CONSIDERANDO que os casos contim1ados no âmbito do estado do Piauí têm 
apresando índice de queda nos últimos dias> mesmo com a retomada de vários setores da economia 
voltando a funcionar; 

CONSIDERANDO o plano de retomada das atividades econômicas - PROPruAÍ. 
eluborudo pelo governo do Estudo que orientwn o processo de: reuberturu gruduul dus utividudes 
econômicas e soeis.is no âmbito do Estado do Piauí, observadas todas as orientações de forma 
especifica e técnica para cada segmento autorizado; 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de reg,..lação da reabertura gradual das 
atividades tisicas como academias, atividades esportivas. laz.er e recreação no âmbito deste 
município de Mar-colândia., Estado do Piauí; 

DECRETA: 

Art. r. Este Decreto díspõe sobre a regulamentação das atividades fisicas como ac,ademias, 
atividades esportivas, lazer e rec.-eaçilo no âmbito deste município de Marcolândia, Estado do 
Piaui, visando o controle da disseminação do novo coronavirus, transmissor da COVID-19. 

Art.. 2 111• Fica autorizada, a p:,u·ti.■ do dia 08 de setembr'O de 2020, a reabertura gradual das 
atividades tisicas como academi•s, atiYidades esportivas,. laz:er e recreaçio no âmbito deste 
município de Ma.rco.lândia. oos termos estabelecidos neste decreto. observadas todas as 
recomendações expedida..~ no protocolo específico nc- 043/2020, definidas no Pacto pela retomada 
organizada no Piauí covid-19 - PRO PfAUi., fixado pelo Governo do Estado do Piauí ; 

§ r. Os estabelecimentos regulados receberão côpia dos protocolos especificos para análise e 
adequação das medidas sanitárias necessárias para restringir a disseminação do coronovírus; 

§ 2°. Os estabelecimentos regulados deverão funcionar com redução do fluxo de pessoas em cada 
horário, respeitando as especificações estabelecidas no protocolo específico; 

§ 3º. Os estabelecimentos regulados deverão impedir a aglomeração dos atletas depois da realização 
das práticas esportivas, ficando restringidas as realizações de eventos que promovam a aglomeração 
de torcedores; 

Art. 3c-. Fica determinado o uso de m,scara.s no local dos estabelecimentos regulados, seja par8t 
colaboradores e administradores, bem como para os usuáriost saJvo nos momentos em que haja a. 
necessidade de retirá-las para a realização da prática esportiva. 

Art. 4n. A nscaJização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela vigilância. 
sanitária MunicipaJ. em articulação com a policia militar,. podendo requerer auxilios de quaisquer 
setores do governo municipal . 

§ 1• . Fica determinado aos órgãos competentes que reforcem a fiscalização em relação às seguintes. 
proibições: 

I - Aglomeração de pessoas. sem obediência às normas sanitárias; 

li -Direção sob efeito de bebida alcoólica. 

Art. 5º. As pessoas fisicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas nos. 
atos administrativos vigentes no enfretamento à COVID- 19 e a sua inobservância acarretará. 
r-esponsabilizaçl~ nos termos previstos. inicialmente pelo crime de infração de medida sanitáriat 
tipificada no art. 268, do Códjgo Penal, podendo incorrer ainda nos crimes mais graves. em caso de 
reincidência. inclusive sendo possível a aplicação de medida restritiva de Liberdade. 

§ 1°. Em caso de descumprimento das medidas fixadas neste decreto serão aplicados os 
procedimentos previstos no Capítulo V, da Lei Municipal n• 003/1993 (Código de Postura) para. 
sujeição das penalidades previstas. 

§ 2º. Fica estipulada a aplicação de Multa de 02 (duas) até o limite de l00 (Cem) Unidade, 
Federativa Municipal. n depender da clnssificaçilo da inobscrvãncia dns medidas impostas. 

§ 3°. Fica o agente de vigilância Sanitária responsável pela aferição do descumprimento e 
imputação da sujeição do agente infrator, bem como incumbido de lançar nos registros oficiais. 
deste ente federado a punição imputada. 

Art. 6111 • A Secretaria Municipal de Saüde. por meio dos seus ôrgãos afins, poderá editar normas 
complementares para melhor garantir o cumprimento do disposto nesle decerto. 

ArL 7ª, Revogadas a disposjções coolrárias, o presente decreto entrará em vigor na data de sua. 
pubHcação. 

nt cltNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marco!ãndia, Estado do Piauí, aos Três dias de setembro de dois. 
mil e vin1c. (03/09/2020). 

E-1113i l: prefeilur.unarcolandio@yahoo.com.br 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESIADO DO PTAJJi 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porffria M•ria de Sousa, 21- Centro - Fone: (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000- M11.rcolindia - Piaul 
Adm . 201 7-2020 

DECRETO Nº 059/2020-GAB. PREF. 

Dispõe sobre a regulamenta~o do setor da 
Justiça Eleitoral/ Processo Eleitoral/ Eleições 
Municipais 2020 no âmbito do municipio de 
Marcolândia, nos termos do protocolo 
específico Nº 044/2020. expedido pelo 
Governo do Estado do Piaul e dá outra.~ 
provid~ncias. 

O P REFEITO MUNICIPAL DE MAR COLÃNDTA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
a1ribuiç.ões que 1he confere o art . 73 da Lei Orgânica do Municipio de Marcolãndia/Piaui e demais 
legislações pertinentes; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundinl de Saúde (OMS) declarou pandemia de 
Covid- t 9, em l t de março de 2020, causada pelo novo coronavirus. em escala mundial ; 

CONSIDERANDO o disposto no decreto nº 19.040, de 19 de junho de 2020 que aprova o 
protocolo geral de recomendações higienicossanitárias com enfoque ocupacional Frente à pandemia~ 
bem como o e decreto no 19.0SS, de 07 de julho de 2020 que aprova a normatizaçl!o, por protocolos 
específicos. para segmento autorizado e aprova calendário de reabertura gradual; 

CONSCDERANDO o disposto no Decreto nº 19.164, de 20 de agosto de 2020, que aprova 
o protocolo específico nº 044/2020, definidas no Pacto pela retomada organizada no Piauí covid-19 
- PRO PIAUÍ, fixado pelo Governo do Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO a recomendação nº 020/2020, regulamenta, em caráter completar, o 
item F - Medidas Relativas aos Candidatos e às Campanhas Eleitorais, no que se refere à realiz.ação 
de reuniões e/ou qualquer evento que requer a junção de pessoas que não trabalhem diretamente na 
Campanha, ou seja> eleitores ou população em geral ~ 

CONSIDERANDO que a curva de casos confirmados em todo o território nacional 
permanece com números elevados. por,m com relatjvo índice de queda nos últimos dias; 

CONSIDERA.NDO que os casos confirmados no âmbito do e5tado do Piaul t~m 
apresando indíce de queda nos últimos dias~ mesmo com a retomada de vários setores da economia 
voltando a funcionnr; 

CONSIDERANDO o plano de retomada das atividades econômicas - PROPlUAÍ, 
elaborado pelo governo do Estado que orientam o processo de reabertura gradual das atividades 
econômicas e sociais no âmbito do Estado do Piauí, observadas todas as orientações de forma 
especifica e técnica para cada segmento autori.zado; 

C O NSIDERANDO por fim . a necessidade de regulação da reabenura gradual das 
atividades tisicas corno academias, atividades esponivas, lazer e recr-eação no âmbito deste 
município de Marcolândia, Estado do Piauí; 

DECRETA: 

Art. r. Este Decreto dispõe sobre a regulamentação do setoI" da J11Uiça Eleitor'al / Processo 
EleitorAI / Eleições Municipais 2.020 no .âmbito deste municipio de Marcolíindia. Estado do Piauí. 
visando o controle da disseminação do novo coronavirus, transmissor da COVID-19. 

Art. 2º. Fica rel,'Ulado setor da Justiça Eleitoral / Processo Eleitoral / Eleições Municip•is 2020 
no âmbito deste município de Marcolândia, nos termos estabelecidos neste decreto, observadas 
todas as recomendações expedidas no protocolo especifico nº 044/2020, definidas no Pacto pela 
retomada organizada no Piaui covid-19 - PRO PIAUÍ, fixado pelo Governo do Estado do Piauí; 

§ 1°. As agremiações Partidárias, Candidatos e Candidatas e demais segmentos envolvidos no, 
processo das eleições de 2020 receberão cópia do protocolo específico para análise e adequação das 
medidas sanitárias estabelecidas, visando restringir a disseminação do novo coronovírus; 

§ 2•. Será de responsabilidade das agremiações Partidárias, Candidatos e Candidatas e outros 
segmentos envolvidos no processo das eleições de 2020 o cumprimento das medidas sanitárias 
estabelecidas no protocolo específico n• 044/2020 durante a realização de reuniões, convenções 
partidárias e outras atividades inerentes à realização do processo das eleições municipais de 2020; 

Art. 3°. Fica determinado que todos os segmentos envolvidos nos procedimentos relativos as 
campanhas eleitorais das Eleições Municipais 2020 no âmbito deste município de Marcolândia. 
nos termos estabelecidos neste decreto, deverão obedecer às rccomendaçõe..~ expedidas na 
recomendação nº 020/2020, que traz as orientações para realização de reuniões durante as 
campanhas eleitorais visando conter a disseminação da covid-19, conforme segue; 

I. Priorizar reuniões de campanha através de meio virtual para evitar aglomerações; 

II. No caso de reuniões presenciais. serão permitidas no máx.imo 100 pessoas.,. respeitando o 
distanc.iamento de 2 metros por pessoa (Exemplo: área livre de 32 m' / 4 m' = 8 pessoas no 
máximo); 

m. O espaço para a realização da reunião deverá ser aberto ou scmiabert.o dando prioridade para " 
ventilaçl!o natural no local . Os locais com sistemas de climatização central devem ser mantidos em. 
operação desde que a renovação de ar esteja aberta com a máxima capacidade. Nos loca.is sem 
renovação de ar, especialmente com aparelhos do tipo split. é aconselhável manter janelas abertas; 

IV. As cadeiras devem estar disponibilizadas de forma a atender o distanciamento de 2 metros de 
cada uma oas laterais e frente; 

V . Disponibilizar pias com água e sabilo e/ou álcool a 70% em loca.is estratégicos para evitar 
aglomeração; 

Vl. Não servir alimentação; 

VII. Não manusear e compartilhar santinhos e informes publicitários; 

VIII. Não é pennitido contato físico entre as pessoas (beijo, abraço. aperto de mão, etc.); 

IX. Não pem1itir a presença de crianças e adolescentes com menos de 16 anos nas reuniões; 

Art. 4°. Fica determinado o uso de máscaras em lodos os locais com alividades inerenles ao 
processo eleitoral das eleições municipais .20.20, seja Mesários, ficais, candidatos e candidatas, 
delegados e delegadas, bem como pam todos os demais envolvidos, salvo nos casos em que haja a 
necessidade de retirá-las para a ingestão de alimentos. 

Art. 5". A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto serã exercida pela vigilância, 
sanitária Municipal, em aniculação com a policia militar, podendo requerer auxílios de quaisquer 
setores do governo municipal . 

Art. 6•. As pessoas tisicas e juridicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas nos 
atos administrativos vigentes no enfretamento ã COVID-19 e a sua inobservância acarretará, 
responsabilização, nos tem10s previstos, inicialmente pelo crime de infração de medida sanitária, 

tipificada no an. 268, do Código Penal, podendo incorrer ainda nos crimes mais graves, em caso de 
reincidência, inclusive sendo possível a aplicação de medida Privativa de Liberdade. 

§ 1 º. Em caso de descumprimento das medidas fixadas neste decreto serão aplicados os 
procedimentos previstos no Capitulo V, da Lei Municipal nº 003/1993 (Código de Postura) para 
sujeição das penalidades previstas. 

§ 2°. Fica estipulada a aplicação de Multa de 02 (duas) até o limite de 100 (Cem) Unidade 
Federativa Municipal, a depender da classificação da inobservância das medidas impostas. 

§ 3°. Fica o agente de vigilância Sanitária responsável pela aferição do descumprimento e 
imputação da sujeição do agente infrator, bem como incumbido de lançar nos registros oficiais 
deste ente federado a punição imputada. 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos seus órgãos afins, poderá editar normas 
complementares para melhor garantir o cumprimento do disposto neste decerto. 

Art. 8°. Revogadas a disposições contrárias, o presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ot ClffiCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, &lado do Piauí, aos Três dias de setembro de dois 
mil e vinte. (03/09/2020). 

JOCAMARQUES 

CONTRATO 
MODAL[DADE 

OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
FONTE DE REC URSO 
DATA DA ASSINATURA 
VJGENCIA 
SIGNATARIO 

•Ulllt lil U . • l,IIIII CIP• I U 

JOCA MARQUES 

CONTRATO 
MODALíDADE 

OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

FONTE DE RECURSO 
DATA DA ASSINATURA 
YIGENCIA 
SIGNATARJO 

E-mail : prefeiruramarcolandia@yahoo.com.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES 
CNP J, O 1.61 2.677/ 0001 -43 

EX!RA1'0 DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA1'0 

CONTRATO DE PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato Administrativo N° 01 2/2019 
Adesão Ata de Regi stro de Precos Nº 021 /2019 
Aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades do 
Município de Joca marques- PI, em confonnidade com Tenno de Adesão 

INº 002/2019 fonnali zada através da Ata de Regi stro de Preços 
021 /201 9. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, 
01.612.677/000 1-43. 
MEDPLUS EIRELI-EPP CNPJ : l l.401.085/0001-36. 
FPM, FMS, ICMS E OUTROS RECURSOS 
01 /07/201 9 
31 de dezembro de 2020 
Edilberto Aguiar Marques Filho (CONTRATANTE) 
Arsênio Messias da Silva (CONTRATADO). 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES 
CNP J, O 1.61 2.677/ 0001 .43 

Er/7lA1'0 DE PUBLICAÇÃO DE CON'/RATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

Contrato Administrativo N° 013/201 9 
Adesão Ata de Registro de Pr.,,..ns Nº 021 /2019 

CNPJ 

o 

Nº 

Aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades do 
Municipio de Joca marques- PI, em conformidade com Termo de Adesão 

1 N° 002/2019 fonnalizada através da Ata de Regi stro de Preços o 

021/2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES, CNPJ Nº 
01.612.677/000 1-43. 
DLSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA, 
CNPJ Nº I0.645.510/0001 -70. 
FPM, FMS, tCMS E OUTROS RECURSOS 
01 /07/201 9 
31 de dezembro de 2020. 
Edilberto Aguiar Marques Filho (CONTRATANTE) 
Thiago Gomes Duarte (CONTRATADO). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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UMA FORCA QUE se ílfNOVA 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Paláclo Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, n2 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• Ol.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Licitações; da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco,. 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei n• 8.666/93 d!! 21 de Junho de 1993, Art. 61 § único: 

R E S O L V E P U B LI C A R: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0281/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 056/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAOA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ n• 
01.612.584/001-19. 

CONTRATADA: VERMELHA CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ n• 33.535.050/0001-22. 

OBJETO DO CONTRATO: Para a contratação de empresa para elaboração de projetos 
executivos de pavimentação de vias públicas em paraleleplpedo na Zona Rural da cidade de Lagoa 
de São Francisco - PI, relativo ao convênio n• 869325/2018-CODEVASF. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTRDS e RECURSOS PRDPRIDS. 

VALOR GLOBAL: R$ 14.844,51 (quatorz• mll oitocentos e quarenta e quatro ra■ls e 
cinquenta • um centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser executado 
em até 30(trlnta) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base no Inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único, da 
LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

Lagoa de São Francisco - PI, 11 de agosto de 2020. 

ÜMA FOl!CA QUE SE RcNOVA 

~ 
Raimundo Jose de M-.qulta Uma 

Presidente da CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, n• 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 -0003 / CNPJ n• Ol.612.584/0001·19 
CEP: 64.258-000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO NII 0292/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTE$ CONTATARNTES: Contato celebrado entre as 
partes em 13 (treze) de agosto de 2020, entre a Pref<lltura Munlclpal d• L■1oa de Slo 
Francisco, , Inscrita no CNPJ sob n• Ol.612.584/0001-19, e ■ ampresa : VERMELHA 
CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ n• 33.535.050/0001-22, localizada na Rua Zeferino 
Vieira - 656 • sala 04, bairro Vermelha , CEP: 64019-020, neste ato representada por sua sócia, 
senhora Vanessa Suellen de Carvalho Viana, portadora do CPF: 058.912.123-58 e RG: 
3524795-SSPl·PI. 

OBJETO: para a contratação de empresa para elaboraçllo de projetos executivos de 
pavimentação de vias públicas em paralelep/pedo na Zona Rural da cidade de Lagoa de Sllo
Franclsco - PI, relativo ao convênio n• 869325/2018-CODEVASF. 

DISPENSA N•. 056/2020. 

CONTRATO n• 0292/2020 

VALOR GLOBAL: RS 14.844,51 (quatorze mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser 
executado em até 30(trlnta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPR/OS/ 

BASE LEGAL: Com base no Inciso li, do Art. 24 e/e da Art. 26 parágrafo único, da LEI N• 
8.666, DE 21 DE JUNHO OE 1.993. 

FORO: Comarca de Pedro 11 - PI . 

Lagoa de São Francisco (PI) 13 de agosto de 2020. 

Ralmun~Jta Lima 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antonio Costa do Nascimento, n11 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 -0003 / CNPJ n• 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000- Lagoa de S3o Francisco - Piauí 

EXTRATO OE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco .. 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

R E S O l V E PUBLICAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 0282/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 057/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAOA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ nll 
01.612.584/001-19. 

CONTRATADA: PLANACON PLANEJAMENTO E CONSULTORIA VERMELHA CONSULTORIA LTDA,. 
Inscrita no CNPJ: 06.164.260/0001-89. 

OBJETO DO CONTRATO: para contratação de empresa, para elaboração de projeto executivo de 

construção de 01 (um) espaço Multi Eventos no Município de Lagoa de São Francisco - PI., relativo 

ao convênio 896214/2019-CODEVASF. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS. 

VALOR GLOBAL: Valor global de RS 5.066,00 (cinco mil e sessenta e seis reais). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser executado 
em até 30(trinta) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base no lndso li, do Art. 24 e/e da Art. 26 parágrafo único, da 
LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

Lagoa d!! sao Francisco - PI, 11 de agosto de 2020. 

Raimundo Jose de Mesquita Uma 
PrHlde:nte d■ CPL 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, n• 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco - Plau/ 

EXTRATO DO CONTRATO NII 0293/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTATARNTES: Contato celebrado entre as 
partes em 13 (treze) de agosto de 2020, entre a Prefeitura Munlclpal de Lagoa de Sllo 
Francisco, Inscrita no CNPJ sob n• 01.612.584/0001-19, e a empresa: PLANACON 
PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TtCNICOS LTDA, Cadastrada Sob o CNPJ: 
06.164.260/0001-89, situada na cidade de Teresina, Estado do Piauí , na Rua Zeferino Viera 
544, bairro Vermelha, CEP : 4.019-020, neste ato representada pelo senhor, Clemilton Alves 
Pequeno, portador do CPF 659.623.623·49 e RG 1.653.695 SSP· PI. 

DISPENSA N•. 057/2020. 

CONTRATO N• 0293/2020 

OBJETO DO CONTRATO: Para contratação de empresa, para elaboração de projeto executivo 

de construção de 01 (um) espaço Multi Eventos no Município de Lagoa de São Francisco • PI, 

relativo ao convênio 896214/2019-CODEVASF. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS. 

VALOR GLOBAL: Valor global de R$ 5.066,00 (cinco mll e sessenta e seis reais). 

PRAZO OE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser 
executado em até 30(trinta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS 

BASE LEGAL: Com base no inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 par.!grafo único, da LEI N• 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

FORO: Comarca de Pedro 11 - PI. 

Lagoa de São Francisco (PI) 13 de agosto de 2020. 

~ 
Raimundo Jose de Mesquita Uma 

Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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UMA FORÇA QUE SE RENOVA 

Estado do Plauf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento. n• 20- Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Ucitações, da Prefeitura Municipal de Lagoa de s=io Francisco,. 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBLICAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0283/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 058/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAOA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ nll 

01.612.584/ 001-19. 

CONTRATADA: PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TtCNICOS LTDA, Cadastrada Sob a 
CNPJ: 06.164.260/ 0001-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Para conlralação de empresa para elaboração de projeto executivo 

de recuperação de estrades vicinais na Zona Rural do Município de Lagoa de São 

Francisco - PI, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPR/OS. 

VALOR GLOBAL: valor g lobal de R$ 7.421,48 (sete mll quatrocentos e vlnte e um real e quarenta 
e oito centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser executado 
em até 30(trlnta) d ias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base no inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único. da 
LEI N• 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

Lagoa de São Francisco - PI, 11 de agosto de 2020. 

~ 
RolmundoJtn• d• Mnqulta Uma 

Presldent.e da CPL 

li<7,·~ ,~ 
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento. n• 20 - Centro 
Fone: (86) 3279- 0003 / CNPJ n9 01.612.584/0001-19 

UMA FO!lCA QUE sé RENOVA CEP: 64.258 - 000- Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO NV 0294/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTATARNTES: Contato celebrado entre as 
partes em 13 (treze) de agosto de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Lagoa de São 
Francisco, Inscrita no CNPJ sob n• Ol.612.584/0001-19, e a empresa: PLANACON 
PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TÍCNICOS LTDA, Cadastrada Sob o CNPJ: 
06.164.260/0001-89, situada na cidade de Teresina. Estado do Piauí , na Rua Zeferino Viera 
544, bairro Vermelha, CEP : 4 .019-020, neste ato representada pelo senhor, Clemilton Alves 
Pequeno, portador do CPF 659.623.623-49 e RG 1.653.695 SSP- PI. 

OBJETO: Para contratação de empresa para elaboração de projeto executivo de recuperação, 
de estradas vlclnals na Zona Rural do Munlclplo de Lagoa de São Francisco - PI. 

DISPENSA N•. 0S8/2020. 

CONTRATO N• 0294/2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.421,48 (sete mil quatrocentos e vinte e um real e quarenta e oito 
centavos) . 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser 
executado em até 30(trlnta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS 

BASE LEGAL: Com base no Inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único, da LEI N• 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, 

FORO: Comarca de Pedro li - PI . 

Lagoa de Sllo Francisco (PJ) 13 de agosto de 2020. 

~ 
Raimundo Jose de Mesquita Uma 

Presidente da CPL 

UMA FORÇA QUE SE RENOVA 

Estado do Plauf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, na 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco • Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente d e Ucltações, da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco,. 
Estado do Piauí, na conformidade da Lei n• 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

R E S O L V E P U B L I C A R: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0283/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 058/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAOA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ n• 
0l.612.584/001-19. 

CONTRATADA: PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TtCNICOS LTDA, CadHtrada Sob a 
CNPJ: 06.164.260/0001-89. 

OBJETO DO CONTRATO: Para contratação de empresa para alaboraçlio de projeto executivo 

de recuperação de estrades vicinaia na Zona Rural do Município de Lagoa de São 

Francisco - PI, 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPR/OS. 

VALOR GLOBAL: valor global de R$ 7.42.1,48 (sete mll quatrocentos e vinte e um real e quarenta: 
e oito centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser executado 
em até 30(trlnta) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base no Inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único, da 
LEI NR 8.666. DE 21 DE JUNHO OE 1.993. 

Lasoa de São Francisco - PI, 11 de agosto de 2020. 

~ 
Raimundo Jw• d• Mnqulta Lima 

Prll!ISldente da CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento. n• 20 - Centro 
Fone: (86) 3279- 0003 / CNPJ n• 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO NV 0294/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTATARNTES: Contato celebrado entre as 
partes em 13 (treze) de agosto de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Lagoa de São 
Francisco, Inscrita no CNPJ sob n• Ol.612.584/0001-19, e a empresa: PLANACON 
PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TÍCNICOS LTDA, Cadastrada Sob o CNPJ: 
06.164.260/0001-89, situada na cidade de Teresina. Estado do Piauí , na Rua Zeferino Viera 
544, bairro Verme lha, CEP : 4 .019-020, neste ato representada pelo senhor, Clemilton Alves 
Pequeno, portador do CPF 659.623.623-49 e RG 1.653.695 SSP- PI. 

OBJETO: Para contratação de empresa para elaboração de projeto executivo de recuperação, 
de estradas vlclnals na Zona Rural do Munlclpio de Lagoa de Sllo Francisco - PI. 

DISPENSA N•. 0S8/2020. 

CONTRATO NR 0294/2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.421,48 (sete mil quatrocentos e vinte e um real e quarenta e oito 
centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, devendo o material a ser fornecido e serviço ser 
executado em até 30(trlnta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM/ICMS/OUTROS e RECURSOS PROPRIOS 

BASE LEGAL: Com base no Inciso li, do Art. 24 e/e da Art. 26 parágrafo único, da LE I N• 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, 

FORO: Comarca de Pedro li - PI . 

Lagoa de Sllo Francisco (PI) 13 de agosto de 2020. 

~ 
Raimundo Jose de Mesquita Uma 

Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO 
FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rod rigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, 20 - Centro 
Fone: (86) 3279- 0003 / CNPJ n2 Ol.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de São Francisco - Piauí n2 

EXTRATO DE 12 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 50/2020 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2020 

CONTRATADA: ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA-ME, (MERCANTIL BELL SKINA), 

CNPJ: 10.500.043/0001-90. 

OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição de material de limpeza, descartáveis e de manutenção básica. Com fornecimento, 
continuo e fracionado, pelo período de 12 (doze) meses para atender as demandas das. 
Unidades Básicas da Se<:. Municipal de Saúde do Municlpio de Lagoa de São Francisco- PI. 

OBJETOS DO ADITIVO: 
1- DO ADITAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

O presente termo tem por objetivo a inclusão da dotação orçamentária afim desta 
subsidiar a continuidade da aquisição dos produtos para operacionalização das: 
Unidades Básica de Saúde da Sec. Municipal de Saúde do Município de Lagoa de 
São Francisco-PI, considerando a alta demanda causada pelas ações de limpeza e 
higienização decorrentes das intensas ações de combate ao COVID-19, nas 
unidades básicas de saúde do município. Diante da real necessidade o presente 
aditivo tem a função legal de alterar a CLÃUSULA TERCEIRA - REFERENTE AO 
VALOR E FONTE DE RECURSOS, acrescentando na mesma a seguinte FONTE DE 
RECURSO: ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID - 19, que indalmente não 
estava dentro das dotações previstas no contrato original. 

2· DOVALOR 
O valor permanece o mesmo do contrato N2 050/2020 originário do pregão 
presencial N2 01/ 2020. 

3· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas para o pagamento deste Ad itivo ao Contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada do exercício financeiro de 2020: 

UNO. ORÇAMENTÁRIA 001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE 2136- EN FRENTAMENTO DE EMERGENOA COVIO -19 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS 214-TRANFERENCIA FUNDO A FUNDO SUS /BLOCO DE CUSTEI OI 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 6S, na 

Inciso 1, § B e demais legislação vigente, lei federal n.2 8.666/93 e suas alterações. 

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato n2 050/2020, permanecem 

inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. 

Lagoa de São Francisco (PI), 17 de Agosto de 2020. 

RalmundaJ~ma 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
Preço do Mo!Qdo Público, 2'2 - Con1ro CEP: 64320-<IO0 Plmon1olru,Ptoul 
F..,...,u, (1111)3'174·1104 CNPJ: 04~.1-·78 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº001/2020 

PROCESSO ADMINISTRA nvo N • 001/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para reforma da sede da Cãmara 
Municipal do Munfcipio de pimenteiras-PI. Valor estimado R$ 83.881,92. Fonte dos Recursos: 
Recursos Próprios. FUNDAMENTO: Reger-se-á pela Lei n" 8.666/93 e LC n• 123/06, n• 13.979/20 
e MP n• 921 de 06/05/2020. EDITAL: Poderá ser adquirido por qualquer empresa interessada, no 
Setor de Licitação. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE 
DOCUMENTAÇÃO: Às 08:00hs do dia 15/09/2020. LOCAL DOS EVENTOS, RETIRADA DO 
EDITAL E INFORMAÇÕES: Setor de licitação, na rua Praça do Mercado Público, 262 - Centro 
CEP: 64320-000, Fone/lax: (89) 3474-1104. Pimenteiras (PI), 04 de setembro de 2020. GIiberto 
Soares Pereira, Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Processo Administrativo de Adesão ao Registro de Preços ao Pregão Presencial n• 
003/2020-PMBLJPI. Objeto: Contratação de empresa para Locação de Máquinas Pesadas visando 
atender as necessidades do município de Joaquim Pires- PL Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei 
nº 8.666/93. Empresa Vencedora: FLABIO Sll,VA DE SOUSA NETO EIREU - EPP. 
Contrato: Nº OI .3 108/2020. Valor Global Estimado do Contrato: R$ 172.900,00 (cento e setenta 
e dois mil e novecentos reais). Data de Assinatura: 31/08/2020. Vigência: 12 Meses. Signatários: 
Genival Bezerra Da Silva, pela PREFEITURA DE JOAQUIM PIRES/Pi e Flabio Silva de Sousa 
Neto, pela empresa FLABTO SILVA DE SOUSA NETO EIREU • EPP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

PRI MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO º 
02.0511/2019 FIRMADO E TRE O MUNICÍPIO DE 
JOAQ IM PIRES E A EMPRESA CASA DAS 
MOLAS COMÉR□O DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE MOLAS LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQU™ PIRES 
(Pij, com sede na Rua Doroteu Sertão, nº 560, Centro, Joaquim Pires - PI. CNPJ sob o nº 
06.554.208/0001 -39, doravaote denominada CONTRATANTE, oeste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Genival Bezerra da Silva, e como CO TRATADA a empresa CASA 
DAS MOLAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MOLAS LTDA EPP, 
empresa inscrita oo C JP/MF sob o nº 03 .251.986/0001-60, com sede na Rua Ernesto José 
Batista Nº 1510, Bairro Tabuleta, Teresina - PI CEP: 64.018-535, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. Francisco Edson Azevedo de Queiroz, CPF nº 286.533 .003-68, 
baseado nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e nº 8.958, de 20 de Dezembro 
de 1994, finnam o presente Tenno Aditivo que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁ SULA PRIMEIRA 
O objeto do presente Tenno Aditivo é a alteração do valor do contrato decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 02.0511/2019 que tem como objeto a prestação de serviços de 
manutenção de veículos com fornecimento de peças para atender as necessidades do 
município de Joaquim Pires - PI, confonne especificações e quantidades constantes na 
Tomada de Preços O 006/2019, que acrescido de 25% passa a ser R$ 952351 ,83 (novecentos 
e cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um mi l e oitenta e três centavos). 

CLÁ SULASEG NDA-DAF NDAMENTAÇÃO 
Este termo aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso I, alínea b, § 1°, da Lei 8.666/1993. 

CLÁ SULA TERCEIRA 
Pennanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 05 
de novembro de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oponunidade a ratificação das mesmas. 

E, por estarem de acordo, as panes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna .. 

Joaquim Pires - PI, 10 de agosto de 2020. 

Genival Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal de Joaquim Pires 

Francisco Edsoo Azevedo de Queiroz 
Casa das Molas Comércio de Peças e Serviços de Molas Ltda Epp 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUt 
PREFETTURA MUNICIPAL DE &tO BRAZ DO PIAUJ 
CNPJ - 41.522.145/0001-30. FONE: 89-3583 1102 
Rua - Oionlsio Per-eira da Silv• - C~ntro 
CEP-6'783--000 - SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES. DO DECRETO Nº 020, de 04 de maio de 
2020, publicado em 12 de maio de 2020, na ediçjlo IVLXIX. do Diário Ofici•I dos 
MpniçfpiO!, 

Abre Crédito Adicional EI.traordi_n,rio., no 
Orçamento Geral do Município Lei n• 
200/2019 no valor de RS 465.712,08 
(qu•trocentos e sessenta e cinco mll, 
setecentos e do.ze reais e oito centavoa) para 
laur face •• ações de e.nfreotamento da 
Covid-19 e d6 outrH providêncã.s. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO BRAZ DO PIAtJ1. ESTADO DO PIAtJ1. no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. que 
dispõe sobre medidas de enfrcntamento da emergi!ncia de saúde pública de importância. 
internacional decorrente do Coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20/03/2020, reconhecendo a. 
ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos alé 3 1/ 12/2020; 

CONSIDERANDO que conforme reconhecido pelo Ministério da Saúde, s..ia através da. 
Portaria N .0 188, de 03/02/2020, que declarou emergência em Saúde Pública de importância. 
nacional em decorrência da infecção hwnana pelo Novo Coronavlrus (Covid-19), seja por 
meio da Portaria N .0 454, de 20103/2020, que declarou em todo o território nacional, o, 
estado de transmissão comunilária do coronavlnas (COVID-19), bem como a Portaria MS n~ 
774, de 09 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a Medida Provisória n• 924, de 13 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Govemo do E stado do Piaul nº 18.895 de 19 de março de 
2020. que decretou s ituação de calamidade e emergência em saúde no âmbito do estado,. 
para enfrentarnento da Covid-19; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orglnica Municipal, o anigo 44 da Lei Federal nº 
4.320.64 e o§ 3° do artigo 167 da Constituição Federal ; 

CONSIDERANDO por 6m a urgência na execução de despesa pública para o 
enfrentamento da Covid-19 e a importância da sua identificação através da criação de ações 
orçamentárias especificas para tal finalidade: 

DECRETA: 

An. 1º - Fica aberto um Cttxlito Extraordinário no orçamento do exercfcio de 2020, no valor 
de R$ 465.712,08 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e doze reais e oito 
centavos) na forma do quanto estabelecido na Constituição Federal e nas Leis Federais 
4.320, de .17 de março de 1964 e Lei Complementar nºIOl , de 04/05/2000 (LRF) e Leis 
Municipais nº 198, de 24 de junho de 2019 (LOO 2020) e nº 200, de 09 de dezembro de 
2019 (LOA 2020). 

Órnlo 0206 - Secretari• MuoiciD•I de Saúde 
Unidade 
Orçamenürã. 020601 - Fundo MuniciHI de Saúde 
Funclo to -Saúde 
Sub-Funçilo 122 - Administr•c.lo Geral 
Programa de 0059 - Assistência Médica 

Governo 
1 O. t 22.0059.2088.0000 - Enfreotamento da 

Proi/Atividade Eme11El!ncia de Saúde Pública - COVIDl 9 
Fonte214 T,.nsferência Fundo a Fundo SUS provenientes 

do Governo Fede .. 1 - Bloco de Cuoteio, 
3. 1.90.04.00 Contratacão POr Temno Determinado RS 120.000.00 
3.3.90.14.00 Diárias RS 4.382 08 
3.1.90.16.00 Outras desOCSM variáveis-Pessoal Civil R$ 20.000,00 
3.3.90.30.00 Materiel de Consumo R$ 180.000 00 
3.3.90.32.00 Distribuicilo de material Gratuito RS 20.00000 
3.3.90.36.00 Outros Servicos de T erceiros-Pessoa Ffsica RS 46.33000 

3.3.90.39.00 Outros Se.rvicos de Terceiros-Pessoa Juridica R$ 4S.00000 
4.4.90.S2.00 F,iuinRm~ntos e Material Permanente RS 30.00000 
TOTAL SUPLEMENTA<'ÃO RS 465. 712.08 

AJ't. 2° - Para a cobertura do crédito extraordinário aberto pelo artigo anterior serão cobertos 
com recursos provenientes de transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde e 
anulação parcial das dotações abaixo especificadas: 

ORGÃO 90 - RESERVA DE CONTIGtNCIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 909999 - RESERVA DE CONTJGt CIA 
FUNÇÃO - 99 Reserv• de Contingência 
SUBFUNÇÃO - 999 Resern de Contlngl!ncla 
PROGRAMA - 9999 Reserva de Contingência 
PRO.J/ATIVIDADE - 2999 Reserva de Contingê.ncã. 
ELEMENTO DA DESPESA: 9.9.99.99.00 Reserv• de Contingl!ncia 

RS 159.563,00 

0202 - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS. 

020201 - SECRETARIA MUN. DE ADMJNISTRAÇÁO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS. 
04 ADMINISTRACAO 
04 122 ADMINISTRACAO GERAL 
04 122 0004 ADMCNlSTRACAO GERAL 
04 122 0004 2006 0000 - ManotençAo da Secretaria Mun. de Administração, 
Planejamento e Finanças. 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte 001 

RS 306.149,08 

TOTAL DA ANULAÇÃO-... ·---------- R$ 465,712,08 

Art. 3° - Este Decreto tem efeitos financeiros, contábeis e patrimoniais, com efeitos 
retroativos ao dia 04 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Sio Braz do Piaui - PI, 04 de Setembro de 2020. 

t/}%'~ e t2L, 
Nilton Pereira Cardoso 

Prefeito Municipal 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 

:~ 41522'301/000H'2 Exore~: 2020 

DECRETO Nº 4Q,l,,. DE 08 DE JULHO DE 2020 

Abre no oiramento vigente aédito adiâcnal extraordinário e da outras p,ovidêndas 

Resolve : 
Artigo t o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adiciona l ext raordinár io na 
importância de R:$67. 421,00 dist.ribu1dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS 

868 10.122.0204.2120.0000 Enfnmlamerlo da Eme~ncia C0\/1019 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
940 OWIO Vinall89') .. do t1"1\Sferê0Cóao 
11 s 001 entr1!1ntam1nto ao covm1g 

02 fil 01 FUNDO MUN. DE ASSIS~NCIA SOCIAL . FMAS 

600 08.244.00182120.0000 Enfm11am,n10 da Emerginoll C0\/1019 
3.3.90.~.00 MATERIAL DE CONSUMO 
940 
11S 001 

ow.o Vinall89'l•• d• 11"ns<erfn<iao 
•n~entamelllO ao COVID19 

667 08.244.0018.2120.0000 Enfr11nllmen10 da Emergir-da C0\11019 
3.J.90.~.00 OUTROS SERVIÇO$ OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
940 Outras maJIBçóes de transfen!ndas 
115 001 en~entamento ao COVID1S 

67.421,00 

40.000.00 
f .Rc 1 940 05 

10.000.00 
f .Rc 1 940 05 

17.421.00 
F.R.: 1 940 05 

Artigo 20. - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 87.421,00 
Fontos ~ Rect.rso 
940 05 67.421 .00 

Al:t1go 3o.- ~ste decret o entta em vigor na data de sua publicação. 

~i--....·~---> 
GILSONlIDRES DtSOU~ 

PREFEITO MUNICIPAL·-···---··-- ·--··--··--··--·---··---·--·--···--- ·-- ·· --· ·-- ···- ·-·····-··-----·--·--·--··--

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de Jurema 
CNPJ: 0l.612.58510001-63 
Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, N" 11-Ccntro - Fone/fax (89) 3591 0005 
CEP 64.782-000-JUREMA-Pl 

ERRATA- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 
RETIFICAÇÃO NO EXTRATO DE CONTRATO 

O Presidente da CPL da Prefe~ura de Jurema - PI, informa a quem interessar possa, que 
na Publicação do Extrato de Contrato, referente a Dispensa de Licitação Nº 022/2020, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios - edição IVCXLV, Pag. 300, do dia 28 de Agosto 
de 2020. ONDE SE L~: VALOR GLOBAL: R$ 68.365,00 (SESSENTA E OITO MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS); LEIA SE: VALOR GLOBAL: R$ 57.300,00 
(CINQUENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS). 

Jurema - PI, 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

José Valter Damasceno Rodrigues 
PRESIDENTE DA CPL 

t~, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ - PI ~ -~ Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças. ,<5J~'4:,. 

- CNPJ. 01.612.559/0001-35 ..AÇ,4\J..6::f.L 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03412020-CPUPMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 034/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01 .612.559/0001-35 
CONTRATADA: EXPERT COMERCIO E SERVIÇOS ELETRONICOS E 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP 
CNPJ/MF: 33.847.117/0001-64 
OBJETO: Aquisição de Ponto Eletronico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Acauã do Piauí-PI. 
VIGÊNCIA: Até dia 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: 7. 740,00 (sete mil setecentos e quarenta reais) 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2020. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ - _Q t'°) 
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finança~ 

CNPJ. 01.612.559/0001-35 ..AÇ,4,\J..t,.::f.L 
---------------------

Dispensa de licitação ng. 010/2020 
Processo Administrativo nº. 034/2020 

RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inciso 
li, da Lei Nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores em consonância com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, para a "Aquisição de Ponto Eletronico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Acauã do Piauí-PI", em favor da 
empresa EXPERT COMERCIO E SERVIÇOS ELETRONICOS E ELÉTRICOS EIRELI
EPP, inscrita sob o n2 33.847.117 /0001-64. O valor total do contrato será de R$ 
7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta reais), conforme proposta comercial que 
faz parte deste processo. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei N° 
8.666/93, determino a publicação desta RATIFICAÇÃO, bem como a elaboração do 
contrato e encaminhe-se o respectivo extrato para publicação no órgão oficial, para 
que se produzam seus Jurídicos e legais efeitos. 

Acauã do Piau( (PI), 04 de setembro de 2020. 

Reginaldo Raimundo Rodrigues 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2020-CPL/PMA-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMA/PI Nº 033/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Acauã do Piauí-PI. 
CNPJ/MF: 01 612 559/0001-35 
CONTRATADA: PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA "DENTAL 
CAJAZEIRAS" 
CNPJ/MF: 09.210.219/0001-90 
OBJETO: Aquisição de Teste Rápido COVID-1 9 lgG/lgM, Mascara N95 e 
Macacão Impermeável 50g para o enfrentamento do covid-19 no Município de 
Acauã do Piauí-PI". 
VIGÊNCIA: Até dia 31 de dezembro de 2020. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 
VALOR: R$ 18.085,00 (dezoito mil e oitenta e cinco reais) 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ · - 0 
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finança ~ Ã-R 

CNPJ. 01.612.559/0001-35 ,.!Ç,!\t .. :r.L 

Dispensa de licitação n2• 009 /2020 
Processo Administrativo nº. 033/2020 

RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inciso 
II, da Lei Nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores em consonância com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, para a "Aquisição de Teste Rápido COVID-19 lgG/IgM, 
Mascara N95 e Macacão Impermeável S0g para o enfrentamento do covid-19 no 
Município de Acauã do Piauí-PI", em favor da empresa PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA MDENTAL CAJAZEIRAS", inscrita sob o n2 

09.210.219/0001-90. O valor total do contrato será de R$ 18.085,00 ( dezoito mil 
e oitenta e cinco reais), conforme proposta comercial que faz parte deste processo. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Nº 8.666/93, determino a 
publicação desta RATIFICAÇÃO, bem como a elaboração do contrato e encaminhe
se o respectivo extrato para publicação no órgão oficial, para que se produzam seus 
Jurídicos e legais efeitos. 

Acauã do Piauí (PI), 04 de setembro de 2020. 

Regina/do Raimundo Rodrigues 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro. 1 5 - Centro 
CNPJ N º 06.554.802/0001 - 20 

CONTRA TO N" 01 .1001 /2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICIPIO DE AMARANTE E A EMPRESA NOGUEIRA & ALENCAR 
L TOA ME, NA FORMA ABAJXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE • PI, 1"""1lo no CNPJ n" 06.564.802Al001 ·20. slUJado na 
Pnlça Quincas cawo, 15, Centro, "8818 ato por seu r8PfW80tante legal, Diego Lamartine Soares 
Tetxeira, inscrito no C.P.F sob o nO 844.634.733--49, portador da Citdula de ldenlidede rP 
1.977.611. expedida pela SSP PI 

CONTRATADA: NOGUEIRA & ALENCAR LTDA ME,•- lnoaita no CNJP/MF oob o n" 16.750.320J0()()1-07. oom -
na AV DOUTOR AQUILES WAI...L FERRAZ, 5124 LOJA 01 . na cidade de Teresina-PI. 
rop<ooonlado oosto ato POf Maroo Aurollo Aloncar Trigo, RG 227.989-4 SSP PI, CPF: 013.131.70~ 
21. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima ~!Cadoe,, têm enlre 31 ajw,lado o present$ CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, conlorme o Pregão n• 001!2019, regulado pelos preooitos de direito p(j:,lico~ 
especialmente pela Lei n• 8.66&93 e aJteraçõe5 posteriores, Lei Federal n,;, 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal n"' 
3.5551'2000 da 08A)812()()0, 9Picandc>,.se-lhes, -8l,petivemente, os principios da teoria geral dos contratos e dsposições da 
direil0 p(Mtdo, bem corno madiente tis seguintes déusules iY condi9Õ8S: 

CI.AUSULA PRIMElRA - DO OBJETO 

O preoen"' cono-ato "'m POf objeto a -islção do MATERIAL DE EXPEDIENTE (Pl:>nario n' 448, do 13.IJ9/2002), conforme, 
especiricaçõese quanlidadesoonstantesdo Pregão nº001/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prostaçllo do sorvl90, ora oontrntodo, foi obfoto do llcltnçâo. do ooordo oom o dl,poGto no Coplwlo li d3 Lol n .• 8.666193. sob a 
_,_lidado Pregoo. 

Ci.AUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinc::uiam-se plenam8nte ao presente oontralO, ao Pmg,ão n"' 001'20 19, bem oorno à 
proposlD f•mado polo CONTRATADA Esoos documontos oonstam do Prooosso Lioitatório N" 013'2019 o sao partoo 
in!.egrantes e complementares cjeste Cont..-ato, ndependentemente de trafl9Çriçêo. 

Ci.AUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se ,r. 

1 - emitir a ordem de serviços dos Itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 00fl1)8tente (diretOf(a) do 
Setor Financeiro); 

li - efetuar pagamento à CONTRATADA da acordo com o estabelecido nêSta Contraio; 

Ili - li~r o 681 cu~to (M:t,i!!l!:! conlnito atnlvtts do Sé!ót Ad'ninistnllivo FiMnceiro; 

IV - demais obrigações constantes do Termo de Re1erftncla ~ fazem pane Integrante deste contraro .. 
independentemente de transcrição. 

CLÃUSULA QUINTA- DAS OBRtGAÇÔES DA CONTRATADA 

ACONTRATADAobrlga--.se a: 

1 - oxocutar o prosonto oontrato om oolrita oonsor'lâncl3 oom os sous dspooltlvos, oom o lnstsunonto 
oonV0CBtótio. tefm0 de referencia e com e sue proposta; 

li - fornecer o obieto do cootraito em estrila CQllCOnjência com .flS e:s,pec:ificações constwites do Prooe5SO 
Llcltatórfo, Pregão n' 001/2019; 

Ili - rosponsabilizar.oSO polos danos causados árolamonto á ~ministração ou a toroeiros, doooffontos do sua 
culpa ~ dolo na e.ic;ecução do oontre\o, não excluindo ou 1'13duzindo esse resp:ios.abillidade â fiscaizeçêo ou o ~nhamefllo 
pelo CONTRATANTE; 

IV- assurri.r. por sua c:onla exclusiva, todo:s os encargos res:ullanles: da e~ 00 OOflllalo, inclusiva 
ilTl)Ostos. taxas, emolumentos e suas ma}orações incidentes ou tlJEt vierem a incidr sobre o referido objeto. bem coma 
enca,gos técnicos e trabalristas, pr9Videnciários e securitârios do seu pessoal; 

V - utilizar na exeeuç4o do pn,sente oorlJ'ato somente pessoal em slluação trabalhlsla e SOC1JlilMa regulares: 

VI - manter álrante a execução do coritrato e em """l)aibllldade oom a, obrigações asstmdas, todas •• 
coodições de habii lação e qualificação exigidas na licitação. 

VII - r«necer .., CONTRATANTE todas •• infonnaçõos oolicitada, '""''"" do ct,jelo deste oontrato; 

VIII - demais obligações conslantes do T81T110 de Referência que fazem pa~e lnlegranle desle oorirato. 
irdependenlemenlo de transcrição. 

CLAUSULA SEXTA - 00 RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recix> dos itens efeüvamenle entregl.lBS. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA 

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura por eté 31 de dezermm de 2020, ou ao lênnino 00 serviço total dos itens 
cooidos, p,evalecoodo o que ocorrer primeiro, podendo, airda, SE< prorrogado ou adlivado, oos lEmlos da Lei n' 8.666193, por 
interesse pwlioo. ou até conclusão de llOYO procedimenlo licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA- DA OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

As de,pesas com a execução do presente Cootralo correrao i, coola dos roeu= do FPM/RECURSOS 
PRÔPRIOS/FUS/FMS/FMAS/COFINANCIAMENTO/QSE/FMEJFUNDEB de Amamnl<I-Pf 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagarã é CONTRATADA o valor estimado R$ 239.o:i.s.6!1. confonne os p,eços unítáti:>s conslMles da 
tabela a seauir: 
Item Produtos Unld. Quant. VlR UNrT Vir. Total 

1 A.i;enda d iâria clâssica na cor preta. Unid. ,s RS 22.80 RS 570too 

2 Álcool caixa com 12x1000ml. e. 40 RS81?00 R:$3.240,00 

4 Alfinete cabeça niquelado n• . 24. e. 150 ns 1,00 RS 1.oso,00 

5 Almofada pan11 urimbo n•. 03 na cor azul. Unld. 370 RS 7,20 RS 2.GM.,oo 

6 Apae,ador para quadro branco pla:stico Unid. 160 RS SF12 R$979,20 

9 Apontador .simples sem deposito. Unld. 480 RS0,51 R$ 244)IO 

10 Arquivo morto em ~pel 36x2Sx14cm. Unid. 330 RS 6,50 RS 2.178,00 

11 Arquivo morto em pl-6stico 1>0l lond-1 Unld. 180 RS 9.00 R$1.620,00 

12 
Salão nv 6,S cores variadas pacote com 50 unldades. 

PeL 370 R$ 7,80 R$ 2.186,00 
lnd. Bruileira. 

13 
Band .Ja para papel, tripla, em aerl1tco, estrutura 

Unid. 53 RS 48,00 R$2.544,00 
móvtl, coros, d lm•ns6K 260x.3S0mm. 

16 
Bloco de papel, para ra.scunho auto adesivo, 

Unid. 69 RS •.20 R$ 219)IO 
dimensões l8 x 51 mm pacote com 4 bloco. 

19 Borracha ponteire pacote com SOud, Pt 331 R$10,80 R$3.57',80 

,s Caderno de caU1rafia brochura com 40fls Unld 50 RS 2,82 R$ 1'1,00 

26 Caderno desenho vande espíral 48fl. Unld 270 RS 3,18 R$858.60 

28 Caderno pequeno 48fls brochura Unrd 340 RS 2.34 R$ 795.60 

29 Caderno pequeno 96fls broehura ~- unrd 200 RS 2.88 R$ 576.00 

31 Calc1Jladora com 12df&itos Uníd 158 RS 15,60 R$2.464,80 

32 

33 

34 

3 7 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

4S 

48 

50 

54 

5S 

S6 

62 

63 

64 

71 

72 

73 

74 

76 

79 

80 

85 

86 

88 

95 

98 

99 

100 

102 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

120 

121 

122 

123 

124 

126 

127 

128 

129 

130 

132 

138 

140 

143 

146 

149 

154 

155 

158 

163 

164 

170 

172 

Caneta esferogr.iflca com 50 ud a.zul furo lateral, ex 138 RS 24,00 s.extavada, tra n si,ar@ nte 

Caneta esferoaráfica c:om 50 ud preta furo lateral, ex 250 R$ 2 4 ,00 
s,e,xtavada, transi,arll!lnt,e 

canietca esferoarMlca com so ud vermelha furo ex 295 R$ 2 4 000 
lateral, sextavada, transparente 

Capa transparente pacote c/100 folhas, tamanho A4 . Pct 40 RS 21.60 

carbono fllme A4 azul/preto cal><a lOOfl. ex 30 RS43,20 

Cartolina diversas cores Pct 163 R$460 26 

Cllpe 1/0 ca/)(a co m 1ooun. ex 188 RS 2,S2 

Clipe 2/0 cai:xa com 100un. ex 125 R$ 2,70 

Cllpe 3/0 caixa com SOun . ex 190 R$ 2.79 

Clipe 4/0 caixa com SOund . ex 65 R$ 2 ,8S 

Cllpe 6/0 c•lxa com 2Sun. ex 110 R$ 2.94 

Clipe 8/0 caixa com 2Sun. ex 162 RS 3,18 

Cola branca SOO gr. Unid 253 RS 10,80 

Cola branca de 90.g:. Unid 50 R$ 2.52 

Cola para EVA - 90gramas. lnd . Brasileira Un id . 100 RS 8 ,40 

Cola para rsopor 90g Unld . 122 RS 3.24 

Colchete n• 15 caixa com 72 ud. ex o R$10,20 

Envelope 24:x34 com 500 u nd ex S2 RS 81,00 

Enve lope 26x36 com 250 und ex 69 RS 72.00 

Envelope 31:x41 com 250 und ex 60 RS 87,00 

Estil,e,te largo 18 m m . Unld 226 R$1,50 

Etiqueta A4 com 100f1s Cx. 23 RS 24,60 

Eva cores 42x60 pacote com lOfL Pct 270 R$ 19 .20 

Extrator d e grampo slmples Un ld . 260 RS 1,38 

Fita 38 mm x: 50m somada Unld 150 RS 8.40 

Fita SOmmxSOm Crepad a Kratt RI 280 R$10,80 

Fita SOmmXSOm Transparente RI 270 R$ 5,40 

Giz.ão de. cera, caixa com 12 cor es. ex 180 RS 2 ,40 

Grampeador capacidade 2Sf1. U n ld 35 R$16,80 

Gram~ador m édio 40 folhu. Unid . 30 RS 39,00 

Grampo para arampeador 26/6 com SOOOund ex 135 R$ 4.20 

lsopor placa de 15 m m. Unld 160 RS 3,54 

lsopor placa de 20 mm. U nid 100 R$ 3,72 

Lápis de cor grande 12 cores. ex 220 R$ 4,74 

Lápis grafi te n ~. 02 comum ca ixa co m 144 und. ex 199 RS 28,80 

l.lvro protocolo cor off 100fls. u n rd 223 R$7.20 

M arca t e:ict·o diversa s cores. U n fd 104 R$ 2,S8 

Marcêldor p ara quadro branco n acional Unld , 50 R$ 6 ,00 

Mercador perman e nte nas cores: azul, preto, 
Unld . 108 R$ 3.54 

verme lho 

M assa de modelar, caixa com 12 cores. Un ld . 220 R$ 2,40 

Molha dedo Un id . 158 R$ 2 ,76 

Pape l A4 r eciclado branco 210 x: 297 mm resma com 
SOOfl:s, 7Sg/m2, em embala3em revestida 

Resma 100 R$30,00 
externamente com pollproplleno b iorienta (bopp),. 

res-lst e nte à umldede. 

Papel A4, m edindo 210,c297, resma com SOO folhas Resma 2601 R$ 24,50 

P'ape l camurça. divers.a:s coras com 20fl. Pct 146 RS 17,40 

Papel cartlo esi,ecrel i,=ico t e co m 2ot1. Pct 10S R$ lõ,80 

Papel casca de ovo A4, 18011L com so folhas. Pet 100 R$ lõ,20 

P'ape l celofane, diversas coras com 50fl. Pct 140 RS 25,20 

Papel color :set , g ramatun1 de no m íni mo 150g/m.2, 
diversas cores, medindo epro-x.lme.d~mente 48,0 >< Pet 72 R$ 19,20 

66, 0 c:m s pct com 20fl:i , 

Papel c:repon O 48x2mts pacote com 10fls. Pct 130 R$15,00 

Papel d e seda pacote com 100 folhas. Pet 120 R$11,40 

Pa~l lamlnado, diversas cores com 40fl. Resma 140 R$22,80 

Papel Unho A4 180g diver sas cores para certificado ex 15 R$17,40 

P•pial madei r a 66x96 éom lOOfl:s;, Pct 180 R$41,40 

Papel oflc.lo 2, medindo 216:x3.30, resma com 500 
Resm• 100 R$16, 20 

folhH 

Pasta Az ofldo lombo estreito Unld 70 R$ 7,80 

Pasta cat-liloao, i,ara so envelopes plbtlcos com 
quatro furos e d e espessura media, capa pve, u n rd S1 R$S.40 

tamanho oficio 

Pasta com _grampo t ri lho de papelão plástlficado . Uníd 55 RS 2 ,34 

Pasta pvc tran:sparente 2 c:m, Unid 80 R$ 2,52 

Pasta sanfonada, em i,ve com 12 dM~es tamanho 
Unid 81 R$ 19, 20 

o ficio . 

Perfurador universal 2 furos metal 20/25 folhas. Unld 165 RS 14,40 

Perfurador, metállco, com capacidade para perfurar 
U n ld 124 RS 93.00 no mínimo 100 folha s de papel ?Sg/m. 

Pincel d e pelo Ra dondo Esco l•r n i! 16 Und. 200 RS 3,54 

Pincel hidrocor arosso - ponta de naylo n, tinta a base 
de piame ntos oraânicos aba.se d e corante e água - ex Estj. 260 R$10,80 

com 12 unidades. lnd , Brasll elra 

Pistola de col• ciuente arande. u n rd 90 R$ 17,40 

Prancheta tamanho oficio acrilfco dive r sas cores . U n id 150 R$ 9,00 

Q u adro branco de acr(lico alumrnio 120x.150. U n id 95 R$108,00 

R$ 3.312,00 

R$6.000,00 

R$ 7 .080,00 

R$ 864,00 

R$ L2:96,00 

R$ 7 .540, 38 

R$ 473,76 

R$ 337, 50 

R$ 530,10 

R$1S5, 25 

R$ 323,40 

R$ 515,16 

R$ 2.732,-40 

R$12 6,00 

R$ 840,00 

R$ 395,28 

R$ 0 ,00 

R$ 4.212,00 

R$4.968.00 

R$ 5. 220, 00 

R$ 339,00 

R$ 565,80 

R$ 5. 184,00 

R$ 358,80 

R$ L260, 00 

R$ 3.0 24,00 

R$ L458, 00 

R$ 4 32,00 

R$ 588,00 

R$ 1.170,00 

R$ 567,00 

R$ 566,40 

R$ 372,00 

R$ L 042,80 

R$ 5.731,20 

R$1..605,60 

R$ 268,32 

R$ 300,00 

R$ 382,.32 

R$ S28,00 

R$ 43&,oa 

R$ 3.000,00 

R$ 63. 724,SO 

R$ 2.540,40 

R$1.764,00 

R$1..620,00 

R$ 3~528,00 

R$ 1.382,40 

R$ L9SO,OO 

R$ 1.368,00 

R$ 3~Ht2,00 

R$ 261,00 

R$ 7.4 52,00 

R$1..620,00 

R$ S46,00 

R$ 4 28,40 

R$128,70 

R$ 201, SO 

R$ 1.555,20 

R$ 2.376,00 

R$ 11. $32,00 

R$ 708,00 

R$ 2.808,00 

R$ 1..S66,00 

R$ L!SS0,00 

R$ 10. 260,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Ouin cas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.564.802/0001 - 20 

Tecido TNT. MI 2548 R$1,56 

Tesoura, com ponta, em liga de aço inoxidável1 co rte 
super afiado, cabo. Termoplástko de alta resistência, Unid. 350 R$11,40 

medindo 20cm. 

Tesoura, sem ponta, escolar, diversas cores Inox. Unld 179 R$ l,74 

Tinta guache, caixa com 6 cores. c,ca 200 R$ 3,84 

Tinta para c:arimbo azul pr@ta 42ml. Und 180 R$6,00 

Tinta para marcado para quadro de acrílico 20ML Unld 180 R$8,40 

Tinta para tecido diversas cores 37ml. Unid. 250 R$2,88 

TOTAL DA PROPOSTA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔr.tCO-FINANCEIRO 

R$ 3.974,88 

R$3,990,00 

R$ 311,46 

R$ 768,00 

R$1.080,00 

R$ L 512,00 

R$720,00 

R$ 
239.02S,69 

A recon1)()SiÇao dos preços dos Itens objeto do cootrato reger-se-ão de forma a manter o equilbrio econômico f,nanceiro da 
CONTRATADA, ou seja, manteodo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no clslrillJidoc e o 
ofertado ao CONTRATANTE em sua Pf(4)0Sla na época da licitação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do ~líbrio econômico-franceiro sara soli~tado e.,pressamoote pela 
CONTRATADA q.iaroo da entrega da fatura dos seMÇOS e das notas fiscais de equisição dos proclJlos junto ao fomecedof. 
eµ, será analMdo pelo Selof Financeiro do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Não serão conslderad:ls peddos de reeq,..ilíbrio de proços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo <JJ8 essas ainda não lenham sido (piadas. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipóleoo alguma, ser superior ao pratiçado pela CONTRATADA 
ao p(t,lico em geral, devemo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais pratiçados pela CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

o pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de ch!qJe nomnal a firma contratada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sará feito 30 {trinta) elas contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 
esta de'lidamente atestada pelo setor COfll)8lante. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em wita o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 
apresenlaçso da oobrarça à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma fOITTl8 de atualização do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento sará efetuado à CONTRATADA e,qi,mlo for pendenla de li<J.Jidação qual(JJer 
obrigação firwmra que lhe for inµ,sta, em virtude de penalidade ou inaclrrµêooia cootratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA,SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do JJ"8Sllllle Cootrato sera fJSCalrll!da pelo Direto, oo Selof Mniristratil'o Fmm:eiro da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, Iodas as ocooências ,,.~ooadas com a execução oo 
conlrato, deterrnilando o <JJ8 for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Cootrato, o CONTRATANTE poderá ~icar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa 
e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art 87 da Lei n.º 8.666193. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de ~k:ação de rnAtas, o CONTRATANTE cbservará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobra o valor estimado do contrato por doocu"l)IÍmento de cµilquer cláusula contratual ou da Pregão. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As lllJllas poderão deo<ar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior. 
dellidamenla justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As rrtJltas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventixa devidos ou oobradas 
ju(icialmenle. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA-DOS CASOS DE RESCISÃO 
O presente cootrato será rescinddo excepcionalmente, por quaisquer dos motivos cispostos no art. 78 da Lei n.• 8.666193, sob 
cµilquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei . 

PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão aàrinistrativa decorraote da inaxero;ão total ou parcial do cootralo, a 
CONTRATADA não terá cireito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se as coo seqüencias cootraluais e legais, 
moorltecidos os chitas da Mniristração, assegurada a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA.QUINTA- DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.~3, cabem os recursos cfspostos no seu art 109. 

CLAUSULA DÊCtMA-SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O extraio do presente Contrato será pWliçado no Diário Oficial dos MLllicipios, no prazo previsto oo paragrafo úrico do art. 61 
da Lei n.0 8.~3. 

CLAUSULA DÊCfMA-SÉTIMA- DOS CASOS Or.lSSOS 

Os casos omissos selilo decicldos pela Administração Contratante. apliCillldo-se o <JJ8 cispõe a Lei nº 8.666193. suas 
alterações e demais preceitos de clreilo público, e, wpletivamente, os priricípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direilo privado. 

CLAUSULA DÊCtMA-OITAVA • DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Amarante, Estado oo Plaul, da Justiça Com.ln, para clrini" as "-'8StõeS deffladas deste 
Cootrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achad::> coofomie o presente coolralo lavrado em três vias, assinam as 
partes abaixo. 

Amarante {PI), 10 de janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AW.RANTE 

CONTRATANTE 

NOGUEIRA &ALENCAR L TDA ME 

CONTRATADA 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quin cas C astro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

CONTRA TO N'3' 02.100112020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUMCIPIO OE AMARANTE E A EMPRESA NOGUEIRA & ALENCAR 
L TOA ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUtlCIPAL DE AMARANTE • PI, lnsaito oo CNPJ n" 06.564.802.0001-20, situado na 
Pn>,a O\Ji"""8 castro, 15, C<an~o. ,-te eto por_, ,__,lante 1~ 1. Diego uimar1ine Soe'88 
Teixeira, inscrito no C.P.F sob o nO 844.634.733-49, portador de Cêdule de Identidade rP 
1.977.611 . expedida pela SSP PI 

CONTRATADA: NOGUEIRA & ALENCAR L TOA ME, emp<86<I I...,,;u, no CNJPIMF oob o n• 16.750.J20/0001-07, oom-» 
na AV DOUTOR AQUILES WM...L FERRAZ. 5124 LOJA 01 . na cidada de Teresina-PI. 
roprosontado nosto oto por Moroo Auróllo Aloncor Trigo, RG 227.989-4 SSP PI, CPF: 013.131.703-
21. 

O CONTRATANTE e a CONTRA T AOA, ecima ea,peclficados, lêm -,ntre si aju$1ado o s:wasente CONTRA TO DE 
AQUISIÇÃO OE MATERIAL DE LIMPEZA. conforme o Fl'regão nº 002/2019, regulado pelos preoeêtos da direito p(blico. 
eopeçialmente pela Lei n" 6.666193 e a lterações post8ÓOl'88. Lei F-..1 n• 10.520 de 17/07/2002, pelo Doe. F- n• 
3.555f2000 de 0&08f2000, aplicando-se-lhes, 81.,p8tivemente. os pmçipios da teoria gera1 dos contratoa e dsposições da 
direito privttdo, bem corno med11mte us 56guintes dêusule!I ti condções: 

CI..AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O pre,ente 00,11,00, lem por ot,joto o equlsiçao de MATERIAL DE LIMPEZA (Porterio n' 446, de 13/09/2002), oonlormo 
espocilicações e quanlxiad8s oons1antBS do Pregão n• 002/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 
A prosU,çllo do SO<V190, oro oon<rotodo, lol cbjoto do l~IU,çllo. do oOOfdo oom o disposto no CopltJJlo li do Lol n.• 8.666193, - a 
~lidede Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se pl8f\amente ao presente contrato, ao Pregão nº 002/2019, bem como à 
prq)OSID r,mooa peio CONTRATADA. Eosos docl.rnonto• oonstom do P,-ooooso Licitetório N" 01412019 o oõo -· 
integrente, e complementares deste Cont.-ato, ioclapend&nlernente de tran,criçêo. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a : 

1 - emitir e ordem de S8f\ltço.s dos Itens objeto de conlro1o, asmada pela autoodeda COfl'l)8tente (ciretor(a) da 
Setor Financeiro); 

li - eletJJer pogameno, /1 CONTRATADAde aoordo oom o 80tabelecido ,-te Contreto; 

111 - fi:,c1;11i.zer o fiel c:urrprirnento daste contnllo alrlrvés do Sf;ltor Aâninis.tnlljvo Fin1;1nceiro; 

IV - demais. obrigações. oonstantes do Tenno de Referéncl& que fazem pane Integrante deste contrato. 
i~temenle de trano<rição. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OORIGAÇÔES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga--68 a: 

1 - 011.ea.dar o pr888111.8 contrato 8tn éSlrilh can:!!Oniincia oom os s8tJs c:i:spOsilivos. com o ll'lstn.Jmàr'llé 
(Xlflvoce.tõno, lemlo de releréocia e com a sua proposta; 

li - fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especffi~~s constantes do Processo 
Llcltat6rio, Preg.ão n& 002/2019; 

Ili - rosponsabiltZDr-so polOs oooos. oousad:>s. drotarnonto ti Aàninistroçào ou a toccoiros. docorrontos oo suo 
~ ou dolo na execução do contrato, não exeluindo ou reduzJndo essa responsabilidade à fiscalização ou o 800f1')8Jlhamento 
pêlo CONTRATANTE; 

IV- aSSlalir, por sua conta axclusiva, tcóJs os encaryos resultanles da ex.ecução d:> oontrato, inclusive 
IJT'10Stos, taxas, 9'00lumentos e suas majorações incidentes ou <JJEt vierem a inddr sobre o referido objeto, bem oomo 
encargos lécncoo e trobolhiolas, prewJenciillioo e oecuritãnos oo seu pesoool; 

V - urniz.ar na execução 00 presente oonlrato somente pessoal em siluaçào trabalhista e securitárie regulares; 

VI - manter <i.Jrnnte a execução do contrato e em OOO'l)Btibifidade oom as abrig.ações essurridas, todas as 
oon<içôes de habii laçâo e q,afifü:ação exigidas na licilação. 

VII - lomec8r ao CONTRATANTE ~• •• inloonações solicitadas IIC8f'C8 do objelo deste contraio; 

VIII - Ô!!lm!lis olxigações comtantes d:> Termo d9 Referênci.!I q.;e fm;em p.!!rle int99rant8 dBste contrato. 
independentemonle de transcrição. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No alo do rectünento, será emi1ido recilo dos itens efelivamenla enll8guos. 

CLÁUSULA S~TIMA- DA VIG~NCJA 

Esla oontrato lligorará a partir de sua assinatJJra por até 31 de - de 2019, ou ao lármno oo selViço tolal dos itens 
cotados, prevalecencb o que ocorrer primeiro, podend::,, ainda, ser prorrogado ou acttivado, nos termos da Lei n• 8.~3. por 
interesse p(blioo, ou até conclusão de novo procedmento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As doq)esas com a eJCecução oo presente Contrato corrarão à oonta dos recll'S06 do FPM/RECURSOS 
PRÔPRIOS/FUS/FMS/FMAS/COFINANCIAMENTOIQSE/FMEIFUNDEB de Amarante-PI 

CLÁUSULA NONA-DO VALOR 

O CONTRATANTE pagan! ê CONTRATADA o valor estimado de RS 314.170,20. confonne os preços lrilários oonstant80 da 
tabela a seguir: 

lt•m Produtos Unld. Qu.onL Vlr Unlt Vir. Tatal 

2 
Água sanitária, caixa com 12 fra!ico de 1.000 

°' 13S R.$24,00 R$ 3.240,00 
mi. 

3 
Amaciante liquido, caixa com 12 frasco de 1 

°' 191 R$3S,OO R$ 6.685.00 
litro. 

• Avental de plâstlco. Und 200 RS 5.50 R$ 1.100.00 

5 B.ald~201ts Und 265 R$1S,00 R$ 3.975.00 

6 B;JldelO lt.s Und 195 R$10,00 R$ 1.050.00 

7 Bald e de llxo com tampa SO ll t ro s.. Und 210 R$32,00 R$ 6.720.00 

8 Ce ra Uquida de 750 ml. cai:ca com 12 unidades. °' 204 R$46,00 R$ 9.384.00 

9 
cera lfqulda do c.ima(lba 111qu1da, ~IJQ com 

°' 248 R$47,00 R$ 11.6S6,00 
12 un ld.odcs. 

10 Ce!ito de Lixo com pedal, 14L. Und 223 R$28,00 R$ 6.244.00 

11 C(lsto te!ola do parn lixo, cap;,cld.lele 8,S litros. Und 220 R$ 9,60 R$ 2.112,00 

12 Ci~dor' d o ,mm·•e Urid 180 R$4S,00 R$ 8.100.00 

13 
Coletor de lixo. cap . 60 litros, e/ rodízio. 

Und 279 R$-30S.OO R$ 851>95,00 
material resistente, fácll llmpe-ze, e/ ale-a 

14 
Copa d~ rt.ivel p;ara .ig ua 180 ml com 100 

Pct 2520 RS 3.30 R$ 8.316.00 
und. 

15 Copo descatt.iv@I p.ara caM SO ml 100 und. Pct 2500 R$ 2,50 R$ 6.250.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas C astro. 15 - Centro 
CNPJ Nª 06.554.502/0001 -20 

Desinfetante HQuldo. caixa com 12 frascos de 

°' 362 
1 .000ml. 

DlipcnHdor do papel toalha 
Und 382 

lnterfolhado branco 

01$:penHdor de Sebonete llquldo Und 351 

Oesodorlzador de ar. frasco de 360 mi. Unld . 284 

D ters nte Uquldo, caixa com 24 fros.co de SOO 

°' 58 
mi. 

Escova para lavar roup,111 (ov.e lada). Und 346 

Esponja de aço, pacote com 08 unidades. Pct 214 

Fla nela 40x60. Und 58 

lnietlcJda Unld. 112 

limpi'.I a lum fnio, c.aixô oom 24 fraK OS de 500 

°' 223 
mi. 

limpa vidro 500 mi. caiica com 12 unldadiM. °' 247 

Lustra móveis , carxa com 24 frascos dct 200 mi. O< 72 

Popcj hlgl~nlco, tordo com 64 rolos d e 30m 
Fd 122 

~da. 

Papel toalha para ba nheiro. fardo com 1.000 
Fd 27 

folhas . 

Rodo de borracha dupla de 40 cm com c1,1bo. Und 290 

Sabão em barra coco 50x200g. O< 88 

sabão em barra, SOxl.008,. O< 190 

Sabro em pó, c~lx1;1 com lO p,cote com 500g °' 146 

Sabonete de 90,g. pacote com 12 unidade. Pct 361 

s a co pa,a Li;111;0 100 littos de capacida de. Pa cote 
Pct 185 

com 100 unidades, cor Azul. 

Soco f),!.lr o 11:ii:o, pocorn com 10 unldodes, 
Pct 550 

ca p acidad e para SO litros. 

Saco para llxo, pacote com 20 unidades, 
Pct 1300 

capacida d e para 15 litros. 

Soda c.ius Uca de 450 gramas. Und 126 

Tape te d e tecido Und 115 

ViiSSOl,Jr,) ~ freg:,o Und 201 

Vassoura de Nylo n com cabo. Und 170 

Vassoure de pi, lh11 . Und 250 

Vassoura de pek> com cabo. Und 290 

Vassoura para va so sanitário Und 270 

VHsouro Plaç.,v;, com cobo Und 250 

TOTAL DA PROPOSTA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

R$31,00 R$ 11.222.00 

RS 52.oo RS 19.864,00 

R$ 52.00 R$ 18.2S2,00 

R$11,20 R$ 3.180,80 

RS 33.00 R$ 1 .914,00 

R$ 3.00 R$1.038,00 

R$ 2,8S R$609.90 

R5 3.60 RS ZOB,80 

RSll.60 R$ l .299.20 

R$34,00 R$ 7.582,00 

RS 58,00 R$ 1 4 .326,00 

R$103,00 RS 7 .416,00 

R$35,00 R$ 4 .270,00 

R$10,00 R$ 270,00 

R$ 8.50 R.$ 2 .465,00 

R$63,00 R$ 5 .544,00 

RS S6,00 R$ 10.640,00 

•S45.oo R$ 6.570 ,00 

R$19,50 R$ 7 .039,50 

RS 31,00 R$ 5 .735,00 

R5 2.10 R$ 1 .485,00 

R$ 2.35 RS a.os5.oo 

R$ 8,75 R$ 1.102,50 

R$16,90 R$ l .943,50 

RS 32,00 R$ 7 .71.2,00 

RS 8,70 R$ 1 .479,00 

RS 1.10 R$ 425.00 

11$10,00 R$ 2 .900,00 

R5 6,00 R$1.620,00 

R$ 8,70 R$ 2 .175,00 

lt$ 
3,14.170,20 

A recof'l1)06iç.!lo dos preços dos Itens objeto do conlnlto - ·••·ão de forma a l'Ml1ter o O(JJHib!lo eoonórrico financeiro da 
CONTRATADA. ou seja, mantendo-se o mesmo percenlual en~e o preço dos itens ad:juiridos por ela oo áslribuidor e o 
olertado eo CONTRATANTE em sua proposta na época da licitaçêo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - o rostaboloclmonto do OQfJillbrio OOllllÕmoo-finanoolro sorà solicitado 0Xl)fOSsamonto po!a 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos sen,iços e das nolas fiscais de aqlisição dos prowtos julto ao ioo-tor. 
que serà anal~ pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nilo sen'lo considerados pedidos de reequllíbrlo de pmços mlollv.,,.,..,le • tatt.ms anteriormente 
entregues. mesmo que essas anda não tenham sido quitadas. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 Pf8QO - não podera. em hpótese alguma, ser superior ao pralicado pela CONTRATADA 
ao piJilico em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os desconlos promocionais pra~"1dos pela OONTRA T ADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento seril efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de clleicpt nominal a firma contratada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento serà l<>to :lO (trinta) das contados da apre,,,ntação da nota fiscalnawra, estando 
eSIB devidamente atestada pelo setor competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para paQam!fllo, rião haverá. clentro -te prazo, islo é , da 
aprasontação da oobrar,ç,, â data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma foona do alualizaç,jo do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento seni eleluado il CONTRATADA eocµ,nto for pendet1le do liquidação qualq"'"' 
ob<1gação financeira que lhe fo, lmpoata, em virtude de penalidade ou 11\ad~éncla contralUal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A exec<Jção do presente Cootrato seni f1SC81izada pelo Diretor do Setor Adminislnlwo FNnceüo da OONTRA T ANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO - O servidor referido enoteré. em registro. todos os OOO!Têncles -• c:om e execuçllo do 
conlnlto, delsrmnando o que for necessário à rogularlzaçllo das faltas ou <lef<>los observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução totsl ou parcial deste Coolnlto, o CONTRATANTE poderá apliosr é CONTRATADA. garantida. pmvie delesa 
e '8gUndo a extensão da falta ensejada, as penalidades pn,,lstas no aJl 87 da Lei n.• 8.666193. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso <18 aplicação de mullas, o OONTRATANTE observará o percenlual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por dB:Scunl)limento de ~lqJer clãusula conlratual ou da Pregão. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser epllcadas em casos fortuitos ou molNOS de !OIÇS maior. 
devidamente justif!Càdos pela CONTRATADA o aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As irultas apl~s serão descontadas de pagamentos J)OM!nllJra devidos ou ~s 
jucicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA.QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
o presente contrato serã rescindido excepcionalmente, por """'sq"'"' dos motivos disposto• no art. 78 da Lei n.• 8.666193. sob 
"""lquer uma das fotma• descritas no anigo 79 da mesma lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - Em caso do rosclsoo admlnlstrallva dooorronto da looxooução lotai ou parcial do contrato, a 
CONTRATADA não tera áA!ito a espécie alguma de .-iizaçao. sujetsndo-"' às oonseqíléncias cootratuais o legais. 
reconhecidos os dreitos da A<tninistração, assegurada a ampla defasa. 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos aios do CONTRATANTE deoooentes da aplicação da l<> n.' 8.666193. cabem os rectJJSOS áspostos oo""' art. 109. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

o extrato do presente Cootmto será pú)licodo no DiMo Oliciol doa Mcnclpios. no prazo p,.,..;sto no parogrefo único do art. 61 
da Lol n.• 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos salão decicidos pela Actninislração Contratante, ~icanoo-sa o q.ie cispõe a L~ n' 8 666193, suas 
alterações e demais J18()8ilos de dreito público, e, ~livamenle, os priooipios da teoria geral dos conlralos e as <isposições 
de <irtiilo priwdo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA · 00 FORO 

Fica eleito o foro da Comarta de Amarante, Estaoo oo Piauí, da Justiça COl!llm, para drimir as cµestões derivadas desta 
Cootrato. E por estaroo, de acordo, depois de lioo e achaoo conforme o presente contrato lavraoo em Ires vias, assinam as 
partas abaixo. 

Arrarante (PI), 10 de janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE 

CONTRATANTE 

NOGUEIRA & ALENCAR L TOA ME 

CONTRATADA 

r;, f Wi ESTADO DO PIAUÍ e · =PR=E=F=E=ITURA==M=U=N=IC=l=PA=L=D=E=A=M=ARAN==T=E=== 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROC. 02312020-A 

CONTRATO N° O 1.0408/2020 
CONTR.AT ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
CONTR.AT ADA: LAB MED CLÍNICA E LABORATÓRIO 
CNPJ: 17.417.282/0001-20 
OBJETO: SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
VALOR; 49.925,00 
VIG8NOA: 31/12/2020 
DATA: M/08/2020 

~ESTADO DO PIAU Í 
I .f PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 
~ Gabinete do Prefeito 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Convênio nº: 001/2020. 
Primeiro Convenente: MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ- PI. 
Segundo Convenente: Policia Militar do Piauí. 
CNPJ: 07.444.159/0001 -44 
Objeto: Delegação de serviços públicos municipais impressionáveis à 
preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio público, 
para gestão associada com o Estado do Piauí, através da Policia Milita do Piauí, 
em razão do interesse recíproco. nos termos das atribuições decorrentes do art. 
144, caput, e§§ 5º, 8º e 10" e art. 241 da Lei Estadual nº 7.341/2020, conforme 
Plano de Trabalho que a este integra, de forma vinculada. 
Valor Global Esflmado: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
fonte de Recursos: TESOURO. 
Vigência: O 1 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
Data da Assinatura: 01 de agosto de 2020. 

São Gonçalo do Piauí (PI), 01 de agosto de 2020. 

Cft: 6(.43i-OO> • SÃO GONÇM.O 00 PWJÍ 
CJWj: C.S54.lll/D001-71 
t-fflllt: prnq.~ 

Publique-se 

Luís de Sousa Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AROAZES 

ED. JOSÉ DE ARIMATÉIA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691 - CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 34681345 

DEC11ETO Nº 019/2020. 

-DECRETA ESTADO DE URGllNaA 
ADMINISTRATIVA NA PREFEITURA 
MUNICIPAL E NAS SECRETARIAS DE 
MUNICIPAIS DE AROA2ES/PI, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS# 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROA2ES - ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o poder que lhe confere a lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade da presente gestão de conduzir a administração municipal 
da melhor forma, ante o afastamento do Prefeito Municipal por mais de 30 dias para 
tratamento da infecção por COVID-19; 

CONSIDERANDO que, ao assumir o cargo foi verificada situação de irregularidade nas 
dependências da Prefeitura Municipal, especialmente no que tange à ausência de parte 
dos processos de contratação e/ou pagamento referentes às obrigações municipais; 

CONSIDERANDO a precariedade das informações administrativas encontradas pela atual 
gestão; 

1 
CONSIDERANDO a situação de grave crise de COVID-19 que atualmente se vivencia, com 
Impactos na saúde, economia e outros aspectos sociais; 

CONSIDERANDO a necessidade de ado~o de medidas urgentes para evitar solução de 
continuidade na prestação dos sérvlços p~bÍlcos; 

CONSIDERANbO que tal situação pode ac~rretar prejuízos à municipalidade; 

RESOLVE: 

Art. 1• Fica decretado Estado de Urgência Administrativa na Prefeitura Municipal e nas 
Secretarias de Municipais de Aroazes/PI, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
igual período, sendo-lhe garantida: 

1 - observância de prioridade na tramitação dos processos de Interesse da municipalidade 
pelo período em que durar a excepcionalidade prevista no caput deste artigo, ressalvada a 
preferência que deve ser dada aos processos das Secretarias de Administração, Finanças 
Saúde e Educação; 

li - possibilidade de contratação direta dos serviços e bens indispensáveis à manutenção da 
prestação dos seus serviços públicos pelo tempo necessário à realização dos devidos 
certames licitatórios, observado o seguinte: 

a) deve ser demonstrada que a contratação de bens e serviços pretendida é a via adequada 
e com efetividade para eliminar o risco de dano aos interesses envolvidos; 

b) deve ocorrer a demonstração de que os prejuízos que se pretende evitar com a 

contratação direta, não poderão ser posteriormente recompostos. 

Art. 2• Fica determinada a suspensão dos pagamentos relativos aos contratos de obras, de 

fornecimento de bens e de prestação de serviços, até que os gestores dos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública Municipal possam verificar a legalidade 
dos respectivos processos administrativos de contratação, bem como aferir a sua regular 
execução. 

Art. 3º O Poder Público Municipal, através do gestor de cada órgão e entidade, deverá 
adotar todas as providências que se fizerem necessárias para verificar a legalidade dos 
respectivos processos administrativos de contratação, bem como aferir a sua regular 

execução. 

Art. 4• Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

assinatura. 

Registre-se, Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Aroazes/PI, 20 de Agosto de 2020. 

q ~ ...,,,o-< ~f1.!. df.\. 
J"' ll,l'J(" j <; l4 

Francisco Erismar Jorge da Costa 

Prefeito Municipal de Aroazes/PI 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOSÉ DE ARIMATélA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.984J0001-39 

Av. 27 de.Fevereiro, 691 - CEP: 6.4310-000 . 
e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 3468134_5 

DISPENSA NI_0i-A/2020 

OBJETO! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAIAÇÃO DE GUIAS 
ÍMEIO FlOÍ EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNldPIO DE AROAZES- PI. 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, n• 031/2020 de que trata este 
processo, objetivou a seleção da melhor proposta par~ a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAIAÇÃO DE GUIAS (MEIO FIO) EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS 00 
MUNICÍPIO DE AROAZES - PI, foi em toda a sua tramitação atendida à legislação pertinente, 
consoante o _Parecer da Assessoria Jurldlca. 

. _ Desse ·:modo,. ·satisfa~endo à ·1ei . e ao mérito, ADJUDICO o objeto deste 
p'rÓcedirnél)~O a·ernpresa VERSA.TIL ENGENHARIA LTD~ CNPJ nt 22.809.039/0001-97, no valor 
total'd·~ ·R$ 47.893,1S {Q~arenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e quinze centavos), e 
HOMOli:>Go o procedimento Dispensa n• Ol·N2020,conformelnstrução deste processo. 

AROAZES (PI), 24 de agosto de 2020. 

,}t1nc;X,() .}:;:. :.. ~ M .#:rtc. <:f a.. · v:,s'-/<C 
Francisco Erlsmar J~rge da Costa 

Prefeito Municipal 

Arõãzes 
~ (c-lOf'U'I\IIIIO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOSÉ DE ARIMATÊIA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.98410001--39 

Av. 27 de Fevereiro, 691 - CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 34681345 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01-A /2020. 
Fundamentação Legal: Art. 24, 1, da Lei nº 8.666/93 e Medida Provisória nº 
961/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CAIAÇÃO DE GUIAS (MEIO FIO) EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE AROAZES - PI 
CONTRATANTE: Município de AROAZES- PI. 
CONTRATADO: VERSATIL ENGENHARIA LTDA, 

VALOR: R$ 47.893,15 (Quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e quinze centavos) 

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/Custeio e Outros. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de agosto de 2020. 

PRAZO DE VIG~NCIA: 31 de dezembro de 2020. 

.-z:- _✓. ,1, . , c.a.sA 
~,..,_,.,c.;✓. c r--·-51'.A.-f cv< e7"t>'~ .,11 

Francisco Erfsmar Jorge da Costa 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1( ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

ED. JOSÉ DE ARIMAT!:IA SOARES NOGUEIRA 
CNPJ: 06.554.98410001 -39 

Av. 27 de Fevereiro, 691 - CEP: 64310-000 
e-mail: aroazes.pi@gmail.com Tel. (89) 34681345 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nt 01-A/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAIAÇÃO DE GUIAS 
(MEIO FIO) EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE AROAZES- PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

DATA: 24 de agosto de 2020. 

Ratifico a orientação técnica da Assessoria Jurldica e determino a contratação da empresa 
VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nt 22.809.039/0001-97, no valor total de R$ 47.893,15 

(Quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e três rea is e quinze centavos), para a prestação dos 

citados serviços. 

Publique-se. 

fo<i11C_;,u, J::,..~ ,,_,,e-< ~e (ÍC\ 

Francisco Erlsmar Jorge da Costa 

Prefeito Munklpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D ALCÂNTARA 
PÇA íVONETE GUEOE.s, 12. CENTAO 
0161256SI0001 -liJ2 Exerel'do: 2019 

DECRETO Nº 5 , DE 01 DE MARÇO DE 2019 • LEI N.219 

Abre no orçamento vigente crédito iJdrctonal especial e d.1 outras providéndas 

Resolve: 
Artigo l o. - Fica aberto no orçamento v i gente, um crédito adicional especial na 
imporc &ncia d@ R$668.4S2,38 diatribuldos as seguinte$ dot•ç0e•: 

Suplementação ( +) 668.452 ,38 

08 01 00 Sac.de AgriC:Utura e Aba11tl!cimento 

598 20,606.0017. 1D2J,0000 AQuis)Çl}o do Uma Patrulh1:1 Moconi~eda 195.000.00 
◄ .4 ,90 .52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANeNTE F.R.: 1 S10 Oti 

699 

700 

5 10 Oulnu: Traf11ife-1êncl:n de Com1ênlo& da Unlao 
110 000 ConY!ffliO!li 

15.-451 .0020.102-4.0000 
4.4 .90.39.00 
510 
110 000 

15 ..... 5 1.0020. 1024.0000 
4.4..90.51.00 

S10 
110 000 

Constn.Jç6o eJw Refc:nno de Preços 
OUTROS SERVIÇCJS DE "fERCE: IROS ª PESSOA JURIOICA 
Outras Trsn,sforoêrN:llsa de Con'\l'lê~os da União 
Con~nlos 

Construçao e/ou R:el0fffl8 de Praças 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
outras Tr:ansferênclas de con~niM (1;!11 un1ao 
Con~n'cts 

F.R.: 
15,000.00 

1 510 06 

458.AS2.38 
1 510 06 

At:tigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo ar.terior seré. coberto com. 
rec u1:sos pro venient.es de: 

Excesso: REABERTURA 
Fontes do ROOJ1110 
510 06 

Ar e i go 3o.- Este decreto en~~a cm vigor na data de eua publ icação . 

BARRA D ALCÂNTARA, 0 1 de março de 2019 

Francisco Cleudison de Brito Sousa 

Prefeito Municipo t 

668.452.38 

668.452.JB 

Errata da Edição DM_3833_023_BarTa_D_Alcantara_Decrato_05-19_pag_201 

Fteaolve= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D ALCÂNTARA 
e PCA IVONETE GUEOE5, 12. cENTRO 

01s12565JOOOU~2 exercido: 2019 

DECRETO Nº 20 , DE 04 DE JUNHO DE 2019 • LEI N.230 

Abre no orç:3mento vlgenre crédito adrcton,1/ especi,1/ e d,1 outr.1s providéncr.1s 

Artigo lo . - Fica abf!rto no orçamento vigente, um crédito adiciona l especial na 
importl..nc1a. de R.$61. 1"16, 91 dillltribuidos. as. aeguinte.s dotações: 

Suplementação ( +) 61 .776.97 

02 o, 00 Seo-c~:a Munlelixal de Edue:iii;.oo 

701 12 .36 1.0011 .2011.0000 Manul.énçêo do OSE ~ Ouot.a Salário Educaç éa 
3 ,.:3 ,90 ,1.t.OO OIARIAS • CML 
120 Tttinster!nela do Selãrio-E:duee,c.&o 
115 020 QSE 

702 12.361.0011.20 11.0000 Manull!'nçAo do QSE • Quota SalArlo Educ.aç ão 
3.3 .90 .30,00 tAA.TEFUAL OE CONSUMO 
120 Transfot6nc:iai do S11irio-EcluelÇIO 
115 020 QSE 

7,n 12.:361 ,0011 .2011 .0000 ManutM!Ção do QSE - Quota Salário Educaç ão 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
12(1 Trsn.sr8fênciai do Salário-Educação 
115 020 QSE 

703 12.36 1.0011 ,2011 ,0000 Manutet'JÇS;o do ase -Ou0l8 Salil rio Educaç ao 
3 .3 .90..3fi.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
120 TransferêrN:lls. do Salário-Educaçlo 
115 020 ase 

704 12.36 1.001 1.2011 .0000 Monucenç.io do CSE - Ou01a Salário Educaç ;;o 
3.3.80-39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
120 Trant.fe,encia do Ss'8rio-Et1uceç&o 
115 020 QSE 

70S 12.J61.0D11 .2f11 I .OOOD Ml'!lnutP.nÇ,l\o do ose -Onota Salário Educação 
4.4 ,Q0,52.00 EQUIPAMENTOS e. •AATE:RlAL PERMANENTE 
120 Tren11fcn~ncia do Solãrio--E.ducsção 
115 020 CISE 

742,60 
F.R , 1 120 01 

8 .902,88 
F.R,. 1 120 0 1 

34.226,87 
F.R, 1 120 01 

1..852,00 
F,R.: 1 120 OI 

14)l78,10 
F.R : 1 120 OI 

F.R : 
1.574.52 

1 120 o, 

J\rtigo 2 o. - O er-6d i to .obci:to n.d for:ma do artigo .anterior iserâ coberto com 
re: c ur5o:s pro ve:nien t.11!!:::s de ; 

Excesso: 48.704,97 

Anulação: 

Font.c do Roeurco 
120 01 

DECRETO Nª 20, OE 04 OE JUNHO OE 2019 • LEI N.230 

02 04 00 Soc:rctan• M<Jnic/~ do Edu«i,êO 

48.704.97 

108 12,361 .0011 .2011.0000 
3.3.80. 1'.00 

Mooutonç!o do OSE • OUOle 5al6ôo Edu<eç eo •742,60 
DIÁRIAS - CIVIL F.R Gn,po: 1 125 01 

125 T ransferf.ncias de C-oriffl"lios ou de Contra1os de Repasse W'ICIJados • Ed 
200000 Educafão 

109 12.361.00 11 .2011 .00DO ManutetJÇAo dó OSE • ()Jota Sal;irto Eooeaç to 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Go,po; 
125 Transferências de Convênios ou de COntralos de Repasse W"laAados à Ed 
200000 Educação 

110 12.361 .0011 .2011.0000 Manutenção do QSE - Quota Sal,êrio Educaç fio 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE1ROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo; 
125 Transferências de COOvéflios ou de contra1os de Repesse vinQJados à Ed 
200000 Ed-

112 12.361 .0011 .2011.0000 Manuti:inçto do QSE - Qu°'41 S,ill.a,io Educaç ão 

4.4.90.5200 EQUll'MAENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.Gn.,po: 

125 Tran:sfertndas de eonv-a,,,10s au de Conttalos de Repasse vinCIJados a Ed 
200000 Educação 

Anulação ( ·) 

A.:-t i go Jo . - Este dec re lo entr-a em vigor n.a data de sua publica.ça.o. 

BARRA D ALCÂNTARA. 04 de junho de 2019 

Francísco Claudison de Brito Sousa 
Prefeito Municipal 

.a.902.88 
1 12501 

-1.852,00 
1 12501 

•1 ,574,52 
1 12501 

-13.072,00 

Errata da Edlçio DM_3893_015_Barra_D_Alcantara_Decreto_020-19_Credlto_Suplernentar_pag_91-93-
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ESTADO 00 PIAUÍ 
Fundo Municipal de Barra D' Alcãotara-Pl 
CNPJ(MF) 15.615.658/000\-8S 
Rua Luis Lopes da Silva, S/N CEP- 64528-000 
Fone/Fu - (89) - 3423-0111 
Email: smsbarra.saude@hotmail.com 

EXTRA TO DE P BLICAÇÃO 
CONTRA TO • 0688/02 

BãnâD' Alcântara 
IUJ,.llftU I ru S)U~1"\.U 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato de Locação Residencial. O MUNICIPIO DE BARRA 
D'ALCÂ TARA, entidade de direito público interno, por intermédio do FUNDO MU ICIPAL DE 
SAÚDE - SECRETARIA MU JCIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ l5.615.658/0001 -85, com 
endereço na Rua Luis Lopes da Silva s/n, Bairro Centro, Barra D'Alcântara/Pl, representada por SCIJI 

Secretário, ADONAY ARAÚJO CAVALCA TE, portador da RG n• 3.138.726-SSP-PI no CPF/MF 
sob o n• 045.999.033-02. com endereç-0 na Localidade Varjota zona rural de Barra D' Alcântara/PI, 
denominado LOCATÁRIO e do outro lado MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES RODRIGUES. 
portadora da RG nº 108.649-SSP-Pl, CPF. 078.349.343-68 denominado a seguir simplesmente como 
LOCADOR representando a IMOBlLIÁRlA LIDER LTDA 29 1-PJ, CNPJ. l l.491.405/0001-96, com 
escritório sito a Rua Arlindo Nogueira, 438 CEP. 64.000-290 Cen1ro Teresina Piauí. 

Objeto do Contrato. 

Locação de um imóvel localizado na Rua, Riachuelo, 1756 Bairro - VermelhaJ 
64.000-000 Teresina - PI, para funcionamento da Casa de Apoio deste município. 

Recursos: FUS 

Valor Global: RS 10.800,00 

Recursos: FUS. 

Vigência: 20.08.2020 a 19.08.2021 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Barra D'Alc~ntara-PI 
CNP J(MF) 0l.612.565/0001-92 
Praça lvooete Guedes, 12 CEP-64528-000 
Fone/Fax - (89) - 3423-0141 
Email: 11mbalcantara(a)gmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISTRATO DE CESSÃO E 
uso 

Partícipes: MARDONIO SOARES LOPES, brasileiro, viúvo, residente e 
domiciliado na Rua: José Rua dos Santos, nº 240, Centro, Barra D'Alcântara -
Piauí, RG nº 940.273 SSP/PI e CPF n' 349.993.973-49, doravante denominado 
CEDENTE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D'ALCÂNTARA, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, FRANCISCO CLAUDISON DE 
BRITO SOUSA, aqui denominado CESSIONÁRIO, 

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o distrato da cessão, a título 
gratuito, do direito de uso do imóvel pertencente a MARDONIO SOARES 
LOPES e, localizado à Rua: 13 de Maio, 2338, Bairro: Vermelha, no Município 
de Teresina, com a finalidade da Casa de Estudante do Município de Barra 
D'Alcântara-Piauí, assinado em 1° de fevereiro de 2017. 

Data da Assinatura: 13.07.2020 Assina pelo Cedente: Mardonio Soares Lopes 
e pela CESSIONÁRIA: Francisco Claudison de Brito Sousa. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Profelrura Municipal de Barra D' Aldn1ara-PI 
CNP J(M F) 01.612,565/0001 -92 
Praça lvonele Guedes, 12 CEP-64528--000 
Fone/Fax - (89) - 3423-0141 
Email; pmbakantaral'wgmail.con1 

Portaria n" 094/2020..G P. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA D' ALCÂ TARA, ESTADO 
DO PIAUi, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 64 Incisos VI e IX da 
Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

An. 1° - OMEAR, o senhor JOSE CARWS DE SOUSA SA TOS. 
portador do RG n• 3.698 .. 033-SSP-PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.346.713-20, para 
exercer em comissão o cargo de Diretor de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
deste município 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
a panir desta data, até ulterior deliberação. 

Ao servidor 

Publique - se, 

Registre - se e 

Cumpra - se. 

Barra o· Alcântara (PI ), OI de setembro de 2020. 

r;~~;-- L,1/;.__,t:t:._ /i, U' r > 
Fruncisa,Oal,duo,ideBritoSoúsa ~ J r.-:c,,, 

PRfFEITO 
RG 1.691.5-'8 CPF 170.760.793-70 

Francisco Claudison de Brito Sousa 

Prefeito 

CPF. 770.760.793-72 RG. 1.691.548-SSP-PI 

ESTADO DO PIAUl 
P~f~itun Mu.n.idpal d~ s ·arra D 'Ald.ntara,..PJ 
C 'PJ(MF) OJ .612.565100111·'2 
Pn.ç.■ lvonete G11edet., U CEP - 64518--000 
Fone/Fn -(89)- 3 423-0141 
EmaU: pmbah::11ntara$ gmaiLç9m 

TERMO DE DEFICRIJIIEIITO 

Sr. José Wellynton Bispo d e Carvalho 

Cargo: Uigitador 

E m atendimento ao requ edmento do servidor José Wellynton Blapo de 

Carvalho. comunicamos a Vossa Senhoria que o pedido de licençA sem remuneraçã o , foi 

deferido Pelo o Exec utivo municipal pelo período de 01.09 .2 0 20 a 3 1.12 .2 020, conforme 

pcd.ido do prôp r io servidor em consonã.ncia com o Art. 81 inc iso VU da Lei Complementar 

n º 228 de 12.04.2019. 

Informamos, outrossim, que as providencias serão tomadas junto a Divisão de 

Recursos Humanos para que seja anotado n a folha própria de pagamentos do servidor. 

Dessa forma fica deferida a licença do servidor a partir da presente data, conforme 

o An .. 99 parágrafos 1• e 2 • da l..ei Com p lementar n • 228 de 12.04.2019 

Barra D'Alcántara, 02 de setembro d e 2020 

Atenciosamente, 

✓ . !"'/ / / ,, r ,.-t@.t:-C - ..K'' - t'L , ~ Ç' , 
-/1a-d<Bri<o.S.-

J.IRE:FErfU 
RG 1.691.548 e,-, 71p, "QJl:793=18 

Francl.sco Claudiaon de Brito Sou .. 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEORE DO FIDALGO - PI 
RUA JOAQUIM BALBINO. SN-CENTRO; CEP: 8-4787-000 

CAMPO ALEORE DO FIDALOO - PI 
CNPJ: 01 .812.564/0001-48 

DECRETO N" 2412020. 

Disp6e sobre normas, regras da funcionamento. 
controle, higiena, convlvlo a da comportamento para a 
manutenção da retomada economlca do Munlciplo de 
Campo Alegre do Fldalgo/PI e flexlblllzaçlo das medidas 
de suspenslo das atividadas acon0mlcas, comerciais, 
prestadon,s de serviços e sociais, previstas no ~reto 
n• 04, da 17 da Março de 2020 e seguintes, com a 
retomada parclal das atividadas que menciona. 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 da Janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção humana pelo novo coronavirus (COVID-19) , bem como a Declaração 
da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria n• 
188/GMIMF, de 3 de fevereiro da 2020, nos termos do Decreto Federal n• 7.616, de 17 de 
novembro de 2011 ; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 18.884. de 16 de Março de 2020, que Regulamenta a Lei n• 
13.979, de 06 de Fevereiro de 2020. para dispor no âmbito do Estado do Piaui, sobre as 
medidas de emergência de saúde pública de importância Internacional a tendo am vista a 
classificação da situação mundial do novo coronavirus como pandemia, que Institui o Comitê 
de Gestão da Crisa. a dé outras providências. 

CONSIDERANDO a Lei N.º 13.979, da 06 da Fava,.lro da 2020, Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de Importância intemacional deconrenta 
do coronavlrus responsável pelo surto da 2019. 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial N. 0 5, Dispõe sobre a Compulsoriedade das medidas 
de enfrentamento da emergência de saúde pública prevista na Lei N.0 13.979, da 06 da 
Fevereiro de 2020 de 06 de Fevereiro de 2020. 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n• 12, da 05 de Maio de 2020, que declarou 
situação de Emergência em Saúde Pública no Município da Campo Alegre do Fidalgo. 
d ispondo sobre medidas de enfrentamento à pandemia provocada paio novo coronavirus 
(Covid-1 9); bem como os demais decretos pertinentes ao enfrentamento da pandemia; 

CONSIDERANDO as dispo&ições do Dec,.to n• 13, de 14 de Maio da 2020, que declarou 
situação de Calamidade Pública no âmbito do Municipio de Campo Alegre do Fidalgo, tendo, 
em vista à pandemia provo,cada pelo novo coronavlrus (Covid-19) ; bem como os demais 
decretos pertinentes ao enfrentamento da pandemia; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n• 19.040, de 19 de j unho de 2020, que "Aprova o 
Protocolo Geral de Recomendações Hiaíenlcossanitãrias com Fnfnm,A nf':liu,~111"'1,.., .. u 11 1 C'r.a.~•• • 

Art. 1º - Ficam estabelecidas normas a regras da funcionamento, de controle, higiene, convlvlo 

e da comportamento para a manutenção do retomo gradual, monitorado e responsável das 

atividades aconõmlcas e sociais na Cidade de Campo Alegre do Fidalgo/PI, referentes às Fase 

de Reabertura Econômica. 

Art. r - Permanecem Inalteradas a situação de emergência e o estado de calamidade pública 

em todo o Município de Campo Alegre do Fidalgo, conforme Decretos rf' 12. da 05.05.2020 e 

n• 13, de 14.052020. para fins de prevenção e enfrentamento à Covid-19. 

Art. 3" - As atividades no setor público serão retomadas em seu rito normal, desde que em 

observãncia diretrizes do Indica Setorial para o Distanciamento Controlado (ISDC), conforme, 

Anexo 1. 

Art. 4º - A manutenção do retomo gradual das atlvldades. previsto neste Decreto, será 

orientada pelas diretrizes do Indica Setorial para o Distanciamento Controlado (ISDC), 

conforma Anexo 1. 

Art. S° - A desobediência aos comandos previstos neste Decreto sujeitará o estabelecimento, 
infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuizo de demais sanções civis e 
administrativas: adVertência, apreensão, inutilização e/ou interdição, suspensão de venda a/ou, 
da fabricação. cancelamento do registro. Interd ição parclal ou total, cancelamento de 
autorização para funcionamento, cancelamento do alvaré da licenciamento, proibição de, 
propaganda e/ou multa, conforme previsão em Lei n.0 16/1997. 

Art. 6" - As medidas previstas no presente Decreto pode~o ser prorrogadas, de acordo com a 
evolução da pandemia a das orientações das autoridades de saúde, podendo inclusive ser 
revistas, a qualquer momento, as autorizações para funcionamento de estabelecimentos e 
realização de atividade, caso haja piora dos Indicadores atinentes à pandemia em Campo 
Alegre do Fidalgo. 

Gabinete do Prefeito, 04 da Setembro da 2020. 

Is~~ 
Prefeito Municipal. 

ANEXOI 

1 - PROTOCOLO DE REABERTURA DE BARES E RESTAURANTES 

a)mesas organizadas com distanciamento de 2(0O1S) metros entre elas, com no m,xlmo 06 

(seis) ocupantes do mesmo grupo. não sendo permitido mesas compartilhadas com estranhos; 

b) no espaç,o Interno, a taxa de 00.lpação deve ter o limite de 50% no sinal de Alerta Méxlmo 

(Amarelo nível 2). respeitando sempre o distanciamento interpessoal de 2(DOÍS) metros; 

e) não é permitido movimentação de mesas devendo ser mantido o layout Inicial que garanta o 

d istanciamento mlnlmo de 2 metros; 

d) fica vedada a uUllzação de sistema salf-servlce, butfet ou similar; 

e) fica vedada a música ao vivo; 

f) o horário de funcionamento sen!I de 7h às 22h; 

g) llca vedada a utilização de balcões compartilhados ne- etapa. 

h. É de responsabilidade dos bares e restaurantes a organização dos seus clientes para espera 

e entrada no estabelecimento. 

1 - Para evitar aglomeração o estabelecimento deva destacar um agente de dasaglomeração 

para ab.Jar nesse ponto crítico1 na entrada do estabelecimento. 

h . É VEDADO o consumo durante a espera por mesa, que deve ser organizada em fila. 

garantindo o distanciamento de 2 (dois) metros em espaço fechado e 1,5 m em espaç,o aberto, 

com demarcação no piso. 

i. É obrigatório o uso de méscara enquanto aguarda o atendimento e na circulação até o lugar 

designado para consumo. 

J. As calçadas extamas ao estabelecimento deve~o ter marcação no chão, garantindo 
distanciamento de 1,Sm em caso de Ilia para entrada. Deverá ser sempre monitorada por um 
agente de deseglomeraçlo. 
k. Na entrada do estabelecimento deverá ser disponibilizados tapetes sanltlzantaa ou similares, 

para hlglenlzaçAo das solas dos sapatos dos clientes, bem como élcool 70% para hlglenlzação 

desmãos. 

1. Orientar os consumidores sobre a importância da desinfecção das mãos por élcool 70% e a 

lavagem com igua e sabAo durante o período de permanência. 

m. É VEDADO o uso de mesas blstrõs sem cadeiras para espera ou consumo. 

n. Deve sar disponibilizado cartazes com orientações aos clientes sobre as medidas de, 

prevenção na espera. recepção. entrada e durante a perman6ncia no estabelecimento. 

li - A HIGIENIZAÇÃO E SANITtZACÃO DAS ÁRFA~ r.:nu11Mc:. e:,,acocJ,..,er- -

MOBILIÁRIOS 

a. higienizar as superfícies de toque, no mlnlmo a cada 2 horas, com álcool 70% e/ou 

preparações antissépticas ou senitizentes de efeito similar, sob fricção (ex.: terminais de 

autoatendimento, corrimão de escadas e de acessos, maçanetas, botões de elevadores etc.); 

b . higienizar mesas, cadeiras e outros mobiliários. com álcool 70% e/ou prvparações 

antiss6ptlcas ou sanltJzantes de efeito similar, a cada troca de clientes. 

e. higienizar p isos, paredes, forro da banheiro, refeitórios, vestlértos, etc. no mfnlmo a cada 

tumo. preferencialmente com élcool 70%, hlpoclorito da sódio 0, 1 % (égua sanitária) ou outro 

desinfetanta Indicado para este fim. 

d. É VEDADO a pré-disposição dos utensilios nas mesas para as refeições - remover 

condimentos, enfeites, guardanapos ou qualquer item das mesas que pos.sa ser tocado por 

mais de um cliente. 

e. Balcões compartilhados devenlo ser interditados. 

f. É VEDADO o consume em pé. 

Ili DAS REGRAS DE HIGIENIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE UTENSiLIOS: 

a . Toalhas da tacldo nas mesas devem ser evitadas - se usadas, devem ser trocadas a cada 
cliente. 

b . Guardanapos da papel devem ser oferecidos ao cl iente em d ispensara protegidos ou 

embalados lndlvldualmente. Guardanapos de tecido podem ser levados ao e.Ilente após este ter 

ocupado a mesa. 

c . O modelo do cardéplo deve ser plastificado, ·h igienizado a cada troca de cliente. 

Recomendado o uso de cardépioa digitais em que o cliente pode acessar lendo um QR Cede 

pelo próprio celular. 

d . Prioritário o uso de pratos, copos e talharas descartáveis . Caso se opte por utilização de 

louças, as mesmas devem ser higienizadas em méquinas de lavar louças (temperatura de 

lavagem entra ss•c e 65°C e temperatura da água de enxégue entra aooc e 900CJ e, quando 

não, devem aer lavados com detergente especifico para este uso e finalizados com sanltizante 

(como o élcool 70%). Preferencialmente devem ser lavados em égua quente. 

IV - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

a)Missas e cultos -A realização de mis.sas, cultos ou- similares poderá ocorrer com, no máxi

mo, 30 pessoas, desde que nlo ultrapasse 50% do limite méxlmo de ocupação. e com dlstan-

b)Supermercados e hipermercados - Deverão seguir a regra geral de 50% da capacidade má

xima de ocupação e respeitar o distanciamento social de dois metros. 

c)Outras atividades - Também estão autorizados a retomar o trabalho os serviços sociais autô

nomos e entidades sindicais e públicas. No entanto, está proibida a realização de cursos pre

senciais, palestras e qualquer aglomeração de pessoas. Esses locais podem funcionar com 

atendimento presencial individual e com hora marcada. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 

RUA JOAQUIM BALBINO, SN - CENTRO; CEP: 114707-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 

CNPJ: 0U12.5114/0001-48 

PORTARI A SEAD Nº 009/2020 DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

EMENTA: Concede férias a servidor (a) e dá outras providencias. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO/PI, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. lo - Conceder férias a servidor ERNANDES NILDO RIBEIRO, 
portador do CPF (MF) 024.574.973-02, no período de 01/09/2020 a 
30/09/2020, referente ao período aquisitivo de MAJ:O 2019 a MAXO 
2020. 

Art. 2º - A portaria entrará em vigor na data de sua publfcação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário, em 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

_ ~- -- t_CKL __ ~-~ 
~~BEIRO DA MATA 
Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças 

f i 1J 7' J, 
1 ·, 

r.5 
XSNALDO RJ:BEXRO DA MATA 

Secretário Municipal de Saúde. 

Estado do Piauí. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

C.N.P.J. 01 .612.58310001-74 
Av. Josó Soares do SUvo. 1488 - Centro - lagoa do Pluuf (PI ) 

C.E.P . 64.388.0001 Fone: (086) 3259-1132 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 02CV2()17 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E A 
EMPRESA M C CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA 
EIRELI - EPP. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ-PI, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n .0 01 .612.583/0001-74, com sede na Av. José 
Soares da Silva, 1488 s/nº, Centro, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, 

CONTRATADA: M C CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA BIRELI - EPP, empresa 
inscrita no CNJP/MF sob o nº 07.343.582/0001-58, com sede na 
Rua Campo Grande, nº C 14-A, Xingó - Piranhas - AL. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, celebram o 
presente aditivo, baseado nas Leis Federais nª 8.666/93 e nª 8.958/94, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRTMEIRA 

O objeto do presente aditivo refere-se ao contrato entre ambas as partes para a 
Contratação de empresa para execução do remanescente de obra para construção de 
escola com 2 (duas) salas, referente ao processo administrativo, modalidade Tomada 
de Pre,;os nº 001/2017 celebrado entre as partes em 14 de setembro de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As partes resolvem de comum acordo prorrogar por igual período- 12 (doze) meses a 
contar da assinatura deste aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRO 

Fundamentação Legal: Art. 57, § 1º da Lei 8.666/93 de 21 de junho. 

CLÁUSULA QUARTA 

As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 ( duas ) 

vias d e igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também 
assinam, para que produza os seus reais e ju.rldicos efeitos. 

LAGOA DO PIAUf (PI), 04 de setembro 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PlAu1 
CONTRATANTE 

M C CONSTRUÇÕES E AS.SESSORIA EIRELI - EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1") ________________ ep,p _______ _ 

2") _________________ CPP _______ _ 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ATA DA 341 SESSAO DA JARI 

JUNTA ADMISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇAO -JARI 

Aos 28 dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte (27/08/2020), as 10:30, em sua 
sede situada na Rua Marques da Rocha, n2 1221, Bairro caixa d'água, nesta cidade reuniram

se os membros titulares da JARI - Junta administrativa de Recursos de Infração, sob a 
presidência do Dr. Robinson Siqueira de Neiva Alho, o qual convocou a mim Sra. Kella da 
Conceição Ollvelra, para seaetarla-la, reunir-se dados e redigir a presente ATA, Juntamente 

com os membros titulares, Sra. Danlella de Amorim Oliveira e do Sr. NlldlJan Barbosa 

Bezerra, Iniciando os trabalhos a ata da 3311 sessão referente ao mês de Julho, foi aprovada 

e passou-se ao Julgamento dos recursos das Infrações que se seguem : PROCESSO• 

Nt()()Ul006U2/2020.lnteressado Sr. ANTONIO JOSE LOPES, para qual não deram provimento ao 
recurso, v.u, de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 

NtOOL0005968/2020.lnteressado ao Sr. ALVINO LOPES DE AZEVEDO , para qual não deram 

provimento ao recurso, v.u, de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 

Nt()()l.0006087 /2020.lnteressado Sr JOSE WILTON DE SOUSA SILVA, para qual não deram provimento 
ao recurso, v.u, de conformidade com o relatórlo e o voto do relator: PROCESSO 

N•OOt.OOOSn4/2020.lnteressado Sra. LUCLENE DE FRANÇA MATOS CRUZ, para qual não deram 

provimento ao recurso, v.u, de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 

NtOOl.0006508/2020.lnteressado Sra. MARIA MARCIANE SOARES DE SOUSA para qual deram 
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 
N•OOl.0006317/2020.lntere-ssado Sr. LUIS CIAUDIO MAZZEO MOREIRAS, para qual deram 

provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 
Nt()()l.0006586/2020,fnteressado Sra.lSABELLE DE MOURA REGO , para qual nio deram provimento 

ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 
Nt()()l.0006321/2020.lnteressado Sr. MARIO GIORGIO DE FREITAS LOPES, para qual não deram 
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatórlo e o voto do relator: PROCESSO 
Nt()()l.00006506/2020.lnteressado Sr.WILSON MARTINS DE MIRANDA CABEDO, para qual não deram 
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 
NtOOt.0006422/2020.intere-ssado Sr. WELINTON SORIANO WALTER, para qual deram provimento ao 
recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do re.lator: PROCESSO 
NtOOl.11006318/2020.lnteressado Sr.FRANCSCO DE S.M.ROSADO FILHO , para qual não deram 

provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: PROCESSO 
N9001.0006585/2020.lnteressado Sra. SUENIA KEZIA R. DOS SANTOS RIBEIRO, para qual não deram 
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator: 

redigir a presente ATA e subscreve -

_-40,w~~~~=~~~..__.i:~=...!laLL ____ _, Juntamente com os membros 
rim Oliveira 

----+cl/-:!a!...lt.i..:~>.llo.=.,.......;1.,C>.-!>-~~..,.=LI.!..!.-..i.LJ~L.AJ'-""'.u.t."'-'e Sr. NlldiJan 

Tal#! pelo Presidente Sr. Robinson 

Alho,--L&_..E..:.~e,::;._,CJ.L°;,/~;ó:::,_....,S:'--'-'-'çÇ'"""'--""'Ac;~,..,,:,.cf;°"'""'¼'""~""'---------~ 

Siqueira de Neiva 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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JARI: JUNTA ADMISTRA TIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n • 001.0005968/1020 
Auto de infração n • AOOOOSS 159 
Interessado: ALVINO LOPES DE AZEVEDO 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, do 
direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e att,'1.ll'llentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razAo pela qual ÃO DOU PROVIMENTO â defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos termos do artigo 281 , parágrafo único, li. do CTB, em consonância, ainda 
com o anigo 9•. parágrafo t• da Resolução CONTRAN 619/16. 

.l);~B .2~ 
Flo:iano (PI), 27 ~mosto de 2020, , 

~~~~ Nlldllu-ildalar JAJU ·SlmAN 
Pv,rt/GM,/PMFN'ror.'IDl8 ,::,a JA/!/. SlJm~~ lll 

PMIFll't2&Wo19 
Acompanha vo10 do relalor() 

Nilo acompanha vo10 do relator( ) 

Abs1ençào de vo1o( ) 

Pede vista dos Autos( ) 

Acompanha voto do relatort ) 

Não acompanha vo10 do relatort ) 

Abs1enção de vo1o{ ) 

Pede vista dos Autos( ) 

SUTRAN 
superintendencia Municipal 
de Transpoi-te e Ti-ânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDgNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUf. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 001.0005968/2020 
Auto de Infração nº A000058 l 59 
Interessado: ALVINO LOPES DE AZEVEDO 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE fÁTICA, 

ALVINO LOPES DE AZEVEDO, devidamente qualificado nos autos em epigrafe 

interpôs defesa da autuação referente ao auto de ínfraçào supramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora autuado com o auto de infração A000058 l 59. 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que transcorreram 30 (trinta) d ias 

até a postagem da notificação. dessa forma. restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juntou aos autos documentos obr igatórios. 

É o relatório. 

-FLORIANO 
-- GOV t:. A. N O M UNI C: IPAl 

li, DOS FUNDAMENTOS IVB( PICOS. 

SUTRAN 
Superintendencia Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a autoridade administrativa ola é 1 

obriaada a se limitar aos aa:umantos •xolanados ulo notifica.do/aut:uado 
nem tampouco é obria:ada. a decidir de maneira. complexa ou extensa;; 

devendo, no entanm, serem expostos os motivos de seu conunciroento para. 
delinear o silogismo lógko-juádlco, inclusive como modo de possibilitar 
eventual intecposicão de recurso pela parte inconformada. 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revestida de plena legalidade, vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais, o argumento do notificado, merece prosperar, pois, o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao praz.o de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito. a autoridade deverá notlflcar o Infrator nos: 

moldes estabelecidos pela Resolução 619/ 16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo máximo de 30 dias, contados da data de cometimento da 

Infração, deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do 

veiculo, na qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no artigo 280 do CTB e 

em regulamentação especifica. Da notificação constará a data do término do praz.o para a 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário 

do veiculo ou pelo condutor Infrator devidamente identlflcado. 

É Importante ressaltar que, ao contrário do que afirma o defendente. a notlflcaçâo foi 

expedida no prazo legal, não exigindo a lei que seja efetivamente entregue em 30 dias. 

Para esclarecer, va le mencionar os dlsposldvos leiais aplfcáveis: 

SUTRAN FLORIANO 
GO t RNO M UNI CIPAL Superintendência Municipal 

de Transporte e Trânsito 
RESOLUÇÃO 619/16 CONTRAN: 

Art. -4° - A exceção do disposto no § 5° do artigo anterior. após a 
verificação da regularidade e da consistência do Auto de Infração 
de T rânsito, a autoridade da trlosito ex.pedirá, no pra.;z;o 
máximo de 30 Ctrinta} dias contados da data do 
cometimento da infraclo, a Notificado da Autuação 
dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB. 

§ l 9 
- Quando uclllzada. a reroessa. posP.I, a u;pedlcão se, 

caractodz:ará. pela entrega da notfflcacão da autua.cio 
pelo órgão ou entidade de trãnsjto à empresa responsável 
por seu envio-

CÓOIOO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

Art. 281. A autoridade de trânsito. na esfera da competência. 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição. julgará a 
consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível. 
Parágrafo único. O auto de infraçào será arquivado e seu registro 
julgado insubsistente: 
1 - se considerado inconsistente ou irregular; 
li - se, no prazo máx.imo de trinta dias, não for expedida a 
notificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602. 
de 1998) 

Perceba-se que o praz.o máximo de 30 dias diz. respeito a expedição da notificação de 

auwação e não ao seu recebimento. que fica condicionado ao serviço do órgão de 

remessa postal. 

Nesse ponto. nlo assiste razio o autor, vez que a notificado fgi expedida 

em 18,06,2019. tendo sjdo cometido a in(caclo em 22,os,2019. 

Frisa-se. ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de, 

autuação quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 

3º, §5° da Res. 6 . 19/ 16-CONTRAN). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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li FLORIANO SUTRAN 
GOVER o MU ICIPAl Superintendência Municipal 

de Transporte e Transito 

Ili · CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela suai 
IMPROCED~NCIA, face aos argumentos supramenclonados, devendo o auto de: 
infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do artigo 
281, parágrafo único, 11, do CTB. 

Floriano-PI, 27 de agosto 2020. 

DanÍe a Amorim 
Relator(a) JARI - SUTRAN 

Port/Gab/PMF Nº 1285/2019 

JARI: JUNTA ADMISTRATIV A DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n' 001.0006087/2020 
Auto de infração n' AOOOOSSl99 
lnteressado:JOSE WILTONS DE SOUSA SILVA 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados junlamente com as provas produzidas, do 
direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos jurldicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual NÃO DO PROVJME "TO li defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos tennos do artigo 281 , parágrafo único, li, do CTB, em consonância, ainda 
com o artigo 9°, parilgrafo 1° da Resolução CONTRAN 6 19/ 16. 

~~ ei .3~wr,-Nildej&-
-IAIU•SU11(AN 

Port/ Gobl PMF N' i0E(l018 
~~· 

Acompanha voro do relator( ) 

Não acompanha voto do relator( ) 

Abstenção de voto() 

Pede vista dos Autos( ) 

RolalM JAAI · SUTRAN 
~11/PMf N' 1285/2019 

Acompanha voto do relator{ ) 

ilo acompanha voto do relator( ) 

Abstenção de voto( ) 

Pede vista dos Autos( ) 

FLORIANO 
GOVE R N O M UN IC IPAL 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTR(SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDtNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUf. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 001.0006087/2020 
Auto de Infração nº A000055l99 
Interessado: JOSE WIL TON DE SOUSA SILVA 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE FÁTICA 

JOSE WILTON DE SOUSA SILVA. devidamente qualificado nos autos em epigrafe, 

interpôs defesa da autuação referente ao auto de Infração supramencionado. 

N a ocasião, o nodflcado fora aut uado com o auto de infração AOOOOSS 199, por 

ter cometido a infração prevista no artigo artigo 244 do CTB (conduzir motocicleta, 

motoneta e ciclomotor transportanto passageiro sem capacete d e segurança}. 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que transcorreram 30 (trinta) d ias. 

até a posc:igem da nodflcação, dessa forma. restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Jun~ou aos autos documentos obrigatórios. 

~ o relatório. 

li. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a autoridade administrativa não é obrigada a 

se !Imitar aos argumentos explanados pelo notificado/autuado, nem tampouco é obrigada 

a decidir de maneira complexa ou extensa; devendo, no enta.nto, serem expostos os 

motivos de seu convencimento para delinear o silogismo 16glco-jurídico. inclusive como 

modo de possibilitar eventua.l interposição de recurso pela parte inconformada. 

Nesse cont.e>no, cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito fora 

revestida de plena legalidade. vez que emanada de autoridade compe~nte. 

Ademais, o argumento do notificado, merece prosperar, pois, o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de not:ificações. 

Ocorrendo a ínfração de trânsito, a autoridade devera nodflcar o infrator nos moldes 

estabelecidos pela Resolução 619/16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo máximo de 30 dias, contados da data de cometimento da Infração, 

deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do veículo, na 

qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no artigo 280 do CTB e em 

regulamentação especifica. Da notificação constará a data do término do prazo para a 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário do 

veiculo ou pelo condutor Infrator devidamente Identificado . 

~ Importante ressaltar que, ao contrário do que afirma o defendente, a notificação foi 

expedida no pra.zo legal, não exigindo a lei que seja efetivamente entregue em 30 dias. 

Para esclarecer. vale mencionar os dispositivos legais apHcáveJs: 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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RESOLUÇÃO 619/16 CONTRAN: 

SUTRAN 
Superintendencia Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Art. 4º - À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação d a 

regularidade e da consistência do Auto de Infração de Trânsito. a autoridade de trânsito 

expedirá.. no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da, 

infração . a Notificação da Autuação dirigida ao propriecário do veículo, na qual deverão 

constar os dados mínimos deflnldos no art. 280 do CT8. 

§ 1 ° - Quando utilizada a remessa postal. a expedição se caracterizará pela entrega da, 

notificação da autuação pelo 6rgâo ou entidade de trânsito à empresa responsável por 

seu envio. 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO . 

Art. 281 . A auto ridade de trânsito , na esfera da competência estabelecida neste Código e 

dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de Infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Pará.grafo Único. O auto de Infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente: 

1 - se considerado inconslstent:e ou irregular: 

11 - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notiflcação da autuação . 

(Redação dada pela Lei nº 9.602, de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 días diz respeito a expedição da notificaçào d e 

autuação e não ao seu recebimento. que fica condlcíonado ao servrço do órgão de 

remessa postal. 

N esse ponco, não ass1s"te razão o a ut:or-, vez que a notlflcação foi expedida em 18.06.2019. 

tendo sido cometido a infração em 22.05.2019. 

- FG~2!~1~1~P !p'!ri!e~tc~Municipal 
- de Transporte e Trânsito 

Frisa-se, ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de autuação quando for 

assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 3°, §5° da Res. 6.19/16-

CONTRAN). 

Ili - CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 

recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 

IMPROCEDÊNCIA, face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de infração 

ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do artigo 281 , 

parágrafo único, 11, do CTB. 

Floriano-PI, 27 de agosto de 2020. 

aniella Amorim 
Relatora JARI - SUTRAN 

PORT/GAB/PMF Nº 1285/2019 

JARI: JUNTA ADMISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n º 001.00061 22/2020 
Auto de infração nº A000057601 
Interessado: ANTONIO JOSE LOPES 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos falos alegados juntamente com as provas produzidas, do direito 
e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta Superintendência, 
·verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas documentais e 
argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de legitimidade imposta 
pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus efeitos legais e 
jurídicos, razão pela qual NÃO DOU PROVIMENTO à defesa interposta, tendo 
em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos exatos tennos do 
artigo 281 , parágrafo único, n, do CTB, em consonância, ainda com o artigo 9°, 
parágrafo 1° da Resolução CONTRAN 619/16. 

~M w ~ 39&ro--
Nlklel ... --JARI-SITll\AN 
Pan/Qb/l'MfN"60E,'2018 

Jlo~· o (PI),~ ~A~sto de 2020. ~Cen C ~~ \ . ' -s.i-•--w llmlorJAJII-SUllill 
_, a morim h<tl Cu( na N' 6Wl01I 

Relatoia JAO• . ~l/T,Mo/ 
l'DrtlGABil'I.IF ~• l,6~•2019 

Acompanha voto do relator() 

Não acompanha voto do relat?r( ) 

Abs1ençào de vOlo( ) 

Pede vistá dos Autos( ) 

Acompanha voto do relator( ) 

Não acompanha voto do relator( ) 

Abstenção de voto< ) 

Pede vista dos Autos( ) 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsi to 

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDfNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo n" 001 .0006122/2020 
Auto de infração nº A000057601 
Interessado: ANTONIO JOSE LOPES 
Objeto: RECURSO 

1 • SINOPSE FÁTICA. 

ANTONIO JOSE LOPES, devidamente qualificado nos autos em epigrafe interpôs 

defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião, o notlflcado fora autuado com o auto de infração A000057601 . 

Em sede de defesa preliminar, alega o notiflcado que transcorreram 30 (trinta) d ias 

até a postagem da notificação. dessa forma, restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juntou ao s autos documentos obrigatórios. 

f: o relatório. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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li. DOS FUNDAMENTOS IUR(o1cos, 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente cumpre Melarecer que a autoridade administrativa não é 

obrisada a se limitar aos :a.rsumanw1 explanados pelo notificado/autuado 
nem tampouco é obrigada. a. decfdlr de maneira. complexa ou extensa; 

devendo, no enU:nto, serttm expostos os motivos de seu convencimento para 
delinear o sUogjsmo lógiço-iuddiçg. Inclusive como modo de possibmtar 

eventual interposicl<> de racurso pela parte inconformada. 

Nesse conteXto. cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revestida de plena legalidade. vez que emanada de auto ridade competente. 

Ademais. o argumento do notificado. merece prosperar. pois, o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito. a autoridade deverá notiflcar o Infrator nos 

moldes estabelecidos pela Resolução 619/16 do CONTRAN. 

Entretanto. no prazo m áximo de 30 dias, contados da data de cometimento da 

infração, deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do 

veículo, na qua l deverão constar, no mínimo. os dados definidos no artigo 280 do CT8 e 

em regulamentação específica. Da notificação constará a data do término do prazo para a 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário 

do veículo ou pelo condutor Infrator devidamente identiflcado. 

É importante ressaltar que. ao contrário do que aflrma o defendente. a notificação foi 

expedida no prazo legal. não exigindo a lei que seja efetivamente entregue em 30 d ias. 

Para esclar ecer. vale menciona..- os dispositivos le&:ais aplicáveis; 

FLORIANO SUTRAN 
Gov~ R 10 M U N 1C1PAL superintendência Municipal 

de Transporte e Trânsito 
RESOLUÇÃO 619/16 CONTRAN: 

Art. ◄º - A exceção do disposto no § 5° do artigo anterior, após a 
verfflcação da regularidade e da consistência do Auto de Infração 
de Trânsito, a autoridade de tr:Aosito expedirá,, no prazo 
má,dmo de 30 {trinta.) dja.s contados da da.ta do 
cometimento da infraçl,<>, a. Notifica.clP da. Autuado 
dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar o s 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB. 

§ 1• - Ouando utilizada a remessa postal, a expedição se 
caracttiri.iar.t pela entrega da. notific:ação da. autuação 
pelo órgão ou entidade de trtosito à empresa responsável 
por seu envio. 

CÓDIGO DE TUNSITO BRASILEIRO. 

Art.. 281 . A autoridade de trânsito, n a esfer-a da compe'tê.ncia 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição. julgará a 
consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível. 
Par,¾irafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro 
julgado Insubsistente: 
1 - se considerado ínc,onslst.ente ou lrr-egular; 
li - se, no prazo máximo de trinu. dias, não for expedida. a 
notificação da autuação. (Redação dada pela Lei n• 9 .602. 
de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 dias diz respeito a expedição da notificação de 

autuação e não ao seu r-ecebimento, que fica condicionado ao serviço do órgão dei 

remessa postal. 

Nesse ponto, alo assiste razio o autor, vez que a notificacl,o foi expedida 
em 18,06.2019, tendo sido eometldo a Infração em 22 05.2019. 

Frisa-se, ainda. que o Auto de Infração valerá como notificação de 

autuação quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art.. 

3º. §5º da Res. 6 . 19/16-CONTRAN). 

FLORIANO SUTRAN 
GOVERNO MUNICIPAL superintendência Municipal 

de Transporte e Trânsito 

Ili • CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela suai 
IMPROCED~NCIA, face aos a.rgumentos supramencionados, devendo o auto de 
infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do artigo 
181, parágrafo único, li, do CT8. 

Floriano-PI, 27 de agosto 2020. 

Daniella Amorim 
Relator(a) JARI - SUTRAN 

Port/Gab/PMF Nº 1285/201 9 

JARI: JUNTA ADMISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n' 00 I.OOOSTT4f2020 
Auto de infração n' A000042060 
Interessado: LUCILENE DE FRANÇA MATOS CRUZ 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, do 
direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos juridicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual NÃO DOU PROVIMENTO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos tennos da Resolução CONTRAN 619/16. 

]MY& ~ -~ i.vo-
N"tld,jalllu\loll
RelototJAIU-surRAN 

Pott/c.bll'Mf N'~l8 

F~~o (PI),_2~A&fsto_d.e 2p20. 

\f){\l , ~ 
l1imie a Amorim 

RMalDra JARI . SUTIIAN 
~ll~fl," 1285/2019 

.-<\companha voto do relator( ) 

Não acompanha voto do rela1or() 

Abstenção de volo() 

Pede vista dos Autos( ) 

Úwhcb~ 
....... liipàla .. Ncloafillll 
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Acompanha voto do rela1or{ ) 

Não acompanha voto do relator( l 

Abstenção de voto( l 

Pede vis1a dos Autos( l 
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-FLORIANO 
~ GOVERN O MU IC:: IPA'I.. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDêNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo n• 001.000577◄/2020 
Auto de Infração nº A0000◄2060 
Interessado: LUCILENE OE FRANÇA MATOS CRUZ 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE FÁTICA. 

LUCILENE DE FRANÇA MATOS CRUZ. devidamente quallflcado nos autos em 

epigrafe. Interpôs defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião. o notificado fora auwado com o auto de infração A0000◄2060. por 

ter cometido a Infração prevista no artigo 193 do CTB (transitar com veículo em calçadas 

e passeios). 

Em sede de defesa preliminar , alega a notificada que não cometeu a supOSta 

infração pois d iz que seu t.ransporte encontrava se na data. e horário cm uma oficina 

fazendo reparos afirma também que neste dia era ponto facultat.ivo e que não saiu de casa 

para local de trabelho e so teve conhecimento da multa pelo site do Detran. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

~ o relatório. 

li. DOS FUNDAMENTOS JURfDICOS. 

Inicialmente. cumpre esclarecer que a autoridade admln!stratlva não é obrigada a. 

se limitar aos argumentos explanados pelo notificado/autuado, nem tampouco é obrigada. 

a decidir de maneira complexa ou extensa; devendo, no entanto, serem expostos os 

motivos de seu convencimento para dellnea.r o silogismo lógico-jurídico, inclusive como 

modo de posslbllltar eventual Interposição de recurso pela parte Inconformada. 

Nesse contexto. cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito fora 

revestida de plena legalidade. vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais. o argumento do notificado, merece prosperar, pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o infrator nos moldes 

estabelecidos pela Resolução 619/ 16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo máximo de 30 dias. contados da data de cometimento da infração. 

deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do veículo. na 

qual deverão constar. no mínimo, os dados definidos no artigo 280 do CT8 e em 

r egulamentação específica. Da notificação constará a data do término do prazo para a. 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietár io do 

veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado. 

Frisa-se. ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de autuação quando for 

assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 3º . §5° da Res. 6.19/16-

CONTRAN). 

DAS PROVAS JUNTADAS. 

■ FG~S?!!!1~ !~1!e~t~~unicipal 
de Transporte e Transito 

Não obstante a presunção de legitimidade do ato administrativo, se o autor afirma 

não ter praticado a suposta infração e instrui o feito adequadamente, cumpriria à 

SUPERINTEND~NCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO demonstrar que o 

apelo do notificado não deve prosperar. É o caso dos autos. 

O notificado afirma que desconhece e discorda da multa, posto que no dia e horario da 

infração seu veículo encontrava se em uma determinada oficina e que não saiu de casa 

para o trabalho no dia da mesma. 

Imperioso lembrar que a infração de transito não exige dolo, bastando a culpa para sua 

configuração. 

Repita•se que a presunção de legalidade dos atos administrativos, por ser relativa, 

sucumbe diante da presença de provas em sentido contrário, Na espécie, a parte autora 

não logrou demonstrar o alegado, de modo que deverá ser responsabilizada pela infração 

de trânsito, vez que não se desincumbiu do ônus da prova. 

A resolução 619/2016 do CONTRAN, sem seu artigo 9º dispõe: 

Art. 9º - Interposta a Defesa da Autuação, nos termos do § 3º do art. 4º desta Resolução, 

caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto ao mérito. 

Revela-se, assim, a necessidade de se declarar a legalidade do auto de infração e 

opinar pela aplicação da penalidade de multa, por ausência de prova da peticionante 

quanto às falhas procedimentais alegada. 

Ili - CONCLUSÃO. 

■ FG~S?J!!!1f!> !~i!e!!t~Municipal 
de Transporte e Trónslto 

Em face do exposto, OPINO pelo NÃO PROVIMENTO da defesa interposta nos 

autos do processo epigrafado, para no mérito julgar IMPROCEDENTE. face aos 

argumentos supramencionados, comunicando-se o fato ao proprietário de veículo, nos 

termos do artigo 9° da Resolução 619/16 CONTRAN. 

Aori,oo-a, 27 de agosto de 2020. ~ 

~J~ ~ÀM 
Daniella Amorim 

Relatora JARI - SUTRAN 
PORT/GAB/PMF Nº 1285/2019 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

102 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

========================-- ~ (J ~-·i ~=-~ 
JARI: JUNTA ADMISTRATIVA DE 

RECURSOS E INFRAÇÕES 

Pr0<:esso n • 001 .0006422/2020 
Auto de infração nª A000057978 
Interessado: WELUTON SORIANO WALTER 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual DOU PROVIMENTO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo l~gat,_ nos 
exatos termos do artigo 281 , parágrafo unico, II, do CTB, em consonãnc1a, amda 
com o artigo 9°, parágrafo l O da Resolução CONTRAN 619/1 6. 

Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

~~Jp; 
l!J.&t, e c{,4-1~ ~-•-na. lelm JAll ·SUllAN 

llllllora.lARl · SUTRAN 
~N'l285/2019 

Pod/Cal,/ PUF N' 60!/1013 

Acompanha voto do relator( ) 

Não acompanha vo10 do relator( J 

Ab!lençâo de voto( ) 

Pede vista dos Autos( J 

Acompanha \'O(O do rtbtO<( ) 

Não acompanha voto do relat(l(j ) 

Abstenção de voto( ) 

Pede viSlll dos Au10!( ) 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trónalto 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERJNTENDêNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TftÃNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLOR.IANO, PIAUI. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 00 l .0006422/2020 
Auto de Infração nº A000057978 
Interessado: WEUTON SORIANO WALTER 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE FAT1CA 

WELINTON SORIANO WALTER. devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe inter pôs defesa da autuação referente ao auto de Infração supramenciQnado. 

N a ocasião, o notificado fora autuado com o auto de lnfra.ção A000057978. 

Em sede de defesa preliminar. alega o notificado que a not.ficação de au tuação não 

está de acordo com CTB, pais relat.a ausência de registros da localiz:ação da infração• 

cometida ficando evidenciado a dúvida cm relação ao local requisito obrigatório dai 

notlflcação. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

É o relatório. 

li, DOS FUNDAMENTOS IUR(DICQS, 

- Fc.~2!!!~,r.f9 !~,!.~~!:-'Municipal ~ de Transporte e TrãnslTo 
Inicialmente, cumpre •scla,:ec•r qu• a a.utorida.d• administrativa nao é 

~da a se limitar aos argumentos exolanados pelo notificado/autuado, 
nem tampouco é obrigada a decidir dê a,analra complexa ou extensa: 
davando ao eoraot:o. serern oxpgstos os [J'.)Otivos de sou convencimento para 

delinear o silogismo lóslc0::lurfdlco, Inclusive como modo de possibiliAr 
eventual intncposicão de recurso pela parte inconforma.da... 

Nesse contexto, cumpre e sclarecer que a medída perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revesttda de plena legalidade, vez que emanada de autoridade compet.en~. 

Ademais, o argument.o do not1flcado, merece prosperar, pois, o Código de T rânsito 

Brasflelro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o infr-ator nos 

moldes es<abelecldos pela Resolução 617/06 do CONTRAN. 

O CONTRAN delegou, por melo da Resolução n . 217/06, competência ao órgão 

máximo executivo de ~nslto da União para enabelecer o s campos de preenchimento 

das lnformações do auto de Infração . Desta forma, além dos incisos I a VI do artigo 280, 

há que se observar o d isposto na Portaria do DENATRAN n. 59/07 (e suas alterações, 

em especial a Portaria n. 03/16), que pad~nlza os campos que deve m existir no impresso 

do auto de Infração. discriminando, ainda, os de preenchimento obrigacórlo. Quanto às 

caraccerísdcas do veículo, por exemplo, a regulamentação em vigor exige apenas a ptaca, 

marca e e s pécie.. não h avendo obr igatoriedade de consignar outros e lementos de 

identificação. como modelo e cor. 

An. 280 

Ocorrendo Infraç ão pre vista na legislação de trãnslt.o, lavrar-se-á auto de infração, do 

qual constará: 

1 - t ipificação da Infração: 

11 - local, data e hora do comcdmcnt.o da Infração ; 

- FG~2!!!ir19 !~1!e!!~~Munlcipal 
- de Transporte e Trânsito 
Ili - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, ., outros 

elementos Julg:,dos nc:,cc:,ssárlos à sua Identificação: 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 

V - ldendflcação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a Infração; 

VI - assinatura do infrator, sempre que possível. valendo esta como notificação do 

cometimento da infração. 

Revela-se, assim, a necessidade de não prosperar a legalidade do auto de infração 

e opinar pela anulação do auto de infração já que A par dessas Informações, podemos 

concluir que a autuação da infração sem anotação do numeral ou referência do local de 

uma Infração ao longo da via, ou se tal referência ou numeral não forem digitados no 

processamento e não constarem da Notificação da Autuação, dever ser considerada a 

inconsistência ou frregularldade do auto de infração. 

Ili - CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 
PROCEDêNCIA, face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de Infração 
ser arquivado e seu registro julgado subsistente, nos exatos termos do artigo 280, 
resoluçao2017/06, do CTB. 

Floriano-PI. 27 de agosto 2020. 

Robinson Siqucir"a de Neiva FIiho 
Relator da jARI/Portaria 606/20 18 
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JARI: JUNTA ADMISTRATIV A DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo nº 001.0006318/2020 
Auto de infração nº AOOOOS65 l 7 
Interessado: FRANCISCO DE S.M. ROSADO FILHO 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estilo amparadas por provas 
documentais e argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual NÃO PROVIMENTO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do ~ legal,_ nos 
exatos termos do artigo 281, parágrafo único, li, do CTB, em consonanc1a, amda 
com o artigo 9°, parágrafo Jº da Resolução CONTRAN 619116. 

Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

~J~~ 
Relalo,o JARI • Sl/TR.I.N 

ll><IG/.l!/PIIFN'l2~19 

&'-ÍfM Gr&4;,E.:4 ~ 
--s.,l,ailoH,i,ollllo M<lalOrJA!U ·Slll1WI 

-J/Jll·SllllAN p.,,.JG,1,/PMfN'wr,(lllll 

Pod/Cu/l'ION'IOl/llllf 

Atompanha •010 do rel11o,j ) 

Nio açompanha VOIO cio rela1or{ ) 

Abstenção de voto( ) 

Acompanha voto do rtl&tOIÍ ) 

Nio acompanha voto do relatO<\ ) 

Abnenção de voto( 1 

Pede VÍSII dos Aulo!( ) Pede vi>t• do, Auto,( ) 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDêNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO N º /1010 

Processo nº 001.0006318/2020 
Auto de infração n • AOOOOS6S 17 
Interessado: FRANCISCO DE S.M.ROSADO FILHO 
Objeto: RECURSO 

1 • SINOPSE FÁTICA. 

FRANCISCO DE S.M. ROSADO FILHO , devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe, interpôs defesa da autuação referente ao auto de infração s.upramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora auwado com o auto de infração AOOOOS6S 17, por 

ter cometido a infração prevista no artigo artigo 252 do CTB (utilizando-se de fones nos 

ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular). 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que transcorreram 30 (trinta) d ias 

atê a postagem da notlllcação, dessa forma, restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juncou aos autos documentos obrigatórios. 

É o relatório. 

li. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS. 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente. cumpre esclarecer que a autoridade administrativa não ê obrigada a 

se limitar aos argumentos explanados pelo notlflcado/autuado, nem tampouco é obrigada 

a decidir de maneira complexa ou extensa; devendo, no entanto, serem expostos os 

motivos de seu convencimento para delinear o silogismo lógico-Jurídico, Inclusive como 

modo de possibilitar eventual interposição de recurso pela parte Inconformada. 

Nesse comexto. cumpre esclar ecer que a medida perpetr ada pelo agente de trânsito fora 

revestida de plena leg:,lidade, vez que emanada de autoridade competente. 

A demais. o argumento do notificado, merece prosperar, pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito, a autoridade deverá notillcar o Infrator nos moldes 

estabelecidos pela Resolução 619/16 do CON T RAN. 

Entretanto. no prazo máximo de 30 dias, contados d a data de cometimento da infração. 

deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do veículo, na 

qual deverão constar, no mínimo, o s dados definidos no artigo 2B0 do CTB e em 

regulamentação especifica. Da notificação constará a data do término do prazo para a 

apresentação da D efesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário do 

veículo ou pelo condutor infrator devida.mente identificado. 

Ê importante ressaltar que, ao contrário do que afirma o defendente, a notificação foi 

expedida no prazo legal, não exigindo a lei que seja efetivamente entregue em 30 dias. 

Para esclarecer. vale mencionar os dispositivos legais aplicáveis: 

RESOLUÇÃO 619/16 CONTRAN: 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte • Trânsito 

Art. 4° • À exceção do disposto no § Sº do artigo anterior, ap6s a verificação da 

regularidade e da consistência do Auto de Infração de Trânsito, a autoridade de trânsito 

expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da 

infração. a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do veiculo. na qual deverão 

constar os dados m ínimos deflnldos no art. 280 do CTB. 

§ 1 º - Quando utilizada a remessa postal, a expedição se caracterizará pela entrega da 

nouflc:açâo da autuação pelo órgão ou ent:ldade de trânsito à empresa r""esponsável por 

seu envio. 

CÓDIGO DE TRÃNSITO 8RASILEIRO. 

Art. 281 . A autoridade de trãnslto, na esfera da competência estabelecida nest:e Código e 

dentro de sua circunscrição. julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsist:ence: 

1 - se considerado Inconsistente ou Irregular; 

li - se, no prazo máximo de trinta dias. não for expedida a notificação da autuação. 

(Redação dada pela Lei nº 9.602, de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 dias diz respeito a expedição da notificação de 

autuação e não ao seu recebimento, que fica condicionado ao serviço do órgão de 

remessa postal . 

Nesse pon-c.o, não assine razão o aut-or-. vez que. a notlflcação foi expedida em 02/03/2020 

tendo sido cometido a infração em 12/02/2020. 
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■ FG~2!!!~,P !p'!ri!e~~~Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Frisa-se, ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de autuação quando for 

assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art 3º, §5º da Res. 6.19/16-

CONTRAN). 

Ili • CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 

recurso Interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 

IMPROCEDÊNCIA, face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de infração 

ser arquivado e seu registro julgado Insubsistente, nos exatos termos do artigo 281, 

parágrafo único, li, do CTB. 

Floriano-PI, 27 agosto de 2020. 

Robinson Siquefra de ê 1vâfiího 
Relator da JARI/Portaria 606120 18 

JARI: JUNTA ADMISTRA TIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo nº 001.000658512020 
Auto de infração n • A000059 l 77 
Interessado: SUENIA KEZIA R. DOS SANTOS RIBEIRO 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual NÃO PROVIMENTO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos tennos do artigo 281, parágrafo único, II, do CTB, em consonância, ainda 
com o artigo 9°, parágrafo 1° da Resolução CONTRAN 619/16. 

Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

tÍZ1atzG4éí~ -s.-a•Nn• Jr¼wB~t&"-
lllialor JAII-Stl!WI 
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Acompanha ,'OIO do relator() 

Njo acompanha v010 cio relator( ) 
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Pede VÍSII dos Aulos() 

Nlldaju....._.,.... 
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Acompanha voto do relatoq 1 

Não acomp0nba volo do rcla1ort ) 

Abstenção de voto( l 

Pede vi,ta do• Autos( ) 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTEND~NCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº 12020 

Processo nº 001.0006585/2020 
Auto de Infração nº AOOOOS9177 
Interessado: SUENIA KEZIA R. DOS SANTOS RIBEIRO 
Objeto: RECURSO 

1- SINOPSE FÁTICA. 

SUENIA KEZIA R. DOS SANTOS RIBEIRO, devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe, lnterp6s defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

N a ocasião , o notificado fora autuado com o auto de Infração A0OOOS9177, por 

ter cometido a Infração prevista no artigo artigo 24-4 do CTB (conduzir motocicleta, 

motoneta e ciclomotor sem capacete de segurança) . 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que transcorreram 30 (trinta) dias 

até a postagem da notificação, dessa forma, restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

t: o relatório. 

li. DOS FUNDAMENT OS JURIDICOS. 

SUTRAN 
Superintendéncia Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a autoridade administrativa não é obrigada a 

se limitar aos argumentos explanados pelo notificado/autuado, nem tampouco é obrigada 

a decidir de maneira complexa ou extensai devendo, no enr.ant.0, serem expostos os 

motivos de seu convencimento para delinear o slloglsmo 16glco-jurídlco. inclusive como 

modo de posslbílitar eventual Interposição de recurso pela parte inconformada. 

Nesse contexto. cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito fora 

revestida de plena lqalidade, ve::t que emanada de autoridade competente. 

Ademais. o argumento do notificado. merece prosperar, pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao pra::te de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o infrator nos moldes 

estabelecidos pela Resolução 619/ 16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo mãxlmo de 30 dias. contados da d ata de cometimento da infração. 

deverá ser expedida a Notificação de A utuação, dirigida ao proprietário do veículo, na 

qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no artigo 280 do CT8 e em 

regulamentação específica. D a notificação constará a data do término do prazo para a 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário do 

veículo ou pelo condutor infrator devidamente id ent ificado . 

É Importante ressaltar que, ao contrário do que afirma o defendente, a notificação foi 

expedida no prazo legal, não exigindo a lei que seja efetivamente entrque em 30 d ias. 

Para esclarecer. vale mencionar o s dispositivo s le&als aplicáveis: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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■FLORIANO GOVERNO MUNICIPAL 

RESO 9/16 CONTRAN: 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Art. '4º - A exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a veríficação da 

regularidade e da consistência do Auto de Infração de T rãnsito, a autoridade de trânsito 

expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometimento da 

infração. a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão 

constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB. 

§ 1 º - Quando utilizada a remessa poStal, a expedição se caraeterízará pela entrega da 

notificação da autuação pelo órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável por 

seu envio. 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e 

dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de Infração e aplicará a 

penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado Insubsistente: 

1 - se considerado inconsistente ou irregular; 

li - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da auwação. 

(Redação dada pela Lei nº 9.602, de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 dias diz respeito a expedição da notificação de 

autuação e não ao seu recebimento, que fica condicionado ao serviço do órgão de 

remessa postal. 

Nesse ponto, não assiste razão o autor, vez que a notificação foi expedida em 18.06.2019, 

tendo sido cometido a infração em 22.05.2019. 

■ FG~2!!!1~9 !p'!ri!e~~!."Municlpal 
de Transporte e Trânsito 

Frisa-se, ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de autuação quando for 

assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 3º, §5º da Res. 6.19/ 16-

CONTRAN). 

Ili - CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 

recurso interpoSta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 

IMPROCEDtNCIA. face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de infração 

ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do artigo 281, 

parágrafo único, li, do CTB. 

Aoriano-Pl, 27 de agosto de 2020. 

Robinson Siqueira de Neiva FIiho 
Relator da JAP.1/Portarla 606/2018 

JARI: JUNTA ADMISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n ° 00 l.0006S06/2020 
Auto de infração nº AOOOOS78 l 9 
Interessado: WILSON MARTINS DE MIRANDA CABEDO 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a anâlise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos jurldicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito. devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurldicos, raz.ilo pela qual NÃO PROVIMENTO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legi,J , nos 
exatos termos do artigo 208, do CTB, em consonância, ainda com o artigo 9º , 
paragrafo 1° da Resolução CONTRAN 619116. 

Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

~~ 
Rl!lalDra JARI • SIJTRAN 

~l!/PMF N' 1285/2019 

Acompa nha voto do relator( ) 

lfLrw e & ,v,/í:/4 
-Slojo,ig•Nnl'IDlo 

-IAlll•SUIIAN 
Pod/ GalJ/ PMP N' 606/2018 

~J:\L .. 9~ 
Nllclojan
ltmlorJAIU .5U111AN 

Po,tJ e.!,/ PMP N' 60({.!018 

Não acompanha voro do relalor( ) 

Absrençào de voro( ) 

Acompanha voto do relator( l 

Não acompanha voto do relat0<1 ) 

Abstenção de voto( l 

Pede visra dos Auros( ) Pede vísra dos AutoS( l 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trànsito 

ILUSTRfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDêNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DI!: 
FLORIANO, PIAUf. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 001 .000650612020 
Auto de Infração nº A000057819 
Interessado: WILSON MARTINS 
CABEDO 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE FÁTICA 

DE MIRANDA 

WILSON MARTINS DE MEIRANDA CABEDO, devidamente qualificado nos 

autos cm epigrafe, Interpôs defesa da autuação referente ac auto de Infração 

supramencionado. 

N a ocasião, o notlílcado fora autuado com o auto de Infração A000057819, por 

ter cometido a infração previna no artigo 208 do CTB (avançar slnal vermelho, 

semáforo). 

Em sede de defesa preliminar. alega o nodftcado que não cometeu a suposta 

infração pois afir""ma que enuou com slnal no verde quando Imediata.mente passou par-a 

amare.lo e foi para o vermelho durante o momento de deslocamento desta forma d iz que 

n!lo Infringiu nenhuma regra. 

Juntou ao s autos documentos obrigatório s. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

106 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

(Continua na próxima página)

:\,c..v-1-ººs+. 
~ r : , ~ 

==================================- i Y-. l 
o- llh(;l; /RM,t" G-; 

FLORIANO 
GOVt.llNO MUNICIPAL 

li. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente. cumpre esclarecer que a auroridade administrativa não é obrigada a 

se limitar aos argumentos explanados pelo notificado/autuado. nem tampouco é obrigada 

a decidir de maneira complexa ou extensa; devendo, no entanto, serem expostos os 

motivos de seu convencimento para delinear o silogismo lógico-jurídico, Inclusive como 

modo de possibilitar eventual interposição de recurso pela parte inconformada. 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de transito fora 

revestida de plena legalidade, vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais, 0 argumento do notificado, merece prosperar, pois, o Código de Trânsito 

Brasi leiro é baStante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a Infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o infrator nos moldes 

estabelecidos pela Resolução 619/16 do CONTRAN. 

Entretanto. no prazo máximo de 30 dias, contados da data de cometimento da Infração, 

deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do veículo, na 

qual deverão constar, no mínimo. os dados definidos no artigo 280 do CTB e em 

regulamentação especifica. Da notificação conStará a data do término do prazo .para a 

apresentação da Defesa de Auwação e/ou Indicação do Condutor pelo proprletario do 

veículo ou pelo condutor Infrator devidamente identificado. 

Frisa-se, ainda. que o Auto de Infração valerá como notificação de autuação quando for 

• 1 (Art. 3º §5° da Res 6 19/16-assinado pelo condutor e este for o proprietário do ve1cu o , · · 

CONTRAN). 

FLORIANO 
GOVEf:fNO MUNICIPAL 

DAS PROVAS JUNTADAS. 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Não obStante a presunção de legltlmldade do ato administrativo, se o autor afirma 

não ter praticado a supoSta Infração e Instrui o feito adequadamente, cumpriria à 

SUPERINTEND~NCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO demonstrar que o 

apelo do notificado não deve prosperar. É o caso dos autos. 

o notificado afirma que não Infringiu nenhuma regra. não passando no sinal vermelho e 

sim quando estava na troca do sinal verde para o amarelo, Imperioso lembrar que a 

infração de transito não exige dolo. bastando a culpa para sua configuração. 

Repita-se que a presunção de legalidade dos atos administrativos. por ser relativa, 

sucumbe diante da presença de provas em sentido contrário, Na espécie. a parte autora 

não logrou demonstrar o alegado, de modo que deverá ser responsab!lizada pela infração 

de trânsito, vez que não se deslncumbiu do ônus da prova. 

A resolução 619/2016 do CONTAAN, sem seu artigo 9º dispõe: 

Art. 9º . lnterpoSta a Defesa da Autuação, nos termos do § 3º do art. ◄º deSta Resolução, 

caberá à autoridade competente apreciá-la, inclusive quanto ao mérito. 

(Resolução do Conselho Nacional de Trânsito n°' 371/10) 

O qual determina que devem ser autuados os condutores que se encontrem em uma 

das seguintes situações: 1) semáforo efetivamente no vermelho, no Início da passagem do 

veiculo pela linha de retenção; 11) mesmo que não complete o movimento, tendo 

--FG~2!~,!J1P !p~i!e~~~!tunicipal 
-- de Transporte e Trânsito 

transposto a linha de retenção na fase vermelha, parando na área de cruzamento ou 

sobre faixa de pedestre; e Ili) veículo que passa pela linha de retenção na fase do verde ou 

do amarelo. fica Imobilizado sobre a faixa de pedestres ou na área de cruzamento, e, 

tendo visão do foco semaf6rico. mudando este para a fase vermelha. continua na mar-cha 

e completa o movimento. 

A fiscalização do avanço do sinal vermelho do semáforo também pode ocorrer com a 

utilização de sistemas automáticos não metrológicos (equipamento fotográfico), nos 

termos da Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 16S/(>4 e Portaria do 

Departamento Nacional de T ránsito nº O 16/0-4 (alterada pela Portaria nº 1. 1 13/1 1 ). 

Revela-se, assim. a necessidade de se declarar a legalidade do auto de Infração e 

opinar pela aplicação da penalidade de multa. por ausência de prova do peticionante 

quanto :Is falhas procedimentais alegada. 

Ili - CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, OPINO pelo NÃO PROVIMENTO da defesa interposta nos 

autos do processo epigrafado, para no mérito julgar IMPROCEDENTE. face aos 

argumentos supramencionados, comunicando-se o fato ao proprietário de veículo, nos 

termos do artigo 9º da Resolução 619/16 e Resolução 317/1 O CONTRAN. 

Floriano-PI. 27 de agosto de 2020. 

Robinson Slquelrae Neiva Alho 
Relator da JARI/Portaria 606/2018 

JARI: JUNTA ADMISTRATIV A DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n" 00 l.0006S08/2020 
Auto de infração nº AOOOOS7S9S 
Interessado: MARIA MARCIANE SOARES DE SOUSA 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados jll!ltamente com as provas produzidas, do 
direito e submetidas a parecer emitido pela Asses<0ria Jurídica derta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação s~r seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual DOU PROVIMENTO a defesa 
interposta aplicando a penalidade correspondente, nos termos do artigos, caput. 
do CTB, bem como dos , parágrafos da Resolução CON1RAN 303/2008. 

~~· 
,_.,.JARI · SUTRAN 

MllA&'Pll"N'l28MOlt 

Floriano (PI), 27de agosto de 2020. 

~ NlldoJan ....... _ 
RelatorJAIII-SIIBAN 

Pan/Gll,/l'MI' N'lí0íw'm8 

Acompanha voto do relator( } 

Não aoompanha voto do relator() 

Abs1enção de voto( ) 

Pede vista dos Autos() 

Aoompanha voto do rela1or( ) 

Não aoompanha voto do relator( ) 

Abstenção de voto{ ) 

Pede vista dos Autos( ) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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FLORIANO 
GOV l:. RNO !v1UNl( IPAt-

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTEND~NCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº _ _,_1..,2.,0.,.20., 

Processo nº 001 .0006508/2020 
Auto de infração nº A000057595 
Interessado: MARIA MARCIANE SOARES DE SOUSA 
Objeto: RECURSO 

1 • SINOPSE fÁTICA. 

MARIA MARCIANE SAORES DE SOUSA devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe interpôs defesa da autuação referente ao auto de Infração supramencionado. 

N a ocasião, o notificado fora autuado com o auto de Infração A000057595. 

Em sede de defe.sa pre1iminar. alega o notiflcado que a notiflcação de autuação não 

está de acordo com CTB, pais relata ausência de registros da localização da infração 

cometida focando evidenciado a dúvida em relação ao local requisito obrigatório da, 

notificação. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

~ o relatório. 

li pos FUNDAMENTOS IUR(p1cos. 

- FG~2!!!~,r,fp !~1! .. ~~~Munlclpal ~ de Transporte e Tréonslto 
lnlclalmente, cumpra awclarecer que a autoridade admlnl1tmt;iya não é 

obrigada a se limitar aos aaumentos explanadPa pe,lo notlflcadp/autuado. 

nem tampouco 6 obrigada a decidir de man•lr• complexa ou extensa; 
devendo, no ant:a.nto sarem expost;m 01 QIOtivos de ,eu convenclDMnto para 

dellnev o 11101:tsmo lóslco-lucfdiçg, incluslve como modo de posslbilibl.r 

eventual interposição de recuno pela parte lnwnfor:mada.. 

Nesse conteXto. cumpre esc.la..-ecer que a medida perpetrada pelo agente de uânsi:to 

fora r-evestida de plena legalidade. vez que emanada de autoridade competenre .. 

Ademais.. o argumento do nodflcado. rne.f'ece pro$perar. pois, o Código de T.-ãnsko 

Brasileiro é baseante objetivo em relação ao prazo de not.ificac:ões. 

Ocor--rendo a infração de tr""ãnsito, a autor-idade deverá notificar o infrator nos 

moldes esrabeleddos pela Resolução 617/06 do CONTRAN. 

O CONTRAN delegou, por meio da Resolução n. 217/06, competência ao órgão 

mãximo executivo de trã.nslto da Unlão para estabelecer os camp0s de pr--eenchimento 

das Informações do auto de Infração. Oesu forma, além dos incisos I a VI do art:igo 280, 

há que se observar o d,sposto na Portaria do DENATRAN n. 59107 (e suas alterações. 

em especTal a Partiria n . 03116). que padroniza os campos que devem existir no impresso 

do auto de Infração, discriminando. ainda. os de preenchimento obrigatório. Quant.0 às 

caraaerístlcas do veículo, por exemplo, a regulamentação em vigor exige apenas a. placa, 

marca e espécie, não havendo obl"igatof'iedade de consignar ouuos elementos de 

Identificação, como modelo e cor. 

Art. 280 

Ocorrendo infração prevista na 1cglslação de trânsito, lavrar-se-á auto de Infração. do 

qual constará: 

1 - tipificação da infração; 

li ... local. dat:a e hora do cometimento da Infração; 

- FJ,2!!!,~9 !~;!~~ra-tunlcipal EiJ de Transporte e Trânsito 
Ili • caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie. e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 

V - Identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a Infração; 

VI - assinatura do Infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da Infração . 

Revela-se, assim, a necessidade de não prosperar a legalidade do auto de Infração 

e opinar pela anulação do auto de Infração já que A par dessas informações, podemos 

concluir que a autuação da Infração sem anotação do numeral ou referf;ncla do local de 

uma Infração ao longo da via, ou se tal referência ou numeral não forem digitados no 

processamento e não constarem da Notificação da Autuação, dever ser considerada a 

lnconslscência ou irregularidade do auto de Infração . 

Ili • CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 
PROCED~NCIA, face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de Infração, 
ser arquivado e seu registro julgado subsistente, nos exatos termos do artigo 280. 

resoluçao2017/06, do CT8. 

floriano-Pl, 27 de agosto 2020. 

JARI: JUNTA ADMISTRA TIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n • 00 1.0006586/2020 
Auto de Infração n • A000058 l 3 3 
Interessado: ISABELlE DE MOURA REGO 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estão amparadas por provas 
documentais e argumentos j urfdicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação swtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual NÃO PROVIME TO à defesa 
interposta, tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos tennos do artigo 281, parágrafo único, 11, do CTB, em consonância, ainda 
com o anigo 9°, parágrafo 1 º da Resolução CONTRAN 619116. 

~~~ 
Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

Relablta JARI - SUTRAN 
~l!/PMI" N' 1285/2019 

j.J~IM. ~, ~ 
Nildoiu8-11aona 
R,.l,ifor JARJ. Stl!RAN 

l'orlfGob/PMPN'li0olfl011 

Acompanha volo do relator( ) 

Não acompanho voto do relaull( ) 

Abs1ençâo de >otol ) 

l'cd• vi$1a dos Au1os( ) 

Acompanha vo10 do relator( ) 

Não acompanha vo10 do relator( ) 

Abstenção de vo1o( ) 

Pede vi.ia dos Au1os( ) 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDlNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUi. 

RELA TORIO Nº /2020 

Processo nº 001.0006586/2020 
Auto de infração nº AOOOOS8133 
Interessado: ISABELLE DE MOURA REGO 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE fÁIICA. 

ISABELLE DE MOURA REGO devidamente quallflcado nos autos em epigrafe

interpôs defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora autuado com o auto de Infração A0OO0S8 l 33. 

Em sede de defesa preliminar, alega o notlflcado que transcorreram 30 (trinta) dias 

até a postagem da notificação, dessa forma, restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

'= o relatório. 

- FJ,2!!!!~.P 
n. DOS FUNDAMENTOS IURIDICQS. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Inicialmente, cumpro esclar;ecer que a autoridada administrativa oi.o 6 
obrigada a se limitar aos argumentos explanados pelo notlflcadofautuado. 
nem tampouco é obrigada a decjdir de manejra complexa ou extensa; 

devendo, no entanto. sor:om oxPP1C01 os motiv·o, do sou convencimento para 
delinear o silosismo lóglco-lurfdlco, Inclusive como modo do possibilitar 
eventual interposição de recurso peta parte inconformada. 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revestida de plena legalidade, vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais, o argumento do notificado, merece prosperar, pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o Infrator nos 

moldes estabelecidos pela Resolução 619/16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo máximo de 30 diast contados da data de cometimento da 

infração, deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do 

veículo, na qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no artigo 280 do CTB e 

em regulamentação especifica. Da notificação constará a data do término do prazo para a. 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário 

do veículo ou pelo condutor infrator devidamente ldentlficado . 

l'õ importante ressaltar que. ao contrário do que afirma o defendente, a notificação foi 

expedida no prazo legal, não exigindo a lei que seja efetivamente entregue em 30 dias. 

Para esclarecer. vale mencionar o s d ispositivos legals apllcávels: 

FLORIANO 
GOVER O MUNICIPAL 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

RESOLUÇÃO 619/16 CONTRAN: 

Art. 4º - À exceção do disposto no § 5º do artJgo anterior, após a 
verificação da regularidade e da consistência do Auto de Infração 
de Trânsito, a autoridade de trànsito expedirá, no prazo 
máximo de 30 Urinta) dias contados da data do 
cometimento da infracão, a Notificação da Autuação 
dirigida ao proprietário do veículo, na qual deverão constar os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB. 

§ Iª - Quando utilizada a remessa postal, a expedição se 
caracterizará pela entrega da notificação da autuacão 
pelo órgão ou entidade de trãnsito à empresa responsável 
por seu envio. 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a 
consistência do auto de infração e apllca.rá a penalidade cabível. 
Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro 

julgado insubsistente: 
1 - se considerado inconsistente ou irregular; 
li - se. no prazo máximo de trinta dias, não for ex.pedida a 
notificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602, 
de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 dias diz respeito a expedição da notificação de 

autuação e não ao seu recebimento, que fica condicionado ao serviço do órgão de 

remessa postal. 

Nesse ponto, não assiste razão o autor. vez que a notificação foi @pedida 

em 18.06.2019, tendo sido cometido a infração em 22,05.20!9. 

Frisa-se. ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de 

autuação quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 

3º, §5° da Res. 6.19/16-CONTRAN). 

Ili - CONCLUSÃO. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua, 
IMPROCEDf:NCIA, face aos argumentos supramencionados. devendo o auto de 
infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, nos exatos termos do artigo 
281, parágrafo único, li, do CTB. 

Floriano-PI, 27 de agosto 2020. 

Nlldejan Barbosa Bezerra 
Relator JARI - SUTRAN 

Port/Gab/PMF Nª606/2018 
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JARI: JUNTA ADMISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES 

Processo n • 00 1.0006321 /2020 
Auto de infração n" A000058642 
lnwressado; MMIO GIORGIO DE FREITAS LOPES 
Objeto: RECURSO 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, 
do direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Juridica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estilo amparadas por provas 
documentais e argumentos juridicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e juridicos, razão pela qual ÃO PROVTME TO à defesa 
interposta. tendo em vista a notificação ter sido expedida fora do prazo legal, nos 
exatos tcnnos do anigo 281, parágrafo único, 11, do CTB, em consoni!ncia. ainda 
com o artigo 9°, parágtafo l º da Resolução CONTRAN 619116. 

Floriano (PI), 27 de agosto 2020. 

,l!.tt&~h-
RdotorJARl·Sl11'RAN 

POCI/GflllPMl'N'liOl(ll)J8 

Mompanha , ·010 do relator( ) 

Nio acompanha voto do relator() 

Abst•nção de vo1o() 

Pede visia dos Aulos( ) 

Acompanha voto do rcla10f( ) 

Não acompanha vo10 do rclatoit ) 

Abstenção de voto( ) 

Pede vi,ta dos A-..1os( ) 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDêNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUf. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 001.0006321/2020 
Auto de Infração n• A0000586'42 
Interessado; MARIO GIORGIO DE FREITAS LOPES 
Objeto: RECURSO 

1 - SINOPSE EÃIICA. 

MARIO GIORGIO DE FREITAS LOPES devidamente qualificado nos autos em, 

epigrafe interpôs defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora auwado com o auto de infração A0000586'42. 

Em sede de defesa preliminar, alega o notificado que transcorreram 30 (trinta) dias 

até a postagem da notificação, dessa forma, restou ultrapassado o prazo legal estabelecido 

pelo artigo 281 do CTB. 

Juntou aos autos documentos obrigatórios. 

~ o relatório. 

- FG~~!!.~.~9 
H. DOS FUNDAMENTOS IUB(DICOS, 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

lnlclalmente., cumpre esclarecer aue a, autoridade administrativa não é 

obrip.da. a. a limitar IPS areum•neo1 axplanado1 Mio nottoca.do/a.utuado, 
nem tampouco é obrigada a decidir de maneira complexa ou uten,a: 
devendo, no entanto, socom upg1t21 01 mgtlvos do seu convencimento PIA: 
delinear o sjlogismo lógico-jurldico, inclusive como modo de posslbllltv 
eventual lnterposld.o de n,cuno pela parte Inconformada. 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revestida de plena legalldade, vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais, o argumento do notificado, merece prosperar, pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a infração de trânsito, a autoridade deverá notificar o Infrator nos 

moldes estabelecidos pela Resolução 619/ 16 do CONTRAN. 

Entretanto, no prazo máximo de 30 dias, contados da data de cometimento da 

Infração, deverá ser expedida a Notificação de Autuação, dirigida ao proprietário do 

veículo, na qual deverão constar, no m/nimo, os dados definidos no artigo 280 do CTB e 

em regulamentação específica. Da notificação constará a data do término do prazo para a 

apresentação da Defesa de Autuação e/ou Indicação do Condutor pelo proprietário 

do veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado. 

É importante ressaltar que, ao contrário do que afirma o defendente, a notificação foi 

expedida no prazo legal, não exigindo a lel que seja efetivamente entregue em 30 dias. 

Para esclarecer, vale mencionar os dispositivos legais aplfcávels: 

FLORIANO 
GOVER N O f..,1UN1CIPAL 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

RESOLUÇÃO 619/ 16 CONTRAN: 

Art. 4° - À exceção do dlspoSto no § 5° do artigo anterior, após a 
verificação da regularidade e da consiStêncla do Auto de Infração 
de Trânsito. a autoridade de tdnslto npedjrj. no prazo 
m;lxlmo de 30 (trinta) dias contados da data do 
cometimento da. lnfcaclna a Notificação da. Autuaclo 
dirigida ao proprietário do veículo. na qual deverão constar os 
dados mínimos definidos no art. 280 do CTB. 

§ l º - Quando utHmad• a remessa postal. a expedlclo se 
ca.ra.çterizará pela antrea:a da ootificacão da autuacao 
pelo órgllo ou entidade de tr;\nsjto à empresa responsável 
por seu envio. 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

Arr- 281 . A autoridade de trânsit.o, na esfera da competência 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição. julgará a 
consistência do auto de Infração e aplicará a penalidade cabível. 
Parágrafo único. O auto de Infração será arquivado e seu registro 
julgado insubsistente: 
1 - se considerado inconsistente ou Ir-regular"": 
li - se, no prazo snãxlmo de trinta dias, nlQ for upedida a 
notificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602, 
de 1998) 

Perceba-se que o prazo máximo de 30 dias diz respeito a expedição da notificação de 

auwação e não ao seu recebimento. que fica condicionado ao serviço do órgão de 

remessa postal. 

Nesse ponto. nl-9 assiste raz,19 o autor, vez quo a notificaclP foi expedida 

em 18.06.2019. tendo sido cometido a Infração em 22.05.2019. 

Frisa-se, ainda, que o Auto de Infração valerá como notificação de 

autuação quando for assinado pelo condutor e eSte for o proprietário do veículo (Art.. 

3º. §5º da Res. 6. 19/16-CONTRAN). 
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111 • CONCLUSAO. 

Em face do exposto, em caráter preliminar, voto pelo NÃO PROVIMENTO do 
recurso interposta nos autos do processo epigrafado, pugnando pela sua 
IMPROCED~NCIA. face aos argumentos supramencionados, devendo o auto de 
infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente. nos exatos termos do artigo 
281, parágrafo único, 11, do CTB. 

Floriano-PI, 27 de agosto 2020. 

Nlldejan Barbosa Bezerra 
Relator JARI - SUTRAN 

Port/Gab/PMF Nº606/2018 

JARI: JUNTA ADMISTRATIV A DE 
~CURSOS E INFRAÇÕES 

Processo nº 001 .0006317/2020 
Auto de infração nº A000058459 
Interessado: LUIS CLAUDIO MAZZEO MOREIAAS 

DA DECISÃO 

Após a análise dos fatos alegados juntamente com as provas produzidas, do 
direito e submetidas a parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Superintendência, verifico que as alegações feitas estio amparadas por provas 
documentais e argumentos jurídicos insuficientes a vencer a presunção de 
legitimidade imposta pela autoridade de trânsito, devendo a autuação surtir seus 
efeitos legais e jurídicos, razão pela qual DOU PROVIMENTO à defesa 
interposta aplicando a penalidade correspondente, nos termos do artigos, caput, 
do CTB, bem como dos , parágrafos da Resolução CONTRAN 303fl008. 

Floriano (PI), 27 de agosto de 2020. 

~. ~\-m'i~ 
1i3':zi~Li A~~~ 

Relam JARl • SUfAAN 
~&1'!,lf lf' 1285/2019 

Acompanha voto do relator( ) 

Não acompanha voto do relator( ) 

Abs1ençào de voto() 

Pede vista dos Autos( ) 

.~t.f(\?i-r 
Nlldejaa ...... 
~ JARI. SIJTRAN 

Por!/ Galv' PMf N' 601',/lOIS 

tfL;,,,,,. e d _,e,;,4.4e 
..... ~deNIIIIRlo 

a. /Ali .SUJRAN 
PorVOO/ PIIP N' 606,'lOII 

Acompanha voto do re\a101( ) 

Não acompanha voto do re\a1on ) 

Abstenção de voto( ) 

Pede vista dos Autos() 

Ili FLORIANO 
GO'VE:RNO MUNICIPAL 

SUTRAN 
superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA JARI DA SUPERINTENDit:NCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE 
FLORIANO, PIAUÍ. 

RELATORIO Nº /2020 

Processo nº 001.0006317/2020 
Auto de Infração nº AOOO0S84S9 
Interessado: LUIS CLAUDIO MAZZEO MOREIRAS 
Objeto: RECURSO 

1 • SINOPSE FÁTICA, 

LUIS CLAUDIO MAZZEO MOREIRAS, devidamente qualificado nos autos em 

epigrafe. lnterp&s defesa da autuação referente ao auto de infração supramencionado. 

Na ocasião, o notificado fora autuado com o auto de infração AOOOOS84S9. 

Em sede de defesa, alega a notificada não ter recebido a notificação no tempo hábil 

para recurso que segundo a deliberação do CTB 185 , solicita p deferimento do recurso 

considerado que, devido ao alterações administrativas ocorridas devido a pandemia atual 

não teve a posslbllldade de utllfzar dos: Instrumento de defesa previa e recursos no prazo 

estabelecido pelo CTB. 

Juntou aos autos documentos obrígatórfos. 

É o relatórfo. 

li, Dos FUNDAMENTOS 1uRio1cos. 

~ FG\-21!!~,~p !p~l!e~~~Municlpal ~ de Transporte e Trânsito 
Inicialmente, cumpre e,ciarecer que a autoridade administrativa na.o é 

obrigada a ,e limitar aos argumentos explanados pelo notificado/autuado, 

nem tampouco é obrigada a decidir de maneira. çgmplexa ou extensa; 
devendo, no entanto, sarem axposto1 os motivos da au convanclDWnto para 
dtdlnea.r o sllosismo lõsic-o-iurídico, inclusive como modo de possibilitar 

eventuaJ ln:tceposlcão de recuno pela pa.rt;e ioçgnforma.diL 

Nesse contexta. cumpre esclarecer que a medida perpetrada pelo agente de trânsito 

fora revestida de plena legalidade. vez que emanada de autoridade competente. 

Ademais, o argumento do notificado, merece prosperar. pois. o Código de Trânsito 

Brasileiro é bastante objetivo em relação ao prazo de notificações. 

Ocorrendo a infração de trânsito, a autoridade deverá notificar- o infrator nos 

moldes estabelecidos pela Resolução 619/16 do CONTRAN. 

Entretanto. no prazo máximo de 30 dias. contados da data de cometimento da 

Infração, deverá ser expedida a Notfflcaçilo de Autuação, dirigida ao proprietário do 

veiculo, na qual deverão c-onstar. no mínimo. os dados definidos no artigo 280 do CTB e 

cm regulamentação especifica. Da notificação constará a dara do término do prazo para a 

apresentação da Defesa de Autuação elou Indicação do Condutor pelo proprietário 

do veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado. 

Frisa-se, ainda, que o Auto de Infração valerá como notificaçllo de 

autuaçllo quando for assinado pelo condutor e este for o proprietário do veículo (Art. 

3°, §5º da Res. 6 . 19/16-CONTRAN). 

Não obstante. a presunção de legitimidade do at.o administrativo. se o autor 

aOrma não haver .sido nodflcado previamente da au~uaç ão • da aplicação da pena e 

instrui o feito adequadamente, cumpriria à SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E TRÂNSITO demonstrar o envio das notificações ao endereço do 
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- FG~2!!!.r.fP superintendência Municipal 
de Transporte e Tránsíto 

SUTRAN 
proprietário do veículo. que não sofreu alteração. Revela-se. assim, a necessidade de se 

declarar a nulidade do auto de Infração. 

Aduza; 

DELIBERAÇÃO N• 185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de processos e de 

Procedimentos afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às 

entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacfonados ao trânsito. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

(CONTRAN), "ad referendum" do Colegiado, no uso da.s atribuições que lhe confere 

o art. 12, inciso 1, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que Institui o Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), e o art.. 6º, inciso XII, do Regimento Interno do CONTRAN 

-Anexo da Resolução CONTRAN nº 776. de 13 de Junho de 2019; 

Considerando a urgente necessidade de se evitar a aglomeração de pessoas nos 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) e nas entidades públicas e 

privadas prestadoras de serviços afetos ao trânsito; 

Considerando as ações do Governo Federal no sentido de adotar medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

Internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando o que consct. nos autos do Processo Administrativo nº 

S0000.014338/2020-79. resolve: 

Art.. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a ampliação e a Interrupção de prazos de 

processos e de procedimentos afetos aos 6rgã.os e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito e às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacionados ao 

trânsito. 

SUTRAN 
Superintendência Municipal 
de Transporte e Trânsito 

Art. 2º O prazo para que o processo de habilitação do candidato permaneça ativo no 

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito federal , previsto no 

art. 2°. § 3°, da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, fica 

ampliado para 18 (dezoito) meses. inclusive para os processos administrativos em 

trâmite. 

Art. 3° Ficam interrompidos, por tempo indeterminado, os prazos para apresentação 

de: 

1 - defesa da autuação, previsto no art. 4°, § 4°, da Resolução CONTRAN nº 619, de 06 

de setembro de 201 6; 

Ili • CONCLUSÃO, 

Em face do exposto. voto pelo PROVIMENTO do recurso interposta nos autos 
do processo epigrafado. para o mérito julgar PROCEDENTE. face aos argumentos 
supramencionados, nos termos da deliberação 185 do CT8, bem como do artigo I º e 
artigo 3º, parágrafo 1° da deliberação 185 CONTRAN. 

Floriano-PI, 27 de agosto de 2020. 

Nlldejan Barbosa Bezerra 
Relator JARI - SUTRAN 

Port/Gab/PMF Nº606/2018 

REF. CHAMAOA PUBLICA N,0 021/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Oo40.0000003(JJ2020 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE (MÉDICO; ENFERMEIRO, TEC. EM 
ENFERMAGEM E TECNICO EM LABORATÓRIO) PARA ATUAREM NAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
CAUSADO PELO NOVO CORONAVIRUS DESENVOI.VIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO, 
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

A Presidente da Comissão Permanente de Ucitaçlo - CPL--SMS, no uso de suas atribufQões legais, e considenlndo a 
nrlillcaçêo do procedimento llcitalórlo CP N' 021 /2020. pala au10l1dlde C<lfr4)9tente. "' u111za do presente expediente para 
~ 

TEC. EM ENFERMAGEM 

• WALESKA SOUSA COELHO, CPF: 059.809.263-30; 

• VAI.DIRENE DE AAAUJO CARVALHO, CPF: 076.598.093-26 

• JOÃO HENRIQUE GAi.VÃO DANTAS. CPF: 073.830.223«> 

• RAII..ANA COSTA SOUSA, CPF: 055.924.973-00 

ENFERMEIRO 

• JANAINA MESSIAS DE CARVALHO, CPF: 416.556.886-04; 

• JACKSIEL SOUSA DA SILVA, CPF: Oo42.992.343-08; 

• ELYCLEIASOUSADASILVA, CPF: 045.711 .013-82; 

• ELUSIANY SOUSA DA SILVA, CPF: 055.181 .913-83; 

• MARTHA RODRIGUES AUREO BARBOSA. CPF: 008. 736.35:HS; 

• ALICE VITORIA REIS EVELYN DA SILVA. CPF: 018.563.333-10 

• ALDENORA MENDES PEREIRA. CPF: 433.017.033-72 

Que foram dedlra<las classlllce<las do ceruirne em raleftndo, C<lrrparacer no "'"' da Comlsslo Perm«nente de Ucttaçlo, a 
fim ele assinar o Instrumento C<lntratua\ conforme pr&\/lsto no edl1al, ao tempo Informamos que o lnldo dos Hl\llços se" 
mediante a di-sponibilldade de demei nde. 

Des1aque lamb4m qU<>. om Ol>Mlrvlncla •• dlsposlç6ti C<lntratuals, depois ele e<>nvc<adl, a CONTRATADA 
d_,. C<lmporec,,r. no prazo muimo do dois dlH, no local Indicado. 

Mais lnform«ções pelo E-mail: comortanos, ygeepqma11 com ou pelo telefone (089) 3522.1235. 

FlorlaOG-PI, 04 de ulembn> de 2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06412020. 

Célia Mota da Silva 

Presidente CPL.SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 040.0000054/2020. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV, da Lei n• 8.666/93; e/e lei 13.97912020. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal Saúde. 

OBJETO: Convocação de fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para o 
fornecimento de materiais de consumo e EPl'S, conforme descritos, para enfrentamento à situação de 
emergência em saúde pública, decorrente do coronavírus, objetivando a adequada proteção 
individual e coletiva dos usuários e prof1Ssionais envolvidos no enfrentamento à pandemia, conforme 
nota técnica CGE n• 0512020. 

PEDIDO DE DESISTÍNCIA DE PROCESSO 

Considerando a solicitação da Empresa UNIFARDAS SPORTS LTDA, C.N.P.J 

08.412..47910001.U, para desistência do processo de Dispensa de Licitação 054/2020, Processo 

Administrativo 040.000005412020, enviado atráves do e-mail: unifardassport@yahoo.com.br no dia 04 

de agosto de 2020. conforme solicitação anexo aos autos do processo, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPUSMS, mediante autorização da autoridade competente, após análise do processo 

decidiu por Aceitar o pedido de desistência e assim dar seguimento ao processo com as outras 

empresas participantes para que não houvesse maiores prejuízos ao processo em epígrafe. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Permanente de Licitação 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

O S ecretário Municipal de Saúd e. o Sr. James R.oelrlgues Cios Santos, no uso ele suas atribuições 
legais e, considerando que houve equivoco durante a digitação do Tenno de RatlncaçAo na descrição 
da eiasslfieação das empresas neitantes conronne abaixo, referente a Dispensa de Lleitaçao 
054/2020 Processo Administrativo 040 .0000054/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios , 
Edição IVCXXVI. que circulou no dia 03 de agosto de 2020. raz-se necessérto proceder com a 
seguinte eJTata; 

ONDE SE Lê: 

XTD< DESCJUC11.0 DO OBJETO 
15 TOUCA OESCARTÃV Y.L . TOUCA H'OSPITAl .AR, MATF:RIAI.• Nl>.O 

TECIDO 100, POL IPROPI L ENO, MODELO COM ELÁST I CO EM TODA 
VOLTJ\, COR• SEM COR, GR.1\MATlTR.1\ • C ERCJ\ ENTRE 20 E 60 
Ç/M2, TAMANHO '" ÚNICO, TIPO uso · D&SCARTÁV&J,., 
CARACTER.f ST I CA ADICIONAL 01 H I POALERGCNICA., A.TÓXICA., 
INODORA UNISSE.X, UNID. 

M01<NECE1)01\ - ---..::A ma:r. 
PREÇO NOTA TEC NICA CGE 
Nº 05/2020 

R$ O 10 RO 3 . 100, 00 

DTSTRTP.UTDORA º'· MEDICAMENTOS SAUDE • RO <!180,00 
VTD/\ l ,TO/\ 1\Nl\DONI\ R$ O 16 

LEIA-SE: 

.,.,, .. DESCJUCAO DO C>B.JETO 
1S TOUC1\ DJl!SCJ\RT1i.VEL. TOUCA HOSPITAIJ\R, HJ\T?:RIAL• NJ\O 

TECIDO 1001 POL IPROPILENO, MODELO COM ELÁ5TICO EM TODA 
VOLTA, COR• SEM COR, GR.1\M1\TURJ\* CERCA ENTRE 20 E 60 
G/M2, TAMANHO • ÚNICO, TIPO uso• D&SCARTÁVEJ.., 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01 HIPOALERGtNICA., A.TÓXICA, 
.INODORA UN.ISS~X UNID • 

ll0"'1ZCIED0R VAL0R VAL0R ...,...... 

""""" ma:r. 
PREÇO NOTA TÉC NICA CGE 
Nº 05/2020 

"" o 10 
DISTRI8VIOOAA O& 
MEDICAMENTOS SA.UDE • "" 480, 00 
VJD1\ LTDA. A.NADONA R$ o, 1.6 

Mantendo-se Inalterado todas as demais Informações pubUcadas anteriormente. 

Floriano (PI). 04 de setembro de 2020 . 

James Rodrigues dos Santos 
secretêrlo Municipal de saúde de Floriano.PI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Pennanente de Lícitaçlo 

EXIRATO DE CONTRATO 

Procea10 Adainiab:ativo N' 040. 0000078/2020. 

Beferillcl.&: DISPENSA N' 069/2020 

QUJINT . 
3000 

CLAast:n-...-,,.-., 
NRHO.R VIHU'"O 

l º CU\SSIFICA.DJ\ 

2 • CLASSIFICADA 

ª""'"'· 3000 

C:t.A&SJ:WJ:-...-,,.-., 
NENOR VDVro 

1 • CLASSIFICADA. 

KSPKCIJI: EXTRATO DE CONTRATO N' 287/2020, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DS 
SAÚDE DE FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10 . 640 . 637/0001-04, com sede na Avenida 
Buripedes de Aguiar, n' 592, Centro de Floriano- PI e a eq,resa DISTRIBUIDORA DR 
MEDICAMENTOS SAI/DE & VIDA LTD/\ CNPJ: 10.645.510/0001-70, Av. Naçõeo Unida• N' 834, 
Bairro Vemelha, Teresina- PI. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter de urgência, para atender demandas 
obrigatórias do si stema único de saúde - SUS no ãmbito lll.ll\l.cipal, bem como demandas 
judiciais, conforme descrições expedida• pela secretaria municipal de saúde de 
floriano, de acordo com a:, propo:tta:, e documento., que integram o pLoces.so 

administrativo n• 040. 0000078/2020 da secretaria Mlmicipal de saúde. 

VALOR GLOBAL: R$ 633, 60 (Se i ,centos e trinta e três reai s e sessenta centavos) 

llO'l:AÇAo ~: P.A: 2157; Elemento de Despesa: 3.3.90.91 e Fonte de Recurso: 
001/ 214. 

Ob• . A existência de preço• reghtrado• não obriga a administração muni cipal 
adquirir a totalidade dos medicamentos, sendo o valor pago conforme quantidades 
solici tadas pela contratante. 

VIGmlCIA: O pre,ente Contrato terá vigência a partir de oua a••inatura até o dia 31 
de Dezembro de 2020. 

SIGIIATÁIUOS: Pela CONTRATANTE o Ilma. Sr. James Rodrigues das Santas, 

secretá rio Munici pal de sadde de Floriano- PI. Pela CONTRATADA o sr. Thi ago 

Gomes Duarte, representante da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE 
& VIDA LTDA . 

A 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Pennanente de Llcltaçlo 

EXIRATO DE CONTRATO 

Pro<:eaao Adainiab:ativo N' 040. 0000078/2020. 

Re!erinoia: DISPENSA N' 069/2020 

ESPÉCIE: EXTRATO OE CONTRATO N' 288/2020, finnado entre a SECRETARIA MUNlCIPAL DE 
SAÚDE DE FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10. 640. 637/0001-04, com sede na Avenida 
Euripedes de Aguiar, nº 592, Centro de Floriano- PI e a empresa DROGARIA ROMA LTDA, 
CNPJ: 04.436.217/0001-08, Rua Praça Dr. Sebastião Martins, N' 510, Centro. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter de urgência, para atender demandas 
obrigatórias do sistema único de saúde - sus no .lmbi to lll.ll\l.cipal, bem como demandas 
judiciais, conforme descrições expedidas pela secretaria municipal de saúde de 
Floriano, de acordo com as propostas e documentos que integram o processo 
administrativo nº 040 . 0000078/2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR GLOIIAL: R$ 858, 90 (Oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) 

DOTAÇÃO~: P.A: 2157; Elemento de De•pen: 3.3.90.91 e Fonte de Recuno: 
001/ 214. 

Obs. A existência de preço• registrados não obriga a administração municipal 
adquiri r a totalidade dos medicamentos, sendo o valor pago conforme quanti dades 
solicitadas pela contratante, 

VIGl!HcIA: O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 

de Dezembro de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATl\NTE o Ilmo. sr. James Rodrigues dos santos, secretário 
Municipal de Saúde de Floriano-PI, Pela CONTRATI\Dl\ o Sr. Josenias Gomes de 
Oliveira, portador da Carteira de Identidade n' 646.075 SSP - PI, CPF n' 
240.381.303-63, representante da empresa DROGARIA ROMA. LTDA, CNPJ: 04.436.217/0001-
08. 

A 
~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licltaçlo 

EXIRA10 DE CONTRATO 

PrO<lé&OO Adlll1.ni.otrativo Nº 040. 0000078/2020. 

Beferil>ci.&: DISPENSA N' 069/2020 

ESPÍcIII: EXTRATO OE CONTRATO Nº 289/2020, firmado entre a SECRETARIA MUNI CIPAL DE 
SAÚDE DE FLORIANO-PI in,crita no CNPJ 10,640,637 /0001-04, com sede na Avenida 
Eur1pede! de Aguiar, nº 592, Centro de Floriano-PI e a empresa ODONTOSERV 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05. 960.087/0001-62 Rua Firmino Pires N' 514/A, centro sul, 
Teresina- PI. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter de urgência, para atender demandas 
obrigatórias do si stema único de saúde - SUS no .lmbito lllllnicipal, bem como demandas 
judiciais, conforme descrições expedidas pela secretaria munici pal de saúde de 
Floriano, de acordo C:{HI) a:s propo5ta5 e documento5 que integram. o processo 

admini•trativo n' 040. 0000078/2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR GLOBAL: R$ 22. 320, 00 (Vinte e dois mil trezentos e vinte reai s) 

llO'l'AÇio ORÇAIIBll'tÁRIA: P. A: 2157; Blemento de De,pesa: 3.3 . 90.91 e Fonte de Recurso: 
001/ 214 . 

Obs. A existência de preços registrados nao obriga a administraç10 municipal 
adquirir a totalidade dos medicamentos, sendo o valor pago conforme quantidades 
solici tadu pela contratante . 

VIGmlCIA: O presente Contrato t erá vigência a partir de sua assinat ura até o dia 31 
de Dezembro de 2020. 

SIGIIA'l'ÁllIOS: Pela CONTRATl\llTE o Ilmo. Sr. Jame5 Rodrigues dos Santos, Secretário 
Municipal de Saúde de Floriano-PI. Pela CONTRATADA a sr• . Maria do Socorro Oliveira 
Mendes Magalhães, CPF N' 327. 803. 973- H, representante da empren ODONTOSERV 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05. 960. 087 /0001- 62. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A 
~ 

PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Pennanente de Llcltaçto 

EXIRATO DE CONTRATO 

Procu■o Adlwwltn.tivo Nº 040. 0000078/2020. 

lleferinaia.: DISPENSA Nº 069/2020 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 290/2020, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DR 
SAÔDE DE FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10.640.637/0001-04, com sede na Avenida 
Eurl.pedes de Aguiar, nº 592, Centro de Floriano-PI e a elll)resa DINl\MICl\ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BIRELI - EPP, CNPJ : 28.868.821/0001-63 Rua Gabriel 
Ferreira Nº1695, Bairro Macaóba, Teresina-PI 

OBJETO: Aquisiç4o de medicamentos em caráter de urgência, para atender demandas 
obrigat6rias do sistema único de saúde - SUS no âmbito lllllnicipal, bem como demandas 
judiciais, confome descrições expedidas pela secretaria municipal de saúde de 
Floriano, de acordo com as propostas e documentos que integram o processo 
administrati vo nº 040.0000078/2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR GL08AL: R$ 10. 944, 00 (Dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais), 

DOTAÇÃO~: P.A: 2157; Elemento de Despesa: 3.3.90.91 e Fonte de Recurso: 
001/ 214. 

Obs . A existência de preços registrados nao obriga a administraçao municipal 
adquirir a totalidade dos medicamentos, sendo o valor pago conforme quantidades 
solicitadas pela contratante. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 
de Dezembro de 2020 . 

Simlll'l'ÁRIOS: Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sr. James Rodrigues dos Santos, Secretário 
Municipal de Saúde de Floriano-PI. Pela CONTRATADA DIN1\MICA DISTRIBUlDOAA DE 
MEDICAMENTOS BIRELI - EPP, CNPJ: 28.868.821/0001-63. 

A 
~ 

PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Comissão Pennanente de Licitaçto 

EXIRATO DE CONTRATO 

Procea10 Adlwwltrativo Nº Nº 040. 0000078/2020. 

J!eterincia: DISPENSA Nº 069/2020 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 291/2020, firmado entn a SECRETARIA MUNICIPAL DR 
SJ\ÔDE DE FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10.640.637/0001-04, com sede na Avenida 
Burl.pedes de Aguiar, n• 592, Centro de Floriano-PI e a elll)reM R o. Cl\RVALHO 00 
li1\SCIMENTO, CNPJ: OS. 577. 401/0001-22, localizada na RUA H11G71l.H7\ES FILHO 720 
TERESINA-PI. 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em caráter de urgência, para atender delllalldas 
obrigat6rias do sbtema único de saúde - SUS no âmbito lllllnicipal, bem como demandas 
judiciais, confome descrições expedida.s pela secretaria municipal de saúde de 
Floriano, de acordo com as propostas e documento:s que i ntegram o processo 
administrativo n• 040. 0000078/2020 da Secretaria Municipal de Saúde. 

~ GIDBAL: R$ 8. 731, 59 (Oito mil oetecento• e trinta e um reaü e cinquenta e 
nove centavos) . 

DOTAÇÃO ORÇAHEIITÁRIA: P.A: 21S7; Elemento de Despesa: 3.3.90.91 e Fonte de Recurso: 
001/ 214 . 

obs. A existência de preços registrados nao obriga a adminütraç~o municipal 
adquirir a totalidade dos medicamentos , sendo o valor pago conforme quantidades 
solicitadas pela contratante . 

VIGiNcIA: O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 
de Dezembro de 2020. 

Slmlll'l'ÁRIOS : Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sr . James Rodrigues dos Santos, Secretário 
Municipal de Saúde de Floriano-PI. Pela CONTAATA!lA R O. CARVJUJ!O 00 !IASCIHENTO, 
CNPJ: OS. 577. 401/0001-22, representado pela Sr'. Rejane Oliveira Carvalho do 
Nascimento, CPF S34. 783. 983- 04. 

ã 
~ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Pennanente de Licitação 

EXIRATO OE CONTRATO 

Proceuo Adaini.atrativo Nº Nº 040. 0000078/2020. 

llaferincia: DISPENSA Nº 069/2020 

BSPÉCIB: EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2020, firma.do entre a SECRETARIA MUNICIPAL OE 

SAÔDE DE FLORIJ\110-PI inscrita no CNPJ 10 . 640.637/0001- 04, com sede na Avenida 
Buripedes de Aguiar, nº 592, Centro de Floria.no-PI e a empre:!a BBNBOITO NETO DE 

SOUSA FEITOSA - EPP, CIIPJ: 23.510.282/0001-72, Rua Antonino freire 11• 980, Bairro 
Mangui.nha, Flori ano-PI. 

OBJETO: Aqui:siçlo de medicamento:, em caráter de urgência, para atender demanda:, 
obrigat6ria.s do sistema único de saúde - SUS no lmbi to municipal, bem como demandas 
judiciai•, contome deocriç~oo oxpedidu pela oecntaria municipal de oa(lde de 
Floriano, de acordo com as propostas e documentos que integram o processo 
administrativo nº 040.0000078/2020 da Secretaria MUnicipal de Saúde . 

VÃL0R GLOBAL: R$ 503120, (Ouinhentos e trê:, reais e vinte centavos 

DOTAÇÃO ~Mll: P. A: 2157; Elemento de Deopeoa: 3. 3. 90 . 91 e Fonte de Recur ,o: 
001/ 214 . 

ôbs. A existfncia de preços registra.dos não obriga. a administração muni cipal 
adquirir a totali dade dos medi camentos, sendo o valor pago conforme quantidade:, 
solicitadas pela contratante. 

VIGbcIA: O presente Contrato terá vigência a partir de sua usinatura até o di a 31 
de Dezembro de 2020 . 

SIGNATÁllos : Pela CONTAATANTE o Ilmo. sr. James Rodrigues dos santos, secretário 
Municipal de Sa(lde de Floriano- PI . Pela CONTAAT.AllA BENEDITO NETO DE SOUSA FEITOSA 
- !PP, CNPJ: 23.510 . 282/000l-72, rep.re.sentada pelo Sr . Benedito Neto de Sousa 
Fei tosa, CPF: 161.175. 813-00 

ADMINISTRAÇÃO 
F.!;2!~ secretaria Municipal de 

Administração 

Processo Administrativonª 001 . 0004232/2020 . 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃ0060/2020 . 

FUNDAMENTO : Art . 24 II , daLei Nº 8 . 666/93. 

OBJETO: Contratação de pessoa 
para a realização do Curso 
especificações contidas no 
001.0004232/ 2020. 

fisica ou juridica especializada 
"Jovem Empreende 2 . 0", conforme 
Processo Administrati vo de nº 

TERMO DE RATIFICAçÃO 

O Ilmo . Sr. Fabiano de Arauj o Silva , Secretário Municipal de 
Turismo e Desen . Econômicode Floriano- PI , no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 26 
da Lei Federal n º 8 . 666/93 , com suas alterações posteriores e , 
considerando o que consta do presente Processo de DISPENSA DE 
LI CI TAÇÃO, com fundamento no Art . 24 II , daLei Nº 8 . 666/93e nos 
documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de 
Dispensa de Licitação para a realização do Curso "Jovem 
Empreende 2 . 0", de acordo com a proposta e documentos que 
integram o Processo Administrativonº 001 . 0004 232/ 2020. A ser 
adquirido junto àpessoa fisicaMARCOS HENRIQUE LINS DE MIRANDA, 
inscrita no CPF: 030 . 844.523-69, RG nº 3.090.675, sediada naRua 
5, 15B, CEP 64803- 075 , Floriano- PI , pelo valor globalde R$ 
5.000,00(Cincomil reais), determinando que se proceda à 
e l aboração e devida publicação do presente e a e l aboração do 
contrato ou instrumento similar conforme faculta o Art . 62 da 
Lei nº 8. 666/93 , tudo de acordo com a proposta apresentada e 
demais documentos que instruem a presente ratificação. 

Floriano (PI) , 04 de setembrode2020. 

Fabiano de Araujo Silva 
Secretário Municipal de Turismo e Desen. Econômico 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
EST ADO DO PIAUi 

Secretaria Municipal de Saúde 

Pr o cesso Adminis t rativo n º 040.00001 1 0/ 2 0 2 0 . 

Referên c i a : DI SPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0 67/ 2 0 2 0 

~UNOA.MeNTO ! Art. 2 4 , I V da Lei nº 8 . 666/93 , e / e Le i 1 3 .979/ 2 0 2 0 . 

OBJF:TO : CONVOCAÇÃO DE FORNI::C EDOR.ES (PESS01'i.S JURÍDIClli.S ) P~ APRESENT.ARF.M 
PROPOSTAS PARA. O FORNECIMENTO DE MATERIAI S DE CONSUMO E EPI ' S , CON FORME 
DE:SCRI TOS, PARA &NFR.E:NTAME:NTO A S J:TUACÃO DE: E:ME:.RGtliC IA E:.M SAÚDE: P0BLICA, 
DECORREN'rE DO CORONA V Í RU S , CON PORME NO'l'A •rf:CNICA CGE Nº 0 5 / 2 0 2 0 , DESCRI'l'OS 
ABAIXO. 

TE:RMO OE RATI FJ:CAÇÂO 

O Secr e t ário Municip a 1 d e SaUd e de F1or i ano- PI , n o u a o d e a u aa a t ribuições 

le9 .ai1:t e d e eicoi:do com o q ue d etermin1;11 o A r; t .190 2 6 d a l-ei ~ed e.r:,1111 n • 

8. 666/93 , com s u as a l.te r ações p osterio r es e , con s ide r a ndo o que consta do 

presente ProcetSso d e 01:SPENSA DE L J: C :I TAÇÃO, com f'unde me n t o no Art. 2 4, IV 

da Lei n• 8.666/93, c / c Lei 13 . 979/2020 e no.s documento.s acostados aos 

autos , RATIFl:CA a dec.laraç&o de D.ispensa de L.icitaç!.o para aqui.siçAo de 

materia.l de con.sumo eEPI 's para serem ut11.1zado.s no enfrentamento da 

pa ndemia ca usad a pelo corona vi r us c on f orme d escrições e xpe d i d a& pela 
Secretaria Municip a l d e S a í.Ide de Floria n o , con fo rme con s t a n o s a u tos , a p 6s 

n o dcvidao p ublicnçõco a prc oc n tn r a m propoo t a s para f o rnecimento doo 

materiais as seguintes e mpresas : 

I - OISTRXBUIOOAA SAUDE DE VIDA LTOA 
CNPJ, 1 0 - 64 S . Sl0/0001-70 

I I - BENEDITO NETO DE SOUSA FEITOSA EPP 
CNPJ : 2 3. 5 10. 2 8 3 / 0 001-7 2 

Após a n 6 l ise d a6 propo6tas para veri~ic açao d e con fo rml d a d e c om o o b jeto d a 

dis p e n sa d e l.icitaçã.o , con sta tou-se que as pro postas apr e s e n tad as 

c ontemplam .1 nte,gral.me nte a .s e$pecJ.:f :l.c.eiçõe $ sol J. c:l.ta d.a.s pel a Secre tar.ia 

Municipa.l d e Saí.Ide, es t ando assim, aptas para aquisição, observando o menor 

preço ofertado para cada item con:t'o1:me segue l!l.ba:l.xo : 

ITEM1 

ITEM 

01 

DESCRIÇAO DO O BJETO 

FRALOA OE$CARTAVEL ATc 1$ KG. FRALOA 
DESCARTÁVEL, T IPO FORMATO ANATÔ MICO, 
PARA USUÁRIOS ATÉ 15 KG , INFANTIL: 
COMPOSTA OE FIBRA CELUL.0S 5 E 
POUPROPILENO, FILMES OE PLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTÁTICO. FIOS ELÁSTICOS NAS 
PERNAS REGULAVEIS BARREIRAS LATERAIS 

ANTIVAZAMENTO, HIPOAL RGICA E 
OERMATOLOGICAMENTE TESTADA FORMATO 
ANATÔMICO COM FLOCOOEL ABSO RVENTE. -

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT. 

BENEDITO NETO OE SOUSA 
FEITOSAEPP 

TRELOSO 0,66 

ITEM 2 

ITEM DESCRIÇA O 0 0 06JETO 

FRALDA OESCARTAVEL PARA ADULTO COM 
PESO ENTRE 40 E 70 K G ; T IPO FORMATO 

02 ANATÔMICO; COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
POLIPROPILENO. FILMES OE PLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTATICO, FIOS 
ELASTICOS NAS PERNAS. COM FITAS 
REPOSICIONÁVEIS E AFIXADAS EM POSIÇÃO 
SIMÉTRICA QUE GARANTA O AJUSTE PERFEITO 
AO CORPO, FIOS OE ELASTICOS AJUSTÁVEIS 
NAS PERNAS, BARRE IRAS PROTETORAS 
A NTIVAZAMENTO, COM GEL SUPER-
ABSORVENTE; ATÊ 8 (OITO) HORAS 
DE PROTEÇÃO, COM INDICADOR DE UMIDADE, 
HIPOALEAGÊNICO E DEAMATOLOGICAME NTE 
TESTADO, COM INDICAÇÃO OE PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E OAOOS 00 FABRICANTE. 
TAMANHOS P ME G. -

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT. 
BENEDITO NETO OE SOUSA 
FEITOSAEPP 

MASTECARE 1,41 

ITEM3 

ITEM DESCRIÇA O 00 OBJETO 

FRALDA OESCARTAVEL PARA USUARIOS OE 15 A 
40 KG. T IPO FORMATO ANATÔMICO, COM CANAIS 

03 OE ABSORÇÃO OE ALTA TECNOLOGIA, 
FECHAMENTO NA CINTURA POR MEIO OE FITAS 
ADESIVAS REPO SICIONÁVEIS E AFIXADAS EM 
POSIÇÃO SIMÉTRICA QUE GARANTA O AJUSTE 
PERFEITO AO CORPO, FIOS OE ELASTICOS 
AJUSTÁVEIS NAS PERNAS BARREIRAS 

UNID Q UA NT 

UNO 3000 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

VENCEDORA 

1.980,00 

1• 

CLASSIFICADA 

UNIO QUANT 

UNO 3000 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

VENCEDORA 

4.230,00 ,. 
CLASSIFICADA 

UNIO QUANT 

UNO 3000 

PROTETORAS ANTIVAZAMENTO, COM GEL 
SUPER-ABSORVENTE; ATÉ 8 (OITO) HORAS DE 
PROTEÇÃO, COM INDICADOR DE 
UMIDADE, HIPOALERGÊNICO E 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM 
INDICAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE, LOTE E 
DADOS DO FABRICANTE.• 

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT. 
BENEDITO NETO DE SOUSA 
FEITOSA EPP 

MASTECARE 
1,41 

ITEM 4 

ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL; SUPORTE 
ACIMA DE 70 KG. FRALDA 

04 DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO ANATÔMICO, 
PARA USUÁRIOS ACIMA DE 70 KG. COMPOSTA DE 
FIBRA CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE 
PLIETILENO, ADESIVO TERMOSTÁTICO, FIOS 
ELÁSTICOS NAS PERNAS, REGULÁVEIS, 
BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, 
HIPOALÉRGICA E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
MULTIAJUSTÁVEL. • 

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT. 
BENEDITO NETO DE SOUSA 
FEITOSAEPP 

ITEM 5 

ITEM 

os 

MASTECARE 
1,41 

OESCRIÇAO 00 06JETO 

PAPEL TOALHA • INTERFOLHA 20X21 100% 
CELULOSE· 5000 UNID. 

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT, 
DISTRIBUIDORA SAUOE DE 

VIDALTDA 
VIP 

83,23 

ITEM8 

ITEM OESCRIÇA O DO OBJETO 

06 
PAPEL TOALHA • T IPO INTERFOLHA 20X21 100% 
CELULOSE. 1000 UNIO, 

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT. 
BENEDITO NETO DE SOUSA 
FEITOSA EPP 

PLUMAX 17,68 

ITEM 7 

ITEM DESCRIÇA O DO OBJETO 

PAPEL TOALHA; TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, 
INTERFOLHADO 20; CELULOSE; 23X21; PCT/1000; 

07 CARACTERISTICAS ADICIONAIS ALTO GRAU DE 
ABSORCÃO. -

FORNECEDOR 
VALOR 

MARCA UNIT, 

NÃO COTADO 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

4.230,00 VENCEDORA 

1' 

CLASSIFICADA 

UNID QUANT 

UNO 3000 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

2.820,00 VENCEDORA 

1' 

CLASSIFICADA 

UNIO QUANT 

UNO 1000 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

83.230,00 VENCEDORA 

1• 

CLASSIFICADA 

UNID QUANT 

UNO 1000 

VALOR TOTAL CL.ASSIF. 

VENCEDO RA 

17.680,00 

1• 

CLASSIFICADA 

UNID QUANT 

UNO 1000 

VALOR TOTAL CLASSIF. 

VENCEDORA 

1• 

CLASSIFICADA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Saúde 

Assim, com base nas informações acima, devidamente demonstrada a, 

razão da escolha das empresas a serem contratadas observando a 

classificação de acordo com a menor proposta apresentada em 

conformidade com o Aviso de Chamamento Público divulgado no sitio 

eletrônico(www.floriano.pi.gov.br), bem como no Diârio Oficial dos. 

Municipios, ediçãoIVCXXXIII, que circulou no dia 12 de agosto de 

2020, determinando que se proceda a publicação da presente 

ratificação e à elaboração e devida publicação do contrato ou 

instrumento similar conforme faculta o Art. 62 da Lei nº 8 . 666/93, 

tudo de acordo com as propostas apresentadas e demais documentos que 

instruem a presente ratificação. 

Floriano (PI), 24de Agosto de 2020. 

James Rodrigues dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 01912020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0006209/2020 

O Município de FLORIANO-PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - GPL comunica aos 
interessados que fará licitação na modalidade Tomada de Preço (do tipo menor preço global), (art 45, 1, da 
Lei n.• 8.666193), destinada aosSERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA QUE DA 
ACESSO A LOCALIDADE RIO BRANCO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO • PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, EDITAL E PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS EM 
ANEXO, cuja sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta ocorrerá às 08:J0h, do dia 
24/09/2020, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação. localizada no Centro 
Administrativo de Floriano-PI , na Rua Marques da Rocha, n' 1160, Centro, Floriano (PI), seguindo as 
recomendações expressas no Decreto Municipal nº 064, de 07 de junho de 2020. bem como as orientações 
da OMS. Fonte de Rerursos: 001 ; Valor Estimado Previsto: R$ 200.000,0S(Duzentos mil reais e cinco 
centavos).O edi1al e seus anexos estarão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura. que 
deverão solicitar através do pelo E-mail: cpl!álfloriano.pi.goy.br ou pelo telefone (089) 3515-1136. 

Floriano-PI, 04 de setembrode 2020. 

A presidente oficial que presidirá a sessão será a servidora Francisca Michelle dos Santos Silva, 

nomeada através da portaria de n• 1651/2019 de 06 de dezembro de 2019. 

Francisco de Assis Carvalho 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Floriano-PI 

ADMINISTRAÇÃO 
F!,.Ç!~ secretario Municipal de 

Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 20/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 .0006409/2020 

O Município de FLORIANO-PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica aos 
interessados que fará licitação na modalidade Tomada de Preço (do tipo menor preço global), (art. 45, 1, da 
Lei n.0 8.666/93), paraEXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO DE UM RAMAL DE MÉDIA TENSÃO EM 
13.SKV NO PADRÃO CONVENCIONAL PARA ALIMENTAR UMA SUBESTAÇÃO AÉREA QUE 
ATENDERÁ AS INTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CEMITÉRIO BOM JARDIM, NA ZONA URBANA DO 
MUNICiPIO DE FLORIANO • PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, 
EDITAL E PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO, cuja sessão de recebimento dos envelopes de 
habilitação e proposta ocorrerá às 11 :30h, do dia 2410912020, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no Centro Administrativo de Floriano-PI. na Rua Marques da Rocha, n• 
1160. Centro. Floriano (PI). seguindo as recomendações expressas no Decreto Municipal n• 064. de 07 de 
junho de 2020, bem como as orientações da OMS. Fonte de Recursos: 001; Valor Estimado Previsto: R$ 
29.123,20(Vinte e nove mil, cento e vinte e três reais e vinte centavos).O edital e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados na sede da Prefeitura , que deverão solicitar através do pelo E-mail: 
col@floriano.pi.gov.br ou pelo telefone (089) 3515-1136. 

Floriano-PI , 04 de setembrode 2020. 

A presidente oficial que presidirã a sessão senl a servidora Francisca Michelle dos Santos Silva, 

nomeada através da portaria de n• 1651/2019 de 06 de dezembro de 2019. 

Francisco de Assis Carvalho 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Floriano-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00 1.0003521/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE fLORlANO-PI 

O Secretario de Saúde. no uso de suas atribuições legais e considerando que o histórico 
da nota de empenho n• 702012/2020 foi digitado de forma equivocada, na descriçao 
conforme abaixo. faz-se necessério proceder com a seguinte errata: 

ONDE SE Lê: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES E 
HOSPITAL JOÃO PAULO 11, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL. COM 
FINALIDADE DE RECEBER OS PACIENTES QUE NECESSITAREM DE 
INTERNAÇÃO HOSPITALAR EM DECORRÊNCIA DO CONTÁGIO SARS-COV 2. 
CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2020, CONTRATO Nº 63/2020. 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2020 E AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO Nº015/2020-2. 

LEIA-SE: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) 
LEITOS CLINICOS PARA POSSIBILITAR O AUMENTO DA OFERTA DE VAGAS 
HOSPITALARES PARA ATENDER OS PACIENTES QUE NECESSITAREM DE 
INTERNAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO CONTÁGIO DE SARS -COV 2 (CORONAvfRUS) 
NO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI . 

A CONTRATAÇÃO DE LEITOS ClÍNICOS JUNTO A CONTRATADA TEM POR 
FUNDAMENTO O DISPOSTO NO ART. 18. INCISO X DA LEI Nº 8080/90. O QUAL 
AUTORIZA A GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA DE SAÚDE (SUS), CELEBRAR 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CONTRATOS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PRIVADOS DE SAÚDE, BEM COMO CONTROLAR E AVALIAR SUA EXECUÇÃO, UMA 
VEZ QUE OS 15 (QUINZE) LEITOS CÚNICOS DISPONIBILIZADOS PELO HOSPITAL 
REGIONAL TIBÉRIO NUNES SÃO INSUFICIENTES PARA ATENDER A POPULAÇÃO 

QUE PROCURA A REDE HOSPITALAR, SE APLICANDO, PORTANTO, O PRESCRITO 
NO ART. 24 DA REFERIDA NORMA QUE ESTABELECE CONDUTAS A SEREM 
SEGUIDAS SE, HOUVER DISPONIBILIDADES INSUFICIENTES DE PRESTADOR 
PÚBLICO PARA GARANTIR A COBERTURA ASSISTENCIAL À POPULAÇÃO DE UMA 
DETERMINADA ÁREA, O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PODERÁ RECORRER AOS 
SERVIÇOS OFERTADOS PELA INICIATIVA PRIVADA, O QUE NO CASO CONCRETO 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DO PRESTADOR PRIVADO, QUE DISPONIBLIZARA 25 
LEITOS/HOSPITAL PARA RECEBER PACIENTES CLINICOS (NÃO COVID) DO 
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES E COM ISSO POSSIBILITAR A AMPLIAÇÃO DE 
LEITOS PARA RECEBER PACIENTES COM COVID NO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES, QUE NECESSITAREM DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR EM DECORRÊNCIA DO 
CONTÁGIO DE SARS-COV 2 (CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. 

Floriano-PI, 31 de agosto de 2020. 

James Rodrigues dos Santos 

Secretério Municipal de Saúde 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0003520/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO-PI 

O Secretario de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando que o histórico 
da nota de empenho nº 505009/2020 foi digitado de fonna equivocada, na descrição 
confonne abaixo, faz-se necessário proceder com a seguinte errata: 

ONDE SE L~: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES E 
CLINICOR-CLINICA DO CORAÇÃO EIRELI, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL, COM FINALIDADE DE RECEBER OS PACIENTES QUE 
NECESSITAREM DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR EM DECORRÊNCIA DO 
CONTÁGIO SARS-COV 2. CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2020, 
CONTRATO Nº 62/2020, INEXIGIBILIDADE Nº 016/2020 E AUTORIZAÇÃO DE 
EMPENHO Nº016/2020-1. 

LEIA-SE: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) 
LEITOS CLINICOS PARA POSSIBILITAR O AUMENTO DA OFERTA DE VAGAS 
HOSPITALARES PARA ATENDER OS PACIENTES QUE NECESSITAREM DE 
INTERNAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO CONTÁGIO DE SARS -COV 2 (CORONAvlRUS) 
NO MUNICIPIO DE FLORIANO-PI. 

A CONTRATAÇÃO DE LEITOS CLINICOS JUNTO A CONTRATADA TEM POR 
FUNDAMENTO O DISPOSTO NO ART 18, INCISO X DA LEI Nº 8080/90, 0 QUAL 
AUTORIZA A GESTÃO MUNICIPAL DO SIST EMA DE SAÓDE (SUS) , CELEBRAR 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS COM ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PRIVADOS DE SAÚDE, BEM COMO CONTROLAR E AVALIAR SUA EXECUÇÃO, UMA 
VEZ QUE OS 15 (QUINZE) LEITOS CÚNICOS DISPONIBILIZADOS PELO HOSPITAL 
REGIONAL TIBÉRIO NUNES SÃO INSUFICIENTES PARA ATENDER A POPULAÇÃO 

QUE PROCURA A REDE HOSPITALAR, SE APLICANDO, PORTANTO, O PRESCRITO 
NO ART. 24 DA REFERIDA NORMA QUE ESTABELECE CONDUTAS A SEREM 
SEGUIDAS SE, HOUVER DISPONIBILIDADES INSUFICIENTES DE PRESTADOR 
PÚBLICO PARA GARANTIR A COBERTURA ASSISTENCIAL À POPULAÇÃO DE UMA 
DETERMINADA ÁREA, O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PODERÁ RECORRER AOS 
SERVIÇOS OFERTADOS PELA INICIATIVA PRIVADA, O QUE NO CASO CONCRETO 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DO PRESTADOR PRIVADO, QUE DISPONIBLIZARÁ 25 
LEITOS/HOSPITAL PARA RECEBER PACIENTES CLINICOS (NÃO COVID) DO 
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES E COM ISSO POSSIBILITAR A AMPLIAÇÃO DE 
LEITOS PARA RECEBER PACIENTES COM COVID NO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO 
NUNES, QUE NECESSITAREM DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR EM DECORRÊNCIA DO 
CONTÁGIO DE SARS-COV 2 (CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. 

Floriano-PI, 31 de agosto de 2020. 

James Rodrigues dos Santos 

Secretério Municipal de Saúde 

SEMTUDEC 
FLORIANO SECRETI\RIA MU ' ICIPAL DE TURISMO E 

OESENVOLVJMJ;NTO ECONÓMICO 
(iQVfRNO MUNICIPAL 

PORTARWGAB/SEMTIJDEC .º oo:mo20, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

Dispõe acerca da nomeação de Comissão ou 
Servidor responsável pelo recebimento de 
materiais e serviços no âmbito da Secretaria 
Municipal ~ Turismo e Desenvolvimento, 
Econômico, conforme especifica. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, e ainda de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº 007 /05 de 31 de 

Outubro de 2019 e suas alterações posteriores e, 

Considerando o que dispõe a INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 06/2017, de 16 de outubro de 

2017 que disciplina a inserção de informações volllldas para os Sistemas Licitações, Contratos e Obras 

Web, espcci.ficaodo a forma e o prazo para o envio de informações relativas a licitações, adesões a 

sistemas de registro de preços, procedimentos administrativos de dispensa ou inexigibilidade e dos: 

respectivos contratos administrativos ou outros instrumentos hábeis assemelhados, inclusive se: 

relativos a obras e serviços de engenharia, componentes da prestação de contas da admioistração, 

pública direta e indireta ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCFlPI; 

CONSIDERANDO o disposto no Ali. 15, §8°, e o art. 73, inciso ll da Lei Federal n•. 8.666. 

de21 dejWlhode 1993; 

RESOLV E: 

Art. 1° - NOMEAR os membros especificados abaixo, para compor Comissão de 

Recebimento de materiais adquiridos pela Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

&onõmico - PI, conforme especifica: 

1- SOLON TEIXEIRA LOPES NETO- CPF: 448.180.205-44; 

II -MARlA DAS DORES DE SOUSA BARBOSA- CPF: 747.028.903-87; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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FLORIANO 
CO\l'EJINOMUNICIPAL 

SEMTUDEC 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

lli - A.RIANA NUNES DA SIV A ALMEIDA- CPF: 023 .296.593-50 

Art. 2• • Todos os fomecimentos de materiais e prestação de serviços comuns à Secretaria. 

Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico deverão ser conferidos e aprovados pela. 

Comissão Nomeada no capuJ. 

Parágrafo único: Após o recebimento provisório dos materiais e conferido seu quantitativo

com o fixado na Nota Fiscal, o fiscal do Contrato deverá emitir atesto na Nota Fiscal, de modo que não 

deverá ser efetuado nenhum pagamento de despesa de aqu.isic;ão de materiais sem cumprir este 

protocolo. 

Art. 2° Os serviços de oatw-cza continuado ou os que tenham a sua execução acompanhada. 

por Coordenador ou Diretor de Programa da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico, devera ter o atesto apresentado na Nota Fiscal de Serviço pelo referido servidor, bem. 
como pelo Fiscal do Contrato, conforme declinado abaixo: 

Art. 3• Ficam aprovadas as Minutas de Term.o de Recebimento de Materiais/serviços 

conforme modelo fixado no Anexo I desSll Portaria. 

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Secretlirio Municipal de Turismo e Daenvolvlmento Econ6mico de Floriano, 
Estado do PiJlUI, em 10 de Ju.lho de 2020. 

FABIANO DE ARAUJO SILVA 
Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
- - - ---~que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

Município de Valença do Piauí 
- h '111;> ...... -.--

:Nota áe (J'esar e Soíuíarieáaáe 

"Bu-a~•aofd.a; 
.,_ ~ ... mtm. ainda "'" 
morto, ~ (Jo :I.J.,2t!S), 

A Prefeita Municipal de Valença do Piauf - PI, lllarla da 
CoDo~o Ca.nha Dias, bem como todos que compõem a administração 
pO.blica municipal, vem a pO.blico externar sua tristeza e solidariedade à 
familia do Dr. rRAKCIIICO OIL801' VBLOBO CHAVBB, que no final da 
tarde do dia 02 de setembro de dois mil e vinte partiu para a Jerusalém 
Celeste. 

Dr. Oilaon, figura exponencial da aocledade valenciana era 
engenheiro agrônomo, pertencente aos quadros da Emater Valença, hoje 
denominado Instituto de Assistência Técnica e Extensa.o Rural, onde 
assumiu os cargos de Coordenador Regional da Emater e Diretor da Ag~ncia 
de Desenvolvimento Agropecué.rio do Piaul - ADAPI. 

Grande cidadão que em vida cumpriu seu papel de homem 
pO.blico com honradez e zelo, e hoje leva consigo o respeito e carinho de 
todos os valencianos, condecorando-o com os galardões próprios para 
aqueles que fizeI'aJll de sua vida um mister em beneficio do próximo e 
principalmente dos menos favorecidos. 

O Executivo Municipal lamenta profundamente a perda 
irreparável do cidadão, profissional e amigo e através da Senhora Prefeita,. 
consterna<1o com a perda 1rrepara.vel de Dr. Oitson Veloso, se solidariza corn 
a familia enlutada e com a viO.va Sra. Maria Irismar de castro Veloso, 
rogando ao Senhor de nossas vidas, paz e conforto para cada um dos seus. 

Valença do Piaul - PI, 03 de Setembro de 2020. 

1 ®.x ,f} Á 9, ,Ó (>:-
Maria da Conceiçõo Cunha Dlaa 

Prafaita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C.N.P .J : 06.553.721/0001•05 

Av. L.andri Sales, 454 = 1t (Oxx89) 3454-1224 
CEP 64.690--000 FRONTEIRAS - PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS TP Nº 001/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS - PI, CNPJ nº. 
06.553. 721/0001-05 
CONTRATADA: LPL ENGENHEARIA LTDA., empresa inscrita no CNJP/MF 
sob o nº 28.408.275/0001-88. 
DO OBJETO - Contratação de empresa para implantação de sistema de 
abastecimento d'água no do município de Fronteiras-PI, Convênio/CODEVASF 
nº 848543/2017. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CODEVASF Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, Convênio 
848543/2017 no Elemento de Despesa nº 44.90.51 - Obras e instalações. 
DO VALOR: R$ 369.154,23 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, 
CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS). 
DOS PRAZOS: 12 (doze) meses, ou de acordo com o plano de trabalho 
apresentado no projeto, podendo ser prorrogado ou aditivado, por interesse 
público e de acordo com a conveniência do Município, nos termos da lei nº 
8.666/93. 

Fronteiras - PI, 31 de Agosto de 2020 

MUNICIPIO DE FRONTEIRAS 
Maria José Ayres de Sousa 

Prefeita Municipal. 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CNPJ 06.553.721/0001-05 

AV. LANDRI SALES, 454 - Centro 
CEP 64.690-000 - FRONTEIRAS - PIAUI 

E-mail: cpl.fronteiraspi@gma il.com 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVJCO Nº 008/20 19 

CARTA CONVITE N". 005/2019 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 

VlOÊ.NCIA DO CONTRATO F IRMADO ENTRE AS PART ES, POR MOTlVO DE 

EXPIRAÇÃO DA VIGÊ.NCIA DO PRAZO DO CONTRATO, REFERENTE OS "SERVIÇOS 

DE IMPLANTACAO DE 2.265,94M' DE PAVlMENTACAO EM PARALELEPIPEDO EM 

VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE FRONTEIRAS- PI". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FRONTEIRAS/PI 

CONTRATADA: S & F CONSTRUCOES LTDA., CNPJ 29.827.547 /0001 -47. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARfES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 

MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO D E PREÇOS, O EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER AC!ttSC IMOS DE VALORES OU 

CONDIÇÕES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E 

AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, § 1°, INCISO V e§ 2 ° DA LEI N. 0 8.666/93 E SUAS 

ALTERACOES. 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO MINISTERIO DAS CIDADES N 8448890/2017. 

VJGeNClA DO CONTRATO: POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, A CONTAR DA DATA 

DA SUA ASSINATURA, FINDANDO EM 19 DE AGOSTO DE 2020, ALCANÇADOS POR 

li:STE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 21/04/2020. 

MUNICf PIO DE FRONTEIRAS- PI 

MARIAJO f:AYRE OI:: OUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.810/0001-76 
Av. Presidente V argas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São P edro do P iauí 
E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi .gov.br 

DECRETO Nº 5412020 
São Pedro do Plaul, 04 de setembro de 2020. 

Aprova o Protocolo Especifico 
com Medidas de Prevençllo e 
Controle da DisseminaçtJo do 
SARS-CoV-2 (COVID-19) para 
Atividades Flsicas e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, E stado do P iau í, JOSÉ 

MARIA RIBEIRO DE AQUINO JÚNIOR, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO o que d ispõe o art. 12 do Decreto Estadual nº 

18. 984, de 20 de maio de 2020, instituindo o Grupo de Trabalho coordenado pela 

Secretaria de E stado do Planejamento, com o objetivo de apresentar protocolos 

voltados para o retomo das atividades sociais e econômicas no êmbito estadual; 

CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí 

Covid-19-PRO PIAUÍ, instituído pelo Decreto Estadual n• 19.014de 08dejunho 

de 2020 , estabelecendo o planejamento para a flexibilização das medidas de 

isolamento social e retorno gradual, segmentado e regionalizado das atividades 

econômicas e socia is com base em parâmetros epidemiológicos, sanitârios e 

econômicos; 

CONSIDERANDO o Protocolo Geral de Recomendações 

Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacional Frente a Pandemia, aprovado 

pelo Decreto Estadual n" 19.040, de 19 de junho de 2020; 

DECRETA 

Art .. 1° F ica aprovado, na forma do anexo I deste Decreto, o Protocolo 

Especifico com M edidas de Prevenção e Controle da D isseminação do SARS

CoV-2 (COVID-19) para o setor de Atividades Físicas. 

Art. 2° Poderão funcionar a partir de 08 de setembro de 2020, 

Academias (exceto clubes sociais, esportivos p/ atividades físicas e de recreação 

em áreas abertas) que atenderem simultaneamente às condições do Protocolo 

Geral e do Protocolo Especifico para o seu segmento. 

§ 1° Para o in icio das atividades, é obrigatória a apresentação do 

Plano de Segurança Sanitária e Contenção da Covid-19, na modalidade 

simplificada ou ampliada conforme a dimensão do estabelecimento. 

Art. 3ª As atividades liberadas na forma deste artigo ficarão sob o 

monitoramento continuo da Secretaria da Saúde, através da avaliação dos 

dados epidemiológicos, ficando também sujeitas a rigorosa fiscalização dos 

órgãos estaduais e municipais competentes. 

§ 1ª. A liberação de atividades no Município de São Pedro do Piauí 

ocorrerá sempre de forma técnica e responsável , observados os critérios de 

avaliação definidos pelas autoridades da saúde. 

§ 2º. Verificada tendência de crescimento dos indicadores após 

liberação das atividades, as autoridades da saúde avaliarão o cenário, admitido, 

a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das medidas restritivas 

anteriormente previstas. 

Art. 4º - Fica aprovado, pelo Conselho Municipal de Saúde o 

Protocolo Sanitário Geral e Específico aos quais todas as atividades estão 

submetidas . 

Art. 6° - E ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI , em 04 de 
setembro de 2020. 

JOSÉ MA ~~UINO JÚNIOR Pre~?=~~E 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CONTRA O CORONAVÍRUS . .. ·• . •· Plano ... Rabnada da 

AtMdadN eom.n:1• 

PLANO OE RETOMADA DAS ATIVIDADES COMERCIAIS NO MUNICIPIO OE SÃO PEDRO DO 

PIAUÍ 

PROTOCOLO ESPECÍFICO 

SETOR: 

Atividades Físicas 

ATIVIDADES: 

Academias 

PROTOCOLO ESPECIFICO PARA ACADEMIAS: 

Uma nova realidade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade de 
nossas ações, a fim de evitarmos a propagação do vlrus e a nossa contaminação. O protocolo aqui 
apresentado propõe medidas às Academias e define algumas responsabilidades com vistas ao 
gerenciamento do risco, mas precisamos ter em mente que cabe a cada um realizar a sua parte e 
mais um pouco, para conseguirmos manter nosso ambiente de trabalho saudável. Se não 
mudarmos nosso pensamento , não olharmos o nosso dia a dia com responsabilidade, não nos 
tornarmos protagonistas dessa mudança, todos os esforços realizados podem ser em vão frente à 
COVID-1 9. Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas: 

1 - ORIENTAÇÕES PARA A MANUNTENÇÃO DO AMBIENTE 

As academias devem tomar médidas administrativas para reduzir, dentro do passivei, 
o número de transeuntes; 
Disponibilizar tapete sanitizante pedilúvio na entrada da academia e das demais salas; 
Utilizar termômetro Digital Infravermelho de testa para aferir a temperatura de todos 
que possam adenrar a academia ou no local da atividade ffsíca; 
Nao permitir que os clientes tragam 01 (uma) máscara de reserva , caso ocorra alguma 
intercorrência (umidade, sujidade, etc. e traga um saco plástico para colocar seus 
pertences; 
Caso o cliente não leve o saco plástico, disponibílizá-lo na entrada da 
empresa/estabelecímento para a guarda dos pertences, de modo que o cliente possa 
permanecer com eles no Interior do estabelecimento durante o seu atendimento de 
forma segura e com redução do risco de contaminação; 
Nas academias que tiverem armários para guarda de pertences de praticantes orientar 
para que nao coloque sapatos juntos com roupas ; 
Manter um espaço fisíco com layout acessível e seguro, em conformidade com as 
normativas de biosegurança, respeitando-se o distanciamento mínimo de 2 metros nas 
fi las de entrada ou para o atendimento, utilizar adesivos no chão para demarcação da 
distancia mini ma, manter portas e janelas abertas (sempre que possível) , os locais de 
espera devem preferencialemente ser bem ventilados naturalmente; 
Na recepçao ou sala de espera, evitar expor itens fáceis de serem compartilhados 
como revistas , jornais, informes publicitários e de divulgação impresso e brinquedos 
infantis; 
Vedar a comercialização de produtos alimenticios no local da Academia; 
Importante que as áreas destinadas a recepcionar clientes possuam orientações de 
segurança e saade do trabalho (canazes, avisos, murais, etc.) com enfoque preventivo 
em linguagem clara e ilustrações voltadas para esclarecimentos sobre os principais 
sintomas, meios de propagação/disseminação e medidas de prevenção da COVID-19, 
sendo de alcance, também, para todos os colaboradores estratégicos; 
Delimite com fita espaço em que cada cliente deve se excerc~ar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada cliente deve ficar a 2,0m de distância 
do outro; 
Se possfvel abra o estabelecimento também em horários alternativos, para que o 
tráfego de clientes e profissionais não coincida com o pico de movimento; 
Limite a quantidade de clientes que entram nas academias, preferencialmente, 
trabalhe com horário agendado, com ocupação simultanea devendo-se respeitar o 
limite de 1 cliente a cada 4m' (áreas de treino); 

• As academias devem aumentar o intervalo entre os agendamentos, de forma que haja 
um período maior de tempo entre uma sessão e outra. Assim, menos clientes entraram 
em contato; 
Os aparelhos destinados às atividades aeróbicas (esteiras, bicicletas, elípticos etc.) 
deverão ter distanciamento mínimo de 2 m entre si e dos demais aparelhos; 

• Quando não haver condições de cumprimento de distanciamento mínimo, instalar 
barreiras fisicas entre os alunos e/ou profissionais, ou entre um equipamento e outro; 

• Recomenda-se utilizar apenas 50% dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixe o 
espaçamento de um equipamento sem uso para o outro. Faça o mesmo com os 
armários; 
Posicione Kíts de limpeza em pontos estratérgicos das áreas com equipamentos de 
treino, como colchonetes, halteres e méquinas. No mesmo local, deve haver 
orientaçao para descarte imediato das toalhas de papel ; 
Mantenha a higienização dos colchonetes, acessórios e equipamentos, imediatamente 
ao término de seu uso, mediante a utilização de álcool liquido 70% ou hipoclorito de 
sódio de 0,1 a 0,5%; 
Não disponibilizar garrafas de chá, café ou assemelhados para uso compartilhado; 

• Priorizar sempre a ventilação natural , mantendo portas e janelas abertas. Quando 
necessitar usar condicionador de ar, o mesmo deve ser ligado deixando janela ou porta 
aberta para renovação do ar. Manter limpos filtros e dultos do aparelho de ar
condicionado; 
Incentivar o pagamento através de meios eletrõnicos (cartão de crédito ou débito, 
transferência bancária por aplicativos, pagamentos por aproximação de 
celular/relógio, entre outros meios de pagamento eletrõnicos disponíveis), com objetivo 
de minimizar a transmissão do Novo Coronavlrus através de circulação de papel 
moeda. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CONTRA O CORONAVÍRUS .. ·•· . ·• Plano. RMomacla .. 

AllvlcladN Comen:lale 

2 - ORIENTAÇÕES PARA OS TRABALHADORES E CLIENTES 

Solicitar a todos os trabalhadores e clientes da academia que cheguem de máscara e 
disponibilizar lavatório/pia com água e sabão ou sabonete liquido, e/ou álcool a 70% 
na entrada e em locais estratégicos para que façam a higienização das mãos com 
frequencia ; 
Todos os trabalhadores e os clientes da academia devem usar máscara de proteção 
durante toda sua permanência dentro do ambiente. A mesma deverá ser trocada 
quando estiver molhada ou com sujidade. Todas as pessoas devem seguir as boas 
práticas de uso, remoção e descarte , assim como higienizar adequadamente as mãos 
antes e apôs a remoção , combinando com outras medidas de proteção e higienização; 
Recomende que os clientes evitem os horários de maior nuxo e se programem para 
treinar em horários alternativos; 
É proibida a permanência de pessoas que não estejam realizando as atividades ou 
fornecendo os treinamentos, antes , durante ou depois destes; 
O cliente deve programar sua chegada para um curto tempo de espere até o horário 
agendado de forma a só permanecer no local pelo período de atividade; 
No caso em que o treinador e o aluno fiquem muitos próximos, recomenda-se o uso 
de máscaras e face shield . Nesse casos, o treinador deve trocar a máscara e higienizar 
o face shield com álcool a 70% a cada atendimento de cliente; 
Evitar atividades que exigem contato fisico / toque entre os participantes, em dupla, 
trio e pequenos grupos juntos; 
É obrigatório o uso de mascara tanta para o trabalhador como para os clientes , 
recomendando-se a troca de máscaras quando e mesma ficar úmida ou com sujidade 
aparente. O tempo máximo para a permanência com a mascara é 3 horas. Todos os 
profissionais deverão estar de máscara cobrindo a boca e nariz durante todo o tempo. 
Devem evitar tocar as mucosas: - os olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas e 
nao devem tocar superfícies do ambiente com o EPI contaminado ou com a mao 
contaminada; 
Evite o compartilhamento de aparelhos, instrumentos, pesos , etc., sem prévia e 
rigorosa higienização, mediante utilização de álcool 70%, hipoclorito de sódio ou 
produto destinado para tanto, quanto das mãos do praticante e professor/instrutor por 

• meio de lavagem adequada com égua e sabão ou álcool 70%; 
Idosos devem dar preferência para a realização de atividades em sua residência ou 
restrita , por meio de instrução/acompanhamento remoto. Caso seja necessária a 
atividade de idosos em academia, deve-se destinar horário especifico, de modo que, 
não tenham contato com outros grupos; 

• Orienta aos clientes que levem seus objetos pessoais, como garrafa de água ou 
toalhas, e não compartilhar esses objetos com outras pessoas; 
As orientações internas a serem divulgadas para os colaboradores bem como o, 
público devem ser pautadas nos quesitos: higiene pessoal das mãos (lavagem com 
água e sabão e/ou assepsia com preparações alcoólicas): reconhecimeno dos 
sintomas comuns do vfrus no organismo humano (tosse seca, febre, coriza, dor de 
garganta, dor de cabeça, dor no corpo, dificuldade de respirar, perda do paladar ou do, 
olfato e diarreia); uso efetivo e consciente dos EPls - Equipamentos de Proteção, 
Individual ; recomendações preventivas de cuidado e higiene (manter distancia mínima, 
de 2,00 metros e evitar tocar diretamente utensílios ou objetos comuns em meios. 
públicos (interrupções de luz, maçanetas, corrimão, portas, etc.) 
Não utilizar adornos (alianças, aneis, pulseiras, colares, brincos, relogios , etc.) 
Orientar a higienização dos celulares e evitar ao mãximo o uso durante a permanêncía, 
no estabeleciemento; 

• E evitar colocar as mãos no solo diretamente e que colchonetes, acessórios e 
equipamentos sejam higienizados com álcool 70% antes e depois de cada sessão. 

3 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFICIES E EQUIPAMENTOS 

• A desinfecção das superfícies deve ser rea lizada após a sua limpeza. Os desinfetantes 
com potencial para desinfecção de superfícies incluem aqueles a base de cloro, àlcool , 
alguns fenois e alguns iodoforos e o quaternário de amõnio. Sabem-se que o vfrus são, 
inativados pelo álcool 70% e pelo cloro. Recomendações sobre o produtos saneantes. 
que podem substituir o álcool a 70% na definfeção de superfície durante a pandemia 
da COVID-19, encontra-se na Nota Técnica nº 26/2020 /SEI/ COSAN / GHCOS f 
DIRE3 / ANVISA. Link para acesso: 

http://portal.anvisa.gov .br/docu ments/219201/4340788/SEI ANVI SA+-+0964813+
+ Nota+ T%C3%A9cnica.pdf/71 c341 ad-6eec-4b7f-b1 e6-8d86d867e489 

• Todos os objetos e superfícies de maior manipulação (maçanetas de portas, 
bancadas, instrumentos e equipamentos para a realização de atividades, teclados. 
mouse de computadores, aparelhos celulares, controles, etc) pelos profissionais e 
clientes devem ser mantidas limpas e desinfectadas com álcool a 70% ou hipoclorito 
de sódio de O, 1 a 0,5 % 

4 - PLANO DE CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA 
TRANSMISSÃO DA COVID-19 

• A empresa/estabelecimento que tem até 19 funcionãrios, deverá seguir o Protocolo 
Geral e este Protocolo Especifico, devendo o responsável e/ou proprietário realizar o 
treinamento da sua equipe e a efetivação do PLANO SIMPLIFICADO DE 
CONTENÇÃO, PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA. 
TRANSMISSÃO DA COVID-19, denominado como PLANO SIMPLIFICADO DE 
SEGURANÇA SANITARIA E CONTENÇÃO DA COVID-19, o qual deve ser 
preenchido no site PRO PIAUI, link para acesso: http://propiaui.pi.qov.br, 
apresentando as evidências (Por exemplo: lista de frequência , registro fotográfico, 
áudios, filmagens, entre outras) em anexo, as quais devem ser pertinentes às medidas 
sanitárias do Protocolo Geral e às especificidades deste Protocolo; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CNPJ:06.554.810/0001 -76 
Av. Presidente Vergas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
Fone: (86) 3280 - 1549 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Pregão E.letr6oico oº 004/2020 

Interessado: Município de São Pedro do Piauí (PI) 
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos 
FR: TESOURO Ml/NlCIPAL/FMS. 
Dala de Cadastramento das Propostas: Até 18 de setembro de 2020 és 09h00min. 
Abcrtun, das Propostas: 18 de setembro de 2020, a partir das 09h0lmin. 
Fase de Dispula de Lances: 18 de setembro de 2020, às 09h30min. 
Formulação de consultas e obtcnçllo do l'Aillll: 
Endereço Eleuõnico: www.bbmnetlicilacoes.com.br e potial do TCE-PI: https://sistemas.tce.pi.8ov.brllici1""oesweb' 
Endereço de Correio Elctrõnico: cpl.pmsaopcdrodopioui@gmail.com 
Horário de Atendimento: segwida à sexta.feira, de 07h30min às I 3h30min. 
Maiores infonnações, no cnd<:rcço Av. Prosidenlc Vorgos. S/N, ou pelo telefone (86) 3280 1549, cm dios útcís de 

segunda à $éXla. de 08h00min as 1 JhOOm.in, ou pdo o-mail col mn~opcdrodopiatt.i@gmail com ou na pá.gina 
WWW tce Pi GOY br (hctações web) 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ (PI), 04 de "'tcmbro de 2020. 

Alci-aodrc de AJ.me,1d:1. M•rtl.ns Um• 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

LEI º 234, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Altera a Lei n• 228, de 15 de Abril de 2020, para prever 
os ajustes na Aplicação em Previdência dos Recursos da 
Cessão Onerosa, em virtude da queda de arrecadaçdo do 
FUNDEB. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei de Diretrizes 
01yllillentária nº 219 de 26 de Junho de 2019, Lei Orçamentária Anual nº 223 de 17 de Dezembro de 
2019 e demais dispositivos constitucionais e legais, faz saber que a câmara municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1° - O Art, 3° da Lei nº 228 de 15 de Abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art 3° .......................................................................................... ......... . 

UNIDADE ORÇAME TÁRIA ~2.07.00 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo 
~ Serv. Públicos 

PROGRAMAÇÃO DE TRABALHO J 5.451.0019.1073 - Investimentos com Recursos da 
K;essão Onerosa do Pré-sal 

ELEMENTO DE DESPESA 14.4.90.51 - Obras e Investimentos 
VALOR 150.000,00 

FONTE DE RECURSOS 990 

UNIDADE ORÇAME TÁRIA (12.02.00 - Secretaria Municipal de Planejamento e 
IA d ministração 

PROGRAMAÇÃO DE TRABALHO p,!.I22.0004.2I46 - Investimentos com Recursos da 
K:essão Onerosa do Pré-sal 

ELEMENTO DE DESPESA P 1.90.13 - Contribuição Previdenciária RGPS 
VALOR 225.510,59 

FONTE DE RECURSOS 990 

Art. 2° - Ficam alterados o Plano Plurianual 2018-2021 aprovado pela Lei nº 202 de 
21/12/2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício 2020 nº 209 de 26/06/2019, em 
adequação às especificações acima. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, 04 de Setembro de 
2020. 

~~ 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001 -03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CO CORRÊ CIA PÚBLICA Nº 004/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NO ATO
PI, após analisar a documentação relativa a Concorrência Pública N" 003/2020, 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PúBLICA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, destinada a 
seleção de proposta mais vantajosa, visando objeto a contratação de empresa 
especializada na execução de obras civis, para a implantação de sistema de 
abastecimento de água na localidade lagoa do calango, zona rural do município· 
de São Raimundo Nonato - PI, e ADruDICAR o objeto licitado em favor da 
empresa: NUBOR JESUÍTO DE CASTRO RIBEffiO-EPP, CNPJ N° 
24.349.782-0001-74. 

São Raimundo Nonato-PI, 04 de setembro de 2020. 

·'1 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipa l de São João de Cenabrave .. ,.,._ 

q,">4, bn,ços ~tP' ._.,..s, 
0 dcttm'O\-h~ 

Av. São João Batista, 580 - Centro - Cep: 64.635-000 
CNPJ: 12.066.973/0001-02 - Fone: (89) 3429-1152 

São João da Canabrava-PI 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/20 17 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
CANABRAVA E A EMPRESA PAULO LOPES 
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI PARA 
OS FINS NELE INDICADOS. 

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do ,:nês de Julho do ano de 2020 (dois mil e vinte) , a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, situada na Av. São João 
Batista , 580 - Centro - SIio João da Canabrava - PI , inscrita no CNPJ sob o n• 
12.066.973/0001 -02 e denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal a SRA. MÉRCIA DE ARAÚJO ABREU e a empresa PAULO LOPES 
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI . estabelecida no lote 11, quadra 03. loteamenlo 
Parque Habitacional cata-vento - Picos-PI , Inscrita no CNPJ sob n• 03.337.426/0001 -23, 
aqui denominada de CONTRA TAOA, neste alo representada por seu representante legal o 
SR. PAULO SERG/O SANTOS LOPES, doravante denominados simplesmente de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente , tendo ajustado e acordado o 
presente Termo de Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e Condições ai:>aixo 
estabelecidas, com base no Processo de Licitaçao da TOMADA DE PREÇO n• 011/2017 
de 29/03/2017, fundamentado na Lei n• 8.666/93, com aHerações da Lei nº 8.883/94, 
RESOLVEM celebrar este Termo Aditivo de Contrato mediante às Clàusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. - O presente Termo Aditivo tem como objetivo alterar as disposições contidas na 
cláusula quinta, do referido contrato. que passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUINTA 

O presente contrato será prorrogado por um prazo de 365(1rezentos sessenta e cinco) 
d ias contados a partir da data de assinatura deste termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. As demais disposições contidas no Termo de Contrato Original que não são 
abrangidas por este Termo Aditivo permanecem em vigor. 

E. por estarem de pleno acordo. lavrou-se o presente Termo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. as quais foram lidas e assinadas pelas partes. na presença das 
testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

1 ESTADO DO PIAUÍ 

, Prefeitura Municipal de Slo Joio da Canabrava 
Secretaria Municipal de Saúde 

Av. Severiano Teodoro de Sousa, s/n - B. Currais 
'~1!ra'°'~~ CNPJ: 02.320.728/0001-02- Fone: (89) 3429-1152 

~•·· Slo Joio da Canabrava-PI 
CEP: 64.635-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

Proçesso Administrativo: nº 033/2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 017/2020 

Objeto: Contrataçao de ~resa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAVIRUS-COVID-19, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, CONFORME ART. 4° DA LEI Nº 13.979, DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

Contratante: Secrelélia Municipal de Saúde de São João da Canabrava-PI. 

Contratado: Adeilson Moura Barbosa Eirell-EPP-CNPJ N° 07.756.312/0001 -79. 

Valor estimado: RS 10.432,00 (dez mil quatrocentos e trinta e dois reais). 

Vigência: A vigência deste contrato terá o periodo até o fim da pandemia, com vigência final até 
31 /12/2020, contados a partir da data de sua assinatura 

Data da Assinatura: 04 de setembro de 2020 

Fonte de Rec:ursos: 214 - TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOVERNO 
FEDERAL 

MAYKIANEDEABREULUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

E S T A D O DO P I A U f 
Prefeitura Municipal de Slo Joio da Canabrava 
Av. sao Joao Batista, 580 - Centro - Cep: 64.635-000 

CNPJ: 12.066.973/0001-02- Fone: (89) 3429-1152 
Slo Joio da Canabrava.PI 

(E-mail: prefeituramsjcpi@hotmail.com) 

PROCESSO ADtlNISTRATIVO N" 03312020. 
Plwmo de Dispensa de Licilaçlo nº 017/2020. 
OBJETO: Contratação de efl1)resa para aquisição em catrter emergencial de materiais de higiene e lilT1)eza, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de sao Joao da Ga1abrava - PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Respaldado no at 4° Lei n' 13.979/2020, Lei n' 8.666193 e demais docirnentos objeto do referido processo. 
RATIACO a Dispensa de L.icitaiãO n• 017/2020, lliSélldo a contratação de empresa pél'él aquisição em céláler 
emergencial de máeriais de higiene e lilT1)eza, para ATENDIMENTO f.S MEDICAS CE Et-FRENTAMENTO A 
PANDEMIA DO CORONAv1RUS-COVID-19, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, CONFORME 
ART. 4' DA LEI N° 13,979, DE 06 CE FEVEREIRO DE 2020, e p;m;er da Assessoria Juridica e de acordo com 
que consta nos autos do processo em questão e AUTORIZO a proceder a contratação da empresa Adeilson 
Moura Babosa Eireli - EPP · {Supermercado Bnoaa), insaita no CNPJ {MF) N° 07.756.312/0001-79 - IE N° 
19.458.285-0, estabelecida à Rua luza Lino, rr' 1.004 - Bairro Centro - CEP: 64.600-002 - Picos - PI, e-mail: 
supem1efcadobwbosa1@hotmail.com - fone (89) 3422-5762 / (89) 99939-0180, conforme proposta de preços 
Inclusos no processo adinnistrativo, no valor global de R$ 10.432,00 (dez mil qualrocentos e trinta e dois 
reais). 

RATIFICO, conforme prescreve o at 26 da Lei Federal n· 8,666/93, e detemiino a publicaçao desta DISPENSA 
na IIT1)(ensa Oficial, para que produza os seus efeitos ju~dicos legais. 

Registre-se, Publique-se, Cull1)ra-se. 

Silo Joao da Canabrava/PI, 03 de setemlro de 2020. 

Mércia de Araújo Abreu 
Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ , . 
, 

Prefeitura Munlclpal de São Joio da Canabrava 
Secretaria Munlclpal de Saúde 

Av. Severiano Teodoro de Sousa, s/n - B. Currais 
'1i 41'far;osài!!.i' CNPJ: 02.320.728/0001-02- Fone: (89) 3429-1152 

0~· São João da Canabrava-PI 
CEP: 64.635-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administratiw: nº 03412020 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 018/2020 

Objeto: Contra.ação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDIMENTO AS 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAvlRUS-COVID-19, NO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, CONFORME ART. 4º DA LEI Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2020. 

Contratante: Secretaria Muricipal de Saúde de São João da Canabrava-PI. 

Contratado: OPÇÃO Distribuidora de Medicamentos e Material Hospítalar L TDA - ME - CNPJ N" 
28.006.01010001-53. 

Valor estimado: R$ 60.047,02 (sessenta rril quwenta e sete reais e dois centavos). 

Vigência: A vigência deste contrato tera o pertodo até o fim da panderna, com vigência final até 
31/1212020, contados a patir da data de sua assinatura 

Data da Assinatura: 04 de setembro de 2020 

Fonta de Recursos: 214 • TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOVERNO 
FEDERAL. 

MAYKIANE DE ABREU LUZ 
Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUf 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 
Av. São Joio Batista, 580 • Centro • Cep: 64.635-000 

CNPJ: 12.066.97310001-02- Fone: (89) 3429-1152 
Slo Joio da Canabrava-PI 

(E-mail: prefeituramsjcpi@hotmail.com) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2020. 
Processo de Dispensa de Ucltaçlo nº 018/2020. 
OBJETO: Contratação de 8111)resa pa-a aquisição em c.riter emergencial de medicímlntos, destinados à 
Secrelília Municipal de Saúde do Municlpio de sao João da Canabrava - PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Respaldado no .rt 4° Lei n' 13.979/2020, Lei n• 8.666193 e demais docmlenbls objeto do referido processo, 
RATIFICO a Dispensa de Licitaçao n• 018/2020, visardo a contratação de empresa para aquisição em caráter 
emergencial de medicélnentos, pn ATENDIMENTO As MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO 
CORONAvlRUS-COVID-19, NO MUNIC1PIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA.PI, CONFORME ART. 4' DA LEI 
N" 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, e PaA!C8í da Assessoria Jurldica e de acordo com que consta nos 
autos do processo em questão e AUTORIZO a proceder a contratação da 8fí1)resa OPÇÃO Dmribuidora da 
Medicamentos e Material Hospital• LTDA · ME, inscrita no CNPJ (MF) N" 28.006.010/0001-53 - IE N• 
19.610.498-0, estabelecida à Avenida Pedro Freitas, rf 1223 - Bairro Vermelha - CEP: 64.011H!OO - Teresina -
PI, e-mail: opçaodistribuidora2018@gmail.com - fone (86) 99941-7979, c:orfonne proposta de p~ inclusos no 
processo adflinistrliivo, no valor global de RS 60.047,02 (sessenta mil quarenta e sete ruis e dois centavos). 

RATIFICO, conforme prescreve o .rt 26 da Lei Federal n• 8.666193, e determino a publicaçl'KI desta DISPENSA 
na Imprensa Oficial, para que produza os seus efeitos jlJl(icos legais. 

Registre-se, Publique-se, cumpra-se. 

São João da CanabravalPI, 03 de setembro de 2020. 

Mércla de Araújo Abreu 
Prefeita M unici pai 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

Secretaria Munlclpal de Saúde 
Av. Severiano Teodoro de Sousa, s/n - B. Currais 

'1i f+i,,..ços~i~l CNPJ: 02.320.728/0001-02- Fone: (89) 3429-1152 
ºdese(ll'Ol'I"'- São João da Canabrava-PI 

CEP: 64.635-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: n• 035/2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação n' 01912020 

Objeto: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS HOSPITALARES, 
PARA ATENDIMENTO As MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAvlRUS-COVID-
19, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, CONFORMEART. 4° DA LEI Nº 13.979, DE 06 
DE FEVEREIRO DE 2020. 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de São João da Canabrava-PI. 

Contratado: OPÇÃO Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar L TDA - ME - CNP J N" 
28.006.010/0001-53. 

Valor estimado: RS 14.251 ,32 (quatorze mil duzentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos). 

Vigência: A vigência deste contrato terá o período até o fim da pandemia, com vigência final até 
31/12/2020, contados a partir da data de sua assinatura. 

Data da Assinatura: 04 de setembro de 2020 

Fonte de Recursos: 214 • TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOVERNO 
FEDERAL. 

MA YKIANE DE ABREU LUZ 
Secretaria Municipal de Saúde 

E S T A D O DO P I A U f 
Prefeitura Municipal de São Joio da Canabrava 
Av. São Joao Batista, 580 • Centro • Cep: 64.635-000 

CNPJ: 12.066.973/0001.02- Fone: (89) 3429-1152 
Slo Joio da Canabrava.PI 

(E-mail: prefeituramsjcpi@hotmail.com) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03512020. 
Prom1o de Dispensa de Licilaçlo nº 019/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição em carater emergencial de equipélllelllos e móveis 
hospitala-es, destinados à Secretaria Municipai de Saúde do Município de São Joao da Canabrava- PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Respaldado no .rt 4° Lei n' 13.979/2020, Lei n' 8.666/93 e demais docmlentos objeto do referido processo. 
RATIACO a Dispensa de l.icitlljão n• 018/2020, visardo a contratação de empresa para aquisição em céláter 
emergencial de equipamentos e móveis hospitalares, para ATENDIMENTO As MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAVIRUS-COvtD-19, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
CANABRAVA.PI, CONFORME ART. 4' DA LEI N" 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, e parecer da 
Assessoria Jundica e de acordo com que consta nos autos do processo em questão e AUTORIZO a proceder a 
contrallr;ão da empresa OPÇÃO Distribuidora de Meclcanentos e Material Hospitalar L TDA • ME, insaita no 
CNPJ (MF] N" 28.006.010/0001•53 - IE N" 19.610.498-0, estabelecida à Avenida Pedro Freitas, nº 1223- Bairro 
Veimelha -CEP: 64.011H!OO - Teresina - PI, e-mail: opcaodis1ribuidora2018@gmall.com-fone (86) 99941-7979, 
confonne proposta de preços Inclusos no processo admlristrativo, no valor giobal de R$14.251,32 (qumrze mll 
duzentos e cinquenta e um reais e !ri nta e dois centavos i 

RATIFICO, conforme prescreve o .rt 26 da Lei Federal n· 8.666193, e determino a publicação desta DISPENSA 
na Imprensa Oficial, para que produza os seus efeitos ju~dicos legals. 

Registre-se, Publique-se, CUmpra-se. 

Francisco Santos • PI, 03 de setembro de 2020. 

Mércia de Araújo Abreu 
Prefeita Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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tSl'ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUélA 
Av. São Gonçalo, s/n-oontro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001•95, Fone: 89-35610019 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº 001 /2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 042/2020 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurgueia - PI, por intermédio da sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos participantes e demais 
interessados que realizará a reabertura da licitação CARTA CONVITE nº 001/2020, para o dia 
11/0912020, às 10h00min. Local: Avenida São Gonçalo s/n, Centro, São Gonçalo-PI, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE UMA PRAÇA PÚBLICA CENTRAL 
NO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI. Informações sede da Prefeitura. 

São Gonçalo do Gurgueia - PI, 03 de setembro de 2020. 

LUANA CUSTODIO DA SILVA 
Presidente CPL 

Ciente: PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO H° 8716/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO H° 104/2020 
CONTRATO H° 2343/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS ESPECIAIS, USADOS PARA ATENDIMENTO DE COVID-19, 
DESTINADOS À CONCESSÃO DE BENEFICIO$ EVENTUAIS, NO ÂMBITO DA POLITICA DE 
ASSIS~NCIA SOCIAL DA SETAS. 
TOTAL DE ITENS: 30 UNO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93, art. 3°, XII I, do Decreto nº10.282/2020 e 
art. 2°, da Portaria 378/2020. 
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DESTINADA AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DECORRENTE DO COVID-19. 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM: 23.07.2020 - COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 
RATIFICAÇÃO: 03.09.2020- MARCIA REGINA GALVÃO DE ALMEIDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reaís) . 
CONTRATAÇÃO DESTINADA AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTE DO 
COVID-19. 
CNPJ DA CONTRATADA Nº 30.368.334/0001-83 • EMPRESA: NACIONAL PAX SERVIÇOS 
PÓSTUMOS LTDA- EPP. 
RESPONSA VEL PELO ENCERRAMENTO: WEL TON DE ARAÚJO SOUSA 

Piripiri (PI) , 03 de setembro de 2020. 

4/v'_,,--: _ 
Welton de Araújo Sousa 
Presidente da COPEL 

~~~"::l:~:Z: J -_>,,.::. 
~--... ,._ '= ,.,, 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Com/saio Penn1nente de Llcllaç6es, IM Prefeltunl Municipal de Piripiri Estado do Plaul, n1 
confonnldlde dl L,I rf' B.66&'93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBI..JCAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAcAO 

PROCESSO N': 8716/2020 • CONTRATO ,r 2343/2020-D/SPENSA N° 104/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CNPJ: 13.798.666/0001-89. 
CONTRATADO: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. EPP, CNPJ: 30.368.334/0001-83. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÃRIAS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS ESPECIAIS, USADOS PARA ATENDIMENTO DE COVID-19, 
DESTINADOS A CONCESSÃO OE BENEFICIO$ EVENTUAIS, NO ÂMBITO DA POÚTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA SETAS. 

FONTE DE RECURSOS: 

DOTACOES ORÇAMENTARIAS 
UNID. ORÇAMENTARIA 02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - FMTOE 
PROJETO ATIVIDADE 08.244.0373.2130.0000 - ENCARGOS COM SERVICOS FUNERARIOS 
CATEGORIA 33903200 -MATERIAL DE CONSUMO 

33903900 - OUTROS SERVICOS PJ 
FONTE OE RECURSO 001 - RECURSOS ORDINARIOS 

311 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VIGiNCIA: 04 (quatro) meses. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li da Lei n• 8.666193, art. 3°, XIII, do Decreto nº10.282/2020 e art. 
'Z', da Portaria 378/2020. 

Piripiri (PI), 03 de setembro de 2020 . 

Welton~: •~sa 

Presidente da COP E L 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Município de Piripiri, atrai/és da sua PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRiPIRI, CNPJ Nº 06.553.861/0001-
83 e a empresa: VIRGILIO ARAUJO NETO.ME (NB PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS),CNPJ: 
15.193.319/0001-58. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DA GALERIA DA AV TOMAZ REBELO, ZONA 
URBANA DE PIRIPIRI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.817/2020. 
CONTRATO tf 2354/2020, oriundo da DISPENSA Nº 128./2020. 
DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2020. 
VALOR GLOBAL: RS 5.275,44 (Cinco mil, duzentos o setentJ e cinco mi•• quartr.11 • quatro centavos) 

PRAZO OE VIGENCIA: 60 (sessenta) DIAS. 
BASE LEGAL: alligo 24, inciso Ida Lei n' 8.666193. 
FONTE DE RECURSOS· 

DOTACOES ORCAMENTARJAS 
UNO. ORÇAMENTARIA 02.11.00 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO, OBRAS E SERV. 

PÜBLICOS - SEDESP 
PROJETO ATIVIDADE 15.451.0404.1030.0000- CONST.AMPLIAÇQtS E REFORMAS DE PREDIOS 

PÚBLICOS • 
ELEMENTO DE DESPENSA 44.90.51 -OBRAS E INSTALAc:01-S 
FONTE DE RECURSOS 001 - RECURSOS ORDINARIOS 

FORO: Comarca de Piripíri - PI. ASSINATURAS: Luiz Cavalcante e Menezes a Vlrglllo Araújo Nato. 

Piri~ri (PI), 03 de setembro de 2020. 

w.d~-~ 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DE DISPENSA 

A Comisslo Permlntntt c/1 l..icitaçóes, da Pref'titu,. Municipal de Piripiri Estado rio Piauí, na conformidade da 
Ltl n• 8.666193 de 21 dt junho dt 1993, Ar!. a1 § únleo: 

RESOLVE PUBLJCAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DEUÇITAçAO 

PROCESSO: N' 10.817/2020- DISPENSA N' 128/2020 • CONTRATO N" 2354/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ: 06.553.861/0001-83. 
CONTRATADO: VIRGILIO AAAÚJO NETO-ME (NB PROOUÇôES E EMPREENDIMENTOS) CNPJ; 
15.1 93.319/0001-58. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PAAA RECUPERAÇÃO DA GALERIA DA AV. TOMAZ 
REBELO, ZONA URBANA DE PIRIPIRI 
VIGtNClk 60 dlat 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.275,44 (Cinco míl, duzentos t setenta e cinco reaiS , qun,ta a quatro 

centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base IY.l inciso 1, do Art 24 da LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 
FONTE DE RECURSOS: 

DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS 
UND. ORÇAMENTARIA 02.11.00 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO, C6RAS E SERV. 

PúBLICOS- SEOESP 
PROJETO ATIVIDADE 15.451.0404.1030.oo:lO - CONST.AMPLIAÇÔES E REFORMAS DE PREOIOS 

PÚBLICOS 
ELEMENTO DE D!:SPENSA 44.90.51- OORAS E INSTAl.ACôES 
FONTE DE RECURSOS 001 - RECURSOS OROINARIQS 

Piripiri (PI), 03 de selembfo de 2020. 

Welt~o:,;, 
Presidente da COPEL 

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Munldpio clt Pfftplrl, 8lmés ela sua PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPtRI. CNPJ N' 08.553.161ftl001• 
83 e a emprtN: COSTA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTOA. CNPJ N' 19.352.670/0001-0l 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. PARA EXECUÇÃO DE PASSAGEM MOl.HAOA COM BUEIRO, NA RUA 
PADRE RAUL FORMIGA E RUA ANTONIO LUIS DE MELO - BAIRRO RECREIO. ZONA URBANA DE PIRIPIRI-PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 10.997/2020. 
CONTRATO N" 2353/'l020, oriundo ela DISPENSA N' 130/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2020. 
VALOR GLOBAL: RS-40.866,-47 (Quarenta mil o11ooeo1os e _.nta e IOls rlNlb e qu,qnta e lele =tavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (cento e Yinte) DIAS. 
BASE LEGAL: Artigo 24, Incito I ela lei n• 8.666193 c/ccom art. 1•, sllnea a. inciso Ida Medida Pro-.i&(Jria n• 961/20. 
FONTE DE RECURSOS· 

DOTAÇOES ORÇAIIIENTARIAS 

UNO. ORÇAMENTARIA 02.18.00 · SEC. MOE OES. URBANO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

17 .512.0418.1037.0000 - CONST .. AMP. E REF. oe PONTES. 
PROJETO ATIVIDADE PONTILHÕES, GALERIAS E BUEIROS. 

15.512.0418.1131.0000-CONST. E REFORMA DE PONTES. 

ELEMENTO OE DESPESA 4.4.90.81 .00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

001 - RECURSOS OROINARIOS 
990 - OUTRAS DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 
00 • RECURSOS OROINÁRIOS 

FONTE DE RECURSOS 1.001 .0000 - RECURSOS OROINÂRIOS - RECURSOS DO EXERCICIO 
CORRENTE 
1.990.0000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS - RECURSOS DO 
EXERCICIO CORRENTE. .... 

FORO. Comarca de Pinpm · PI. ASSINATURAS: Luiz Cl!Valcante • .._ • Jocv• Luiz Perlira da Coita. 

~ri (PI), 04 de Setembro de 2020. 

w~~. 
-Pmidenle ela CPL-

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comlldo ,,.,,,,_la de ~ da Prafaltura .,,,,,/e/pai de Piripiri Eslado do Piaul, M confomt/dadt da 
ui n• l.ae&'l.1 de 21 de junho de 11193, Alt 81 f único: 

BESQLYEf'UBUÇAR: 

EXfflATQ QEQISPENM DE UCITAcAO 

PROCESSO: N" 10997/2020- DISPENSA N" 130/2020 • CONTRATO N" 2353/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ: 06.553.861/0001-83. 
CONTRATADO: COSTA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO L TOA, CNPJ Nº 19.352.670/0001-03 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. PARA EXECUÇÃO DE PASSA.GEM MOLHADA COM 
BUEIRO, NA RUA PADRE RAUL FORMIGA E RUA ANTONIO LUIS DE MELO - BAIRRO RECREIO, ZONA 
URBANA DE PIRIPIR~PI. 
VIGêNCIA: 90 dias 
VALOR DO CONTRATO: RS-40.866,-47 (Quinnta mil oilocento& e -ta• Mil re• e quarenta• Mie centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 2-4. Incito I ela Lei n• 8.666193 ele com art. 1 ' . sllnea a, Incito I ela Medida Provisória 
n° 961/20. 

FONTE DE RECURSOS· 
DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 

UNO. ORÇAMENTÁRIA 02.18.00 - SEC. MOE DES. URBANO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

17.512.0418.1037.0000 CONST .. AMP. E REF. DE PONTES. 
PROJETO ATIVIDADE PONTJLHOES, GALERIAS E BUEIROS. 

15.512.0418.1131.0000 - CONST. E REFORMA OE PONTES. 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51 .00-0BRAS E INSTALAÇÕES. 

001 - RECURSOS QRO;NARIOS 
990 - OUTRAS DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 
00 . RECURSOS ORDINÁRIOS 

FONTE DE RECURSOS 1.001 .0000 - RECURSOS ORDINARIOS - RECURSOS DO EXERCICIO 
CORRENTE 
1.990.0000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS - RECURSOS DO 
EXERCICIO CORRENTE. 

Piripiri (PI), 04 de Selembro de 2020. 

w~~S:.. 
-Presidar.le da CPL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Praça D o mingos Mourão Filho, 345 , Centro 

C E P: 64.2 55-000 - C NPJ : 06.553 .9 2 9/0001 -24 

D ECRETO N º 11912020 PEDRO 11-PI , 03 OE S ETEMBRO 2020 

Dls pôe sobre nome.açlo d e Maria 
dos Rem édios de Sou:1a Cuatódio 
Veras, para ocupar o Carao e fet ivo 
d e E nfit"rmelr a, o e d6 outra.s 
provld@nci.a.s. 

O EXCELENTfSSIMO S E NHOR PREFEITO MUNICIPAL D E PEDRO li, 
ESTADO DO PIAUÍ, ALVJMAR OLIVEIRA DE ANDRADE , no uso de s uas 
atribuiçõ es legais e c onsiderando a Classificação d a (a) candidata (o) em 
CONCURSO PÚBLICO. 

CONSIDERANDO decisão judicial do MM Juiz de Direito da Comarca de Pedro 
li - PI . nos autos do p rocesso nº 0800381 -6 9 .2018.8 .1 8.0065. 

RESOLVE; 
Art,J"- NOMEAR - MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA CUSTÓDIO VERAS, 
portadora do RO N º 3.021.944 SSP-PI C PF/MF Nº 040.799. 103-47, para 
ocupar o carg o efetivo d e ENFERMEIRA, vinculada Ao Hospita l Jose fin a 

G e t irana N etta. 

A,1.2•-Este Decreto entra e m vig or, na data de sua public ação. 

41:!,3º Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do E xce lentís simo Senhor P refeito Municipal d e P edro II , Estado 
do Piauí, aos 0 3 (três) dias do mês de setembro do ano de 2020 (dois mil e 
v inte). 

---,t;L-<,~ p U;>/ ~ 4>,/ 
Alvi""'"r Oliveira de,;;.ffllra<fl 

Prefeito Munlclpal d e Pedro li-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO D 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

TERMO OE COMPROMISSO E POSSE 

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de 2020 (dois mil e vinte), 
compareceu a SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO (Gerência 
de Recursos Humanos), da Prefeitura Municipal de Pedro li - PI, a senhora 
MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA CUSTÔDlO VERAS, a fim de ser 
empossada, conforme decisão judicial do MM Juiz de Direito da Comarca de· 
Pedro li - PI, nos autos do processo Nº 0800381-89.2018.8.18.0066.pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedro 11-Pi, ALVIMAR 
OUVEIRA DE ANDRADE. para exercer as atribuições inerentes ao cargo 
efetivo de ENFERMEIRA, vinculada ao Hospital Josefina Getirana Netta, 
em virtude de Classificação em Concurso Públlco - Edital n!! 01/2014 e 
Decreto de Nomeação n!!119/2020, apresentando os documentos. 
exigidos e conforme legislação e assumindo compromisso de exercer com 
zelo e dedicação as atribuições inerentes ao seu cargo, bem como 
civilmente, penalmente e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições, como também cumprir os dispositivos de todos os 
princípios éticos e morais determinados pela tradição e bons costumes, 
estando apto a tomar posse. 

Eu, JOSI! MARQUES VIANA NETO, Secretário Municipal de 
Administração, lavrei o presente termo de compromisso e posse, que o 
Senhor Prefeito Municipal de Pedro 11-PI, assina com o {a) empossado (a) 

Pedro li {PI), aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2020 
(dois mil e vinte) . 

""~fo;:/tÍed:Ltz/Í-/ 
Prefeito Municipal de Pedro li-PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO Il 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2020 (dois mil e vinte), 
compareceu a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Gerência 
de Recursos Humanos), da Prefeitura Municipal de Pedro li - PI, o senhor 
FERNANDO LEOPOLDO RODRIGUES MEDEIROS, a fim de ser empossado, 
conforme decisão judicial do MM Juiz de Direito da Comarca de Pedro li - PI. 
nos autos do processo Nº 0800805-07.2018.8.2018.0065; pelo Exm!! Sr. 
Prefeito Municipal de Pedro li, ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE. para 
exercer as atribuições inerentes ao cargo efetivo de ENFERMEIRO PSF, 
vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, em virtude de Classificação 
em concurso Públlço - Edital n!I 01/2014 e Decreto de Nomeação n!I 
116/2020, apresentando os documentos exigidos e conforme legislação e 
assumindo compromisso de exercer com zelo e dedicação as atribuições 
inerentes ao seu cargo, bem como civilmente, penalmente e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, como 
também cumprir os dispositivos de todos os princípios éticos e morais 
determinados pela tradição e bons costumes, estando apto a tomar posse. 

Eu, JOSt MARQUES VIANA NETO. Secretário Municipal de 
Administração, lavrei o presente termo de compromisso e posse, que o 
Senhor Prefeito Municipal de Pedro li-PI, assina com o (a) empossado (a) 

Pedro li (Pi), aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 
2019 (dois mil e vinte) 

Prefeito Municipal de Pedro li-PI 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaui-PI 
CNPJ. N.0 06.554.37210001-46 
Praça Né Lull', 322 - CEP. 64.925-000 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 
Tel. (89) 3568 1302 

ERRATA 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DA PR.EFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMEIRA DO PIAUI toma público conforme segue errata da Portaria GP 06/2019 
publicada no Diário Oficial dos Municlpios edição IVCXLVIII, de 02 de setembro de 2020, 
pág. 158. 

ONDE SE LÊ: CONTRATO Nº 2401201901/2019 

LEIA-SÊ;CONTRATO Nº 2002201901/2019. 

As demais disposições do Processo de tomada de preço permanecem inalteradas. 

Palmeira do Piauí 04 de setembro de 2020 

Clemilda Araújo Pinheiro 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL LUZILÂNDIA-PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 05/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializ.ada para a execução de 
serviços de pavimentação em bloco de concreto sextavado com meio-fio e 
sarjeta na área de acesso à rodoviária e acesso aos Bainos: São Domingos 
e Novo Tempo 1., II e III na sede do município de Luzilândia-PI. DATA 
DA ABERTURA: 15/09/2020 ÁS 08:00 horas. LOCAL: Prefeitura 
Municipal- sala de reunião da C.P L. Rua João José Filho, 330, Centro. 
I..uzilândia-PI. V. Estimado: R$ 287.596,05. FONTE DE RECURSOS: 
Recursos Próprios. EDITAL: A disposição dos interessados no endereço 
supra, no horário de 8:00 as 12:00h. 

Luzilândia (PI), 04 de setembro de 2020. 
Mário dos Santos Araújo 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITIJRA MUNICIPAL LUZILÂNDIA-PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 06/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de restauração de calçamento e meio-fio, canaletas, boca em 
tubulações para drenagem em ruas e travessas nos Bairros "Coroa" e 
.. Cajueirão" na sede do município de Luzilândia-PI. DATA DA 
ABERTURA: 15/09/2020 ÁS 10:30 horas. LOCAL: Prefeitura 
Municipal- sala de reunião da C.P L. Rua João José Filho, 330, Centro, 
Luzilândia-PI. V. Estbpldo: R$ 179.113,84. FONTE DE RECURSOS: 
Recursos Próprios. EDITAL: A disposição dos interessados no endereço 
supra., no horário de 8:00 as 12:00h. 

Luzilândia (PI), 04 de setembro de 2020. 
Mário dos Santos Araújo 
PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITIJRA MUNICIPAL LUZILÂNDIA-PI 
AVISO DE LICIT ACÃO 
CONVTIE N° 07/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializ.ada para a execução de 
serviços de restauração e manutenção de 02 pontes em madeira de lei e 
construção de uma ponte de concreto e uma bueira dupla em tubo de 80x2, 
na zona rural do município de Luzilândia-PI. conforme projeto. DATA 
DA ABERTURA: 16/09/2020 ÁS 08:00 horas. LOCAL: Prefeitura 
Municipal- sala de reunião da C.P L. Rua João José Filho, 330, Centro. 
I..uzilândia-PI. Y, Estbpldo: R$ 222.705,31. FONTE DE RECURSOS: 
Recursos Próprios. EDITAL: A disposição dos interessados no endereço 
supra., no horário de 8:00 as 12:00h. 

Luzilândia (PI), 04 de setembro de 2020. 
Mário dos Santos Araújo 
PRESIDENTE DA CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MU ICTPAL DE ADMINlSTRAÇÃO 

PQRTARJA Nº 040 12020-GAB/SEMA-PMS. DE 26 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre a concessão 
regulamentar de férias ao servidor 
público municipal que especifica . 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do Plaui, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº 184/2002, de 27 de maio de 2002 
que Institui o Regime Jurídico Único e o Estatuto dos Servidores Públicos do 
munlclplo, e dá outras providencias. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 30 d ias de férias, à servidora FLÁVIA 
MARIA RIBEIRO DA SILVA portadora do CPF: 932 .111.638- 87 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matricula 
nº 0053 com lotação na Unidade Mista de Saúde, nesta cidade, deste 
município, de 01 a 30 de setembro de 2020, referente ao Período aquisitivo 
de 2019/2020, cujo gozo da mesma. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação 

Publlque-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Socorro 
do Piauí, ao 26 dias do mês de agosto de 2020. 

íf j 

JOSÉJAIR ANTO 
Secretário M · · ai de istração 

CEP: 64nO-OOO. 
CNPJ: 06.553.67 110001 - 66 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ 
SECRETARlA M NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 011 /2020-GAB/SEMA-PMS. DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a concessão 
regulamentar de férias ao servidor 
público municipal que especifica . 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº 184/2002, de 27 de maio de 2002 
que Institui o Regime Jurídico Único e o Estatuto dos Servidores Públicos do 
município, e dá outras providencias. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER 30 dias de férias, à servidora MARIA 
JOSÉ TEIXEIRA DE SÁ portadora do CPF: 934.219.073- 15 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, matrícula nº 
0014 com lotação No Centro de Reabilitação em Fisioterapia João Vltor de 
Almeida, nesta cidade, deste município, de 03 de setembro a 02 de outubro 
de 2020, referente ao Período aquisitivo de 2019/2020, cujo gozo da 
mesma. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação 

Publique- se, registre- se e cumpra- se . 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Socorro 
do Piauí, ao 01 dia do m ês de setembro de 2020~-

JOSÉ JAI ~ FERREIRA 
Secretário ~i~::~ d ministração 

CEP: 64720-000. 
CNPJ: 06.553 .67110001 - 66 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SO ORRO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PQRTARJA Nº 042 /2020-GAB/SEMA-PMS, DE 01 DE SETEMBRO QE 2020, 

Dispõe sobre a concessao 
regulamentar de férias ao servidor 
público municipal que especll'lca. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº 184/2002, de 27 de maio de 2002 
que institui o Regime Jurídico Único e o Estatuto dos Servidores Públicos do 
município, e dá outras providencias. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER 30 dias de férias, à servidora MARLI 
ANDRÉ DA SILVA portadora do CPF : 396.299.963-91 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, matricula nº 0016 com 
lotação na Unidade Mista de Saúde, nesta cidade, deste município, de 01 a 
30 de setembro de 2020, referente ao Período aquisitivo de 2019/2020, 
cujo gozo da mesma. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação 

Publique-se, registre-se e cumpra-se . 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Socorro 
do Piauí, ao 01 dia do mês de setembro de 2020. 

JOSÉ JA 
Secretário 

CEP: 64720-000. 
CNPJ : 06.553.671/0001 - 66 

/'id ~ 
SÜssui\iârâ CONKUIO MUJUCIML DOS DIIIIITOS 

DACIIIAMÇ&IDOA.DOUSCIJffll 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Sussuapara - PI 

RESOLUÇÃO Nº 003 / 2020 - CMDCA 

"Dispõe sobre a convocação do 3° 
suplente ao cargo de conselheiro 
tutelar no Municipio de Sus.suapara
PI. e dá outras providências". 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SUSSUAPARA (PI), no uso de suas atribuições. 
conferidas pela Lei Municipal nº 061/2000, e demais legislação pertinente; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONVOCAR o 3° suplente MÁRIO JOAO DA SILVA. CPF nº 

702.165.683-15. para assumir o cargo de Conselheiro Tutelar no municipio de 

Sussuapara a qual foi empossado no dia 10 de janeiro de 2020 sob o decreto 

002/2020 para assumir a licença maternidade de umas das titulares do 

conselho tutelar por perlodo de 06 (seis) meses. 

Art. 2° O suplente tem o prazo de 05 (cinco) dias a contar a partir desta 

publicação nos horários de 08h ás 13h na Prefeitura Municipal de Sussuapara -

PI. podendo configurar como desistência o não comparecimento dentro do 

prazo estabelecido. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sussuapara- PI , 04 de setembro de 2020. 

~~ e,1,,b·Jh o&.~~ M 
Pr8sldente do CMDCA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUf 

EXTRATO DE CONTRA TO 
PREGÃO ELETRONICO 011/2020. Objeto: fornecimento de EPls. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ. 
CONTRATADA: OPÇÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR L TOA-ME CNPJ N0.28.006.010/0001-53. 
VALOR. R$ 49.409,20. PRAZO: 12(doze) meses. ASSINATURA: 
02/09/2020. RECURSO. Orçamento geral. 

PREGÃO ELETRONICO 011/2020. Objeto: fornecimento de EPls. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUf. 
CONTRATADA: G D C DA SILVA COSTA L TOA 
CNPJ Nº.09.721.729/0001-21. VALOR. 
R$1 .000,00. PRAZO: 12(doze) meses. ASSINATURA: 02/09/2020. 
RECURSO. Orçamento geral. 

PREGÃO ELETRONICO 011/2020. Objeto: fornecimento de EPls. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUf. 
CONTRATADA: ROBERTA DIOGENENIS-EIRELI-ME CNPJ Nº. 
27.363.322/0001 -51 . VALOR. R$ 7.600,00. PRAZO: 12(doze) meses. 
ASSINATURA: 02/09/2020. RECURSO. Orçamento geral. 

Tanque do Piauí (PI), 03 de setembro de 2020. 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNPJ: 06.553..8l6.(1001-30 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 253/2020 

REFE~NCIA: CONTRATO Nº 253/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DE UNIÃO-PI 
CONTRATADA: G. SOARES DE CARVALHO EIRELI, CNPJ N" 28.766.496/0001-28 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE 
UNIÃO-PI. 
LICITAÇÃO: ADESÃO AO SRP Nº 002/2020-MATIAS OLIMPIO-PI; P.A: 001.0003178/2020 COM BASE 
NA LEI Nº 8.666/93. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 79.575,94 (SETENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL:06 (SEIS) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2020 
ASSINAM: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DE UNIÃO-PI (PELA 
CONTRATANTE) E G. SOARES DE CARVALHO EIRELI (PELA CONTRATADA). 

ESTADO DO PIAUÍ 

- -...ia PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ: 06.553.606,0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 25412020 

REFE~NCIA: CONTRATO Nº 254/2020 
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA FURTADO DE UNIÃO-PI 
CONTRATADA: G. SOARES DE CARVALHO EIRELI, CNPJ Nº 28.766.496/0001-28 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA FURTADO DE UNIÃO-PI. 
LICITAÇÃO: ADESÃO AO SRP N" 002/2020 - MATIAS OLIMPIO -PI; P.A: 001.0003178/2020 COM BASE 
NA LEI Nº 8.666/93. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.729,40 (NOVE MIL E SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2020 
ASSINAM: HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSÉ DA ROCHA FURTADO DE UNIÃO-PI (PELA 
CONTRATANTE) E G. SOARES DE CARVALHO EIRELI (PELA CONTRATADA). 

--Plau( 
Prefaitun, MIMllcipal- Uniao Ga...._.do--

PORTARJA Nº 200/GAB/PMU /2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do an. 90, combinado com a alínea "a", 

do inciso II, do art. 19, ambos da Leí Orgânica do Município de UniãolPI, com 

suped4neo no art. 37, da Constituição Federal, considerando art. 5°, § 5° da Lei 

Complementar nº 704/2017; 

RESOLVE: 

EXONERAR a Sr" ZÉLIA LORENA SAMPAIO MARINHO, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF sob o nº 021 .066783-28, nomeada por meio da 

Portaria nº 146/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 1 O de julho de 

2020, da função de Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de UniãolPI. 

Gabinete do Prefeito de União, Estado do Piau[, em OI de se1embro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

S~l'1/lo Gonçalva do Rlgo Moaa 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Numerada.registrada e publicada a presente portaria, no Diário Oficial dos Munieipios, 
ediçllo -----~ que cin:ulou no dia __ de __ de 2020. 

Estado do Plauf 
Prafattura Munldpal de UnUío 
Gabinete do Prefe~ 

PORTARIA Nº 201/GABIPMU 12020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUI, no uso . das 

atribuições legais que lhe confere e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal 

10.520, de julho de 2002, pelo presente: 

RESOLVE: 

NOMEAR a s,a VANUSA SOUSA BARBOSA inscrita no Cadastro de Pessoas 

Flsicas - CPF sob o nº 615.351 .973-31 , para exercer função de Equipe de Apoio ca 

Comíssão Permanente de Licitação, do Municlpio de União/PI. 

Gabinete do Prefeito de União, Estado do Piaul, em 02 de setembro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sérgio Gonçalvu do Rlgo Morta 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Numerada.registrada e publicada a presente portaria, no Diário Oficial dos Municipi~. 

edição _____ .., que circulou no dia __ de __ de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Plaul 
Prafaltuno Munldpal da UniAo 
Gabln-do Prefa- ' 

PORTARIA Nº 204/GAB/PMU 12020 

MDlspõe sobN a nomn,;Ao da Comlsdo Permanente 

de Llclta,;Ao do Munlclplo de Unllo-PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUI. no uso das 

atribuições legais que lhe confere e e considerando o disposto no §4°, do Art. 51, da Lei 

Federal N.º 8 .666, de 21 de junho de 1993 que lhe sao conferidas por·lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear como membros que Integrarão a Comissllo Pennanente de 

Licitação (CPL) da Prefeitura Municipal de União-PI, com a competência· de desempenhar 

as funções de Comisslo processante de licitações nas modalidades definidas pela Lei 

8 .666/93 e alterações posteriores, os seguintes membros: . 

MEMBROS CPF FUNÇAO 

EVANEIDE MARIA RIBEIRO MEDEIROS 373.732.853-68 PRESIDENTE 

TIEL Y VANESSA DA ROCHA OLIVEIRA 041.930.363-40 SECRETARIA 

FRANCISCA MIRANDA 354.112.283-87 MEMBRO 

Art. 2" - As decisões da Comissao Permanente de Licitação serão colegiadas, 

com quórum mlnimo de três membros. 

Art. 3" - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de União-PI: 

a) Coordenar os processos de Licitação; 

b) Confeccionar minutas · de Editais e Contratos, submetendo-as â apreciação e 

aprovação da Assessoria Jurldica; 

c) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma da 

legislação vigente; 

d) Esclarecer as düvidas sobre o Edital; 

e) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos, 

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação; 

f) Processar e Julgar a fase de habilitação das propostas; 

9-) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar ós documentos, elaborar ata ~ 
reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação: 

h) Habilitar, Inabilitar. classificar ou desclassificar os partlclpantes em desacordo com o 

edital; 

i) Julgar os recursos eventualmente Interpostos em 1 º Instância; 

j) Requisitar parecer técnico e/ou juridico, quando julgar necessário; 

k) Adotar outras providênciàs que se fizerem necessárias; 

1) Elaborar regimento da CPL. a ser aprovado pelo Prefeito Municipal; 

m) A Comissão recebera asseBBOrla Jurldlca, quando so_licltada. do Assessor Jurldlco qo 

Município de Uniao-Pr; 

n) No caso de· licitação na modalidade de convite. até a fase de abertura dos enllf'llopes 

contendo as propostas dos licitantes, o Julgamento e processame_nto poderão ser 

realizados por qualquer um doa membros da Comissão. devendo a decisllo conclusiva ser 

expedida. obrigatoriamente, na presença de todos; 

o) Os trabalhos realizados em sessao serão secretariados por um dos membros da 

ComlssAo. designado pelo Presidente. 

Parilgrafo Único - AR demais atribuições da Comissão Permanente de 

Licitação poderão ser delineadas através de Regimento. 

Art. 4° - Exaurido o prazo recursai e Julgados todos os recursos e\lf'lntualmente 

interpostos, o resultado encontrado pela Comissão será levado i'I deliberação do Prefeito 

Municipal para homologação e adjudicação. sem prejuízo das contingentes revogações 

ou anulações quando necessárias. 

Art. 5° - Os _membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual 

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavtada na reunião em que tiver sido 

tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3º, artigo 51 da Lei nº 8 .666/93. 

Art. 6° - o mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação aqui 

nomeados será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria no Diário 

Oficial dos Municlpios (DOU), vedada a recondução de sua total idade no perlodo 

subseqüente. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se 

as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito de União. Estado do Piauí , em 02 de setembro de 
2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

S6rgio Gonça/vea do Régo Motta 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Numerada.registrada e publicada a presente portaria, no Diário Oficial dos Municípios 

edição ______ _, que circulou no dia __ de ___ de 2020. · 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de União 
Gabinete do Prefeito 

TESTE SEllTIVO - fDITAl RETIFICADO,._ 002/2018 

ANEXO VII 

TERMO DE DESISTÊNCIA 

Eu. ~'\.U)., tj~ ·'Í3>cl.JI) F~ . nacionalidade 

.::B,~ • estado civil íAl'sAÓAs • portador(a) 

da carteira de Identidade nll l.OO~t. ·SSP/.f}_ e do CPF/MF n2 

Q.L€' <t }.3.4 .3.3 -~ residente e domiclliado(a) na(o) 

&c4,o.. O•X• Pd,n: ~'JaAA ÕIXWLlw R.ó..~ . n11 ~ 
B;ilrro município de -xc,cµ,q..:.9-e?:::: 
aprovado(a)/classlflcado(a) no Teste Seletivo - Edital Retificado n11 002/2018, 

classificado em __!i_ lugar para o provimento do cargo/função de 

f~~lil,~ 1;ódigo___,, da PrefP.ltur.i Municipal 

de União - PI, conforme resultado final homologado em 26/12/201B; vem por 

este Termo, manifestar que DESISTO DEF1NmVAMENTE de assumir o 

Qlrgo/Funç!lo par.i o(:i) qual fui cnnvoc:ado(a) conformi? fditiil tle Convoca~o 

nll__j2020, 

de~ de2020. 

ASSINATUIIADO CMDIDATO (por -1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

RESENHA DO 2• (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO n• 003-T/2020, 
CELEBRADO EM 04 DE MARÇO 2020. 

O MUNICÍPIO DE CARACOL, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Padre Francisco, n• 63 - Centro - Caracol - PI, inscrito no CNPJ sob o N• 06.553.622/0001-23, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o 
Senhor GILSON DIAS DE MACEDO FILHO, portador do CPF n• 228.031.143-72, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em CARACOL • PI e a empresa WILLIAN TELES DE SOUSA - EPP, CNPJ N~ 
26.993.566/0001-55, com sede na cidade de Bonfim do Piaul - PI, neste ato po r seu representante 
legal, senhor WILLIAN TE LES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, RG. 2.992.884 SSP/PI e 
inscrito no CPF N2 048.665.493-19, residente e domiciliado em Bonfi m do Piauí - PI, que apresentou 
os documentos exigidos por lei, celebram entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO conforme a previsão 
contida no artigo 57 da Lei n• 8.666/1993, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
enumeradas: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Reconstrução da Pavimentação poliédrica de ruas 
e avenidas na cidade de Caracol - PI. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE 
PAGAME.NTO: Fica aditivado o va lor de R$ 16.855,75 (dezesseis mil, o itocentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), equivalente a 19,20% (dezenove vírgula vinte por cento), mantida 
demais cláusulas, sendo que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela Prestação de serviços 
Execução de Serviços na Reconstruçã o da Pavimentação poliédrica de ruas e avenidas na cidade de 
Caracol - PI. O pagamento será efetuado med iante a apresentação da nota f isca l/ fa tura e atestada à 
efet iva realização dos serviços pelo setor competente, através de transferência bancária diretamente 
para a conta indicada pela contratada. CLAUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração 
contratual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência das partes envolvidas, 
preservando-se os seguintes princípios: Supremacia do Interesse Público, Compatibilidade da 
Proposta com os Preços Prat icados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e 
Eficiência . CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial em tudo que não contrariar o presente termo 
aditivo que faz parte integrante do Contrato n• 003-T/2020 Celebrado em 04 de Março de 2020. 
Caracol (PI), 04 de Agosto de 2020. GILSON DIAS DE MACEDO FILHO - Prefeito Municipal e WILLIAN 
TE LES DE SOUSA- EPP - WILUAN TELES DE SOUSA/Pela contratada - Proprietário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRA CISCO, 63, CE TRO 
CEP: 64.795-000 

1• (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N•. 003-
T/2020, DE 04/03/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARACOL E A EMPRESA WILLIAN TELES DE SOUSA - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE CARACOL, Estado do Piaul, pessoa jurldica de direito público interno, com sede na Praça 
Padre Francisco, n• 63 - Cent ro - caracol - PI, Inscrito no CNPJ sob o N• 06.553.622/0001-23, doravante 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor GILSON DIAS DE 
MACEDO FILHO, portador do CPF n• 228.031.143-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado em CARACOL -
PI, doravante denominada Contratante e a empresa, WILLIAN TELES DE SOUSA - EPP, CNPJ N• 
26.993.566/0001-SS, com sede na cidade de Bonfim do Piaul • PI, representodo, neste ato, por seu proprietário 
WILUAN TELES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, RG. 2.992.884 SSP/PI e inscrito no CPF N• 
048.665.493-19, residente e domiciliado em Bonfim do Piaul • PI, doravante denominada Contratada, decidem 
aditar com amparo no Art. 65, Inciso li, allnea d,§ 1•, da Lei n• B.666/93, o contraio de Prestação de Serviços 
de Locação de caminhão pipa com condutor para atender necessidade da Prefeitura e Secretarias Municipais 
de caracol - PI, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objetivo deste Termo Aditivo é prorrogar pela primeira vez o prazo de vigência do Contrato n• 003-T/2020, 
vinculado ao Processo de Tomada de Preço n• 001/2020, celebrado em 04 de maio de 2020 para a 
Reçonstrucão da ?avimentacão coliédôca de ruas e avenidas na cidade de Caracol - PL estendendo suai 
vigência por mais 90 dias de 04 de junho de 2020 a 04 de setembro de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO 
A alteração contratual objeto deste Termo Aditivo foi pactuada com a anuência d.as; partes envolvidM,. 
preservando-se os seguintes princípios: Supremacia do Interesse Público, Compatibilldade da Proposta com os 
Preços Praticados no Mercado e Manutenção das Condições de Habilitação e Eficiência. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS ClÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicia l em tudo que não contrariar 
o presente termo aditivo que é parte integrante do Contrato n• 090-P/2019 Celebrado em 04 de maio de 2020. 
E por assim, estarem Justas e contratadas, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma, para que produza seus Jurldlcos e lega Is efeitos. 

Caracol (PI), 08 de Junho de 2020. 

Testemunhas: 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
Prefeito Municipal 

WILLIAN TELES DE SOUSA 
Pela empresa contratada 

1. _____________________________ _ 

2. _____________________________ _ 

Esta.do d.o Piauí 
Pce/éituca Muwcipalde Ouidade Do Piaw 
Rua .Josc Ant6nio J •. opcs, n <> 12 7 C enlro. 

C aridade do P/011/ - PI 

C NPJ: OJ.612.575/0001-28 - C EP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

DECRETO Nº 033/2020, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

"DECRETA LUTO OFICIAL DE 03 
D IAS, DEVIDO O FALECIMENTO DO 
SR.. JOSÉ NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO 
DO PIAUf no uso das atr ibuições legais e de conformidade com o poder que 
lhe são conferidas a Lei Orgênica Municipal , 

CONSIDERANDO os trabalhos d edicados à comunidade de Caridade do Piauí 
no decorrer de sua v ida como cidadao; 

CONSIDERANDO que a comunidade de Caridade do P iauí e os servidores 
públicos municipais . desejam prestar suas últimas homenagens e JOSÉ 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, conhecido popu larmente por S eu Cassiano ; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público de Caridade do 
P iauí render justas homenagens à queles que com o seu t rabalho e a sua 
dedicação, contri bufram para o bem- -estar da coletividade; 

DECRETA: 

A .rt. 1 - Fica Decretado Luto Oficia l de 03(trés) d ias consecutivo, no M unicípio 
de Caridade do P laul-PI , em ra:i:llo do fa laclmento do honroso e digno S e nhor 
JOSÉ NASCIMENTO DE OLIVE IRA. conhecido popularmente por "Seu 
Cassiano" , pai do Servidor Iram José de Ol iveira deste município, ocorrido 
nesta Sexta-Feira dia 04 da S etembro de 2020. 

Art. 2 - Funcionarão normalmente os serviços públicos municipais e d a área 
da saúde, bem como, repartições de prestação continuada de serviços como 
coleta de lixo e repartições de serviços emergenciais. 

Art. 3º - Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação , revogada as 
disposições em cont rário. 

Registre-se , Publique-se. Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do P iaul - PI em 04 de Setembro de 2020 

~eltura Munlctpa.l d f! Caridade do Plau.l • PI 
Antonfel de SOu.$0 SIiva 

Pra/afta Mvnlclpal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Mwllcipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, nº 127 - Centm , Carid ade do Piau í. 

Fone/Fax: (89) 3464.0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 0l.6.12.575/0001-28 

RETl FICAÇÃO 

Onde se /ê R$ 4.363,97 (quatro mi/ e trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete 
centavos), /ela-se R$ 6.000,00 (seis mil f'fJllis) . 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DURANTE PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID19) 

O MUNICf PIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de d ireito 
públ ico interno, inscrito sob o CNPJ n º 01 .612.575/0001 -28 , neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, 
doravante denominado CONT RATAN TE, e de outro lado a S r. ª BRUNO 
RENAN DE CARVALHO LOPES, brasileiro , M ÉDICO , portadora de CPF nº 
003.348.793-61 , portadora de CRM-PI 6 009 residente e domiciliado na Rua 
José de Carvalho, n• 457 C entro do Município de Simões-PI , ora d e nom inado 
(a) CONTRATADO (A) , ajustam e acordam a presente prestaçao de serviços, 
por prazo determinado, observadas as cláusulas e condições que a seguir 
reciproca m ente ce lebram e aceitam : 

DO OBJETO 
O presente contrato tem como objeto a p restaçao de serviços de M ÉDICO. -
com carga horária de 20h (vinte horas semanais). 
DA REMUNERAÇÃO E DATA DE PAGAMENTO 
a) Os serviços serão prestados de forma temporária e durante o prazo d e 
vigência do referido contrato . O (A) CONTRATADO (A) perceberá a 
remuneração mensal de R$ 6.000,00(seis mil reais), n este já incluso valor 
referente a in salubridade, pelos serviços prestados como MÉDICO -, carga 
horá ria 20h, m ediante d eposito bancário em conta pessoal e d e titularidade do 
CONTRATADO. 
DO PRAZO DE VALIDADE. 
A presente contratação se dá e m d ecorrência da necessidade de prestação dos. 
serviços durante o período da pandemia no novo coronavírus (COVID-19), 
tendo como duração o período iniciando-se em 03 de Agosto de 2 020, com 
vigência até 31 de Novembro de 2020. 
OS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da execução d o contrato correrão da seguinte forma: 
a) Fonte d e Recursos: FPM , FUS, FNS, FMS, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS, 
OUT ROS; Elemento de despesa 33.90.36. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ Estado do Piauí 8 Câmara Municipal de Floriano 

EXTRATO DE CONTRA TO 

Procedimento: Dispensa de Licitação nº 021/2020. 
Fundamento: Lei nº 8.666/93 , Il e alterações posteriores . 
Objeto: contratação de serviços técnicos especializados de assessoria em licitações públicas e 
contratos administrativos para o Poder Legislativo Municipal . 
Contratante: Câmara Municipal de Floriano. 
Contratado(a): FRANCISCO PHELIPPE CRONEMBERGER NUNES, CPF Nº 978.348.153-34 
Valor total: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) 
Data de •••inatura: 31/08/2020. 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAME TO 

Termo de Aditamento - Acréscimo: Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato nº 023/2020, 
firmado em 06/03/2020, com a empresa M&M SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA CNPJ sob nº 
26.702.544/0001-99; Objeto: acréscimo de 25% do objeto, representando R$ 4.375,00 (quatro mil e 
trezentos e setenta e cinco reais) ao valor inicialmente contratado, decorrente de necessidade da 
prestação do serviço; Fundamento Legal : art. 65, § Jº, da Lei nº 8.666/1993; fonte dos recursos: 
próprios; data da assinatura: 30/07/2020. 

~~ DI , 

FARTURA DO PIAUI 
(Ot'Q.,e111 e c~pe-N:nci'Q. pa.t"Q, 111uda,., 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Fartura do Piaul/PI, após analisar toda documentação contida 

no Processo Administrativo n• 53/2020, Dispensa de licitação 1012020, RATIFICA em todos os seus 

lermos, lendo em vista a necessidade de Contratação de Serviços de Atuallzaçio do Portal da 

Transparincla e Site lnstlluclonal, conforme contrato. para atendimento dos serviços descritos no 

referido Processo de Dispensa. 

Cientifique-se e publique-se na forma da Lei. 

Prefeitura Municipal de Fartura do Piaui/PI, 28 de Agosto de 2020. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nt 10/202.0 

PROC. ADMINISTRATIVO Nt 53/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI-PI CONTRATADO: NAGYLLA MARIA VIEIRA 

BRITO • CNPJ: 19.◄62.404/0001 ·25 - OBJETO: Serviços de Atualização do Portal da Transparência e 

Site lllStitucional VALOR GLOBAL: A$ 6.000,00 (Seis mil reais) BASE LEGAL: Art. 24, li, da lei n•. 

8.666193 e suas alterações RECURSOS: TESOURO PRAZO: 04 (qualro) meses FUNDAMENTAÇÃO 

L.EGAL: Oispel\Sa de licitação n• 10/2020, Processo AdminislraUvo n• 53/2020. DATA ASSINATURA: 

31 .08.2020 IASS: Rômulo Tancredo de Lima Macêdo- Secratilrio de Administração IASS: Nagytla 

Maria Vieira Brito - Representante legal da contratada. 

Contrato n º: 028/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANOSC0 AYRES 

C.N.P.J. (MF): 06.SS4.07S/0001-09 
Email: pmfcaayres@email com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo: 037 /2020 
Modalidade: Dispensa de licitação nº 022/2020 

ç, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA PARA IJX".AÇÃO DE VEÍCULO 
DFSTI ADOAOCOMBATEAOCOVID-19NOMUNICIPIODEFRA OSCOAYRFS-Pl. 
Contratante: Munic1pio de Franc,sco A yres - PI 
Contratado: VALTEM11ERG OLIVEIRA SABOTA-ME. 
CNPJ da Contratada: 17.459.697 /0001-66. 
Fonte do Recurso: Orçamento geral do municlpio e outros. 
Valor estimado mensal: R$ 6.630,00 (seis tnil seiscentos e trinta reais) 
Fundamento Legal: Lei n.0 8.666/93, art. 24, inciso II. 
Data da assinatura: 03 de setembro de 2020 
Vigência: até 31 de dezembro de 2020. 

Contrato nº: 00.9/2020 

PREFHITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE FRANCISCO AYRES 

C.N.P.J. (MF) : 06.SSA.075/0001-09 
Email: pmfcaayres@emaU com 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Modalidade: Adesão - SRP 028/2019/PMJP-PI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATHRIAL HOSPITALAR ll AFINS PARA 
A TENDHR AS NECESSIDADES DO MUNldPIO Dll FRA asco A YRES - PI. 
Contratante: Município de Franc,sco Ayres - PI 
Contratado: DISfRIBUIDORA SAÚDE E VfDA, CNPJ: 10.645.510/0001-70. 
Fonte do Recuiso: Orçamento Geral do Municlpio e outros. 
Valor global: Por se trataI de Sistema de Registro de Preço, a aquisição se dará conforme 
necessidade. 
Data da assinatura: 20 de agosto de 2020 
Vigência: 12 meses 

PREFHITO MUNICIPAL 

_Sif' 
bori~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ nº 01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmail.com 

Praça do Mercado,56, Centro.Tamboril do Piauí-PI- CEP 64.893-000 

RETIFICAÇÃO 

No Exlrato do Conlrato n'092/2019, referente ao Processo de Dispensa de Lici tação n'026/2020/PMT, publicado na 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piaui do dia 03.09.2020, Pag. 152. Onde se lê: 'EXTRA TO DE 
CONTRATO N'088/2020'. Leia-se: •EXTRATO DE CONTRATO N'092/2020'. 
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, B~tado do Pi aui Ptg. ,l 
PRBFB1'11JRA MUN!Cl PAL 08 CORRHN'tB 
CNPJ , 06 . SS4.257/000l - 7l RBCBITAS B DBBPBBAB 
Per1odo, JANEIRO A OBZBMBRO 20l8 / BIMBSTRB, NOVBMBRO - OBZBMBRO 

RBCBITAS DO BNSINO 

RBCBITA RBSULTANTB DB IMPOSTOS (oaput do art . 212 da Conatitui9lo ) 

1-RBCBITA DB IMPOSTOS 
1.1-Receita Resul tante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTIJ 
1.1.1-:IPTIJ 
1.1 . 2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Enc argos do 

:IPTIJ 
1.2-Receita Resul tante do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" -

ITB:I 
1. 2. l-ITBI 
1.2 . 2-Mul tas, J u ros de Mora, Divida Ativa e outros Encargos do 

ITBI 
1 .3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - rss 
l.3 . l - ISS 
1 .3.2-Mul tas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 

1.4-Receita Resul tante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRP 
1.5-Receita Resu l tante do Imposto Territorial Rural - ITR (CP, art . 

l53 , §4 •, inciso III) 
1.5.1 - ITR 
1 . 5 . 2 - Mul tas, J u ros de Mora, Dívida Ativa e outros Encargos do ITR 

2 - RBCBITA DB TRANSPBRINCIAS CONSTITUCIONAIS B LBQAIS 
2 . 1-Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CP, art . 159, I, alinea b 
2.1.2-Parcela referente à CP, art. 159, I , alínea d 
2.1.3-Parcela referente à CP, art. 159, I, alínea e 

2 . 2-Cota- Parte ICMS 
2.3-ICMS-Desoneraçio - L . C. n•8 7/l996 
2.4-Cota-Parte I PI-EXportação 
2.5-Cota-Parte ITR 
2 . 6 - Cota- Parte IPVA 
2 . 7-Cota-Parte IOF-OUro 

3-TOTAL DA RIICRITA DR IMPOSTOS ( 1 + 2 ) 

RIICIIITAS ADICIONAIS PARA PINANCIAMIINTO DO IINSINO 

4-RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

5-RECEITA DE TRANSFERlmCIAS DO FNDE 
5.l-Transterências do salãrio-Edu cação 
5 .2 -Transterê.ncias Diretas - PODE 
5.3 - Transferlncias Di r etas - PNAR 
5 . 4-Tranaferênciaa Diretas - PNATE 
5 . 5-0Utr as Trans f e r ências do FNDE 
5 . 6-Aplicação Financeira dos Recursos do PNDE 

6 - RRCRITA DR TRANSPERlmCIAS DR CONVlmIOS 
6.l-Transterências de convên ios 
6.2-Aplicação Finan cei r a dos Recu rsos de Convên ios 

7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
8-0UTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

9 - TOTAL DAS RIICBITAS ADIC:IONAIS PARA PINANCIAJIBNTO DO BNSINO (4 + 5 + 
6 + 7 + 8) 

FUNDBB 

RIICRITAS DO PUNDRB 

RB!.ATÓRIO RBSUMIDO DA BXBCUÇÃO ORÇAMBNTÁRIA 
OKÇAMBN'!'OS 1-'lSCAL 8 DA SHGUR!OADB SOClAL 

CON JCAHUTBRÇÃO B DBBBRVOLVDIBNTO DO BHBINO-JIDB 
LBI 9.394/96, Art . 72 - ANBXO VIII 

PREV:ISÃO 
INICIAL 

4 . 330.000,00 

350 . 000,00 
350.000,00 

0,00 

400.000,00 
400.000 , 00 

0,00 

2.550 . 000,00 
0,00 

2.550 . 000,00 
l.030.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

24.6U.600,00 
18 . 700 . 000 , 00 
18.700.000,00 

0,00 
0,00 

5 .500 . 000,00 
10.400,00 

2.300,00 
28.900,00 

400 . 000,00 
0,00 

PREVISÃO ! -----RECEITAS REALIZADAS-----
ATIJALIZADA !Até o Bimestre) 1 

(a) 1 (b) 1 (c) = (b/a) xlOO 

4.330.000 , 00 

350 . 000,00 
350.000,00 

0,00 

400.000,00 
400.000,00 

0,00 

2.550 . 000,00 

º·ºº 2.550 . 000 , 00 
1.030.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

24.6U.600,00 
18 . 700 . 000,00 
18.700.000,00 

0,00 
0,00 

5.500 .000,00 
10. 4 00,00 

2 .3 00,00 
28.900,00 

400 . 000,00 
0,00 

3.931 . 358 , 08 

7l . 728 , 05 
71.728,05 

0,00 

829.566 , 44 
829.566,44 

0 , 00 

2.240.092,9l 

º·ºº 2. 240 . 092 , 91 
789.970,6 8 

0,00 
0,00 
0,00 

24. 603. 688, 36 
16 . 922 . 008,68 
16.922.008 , 68 

0,00 
0,00 

6.994.833,31 
9 . 646,92 
l.477,31 

24l.783,l7 
433 .938,97 

0,00 

90,79 

20,49 
20,49 

0,00 

207 ,39 
207,39 

0 , 00 

87,85 
0,00 

87,85 
76,70 

0,00 
0,00 
0,00 

99,85 
90,49 
90,49 

0 , 00 
0,00 

127,18 
92, 76 
64,23 

836 , 62 
108,48 

0 , 00 

2 8 . 971 . 600,00 28 . 971 . 600 , 00 28 . 535 . 046 , 44 98,49 

PREVISÃO 
INICI AL 

0,00 
l. 857. 800, 00 

292.900,00 
90.500,00 

780.400,00 
289.300,00 
404 . 700,00 

0,00 
1.640.600,00 
l.640.600,00 

0,00 
0,00 

1.222.500,00 

4 . 720 . 900,00 

PREV:ISÃO 
IN:ICIAL 

PREVISAO ! -----RECEITAS REALIZADAS---- -
ATIJALIZADA !Até o Bimestre) t 

(a) 1 (b) ) (o)• (b/a) xlOO 

0,00 
1.857 . 800,00 

292.900,00 
90 .500,00 

780 .400, 00 
289 .3 00, 00 
404 . 700,00 

0,00 
l.640 . 600,00 
l.640.600,00 

0,00 
0 , 00 

1 . 222.500,00 

4.720 . 900 , 00 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

0,00 0,00 
l.S15 . 060, 92 81,55 

332 . 575,l5 ll3, 55 
8 .36 0,00 9,24 

8 4 9.352,40 108,84 
157 .255 ,35 54,36 
167 . 518,02 41, 39 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0 , 00 
0,00 0 , 00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

1.515 . 060 , 92 32,09 

! -----RECEITAS REALIZADAS -----
IAté o Bimestre! 1 
1 ( b ) 1 (c) • ( b /a) xlOO 

--- ------------- ----------- -------------- ----------------------------- ----------- -------------- ----------------------------- ------
lO - RECRITAS DESTINADAS AO FUNDRB 

10.l-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20t de 2 . 1.1) 
10.2-Cot a-Part e I CMS Destin a d a ao FUNDEB - (20t de 2.2) 
10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDRB - (20t de 2.3) 
10.4-Cota-Farte IPI-Bxportaçio Destinada ao FUNDBB - (20t de 2.4) 
10.5-Cota- Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20t de 

((l.5 - l.5 . 5) + 2 . 5)) 
10.6 - Cota - Parte I PVA Deotin a d a ao FUNDEB - (20t d e 2.6) 

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDRB 
ll.l-Transfer@ncias de Recursos do FUNDES 
11.2-Complementação da união ao PONOR9 
1 1 . 3-Receita de Apl icaç&o Financeira doe Recu rooo do PUNDEB 

4.928.320,00 
3.740.000,00 
1.100. 000, 00 

2.080,00 
460,00 

5 . 780 , 00 
80.000,00 

14 . 090 . 600,00 
9.908.900,00 
4 . 05l. 700, 00 

130.000,00 

4.928.320,00 
3.740 . 000,00 
1.100.000,00 

2.080,00 
460,00 

5 . 780 , 00 
80.000,00 

l4. 090 . 600, 00 
9.908.900,00 
4.051.700,00 

130.000,00 

4.60l.744,86 
3.111.388,25 
1. 440.070, 76 

1.929,36 
0,00 

48 . 356 , 49 
0,00 

19.917.020,35 
14.824.292,07 

5 . 092.728,28 
0,00 

93,37 
83, 19 

130,92 
92, 76 
0,00 

836 , 62 
0,00 

141,35 
149,61 
125 , 69 

0,00 

12 - RIISULTADO LÍQUIDO DAS TRANSPBRDi'CIAS DO PUNDRB (11.1 - 10) 4 . 980.580,00 4.980.580 , 00 10. 222 . 547 , 21 205 , 25 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFER~CIA (l2)>0] • ACÚSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFER@NCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERl!NCIA (12)<0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERlmCIAS DO PUNDEB 

GLADSON MURILO MASCARRNHAS RIBBIRO 

PRBFBI'.IO MUNICIPAL 
CPP 1 260. 091. 023 - 91 

4868-Pl 

CPP t 21 2 .230.333 - 68 

PRBBNCHIOO CONFORME MANUAL DB DBHONSTRATIVOS PISCAIS, e · RDIÇJD , PORTARIA N· 495 de 06/06/2 017 . 

~ 
JOS~ ALEIXO ALVES XAVIER 

CONTROLADOR INTBRNO 
CPP 1 199.4S3. 2 93 - 91 

www . s implesi nfo r matica .com 
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• Estado do Piaui Pág . ,2 RBLATÕRIO RESUMIDO DA BX.ECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PRBFBITURA MUNICIPAL D8 CORRBNTB ORÇAMBNTOS FISCAL B DA SBGURTDADB SOCIAL 
CNPJ, 06 . 554.257/0001-71 RBCBITAS B DBSPBSAS COM XAmJTBNÇÃO B DBSIINVOLVDIBIITO DO BNSIRO•MDB 
Periodo, JANEIRO A DBZEMBRO 2018 / BIMBSTRB, NOVEMBRO-DBZBMBRO LEI 9.394/96, Art. 72 • ANBXO VIII 

DBSPBSAS DO PUIIDBB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

!-DESPESAS EMPENHADAS·-i·DESPESAS LIQUIDADAS--! INSCRITAS EM 
!Até o Bimestre 1 • !Até o Bimestre 1 • 1 RESTOS A PAGAR 
1 (e) i f•e/d 1 (g) i h•g/d iNÃO PROCES (i) 

---- - ---- ---- --- ---- - -- -- -- -- --- ---- --- -- - --- -- - --- -- -- ----- ---- --- ------ --- - - - -- -- -- ------- ---- ----- --- ---- ---- --- -- --- ---- - -- ---- -- ---- - -
13-PAOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTaRio 10.997.900,00 17.677.500,00 17. 667. 541, 17 

13.l-Com Educação Infantil JS. 800, 00 74.400,00 70.659,60 
13.2-Com Bnsíno Fundamental 10.962.100,00 17.603.100,00 17.596.881,57 

14 -0UTRAS DBSPBSAS J.092.700,00 5.214.100,00 5.194 .838,48 
14. 1.-Com 8ducac;:ão Infantil 88.900,00 27.100 .. 00 o,oo 
14.2-Com Bnsino Fundamental 3.003.900,00 5.187.000,00 5.194.838,48 

15• TorAL DAS DBSPSSAS DO FtmDIIB (13 + 1') 14 . 090 . 600 , 00 22 . 891.600,00 22 . 862 . 379,65 

DBDUÇÕBS PARA PIHS DB LDUTB DO PUNDBB 

16-RBSTOS A PAGAR INSCRITOS NO BXBRCÍCIO SBM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDBB 
16, l•FUNDEB 60l 
16 . 2-FONDBB 4 Ol 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SOPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDBB 
17 .1-PUNDBB 60l 
17 . 2-FUNDBB 40l 

18 - TOTA.L DAS DBDUÇÕBS CONSIDBRADAS PARA P ms DB LDll'.TB DO PURDBB (16 + 17) 

INDICADORBS DO 1'UNDBB 

99,94 16. 666. 464, 55 
94,97 70. 659, 60 
99,96 16.595 .804,95 
99,63 4.898.933,64 

0,00 0,00 
100, 15 4.898.933,64 

99,87 21 . 565 . 398,19 

94,28 1.001.076, 62 
94,97 0 , 00 
94,28 1. 001. 076, 62 
93,96 295. 904, 84 
0,00 o,oo 

94,45 295. 904, 84 

94,21 l. 296 . 981, 46 

VALOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

o,oo 

VALOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
19-TOTAL DAS DESPBSAS DO PUNDEB PARA FINS DB LIMITE (15 - 18) 

19 . l-Minimo de 60t do FUNDEB na Remuneração do Magi stério (13 - (16.l + 17.1)) / (11) x 100) \ 
21.565.398,19 

83,68 
24 ,60 
-8,28 

19.2-Máximo de 40t em Despesa com MDB, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) , 
19.3-Máximo de St não Aplicado no Rxerc1cio (100 - (19.1 +19.2)) t 

CONTROLB DA tJTILIZAÇÃO DB RBCURSOS RO IIJJIRCÍCIO SUBSBQUIINTB VALOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
20-RBCORSOS RECEBIDOS DO PUNDEB BM 2017 QOB NÃO FORAM UTILIZADOS 
21-DESPBSAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITBM 20 Ar~ O 1• TRIMBSTRB DE 2018 

0,00 
0,00 

MANUTB.NÇÃO B DBSBNVOLVIMBNTO DO ENSINO - DBSPBSAS CUSTBADAS COM A RBCBITA RBSOLTA.NTB DB I .MPOSTOS B RECURSOS DO PUNDBB 

DBSPBSAS COM AÇÕBS TÍPICAS DB JCDB 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d ) 

! ·DESPESAS BMPBNHADAS·· l ·DBSPBSAS LIQUIDADAS·· I INSCRITAS BM 
!Até o Bimestre! \ IAté o Bimestre! \ IRBSTOS A PAGAR 
1 (e) i f-e/d 1 (g) i h-g/d iNÃO PROCBS (i) 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
22-BDUCAÇÃO INFANTIL 

22 . l-Creche 
22.1.l-Despesas custeadas com Recursos do 

PUNDllll 
22.1.2-0espesas Custeadas com Outros 

Recursos de Impostos 
22.2-PrE-escola 

22.2.1-Despesas custeadas com Recursos do 
FUNDBB 

22.2.2-0eapeaas custeadas com OUtros 
Recursos de Impostos 

23-ENSINO FUNDAMENTAL 
23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FONDBB 
23.2-Deapesas Custeadas com outros Recursos do 

Impostos 
24-BNSlNO MáoIO 
25-BNSINO SUPERIOR 
26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR 
27-0UTRAS 

28-TOTAL DAS DBSPBSAS COM AÇÕBS TiPICAS D■ IIDB 

(22+23 + 2, + 25 + 26 + 27) 

GLADSON MURILO 111\SCARBNIU\S RIBEIRO 
PRBFS:ITO MUNICIPAL 

CPPJ 260.091.023-91 

145 .100, 00 
0,00 

0,00 

0,00 
145. 100,00 

124.600,00 

20.500,00 
16 . 301. 700, 00 
13.966.000,00 

2 .335.700,00 
0,00 
0,00 

0,00 
36.500,00 

128 . 700,00 
0,00 

0,00 

0,00 
128 . 700,00 

101.500,00 

27.200,00 
24 .924. 300,00 
22.790.100,00 

2 134.200,00 
0,00 
0,00 

0,00 
44.600,00 

85.708,44 
0,00 

0,00 

0,00 
85. 708,44 

70.6S9,60 

15.048,84 
24 .373. 314, 77 
22. 791. 720, os 

1.581 . 594,72 
0,00 
0,00 

0,00 
12.809,00 

16 . 483.300,00 25 . 097 . 600,00 24 .471 . 832,21 

4868-PI 

CPF: 21,l.230.333-68 

PR.BliNCHIDO CONFORME MANUAL 08 DEMONSTRATIVOS PISCAIS, a· BOIÇÃO, PORTARIA N· 495 de 06/06/2017. 

66,60 
0 ,00 

0,00 

0,00 
66,60 

69,62 

55, 33 
97, 79 

100,01 

74 ,11 
0,00 
0,00 

0,00 
28, 72 

85. 708 ,44 
0,00 

0,00 

0,00 
85.708,44 

70.659,60 

15. 048, 84 
23.070.279,98 
21.494. 738,59 

1.575.541,39 
0,00 
0,00 

o,oo 
12.809,00 

66,60 
0,00 

º·ºº 
0,00 

66,60 

69,62 

55,33 
92,56 
94,32 

73,82 
0,00 
0,00 

0,00 
28, 72 

0,00 
o, 00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
1. 303. 034 , 79 
1. 296. 981, 46 

6.053,33 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

97,51 23 . 168 . 797,42 92,31 1 . 303 . 034, 79 

JOSI! ALEIXO ALVES XAVIBR 
CONTROLADOR INTERNO 

CPP: 199.453.293·91 

wvw.simplesinformat.ica .com 
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• Batado do Piaui Pág.:3 RBLATÓRIO RBSOMIDO DA BXBCUÇÃO ORÇAMBNTÃRIA 
PRBFBITURA MUNICIPAL DB CORRBNTB 
CNPJ: 06.554.257/0001 - 71 

ORÇAMBNTOS FISCAL B DA SBGURIDADB SOCIAL 
JmallTAB ■ D■IIDBAS cal lllUlt1T■IIÇÃO ■ m&DVOLVDIDTO DO -Ia>-IID■ 

Periodo: JANBIRO A DBZBMBRO 2018 / BIMBSTRB: NOVBMBRO-DBZBMBRO LBI 9.394/96, Art. 72 - ANBXO VIII 

DBDUÇÕBS CONSIDBRADAS PARA PINS DB LDIITB C0111STIT1JCIOIIAL 

:.19-RBSOI,TADO L1QOIDO DAS TRANSPBRaNCIAS DO PONDBB • (1:.1) 
30 -DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M A COMPLBMRNTAÇÃO DO PUNDBB NO BXBRCÍCIO 
32 -DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M SUPBRÃVIT PINANCBIRO, DO BXBRCfCIO ANTBRIOR, DO FUNDBB 
33-DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M SOPBRÃVIT PINANCBIRO, DO BXBRCÍCIO ANTBRIOR, DB OUTROS RECURSOS DB IMPOS'IOS 
34 - RBS'IOS A PAGAR NO BXBRCfCIO SBM DISPONIBILIDADB FINANCBIRA DB RECURSOS DB IMPOS'IOS VINCULADOS 'AO BNSINO 
35-CANCBLAMBN'IOS, NO BXBRCfcio, DB RBS'IOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADB PINANCBIRA DB RBCORSOS DB 

IMPOSTOS VINCULADOS 'I\O BNSINO • (45 j) 

36-TOTAL DAS DIDOÇÕ■S / ADIÇÕ■II CCIIIIIDIDADU PUA l'DIS Da LDCifl o::a&Tl'l'UClc:all (2t+30+31+32+33+3h35l 

37-TOTAL DAS D88HBA8 PUA PXD DS LIJllft ( [22+23) - 361 

38-JIÍIIIJS) 1:8 25\ DAS JmalITU UIIVLTAlft'SS DII IIIPOST08 811 - (37 / l " 100 )\ 

OUTRAS INFORMAÇÕBS PARA CONTROLB 

VALOR 

10.:.?:.?:.?.S47,:.?l 
5.092.728,28 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

15.315 . 275 , U 

7.840 . 712 , tJ 

27 , U 

OUTIIA8 l:88n&AB CUSTSADAII cal ll■C■ITAII 

ADIC:ICIIQI8 PUA l'lDlfClAJID'l'O DO -DO 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

) -DBSPBSAS BMPBNHADAS--)-DBSPBSAS LIQUIDADAS--) INSCRITAS BM 
)Até o Bimestre 1 1 )Até o Bimestre 1 1 J RBSTOS A PAGAR 
1 (e) 1 f-e/d 1 (g) 1 b-g/d )NÃO PROCBS (i) 

39-DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M A APLICAÇÃO PINANCBIRA DB OUTROS RBCORSOS DB IMPOSTOS VINCULADOS 'AO BNSINO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

40-DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALJÍRIO-BDUCAÇÃO 
292.900,00 358.900,00 354 . 885,36 98,88 341. 786, 71 95,23 13. 098, 65 

41-DBSPBSAS CUSTRADAS CX>M OPBRAÇÕBS DB CRl!DITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
42-DBSPBSAS COSTBADAS CX>M OUTRAS RBCBITAS PARA PINANCIAMBNTO DO BNSINO 

4.428.000,00 1.382. 700,00 1.342.969,48 97,13 1.319.040,18 95,40 23.929,30 

43-TOTAL DAS OUTRAS DBSPBSAS CUSTBADAS CX>M RBCBITAS ADICIONAIS PARA PINANCIAMBNTO DO BNSINO (39 + 40 + 41 + 42) 
4.720.900,00 1.741.600,00 1.697.854,84 97 , 49 1 . 660.826,89 95,36 37.027,95 

U-TOTAL caRAL DIUI l:88n&AB cal IIJIIICIU,lo (21+'3) 21.2CMl.200 , 00 26.Ut . 200,00 26.lH . 617,05 t7,Sl 2' . 12t.62',ll 92 , 51 1.HO.062 , 7' 

RIIIITOB A PAQAII m&CIIITOS oca DIBP<aDIILDlAD■ l'IDIIClllll 
D■ UCIJIISOS D■ II008T08 Vl!lalLADOS AO DBDO 

45-RBS'IOS A PAGAR DB DBSPBSAS COM MDB 
45.1-Rx:ecutadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 
45.2 - Bxecutadas com Recursos do FUNDBB 

c:an"aOLII M DI8POIIIIIILIDID8 l'IDlfc:SllA 

46- SALDO FINANCBIRO DO PONDBB BM 31 DB DBZBMBRO DB 2017 
47- (+) INGRESSOS DB RBCURSOS DO FONDBB AT!! O BIMBSTRB 
48 - ( - ) PA!lAMBNTOS BPBTUADOS ATl! O BIMBSTRB 

48.1-0rçamento do Bxercicio 
48 . 2-Reetos a Pagar 

49 - (+) RBCBITA DB APLICAc;:ÃO FINANCBIRA DOS RBCURSOS ATé O BIMBSTRB 
50- (•J DISPONIBILIDADB FINANCBIRA ATl! O BIMBSTRB 
51- (+) Ajustes 

51. l Retenções 
51 .2 Conciliação Bancária 

52- (•l SALDO FINANCBIRO CX>NCILIADO 

FONTB: Sistema ... .. • ...... : SCP15H(Siatema de Contabilidade Põblica)-www.simpleeinformatica.com 
Unidade Responsável: Sl!TOR DB CONTABILIDADB 
Data da Bmieslo .. . . : 28/03/2019, 11:47:37 

SALDO Al1! O J CANCELADO BM 
BIMBSTRB J 2018 (j) 

51. 998, 60 
51. 998, 60 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

FUNDBB )SALÃRIO BDUCAÇÃO 

0,00 
19.917.020,35 
21.610.923,50 
21. 514. 016, 06 

96. 907, 44 
0,00 

-1.693.903,15 
760.577,62 
760.577,62 

0,00 
-933.325,53 

0,00 
332.575,15 
347 . 692,71 
341. 786, 71 

5.906,00 
0,00 

-15.117,56 
0,00 
0,00 
0,00 

-15.117,56 

Assinado Digitamente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO - 11/02/2020 18:28:19 
As~itamente via sistema Documentação Web (TCE/PI S DE ALBURQUERQUE -11/02/~ 

GIJIDSON MURILO M>.SCARBNIIJ>.S RIBBIRO BDSON DI JOSI! ALBIXO ALVBS XAVIBR 

PRBFBI'ro MUNICIPAL 

CPP: 260. 091. 023-91 

4868-PI 

CPF: 212. 230. 333-68 

PRBBNCIIIDO COIIPOIOOI MllNlllU. DB DBMOIISTRArIVOS PISCAIS, 8 ' BDIÇÃO, PORTARIA N' 495 de 06/06/2017. 

CONmOLADOR INTBRNO 

CPP: 199 .453. 293-91 

vwv. eiçlesint'ormatic•. com 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANRXO 1 (LRF. Art. 52, inciso'· alíneas .... e.,,. do inciso ll e§ l') 

RECEITAS 

RECEITAS CETO IN1RA-OR AMENTARIAS ~ ç )(1) 
RECEITAS CORRENIBS 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Pcrmhsão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recun,os Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁR1A 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Serviço• e Atividades referente> à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANS~NCIAS CORRENIBS 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transfer&cias dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Dcpósit.os Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Multas Administrativas. Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcímentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demai• Receita• Corrcnles 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito • Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Exlemo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Im6vei• 
Alienação de Bens Intangiveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANS~NCIAS DE CAPITAL 

Transferências da União e de suas Entidades 
Transfer&cias dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municlpios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferl!ncias de Outras hlstituiç0es Públicas 
Transferl!ncias do Exterior 
Transferências de Pessoas Fúicas 
Transfcrâicias Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

RECEITAS (IN1RA-ORÇAMENTÁR1AS) (lI) 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) ~ (I + Il) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 

Operações de Crédito . Mercado Interno 

PREVISÃO 

INICIAL 

239.130.900,00 
218.290.400,00 
23.237.500,00 

19.800.000,00 
3.437.500,00 

o.oo 
12059.000.00 
3.067.500,00 

0,00 
0,00 

8.991.500,00 

6.032.000,00 
310.000,00 

5. 722.000,00 
0,00 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

220.000.00 
90.000.00 

110.000,00 

o.oo 
0,00 

20.000,00 
173.297.400.00 
106.985.850.00 
35.011.550,00 

0,00 
0,00 

31.300.000.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 

3.444.500,00 
2434.000.00 

240.000,00 
0,00 

770.500,00 
20.840.500,00 

0,00 
0,00 
0,00 

200.000,00 
200.000,00 

o.oo 
0,00 
0,00 

20.640.500.00 
19.507.S00,00 

1. 133.000,00 

0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3. 749.000,00 
242.879.900,00 

0,00 
0,00 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

ATUALIZADA BIMESTRE % JANAJlJN 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (c) 

239.130.900,00 29.742.261 ,03 12,44 104.688.977,77 
218.290.400,00 29.476.494,31 13,50 104.236.629,17 

23.237.500,00 2.274.705,20 9,79 9.021.213,94 

19.800.000,00 2.168.774,00 10,95 8.221.579,71 
3.437.500,00 105.931 ,20 3,08 799.634,23 

º·ºº o.oo o.oo o.oo 
12.059.000,00 2.229.886.95 18.49 8.244.085,94 
3.067.500,00 1.026.390,68 33,46 4.52S.148,39 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

8.991 .500,00 1.203.496,27 13,38 3.718.937,55 

6.032.000,00 37.231,97 0,62 901.276,40 
310.000,00 2.302,29 0,74 35.698,93 

5.722.000,00 34.929,68 0,61 865.577,47 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
220.000,00 o.oo 0,00 0,00 

90.000,00 0,00 0,00 0,00 
110.000,00 0,00 o.oo 0,00 

º·ºº o.oo 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
20.000,00 0,00 0,00 0,00 

173.297.400,00 24.692.999,50 14,25 85.0l 1.899,57 
106.985.850,00 17.523.486,30 16,38 SS.691.561 ,60 
35.011.550,00 3. 774.528,43 10,78 16.691.625, 10 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

31.300.000,00 3.394.984. 77 10,85 12.628. 712,87 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 o.oo 

3.444.500,00 241.670,69 7,02 1.058.153,32 
2.434.000,00 181.682,50 7.46 746.627.01 

240.000,00 17.584,35 7.33 36.307.16 

º·ºº o.oo 0,00 0,00 

770.500,00 42.403,84 5,50 275.219,15 
20.840.500,00 265.766,72 1,28 452348,60 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 o.oo 0,00 
200.000,00 0,00 0,00 0,00 
200.000,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
20.640.500,00 265.766,72 1.29 452348,60 
19.507.500,00 265.766,72 1.36 452348,60 

1.133.000,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 o.oo 0,00 

º·ºº 0,00 o.oo 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 

º·ºº 0,00 o.oo 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 

º·ºº o.oo o.oo 0,00 
3.749.000,00 1.653.820,00 44,11 5.187.927,68 

242.879.900,00 31.396.081.03 12,93 109.876.905,45 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

R$ l 

SALDO c:::::::J 
% A REALIZAR 

1 (e/a) (a-e) 

43,78 134.441.922,23 

B 
o 

47,75 114.053. 770,83 
38.82 14.216.286,06 

41 ,52 1 l.S78.420,29 
23,26 2.637.865,77 

0,00 º·ºº 68,36 3.814.914.06 
147,52 -1.457.648,39 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

; 
c:::::::J 

B 
41 ,36 5.272.562,45 

14,94 5.130.723,60 
11 ,52 274.301 ,07 
15,13 4.856.422,53 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 220.000,00 
0,00 90.000.00 
0,00 110.000.00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 20.000,00 
49,06 88.285.500,43 
52,06 Sl.294.288,40 
47,67 18.319.924,90 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 40,35 18.671.287,13 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

30,72 2.386.346,68 
30,67 1.687.372,99 
15,13 203.692,84 
0,00 º·ºº 

35,72 495.280,85 
2,17 20.388. 151,40 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 200.000,00 
0,00 200.000.00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2,19 20.188.151.40 
2,32 19.055.151,40 
0,00 1.133.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº o.oo º·ºº o.oo º·ºº 
0,00 º·ºº o.oo º·ºº 0,00 º·ºº o.oo º·ºº o.oo º·ºº 138,38 -1.438.927,68 

45,24 133.002.994,55 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

134 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

134 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

c:::::::J 

B 
o 

; 
c:::::::J 

B 

2of6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANBXO 1 (LRP. Art. 52. inci,o 1. alinoas "a" o "b" do íncíso li o f l") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

!NlCIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAJUN 

RS l 

SALDO 

% AREAL12AR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

Mob11i6ri.a 
Contratual 

Operações de Crédito - Ma-cado Extano 
Mobiliária 
Contratual 

0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº TOTAL DAS RECEITAS (V) - (III + IV) 
DÉFICIT (VI) 

242.879 .900,00 242.879.900,00 31.396.081,03 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.93 109.876.905,45 
0,00 

109.876.905,45 
0,00 

45,24 133.002.994,55 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) - (V + VI) 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANI'BRIORES 

242.879.900,00 
0,00 
o.oo 

242.879.900,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

31.396.08 1,03 12.93 45,24 133.002.994,55 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Superâvit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 

Po. Jo"6 Walmir de Limo 
514. 67 .963-72 

Prefeito Municipal 

Paaicia Leite Leõnidu 
0 13.249.123-0II 

Conlroladora Gen,J 

Fnmois<:o BoQies GalçolV<S 
180.804.563-72 

Ca1:tadar CRC-PI 0 10416/0-9 
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Ankri& Maria de Sousa Leal 
429.101.373-68 

Secretiria de Fi.rwlçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RR.EO-ANEXOI (l.R.f' Art.S2,incuol,l1.l.nelf," c~•4o-,011cf I') 

DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO INil!A-ORÇAMENTARJAS)(Vlll) 
DESPESAS CORRENTES 

P!lSSOAL S SNCARGOS SOCIAIS 
JUROS E EIO:ARGOS DA DIVIDA 
OUTI\AS OBSPESAS CORIU!NTES 

DESP!lSAS OE CAPITAL 
INVESTIMTh'TOS 

INVEllSÕES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA O!VJDA 
RESERVAD6CONIINGâNCIA 

DESPESAS (INTM-ORÇAMENTÁRIAS)(OC) 
S\J8TOTAL DAS DESP!lSAS (X) • (VII)+ IX) 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 

MlO<ti"'llo ... ™"" "'""" 
DmdoMobiliiril 
DividlCootntual 

Amotti.mçlo da Divida Exttma 

DfvidaMobiliiria 

™"'Co""'n,,J 
TOTAL DAS DESP!lSAS (XII) • (X + XI) 
SUPERÁVIl(XIII) 
TOTAL COM SUPERÁ VIT (XIV) • (XII+ XIIl) 
RESERVA 00 RPPS 

OOTACAO 

INICIAL 

(d) 

233. 790.900,00 
205.91 &.&S0,00 
113.922..100,00 

m .000,00 
91 .267.750,00 
26-772.050.00 
23.91 0.950,00 

10.000,00 
2.Sll .100,00 
1.100.000,00 
7.1'9.000,00 

140.979.900,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

:!M),979.900,00 

240.979.900,00 

1.900.000,00 

Pe. béWalmitdc:Ll-. 

514.567.963-72 
PrcfdmMlflldi-1 

DOTAÇÃO 

AnlALIZADA 

(e) 

239.539.592.69 
209.401344,09 

114.m .91J,11 
m .000.00 

93.'199.430,11 
29.038.243.60 
26.111.148.60 

10.000,00 
2.S51 .IOO,OO 
1.100.000.00 

7.440.312.0S 
:146.979.974,74 

0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 

246.979.974.74 

246.979.974,74 
1.900.000,00 

DESPESAS EMPENHADAS 

BIMESTRE 

1 

IANAJUN 

(!) 

32.16V29,3S 132.Z46.447.69 
32.019319,90 127.105360,18 

18-412.441 ,17 60.885.5"3)6 
99.960,66 21 1.960,66 

13.566.918,07 66-007.816)6 
283.409,45 .S.141.087,.SI 
283.409.45 2.S.SL263.34 

o.oo 0,00 
0.00 2519.112>1,17 

213.lf6,33 7.2S7.029,6S 
31..S76.61.S,63 139..533.477.,34 

o.oo 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

32.S76.61S,68 l39.533.4TI,34 
0.00 

3U76.615,68 139.53:3AT1,34 

Patdcial.áte:Lotadu 

013.249.12J.()I 
CC!nl:rollcta.Oetll 

Mtlrit.Mariadc:~IA 

429.101.373-<II 
Sea-etiriade:~ 

SALDO 

(a)·(o-1) 

107.293.14S.OO 
82.295.98].9 l 

53.987.330,0S 
m .039,34 

27.791.614,Sl 
n .m .161.09 
23.67.S.88.S.26 

10.000,00 
261 .275,13 

1.100.000.00 
ISl,35:1.40 

107.446.497,40 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 

107.446.497,<0 

1.900.000,00 

DESPESAS LIQUIOAOAS 

BIMESTRE 1 
IANAJUN 

(b) 

31..m.H4.311 111.291 .930.SI 
31.016.306,12 85308.708,16 

19.0'lS.000,44 58.130.968.21 
33.279,61 IS.ffl,00 

11.908.026,07 26,991.881,9! 
561.028)6 2.983.222.lS 
312.S48.20 1.638..924,90 

0,00 0,00 
2Al.4S0,06 1.344.297,45 

1.962.698,36 4.490.281,16 
33..540.031,74 92.712.211,67 

o.oo 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0.00 0,00 

33.540.032.74 92.7'2.211,67 
17.094.693,71 

3:3.540.032,74 109.876.90:5,45 

--°"""'" 180.804.563-72 
COtUdcr"CRCPIOIIMIM>-9 

SALDO DESPESAS 
PAOASA"ft 
OBIMESl'RB 

(,)•(o-h) G) 

151.247.662,18 711.105.292.115 
124.092..63.S,93 75.475U32,42 
56.64134.S,IO 51.140.036,37 

643.142,00 IS.ISl,00 
66.S0?.54!,13 23.lll.233,0S 
2~0SS.026,2S 2.626.160,43 
24.538..223,70 1..2.81 .862,98 

10.000,00 o.oo 
l.S06.802.SS 1.344.297,45 
1.100.000,00 
29SO. IOO.S9 1.691.¾9,95 

154.197.763,07 79.796.861,80 

0,00 o.oo 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

154.197.763,07 79.796.162.80 
:10.080.0<2,65 

109.876.90\45 
U00.000,00 

IUl 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PR.oc:ESSADOS1 

(k) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas .... e "b" do irw::iso ll e§ 1') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENfÁRlAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAJUN 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (c) 

% 

1 (e/a) 

RECEITAS {INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 
RECEITAS CORRENTES 

3.749.000,00 
3.749.000,00 

0,00 

3.749.000,00 
3.749.000,00 

0,00 

1.653.820,00 
1.653.820,00 

0,00 

44,11 
44,11 

0,00 

5.187.927,68 138,38 
5.187.927,68 138,38 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Jmpo.,tos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
V ai ores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recunos Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFE~NCIAS CORRENTES 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

511as Entidades 
Transfer&cias dos lvfuniclpios e de suas Entidades 
Transfer&cias de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Multas Adminis1rativas, Con1ratuais e Judiciais 
Indeni:zações, Restituições e Ressarcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Operações de CrMito - Mercado Interno 
Operações de CrMito - Mercado Externo 

ALIBNAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens lntanglvcis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 
Transferências da Uniilo e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Fed..-al e de 

511as Entidades 
Transferências dos lvfunicípios e de 5ll8S Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transfer&tcias de Outras Instituições Públicas 
Transfer&tcias do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

JntegralilJIÇãO do capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Tírulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.739.000,00 3.739.000,00 1.653.820,00 44,23 5. 187.927,68 138,75 
3.739.000,00 3. 739.000,00 1.653.820,00 44,23 5.187.927,68 138,75 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO c:::::::J 
A REALIZAR 

(a-e) 
B 

-1.438.927,68 o 
-1.438.927,68 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

-1.448.927,68 
-1.448.927,68 

º·ºº º·ºº 

; 
c:::::::J 

B 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
10.000,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 
10.000,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BllvlESTRE Maio - Junho 

RREO -ANEXO 1 (LRF. Art. 52, incim 1~ alin.cu ""a" e ""t>" do inci5o Il e f l ") RSI 

1 
PREVISÃO 

1 
PREVISÃO 1 RECEITAS REALIZADAS SALDO 

RECEITAS INTRA-OR ÇAMENTÁRIAS 

6of6 

Pc.. Jos& W almir de Li.o:-. 
.5 14. . .567 .963-72 

Prefeito M unic ipal 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

DBSPBSAS (INTRA-ORÇAMBNTARIAS)(IX) 
DESPESAS CORRENlES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
RJROS S SNCAROOS DA Olv!oA 
OUTIIAS DSSPSSAS CORRl!lllõS 

DESPESAS OS CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCSIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA Olv!oA 

INICIAL A TUALIZADA 1 BIMESTRE % JANAJUN % A REALIZAR 

1 1 (a) 1 (b) 1 (b/a ) 1 (e) 1 (e/a) 

Patrlcia Lei.te Lc&:tldu 
013.2'9.123-08 

Controladora Gcnl 

Franci5c:o B01]1:ca Gançalvcs 
180.804..563-72 

Ccntador CRC-PI 010416'0-9 

.Antmtia Maria de Sou.58. Leal 
4l9. IOl.373-68 

Seotetétia de FiruanQ:as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPBNHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL 

(4) 

7.1'9.000,00 
6.219.000.00 
6.219.000,00 

0,00 
0,00 

910.000,00 
0,00 
0,00 

910.000,00 

Pt. Jc:MWtlaúdeU.. 
Sl4.567.963-n 

l'!dcilO-

AlUALIZADA 

<•> 
7.440.312.0S 
6.470.17S.28 
6.410. 175,28 

0,00 
0.00 

970.206,77 
0,00 
o.oo 

970.206.77 

1 

BIMESTRE IANAIVN 

(l) 

ll3.1116.33 7.217.0l9.6S 
213.1116.33 6.m.97S.IS 
213.116.33 6.351.975,15 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 9)j,Ql4,S0 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 93S.054,.50 

--º 13.249.1 n.08 
OmdodoraGoll 

AlllmilMMiadc&xlMual 

429. l 01.373-68 
Sccrctiriadl~ 

c,i -c .. o 
IS3.3S2.4C> 
118,200.13 
118,200.13 

0,00 
0,00 

3S.IS?,27 
0,00 
o.oo 

35.132.27 

1 

BIMESTRE IANAIVN 

(11) 

1.962.698.36 4.490.281,16 
1.682.112.01 4.022.7S3.l>I 
1.682.112.01 4'022.7S3.l>I 

0,00 o.oo 
0,00 0,00 

2MO,Sl6.)j 467.)27)5 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 

W.S l6_3j 467.S27.2S 

Pruw::bcoBors-Oco;:ah• 
l80.I04.S63•72 

Ccntdct CRCP1 010416,0;9 

SALDO DESPESAS 
PAOASATS 
OBIMESTRE 

O) • ( .. b) Gl 
2.9SO,J00,89 l.691.S69.9S 
2.447.421 ,37 I.S04.SS9.0S 
2.447.421,37 l .504.SS9,05 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

S02.679,S2 187.010,90 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 

j()2_679,U 187.010,90 

(a-e) 

INSCRITAS 8M 
RllSTOSA 

PAOARNÃO 
PROCESSADOS' 

(k) 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO - Ar:la.D 13 (Lei n• l 1.079. de 30.11.2004. arta. 22. 2S e 28) 

PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho Pa,gelofl .. , 
SALOO TOTAL EM 31 

OBOw;MSROOO 
BXERCICIO ANrnUOR (•) 

REGISTROS EFRUAOOS FM l020 

ESPECIFICAÇÃO 

TOTAL OE A nvos 
AliYos Constitu:fdos pda SPE 

TOTAL OE PASSIVOS 
011ri&'911ct-.,,tct deA<ivo<Cooà....SO.pcl> SPB 
l'lo,,i,llctdePPP 
OutrosPusiv01 

A TOS POTENCIAIS PASSfVOS 
Ot,rig,çõ,,c-nium 
Riscos alo Providonadol 
Oarantias Concedidas 
Outros PulrVOI Contul&entes 

ISPtcmCAÇÃO 

DohU!li'«lttade 
O., P..tatak Nh-l>epeadHtff 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP 00 ENTE FEOERADO(J) • (l.t 
TOTAL DAS DMPES.AS D& PPP DAS ESTATAIS NÃO DEPENO'. 
TOTAL DAS DESP'BSAS DE PPP (111) • (l + Il) 
RECEITA CORRl!NTK LIQUIDA (RCL) (IV) 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE • ([ 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITK/R( 

Pc. JOK Walmir de Lima 
s1◄ .567.963-n 

Prámo Mllmoipal 

2019 1 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2020 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Pairkia Leite Lc6mdu 
013.2◄9.123-08 

C.OOtrolMkn Ocnl 

1 2021 1 2022 
1 

2023 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

NOSIMJ:;STRJ:. 

1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 
202.S 

Fnnçilco Boracs Gonçalves 
180.80◄ .563-72 

Cooc.dorCRC-PIOI 0416A'.l-9 

(d) 

1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 

FOm-6,: SCPI • CMtabilid.de [9.2.S.25.450], PR.6F6"VRA MUNlClPAL 08 PIOOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
1 ofl ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RRBO-Aocxo 7 (LRF. an. 53. mci8o V) 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
O.DO 
o.oo 
O.DO 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

2026 

1 AJ 
(<) 

1 
2027 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
o.oo 

SAl.OOTOTAI,. 
(b) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 
202! 

1 
2019 

0,00 o.oo 
O.DO o.oo 
O.DO o.oo 
O.DO o.oo 
o.oo o.oo 
0,00 0.00 
o.oo o.oo 
0,00 o.oo 

Amoai& Maria de Sousa Leal 
◄29.101.373-68 

Scud&nl de F'manç.u 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
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.. , 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS R NÃO PROCESSAOOS 

IIESTOS A PAGAR NÃO PROCBSSADOS LIQUlDAOOS EM BXERClclOS ANTERIORES 

01 
0102 

º"º 0104 
010< 
0100 
0107 
OIOf 
0109 
0110 
0111 
0112 
0113 
01 14 
0115 
0116 
01 17 

0111 
0119 

º'"' 0121 
0122 

OI 

POORR / ORGÃO 

RESTO$ A PAGAR (BXC6TO INTRA-OR~lENTÁRlOS)(O ......... 
Oabima!,G:IPrdeizo 
Cc:introladcria (Ja-al do Mlln,icipio 

Sccrdaria Mw:licipal de Adminiançlo 
Sccfflaria >.hm. de Plaoejamai.10. Or~. e Avaliaçlo 
~Muaicipalde FiDaoç,N 
~Mmiçipelde~lo 
~ Mi,wç~ dc:Trablllloc~l,I ~i.tl 
Semwil•Omi<ip,ld,A;ri..i..r.,_ 
5«rmria M1.m. deOtns, lúboçloc: 1.JrbmKDO 
Sttrd&ria Mlmicipal de SaviÇQI Públicm 

Scmuria Municipal de Swdc 
Sectttaria Mwi.icipal de Culb1ra 
Sec. Mun. do Meio Ambiaite e RectnOS l(i&-icos 
Scc.. MuCI do T\llumo e do Dclc:crv Bcoa e TCCIIOlogico 
SccN.uria >.!utticipal dcOcrmno 
Gabindc do Vico-Prdeito 
Prvewedoril Oa-11 do M1miçfpio 
T t.tOIN MU&UCipal 
S«rdaria Milllidpal de E.sparte e La2a 
Scl:rdW Mvn. de 1nmpor1ci. Trlnmo e Mobili!Mdc Urbml 
Sccrdaria de [)d"CN Civil 

IIESTOS APAOAR{INTRA-ORÇAMcNTÁRIOS)(D) ,.._,., 
'IOTAL (li])•(!• D) 

Pe. Jm~ Wahnis- de Lima 
514.567~72 

Prcfc"° M.micipal 

FONll!: SCl'I - C.Oubilid>de 19.2S.2l.4SOi PREPEITURA MUNIClPAL DB PICOS 

0,00 
191.3S0,62 

0,00 
43.651.52 

101.111 ,72 
106.Sl7.s6 
'26.ffl,02 

111.902,71 
12.646,03 

llS.410,32 
1.an.21 
1.316,39 

0,00 
5.0S'.)6 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 ,........,, 
0,00 
0,00 
0,00 

899,413,13 

14,41 S.449.30 12.923.231,78 
14.41S."49.30 11923.231.78 

414.2.67.7S 175.10'2.78 
2&996,00 26.996,00 

916.)31,,41 l37.S.S4,93 
um.91 U71.9B 

1'0,.4ll ,36 14l.391,7J 
3.923,244,.39 3.149.464,01 

~3.193.l6 m .1l9.ll 
1.116.499.31 l.o47.IOJ,7J 

1.507. 839, 70 94 1..53&,64 
1-11.11~11 761.336,-0 

3.615.274.23 l .S73.S09,U 
191.223.0S 191.m.os 
Sl2'234.36 44&.694,42 
1S4.0l9.17 133.175,38 
221193,19 200.593.19 

9.84,oo 9,'48,00 
S0.711.51 73.381,18 
I.S.009.90 5.450,00 
62.374,17 51.213.66 

144,956.14 145.213,7'} 
18.2'2.00 11.282,,00 

3,911.854.)3 2.m .00:1.ss 
3.911.854,.D 255.S.003.al 

11.327.:,0~63 IS.47l23S.63 

Patrida Leitet..c&iidu 
013.249.123-08 

Con.troladcnGcral 

s.tdo 

(d) •a-tb -ctd; 

162.802;21 2.228.82, .. 
162.802,21 1.228..821,,,4.t 

0.00 168...999,47 
0,00 0.00 

22..423,:39 254,710.71 
0.00 0,00 

ll.555,82 39.11 '33 
0,00 17S.59ZIO 
0,00 31~.S,O.~ 

lO,SO'l,QIJ 75,216,.51 
70.9Só_OO 607.:2A7,M 
lJl.000,00 72422.lt 

6.274.IS 160.901,0S 
0.00 3.077.11 

9.'192.00 S~064.33 
0,00 20. 854.49 
0,00 27.0U.36 

0.00 0.00 
0.00 7,406.70 
0,00 9.559.90 

293.76 3.167,45 

0,00 33,713,.SI 
0,00 0,00 
0,00 ].3S<>8,0.~ 
0,00 1.356.350,.48 

16ll02.21 3.lSl.671,92 

-&a-ciclos Em3J de 
Anlaiw-ca Damlbro20l9 

(1) ) 

4.IOS.l27,'2 6.0JS.233,1 9 
4.10S..S27.12 6.0lS.233,19 

0.00 JS.646,97 
710.00 0,00 

54.l.10.00 900.139,22 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

1.270,16 165.13-4,61 
2.676,62 91.1111 ,6) 

19.850.00 l46.124,9S 
414.919.!9 1.037 .518,29 

0.00 S7.7l.3,41 
72.91tM l .S56,745,47 

7..915.00 16l.770,93 

12796,SI l?.113,4S 
◄2.S,00 211.479,61 

61.175.96 113.2:74,09 

0.00 0,00 
0.00 31.442,9l 

0.00 0,00 
3.434.201.96 25.41.1,99 

14,171,60 21.9».56 
0.00 0,00 
0.00 2.SOJ)) 
0.00 2.SW,33 

4.10lJ27.'2 6.037.736,52 

Franci.:o Borges Oooçalva 
180..804..563-72 

CollhdorCRCPIOI0416I0-9 

Lôqwd,do, 

J.SS9.119.07 
3.SS9.119.07 

ttl96,.74 
0,00 

417.6,0.,84 
0/JO 
0.00 

99.591,60 
SO.l<ll.'4 

l42141t,94 
470.614.21 

0,00 
2.222.904.36 

11.215,11 
o.oo 

4.117,17 
90.120,20 

0.00 
0,00 
o.oo 

6.1 01,.99 
14.14"2,.00 

o.oo 
2.S0).33 
2.503,33 

l.l6l32l◄O 

""'"' Q 

3.4Jl.96S,n 
3.43~5.77 

22.196.74 
0.00 

416.140.14 
0.00 
0.00 

64.915,13 
1,m.-0 

1 42.7◄1.94 
431219.26 

0.00 
2222.904.36 

11.215.11 
0,00 
0.00 

90.1:20.20 
0.00 
0.00 
0.00 

6.101.99 

6.1.SO.OO 
0.00 

2.50).3) 
2..50].33 

3.441.469,10 

k • f -(i+") 

124.721,03 6.Sn.074.'21 
l:U.721,03 6..577.074.21 

0,00 13.450,.21 
0,00 710.00 

11.103,58 519.~ .80 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 102.-418,94 
0,00 IS.60l,I-I 
0,00 23,226.01 

72.809,41 946.•29.SI 
0,00 S7.73J,41 
0,00 706.ffl,16 
0,00 ISl .• 70,75 
0,00 29.?10,03 

l.'19'4,64 287.110,04 
31.313,-40 119.316,41 

0,00 0.00 
0,00 38.442,92 
0,00 0.00 
0,00 3.4Sl..S21.96 
0,00 29,ll0.16 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

124.721,03 6.STT.074.21 

Antom& Maria de Sousa Leal 
429.101.373-48 

Sacraária dcf'"1na11çu 

S.ldo 

T°"' 

L • (c+t) 
8.80S.ll02.6S 
UOB02.6S 

311.849,70 
710.00 

774.l:S5,SI 
0.00 

39.111.:JJ 
278..081 ,04 
◄OO. ll3.33 

98.442.Jl 
l..Sll677.35 

130.IS6,19 
867.730,21 
IS6..S41.03 
114.974.36 

:,07.?64.$3 
156..371,11 

0.00 
4S.S49,6l 

9_.559.90 
3.457-396,41 

63.063.74 
0,00 

l.3S<>8l0,~ 
1.356.&S0.,48 

1~16l7ll.ll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-ANliXO Xll (LC d' l4J/201 2 llt.l5) 

1 
RECEJT AS RESUL T ANTEli DE IMPOSTOS E TRANSfEJl!NCJAS CONSTJTUCION,'JS E LEG,'JS 

l'RBVJSÃO l'RllVJSÃO 

INICIAL ATUALIZADA (t) 

RECEITA DB IMPOSTOS (O 19.,oo.ooo,oo 19.II00.000,00 
Reicei!& Rlimlwlte do lrnpolt.o Pffdi.11 e Ttrritarial UrbaM. IPTU :3.IS0.000,00 1150.000,00 
IP'lU 3.000.000,00 1000.000,00 
~-. lluo, d<Mcn, Dr,m /\lív,, Owos Eo,qo, do IP1V ISQ.000,00 1)0.000,00 

Recrita Rmulw!te cio Imposto sobre Trammi!Jslo Inter Vivos • TIBI 1.200.000,00 1.200..000.00 
ITBI 1.200.000,00 1.140.000,00 
-.lluo,d<Mor1,0Md.Alív,,Owosllo,qo,dof!BI 0,00 0,00 

Recciu Resultante do fmpollO JObrc Saviç,01 de: QualqlXr NMIYCU • ISS 13.1,0.000,00 13.150.000,00 
ISS 13.000.000,00 13.000.000,00 
U.11tu, Juros de ).ba_ DMd.t Ativa e <>mos Encargos do lSS IS0.000,00 150.000,00 

Recciu Relulwitt do Imposto tobrc • Renda e Prow:tltoJ de QualqtJc:t Nlturt:za Retido na FOMC- tRRF 2.300.000,00 2.300.000,00 
RECEITA DB TRANSf'ERtNclAS OONSTrruCIONAIS E W!AIS (li) 10.560.900,00 70.560,900,00 
Coü,PlnoFPM 34.41S.900,00 34.475.900.00 
Coü·""1<1TR 25.000,00 lS.000,00 
Cota,Puu!IPVA 6.000.000,00 6.000.000,00 
Coü-Plno ICMll 30.000.000,00 30000.000,00 
Coü-Plno IPl·B><-lo 10.000,00 lo.000,00 
Compemaç&I Fitwlttiru PrOV!n.il!fl!M de lmpmtm e Tramfl!l'lllcial Comtinriom.i!. 50.000,00 50.000,00 

lle>:ocnçlo ICMS • LC 17n 996 l0.000,00 l0.000,00 

°"'" 000 0.00 
TOTAL DAS R.ECl!lTAS RESUI. TANlõS DE IMPOSTOS E TIIA-=•NC!AS CO"NSTITOOIONAIS E LEGAIS -mn-m. an 90.360.900 00 90.360.900.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RRBO - ANIDCOXIJ(LCd'l4Jn0l2ort.3S) 

OOfAÇAO OOfAÇAO DESPESAS BMPENHADAS DESPBSAS LIQUIDADAS 

DESPMA.S COM AÇÕES E SERVIÇOS ffiBUcos DE SA.ÔDE (ASPS) INICIAL ATIJALJZADA AJ.bBIMF.SlRB " An~ BIMBS1RB " POR SUDII\JNÇÃO 8 CA TOOORIA tcOSÕMJCA (o) ( d ) (d/e)x 100 (•) (efc)x 100 

A TENÇÃO BÁSICA (IV) 13.148.X>O,OO 13.261 .900,00 7.749.123,01 l&,43 6.118.940,*2 46,14 
0oo.,...c.m.ic. 12.991.SOO,OO ll.SIS6.900,00 7."451.S07,IS ,1,21 S.919.324,96 4S,61 
t')captlU de Capil&I U0.000,00 m .000,00 199,fü,'6 6l,4S 199.fü,16 6Ml 

ASSJsrt.NclA HOSPITALAR. E AMBULATORIAL M 991.000,00 197.500,00 1S2.210,6S 39,24 :324~:2,42 '6,21 

""'-"""""" 817.000,00 186.SOO,OO 340,7$2,13 43,33 U2 .. ®4,42 40,95 
Daspcsas da C.pit&I 104.000,00 111 .000,00 11.4$7,12. 10,32 2-$48,00 2,57 

SUPOR11! PROFn.ÁTIOO E Tl!RAPWl1CO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesu Cem111a 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
t)espe&U de Ca,p.iw 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Vil) 360.000,00 3<0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Oetpesuc.omotet: 360.000,00 3<0.000,00 0,00 0,00 0.00 o.oo 
Doo ..... de c,p;..i 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 

VJOILÃNCJA EPDlEMJOLÔOICA (VUl) 111.(0).00 211.100,00 117.611,34 41 ,84 101.699.41 36.11 
Doo ..... c.m.ic. 117.(0).00 277.100,00 117.611,34 41,45 101.699.41 36.70 
Dtspc:111 de <Ãpitll 4.(0),00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMBNl"AÇÃO B NUJRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

""'-""""""' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dapcsu de C.pial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OlTIRAS SUBFUNÇÕES (X) 47,000,00 47,000,00 5.000,00 , .... 1,416,.54 3,01 
Oapc:auConait.a 40.SOO,OO 40,,00,00 l .000,00 !'JS 1.416,$4 3.lO 
o.---• doCa: it&I 6,,0000 6.,0000 0.00 000 000 000 

TOTAL 00\•trv+ V t VI t VJI t VDI + IX t ,O 14,827.X>OOO 14.117.SOOOO l .l:2.1.9.S700 ll46 6.S46.99919 4415 

RliCBITNI IUIAL=S 1 
AúoB.....,.(b) (%) (bl•)r'IOO 1 

&.'l2U79,71 41,52 
152..jl l,H 11,19 
119.318,61 3,91 
'133.UJ,20 1)),51 
302.j91,76 25,22 
302$8,76 25,22 

0,00 0,00 
6..34.S.14$,0, 4.2' 
6.'131.104,9' 47,94 

113.340,07 75,56 
1.221.2'4,02 '3,10 

32.S26.714,'7 46,10 
1~641.3'4,19 4539 

975,62 3,90 
4.144..401,61 f/J,07 

1~729.9'0,1' 42,43 
3.113,30 31,13 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 000 

40.741Uil.<I 45 10 

U I 

DESPBSAS PAGAS ~-·--
A lb BIMf.SIRB " 

JlISl'OSAPMlll 
NÃO PUIC:ESSADOS 

(f) (Oc)x: 100 
(1) 

3.69l 740,IO 27,19 0.00 
3..s06.S7S,93 27.06 0.00 

191164,17 63,00 0.00 
293,4)6.11 32,60 o.oo 
l9H]6.11 37)1 0.00 

0,00 o.oo 0,00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

101.699,41 36,11 0.00 
101.699,41 36.70 0.00 

0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

1.063,94 2.26 0.00 
1.063,94 2.6.1 0.00 

0.00 0.00 0.00 
4.()94,<11U1"'1'11 2762 0.00 

1 

AMJRAÇÃO DO CI/Ml'IUMBlll"O DO LIMITE MII<!MO PARA Al'LICAÇÃO BM ASPS ""-Em- °""""LiQwdtdo> °""""""" 1 (d) (e) (Q 

Total dnDclpcsucomASPS (XIl) • (XI) 1.223.957,00 6."46.ffl.19 4,094.940,.33 

(·) Rcstm • P..- Nlo Proocuados ln.,cmo, Indcvid.immlc no F.Mmcio 1C1D ~mlril:idade Finmccir, (XID) 0,00 o.oo 0,00 
(·) 0capcM, ~ çom Ro::WXII Vmd.ld01. Parc.cLI ~ Pl:rcaJl.uai MÍllimO qucnlo foi Aplic;ld& CID ASPS cm &cmçio, Allla'Ím:I (XIV) 0,00 0,00 0,00 
( . \n.....-,.. ~com n:.......:bilidtdedeCt.bte. V~tot~ •PautCIDceladof t'VV\ 0,00 o.oo 0,00 
/• \VALOR APLICADO l'.l,f ASPS ,=n• /XIJ - XlD - XIV - XV\ $.22:1.957,00 6.546.999,19 • . 094.940,33 
OaDC:UMinimaaaaA lad.&unASPS rYVm • fflnx: IS"(l.C 141/2012) 0,00 6.112.2$4,69 0,00 
OcsDCSI Miniml a Kr ÃDlicad.i cm ASPS fXVUl • ffll)x:" n ~ r1n>•1nW• MuniieiDII) 0,00 0,00 0,00 
Dira-cnca c:nEroo Valor Aolicadóc1 ,--. Mfnimaa ICI" Auliudl rxv 1111 • (XVJ(d ou ol • xv 11 0.00 434.744,.SO 0.00 
limittnio - valor íot inferior a mo) 0,00 o.oo 0,00 
PPJtCBmu.AL DA RECKn'A DB IMPOS'IOS B 11tANSFEtKNCIAS OONSmu::IONAIS B l.BOAJS APLICADO FM ASPS (XVI/ ~100 (mfnimo de 15" c:mfmmg LC n• 14111fj12 ou 1' da Lt:i Orpiic,I 0,00 16.07 0,00 
M'l.a:k:ioall 
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RRBO -ANBXOXII(LC rf' 14L/20l2 .n.3.!) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

LIMJTR NÃO CTJMPRIDO 

Saldoklicial 
()espculCUdeaduoo~iode 

CONTROU:. DO VALOR REl'EREl'ffE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
C,.,~o.-1) 

NÃO ct1MPRJDO E:.\1 EXERdao s ANTERIORES PARA i'INS DE APLICAÇÃO 
00 -DOS RECURSOS VINCULADOS CONrOMII ARTICO.S 15 :l 24 DA LC l◄l/1,012 

Difer~ c;le. limit.enlocumprido~ 20'20(111do fmll • XIXd) o.oo 
~ dr.li.m 111 n1D~G112019(saldo inicial lgial 110 Wdo (IIW dodanmutrar:i..-odo~kdo mtmlr) 0,00 

Difaena. óc limite nlo ammridoaa ExCRkiOI Adcriora (Mldo mir:ia1 i&QM ao 111dofi1MI do dcmomcrttivo 4g ci;c:rdQO 111tcriorl o.oo 
TOTAL DA 0T1711Dln.If'A DE LIMl'IE NÃO CUMPRIDO EM BXBRci.ClOS ANTBR.IORES rvY'\ 000 

EXECUCAODI. RESTOSAPAOAR 
VU(Jl"MilWUopan. Vab"aplicadQ~ Val,;w aplicado alhn 1•--= RPNP~ l'/ab"~to~RJ 

:&XKR.dCIO 00 IMPIUOI.O •~tmASPS ASPS DO exerdcio do limitll m!nimD RPnoe;urcldo 
(o) {o) (o) • (D-m). 

te<0, 

mllo(o)•O 

Bmpmbol de 2020 0,00 0,00 0.00 

Empmbolde2019 0,00 0.00 0.00 

Empmboede2011 0.00 0.00 0,00 

Empmbot dei 2017 0.00 0.00 0.00 

Bmpenboede20l6e111taiores 0,00 0.00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CA.NCEJ.ADOS OU PRESCRITOS .nt o FINALDO EXKRdao ATUAL QUE AFETARAM o 
CUMPIUME.NTO DO LIMJTR (XXJ) (s,om.a dos Aklo1 rwpeh-os de coluu 'V') 

TOTAL OOSRESTOSAPACARCAN'Cl lAOOSOU PRESCRJTOSATl O l'INALDO EX!RdCIOAN'Tl RIORQUI ARTAJLU.tO 
CUM'.PIUM'.ENTO DO LI'.MlrE (XXII) (valor 1:aronmdo Dó drmoa.tn1Un do o.ttddo • ntffi•) 

TOTAL DOS RESTOS A PAOAA CANCI LA.DOS ou PR.ESCRITOS NO l'.XBRciCIO ATUAL QUE AFETARAM o CUMPRIME.trro DO 
IDflTI (XXlll) • (XXI • XVll)(Ardo Uf 1• 1 )4 da LC l 41120l2) 

C,) 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

lnd~tcno 
DO &cn!kio tem --F'"mmocira .. ----

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

«imiden1do oo 
Limir.e 

{J) • C,•(o+q)) 
.e<O, . m, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(i) 

0/J() 

0/J() 

0,00 

o.oo 

TqbldeR,P ..... 
(•) 

o.oo 
o.oo 
0 ,00 

o.oo 
0/)0 

DEMO STRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

Rcfafncil 

Llq,idldu ..... 
O) 0,) 

0,00 
0,00 

0,00 

000 

qti.ldeR,Papagar Tc;ir.,.lde R,P 

(1) CUlttbdmOll 

,-,; ... 
{u) 

0,00 0,0( 

0.00 0,0( 

0.00 0,0( 

0.00 0,0( 

0,00 0,0( 

.. , 
S&ldoFinaJ ... _ 

0)-0,-0 .. J)) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 000 

000 000 

f"'""'"'~ t ~OYaua.....-, 
1Nm4>limilll•o~dfll ,_...., 

(v)•((o•q) • u)) 

0.00 

0,00 

o.oo 
0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

RRBO-AN&'l(OXIl(LC ri' 14l/2012 lrt..3S) as 1 

RESTOS A PAGAR CA.1'1\CELADOS OU PR.ESCRITOS 

CONl'ROl,.Cl)lt QSTOS A P.AOU CANO:V..00S O U PQSCRITOS 

CONSIDERADOS PARA ffNS DE APUCAÇÃ.0 DA DISPONIBUIDADI DE CAIXA 

CONroRM:t ARTIG014§ t•~rDA LC 141/lClll 

S.,ldo 1mm1 Dmpctuc:~ &crdciodc 

(lloEla:n:iciolDIII) 1-------,------.--------1 
$aldofil>,.1 

(r6),aplic:tdo) 

(oo)•(w-(x,uy)) 

Reir.(111 a paa,uanc~Wc. ou~ a» 21X'ZO a llll"«n~adot(X:XJV)(aldo m,icial • XXlll) 

Racota .,....,cm:clldc.ou pracria cm 2019 a aanoompaHdt,t(XXV)(11ldo inicial ia:ual ao Alclofin&I do 
dcmaistr&Wo do exadcio acuriar) 

TOTAL DB RBSTOS A PAGAR CANCBLAD0S OU PRESCRITOS A OOMPBNSAR ~ 

1 

RF.C&lTASADJCJONAISPARA O IP'lNA.NCIAMXM'OOASAOD!.NÃO COMPUTADASNO CÁLCULOOOMlro:MO 

RECBITASDB 1AS PARA A SAUDB (XXVlll) 
Prow:inic:medt. Urulo 
Prown.iente lbs Smdos 
Pnn~e de autrm Munid:pim 

RBCRITA DB Ol'mAÇÕBS 00 CREDrro INTERNAS E RXTBRNAS VINCULADAS A SAÚDB(XXIX) 
OUI'RAS RECBITAS IYVV'I 

TOTAL MREC:SJTASAOICIONAIS PAltA~DA SA.=(XXX]) • (XXVUI ♦ XXIX ♦ XXX) 

(w) 

PRBVISÃO 

INICIAL 
63.349.lSO,OO 
59.177.100,00 
3.471 .$,0,00 

0,00 
0,00 

1.565,000 00 
64..914.lSO.,OO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

0.00 
0,00 

0,00 

000 

Em(x) 

PREVISÃO 

A TUALIZ.ADA (•) 

63.349.350.00 
$9.tn.800.00 

3.471.$50,.00 
0.00 
0,00 

l.56S.OOO.OO 
64.914..3~00 

0,00 
0,00 

0,00 

000 

RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

llBO - ANEXOXII(J..Crf" 141'2012 art.lS) 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DBSPESAS LIQUIDADAS 

OlltS.PUA.S COM SAUDi:. POR SU'llrUNÇÕES E CAT!GOIUA. 1'.CONÕM'.ICA INICIAL ATUAL.12.AOA AT1iBIMB3TRE .. ATliBIMESTRE " NÃ.0 CO.'-lP'UTADASNOCÁLCULO DO MÍNIMO (o) (d) (dlc)x 100 <•> (cfe)x JOO 

ATBNÇÃO BÁSICA (XlOOl) 2S.IS4.000,00 24.340.300.(10 17.72S.OSl,n n.12 16.2TI.2l0,79 66,87 

"""""""""'"' lBSS.000,00 22.491.lOO.OO 17.161.S4J.21 16.33 1Hl9.041,29 ,..., 
DoipoulldaC.pit&l l.t99.000,00 1.149.000,00 SS7.506.,S6 ,..., 311.11:UO 20,'9 

ASSIST'êNclA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIIl) 37Jil6.3S0,00 31.917.0,0,00 3:s.996.109,61 92,,0 9.307,149,93 23,92 

"""""""""'"' 37.0S.,:,100,00 ll,41 U00.00 35.PS9.067,60 93,6' 9.307.14Sl,93 ""·" """"""'C.,J>R&I .SOl.2S0,00 SOl.2.10,00 7.742,.01 1,'4 0,00 0,00 
SUPORTE PROFILÁTICO B TERAPSr.mCO(XXXIV) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

°'"'"""""""'"" 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 
~driC.pitll 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 

VIOILÃNCIA SANITÁRIA (XXXV) 209.000,00 466.000,00 301 .39'2,.l4 64;68 210.009,91 ..... _Coms, ... 
199.000,00 456.000,00 301.392.:]4 66,09 2I0.0®,9I 61,41 

~driC.pitll 10.000,00 10..000.00 o.oo 0,00 0,00 0,00 
VIOil.ÃNCIA BPlllEMIOI.ÓOICA OO<XVf) 1.2!1i2,000.00 1. 171.000.00 129.601.43 70.42 177.931.76 66,0< 

-""""'"' 1.242,000.00 1. 168.000,00 129,601,43 71,0l ffl.931,76 66,60 
DclpcA,dcC.pital 10.000,00 10.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

AL!MBNTAÇÃOE NUTIUÇÃO (XXXVD) 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0.00 

-""""'"' 0,00 0.00 o.<>0 0.00 0,00 0,00 
DclpcA, de C.pitll 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

OlTl'RAS SUSFUNÇÕES (XXXVIII) 13.000,00 1.966.600,00 849.551.S0 43,20 718.376,15 40,09 -- 11 ,500,00 l.46S.100,00 120.0Sl-.<>O SS,97 711.376,IS Sl.81 
n.-..,,,,,,_•dcC.Ditll 1.50000 SOl.$0000 l9.SOS.SO $88 000 0.00 

TOTAL DA3 DESPESAS NÃO COMPtITADAS NO CÁLCULO 00 MÍNIMO (XXXIX) • (XXXll 64.914.350,00 66.867..950,00 S5.702.4ll,6S 11'.l,:JO 27.410.705,54 41,02 
+ xxxm + xxxrv + xxxv + xxxvr + xxxvn + XXXVIIl) 

0,00 
0,00 

0,00 

noo 

·<•l 

0,00 
0,00 

0,00 

000 

0,00 
0,00 

0,00 

000 

REC6ITASRBALIZ.ADAS 1 
AtioBimcatre(,'b) (") (bla),100 1 

34.227.64&.20 54,03 
33.310.S40.74 S:S,63 

917.107,46 215,4'2 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

37.216183 2.l8 
34.264.910.03 S2,71 

.... 
DBSP&SAS PAGAS --~----

ATti BlMESTllE .. lUI'OSAPAOAJl 
NÃOPII.OCESSADOS 

(f) (lk)x 100 Cal 

IS.445.tll.99 ., ... 0,00 

lS.24.S.3'9.67 61.13 0,00 
l00.47l,32 10.14 0,00 

1.n9.19S.l9 22.>I 0,00 
l ,7!1i9.l9'.3P ?l,80 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 

W .SSS.41 ,,.,. 0,00 
2.66.SSMI Sl,46 0,00 

0.00 0,00 0,00 

ffl.938.76 ..... 0,00 
ffl.938-.76 66,60 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

781.176.l S 40.09 0,00 
781.376.15 Sl.81 0,00 

0.00 0.00 000 
26.037.900.70 l8 ... 0,00 

c:::::::J 

B 
o 

; 
c:::::::J 

B 
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c:::::::J 

B 
o 

; 
c:::::::J 

B 

RREO - ANEXO XII (LCri' 14Jn012 uü.S) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTACAO DOTACAO DESPESAS BMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
>SI 

DESPESAS PAGAS IN-1..,.;,,.'.:M 

DESPESAS TOTAIS CO~f SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS !Nlc:IAL ATIIALIZADA ATEB~ " ATE BIMESil.E .. A TE BIMES'I'RE " 
JlES'IOS A PAQAR 

NÃO""°"SSADOS 
E COY RECURSOS TRJ.Nffl'.RIDOS D! OUTROS KNTES (<) ( d ) (lll'c) x 100 

ATBNÇÃOBÁSICA(l(L) • (1'1+ lOOOI) 39.001.S00,OO 3'7 .602.200,00 25.474,174,71 67,7' 
ASSI.SttNClA HOSPrTALAR RAMBULATORlAL (Xl.l) • (1/-+ XXXD1) 31.Sn.3.SO,OO )9.,814..550.00 36.349.020,26 9 1,30 
SlJPORTE PR.Ora.A TIOO B TERA.PWllCO (XI.II) • (VI+ X)O(JV) 0.00 0.00 0,00 0,00 
VIOn..Ã.?-."CIA SANITÁRIA (XLffl) • (VD + XXXV) 569.000.00 806.000,00 301.392.34 37,39 
VIOn.ÂNC!A 6PID6MlOLÓOtCA (XLN) • (Vfil + >OOM) I..Sll.000,00 US9.100.00 947.22A,77 64,92 
ALIMENTAÇÃO E NUT!UÇÃO (l(L V) • (XIX+ XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0.00 
Ol111t.AS srms., n.Jl"'IÕBS rvr VT'I • <X+ YVVVffl\ 60.000..00 l.013,60000 U4,S18.50 4U4 
TOTAL DAS DBSPE$AS OOM SAUOB • na+ 19.1.-1-s.so.oo ll.69S...-,OOO 63.926,3706$ 112' 
t.1,___,..c:xceu&aduccm r~---tcadutnm:fafnciudcRQDOldooutrotwet) 64.914.lSQ.OO 66,867..9'000 " .70U13,6S 13.30 
TOTAL DAS DBSPESAS EJCECtrrADAS COM R6CURSOS PRÓPRIOS lXL vnn 14.'27.SOO,OO 14.,827..SOOOO l .223.9S7,00 SS.46 

1)e...W.~nbton1Cmnoltdalt'riol...-do(k~Or~dotttiiao~do~ 
l)Onl .. ~m~ciom•cdma"iºoaac:m•a:itu."hti"(611imot..m.lre)dfflritcro-.mo~no"lola1jº. 
J)OnJ .. ap--.soraimmaioQOQl&cdlaa"i"oaoomao:ilua"hti"(Clllimotiur.lte)dmritcromsmo~no"lolall"'. 
,4)Limi1111'11111drir1»1.«~111>~do~OmriM'~91iaâ1eet11td«idoJa L.ci~doNric:ipk,~9pcKamllà~li;ir ~IOÚldQ-flll.Crt 14V2012 
j)Daralll:oc:mdciocaenlartcmrlpcso~prmlll.'.lno.i.n•LC l 41/2012 
')N'oeilimotimeslre,tm iaitindlarmmu (Vl(b+i) • (UxDfb)'IOOJ. 
7)t..cdsn.Podd .. llP_......._,.,fibimobimntr, 

Pe.J<»éWalmird4Liml 
Sl .. ..567.963-72 

Prd"eilo Municipe,I 

Anloaia Muia de &usa Leal 

429.101.37l--68 

kretki•deFV>NIÇN 

PmciaLeiteLo&aidu 
0 l 3.2A9. 123-0I 

Corirrolado,-10eíll 

( <) (&'c) x lOO 

22.396.171,61 S9,S6 
9.632.092.]S 2A,19 

0,00 0,00 
210.009,9 1 34,'14 
179.6ll,17 .. ,,. 

0,00 0,00 
119.79269 39n 

33.977.704 73 41 .. 
27 ... 30.70.S.14 4102 
6..546.9951,19 44,15 

Franiciaco Bora,es ~ 
H0.104.563· n 

ColtidotCRC-PI01041~9 

PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(f) (Uc)x 100 Cal 

19.144.Sn,79 S0,91 0,00 
9.0Sl.634J7 12,74 0,00 

0.00 0,00 0,00 
266.SSS,41 '.ll,00 0,00 
t79.631.17 .. ,,. 0,00 

0,00 0.00 0,00 
789.44009 3921 000 

30.132."'41 03 36 .. 000 
26.037.900 70 ,. .. 000 
4 .094.9«>.33 27,62 0,00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~t~~~'rA.ºsl8Mlb~iL~TO DO ENSINO- MDE- MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-Ancxo8(LDB. Art.. n) 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 2 12 da Constituição) 

I• RECEITA OS IMPOSTOS 
1.1- hcéia ftCSWWlie do lmposio IObR a Propriedade Predial e 1'enitarial Urbma - lP'nJ 

1.1.1- !P'ru 
1.1.2- Muhu, Jwoa de Mm-. Divida Ativa e Olliroa Encaqi:oa do lPTU 

I .Z. Rl!lltita R~l.&tlle do lJ:Opo$[Q $0bfe. TratlSD.U$$1Q ltlU:t VivQs - rnn 
1.2.1-ITBI 

1.2.2• Muhas,. Jwos de M:n. Dívida Ativa e Ouiroa ~OI do ITBI 
1.:3,. R.eceila RMWtw:e do Imposto aobn: S~de~qu«Natw'ea - ISS 

1.3.1-ISS 
l .l .2-Muhu. Juro& de.Mora, Dfvida Ativa e Olliroa P.ncugoa do ISS 

1.4,. Rr.cci1a RC1Ultantc do Imposto de Rmda Retido na FOIIUl-lR.RF 

2. R.SCE.ITA 0611tANSFE:R!N'CIAS CONS1TJUCTONAIS E U:OAIS 
2. 1- Co&&·P&nc F'PM 

2.1.1- Pv«J, rd°""'11' l CF, "1. l l9, ~ .UO.. b 
2. 1.2-P.arcclarcfcrmtcàCF.ut. 159.l.allncad 
2. 1.l•Parcclarcf'craiieàCF.an. 159.Lalioue 

2.2- Cata-Parte IC~.fS 
2.J.. ICMS-~- L.C. 0-87/1996 

2.4- Co""""'" IPI-E,q,oiuçio 
2.5- C.Ota·Pute nR 
2.6- C-OCl.·Pute lPVA 
2.7- Cota,.P&rtc IOF-Ouro 

3- TOTAL DA RECEITA DS IMP03T03 (1 • 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

4- RECEITA DA APLICAÇ O FINANCEIRA DE OUIROS RECURSOS OE IMPOSTOS VINCULAOOS AO ENSINO 
j.. RBCRITA DB TRANSFERANclAS DO FNDB 
5.1- Trutsfer&ciu do Salirio.F.ducaçlo 
S.2- Trutsfulncias Diretas - PODE 
S.3• Truwerlncias Diretas - PNAB 
S.4 • Transfet~ias Oit$$ • PNA TB 
S.5- Oulru TraMferincW do FNDB 
S.6-- Aplicaçio FUWKM dos~ do FNDS 
~ RBCBITA DB TilANSFERANclAS DB 00~OS 
6, I • Transferlnciu de Coi:ivi!.nios 
6.2- Aplicaçlo Fin&Dc:cin dos Rccursoa de Conv&ios 

7- RECEITA DB OPERAQÕES 06 CRÉDITO 
8° OUTRAS RECBITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMBNTO DO ENSINO(4 + S + 6 + 7+ 8) 

PREVISÃO 

INICIAL 

l9.S00.000,00 
3.150.000,00 
1000.000.00 

150.000,00 
1.200.000,00 

1.200.000.00 
0,00 

13. IS0.000,00 

13.000.000.00 
150.000.00 

2..300.000.00 
73-.960.900,00 
37.S?S.900,00 

34,475,900,00 
1.700.000.00 
1.700.000,00 

30.000.000,00 
~ .000,00 
10.000,00 
2.S.000,00 

6.000.000,00 
0,00 

93.760.900,00 

l"lt8VISÃO 

INICIAL 

0,00 
4.444.200.00 

987.000.00 
40.000,00 

1.545.000,00 
307.200,00 

1.S26.000,00 
39.000,00 

6.991 .000.00 
6.991 .000,00 

0,00 
0,00 

500.000,00 
1 l .93S.l00.00 

PREVISÃO 

A lUALIZADA (a) 

19.800000,00 
l . lS0.000,00 
3.000.000,00 

150.000,00 
1.200.000,00 

1.200.000.00 
0,00 

13.150.000,00 
ll.000.000,00 

150.000,00 
2.300.000.00 

?3_960.900,00 
37.875.900,00 
34.415,900,00 

1.700.000.00 
1.700.000,00 

30.000000,00 
50.000,00 
10.000,00 
2.S.000,00 

6.000.00000 
0,00 

93.160.900,00 

l"lt8VISÃO 

AnJALIZADA (a) 

0,00 
4.444.200,00 

987.000,00 
40.000,00 

1.545.000,00 
307.200,00 

I.S26.000,00 
39.000,00 

6.991.000,00 
6.991 .000,00 

0,00 
0,00 

500.000,00 
11.93s,~.oo 

RECEITAS REALll.ADAS 

Page I of4 .. , 
JANAJUN (o) • (b/•)xl00('4) 

8.221 .579,71 41,52 
352.58 1,88 11,19 
119.311,61 3,91 

233.263.20 155,.51 
302 . .59l,76 25,'ZZ 
302.591.76 25,22 

0.00 0,00 
6.34S. 14S,OS 41.lS 
6.231.804.98 47.94 

113.340.07 75,s6 
1.221.254,02 53.10 

32.526.714,87 43,98 
IS.648.354.19 41.31 

15,641.354,19 45)9 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

12. 729.940, IS 42,43 
0.00 0,00 

3.113,30 31, 13 
975,62 3.90 

4.144.401,61 69,<11 
0.00 0,00 

40. 741,364,SS 43,46 

R.ECru'TAS R.SAI.ll.ADAS 

JANAJUN 

0,00 
S14.2.SS,8S 
2S2.200,33 

0.00 
510.000,00 
106.299,40 

0,00 
5,756.12 

1.313.351.19 
1.313.35 1,19 

0,00 
0.00 
0.00 

21 87.607,04 

(e) • (bla)x100 (%) 

o.oo 
19,67 
15,55 
0,00 

33,01 
34,60 
0,00 

14,76 
18,79 
18,79 
0,00 
0,00 
0,00 

18.33 

DOM
16 Anos
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 
PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MAJIIUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO-At!ao8(LDB, Art. 72) 

RECEITAS 00 f\JNDEB 

10. RECEITAS DESTINADAS AO FUNDBB 
10. I• Cota-Pane FPM OestiNda ao FUNDBB - (20% de 2.1.1) 
10.l-- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20'6dc2.2) 
10.3- ICM:S~Dcsoac:raçlo Dcstitiada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 
10.4- Cota.-Parte IPt-Exporw;lo Destinada ao FUNDBB - (20% de 2.4) 
I0.S.Cota-PanelTRDclOmMlooaoFUNDBB-(20%de2.5) 
10.6-Cota-Pane!PVA Destinada ao FUNDBB-(20%de2.6) 

11- RECBITAS RECEBIDAS DO FUNDKB 
11.1- Tra.rw'cr&ei.u de Rocunosdo FUNDEB 
11,2- Camplcmai,t.aç.lo da Unilo ao FUND.EB 
11.3- Receita de Aplicaçlo Fmanceira dol Rt.ÇUl'l(lt do FUNDKB 

12· RESIJLTAOOUQUIDODAS TRANSFERJlNCIAS OOFUNDBB(II 1- 10) 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESlRE Maio - Junho 

FUNDJ?.B 

PAAVI$Ã0 

INICIAL 

15.015.000.00 
8,000.000,00 
6.000.000,00 

10.000,00 
o.oo 

5.000,00 
1.000.000,00 

39.500.000,00 
31.300.000,00 

7.700.000,00 
500.000,00 

16 28500000 

PAAV1$ÃO 

AnJALIZADA (a) 

15.015.000.00 
L000.000,00 
6.000.000,00 

10.000,00 
0.00 

5.000,00 
1.000.000,00 

39.500.000,00 
31.300.000,00 

7.700.000,00 
500.000.00 

16.285 00000 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DBS.PRSAS BMPBNHADAS 

DESPESAS DO FUNDEB 

1 (f)-(e/~)><100 

INICIAL A1VALIZADA IANAJUN 

(d) (•) 

13· PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS 00 MAGISTÉRIO 
13.1- ComEducaçlo Infantil 
13.2- Com EMino F\mdamcntal 

14- OUTRAS DESPBSAS 
14. I • C<m:1 Sduoaçlo Infantil 
14.l-- Com Emillo Fmdamt:ntal 

IS- TOTAL DAS DESPESAS 00 FUNDEB (13 + 14) 

31.135.000.00 
S.5 19 .000,00 

25.616.000,00 
8.365.000,00 

IOS.000.,00 
8.260.000.00 

39.500.000,00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB 

u;. USTOS A PAOAR. rNSCRrTOS NO EXE1tcic10 sm.t OlSPONm.Q..mAOE F!NANCSRA 08 ~U'R.SOS 00 F'l.l'NDlm 
l6. 1 -FUNDBB60% 
16.2 • FUNDBB 40% 

17- DB.SPESAS CUSTBAD:AS COM O SUPER.ÁVITPrnANCEIR.O, 00 EXERCÍCIO ANTRR.IOR, 00 FUNDEB 
17.1 • FUNDllB 60% 
l7.2 - FUNDRB40% 

IS- TOTAL DAS DBDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DB LIMITB 00 FUNDEB (16 + 17) 

1 INDICADORES 00 FUNDES 

19 . TOTAL DAS DESPBSAS 00 FUNDKB PARA FINS DB LIMITB ( IS • 18) 
19.1 -Mlrumo dc60%dcFUNDBB naRomwxnçlodoMlai,tb;ol (13-(16.1 + 17.1))/(ll)x 100)% 
lll,2 - Máximode~em Oapcu C(ll'll MOE. que nL, Renuneraçlo do Maptbío (14-(16.2 + 17,2))/ (11) x I00)"-
19.3 - Miximodc 5%nlo Aplicado no lixa"ckio(I00-(19.1 +19.2))" 

31.135.000.00 
S.S19 .000,00 

25.6 16.000,00 
8.365.000,00 

10.S.000,00 
8.260.000.00 

39.500.000,00 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQÜENTE 

20-RECURSOSRECB.BIIX)SOOFUNDB.BEM2019QUE OFORAMurn.IZAOOS 
21 - DBSPESAS CUSlllADAS COM O SALDO 00 ITT!M 20 ATEO 1•TRJMBSlRS DE 2020 

15.996.396.54 
2.921.099,90 

13.075.296,64 
2.6 16.968,11 

o.oo 
2.616.968.81 

11.6 13.365,.35 

PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

51.38 
n.os 
51,04 
3 1,28 
0,00 

31,68 
47.12 

R_6Cl:.rTA$ ftx.Al.lt.A0A$ 

P~c2of4 

.. 1 

IAN A JUN (b) (c)-(bla)xlOO (%) 

5.675.853.66 37.80 
3. 129.670,61 39. 12 
2S45.987,92 42,43 

0.00 0,00 
0.00 o.oo 

195.06 3.90 
0,00 0,00 

17. 781.679.98 45,02 
12.628.712,87 40.35 
5. 147.787,29 66,15 

5.179.82 1.04 
6.952 859 2I 42,69 

DBSPBSAS LIQUIDADAS INSCRITAS RM 

JANAJUN 

(1) 

15.116..993,44 
2921.099,SIO 

12.195.193,54 
2..244.151,60 

0,00 
2.244.151 ,60 

17.361.145 ,04 

1 (b)-;)xlOO 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

48,55 
s:,.os 
47,61 
26.83 
o.oo 

27,17 
43,95 

VaJor 

Valor 

Valor 

(ij 

0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

17.361.145,04 
85.01 
12,62 
2,37 

-528.081.69 
0.00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~I~M-~~ 'rA.º lBifltaibi-1s~ro DO ENSINO_ MDE _ MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESlRE Maio - Junho 

RREO - Anoxo8(LDB.M. 72) 

Page3of4 .. , 
DESPESAS COM MAN1.J11,NÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO - MOE- CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS 00 FUNDEB 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22.1 .er.ci., 

DESPESAS COM AÇÕES '11PICAS DE MDE 

22.1 .1- Dt.sptaas Custeadas com R.ecwsos do FUNDEB 
22..1 .:2- Despt:su Custeadas com Oulros Recunos de Impmtas 

21.2-Pré.-c:scol& 
22..2. l- Dcspcsu Custeadas com R.c:cunos do FUNDES 
22..2.1.- Dcspcsu Custeadas com Outros Rc:cunos de Impostas 

23-E.NslNO FUNDAMEITTAL 
ll.l- Oet.pe,,1.$CU$~ com Reeur,o,do f'UN06B 
23.2- o.,pes.,cu,...,,., comOu--•deimpo,,0$ 

24- ENSINO MÉDIO 
:zj. ENSINO SUPERIOR 
26- BNSINO PROFISSIONAL NÃO IN'IEORADO AO ENSINO REOlfl.AR 
V-OUTRAS 
l8-1UTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DHMDE (22 + 23 + 24+ 25 +26 + 27) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

5.666.000,00 
105.000.00 
tos.000.00 

o.oo 
5..561 .000,00 
5..519.000,00 

42.000,00 
45.930.000,00 
33.876.000.00 
12.054.000.00 

0,00 
o.oo 
o.oo 

152.500,00 
51.748.500,00 

DOTAÇÃO 

A1UALIZADA 

(d) 

5.666.000,00 
105.000,00 
105.000,00 

o.oo 
5.561 .000,00 
5 .. 519.000,00 

42.000,00 
4S.SS2.000,00 
33.876.000.00 
11 .106.000.00 

o.oo 
0.00 
o.oo 

152.500,00 
SL400.SOO,OO 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LL'-ilTE CONSTITUCIONAL 

29-RESUL TADO L QUIDO DAS TRANS NCIAS 00 FUNDES • (12) 
30- DESPESAS CUSTBADAS COM A COMl'U!MSNTAÇÃO 00 FUNDBB NO EXEl<CfCIO 
31- DESPESAS CUSTEADAS WM O SUPHRÁ VITFINANCBIRO, 00 EXERCÍCIO ANTKRIOR. 00 FUNDBB 
32- DESPESAS CUSTBADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 EXERcfcto ANTBRIOR. DE OUlROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

OBSPESAS EMPENHADAS 

1 (Q-(d~)xlOO 

JANAJUN 

(e) 

2.921 .099.5'0 51,55 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 

2.921.099.90 '2.53 
2..921.099,90 S2,93 

o.oo o.oo 
21.055.740,51 46,19 
15.692.265.•S 46,32 
5.363.475.06 45,82 

o.oo o.oo 
0,()IJ 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo o.oo 

23_976.340,41 46,65 

33. RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERcfCIO SEM DISPONIBll.IDADB FINANCBIRA DE RECURSOS DB IMPOSTOS VINCULADOS AO BNSINO 
34-CANCE.LAMJ;ITTO. NO EXERCICIO. 06 RESTOS A PAGAR INSCRITOS COMDISPONIBll.IDADB FINANCBIRA DE RECURSOS DE IMl'OSTOS VINCULADOS AO BNSIN0 • (44 j) 
35-TOTAL DASDl!DUCÔBSCONSlDERADAS PAR.A FINSDl! LlMJ11!CONSTITI.JCIONAL (29+30+ 31 + 31 + 33 + 34) 

~ ~~~~:~~%,.~,;~ ~;=<_!2 ~~,?i:;.f2lQUIDA DE IMPOSTOS (('6)/(3)• 100)%6. LIMITI! CONSTm.lCIONAL 25% 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIO AIS PARA 

flNANC!MlE!<ro 00 ENSINO 

3J. DESPESAS CUSTl!ADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUlROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULAOOS AO ENSINO 
39- DESPBSAS CUST1!ADAS COM A COltllUBUIÇÃO SOCIAL 00 SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
4(). DESPESAS CUST1!ADAS COM OPllRAÇÔES OI! CRÉDITO 
41• DESPESAS CUS1lWlAS COMOllIRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 00 ENSINO 
42-TOTAL DAS DESPSSAS CUSTilADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMl!NTO 00 
ENSIN0(38+39+ 40+41)) 
43-TOTAL GERAL DAS DESPBSAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 

DOTAÇÃO 

lNlCIAL 

0,00 

1.002.000,00 
o.oo 

10.933.200,00 
11.935.200.00 

63.683.700,00 

DOTAÇÃO 

AIVALIZADA 

(d) 

0.00 

1.002.000.00 
0.00 

10.933.200.00 
11.935.200.00 

63.335.700.00 

DESPESAS EMPENHADAS 

1 (l)-(.:)><100 

lANAJUN 

(•) 

0.00 0,00 

523.449.76 52,24 
0.00 0,00 

633.524.15 5,19 
t.156.m .91 9,69 

25.133.814,32 39,68 

DESPSSAS LIQUIDADAS 

JANAJUN 

(1) 

2.921 .099,90 
0,00 
0,00 
0,00 

2..921.099,90 
2..921.099,90 

o.oo 
18.331.129,91 
14,440.04S,14 
3.891.784.77 

o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 

21.252.929,8 1 

1 (1,,-;)xl 00 

51,55 
0,00 
o.oo 
o.oo 

52.Sl 
52,93 
o.oo 

40,22 
42,63 
33.25 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

41.35 

INSCIUTAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(Q 

0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor 

DESPESAS LIQUIDADAS 

1 (h)-;)xlOO 

JANAJUN 

(1) 

0,00 0.00 

206.565,76 20.62 
0,00 0.00 

443.131 ,16 4,10 
654.696,92 5,49 

21 .907.626,73 34,S9 

6.952.859.21 
5.147.545,56 

o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 

12.100.404.77 
9.152.5:zj,04 

22,46 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(ij 

o.oo 

o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 

o.oo 

c:::::::J 
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PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-Anoxol(LDB, Art n) 

Paae4o!4 

RS 1 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBIL!DADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM '2020' (j) 

44- RESTOS A PAOAR 06 Dlll!PllSAS OOM MOS 
44. l - Ex.cc:utadu com Rcano1 de Impostos Vinculadoa ao F.mino 
44,2 • Exocutldas com Rcanos do FUNDBB 

CON'rn.OLE DA DISPONIBll.lDADE FINANCEIRA 
4.1- DISPONIBILIDADEFINANCE!RA EM 31 DR DEZEMBRO DB 2019 
46-(+)INGRESSO DBRECURSGSATÉOBIMES1Rl!(°'V&mmtário) 
47- (-)PAOAMENTOS EFI!TUADOS ATÉ O BlMES11U! 
47.1 (-)~ommlDdoBxm,1,-, 
47.2(-)R<Slos a Pagar 

43- (+)RP.CBITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRR 
49-(•)D!SPONIBlLIDADBFINANCEIRAATÉOBIMESTRR 
SO- (+)AJUSTBS 

SO. 1 (+) R,unçil<s 
S0. l ( ·) V alOtt:S a recupttar 
SO.J (+) ÜlllrnOVafOIU <XUIOrçam<nllriOI 

S0.4(+) Concilôaçlo Bancltia 
51- • SALDO FINANCBIRO CONClLIADO 

Pe. Ja1i Walmir de Lima 
!i14.567.9fil.TI 

Prcfc.iio Munii:ip,,l 

1) Limita mlnlmot IIIDÚ atemn«IGl)l"ldot. no ~do exerddo. 

Patneia Leite Le&idas 
013.249. 123-0B 

Controladora Ga"al 

AmoniaM&riadc Sou,a l,al 

429.101.373-48 
s«mlriadcFÍDlll9u 

FUNDEB 

96.800,11 
96.800,81 

0,00 

l.9ll7.287.94 
17.776.SOO, 16 
l 5.Sll<l.529, 17 
13.071.159,54 
2515.369,63 

.S. 179,12 
4,182.438.75 
1.641.947~1 
1.691.453,16 

49.61'.3,ll 
107.86 

0,00 
5.1124.316.66 

Fra11eiseo Borges Gonçalws 

180.804.563-72 

Conwlor CRC-PI 010416'0-9 

2)An. 21, f r, Lei 11 .494'1001: .. ,._,,. dolrean01recebidmloon1adol ~ lnr:lllliwrd.uiV011~dt Urilorecet»dmnmte:rmoadofl•doart f/'dem Lcl,,poderlomuíiliradotno 1•crima1n dommrddo 

_____ ,,,_,, ___ _ 
:3)Clplldou1igo21ldtCF/1988 
4) O. vakrts ttfttertd 1 p1r:oela cb Rt!stu a J>taar: imcritio&tt:mdupcnêilidade ~ vincdacll 1 ecb:açlodew:rloter in!aamdo&temeru no RREO do titimo bimulte doexmici6. 
$) LinitabÍnimof ..,...aM"Cmwq,ddo,,noenoctt11Dm1odo~dcio. no6rnlil0~ ~pdoód.da.ClCl\foc:a LOO,art.1 1, V. 
6)N01CU..-Oprimc:irol bimatrefdocxa-cidoo~podcri• Íê:ilOCICID tucmdclpllmpnbldlourw.dclpca 
7) EM coln podattc:r ap;e:Mlllda tomenDe mUlimotin:alrc 

IREO-ANi::#,10.Rf,Att.Sl.lncuoO.tl"-"'C'l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EM.PENHADAS SALIX> DESPESAS LIQUIDADAS 

FUNÇÃO/SUB FUNÇÃO 

Of.SPE.SA:I (EXCETO INTRA-ORÇAMBNTÁRIAS)(I) 
Leaitb,tivt. 

Açlol.A!gú:l&tiva 
Prcvid&ria B,úica 
PtMdéocia do R...,,. Ea""'lirio 

Miram 
Aç.loJudiciki• 

Es,mc:Lll à Jintica 

Açlohldieiéia 
Rit:prcam:tasloJudicialeExtraju&,cial 

Admini:sua~lo 
~amC{C(le~~ 

AdministraÇlo Geral 
Admirlis~lo Financan 
Normat:mç'lo e Fitcaiiza?o 
Formaçlo de Rec~ Hwnan01 

Comurúc"So Soc~I 
,Oljçillr,coio 

Prcacrvaçlo e Co~ Ambiental 
Abaccimmto 

$,p-Pôbliu 
OefesaCivil ,.,. __ 
Administraç:loOual 

Fonnaçlo de R.cc;unm Hwnanos 
A.Ni.st.eo,çi.aaoldolo 
Auist.mcia IO Portador de Otr,cim::ía 
Astistlnc:ia 1 CNnç;a e ao AdolMCM!b 
Auist!niei.aCcmunitiri.a 
DifiollloCultlnl 

u ... 
PnMdáicia Social 

INICIAL 

ZJJ.790.900,00 

7.028.800,00 
6.245.100.00 

731.200,00 
52 . .!00,00 

l.6JS.OOO,OO 

1.615.000,00 
l.6S6.400.00 

49.200,00 
1.607.200.00 

44.376.100,00 

560.100,00 
35.036.000,00 

3.-4:36.SOO,OO 
2.'n.9.<XX>.00 

22.000,00 
lll .500,00 
112.500,00 
73.000.00 

l .&55.500.00 
75'1.000,00 
75'1.000,00 

3.199.130,00 
0,00 

12.<XX>.OO 
14-000,00 
l . .!00.00 

l&J .400,00 
2969.030,00 

5.200,00 
9.000.00 

s.ru.<XX>.oo 
~ns.000.00 

ATIJALIZADA 0= 1 
(•) 

2:39.>39.'9'2,69 n:362.729,35 
7.0Zl.800,00 1.134.992,•9 
6.275.019.18 1.081.IOS.14 

701.ll0,82 5).887,35 
52.500,00 0,00 

l.6511.70Q,OO 589.361,00 
l.6511.70Q,OO 589.361,00 
1.718.ITI.37 258.774-,81 

49.lOO,OO 0,00 
1.661.97.3.37 258.774.11 

41.409.935,98 6.409.492,42 
$47..21',,62 45.863,02 

37.266.096,67 l .l08.330.21 
3.625.149,62 567.98',&5 
l .745.0SO,OO J.41.4'21.61 

18.000,00 0,00 
591 .n6.65 65.715.3• 
114.133,74 1.161,70 
73.000,00 0.00 

2.429.564,68 464.984.69 
764.500,00 36.920,00 
764.500,00 36.920,00 

3.5".634,31 26'-747.Sl 
221.98',3I 73.230,00 

12.000,00 0,00 
14.000,00 0,00 
1..500.00 0.00 

212.100,00 36.460,00 
3.052.150.00 159.0S7,l5 

S.200,00 0,00 
9.000,00 0,00 

a.ru.000.00 LMS.720.◄ I 

1.ru.000.00 1.6.SS.72tl,4I 

,~b) D~- 1 l(~:I~ JANAJUN JANARJN 

(b) (c) - (•·b) (d) 

132.246.+n,69 .... 78 107.29J.14S,00 JI.S77,JJ.4.38 H .291 .930.S I 95,16 

:u25.•zs .... 2.53 3.SOU7•.56 1.156.292.•9 3.490.4lS,44 3,76 
3..365.119,99 2,41 2.909.199, 19 LI 02.405, 14 3.310.119,99 3,j9 

160.305,45 0,11 540975,37 5).887,35 160.305,45 0,17 
0,00 0,00 52.!00,00 0,00 0,00 0,00 

1.263.172.00 0,91 395.521,00 293.148,00 756.732,76 0,82 
1.263.172,00 0,91 395.521,00 293.148,00 756.732,76 0,82 

&49.698.81 0,61 86&.474,56 28!.284.11 742.151,26 0,80 
0,00 0,00 49.200,00 0,00 0,00 0,00 

849.698-.81 0.61 819.714,.56 288.284.11 742.ISl.26 0,80 
27.800.377,05 19,92 19.609.558,93 7.066.864,90 20.314.417,52 21,97 

135.307)8 0.10 411 .907,:24 4$.863,02 135.307,38 0,15 
2232054.l,64 16,00 14.945.lll,03 l.636,n◄,44 16.363.533,82 17,64 
1.m.-407, 13 1,35 1.747.742,49 643 . .oo,37 1.71 5.317,s.8 1,85 
UOl.'Tll.17 1.01 1.1A2.m.21 1Al.630,90 715.746.76 0.85 

0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 
SI0.689,02 0,37 11.037,63 11.765,34 15'1.239,0l 0,17 
52.•3'62 0,04 61.695,12 1.168,70 26.438,61 0,03 

0.00 0.00 73.000,00 0,00 0.00 0.00 
l..40l .1Gl.49 1.00 J.02&.297,19 401.312.13 1.200.904,.34 1.30 

111.721 ,46 0,08 652.m,.!4 36.920,00 111.721 ,46 0,12 
111.n1 ,46 0,08 652778,.!4 36.920,00 111.n1 ,46 0,12 
993.767,4' 0.71 2..!41.866,Sl lll7.830,0S 4'4.743,ll 0,49 
73.no,oo o.os 14'&.7541,31 0,00 o.oo o.oo 

0.00 0.00 12.COO,OO 0,00 o.oo o.oo 
0,00 0,00 14-000.00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 l . .!00.00 0.00 0.00 0.00 

U.7S0,3• 0,06 12:&.349,62 36.460,00 13.250,lt º·"' 136.717,10 0,60 221M62,90 271 .370,0S 371.493,17 0,40 
0,00 0,00 Sl00,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 9.000,00 0,00 0.00 0.00 

4JW2.130.84 3.36 ◄.032. 169,1 6 1.719.378,71 4.SOl .030,55 4,&S 
4.692.130,14 3.36 4.032.169,16 1.719.378,71 4.501.030,55 4.85 

0,00 
0,00 
0,00 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SALDO 

(e) - (a-d) 

ISJ.2A7."'2,II 
3.538.37",56 
2.944.199,19 

540.975,37 
52 . .!00,00 

901.967,24 
901 .967,2,1 
976.021,11 

49.200,00 
9'26.121.11 

?7.025.441,46 
411 .907,2,1 

20.902.562,Sl 
1.909.132,04 
1.959.lm.14 

11.000,00 

437.487,63 
17.695,12 
73.000.00 

Lln.660,34 
652.771,.!4 
652.778,54 

3.080.890,76 
22l.9U.31 

12.000.00 
14.000,00 
l . .!00.00 

121.149,62: 
2.681.356,83 

S,200,00 
9.000,00 

4.223 .WB.◄S 

4..223.969,45 

-Sll.977.31 
252.200,33 
2A9.5n.13 
204.943~ 
44.621,17 

325,60 
-56.023.51 

-1.418,41 
-1.411,41 

0,00 
0.00 
0,00 

-57.441~ 

RSI 

INSCRITAS EM 

RPSTOSA 
PAOARNÃO 

PROCESSADOO 
(f) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 

FONra: SCP! . Cootabilid,de (9.25.25.450), PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS Portaria N'91 de 2020. Mapeamcoto AllUliDdo 0l/2020 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

FUNÇÃO/SUB FUNÇÃO 

Solxle 
AdmiNlcraçloOcral 
Atmçlo Bhica 
Aalidncia HospitaW e Atobuktorial 
ViaillnciaSwtwi,a 
Vigí1.lt1cia Epidemiol6gica 
Sav;ça,Urbonoo 

f,dw, .... 

Adm:lnistraçlo Ocn.l 
F«maçlo de llccW"IOI HWDUIOI 

&sino F\Nunenta.1 
Educoçlo,.,_I 
f.dueaçiodc kwcmc A~hos 
Educoçlo &p,,ial 

Cu""'-
Patrim6nio Huliric:o, Artístico e Ar~ 
Oifiulo Cullm>I 

Direitos de Cidld&ni.a 
Fmm1çlo de Rcc:\lfKII Hwnanm 
Protcçlo e. Bcncfki01 ao Trabalhador 
Oireitot Indivicbâ&. Co&édYos e OifUIOS 

lJlborusmo 
l'lotmatmçlo. Fitcallnçlo 
lDÚl•EltNrw.Uibmr. 

~u-
SaneammtoBhioolhba!lo 

lhbitaçlo 
Habi~loUrbanl 

s ........... 10 

StoetmmtoBúiooUbuto 
Gt,doAml,i<ohl 

P,e,ervaçio e C.Om«v~ Ambiental 
Conuol< Amblcl>UI 
Ro:upt'111o de Arw ~ 
Ra:W$0$ HMlncot 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

OOTAÇÃO OOTAÇÃO DESPESAS E.'-l.PENHADAS SAI.DO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL A TIJIJ.ll.ADA 8~ , ,~lb) 8~- 1 lc~•~ JANAnJN JANA11,1N 

(a) (b) (c) • (a-b) (d) 

77.?91.850.00 ?9.14U50.00 14.767.659,08 61.976.370.6.S 44,"2 17. 769.0?9,35 1u20.m.ss 32.612.593,02 35,17 
0.00 1.953.600.00 281.991.50 149.558,SO 0.61 1. 104.0&1,50 213.365,10 718.3~1l o.as 

37.0l2.500.00 35.652..200,00 l .694.500,84 23.524.174,78 16.16 12 12~025.22 1.975.505,4& 21.051.059,90 22,69 
3&.577.350.00 39.114.550.00 8.397.169,7] :16.349.020,26 26.0l 3,46l.S29,74 4.767.238,77 9.632.092,]5 10,31 

569.000,00 106.000.00 93.IS0,23 301.392,34 0.22 504.607,66 96,71 8,.SO 210.009,91 0,30 
1.533.000,00 L459.100.00 293.136,71 947.224,77 0.68 511.115,'23 297.192.13 179.638,1 7 0,95 

60.000,00 60.000,00 0,00 5.000.00 0.00 55.000,00 352,60 1.416,k 0,00 
61 .018.700,00 60.209.700.00 5.2A8.736.SO 21.102,814.32 IS,63 38.-406.185,63 5.569.254,26 19.128.484,69 21.37 

0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 o.oo 0.00 
20.000.00 20.000,00 o.oo 0.00 o.oo 2~000.00 0.00 0,00 0,00 

52.'11.200.00 51.664.110.16 4.192.651,29 IL&!0.63l.31 13.35 31034.247,IS 4.623.322,66 16.766.456.29 IS,07 
7.734.000.00 7.734.000,00 1.056.0ll,ll 3.091.520.17 U2 4,635.479, 13 945.931,60 2.911.367.26 3.22 

605.000,00 60&.319,14 0,00 31.066.54 0.03 566253,JO 0.00 3&.066,54 0,04 
l86.500,00 IW00,00 0,00 35.594,60 0.03 150.905,40 0.00 35.S~.60 0,04 

1.147.?00,00 1.344.100,00 0,00 330.997,00 0,2A 1.013.103,00 0.00 170.847,00 0,18 
104..000.00 &4...500.00 0,00 0.00 0.00 14.SOO,OO 0.00 0,00 0,00 

l.0&3.100,00 1.260.200,00 0,00 330.997.00 0,2A 929.203,00 0.00 170.147,00 O.li 
4S.100,00 4S.100,00 o.oo 0.00 0.00 4S, IOO,OO o.oo 0,00 0,00 

3,200.00 3.200,00 0,00 0.00 0.00 3.200,00 0.00 0,00 o.oo 
2500,00 2.l00,00 0,00 0,00 0,00 2500,00 0.00 0.00 0,00 

39.400.00 39-400,00 0,00 0.00 0.00 39-400,00 0,00 0,00 0,00 
7.'72.800,00 6.3ll.l05,l0 !33.l71,19 356.193,n 0.26 S.999.311,71 133.607.31 211.562,47 0.31 

1.000.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0.00 0,00 0,00 
6.7JS.800,00 S.678.S0S.SO JJJ.S78,89 J.S6.19J,n 0.26 S.J22.J l 1,71 133.607,JI 287.S62.◄7 0,31 

623.000,00 561000.00 0,00 0.00 0.00 563.000,00 0.00 o.oo 0,00 
106.000,00 106.000.00 0,00 0.00 0.00 106.000,00 0.00 o.oo 0,00 
41,900,00 41 ,900.00 0,00 0.00 0.00 41,900.00 0.00 o.oo 0,00 
41.900,00 4Ul00,00 0,00 0.00 0.00 41.900,00 0.00 0,00 0,00 

4.124.000,00 4.979.872,46 1.250.019,31 2.150.49S, IS 2,04 2. 129.377,31 417.21~46 1.314.◄ 16,22 ,, .. 
4.124.000,00 4,9?9.872,46 1.250.019,31 21l0.49l,IS 2,04 2 129.377,31 487.216.46 1.314.416.22 , ... 

103.400,00 522.400,00 79.117,10 131.434,91 0.10 313.965,09 6.011,01 13.264,46 0,01 
<00.400,00 440.400.00 79.117,10 131.,0 4,91 0.10 301.965,09 6.011 ,01 13.264,46 0,01 

6.000,00 6.000,00 0,00 0.00 0.00 6.000,00 0.00 o.oo 0,00 
:m.000.00 40.000,00 0,00 0.00 0.00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 
36-000.00 36.000.00 0,00 0.00 0.00 36.000,00 0.00 o.oo 0.00 

.. , 
SAI.DO INSCI\ITA3 EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCWJADOS 
(e) • (a-d) (t) 

'7.112.156,98 0.00 
1.16.1.223,ll 0.00 

14.601.140,10 o.oo 
30.182.457,65 o.oo 

525.990,09 0,00 
.579.461,83 0,00 
51.513,46 0,00 

40.381.215,.31 0,00 
0,00 0,00 

20.000.00 0.00 
34.198 .. 23,17 0.00 
4.74.1.632,74 0.00 

566.253,30 0,00 
I.S0.90S,40 0,00 

l.17l.153,00 0,00 
14.SOO.OO 0,00 

1.089.353,00 0,00 
4,S.100100 0,00 

3,200,00 o.oo 
2.500,00 0,00 

39.400.00 0,00 
6.067.~3.03 0.00 

1.000.00 o.oo 
S.J90.9"'J,03 0,00 

563.000,00 0,00 
106.000,00 0,00 
41,900,00 0,00 
41.900,00 0,00 

3.64S.4S6,.24 0,00 
3.64S.4S6,24 o.oo 

l 09.13l.l4 0,00 
427.1 35.54 0,00 

6.000,00 0,00 
40.000,00 0,00 
36.000,00 0.00 

FO!ml: SCP!· Coot,l,ilidodc [9.25.2l-'SO), PREl'õl'IURA MUNlCll'AL DE PICOS Portaria tr 91 de 2020 • Mapeamento Atual iado 02/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

IREO-AMX01(l.RF, Atl.Sl.wboO.tltMa"'ê'l 

FUNÇÃO/SUB FUNÇÃO 

Aancultwl 
Fomi.ç$o d.e P.e<:unOI Hum.uot 
Fomcn!OIO'fn.ba.lbo 

Roc:unoaHJdricaa 
AbutccbDtolO 
Pn:nnoç.lo ~i.&I 

c.om&(.jo e Serviool 
Nonnaâzaç-1,o e Fi11:1linçlo 
Fonnaçlo de Rccunol HWNIOOI 
Promoçlo eomm:w -r,_,. 
Trampom Rodovi.ú'io 

Oc,p«1oel.tm 
DifusloCUlllnl. 
'Cq,orlo de Rendi.mailO 

De,ponoCom"llillrio 
l.uu 

F.ncugoaEspmu 

Rcímmcimxmo dl DMd& Intcma 
R.cxrva de C-oatm&b-ia 

Re4CfVa de Cootialocit 
DSSPBSAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA3) (li) 
~i..t.l l J1111tica 

Açlo Judiciiria 
RcprCICDtaçlo Judicial c:&lfajudic:ial 

A<biolll,oçio 
Pw>,j- ,Orçam_ 
Adm:inlib'a9lo0t:n.l 
Admini5traçlo Financiara 
Polic:iuncnto 
AbutccimtdO 

s.gu,..,,. ...,,""' 
Oe:fet.t.C1vi1 

Auist&,cial Social 

Assistenci.aCcm~ 
-..,.;11 

OOTAÇÃO 
INICIAL 

J.J.88.IOO,OO 

34.000.00 
101.000,00 

l.tiOI .S00,00 
I.SO>l500,00 

87.$00,00 
136.000,00 

u .000.00 
S.S00.00 

I00.500.00 

15.000,00 
1149.000,00 
1849.000,00 
2.447.200.00 

25.000.00 
$18.200,00 

I.SSS.500,00 
34l.l00,00 

3.370.000.00 

3.370.000.00 
1.100000,00 
1.100.000.00 
7.119.000,00 

90.000.00 

5.000.00 
85,000.00 

1.01 S.000.00 
16.000,00 

842.000,00 
129.000.00 

3.000,00 
l.S.000.00 
l l .000,00 
12.000,00 

500,00 
500,00 

14.500,00 
Prmdêada do Rqimc Elt&tut&rio 14..SOO,OO 

FO!ml: SCP! . Cootabilidodc [9.25.2l-'SO), PREl'õl'IURA MUNlCll'AL DE PICOS 

OOTAÇÃO 
ATIJALIZADA 

(a) 

4.107.021,07 

ll000.00 
39.000.00 

1.13:2..711,07 
2.079.lOO,OO 

17JJOO,OO 
17l000,00 

1$.000.00 
.S.300,00 

!4'2.500,00 
lt000.00 

3.111.000,00 
3.1&1.000,00 
l .111..200,00 

25.000,00 
543.2JJ0.00 

1.915.lOO,OO 
)34.lOO,OO 

3.370.000,00 

3.370.000,00 
1.100.000.00 
1.100.000.00 
7.440.382,05 

93..510.12 
5.000,00 

88.SI0,12 
I.OS1.66S.l6 

16.000,00 
174,665.16 
129.000,00 

7.000,00 
lS.000,00 
12.000,00 
12000,00 

S00.00 
500,00 

14.JOO,OO 
14.500.00 

DESPESAS E.\l.PENHADAS 

0= 1 
170.641,36 

0,00 
0,00 

ISS.641,36 
15.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

259.000,00 
259.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

99.960.66 

99.960.66 
0,00 
0,00 

21Ul6,3) 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.116,33 
l .886,33 

l;b) JANAJUN 

(b) 

1.628.06"2.08 1,17 

0.00 0.00 
o.oo 0.00 

1.m .062,08 o.ao 
SI 5.000,00 0.37 

0.00 0.00 
101.lll.17 0.01 

0.00 0.00 
0.00 0.00 

101.5SU7 O,CYJ 
0.00 0.00 

259.000,00 0.19 
259.000,00 0.19 
103.743,08 0.,8 

0.00 0.00 
>50.000.00 0.25 
453.743,08 0,3) 

0.00 0.00 
2.761 .714,83 1.91 

2.761.714.83 1.98 

0,00 0.00 
0.00 0.00 

7.217.029.6.S 5,:l2 
85.000.00 0.06 

0.00 0.00 
85,000.00 0.06 

m .747.-46 0.10 
16.000.00 0,01 

104.747,46 O.SI 
129.000.00 0,09 

3,000.00 0.00 
2.1.000.00 0.02 

0.00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

1.227,69 0.01 
8.2?7,69 O.OI 

SALIX> 

(c) • (a-b) 

l.471.SIS8,99 

ll000.00 
89.000,00 

71 9.631,99 
1.564..500,00 

17.IOO,OO 
776.441 ,13 

IS.000,00 
S.S00,00 

740.941,13 
IS.000.00 

2922000.00 
2.921000,00 
2014.456,92 

25.000,00 
19l.200,00 

1.461.756.92 
334500,00 
60&.l lS,17 

fl0&.2 15,17 
1.100.000,00 
1. 100000.00 

m .m ,40 
l.510,1 2 
H00,00 
3,510.12 

71.917,70 

0,00 
69.917,70 

0,00 
4.000,00 

0,00 
12.000,00 
12000,00 

500,00 
S00.00 

6.27l.31 

6.272,:H 

RS I 

DESPESAS LIQUIDADAS SALIX> INSCRn'AS EM 

e=raa 

SSl .441,45 

0.00 
o.oo 

536.441,45 
IS.000.00 

0.00 
0.00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0.00 

252000.09 
252.000,09 

12.711 .56 

0,00 
0.00 

12711,56 
0.00 

27S.2JO;l) 

275.230,33 

0.00 
0.00 

1.962.69&,36 
20.1190,36 

0,00 
20,190.36 

172,968.11 

3.134,04 
137.138,50 
26.315,44 

l25,ot 
.S.US.ll 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

l.771 .27 

2.771 .27 

1 lc~:.~ JANAJUN 

(d) 

I .J'23.076.03 1,43 

o.oo 0,00 
0,00 o.oo 

308.078,07 0,&7 
514,997,96 0,56 

0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 

m .ooo,09 
252.000,09 
S97.12S,,S6 

0,00 
JS0.000,00 
lA7.S2S.56 

0,00 
1.4 10.561.43 

1.4 10.567.43 

0,00 
o.oo 

4.490.2'1,16 
S6 . .S77,71 

0,00 
Só,577,71 

S35.14S.l6 

9.361,10 
42UlA,21 

79.374.93 

2.625,40 
I.S.4Sl,82 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 

6,m,29 

o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,27 
0,27 
0,64 
0,00 
0.38 
0,27 
0,00 
l.'2 
1.52 
0,00 
o.oo 
4,14 
0,06 
0,00 
0.06 
O.SI 
0,01 
0,46 
0,f/J 

0,00 
0,02 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O.OI 

(c) • (•-d) 

2. 713.P45,04 
11.000,00 
89.000,00 

1.024.643,00 
I.S64.S02,04 

87.IOO,OO 
171.000,00 

1.S.000,00 
B00.00 

84UOO.OO 
IS.000,00 

2.921.999,91 
2.92&.999,91 
l.Zl0.374.44 

lS.000.00 
19J.200,00 

1.667.674,44 
)34.500,00 

1.959.431.57 

1.959.432.57 
1.100.000,00 
1.100.000,00 
2.9l0.I00,19 

l6.932,41 

5.000.00 
31.932.◄ I 

S1 6.S'20.00 

6.632,lO 
446.340,91 

49.625,07 
4.374,60 
9.S47.11 

12.000,00 

12.000,00 
500,00 
500,00 

7.7D,7I 

RESTOS A 

PAOARNÃô 

PROCESSADOS 
(t) 

0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.m:i., 0,01 1.m,11 o,oo 
Portaria N'91 de 2020 • MlpeamcalO AIU&lizado 02/2020 
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c:::::::J 

B 
o 

; 
c:::::::J 

B 

llEO-Anaol(l.lF,Art.$2,lftd.oD.,tliMa-Ci 

ruNÇÃOISUBFUNÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

OOTAÇÃO OOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SAUJO DESPESAS LlQUIDADAS 
INICIAL ATUALIZADA 

JAN AJ1JN !AN A llJN 

RSI 

SA!DO INSCRITAS BM 
RSSTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(•) 

0= 1 
(b) 

,~lb) 
(<) - (a-b) 

o=ma 1 
(d) lc~~ (c) - (a-d) (t) 

s ..... 
Atefl,;lo B.hic• 

Bducaçlo 

Bnai.no Fundamcnt.a.l 
l!du<,ç>olo!,nôJ 

F.nc:&rgoaEl.~u 

1.950.000,00 
1.950.000,00 
3.137.000,00 
112'.000,00 

12.000,00 
970.000.00 
970.000.00 

1.950.000,00 
1.950.000,00 
3.348.000,00 
3.336.000,00 

12.000,00 
910:JIJ6.TI 
970.206.,71 

0,00 
0,00 

21 1.000,00 

lH .000,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 

1.950.000,00 l,AO 
1.950.000,00 l,AO 
3.331.000,00 2,39 
3.331.000,00 2,39 

0,00 0,00 
935.0S4,SO 0.67 

935.M-4,.50 0.67 

0,00 

0.00 
17.000,00 
l .000,00 

12.000,00 
35.152.27 
3.5.152,27 

447.159,41 
447.1)9,41 

l.03!.392,62 
1.031.392,62 

1.345.11 1,71 
1.345.11 1,71 
2.079.142,04 
2.079.142,04 

604.IIS.29 
604.IIS.29 

l.263.&57,911 

l.ll6.157,911 
12.000,00 

SO'l.679.5'2 
SOl.619.51 Rclmmciammto da Divida Intema 

TOTAL(lll) • (l+D) 2"0.91ll.900,00 2A6.919.974, 7<I 32.576.615,6' 139.:533,477,34 100,00 J07,446.497.~ 

0,00 
210.Sl6J.S 

210.516,35 
33.sA0.032. 74 

0,00 
467.527.lS 

467 . .577.25 
92.78:2.211 ,67 

1,45 
1,45 
2,24 
2.24 
0,00 
o.so 
0,50 

100,00 154.197.763,07 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 

Noca; Durante o c:tatlc:io, tomai.tê- u ddpcus liquidadu tlO comide:rtdu e:(éCUladas. No CDOa1&ma1to do «c:reieio, • dcspms Dlo liquidadas imc:r:iw cm restos• paau processadol: do wnbá:neoosidendas exeeúWW. 
cie., roema. p,1r1 maior nm.pv~, ., ~ cx(:Q.11Nt1 a.lio Kt1es• em: 
. a) Detpelu liquidwu, coatideradu tqUdu em que houve• ecrrea,a do material ou teMÇO, D01 wmos do.,_ 63 dt Lei 020/64: 
. b)[)qpq,N ~mi, olo liqui~ irwcrit.Ncm RCSIOI• p_., ~ c:onaidQ'N li~ao coccmmcotodoc:xcrc-lrio, porfo~dot:t.J3, incito D d,, Lei 4,320'64.. 

Pe. JOKWalmir deLima 
514.S67.963-72 

fn:ícir.o Mwlkip1I 

Pltrklia Leite J,.eõnidu 
013,249.123-08 

Controladtn Cia"al 

ADIOWI Maria de Sou.ta Lot.l. 

429.101.373-68 
Soc:,cláriadcF"~ 

Fru,cisco Borges Gonçalves 
180.804..563,72 

Cocudor CRC-Pl 01041W-9 

FO!ml; SCPI • C<oi.bilid>do [9.ll.2lAlO), PR.El'Ef!VRA MUNICIPAL DE PICOS Porwi• N9 91 de 2020 • Mapw,ncr:tto AtwJ iiado 01/2020 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, liclso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES(Q 
lmpOS~ Taxas o C,omri,uiÇOOS Cio MclhOrio 

IPTIJ 
ISS 
ITBI 
IRRf 
Ou.-os lff1>D51.os. TaX"aS a Con.-ibuições da 

Melhoria 
Ccnlril>ulQOos 
RccmUJ Pairimr>nial 
Randimllnlos de Aplcaçao Finantâ a 
Ouras Receitas Palrlrnonlais 

Rocolla A!10l)O<u0ria 
R:ecella lnclustrlal 
Roeoita do SctviÇOS 
Trans.forêncl!S Correntes 

Cota Parte dO FPM 
Cota Parto cso ICMS 
Cota Pnne cso IPVA 
Cota Parte do ITR 
Transferências da LC emggs 
Trans.foroneb.sda LC61M989 
Transfcrcncia.sdo FUNDES 
Ouras Transf«O:ncias Cotrcncos 

ou.-as Receitas Correntos 
DEOUÇOES (IQ 
Conlrbllçao do Servido, para o Plano de 

F\'"tviCIOnr;io 
Compcnsacao f'inanccira cncro Rcgâ'l'les de 

1'fcvldcncla 

Ri;E-: ~::;El!(í~~=~• Fur,Job 
( - ) Tramlorlncllis otirjgatdnas da Unl&o 
tclatJvas às cmcnelas n::livieluaiS (an. 166-A. § 1•, 
daCFl (IV) 
RECUTA CORRENTE ÜQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA cAi.CULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO • 111-
( - l r,on,1oreno1o, wlgalOrio> da Unlao 
relatlvasàsemendasde bancada(.i. 166,. S 16, 
daCFJ CVD 
RECEITA CORRENTE UQUIDA AJUSTADA 
PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL 1 • -

JUL/2019 AG0n019 

19.76.3,75S.43 17.Sll.71),97 
l.7S6.377,2I 2.202.IBS,07 

231..211.34 tiO'l.15 1,2 1 

904.!i27,04 1..311.48-'. l6 
210.370.48 70.150,59 
293307"6 99.916,43 
109.Jli0.79 110.ll'l,6& 

679..SU.SJ 1.447.643,41 
613.366.60 134.081,35 
S97.lS1.cn 121.S8l.14 

16.114,57 11 ,SOS,61 
0.00 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 o.oo 

16.512.144.00 13.634.013,50 
3.352.010,66 2.446.761,13 
2.809.906.87 2349.999,99 

539.625.10 439.908,90 
119.22 199,10 

o.oo o.oo 
813,17 m,ll 

2.47U09,ll 2.S00.609,54 
7,33S.769,l6 S,89U06,Sl 

202.214.09 164.141.,64 
1.001.900,0I 1.839.566, 19 

5.111 ,111 IS0.114,18 

31 .491.93 o.oo 

965.2:16,39 959.39'l,OI 
18.761 ,765,3.S 15. 743,205, 78 

o.oo o.oo 

l l .761.16S,3.S U.143.205,78 

0,00 0,00 

11,761 .765.)5 I .S. 743.205, 78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

.. , 
EVOWÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

PIIBVISAO 
SET/2019 OUTl'l019 NOVl'l019 DEZ/2019 JANJ"N1!) FBV/2020 MAR/2020 ABR/2020 MAl/l020 = (ÚLTIMOS 

TI)AJ,.tt.A()A 
12MESBS) 

17.446.172.43 17..534.224,52 14.915.112.67 IUSl.128.94 21.225.153.62 20.6S4.411.91 14.405.514,4'3 22.489.944,86 13.Sló..965,45 1 U00.620.66 220.963.478.96 233.305.400.00 
2.510.23.S,80 1.937.921,92 1.16U6l,:31 2..224.614,12 1.041.442,90 1.948.430,41 IJ;73.894,98 1.182.740,45 I.OS9.131,0l 1.215,S74,l9 2I .S90.718,44 23.237.SOOi,OO 

6SI..S09,7l 171.930,91 170.367,04 91.&'IS.32 l 1l.9S9,II 92..79).Sl 67.034,71 19.914,11 23.111,90 34.921,39 2299.4117,SO 3. IS0.000.,00 

994.532,IJ0 1.119.()1)3,14 IA211.696,IJO 1.112..276.H l .4'11 .m,l!i 1.398.671,52 l . JSl().V,:,06 91~171 ,1 1 14'Z.!il9,W 626.990,.Sl 13.m?S!i,17 13.l!i0.000.00 
79.847.64 106.286,36 61.266,50 SB.849.4.S 85.S43,ll 7&.:314.,67 41.221Sl 13.347.30 57.712.85 19.369.10 189.969.71 1.100.000,00 

714.073,69 333,132.18 99,,W0.31 177.268.82 9l.ol29,.S4 208.01(>.39 63.320,Sl 193.163,02 196..137,96 467.192)9 3.639.143,71 2.300.000,00 
lll.211_94 110.415,S& IOl.24'2.1l 17...52:3.6' 216.114.11 110...510.91 lOS.043,10 4).314.,21 lUll,32 61.092.U 1.469.401,jl 3.4:3UOO.OO 

103.416.09 1.701.743,40 780.17S,35 839.911.H l.246.111,.59 1.619.411.99 l.331.287,65 791.927.66 1.18:8.218.14 916.406.01 14.ffl.7S9.44 12.059.000.00 
1.030.192,94 Ll4L691,.SS 92.028,24 661.362,71 41l.116JI 416.:219,30 108.589,12 -711,7ll,l0 IS.572,2' 21.659,69 4,S78,013,79 6.032.000,00 
1.011.714.,21 1.11,.◄0,.21 71 . .S'°-10 651.659.90 406.ffl.l0 ffl.03:3.4.S 107.691,1:3 -16..119.49 t l .111.99 21.lll.69 4.4'°.162.42 .s.m.000.00 

11 ,4S8,67 26,293,34 1 3,.cn,◄◄ 12.702.81 9.091,41 23.:255,85 891,09 ISl,.'29 1.~29 548,00 127.:251,37 310.000.00 
0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0,00 o.oo o.oo 0.00 o.oo o.oo 0.00 o.oo 0,00 0,00 
o,oo 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0.00 0,00 0,00 0.00 220.000,00 

12.132.108,60 12..517.507,67 12.002.lS J,86 19.919.0'27.9 I 16.257.999,39 16.444.496.73 11.167.473,31 20.4il.439,n 11.125.065,14 IS.204.271,19 171.105.506,n Ul.312.400,00 
2.177.978,.'23 2.005.111,12 2.nl .223,65 4..6)9.237,10 2.1S1.2S6,n 3.975.44~17 2.324.551,64 2.271.575,20 2.3S0.595;24 1.937.932,22 32.990.706.71 37.175.90().00 
:2,S14,,16).(l6 3.0l2.1SS,64 :2.211.S47.6J 2.517.132.70 l.SOJ,4S:2.18 l.Jll.JOJ..91 'l.JIOA9S,17 1.659.118.01 1.Sl2.8SS.09 2.:280.01 S.09 :21,JOU44.M 30,CXXUx»,OO 

468.504.96 5-43.083,53 266..907,49 1.490.8.52.96 1.742.949,67 1.210.806.D 453.382,25 226.484.,36 :2l8.1Al,OO 29'2.537.10 7.893.234..55 6.cm.000.00 
2.410.31 4.991,20 465.9' 116,33 144.(M :301.10 177.36 26,< 209.70 IIS.11 9.414.10 1'.000.00 

0,00 0.00 0,00 o.oo o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 o.oo 0,00 50.000,00 
817,85 185,13 825,13 969,81 541,'4 593,11 541,91 "91,70 490,26 440,U 8.123,9t 10.000,00 

2.133..Sn!JO 2.610.39.s,n l . .S8.S.~6l 3.374.791.68 4..342.341,14 3.S18.S04.64 2.Sl9.012,40 2.904.I TT,49 2.299.559,30 2.112.SIOS,19 33.62l.3S0.'4 39.000.000,00 
SAU.218.,22 4.200.m ,oo 4 2U.61S,l9 7.125.857.27 4917.306,10 S.415,543,.27 3.479.30:S,18 13,411.866,,07 4.641.11 3,.SS 1.,10.332,63 7.S,273.781,71 7.S,3'1..S00.,00 

199 . .519.00 Dl.345,98 173.193,84 209.142.6.5 262.942.ll 2ll.711-.55 224.261,67 103..SS!.11 98.968.81 142.101.11 2.240.480..52 3.444,500,00 
1.136 . .515,0I 2.0.51.031,09 l .l'ZA,556,93 2.616.8()1),66 2.563.187,.52 2.290.164,.57 1.758.794,62 1.1 13.219,.58 1.508.046.,31 l .171.S84.57 20.176.893.20 18.403.000.00 

141.103,53 970.954,94 80.261,02 2.458,49 1.416.S35J8 9$8,141 ,06 'm.912,19 286'5S l,'71 115.314,35 285.823,60 6,561 .502,41 3.061.500,00 

-46..S21,69 61 .630,07 S7,648.SI 101.5-44,34 36,381,41 42.913.71 94.837,Sl 3&,983,84 0,00 42,141.40 SS4.IOl.49 320.500,00 

942.909,16 1.011.453,08 9$&647,40 2.512.106,13 1.050.970,53 1.259.809,71 941.044,91 717.613,9'5 192.731,9'5 143.612,57 13.061.219,ll ll.Oll.000,00 
16,309,637.35 15.483.186,43 13,791,2S5,74 21..241.319,2.8 11,661 ,265, I O 18.363,$49,41 12.646.71 9,11 21 ,376.'Tl.5,'28 12.078.919,14 16,329,036,09 200.786..Ss.5,76 214.902.400,00 

o.ao 0,00 o.oo o.oo o.oo 0,00 o.oo 4..020.000,00 0,00 o.oo 4,020,000.00 0,00 

16.309.617,35 1,_◄1:3. 1 16,4.3 13.191.2'.S,14 21.241.319,21 11.661.266,10 11.36.3.549,41 12.646.719,11 11.356..ffl,21 12.071.919,14 16.:329.0:36,09 196.166.SU,76 214.SIO'l.400,00 

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 

16.309.637,35 IS.413.116,43 13.791.2'5,74 21.241319,'U 11.661.~,IO 18.363.549,41 12.646.719,11 17.356 72l.ll 12.078.919,14 16.329,036,09 196.766.515,76 214.SIO'l.400,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

145Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

145Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

RREO - ANEXO 3 (lRF. M. Sl. lndoo Q 

ESPECIFICAÇÃO 

Pe. Josi6 Walmir de Liml 
Sl .. .567..961-72 

Prefeito }.tmicjp&I 

1UL/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRE TE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUL/2019 A JUN/2020 

EVOWÇÃO OA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

SE:T/2019 OUT/2019 NOV/2019 0BZ/2019 IANf2020 FBV'20'20 MAR/2020 

Plllrici1Lcitcu6.nidu 
Ol l .249.123-08 

Coa11o&ad«a Gcn.l 

Frmci.oo BorJes Gollçalves 
110.80-Uól-72 

C,oawJ«CRC-PI 01041610-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

ABR/2020 

DEMO STRATlVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

1 of4 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

MAl/2020 n.JN/2020 

Arrtoaia Maria de So1,1111 Leal 
42Sl.101 .37:l,6B: 

S«ffláriade.Fim.ri~ 

TOTAL 
(ÚL11MOs 

12Ml!3!S) 

.. , 
PREVISÃO 

nJALIZAllA 

RRBO -ANHXO 4 (LRP, an. '3, inciao D) JIJ 1 

RECBITAS OORRBNTBS (1) 

Roocit.a do Contrihu½&s doe Scgw•dos 

Ciw 
Ativo 

""""" Pemionisu 

Mililal 

Ativo 

ln.ativo 

PemQUSta 

Roccita de Cattribuições Pl.troaals 

Civil 
Atlvo 

i..tivo 

Pcmionilit 

M.lhW 

Aovo 

Pensionista 

Roocita Patrimonial 
Rtuiw lmobíli.úiu 
Reccitü de Valora Mobilwiot 

Outras R,ec,eitu Purimoni.ais 

Reoeita de Saviços 

Outras R.cccitu Coffenta 

Rl3CBITAS PRBVIDBNClÁR.lAS - RPPS 

Compenaçlo Previdmdhi.a do RGPS para o RPPS 

Aportm Pen6dioos pan Ammtitaç1o de O,Mi,cit Atuarial do RPPS (D) 

DemaitRectiW Com:into1 

RECEITAS DE CAPITAL (1D) 

A li~ d.Dcma,. DtN:~ •At~ 

Amoniza,çlodc F.mpr~ 

Outru Rece:i.t&ló de Capital 

1'0TAL OAS ~AS PRSVlOl!NCIÁfUAB RPPS - (lV') • (l + lll • I1) 

FONTB: SCPI • Cmtabilidadc í9.:2:5..lS.4SO]. PREFBITURA MUNICIPAL DE PICOS 

Pl,.ANO PQVIDF,NCJÁRIO 

1 

PRBVISÃO 

INICIAL 

1,930,000.00 

401.SOO.OO 

407.500,00 

407.SOO,OO 

0.00 
o.oo 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
369.500,00 

369,,00,00 

369.500,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

l .07l.500.00 

0.00 
1.072..500,00 

0.00 

0.00 
10.500.00 

10.soo.oo 

0.00 

0.00 

0.00 
o.oo 
0.00 

0.00 
1.930.000,00 

1 

PREVISÃO 1 

ATUALIZADA 
1 

RBCRrrAS RBALIZADAS 

Jan • Jun20'20 
1 

Jana Jun2019 

1,930.000,00 4,351.307,20 .S.092.7-44.24 

401.500,00 1.751.1.S0 ,93 1.949.672,.Sl 

407.$00,00 1.7$1.t.S0.93 1.949.672.Sl 

401.500,00 1.751.1.S0,93 1.949.672,.53 

o.oo 0,00 0,00 

0,00 o.oo 0,00 

0,00 o.oo 0.00 

o.oo o.oo 0.00 
o.oo o.oo 0,00 

0,00 o.oo 0.00 
369 . .500,00 2.270-392.14 1.399.212,02 

369.:500,00 2.270.391,34 t .399.232,02 
369 . .500,00 2.270.392.&4 1.399.232.02 

o.oo 0,00 0.00 
0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 

l .07l.500.00 336.763.43 1.743.839.69 
0,00 0,00 0.00 

1.072.500.00 336.763,43 1.743.139,69 

o.oo 0.00 0,00 

o.oo o.oo 0,00 

I0.500,00 0.00 0,00 

IO.S00,00 o.oo 0,00 

o.oo 0,00 0.00 

o.oo 0,00 0,00 

o.oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

o.oo o.oo 0,00 

o.oo o.oo 0,00 

l .930.000,00 4.).58..307,20 5.092.744,.24 

Portaria Nt 91 de 2020 • M&pcamc:mo ANaliDdo 02/2020 

c:::::::J 

B 
o 

; 
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RREO - ANEXO 4 (LRF. art. SJ. inciso II) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVlDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BfMESTRE Maio - Junho 

... 
CIOTACÃO 

INJCIAL 

00-J"AÇÃO D6Sl'f;SAS &."U.>fil{HAOAS CIESJ.'6$.AS LJQUIDAOAS msclUTAS BM RES'I'OS A 

ATUALIZADA >-----~----+-----~-----+--P_A_o_AR_NÃ_o_PR_oc_ES_SADO __ s_ 

Ber.ficioa • Civil 
ApOM:Ot.ackwi.u -

DESPESAS PRBVIDBNCIÁJUAS • RPPS 

Oulroa B-OciCNI Providcncíiric). 
Bc:Mtlcfo1-Milltat 
Rd~ ........ 
Outro& U<:Mfk1ot Ptev!dcnclinol 

Outru ~ l'rC'Yiclcnei&riu 
COmpmuçlc) Prmd.....üria dó RPP3 pvao ROPS 
Dtme'-~ PrcYldctte:litlu 

1'0TAL DAS DBSPBSAS PR.BVIDllNCIÁRIAS RPPS M 
RBSUL TA.DO PR.BVJDBNCIÁRJO (Vl) - (IV• V) 

730.000,00 
100.000,00 
100.000.00 
4.30.000,00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

100.000.00 
I OOJ)00,00 

0 ,00 
ll0.000,00 

1.100.000.00 

730.000,00 
200.000,00 
100000,00 
430.000,00 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 

100,000,00 
100.000,00 

0.00 
13()000,00 

1. 100.000,00 

RECURSOS RPPS ARRBCADADOS &:M KXERCfCIOS ANIERlORES 

VALOR 

RESeRVA ORÇAMBNTÁRIA DO RPPS 

V.I\LOK 

Af'OR.TB$ 08 RECVR.$0$ P/1.:AA O PLANO PRBVmtlJIICIÁIUO 

DORJ'P$ 

PIANI de All'lõffir.açln- O;,nlribuiçS,) Patroft&I Su~ 
Plano do Amortizaçlo • Aporto PaiódlOO do Valoffa Predid"mido::is 
OUl:rOa Apon. para o RPPS 

P.ee\lf'IOt.~Cobcni.n de Dé&R ~ 

c.bca e BQ1:1Mktr.~dc C&«. 
J.nvcadmcol.09 • Apllca,çOca 
Ol;itn:19Bffla0Diroito. 

BBNS B DIR.BITOS IX> RPPS 

RBCBITAS PRBVCOnNCCÁRJAS • RPPS 

1-'LA.NOlflNA.NCKl.RO 

l&n a JWI 2020 JanaJun'2019 Jan a Jun 20'20 

22.475,04 140.222.53 22A7.5,04 
12,446,91 6.487,00 12,446.91 
10.028, 13 9.598.16 10()211, 13 

0,00 124.137.37 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 ◄,617.SS 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 4 .617,J.5 0.00 

22.475,04 144.140,08 22.475,04 
4..33S.832.16 4 .947.904.16 4.335.832.16 

PREVISÃO PR.HVlSÃO 

Jan a Jun 2019 

99.6 12,1 1 
6.48?,00 
9,598.16 

13 . .S27.6S 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

3.6U,4' 
0.00 

3.6 15,.41 
103.221.29 

,U89.SI.S,9S 

0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 

P'RBVISÃ.O ORÇAMIDITÁRJA 

PRBVISÃOORÇAMBITTÁRIA 

APOR.'mS R.B.A.LlZADOS 

PER.foro oo ~lA 

iim:Z019 

o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 

1.900.000,00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

F..m2020 1 F..m2019 

1 . .52.5.~64 
U ,47.S.731 ,49 

0.00 

Rl?CBrTAS RBALlZAt>AS 

179.442.21 
33910,110,7' 

0,00 

JNIClAL An.JALIZADA 1.n a Jun 2020 Jan a 1un 2019 

RBCBJTAS CORRBNTBS (VII) 7_S90_000100 7 . .5Sl0.ooo,oo 

FON'lll: SCPI • CcmUibilidad. lP.2'.2.5.4..501, PR&FBITIJRA MUNICIPAL 0B PIC'OS 
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AAEO - ANEXO 4 (I.RF, m SJ, incuo li) 
Ra:cita de Cmtn'bu.i.ç&s dai Sca;uradoa 
CM! 
Ativo 
ln&úvo 
Perwonista 

Militar 
Ativo -Pcmiolli:a-11 

Reccila de Cmtnlluiç&s Patromil 
Civil 
Ativo 
lnaúvo 
Puwollisa 

Militar 
Ativo -Pawortista 

ReccilaPatrimorti.al 
Receitas Imcbilwiu 
Receiw de Valora Mobilwios 
Outrai Receitat Patrimoin.iaí, 

Receila do S<M900 
Outras R.cceitu Correntes 
Canpcmaçio Providcocima do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Comntcs 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 
Alienaçlo de Bens. Oittitos e Ativo, 
AmortiuçJo do Emp,úúmo, 
OutrN RcceitN de Capitll 

DEMO 

TOTAL DAS R.ECSITAS PI\BVIOENCIÁIUAS RPPS ·(IX)• (VU + V UJ) 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE PICOS 
STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PúBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

2.660.000,00 2.660.000,00 

2.óó0.000.00 l ,óó0,000,00 
l ,óó0.000.00 l .óó0.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 

2..260.000.00 2.260.000,00 
2..260.000,00 2.260.000,00 

2.260.000,00 2.260.000,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 

2-430.000.00 2.430.000,00 

0,00 o.oo 
2-430.000.00 2.430.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

1AO.OOO,OO 1AO.OOO,OO 
1AO.OOO,OO 1AO.OOO.OO 

0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 

7.590.000,00 7.S90.000.00 

6--233 SSl.63 6.438,14.S,ao 
Poriaria N"' 91 d• 2020 • Ma~ A hMlil'AdO 02/2020 

2.724.127,63 
2.724.127,63 

2.724.127,63 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.ffl.737.40 
2..177.737,40 

2.877.737.~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

376..32.S.88 
0,00 

376.32.S.8! 

0,00 
0,00 

2.SS.361,72 
2.SS.264.95 

96,77 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.233.Sll,63 

.. , 
3.11 4.078i,S7 
3,114,078i,S7 
3.114.07S,S7 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1:m .4.S9.S3 
1:m.459)3 
1.797.459.SJ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.242.703.09 

0,00 
1.242. 703,09 

0,00 
0,00 

284.c504.61 
284.c504.61 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6,438.84.S,80 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMP6NHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS llM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Btneficlot • Civil 
Aposcotadoriu ........ 

DESPESAS PRBVIDENCIÁRIAS · RPPS 

Olltrcw BcDc!kioa Prcv:idcnciirioa 
BcDdir..ioa - Militar 
Rcf0!111'3 ........ 
Oul101 BcDcficiol Pmidcnciíriot 

OWu Despesas Previdei,ewias 

FO>lfll• SCP! • ConlabilKl.,do (9.25.25.4SOL PIU!FlllllJRA MUNICIPAL DE PICOS 

INICIAL 

6. 780.000,00 
5.100.000,00 

980.000,00 
700.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

20.000,00 

ATUALIZADA 
Jan a Jm1. 2020 

6. 745.000,00 4.133.637,95 
S.100.000,00 3.S94.◄SS,42 

980.000,00 539.149,53 
665.000,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ll.000,00 26.048,'lll 

Jana J1m 2019 Jan • 1wl 2020 JanaJ1.D'l019 Eml020 Em2019 

3.S41.9C2.80 4.133.637,95 3.412.VJ,68 0,00 0,00 
2.808.875.17 3.S!>◄.488,42 2.808.87S.l7 0,00 0,00 

461.821,49 539.149.53 461.82 1,49 0,00 o.oo 
271 .246.14 0,00 141.577,02 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

l .9l8.9l 26,048,'lll l .6l l.l6 0,00 0,00 

Portaria N9 91 de 2020. Mapeammo Atuali.udo 02/2020 
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RRE0 -ANEXO 4 (LRF. m 53. incmo Il) 
Compmsaylo Prffldmdiria do RPPS para o RGPS 

Demais Dc!pe!w Prcvid~ 

TOTAL DAS Dl!SPESAS PRBVWl!NCIÁRIAS RPPS (X) 
Rl>SULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI)• (IX · X) 

~pMS,Cobertun. de mmf"ic~W F'"mmcma! 

Rocw=J>E' F~ de Rc.ava 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PICOS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

20.000,00 

o.oo 
6.800.000.00 

7IIO.OOO.OO 

55.000,00 

0,00 
6.II00.000,00 

790.000,00 

26..048,98 4.50S,82 26.048,98 

APORlES DE RECURSOS PARA OPIJ\NO FINANCEIRO 

IJORPPS 

o.oo 
4.ll9.686,!IJ 
2.073.865,70 

1.453,13 o.oo 
3.547.901.75 4.159.686.!IJ 
2.890.944.05 2.073.865;/Q 

RECll!TAS DA ADMINISTRAÇÃO• RPPS 
PR.EVJSÃO PRJlVJSÃO 

4.505,82 o.oo 
l.145,74 o.oo 

3.417.m.24 o.oo 
3.0'l0.92o,56 

APORlES REALIZADOS 

RECEITAS REALIZADAS 

IUl 

o.oo 
o.oo 
o.oo 

0,00 

0,00 

INICIAL ATIJALIZADA JmaJ1m. 2020 Jan a Jun 2019 

RECEITAS CORRBNIBS 1.109.500,00 1.109.500.00 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINJ.S1RAÇÃO RPPS • (XII) 1.109.500.00 1.109.500.00 

148.400.50 
1411.400.50 

207.465.22 
207.465.22 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPllNIIADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM Rl>STOS A 

ATIJALIZADA 1-----~-----+-----~----+--P_AG_AR_NÀ_O~PR~OC_liS_·s_ADOs __ Dl!SP!lSAS DA ADMINISTRAÇÃO. R.Pl'S 

DtiSPESAS CORRBNIBS (XIII) 
DfSPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS Dl!SPESAS DA ADM!NlSTRAÇÂO RPPS (XV)• (XIII+ XIV) 

IU!SUL TADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)• (XD - XV) 

847.500,00 
262.000.00 

1.109.SOO,OO 
0,00 

Jmaiun2020 

847.500,00 503.780,24 
262.000,00 15.116,32 

1.109.SOO,OO 51&.896,56 
0,00 -370.496.06 

Jan.a1un2019 Jan a Jun 2020 Jan a Jun 2019 F.m:!010 F.mWl9 

o.oo 319.193,110 0,00 o.oo o.oo 
o.oo 6.452.07 0,00 o.oo 0.00 
o.oo 325.6'5,17 0,00 o.oo o.oo 

207,465.22 -177.245.37 W .465.22 

Nota: Durante o ex.ertício. somente as despesas liquidadas do coosideradas execuwlas.. No eoota1mt:o10 do emdeio, as despesu nio liquidadu insaiw em restos a pagar pocasados s1o 1&m.Wm: considetadas exeewdas.. 
Dosoa forma. J>E' maicr """P't!acia. as deoposas exeeutadas <Slio -""' em: 
. •l Do,i,<W liquidodas, C<11Wd<rll<IM aquew em que hoov< a enu,a• do m>urill ou serviço. no•"""°' do an. 63 de Lei 4.3211'64; 
, b) Despesas empeobadas mas oJo liquidadas. imcritu em Resws a Pagar processados, «m:ideradas liquidadas no enoemmeoto do exercício, por forç.a do an.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

Pe. los6 WalmirdeLima 
514.567.963-n 

Prd'<ito Mullieipal 

Palricia Leite Leõoidu 
013.249.123-03 

c..ir.l,do" Gffll 

Antooit Maria de Soosa Leal 
429.101.)73-63 

Secrewia de Filw>çu 

FONTE: SCP! -Coclal>ílidede [9.2S.2S.4lOL PREFE1111RA MUNICIPAL DE PICOS 

RREO • ANEXO 6(1.RF, ut 53, inciso OI) 

RECllITAS CORRElll'ES (1) 
Imposto,, Tuw e Cootribuiç&s de Melhoria 
IPTII 
ISS 
lllll 
IRRF 
Ou1r0, lmpootoo, Taxas e Cootrilluiç&es de Mtlhoria 

Coo1ribuiç&es 
ReceítaP•trimooiol 
Ap~ FiMDociru (II) 
Ou.,. Roceiw P"rimOIIÍ&Í> 

n.mfcrinciuCOITalla 
Cota Parto do FPM 
Cota Parte do ICMS 
Cota Parto do IPVA 
Cota Plrtedo l1R 
Tramfcreociu de LC 87/1996 
Tr,,wcr&,cia, de LC 61/1989 
Tunsfereoc:W do FUNDRB 
Outm Tl'UWerêacia Comn1cs 

Demili Roctótu Com,,u,, 
OulrU Roctów Finaoceitu (OI) 
Ra:ciw Com:nlC! RC!l.anto 

RECllITAS PRIMÁRIAS CORRENl'F.S (IV) • 1- II . m 
RECEITAS DB CAPITAL (V) 

Opcr&Ç<l<s de Crédi10 (VI) 
Amorti .. ,1o de Empréstimo, (Vil) 
Alieoaçlo de Beos 
R«cius do Aliem;lo de lll\'CS!imen10, Temporwios (VII]) 
Rcceitu de Alicnaçlo de lm'C:Jtimc:ntos Pamll!altes (lX) 
Ouau Alieoaç&s de Beos 

Transfcr!ocia, de Capit,I 
C..V!oioo 
Ou.,. Trwfc,éocias dcCopilal 

Outtu Rccriw de Capiul 
Outru Rocritas de Capial N1o Primirw (X) 
Outru Rocritas de Capial Primlriu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio • Junho 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVJSÃO 

A TIJALIZADA 

2111.290.400,00 
23.237.50().00 
3.150.000,00 

13.150.000,00 
1.wo.000.00 
2.300.000.00 
3.437.500,00 

l l059.000,00 
6.03l000.00 
s.mooo.oo 

310.000.00 
173.297.400.00 
29.175.900_00 
24.000.000,00 
5.000.000,00 

20.000.00 
40.000.00 
10.000.00 

39.000.000,00 
75.351.500.00 
3.664.500.00 

350.000,00 
3.314.SOO,OO 

2ll2l8.400.00 
20.840.500.00 

0,00 
0,00 

W0.000,00 
o.oo 
0,00 

200.000,00 
20.640.500.00 
17.740.500.00 
2.900.000.00 

o.oo 
0,00 
0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL Q<l):(V-VI-VIl-Vill•IX•X) 20.840.500,00 
REClllTA PRIMÁRIA TOTAL(XIIF(IV+XIJ 233.058.900,00 

FONTE: SCPI - Coo1>bilidade (9.2S.lS.450]. PREFE1111RA MUNICIPAL DE PICOS 

F11nciJco Borp Oonçalva 
1110.304.563-n 

Cooi,dor CRC-PI 010416/0-9 

Ponaria N" 91 de 2020 - M&-Atualizado 02/2020 

RECEITAS REALIZADAS (a) 

Janal\ln/2020 

Plgo I of3 

RS I 

104.236.629.17 
9.021.213.94 

352.581.H 
6.345.14!1.05 

302.598,76 
1.221.254,02 

799.634,23 
8.244.085,94 

901.276,40 
1165.5n,47 
35.698.513 

S5.0IU99.57 
12.511.683.SI 
10.183.952,23 
4.144.401.61 

7110.56 
0.00 

3.113.30 
17.776.500.16 
40.384.468.20 

1.0SI.ISl.32 
11.797.98 

l.039.3SS,34 
103.312.253.n 

452.348,60 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

452.348,60 
310.748.60 

81 .600,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

452.348160 

103.804.602.32 

Ponaria N" 91 de W20. M&peamà>IO Aaulizado 02/20W 
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1\REO • ANEXO 6(1.RP, ui l3, mo W) 

DllSPESAS CORl<ENIES (Xlll) 
~eF.nct.taosSoe:iiis 
Juros e E.õeargos da Dívida (XIV) 
o.. ... o..p<>UCancada 

DESPESAS PRlMÁRIAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRWTI,:S (XV) • (Xlll,XJV) 
DBSl'2SAS 06 CAl'lf AL (XVI) 
luv=imen~ 
lnval6es Finlneeiras 
~510 de Empréiaímm e Finmciamcn1m (XVII) 
Aquisiçlo de Titulo de C<piw jl lniegnliDdo(l(VII 
Aquisiçlo dic Tltlllo de Criditl(XIX) 
Demais~ Fiaanctitu 

Amorti .. çlo .. llMI, (XX) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPl!SAS 

AnJALIZADA EMPENliADAS LIQUIDADAS 

209.401 .344,09 127.105360, IB 85..303.708.16 
IIU72.913,ll 60.81.S . .Sll,26 .Sl.230968,21 

729.000,00 211.9fi0,66 85.BSR,OO 

93.799.430,78 66.007.816,26 26991.881,9.S 
208.672.344,09 126.893.399,52 8.S.2':2.850,16 
29.038.lMl,60 l .141.087,.SI 2~3.222.)l 
26.ln.148,60 2.l51.263,34 1.638.924,90 

10.000,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 

10.000,00 0,00 0,00 
2.851.100,00 2.589.124, 17 1.344..297,45 

DESP!lSAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXl)'(X\11-XVD-XVm-XIX-XX) 
RES!lRVA DBCONTINOtNCIA (XXll) 

26.187.148,60 
1.100.000,00 

2 . .S.Sl.263,34 1.638.924,90 
0,00 0,00 

DBSl'2SA PRIMÁRIA TOTAL (XXDl)-(XV+XXI+ XXII) 
RESUL TAOO PÍÜMAÍÜO. Acim, da Luw (lOCJV)"(XIJ,. (XXDà + lOCIDb + XXIIk)) 

235.959.492,69 129.444.662,86 86.861 .775,06 

META FISCAL PARA O RESUL TAOO PRIMÁRIO 

Mdl fmda oo /vlOJO de Mdu Fllca~ da LOO para o acrckio de rd"Cl'bia 

JUROS NOMl'NAIS 

DESPESAS 

PAGAS(,) 

75.479. 132,42 
.S2.240Jll6,l7 

85.851.,00 

23.I.Sl .. 238,0.S 
75.393.274,42 
2.626160,43 
1.211.862,98 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

1.344.297,45 

1.281.862,98 
0.00 

76.675.137,40 

Jm. Junfl020 

VALOR INCORRIDO 

JUROS B llNCAI\GOS ATIVOS (XXV) 
JUROS B ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 

REStn. TAOO NOMn-lAL -Acima d. Linho (XXVD) • lOOV + (XXV - XXVI) 

META FISCAL PARA O RESUL TAOO NOMINAL 

MCU f~ no Alio.o de Meui Fiicaia dl LDO para o cxcn:kio de rcfCf!Dcia 

FONre: SCP!· Com,l>iHdadc (9.25.25.4lOL PREFEITURA M\INIClPAL DE PICOS 

~APA(Wt. 

l'IDC2SSAOOS 
PAOOS(I>) 

12...31A.47UI 
4.397.912,83 

713,27 

7.925.792,08 
12.323.704,91 

m.m,60 
m .112,60 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

31.641,00 

560.112,60 
0.00 

12.883.817,51 

P-ac2of3 

RS 1 

RES10S A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS(,) 

3.118.71.6.11 3.035.26&,46 
214.022,31 214.022,31 

o.oo o.oo 
2.904.704,.SO 2.821.246,1.S 
3.118.726,!1 3.03.S.268,.S 

441.09l,26 403.697,31 
441.09l,26 403.697,31 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 o.oo 
0.00 0.00 
0,00 o.oo 

44l.09l,26 403.697,31 
0,00 0,00 

l-559.819.07 l.438.965,n 
10_806.681 ,64 

VALOR CORRENTE 

0,00 

0,00 
0.00 

10.806.681 ,64 

VALOR OOR.RBNra 

0.00 

Put&ri& N'" 91 de 2020 - Mlptamcr40 Atuali~o OV2020 
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RRBO. ANEXO 6 (UU'. ut l3. úxoo Dl) 

PREFEITURA MU ICIPAL DE PICOS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio • Junho 

ABAIXO DA Lll\l:IA 

CÁLCULO 00 RESlil.TAOO NOMINAL 

D D>A CONSOLIDADA (XXVIll) 

DEDUÇÕES (XXIX) 
[)Qponlbilidade de Cai.sta 
~Wbilldade &Caiu $rt:4.& 

(·)l\eflol•Pl&l'-()OOC) 
Demais Haveres Finmce:irol 

OlvmA CONSOLIDADA LIQUlDA (XXXI) • (XXVDI • lOOXJ 
RESULTADO NOMINAL · Ab&ixoda LD>ha(XXXD) • (XXX!a • XXX!b) 

Em 3I/Dczl20l9 (a) 

o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 

ll.247.J:17.40 
0,00 
o.oo 

SALDO 

AJ\JS'TilMBTODOLÓOICO J,maJuA/'2020 

VARIAÇÃO DO SALDO RPP • (JOOOII) • (XXXa • XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DB INVBSTIMl!NTOS Pl!RMANl!NlllSS (IX) 
PASSIVOS R.E.OO>OmCIDOS NA DC ()OOOV) 
V AJUI\ÇÃO CM<!IIAL ()OO<V) 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTF.ORANIES DA OC (XXXVI) 
AJUSlllS RELA nvos AO RPPS ()O(l(Vll) 
OU'lllOS AJUSTES (lOOMll) 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO· Abaixo da LD>ha (XXXIX) • (JOOOI - XXXIIl - IX+ lOOOV + XXXV · lOOCVI + XXXVII + XXXVDI) 

RESULTADO PRIMÁRIO· Aboúxo da Linba (XI.) • XXXIX · (XXV · XXVI) 

J.m . Jimf2020 (b) 

hfe3of3 .. , 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

2.3'21.l7o,98 
0.00 
0.00 
0,00 

12.92'.766,42 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

-12.92l.766,42 

-l2.~ .766.42 

INFORMAç()ES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALOO DE EXER.cfCIOS ANIERIORES 
Rec1n011 Arrocadadot an F.xiercltiot AIIU:riarta • RPPS 
Su:pcrívii Fimncci:ro UtiliDdo pva Abertura e Rei~ de Cr6ditol Adic:ionais 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

Pc.. JOK Watmir de: Lima 
514.56Hl6J..72 

Prdeito Mun.icipal 

fONTB: SCP! · Contabilidade j9.2l.2l.4l0t PR.EFEITUR.A MTJNICIPAL DE PICOS 

Patrícia Leite LcOnidu 
013..249.1 23.08 

Controladora Ot:ral 

FrwlCia:o 8orge1 Oooçalva 
180.804..563.71 

Ctlfttadclr CRCPI 010416J0.9 

0.00 
0.00 
0,00 

1.900.000.00 

Aolonil Maria de So\111 Leal 

•29.101.373-61 

Scerctlri• de fiNnçu 

Porwia N'9I de2020 • M,peam<nloAtuali,.,lo02/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 
LRF. Art. 48 - An<0<0 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Previsão Inicial 

Previsão Atualizada 

Receitas Realizadas 

Déficit Orçamentário 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Crl!ditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Crl!ditos Adicionam 
Dotação Atualizado 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
De.spesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Receita Corrente Líquida 
Roccita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID~CIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVJDENC!ÁRlO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
DespCMs Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

Resultado Primário - Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Mnistério Público 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 
Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada oo 
Anexo de Metas 

FmcamdaLDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Cancelamento 

Até o Bimestre 

19.226.716,76 162.802,21 

19.226.716,76 162.802,21 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 10.143.264.34 124.721,03 

10.143.264,34 124.721,03 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

29.369.981 ,10 287.523,24 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

10.806.681,64 

10.806.681,64 

Pagamento 

Até o Bimestre 

15.478.235,63 

15.478.235,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.441.469,10 

3.441.469,10 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.919.704,73 

RS 1 

Até o Bimestre 

242.879.900,00 

242.879.900,00 

109.876.905,45 

º·ºº 
º·ºº 

Até o Bimestre 

242.879.900.00 
6.000.074.74 

248.879.974, 74 
139.533.477,34 
92.782.211.67 
79.796.862,80 
17.094.693,78 

Até o Bimestre 

139.533.477,34 
92.782.211,67 

Até o Bimestre 

200. 786.585, 76 
196.766.585,76 
196.766.585,76 

Até o Bimestre 

4.358.307,20 
22.475.04 
22.475,04 

4.335.832,16 

6.233.552,63 
4.159.686,93 
4. 159.686.93 
2.073.865,70 

%em Relação 

à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

3.585.678,92 

3.585.678,92 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.577.074,21 

6.577.074,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.162. 753,13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 of 2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 
LRF Art. 48 - An<0<0 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Mínimo Anual de 25% das Ra;citas de Imposto!I na Manutenção e Desenvolvimento do Eruiiino 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Rernuncraçilo do Magistério com Ensino Fundamental e M6dio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Flmdame 

Complernentaçl!o da União ao FUNDEB 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

9.152.525,04 

º·ºº 15.116.993.44 

5.147.S4S.S6 

RS 1 

Li.mi~ Constitucionais Anuais 

% Mínimo a A plicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

25,00 22,46 
0,00 0,00 

60,00 85,01 

0,00 100,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Cr6dito 
Dc.pc:,a de Capital Liquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

De.pesas com Açõe., e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de imposros 

DESPESAS DE CARÁ IBR CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas Consideradas para o Limite/ RCL (%) 

Pc. Jo~ Walmir de Lima 
514.567.963-72 

.PJ-eftiilO Municipal 

Patrícia Leite Leónidas: 
013.249.1 23-08 

Controladora Geral 

0,00 0,00 

6.076. 142,01 23.932.313,36 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

6.546.999, 19 

Franci.s:co BOJges: Oonç.a..l'Ye:g 
180.804.563-72 

Contador CRC-PI 010416/0-9 

0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

15,00 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

Antonia Maria de Sousa Leal 
429. 101.373-68 

Secretária de Fin&nç:.as 

16,07 

º·ºº 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

1 of6 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO -ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso 1, alínea.,-.• e "b" do inciso li e§ I°} 

RECEITAS 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
RECEITAS CORREN1ES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONI"RIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONI"RIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Palrimõnio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Delegação de Servi~• Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recwsos Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Palrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transfer&icias dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Ou1ras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transfcrâ::icias de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenii.ações. Restituições e Ressarcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Transferfucias da União e de suas Entidades 
Transfer&icias dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transfer&cias dos Municípios e de suas Entidades 
Transfer&cias de lnstituiçlles Privadas 
Transfer&icias de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transfcr&ci83 de Pc550as Físicas 
Transfcr&ci83 Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Tíb.Jlos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili) ~ (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 

Operações de Crédito - Mercado Interno 

PREVISÃO 

INICIAL 

16. 159.500,00 
14. 71 8.666, 74 

456.737,61 

450.532,75 
2.904,86 
3.300,00 

461.000,00 
381.000,00 

0,00 
0,00 

80.000,00 

228.917,48 
11.381,80 

211.322,36 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

6.213,32 
0,00 
0,00 

877.200,00 
877.200,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

12.632.811,65 
9.273.869,53 
1.358.942, 12 

0,00 
0,00 

2.000.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

62.000,00 
0,00 

30.000,00 
0,00 

32.000,00 
1.440.833,26 

20.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
80.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

0,00 
0,00 

1.190.833,26 
699.333,26 
491.500,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

150.000,00 
640.500,00 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 

PREVISÃO RECBIT AS REALIZADAS 

ATUALIZADA BIMESTRE % JANAJUN 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

16.159.500,00 2.398.705,71 14,84 7. 779. 786,95 
14.718.666,74 2.398.705,71 16,30 7.573.388,83 

456.737,61 72.215,58 15,81 226.027,85 

450.532,75 72.215,58 16,03 226.027,85 
2.904,86 º·ºº 0,00 0,00 
3.300,00 º·ºº 0,00 0,00 

461.000,00 78.706,33 17,07 234.846,62 
381.000,00 78.706,33 20,66 212.995,54 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

80.000,00 º·ºº 0,00 21.85 1,08 

228 .917,48 985,28 0,43 21.613,37 
11.381,80 º·ºº 0,00 0,00 

211.322,36 985,28 0,47 21.613,37 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
6.213,32 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
877.200,00 º·ºº 0,00 0,00 
877.200,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
12.632.81 1,65 2.246.798,52 17,79 7.090.900,99 
9.273.869,53 1.770.850,85 19,10 5.282.453,03 
1.358.942,12 171.429,75 12,61 675.913,01 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
2.000.000,00 304.517,92 15,23 1.132.534,95 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

62.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
30.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

32.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
1.440.833,26 º·ºº 0,00 206.398,12 

20.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
10.000,00 0,00 0,00 0,00 
10.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
80.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
40.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
40.000,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 
1.190.833,26 º·ºº 0,00 206.398,12 

699.333,26 º·ºº 0,00 206.398,12 
491 .500,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

150.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
150.000,00 º·ºº 0,00 0,00 
640.500,00 213.275,81 33,30 525.783,56 

16.800.000,00 2.611.98 1,52 15,55 8.305.570,51 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

RS 1 

SALDO 

% A REALIZAR 

1 (e/a) (a-e) 

48,14 8.379.71 3,05 
51,45 7.145 .277,91 
49,49 230.709,76 

50,17 224.504,90 
0,00 2.904,86 
0,00 3.300,00 

50,94 226.153,38 
55,90 168.004,46 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

27,31 58 .148,92 

9,44 207.304,11 
0,00 11.381,80 

10,23 189.708,99 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 6.213,32 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 877.200,00 
0,00 877.200,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 56,13 5.541 .910,66 

56,96 3.991 .4 16,50 
49,74 683.029,11 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 56,63 861.465,05 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 62.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 30.000,00 
0,00 º·ºº 
0,00 32.000,00 

14,32 1.234.435, 14 
0,00 20.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 10.000,00 
0,00 80.000,00 
0,00 40.000,00 
0,00 40.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 17,33 984.435,14 

29,51 492.935,14 
0,00 491.500,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 150.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 150.000,00 

82,09 114.71 6,44 
49,44 8.494.429,49 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANEXO 1 (LRF Art. 52 inciso 1 nllneas "a"" e "b" do inai.,o 11 e§ l") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATIJALIZADA BIMESTRE % JANAJUN 

RS 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

Mobil1ána 
Contratual 

Operaçl!es de Crédito - Mercado Externo 
Mobiliária 
Contratual 

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (III+ IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL COM D8FIC!T (VIJ) = (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Supcrávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 

16.800.000,00 

16.800.000,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 16.800.000,00 

16.800.000,00 
300.000,00 

0,00 
300.000,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2.611.981,52 

2.611.98 1,52 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15,55 

15,55 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.305.570,5 1 
o.oo 

8.305.570,51 
300.000.00 

300.000,00 

0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

49,44 

49,44 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 8.494.429,49 

8.494.429,49 

MARCOS AURELIO QUIMAR.A.ES DE ARAUIO 
496.818.773-49 

PREFEffO MUNICIPAL 

RICARDO QUIMARÃES ARAUJO 
624.503.953-34 

SECRE!"ARJO DE FINANÇAS 

PETRONILIO ALVES DE SANTANA NETO 
007.2 12.5 13-66 

CONTAfX>RCRC 12.135/0-7 
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RRW-ANEXO 1 (LRF,An.ll, -~ lllras ">"e'1>"doinciiollef 1~ 

DESPESAS 

DllSPESAS (EXCETO 11'1RA.ORÇAM!ltll'ARJAS)(VW) 
Dt:SPESASCORREN'leS 

PESSOAL E F.l<CARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
Ol111Wi DESPESAS OORREmõS 

DESPESAS DE CAPITAL 
!Nm11MEITTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

WERVADBOONTINGtNCIA 
DllSPESAS (lNlltA.ORÇAMBITTÁRJAS)(IX) 
SUBJOTAL DAS DESPl,SAS (X)= (VIU+ IX) 
AMORTIZAÇÃO DA olv., REFlNANCIAMBNTO (XI) 

Amoni1.1Çlo da Divida Interna 
Dividi ~t>bililril 
Divida CoDll>tual 

Amortiz,çio da IlMda B1<l<ml 
Divida ~t>bili>ria 
DlvidaCoimtual 

IDTAL DAS DESPESAS (Xlij • (X+ XI) 

SUPERÁ vrr (XIIn 
IDTAL OOMSUPERÁ VIT(XIV) • (XII + Xllij 
RESERVADORl'l'S 

PREFEITURA DE ELISE MARTINS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio -Junho 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS E.¼PENIIADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL A1UALIZADA 
BIMESTRE IANAJUN BIMESTRE JANAJUN 

(d) (e) (0 (g)•(o-0 (b) 

16.233.1127,lO 16.395.671,23 2.55012,40 8.496.497,08 7.1199.174,15 2.471.617,29 7.445.413,33 
12.987.072,89 12.m .8110,23 l.327.302,18 7.0ll.434,3l l .ll3ll.4ll,9l l.321.043,46 6.691.043,6) 
6.411.447,50 6.237.345,50 1.216.918,32 3.594.IXM,29 2.693.341,21 1.216.918,32 3.592.376,31 

3.0?MO 1.578,IJO 0,00 0,00 1.578,IJO 0,00 0,00 
6572..146,19 6.194.965,98 1.110.383,86 3.411.430,06 3.143.531,92 1.104.12l,14 3.0'J8.M7,34 
2.961179,61 3.331.955,24 229.240.22 1.451.062,73 I.J80.892JI l l0.573,33 754~.63 
2.310.756,23 3.123.531,86 173.507,0l 1.303.909,60 1.819.622,26 99.340,M 607.216,)5 

0.00 o.oo 0,00 0.00 o.oo 0,00 0,00 
151.423,33 lj)l,423,38 50.733,17 147.ll3.l3 61 .270,2.5 l0.733,17 147.153.13 
284.m ,oo 179.125,71 179.82l,71 
566.171,lO 701.328,17 m .693,67 439.793,28 264.535,49 m .693,67 4.W.793,23 

16.800.000,00 17.100.000,00 2.732.736,07 8.936.290,36 8.163.70'J,64 2.647.3 10,96 7.m.lVCi,61 
0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.300.000,00 17.100.000,00 2. 732.736,07 3.936.290,36 8.163.?0'J,64 2.647.310,96 7.m .lDll,61 
0,00 4lll.l63,90 

16.300.000,00 17.100.000,00 2.732.236,07 8.936.290,36 2.647.310,96 8.305.170.ll 
0.00 0,00 0,00 

MARCOS AIJR.ELIO WIMARAES DE: ARAU.D 

496.818773-49 
RICARD0001'1AlÃES AltAUXl 

62A.S03.9l3-34 
SECR.ET A1UO DE f"'ANÇAS 

Pfl'I.O.\lILIOALVESOE &\..>n'ANANETO 

007.212.Sll-66 
PR.EFEn'O MUNIClPAL CQ.'ll' AIX)R CI.C 12.11.ro. 7 

R$1 

SALDO DESPESAS INSCRITAS EM 
PAOASA'ffi RESIDSA 

OBIMESTI\E PAGAR NÃO 
PROCESSADOS' 

(1)•(0-b) 0) (k) 

8.950.2.57,90 6.176.3%,22 0,00 
6.192.1146,63 6.022.0lli,)4 0,00 
1694.%9,19 2.933.204,n 0,00 

1.578,IIO 0,00 0,00 
3.496.298,64 3.088.821,82 0,00 
1m.m.~ 754.369,68 0,00 
1516.315,31 607.216,ll 0,00 

0,00 0,00 0,00 
61.270,2.5 147.153,13 0,00 

179.lll,71 
~ll,49 439.793,28 0,00 

9.214.793,39 7.216.119,)0 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

9.214.793,39 7.216.189,lO 0,00 
1.089.381,01 
8.lOl.170.ll 0,00 

0,00 

c::::::J 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO -ANEXO 1 (LRF, Atl 52, inciso 1, allneas "a" e "b" do inciso II e§ 10) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INI'RA-ORÇAMENTÁRlAS 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Seiviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 
Exploração do Patrim6nio Imobiliário do Estado 
V ai ores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 
Exploração do Patrim6nio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à avegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFE~NCIAS CORRENTES 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transfermcias dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Iostituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferâtcias Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrim6nio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFE~NCIAS DE CAPITAL 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transfer&tcias de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integrali1.8ção do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

INICIAL 

64-0.500,00 
64-0.500,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

64-0.500,00 
640.500,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ATUALIZADA 
(a) 

64-0.500,00 
64-0.500,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

64-0.500,00 
640.500,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

BIMESTRE 
(b) 

213.275,8 1 
213.275,8 1 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

213.275,81 
213.275,8 1 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 

1 (b/a) 1 

33,30 
33,30 

0,00 

0,00 
o.ao 
0,00 

33,30 
33,30 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANAJUN % 

(c) 1 (c/a) 

525. 783,56 82,09 
525. 783,56 82,09 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

525.783,56 82,09 
525.783,56 82,09 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

RS I 

SALOO 

A REALIZAR 
(a•c) 

114.716,44 
114.716,44 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

114.716,44 
114.716,44 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANEXO l (LRF. ArL .52, incim 1, al inea.5 ""a" e "'b" do inci.!IO li e§ I"') R$ 1 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO 
RECEITAS INTRA.ORÇAMENTÁRIAS 

MARCOS AUR.ELIO OUIMARAES DE ARAUJO 
496.8 I 8 .773-49 

PR.EFEITO MUNICJPAL 

6of6 

RREO-ANEXOl(LRF, Mll,ils:uol.llilE:u.._.c'b· doincúo llcfl') 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE 
(a) 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
624.503.953•34 

SECR.ETARJO OE FINANÇAS 

(b) 
% 

1 (b/a) 1 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a JUDho 2020/BIMESTRE Maio - JUDho 

JANAJUN % AREALlZAR 
(e) 1 (e/a) (a-e) 

PETRONILIO ALVES DE SANTANA NETO 
007 .2 I 2 .5 I 3-66 

OONTAOOR. C.RC 12,135/0-7 

RSMillwos 

OOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS BMPBN!IAOAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS INSCRITAS EM 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

DESPESAS (!NraA-ORÇAMENTAKIAS)(IX) 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL B ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCAROOS DA DIVIDA 
OUll!AS DESPESAS OORR6NTES 

DESPESAS DB CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

INICIAL AnJALIZADA 

1 

B=ru 1 
B=ru IANA!UN IANA!UN 

(d) (e) (f) (&)•( .. f) (h) 

566.172.50 7()1.328.77 17S.693.67 ◄39.m.28 26◄.53S,◄9 17S.693.67 439.m.lS 
SI6.172.SO 10u21.n 17S.693.67 439.193,28 261.S3S.◄9 m .693.67 ◄39.m_ia 
SI6.172.SO 701.323,77 l7S.693,67 439.793,28 261.53S,◄9 l7S.693,67 4l9.79l.2S 

0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 o.oo 0.00 0,00 0,00 

S0.000.00 l.000,00 0,00 0,00 l.000,00 0,00 0,00 
S0.000,00 3,000.00 0,00 0.00 3.000,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

MAROOsAIJRELIOGUIMARAES DB ARAUÃl RICARDO GUIMARÃES AIWJJO Plíl'RONILIO ALVES OE SANTANA NJ:,,0 

496.lll773-49 624J03.9l:l-34 007.212.Sll-66 
l'RIFEll'O MUNICIPAL S,OETARIODEFl1'A.,;çAJI CC'-ll'AOOR.CR.CU.llY0-7 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PAGAS ATÉ 
OBIMESTRI! 

6)•( .. h) (j) 

26◄.S3S,49 439.793,28 
261.SJS,49 439.793.28 
26 U 3S,49 439.793,28 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

l.000.00 0,00 
3.000.00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~~i 'rh.ºsfi8&MI1'b~ oo ENSINO-MOE-MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RRBO - Am=l(LDB,Ad. 72) 

II.IClll'AS DO ENSINO 

RBCBITAS RBALIZAllAS 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCJlSSAOOS' 
(k) 

0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

Pia• 1 of4 .. , 
RECBITA IU!8ULTANIE DI! IMPOSTOS(°""' do llt. lll da ~ ) 

PRBV13ÃO 
IIOCIAL 

PRBVl3ÃO 

ATIJALIZADA (a) JANAJU\I (c) "(bla)tlOO('<) 

(. RECBITA DB IMPOSTOS 
1.1- RooàlaR...-dc lmpotlo ocbroa Propriodadcl'ndial oTcrril0rial Urbca - lP1U 
l.l.1-IP1U 
1.1.2-Multu. J\ltOl de Mora,.DfvidaAtiva e Ou!rol Bnc.q01do IP'IU 

1.2-RcoàlaR...-dc lmpotlo octn 'l'nll,mia,lolnla-VMW- ITBl 
1.2.1-ITBI 
1.2.2- Muluo, lww do Mora.DmdaAtm e °"""8 Ei,aqcadc ITBI 

I.J.. b>àla-dc lmpotlooobn>S<,viqcsdoQudqu,,N...._ - JSS 
1.3.1- ISS 
1.3.2- Muluo, lww do Mora. Dmda Atm o °"""8 Ei,aqca de JSS 

1.4- Roccita Reaa.ltm.c, cb lmpolto do Rmda Retido na Fonte - IRRF 
2- RBCBITA 0B TRANSFEdNclAs OONlITT1UCIONAIS E LBOA!ll 
l .1·~111'.ticFPM 

2. 1.1- PvoelaRll'aa,IOtCl',ut. 1.19,l almoab 
2. t .2- Pan,cb. nlcrmtc i CP, ut. 159. l alba d 
2. 1.)..Pvcelarefffl:Cl:te!CP, ut.1'9. l.alioe.e 

2.2- Cota-1'""' JCMS 
2.J..JCMS.~-L.C,f'37/J99<1 
2.4- Cota-l'uto lP~-
l.S.. Co&&,-Putc ITR 
2.6-eota..-PutclPVA 
2.7. Cor.à.f!'IMtlltlOP~ 

). TOTAL DA RECBITA 00 IMPOSTOS (l + l) 

RECBITAB ADICIONAIS PARA PINANCIAMKNTO DO l!NlllNO 

4- R!la!ITA DA APLICA O FINANCEIRA 0B OITIROS RIICURSOS Ili! IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
S- R!la!ITA 0B TRANSFBÜNCIAS 00 FNOB 
S.l• TruláCnbtiudc -Bducaçlo 
:S.2--Tn.nsf'crfnd u.oirCIU-PDDB 
:5.3- Tn.naf'crfnçiu DirdU -PNAB 
S.4 . TramfenbCW Dir"8s " PNATB 
S.S- Cllmu TruláenbCWdc FNDB 
S.6-Aplicaçlo F-doaR.ocurlcadc PNOB 

6- RBCIIITA 0B TRANSFBÜNCIAS DR ooNVAN!os 
6.1• TnosrenbCWdoc.avfaioo 
6.2-Aplicaçlo F- doa R.ocurlca do c.avfaloo 

7- R!la!ITA 0B OPBRAQÕBS 0B CRáorro 
8- OITIRAS RBCEITAS PAR.A FINANCIAMBNTO 00 BNSINO 
9--TOTAL DAS RBCBITASAD.lCIONAIS PARA FINANCIAMKNTOOO BN3IN0 (4 + :5 + 6 + 7 + 1) 

445.S32.7S 
26..945,42 
26.945,42 

o.oo 
SI.ISl.93 
SI.ISl.93 

0,00 
ISl.234,40 
IS'-234,40 

0,00 
208.SOO,OO 

1.397.759.56 
7.J(Xt000,00 
6.S00.000,00 

2.l0.000,00 
2.l0.000,00 
950.000,00 
29.614,43 
S.641,43 

12.426.65 
100.000.00 

o,oo 
1.1141.292;'1 

PRBVlllÃO 
IIOCIAL 

0,00 
294.660,93 
100.000,00 

2.41S,3J 
90.J?S,60 
30.000,00 
61.650,00 
3.150,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

IOS.000,00 
399.660,.9.3 

44S.S32.7S 
26.945,42 
26.945,42 

0.00 
SI .IS2.93 
SI.ISl,93 

0.00 
ISl.234,40 
ISS.234,40 

0.00 
lOU00,00 

l.397.7.59,.56 
7.300.000,00 
6.S00.000.00 

lS0.000,00 
lS0.000,00 
!IS0.000,00 

29.~43 
S.641,43 

l2.426,.6S 
100.000.00 

0,00 
&.M-3.:292,,31 

PRBVl3ÃO 

ATIJALIZADA (a) 

0.00 
294.660,93 
100.000,00 

2.43S.33 
90.37S.60 
30.000.00 
6USO,OO 
3.IS0,00 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

IOS.000,00 
399.660,.9'.J 

22S.367.67 
3.639,02 
3.639,02 

0,00 
110.00 
180,00 

0.00 
113.0D.I0 
113.0D.I0 

0.00 
101.46.S,SS 

4.107.101,10 
3.611.108.67 
3.611.108.67 

0.00 
0.00 

447.79S,99 
0.00 

90,91 
141..Sl 

47.964,00 
0,00 

4.332.468,77 

R!la!ITAS RBALIZAllAS 

IAN A IUN (cl -(IQ)x100 (,il 

0.00 
Sl.339,44 
22.999,47 

1.440,00 
48.879.00 
s.m,30 

0.00 
43,67 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

30.039,00 
112.378.44 

so.sa 
13,SI 
13.SI 
0,00 
0,3S 
0,35 

0.00 
71,47 
71.47 
0.00 

Sl,02 
43.91 
49,47 
S3,10 
0.00 
0.00 

47,14 
0.00 
1,61 
1.14 

47-"6 
0,00 

43,99 

0.00 
27,94 
23,00 
S7,!>4 
S4,0I 
29,92 
0,00 
1,39 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

lll,61 
21.12 

c::::::J 

B 
o 
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B 
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PREFEITIJRA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPJf~~<i>\ºJ8~~(?/mrTO DO ENSINO· MDE • MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESlRE Maio • Junho 

RRJlO . ,._., 8 (J..DB, M 72) 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDES 
RBa!ITA.S RB4LIZADAS 

J'a&e2oE4 

RSI 

l'RBVISÃO 

INICIAL 

l'RBVISÃO 
ATIIALIZADA (a) l'ANAIUN (b) (c)-(bla)dOO(") 

10. RECl!ITA.S DESTINADAS AO FUNDBB 
I0. 1-C-Parlo FPMOoallmdaacFUNDBB - ~do2.l , I) 
10.Z. C-Parlo ICMS Domnada ,o FUNllBB - (20% de 2.2) 
10.3- ICMS-Doaco,nçlo O..tinada ao FUNDBB - (20% de 2.3) 
lo.4• C-Parlo !PI-~ Dooóoada ac FUNllBB • (20% de 2.4) 
10.5- C-Parlo ITR Doolioadoo ac FUNDBB - (20% de 2.5) 
10.6- C-Parlo IPV A Dcolmda ac FUNllBB - (20% de 2.6) 

1 (. RECl!ITAS RBCBBIDAS 00 FUNDBB 
11.1- 'l'rlmftr6,ci,ud6RC1CUr101doF1JNDBB 
1 I.Z. ~1- do Um8c acFUNDBB 
ll .3-RccciladoAplie&91<>F.,.....,.doaRccunoodoFUNDBB 

12, RBSULTAOO UQUIDO DAS TRANS~ OOFUNDBB (11.1 -10) 

DESPESAS DO FUNDEB 

13- PAOAMBNI'O OOS PROFISSIONAIS 00 MAGlll O 
13.1- Com Bduca,çlo lmmtil 
13.~ CcmEnaino Ftndamaltal 

14-0UI'RASDBSPBSAS 
14.1- Ca:n~ioln!mtil 
14-Z.ComBnaú>ol'lndammlal 

lS- 'IOTAL DAS DBSPBSASIX} FUNDfiB (13 + 14) 

OOTAÇÃO 

INJ::IAL 

1.612.012,63 
0,00 

1.612.012,63 
993.117.37 

'/0.916,25 
922.201,12 

2.605.200-.00 

DBDUÇÕl!S PARA FINS DE LIMITE DO FUNDES 

16- JmSTOS A PAOAA INSCRITOS NO BJCBR.êiCJO SBM OISPONIBU.IDAOO FINANCBIRA 00 R.ECUR.SOS 00 FUNOOB 
16. l - FUNDHB 60% 
16.2 - FUNDBB 40!4 

17- DB.SPRSASCUS'IBADASCOMOSUPERÁVITFINANamlO, OOBXER.dCIOANTmUOR.,OOFUNDEB 
17.1 -FUNDBB 60!4 
17.2 - Ft.JNDJn) 40'6 

li- TOTAL DAS DBDUQÕBS CONSIDBRADAS PARA FIN9 DB LIMJTB DOFUNDBB {16 + 17) 

1 INDICAOORE8 DO FUNDES 

19 - TOTAL DAS DBSPBSAS 00 FUNDHB PARA FINS DBLIMITB(l.5 - li) 
19.1-Mlmmo dc60!4doFUNDBB naRanwxnçlodoMaai'1âiol (13-(16.1 + 17.1 )) / (ll)x 100)!4 
l 9.2 -Mmmode40!4,..o.,po,,...,MDI!, qooolo R<,n-oçlodo~o(l•-(16.2+ 17.2))/(1l)x 100)!4 
19.l - Múimodc 5"nloAplicadono&.c:n:kio(ICM> - (19.l +19.2))" 

1.579.'m,92 
1.360,000.00 

190.000,00 
5.936,19 
1.129,10 
2.415.33 

20.000,00 
2.605.000,00 
2.000.000,00 

600.000,00 
5.000,00 

420.441,08 

OOTAÇÃO 

ATIIALIZADA 

(d) 

1.610.512,63 
0,00 

1.610.512,63 
994.617,37 
'/0.916,25 

923.101,12 
2.605.200.00 

CON11lOLI! DA UTILIZAÇÃO DE RECUlt808 NO EXEllCIClO SUBSEQ()ENra 

20-RECIJRSOSRBCBBIDOSOOFUNDBBBM20l 9QUI! OFORAMIJilLIZADOS 
21 - lll!SPl!SAS CUSTBADASCOMO SALOO 00 ITEM 20ATBO lºTRIMBSTRBDB 2020 

1.579.551,92 
1,360.000.00 

190-000,00 
5.936,19 
1. 129,10 
2.415,33 

lo.000.00 
2.605.000.00 
2.000.000.00 

60o.OOO,OO 
5.000.00 

42o.441,08 

IJllSPIISA.S IIMPl!NHADAll 

IANAIUN 

(•) 

1.159.069,67 
0,00 

1.159.069,67 
456..315,71 

0,00 
456.315,71 

l .6 1S-31S,4S 

!4 
(1)-<old)dOO 

71 ,97 
0,00 

71 ,97 
45,11 

0,00 
49,40 
62,01 

PREFEITIJRA DE ELISEU MARTINS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

111 .111,94 
mn1,55 
19.559,09 

0,00 
0,00 

21,30 
0,00 

l.S91.2S9.41 
1.132.5~95 

451.54G,79 
183,67 

320.716,01 

IJllSPIISA.S UlUlllADA.S 

l'ANAIUN !4 

(a) (hx.,t),100 

1.157.441 ,69 71,17 
0,00 0,00 

l.1S7.441 ,69 71 ,17 
456.31.S,71 45,18 

0,00 0,00 
456.315,78 -i9,40 

1.613.757;47 61.94 

Valer 

Valer 

Valer 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~~~<i>\ºJ8~~i~ro DO ENSINO· MDE • MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESlRE Maio - Junho 

51 ,40 
53,11 
47,14 

0,00 
0,00 
1,14 
0,00 

61 ,01 
56,63 
76,42 

3,67 
76,21 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 

1.613.7.57,47 
72,74 
28,6S 
-1 .42 

-1 34,505,43 
0.00 

Pa&e3of4 

RS 1 

DESPESAS COM MANUraNÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO l!NSINO - MDE • CUSlEADAS COM A RECEITA R.ESULTANra DE lMP08TOS E RECUR808 DO FUNDEB 1 

DESPESAS COM AÇÕl!8 11PICAB DE MDE 

22- BDUCAÇÃO INFANTIL 
22.1-CNdic 

22.1 .1.o..i,-o,-.....,_doFUNDBB 
22.1.2- o..i,-0,-.....,0-R-=- do kopoaloo 

22.2 - Pfó..c:acx,la 
22..2.1- 1-peus Omcadu com Rec:unoa do FUNDHB 
22..2.2-1-pells Omcadu com Outn>I RIICIDM de Impostai 

23- BNSINO ftJNDAMKNTAL 
lll• Do,peaucu.tea<lat oom R,__ do FUNllBB 
:U.Z. Do,peaucu.tea<lat oom ~-.0, do1-o< 

2,,1..KNSINOMÉDIO 

25- BNSINO 5\JPlilUOR 
26- BNSINO PROFISSIONAi., NÃO llffllORAOO AO BNS1'1O RBOULAR 
Z7-0UIRAS 
21- TOTAL DAS DHSPBSAS COM AÇÕES TÍPICAS 00 MDB (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

DOTAÇÃO 

INJ::IAL 

95.916,25 
25.000,00 

0,00 
25.000,00 
70.916,25 
70.916,25 

0,00 
3.297.671.10 
2.534.213, 75 

763.465,05 
0,00 
0,00 
0,00 

1.000.00 
3..394.665,05 

OOTAÇÃO 

AnJALIZADA 

(d) 

15.996,25 
IS.000,00 

0,00 
15.000.00 
70.996,25 
70.996,25 

0,00 
3.310.034,62 
2.534.213,75 

M5.12G,S7 
0,00 
0.00 
0,00 

1.000.00 
3.467.020.17 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTmJCIONAL 

29- RESUL TAOO ÜQUIDO DAlS TIIANSl'lÍRSÍ<ciÃS 00 FUNDBB • (ll) 
3(). DESPESAS CUSlBADAS COM A COMPU!MBNTAÇÃO 00 FUNllBB NO BX6RclCIO 
ll - DESPESAS CUSTEADAS OOM O SUPBRÁVITFINANCBIRO, OOHXBRcfCIO ANTHRIOR. 00 FUNDfiB 
3Z. DEsPtlSAS CUS'IBADAS COM O SUPllRÁ VIT FINANClllRO, 00 BXl!Rc!CIO ANTBRIOR, DB OU'l1lOS Rl!CURSOS DB IMPOSI'OS 

DBlll'l!SA.S IIMPl!NHADAll 

1 (IX~l00 

JANAJUN 

(o) 

0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.949.00,.21 57,66 
1.615.315,45 63,74 

333.611,76 39,44 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 

1.949.004.21 56.22 

33- RESTOS A PAGAR INliCIUIOS NO BXERciCIO SBMDISFONIBILIDAD1l fINANClllRA DB RECURSOS DB IMPOSI'OS VINCULAOOS AO BNSINO 
34- CANCBLAMBNTO, NO BX6RCICIO, DB RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISFONIBILIDADB fINANClllRA DB RECURSOS DB IMPOSI'OS VINCULAOOS AO BNSINO • (44 J) 
35-TOTAL DAS DBDUÇÔBS CONSIDllRADAS PARA fim DB LIMlll! OONS'ITTUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33+ 34) 

~ ~=~~J..~o"~~=~ ~~QUIDA DB IMPOSTOS ((31;)/(J)x 100)!46. LIMm!CONS'ITTUCIONAL 25!4 

OOTRA8 INPORMAÇÕE8 PARA CONTROLB 

OUl1IA8 DESPESAS CUS'raADAS COM RECl!ITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO OOTAÇÃO 
IJllSPIISA.S IIMPl!NHADAll 

FINANCIAMBNTO DO ENSINO INJ::IAL ATUALIZADA IANAIUN 1 !4 
(d) (•) (IXeld)dOO 

31- DBSl'BSA.S CUSlEAllAS COM A APIJCAÇÃO FINANCBlRA DB OU'l1lOS RECURSOS DB IMPOSTOS 0.00 0.00 0.00 0.00 
VINCULADOS AO KNSINO 
39- DBSl'BSAS CUSlEAllAS COM A OOlmUBUIÇÃO SOCIAL 00 SALÁRIO.mlUCAÇÃO 101.000.00 101.000.00 23.177,51 22,95 
40, DBSPBSA.S CUSlEAllAS COM OPllRAÇÕBS DB CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 
41-DESPB3All CUllIBADAS COMOl111WI RECBITAll PARA FINANCIAMl!Nl'O DO l!NSINO 3S3.660,93 369.660,93 SS.719,40 IS,07 
42, TOTAL DAS DBSPBSAS CUSTl!ADAS OOMRBCl!ITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMBNTO 00 4'4'660,93 470.660,93 7S.196,9I 16,76 
HNSIN0(38+l9+40+41)) 
43- TOTAL GBRAL DAS DESPBSAS COM BDUCAÇÃO (21 + 42) 3.1149.323,91 3.937.611,IO 2.027.901 ,1 2 51,50 

lE8Pll&U LllUIDADA.S 

l'ANAIUN 

(a) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.907.4 19.37 
1.613.757,47 

293.661,90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.907.4 19.37 

1 (b~ OO 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

56,43 
63,61 
~72 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

55,02 

IN3CRITA.S BM 

RS8T08APAGAll li 
~ PltOCl!3llAOOS 

(i) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 

Valer 

IJllSPIISA.S UlUlllADA.S 

1 (h~OO 

IANAIUN 

(a) 

0,00 0.00 

23.177,51 22,95 
0,00 0,00 

S2.719,40 14.26 
75.196,91 16,13 

1.913.316,28 ,o.37 

3.0.71 6,01 
430.661,U 

0,00 
0,00 
0,00 

3.000.00 
754.314,16 

1.153.~I 
26,61 

1 
IN3CRITA.S BM 1 

RS8T08~1 iNÃO ~= 
(i) 

0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~~!'i:,\º d8A11'hiimPº DO ENSINO -MDE-MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RRBO - -• 8 (LDB. Art. 72) 

t>ta••or• 
RS I 

RESTOS A PAOAlt INSCRITOS COM DIBPONIBILIDADI! FINANCl!IRA 
DI! Rl!CUR.808 DI! IM:POS1US VINCULADOS AO l!NSINO 

SALDO A 1É O BIMl!STRI! CANCl!LAOO l!M "2020' G) 

44- RBS10S A PAGAR DE DBSPBSAS COM MDB 
44. l - Bxecwdu com Rocunoa do impoltol Vinculadoa ao Fm:ino 
44.2 -~ çan ROl:WIOI do FlJl.iDB8 

61.293_2> 
6.S.:127-99 

3.06S;M 

3.ooo.oo 
:1.000.00 

0,00 

CON11tOLI! DA DISPONIBILIDADI! FINANCl!IRA PIJNDl!B SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4,5. DISPONIBll.lDADBFINANCBIRA l!M31 llll DB2l!MBRO Ili! 2019 
46- (+) INORBSSO DB RECURSOS A TI! O BIMBS1RB ((),çomeodrio) 
47-(-)PAOAMBNTOSBFBlUADOSATI!OBIMBSTIU! 
47.1 (-)°""""""do l!xomdo 
47_2(-)RmtmaPapr 

48- (+) RECBITADB APLICAÇÃO FINANCBlRA DOS RECURSOS ATI! O BIMBSTIU! 
49- (• ) DISPONIBll.lDADB FINANCBIRA A TI! O BIMBS'lllB 
50-(+) AJUSTBS 
50.l(+)-
50.2(-)V.i..aa..,_.. 
50.3(+)°"""'--'°°' 
50.• (+) Cooeilioçlo -

.51- • SALOOFINANCKIROCONCILIAIX> 

67.007.02 
I.S91.075.14 
1.$11.708.0l 
1,323.26(\12 

191.447,19 
113,67 

136.558,42 
.29.934.16 
-30.761,6'2 

.-827,46 
0,00 
0,00 

IM. 26 

MARCOS AIJRELIO OUIMARAES DB ARAIJJO 
-111.773-49 

RICARDO OUIMARÃBS ARAIJJO 
624.S03.9S3-3" 

SBCRBTARIO Ili! FINANÇAS 

PBlllONILIO ALVBS Ili! SANTANA NB10 
007.212.Sll-66 

PRBPBrnl MUNIClPAL CONTADOR CRC 12.13SKl-7 

1) ÜIIIUII DmZIIDI lmlil a Mnllll ~IID momllDlâodo ~ 
l)Art21,f2', Lci.llAW20Cn': .. AJt4JKdolRIQDOlrood:idot&«sadm1wm.~RMlffllll~dlthiloRIOdlidolamlmm0ldofl•dom.rdCIICaLci,p:,da:tlomalilmcb.ml•trÍDIIICn-dDClladcio 
~ ~~~dau6itlot&b!âl .. 
3)Clpltdolill'tlFll'2dla/19111 
4)0..-nba~l~cbblaa,.._inlailol111111~~wacdadli~dmdo .. illrcmab_.mRRE0dcl-Mlimol:imDllndocmácio. 
S)lia:lilmllÍmmellmllilalCRIII ~no~docadQQ,m~dil llla;lopimlma.ocmbmoLDB.at. ll, V. 
fi)N~àtWJO~~do~o~p)dsiillltt.ilo~bull,-dillplM~(l:aMdiMpiM. 
7)F.alllltdlnlpoiwiw~lltlllllllllitttittlzmõ~ 

RRBO - Aneml:3(Lein•lt .079,m:30.l:2.l004, uta.22,.21iell) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

SALIX) TOTAL BM 31 RBOJl'lllOI Bl'BI/ADOS BM l020 
BBPBCIFICAÇÃO 

TOTAL DB A nvos 
Ativo. Comtitwdol pela SPB 

TOTALDBPASSIVOS 
ot.;a ..... dooamnladoAIM>a~p,laSPB 
Provi.&ldePPP 

Olmoa Pauivoa 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

ot.ia ..... Commuais 
iw-n1o-
01RDtia ConocdidN 
Omw Pauivoa Cmtinpitm 

.u.&.&e•edilndo 
Dotla-lft~ 
TOTALDASD&.v&I.UD&PPPDOl'lff:Kftl>KRADO(I)•(Ll 
TOTALDil DB!PE&ASDE PPP D.A8 IC5TATAISNÃO DIPKNO: 
TOTALDASDJ:.V'~D&PPP(lll)•(l.+11) 
llCJIITA CORilNU ÚQUIDA (RCL) (IV) 
lOTALDASDJ:SnS.UCONSIDBRADASPARA0LIMIU • (I: 
TOTALDASDJ:.V'~CONSIDKRADASPARAOLIMITKIR( 

2019 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 ""° 1 2021 1 2022 

o.oo 0,00 

o.oo 0,00 
o.oo o.ao 
0,00 o.oo 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
o,oo o.ao 
o.oo o.oo 

Ili! llBZBMDllO DO 
BXBRCICIO ANll!IUOR (a) 

0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

1 2003 
1 

2Ql,4 
1 

2003 
1 

202d 
1 

:m7 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o.oo 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o.ao 0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o.ao 0,00 0,00 0,00 
0,00 o.ao o.oo o.oo 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 

0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1 

MARCOS AUR.BLIO OUIMARABS DB ARAUJO 
<1Qe . .a1a.7n-40 

PREPBITOMUNICIPAL 

RICARDO 01.JIMAR.ÃRS ARAUJO 
1124,503.953-3,4 

SF.CRBTARIO DB FmANÇAS 

P811lONILJO AI. VBS DR SANTANA NBTO 
007.212.613-88 

OONTAOORCRC 12.135'0-7 

202I 

249.1' 
:12.999.47 
D .200,6S 
l3.200,.6S 

0,00 , ... 
S3,6S 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

5365 

hgc I ofl 

RSI 

IIALOOTOTAL 

(b) 

0.00 
0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 
2029 

0,00 0,00 

o.ao 0.00 
0 ,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0.00 
0 ,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 

R>Nrn, SCP!· Conlabilidodc (9.2SslH49l PRllFBl11lRA MUNIClPAL DB El.lSBU MARTINS Portaria N- 91 de 2020 - Mapcunam AtualiDdo 02flOlO 
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RRBO - AN!!XO 4 (LRF. ot1. 53. ioci,o li) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPF$AS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

ft.AIIOl'U\'IDINC!ÁRIO 

Rl!CBITAll PUVIDBNCIÃRW • RPPS 
PRBvm<l PRBvm<l 

.. 1 

Rl!a!IT Ali Rl!ALIZADAS 

INICIAL ATUALIZADA Jma.Jm2020 1••-2019 

RECB!TAS CORRl!NTBS (1) 

Rocàta dec.ntribwç&adco s.,.odoo 

Civil 

Alivo -Pmlic:nilta 

Miliur 
Aúvo -P<mlonisla 

Rocàta de c.ntribwç&a ~ 

Civil 
Alivo -Pmaionilta 

Miliur 
AÚYo -Pcmkaw:ia 

RocàtaPalrimonial 
Receitai Immiliiriu 

RoccillldeValor<oMoliiliiriot 
0utna R.atat Plltimtmmt 

Rocàtades,,.,;ç.. 

Oulru-Ccmmoo 

Cam;><mlçlo-.doROPSpnoRPPS 
Apa,to,P,,ri6d;oo,p,n~doDa">citAluwldoRPPS(II) 
Demais R.eceilU Cnrrmtm 

RECB!TAll Ili! CAPITAL (1D) 
A~doBm,. 0...0.cAtiwo 

~dol!mpd,lm,oo 

Oulru-do Capiul 

TOTAL DAS R6CBITAS PRBVlllBNCIÁRIAS RPPS · (IV) • (1 + DI - li) 

FONll!: SCP! . °"'1amlidldo [9,25.25.449]. PRBFBl1URA MUNICIPAL 08 BLISJ!U MARTINS 

914,000.00 914.000.00 
311,000.00 311.000.00 

311.000.00 311.000.00 

311.000.00 311,000.00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 

522.000.00 522,000.00 

522.000.00 522,000.00 

522.000.00 522,000.00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

10.000.00 10.000.00 
0,00 0,00 

10.000.00 10.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.000.00 1.000,00 

1.000.00 1.000,00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 
914,000.00 914,000.00 

2af4 

PREFETIURA DE ELISEU MARTINS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RRBO - ANBX04 (LRF. art. 53. looloo li) 

159,461.66 317.025.71 
212.995.54 131.350.16 

212.995.54 131.350,16 

212.995.54 111.350.16 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
525.7113,56 203.215;26 
525.7113,56 203.215;26 

5:IS.7113,56 203.215;26 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
20.612,56 52.459.59 

o.oo 0,00 

20.612,56 52.459.59 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

159.461.66 317,025.71 

t'lmria N'9I del020 - ~ AnllliDdo02/2020 

.. 1 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO -- ll!8Pl!8AS Ll:ll)lllAllAS INICRITAll BMRIIS10S A 
PAGAR. NÃO PllOCB3SADOS DBSPl!3All PRllV1I:l!NCIÁR , RPPS 1NCAL ATUALIZADA 

BcodkiOl·Civil 

~ -0,...,--BmdJClos • Militar 

""'"""' -~----0.....0..,-.. Pm,;da..imu 
~ Prmdcaeilria doRPPSp,no ROPS 
Ilm>aiollapaal/m,idmcwia 

roTAL DAS DBSPl!SAS PI\BVIDl!NCIÃRIAS RPPS M 
RBSULTAOOPI\BVIDIINCIÁRIO(Vl) • (IV • V) 

780.000.00 710.000.00 
580.000,00 510.000.00 
60.000.00 60.000.00 

140.000.00 140.000.00 
o.oo 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

26.000,00 26.000.00 
26.000,00 26.000.00 

0,00 0.00 
106.000,00 106.000.00 
171.000,00 171.000,00 

RBCUll80S RPPS AllJlBCADAD08 BM KXBR.dc:I:03 AN'IBRI)RB3 

VALOR 

RBSBRVAOIIÇAMIINrÁRIAOORPPS 

VALOR 

Al'ORlES tll llllCUllllOS PARA O PUNO PRBVltllllCIÁRIO 

OORPPS 

~ doAmonizaçlo -Coan'lNiçloPaltooll Supl<G,ootar 
Pl,oodoAmoo1m<;lo--P<ri6dioodcV....,_Pnddmidoo 
~--oRPl'S 
Ka:unoa pua Cobcrtun de. Dl!ficit Finmociro 

CaiD e~ dtl Caixa 
-•Ap~ 
Oulrol Bens e OirátCII 

BBNlJ B DIIUIITOS DO RPPS 

RBCBITAll PRIIVll:IIIICIÁ • RPPS 

Rl!ClllTAS CORRRN111S (Vil) 
FONll!: SCP! · Coctüil- [9.25.25.449L PRm'BmJRA MUNICIPAL DB BLISBU MARTINS 

PIANO nNANCmlO 

lia I lua lmO Jm1111Dl0l9 Jm1M>lm0 

331.~l2 315.125,12 331.~l2 
331.~ll 274.329.lO 331.~12 

0.00 0,00 0,00 
0,00 40-7116,12 0,00 
0.00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

331.~l2 315.125,12 331.~l2 
421.417,54 71 .199.19 421.417.54 

PUVISÃO PRBVISÃO 

lla1111Dl0l9 BmlmO 

27S.602.10 0,00 
l7<U29,50 0,00 

0.00 0,00 
1.272.60 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

275.602.10 0,00 
111.42').61 

PIIIMllÃO ORÇAMKNTÁRIA 

PIIIMllÃO ORÇAMBNl'ÁRIA 

APORlES RIIAL1ZAOOS 

PIIRlooo tll lll!l'IIR8NclA 

Bml01' 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Bml020 Bm.2019 

1.105.415.~ 
196..999,45 

0,00 

Rl!CBITAS RBALIZADAS 

1.712..0TI ,40 
161.153,65 

0,00 

INClAL A1UALIZADA Jaalm20l0 Jmabl.2019 

0.00 0.00 0,00 0,00 
Poo1w N'9I de2020 • ~ AtuolóadoO'ln020 
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RREO - ANBX04 (LRF. 1t1.S3.Ílll:ÍI011) 
-doCm1ni..;,,o..dm,.,....S.. 
Civil 

Ariw --A1MI ----doCmln~-
Civil 

Ariw -Pcnsiomstl 
Mlli1>r 
Ariw -Pfflsiocisia -Receilu--. 

Receiw de Valore& MobilUrioe. 
Oulrtsllooàw Palrimoolw 

-doS<ivÍ9(11 
O...UllooàwC..
~-doRGPS.,.,..RPPS 
c.m.;.Roceiuoc.m.,,,, 

Rl!CIUTAll DR CAPITAL (VDI) 
Aliffilçlode9-i);ttilooeA,_ 
Amorti2oçlo dol!mjriltimot 
o...u Rooàw do e.pila! 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

TOTAL DAS Rl!CIUTAll PRBVllll!NCIÁRIAll RPPS • (IX) • (VIl + VIII) 

o,oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

UI 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

IIISPBSA8 PRBVIOONCIÁRIAll • RPPS 
oorAÇ>.o oorAÇ>.o DlllPIIIAS BMPBNllADAB D111P111Aa LIQIJIDADAa P_::rr~ ~ 
JNClAI. ATIJALl2ADA t-----~----+----~-----t----~--------t 

Booc&ioa - Civil 
~ -0.-llmdlàooPtmdmcilrim 

BcndJciOI - Militar 
llmormu -0.-llmdlàooPtmdmcilrim 

O...UDcopcsul'reYidmciiriu 

o,oo 0.00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0.00 
o.oo 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
o.oo 0,00 

la a J... 2020 lm a J... :2019 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

JmaJ...lOlO laaJ...:2019 BmlOlO Bm:2019 

0.00 0.00 0.00 o.oo 
0,00 0.00 o.oo o.oo 
0,00 0.00 o.oo o.oo 
0,00 0.00 o.oo o.oo 
0.00 0.00 o.oo o.oo 
0,00 0,00 o.oo o.oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 0.00 
0,00 0.00 o.oo o.oo 

FONl'B: SCP! . Cmlabil"""'° (9.25.2.l. .. 9L PRBFBmlRA MUNICIPAL llB BLISBU MARTINS Pa1ariaN"91 de2020 - ~A-Clll2020 

4of4 

RREO -ANEXO 4 (LRF, &11. Sl, iociso li) 
c.mpm,açlo ~ do Rl'PS p,n o RGPS 
Dmw, Dai,eaaa PmidClll:ilriu 

TOTAL DAS llf.SPBSAS PRBVIDl!NCIÁRIAS Rl'PS (X) 
RBSULTAOO PIU!VIDBNCIÁRIO ()Cl) • (IX · X) 

Rocunos pm Cobir1in de lmuficibm F'......,.,.., 

PREFEm.JRA DE ELISBU MARTINS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

APOlllli8 JllRBCUR808 PARA O PLANOFINANCBIJIO 

DORPPS 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

PRBWÃO PRBVl.1ÃO 

RSI 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 

APOA'IBS Rl!ALIZADOS 

0,00 

0,00 

RBallTAS Rl!ALIZADA8 
I RocwwpmFom,açlodeR....v& 

RBallTAS DA ADMINlmlAÇÃO • RPP9 
IIOCIAL ATUAI.rlA!lA l&a • !ao 2020 l&nabl:2019 

RBCl!ll'AS CORR&NIES 
TOTAL DAS RECl!ITAS DA ADMINISJRAÇÃO Rl'PS • (XII) 

lllSPIIWDAAIMINlmAÇÃa-RPPS 

llllSPBSAl! CORR&NlllS (Xlll) 
llllSPBSAl! DB CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DllSPBSAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) • (XIII+ XIV) 
RBSULTAOO DA ADMlNISTRAÇÃO RPPS ()(Vl) • (XII - XV) 

OOfAÇÃO 

INCIAL 

!09j00,00 
14.000,00 

II!j(X),00 
0,00 

OOfAÇÃO 

AlUALJZADA 

!09j(X),00 
14.000.00 

113.SOO,OO 
0,00 

123500,00 123.SOO,OO 0,00 
113.SOO,OO 113.SOO,OO 0,00 

JllSPl!SASl!MPl!NHADAS lllSPllSA3 J.lllllDADAl! 

l1D11Ull20l0 1 Jaulllll0l9 Jcabl20l0 1 lllulml019 

63.l&l,98 
3.911.00 

67.203,98 
-67.203,98 

60.760,64 
0.00 

60.760,64 
-60.760,64 

32.491,96 
3.911.00 

36-409,96 
.36<1()9.96 

31..10~31 
0.00 

3130S,3& 
·31.30$,38 

0,00 
0,00 

INSCRITAS BM RBS1'0S A 
PAGAR NÃO PROCll3SAOOS 

llm20l0 

0,00 
0.00 
0,00 

1 llml019 

0,00 
0,00 
0,00 

No!&:~omidcio,_,.udospesuliquid&dudoamidcnd&s=t&du. Nocncanmmodommcio,udape,aololiquid&duimcri1Uan.-apogarp,,cm&dooalot&10bánamidcnd&s_,.... 
Oaufarma,pmmaior1r1111pu&cil,adc&pcsacxcaúdu....,ICll'l&duan: 
. a)llmpsu ~ camidaadu~ Gll quebouw I mlRp domalmal OUMrn90,,.,. tamo,do Ili. 63d&Lei 02(1164; 
. b) Dmpmu m,pmbada& lllll nlo liquidadu, imc:ritu cm Rmlo& a. pm:aaadol. comidcndu liquidada no mocmm-de cxadcio, por-do 111.3S, Íll<i&o D da Lei 4.320/64. 

MARCOS AURl!L!O GUIMARAl!S Dll AIIAUJO RICARDO GUlMARÃl!S AIIAUJO 
496.818.7'13-49 624.$03.953-34 

PREFl!ITO MUNICIPAL SECRl!TARIO 08 FINANÇAS 

FO!ffl!: SCP! . Cmtabilid&do [9-2S.2S.449l PRBFBl'IURA MUNICIPAL DB ELISBIJ MARTINS 

l'l!TRONILIO AL 'IES DB SANTANA NETO 
007.212.$13-66 

CONTADOR CRC 12.135.Q.7 

Pomri& N' 91 do 2020 • ~ Alu&liDclo 02/2020 
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RREO-NIEXO3Mf,An.S3,h;loo0 

~ 
ESPECIFlCAÇAO 

RECEITAS CORRENTES (O 
..._ T.,.••~do-

IP1\J 
ISS 
IT81 
IRRF 
0-1-T•-•-~do -~ - PNimonlal 
-d•Aplcoçloo-
o--Poli-

-Agopoc""'8 -""'--dos.vtçm 
Tr-C-

§) Cota Parto do FPM 
Cota Parto do ICIIS 
Cota Parto do IPVA 

~ 
Cota Parto do ITR 
T.-daLC87nM 
Tr-daLC81n988 
T.-dol'UIDEB 
o-r-ear..-

~ 
OUl'M R60àb:t COff'àtlM 

DEDUÇÔfS (10 
Conlrl>ulçao Cio - pora o Plaro 00 -~~-~ .. l'l'wld-
Dod"'60do Rootlo Fonno<ao doFu-

RECEITA CORRENTE QUIDA I0-00 
( , )T-•~da,..,110 
rel"ldvas as emendas hdhiduals (art. 166-A. S 1•, 
da 
RECEITA CORRENTE QUIDA AJUSTADA 
PAR,\ PAR,\ CÃI.CULO OOS UMITES DE 
ENlllVIDAMENT - u. 
( • )TrlfflMtnClo•~ .. ,..,llo 
roloolvoshomondosdobaneodo(lrl.166, 516. 
doº11l,'!l 
RECEITA CORRENTE iJQUtDA AJUSTADA 
PARA CÃI.CULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL 1 -

AAEO - ANEXO J , An. SJ, 1nc:1M, 

ESf'ECIFlCAÇÃO 

M.ll0l9 Ml0/20l9 

1.16S.m,!>CI 1.064.011,lS 
21.»7,lO 27.260,l6 

217,7j 0,00 
13.lll,,t S.◄.45,SS 

0.00 161 ,n 
14.S00.17 2l ,6:i:2,S9 

0.00 0.00 

j).)76,◄ I 10.:1164,73 
11'90,61 9.m,11 
l1'90,61 9.SSS.11 

0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

l.77l..S73.7' LOl &.630,'8 

m..S47,U S6UJ7,l9 
99.Sl2,II ll.224,02 
6.071,◄2 <1.m4I 

0,00 34,]9 
0.00 0.00 

23,~ 21.27 
217.110,99 220.:l4l,l9 
67◄.S37,6I l◄l ,lll.ll 

0.00 0.00 
IW>37,IO 136.941,64 
49.917,14 7.361.03 

0,00 0,00 

112.9.50,66 129.'79,6I 
1.102.860,16 927,069,64 

0.00 0.00 

1.10l..lfl0,16 927.069,6' 

0.00 0.00 

1.101.1160,16 927.069,64 

MJ.IOIP AOOIJOIP 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUI/2019 A ruN/2020 

EVOUJÇÃ() DA RECEITA REAIJZAllA NOS OLTNOS 12 MESES 

SBT/l0l9 OUMOl9 NOV/l0l9 Il!Z/l019 IAWlOlO FBV/lO:lO MARl'lQlO 

1.198.711,10 1.263,74&.l() 1.n,.m.11 :l.:!31.411,ll l .ffl,Q,49 U66.10l,93 l.0'19,"6,16 
117.061,14 2)6,111'4 4U6l,03 41 ,112,lO •uso,s, l),lll ,◄ 1 ◄0.71"66 

0,00 1.727,93 Qj,12 0,00 0,00 1.73',ll 0,00 
l77.6ll).39 2l◄.,61, 62 ◄1 .m,12 19.190,67 25.030, 1◄ 10.446,97 21.366,27 

0.00 0.00 0.00 1.m.04 II0,00 0.00 0.00 
9,440,)S 20.SU,39 6.W,09 20.TJ9.S9 23.440,41 1329,ll 19-"2,39 

7,lO 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

<3.7113,JS ◄0.320.79 ◄3,◄1')15 lJS.1",Sl 110,7,0,67 1,.m,21 6.Sll.)9 
1:1.011)6 ll,069,13 l.S◄~ 19,1$0.)2 9.m,s2 10.441,76 ◄.7'4,14 
12.011)6 12.069,13 3.S◄~ 19.IS0.,2 o.m,s2 10.441,7'5 ◄.714,14 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0SU0<.31 97,..S,lS,6' 1.129.157,21 2..034.619,71 l.2S6.D21,'1S UOS.366,SS 1Jm.7Sl.,07 
sal.610.)6 -162.711.11 677,97<,61 l.0'10.S9l,l1 1534,1";40 917.409.91 S36.4:3S,OO 
19.7- 109.153,n 71.321,31 91.622,02 ll,0'70,04 11.72◄.ll ll.736,09 
4.6'0,◄I <1.◄12.91 :1.369,11 2.lll,ll 14.641,10 IS,07',04 Ul3,34 

214,11 2.263,6'2 '62,16 m,97 U,31 '6,%1 0,00 
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

25,93 = 2◄.09 21,33 16,03 17,33 16,00 
196.m;,6 2)6,076,09 227.732,&I 297220,23 317.013,jH 31'.597,21 nl.1143,32 
1 60.◄ll,'3 IS9,121.l< 192.171,62 S72.616,62 l31 ,3'401-16 l7S.◄13,◄7 114,090,32 

1371,64 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
162.291 ,67 149,911,79 l 74-S90,l◄ 169.07◄,IS MS.719,20 232490,37 12064,07 
CJ.761.35 3.S.091.76 33.211...S9 631.33 101.177,10 3l.6.s1.3I 229,90 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

111.528.32 114.ffl,03 l◄l.37 1,7' l61M3,S2 144612.10 l99.13t06 1:14.034,17 
1.036.497,03 1.113.129,41 I.OS0.117,◄7 2.162.343,27 1.179.1539,29 1.334.211.)6 9SS.Sll,09 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

l.036.497,03 1.113.129,41 l .M0.117.47 :1.162.343,27 l.179.639,.19 131'.lll.j6 9.S.S.511.09 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

1.036..ffl,03 1.113.129,Al I.O.SO.l17,A7 2.162.343,27 1.179.1539,29 1.334.211.)6 ffl.sl2,09 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
IVUlO 19 A IUN/2020 

EVOWÇÃO DA RECEr1'A REALIZADA NOS OLTNOS 1Z MESES 

ABJ/lf1JJ) MAJ/lOlO 

I.CSH.03:2.9' 1.:l0:1.765,03 
◄Ull,61 ll,216,99 

I.SIOl,69 0,00 
30.721,32 S.215,09 

0.00 0.00 
16.306,64 21,001.90 

0.00 0.00 

3,•111,12 23,032,37 
-4.$97,03 ◄9.691,36 
-4.$97,03 ◄9.691,36 

0.00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

l.6'0..719,51 1.196.197,30 
ru.w ,os '49,36'13 
51315,60 Sl.6711,36 
S.nl,90 ◄- I SO.li 

0,00 0,00 
0.00 0.00 

l"-36 14,32 
2'9-'60,86 1'7.◄90,71 
791 .167,74 <30.09S,60 

0.00 0.00 
117.07l,9t 144061,61 

229,90 23,051.37 

0,00 0,00 

116.142.01 121.009,:14 
1.570.960,97 l.lll,103,41 

0.00 0.00 

I .S70.§l60.97 USl:'103,AI 

0.00 0.00 

I.S10960,97 l.lll.703,41 

UTf.lOI P OUTf.lOIP NOVIJOIP DIIV:IOIP JANl"lO'JO RVIXQO MAllf.lalO ABIVlCQO MAVJCQO 

MAROO$ A1JRBLIO OU1MARASS D8 AAAUJO 
-4Sl6..l l l.773-49 

PRBFIUTOMUNICIPAL 

RICAA.00 OlJJMA.RÃBS AJt.AUJO 
624..lQJ.9S3J.4 

SBCRBl'ARJO DB PINANÇAS 

PBTRONU.JO ALVBS 08 SAJtffANA NBTO 
007.212...SlJ.66 

CONl'ADOR ate 12..1.l.S.0.7 

JIJWlOll) 

l.lll.<ll,l:I 
lU9t,S9 

0,00 
20.303,31 

0,00 
11.au,10 

660.11 

,S,61),!>CI 
...q,713,0I 
-4.713,01 

0,00 
o.oo 
0,00 
op; 

l.776.Cl,'15 
447.llS,l l 
10,201;,9 
2.121,44 

0,00 
0.00 

12.ll 
7AU10,ll 
SOIZ.361,SO 

0,00 
161,137,25 
SS.6.s].,96 

0,00 

105.413,29 
1.161.295,97 ! 

0,00 

1.161.29.5.97 

o.oo 

1.161.295,97 

"""""" 

'IOTA!. 
(ÔLTll,OI 

661,122,111 
9U03,64 
91.611!,6" 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

U .'113.751,16 
7.613.190,04 

999.377,01 
7:l.13S.79 
3.GS,2S 

0.00 
237.)4 

:Z.916.MO,&I 
<1.107,rn,92 

1.371,64 
1.980.569.)7 

313.00ll.'14 

0,00 

.m.,n.lf 
ll.3'3. II0,27 

0.00 

U .151.I I0,.2'7 

0.00 

ll.3'3. II0,27 

TOTAL 
(CLTIMOI 
llMBIBI) 

Rl1 

fRBV13Ã0 
1I/ALIZAD,\ 

16.l!ll.lll,66 
4'6.7l7,6I 
26..MJ,42 
15',234,◄0 
, 1.m.93 

lOl,SOQ_,00 

11 .2'),l,16 

461 ,000.00 
22Ul7,◄I 
132.312.10 
96.ID,31 

0.00 
0,00 

177.200,00 
14.212..363,57 
7.:I00.000.00 

9'0.000.00 
100.000.00 
1:1.426,M 
29,61◄.-0 , ........ 

:Z.600.000.00 
3,21 .... 6()\01 

62.000.00 
1.961.ll l,92 

311.(D).00 

1.000.00 

1.m.m,92 
l"336.666,7◄ 

0.00 

14..336.666.14 

0.00 

14.336.666,7◄ 

.. , 
PIUIVJSÃO 
ruALIZADII 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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u.EO-Aotx07(1AF,llll'LSJ.iacàoV) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

UI 

USTOS A PAOAll Pll0CBSSADOS B NÃO PIIOOBSSADOS 
LlQUlDAllOS BM llXBllCt:Ioa ANTlllllORBS 

RBS'IOS A PAGAR. NÃO Pll0CBSSADOS 

PODBR / OROÃO 

RBrnlO A PAOAll c,IXalTO INmA-Oll(:AMllNÁRIOl)(I) 
02 PUl'llfflJltA MIJNl::IPAL 

0201 OABnrmtB DO PRBFBITO 
0202 CONl1t.OLAIX»UA OmtAL 00 MUNJCIPIO 
020! PROCURADORIA 01!RAL 
0204 SBCRBTARIA MUNICIPAL IE ADMINIS'lllAÇÃO B PLANBJAMm 
0206 SBCRBTARIAMUNICIPALCBPmANÇAS 

0206 SBCRBTARIA MUNICIPAL 00 BDUCA.ÇÃO 
mm SBCRBTARIA MUNICIPAL 00 SAUDB .... SBCRBTAIUA MUNICIPAL 00 DBSKNVOL VIMB:NT0 SOCIAL B CJ 
0209 SBCRBTARIA MUNICIPAL 00 DBSBNVOL VIMBNI'O RURAL 
0210 SSCRIITAJUAMUN!ClPALaiMSIOAMBISNraSPSSCA 
0211 SBCRBTARIA MUNICIPAL 00 DBSKNVOL VIMKNT0 URBANO 
0212 SBCRBTARIAMUNICIPALOOOBRAS 
0213 SSCRBTAJUA MlJNJClPAL I:13, CULTURAS lNCLlJSÃ0 SOCI.Al., 

0214 SHCRBTARIA MUNICIPAL 00 ruvmmJDB,. BSPORTE B u.zHR 
03 FUNDO l'IUIVll:IINCIA PRÔPRIA 

0303 FUNDO ~lAFRÓPRIA 

03 aaun'AIUA MUNICPAL CB SAUl:II 
FUNDO MUNCIPAL OS SAUDS 
HOVffAL loMQCIPAL 

SlialBrAIUA MUNICIPAL COI 1/D.JCAÇÃO 
FUNDO MANIJT. DESSNV. :BOUC. 8ASJCA VAl.OR.. .Pf<Of. BOUC.-

SlialBrAIUA MUNICIPAL COI I:llSllNVOI. VIMBNTO 90CIAL B CJ 
flJ'NOO MUNlClPAL 06 ASSmBNClA 30CJAL 

RBrnlOAPAOAll~ÁRIOS)(ll) 
02 PUl'llfflJltA MIJNl::IPAL 
03 FUNDO PUVlDlll«::IA l'llMIA 
03 S8CRBl'AJUA MUNIClPAL CB SAUCB .. SlialBrAIUA MUNICIPAL COI IIDUCAÇÃO 

"' SBalBrAIUA MI.JNICD>AL rm IBIBNVOL VIMHNl'O aocw. BCI 
TO'tAL (Dl) • (I + D) 

l.""'-00 .561 . .07,91 
1.]00.00 167,61$.75 

0.00 1'-1 12,,j6 
0,00 2.197,to 
0.00 1.,00,00 

l.XJQ.00 54.Q?.17 
0,00 j .7U,l0 

0.00 tU'lQ,00 
0,00 0,00 
0.00 31.671,iO 
0,00 10.077.ll 
0,00 I.SOOi,00 
0.00 J .4'20.00 
0.00 10.617.20 
0.00 3.664,,00 

00 10.&Jl,OO 
0,00 0.00 
0.00 0.00 

1.000.00 194.309,71 
1.000.00 149.I~ 

0.00 43.11:s.,d 
0,00 201 .'12.CJ 

00 :J)J..Sll.4S 
0.00 0.00 

00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

2.""'-00 563.01,$11 

4.11.llta .....,_,. 
ll.310,.7l5 
2.'97,tO 
1.$00.00 

nu1.11 
2.200.00 
uoo.oo 

0.00 
ll.1 92_80 

6.391,22 
1.$00.00 
u~oo 
t .76S..-44 
2.200.00 
1m.00 

0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

-Ot.31~41 

11.941.00 
11.941.00 

0.00 
0.00 
0.00 

U00.00 
0,00 

1.000.00 
0.00 ......... 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

114.»llO 107.10'7.&S 7'l.2H,.II 176.070.04 
,1.11551,516 17.J03.lJO 402.<».>0 179.33UI 

1.741.IO 1 .. 744.94 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 22.,oo,00 n,oo,oo 

7..610.00 1U41,51 4'1.459,0I :30.719.57 
1$1.UO 0,00 1._..., ,._..., 
7.020.00 31.601,99 100.121.&1 49...426,,80 

0,00 0.00 3-l00.00 0.00 
11.111.00 2..170.(10 30.ISIQ.00 M.000,00 
3.616.10 0.00 0,00 0.00 

0,00 0.00 0,00 0.00 
U,6,4.00 0,00 5.690,40 4.5SO..OO 
1..921.76 l0.74.5.4S 169.15S,69 2'L129.16 
,_00 0.00 1.360..00 3.500.66 
1.016.00 0.00 I.I00.00 q.oo 

0,00 0.00 21.252.>6 17.MP,.40 
0.00 

19,103.'11 
19.103,~ 

0.00 

0.00 
0.00 
0.00 

00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

107.10'7,'6 

'76.0,0.04 11.111.09 .,._11U< 
179.332,34 0.00 310.3",-ll 

0.00 0.00 1.744.94 
0.00 0,00 0.00 

22.,oo,00 0.00 0.00 
10..719.57 0.00 l0.0l1.<n 
1._., 0,00 0,00 
49.426,IO 0.00 ......... 

0.00 0.00 3.~00 
M.000.00 0.00 7.000.,00 

0.00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 

4.>,0.00 0.00 1.1-40.-40 
24.329.16 0.00 176..271,21 ........ 0.00 4.159..34 

0.00 0.00 1.100,00 
17-",40 0.00 10.:,0,.16 

..... 
T""1 

"4..117.64 
39.163.7' 

S.<16.U 
0,00 
0.00 

l7.1lH.<n ,_,.~ 
91..lld,.ll 

3.200,00 
U.ill,00 

l.616.10 
0.00 

s.~-40 
171.19'.\04 

6-323.34 
&.17~00 

10303.16 

MARCOS AUULIO 0UIMA.R.ABS DB AllAUJO 
488.1118.773-48 

IUCAB.DO Ol.fMAR.ÃBS Alt.AtJ'IO 
824.503.-34 

PBn.ONU.l0 AL VB3 al SANTANA NBTO 
007.212.51-

FONTB: SCPI. Cmtabílidlde (9.2S..1SM91,. PREFEm.JRA MUNICIPAL DB m.ISRU MAR.11NS 

PRl!FBITO MllNICIPAL 

PONTB: SCPl - ~(9.2.1.2SM91,. PRJDIBfflJRAMUNIC2PALIEBLISB'UMAR.fflim 

RREO - ANRXO 6 (LRF. at S3. inci90 III) 

RBCmTA.S CORRBNTBS (I) 
lmpoltol,, Tuu o Conlribuiç&a de Mclbmia 

IPI1J ... 
11lll 
lRRF 
ÔUlrOI fmpoMQl. Tau o~dDMdbaria 

Con1rihllç&,, 
RecdtaP.-lrimoaw 
Ap-F-(D) o....u-.

Tram:tarhia&C~ 
Coca l'vt4do 1PM 
CocaPwtcdolCMS 
Cota Ptirt. do TPVA 
Cocahncdomt. 
Tnm(crfnciu da LC 17/1996 
n.nJ..a-i.udaLC61/1919 
in:ndd't1111Cludo1!l.J'ND!Bil 
Owru, "J'ftMfetki.u ~ 

Dlm&iaR.eoeituOairnmM 
O....URbc<iw-(DI) 
~Com::mca:Rmams 

RBCSITAS PRIMÁRIAS CORRmlIE'S (IV)- l - D - Jll 
RSCSITA.S DE CAPITAL M 
~cloCrMdo(Vl) 
~do---(VD) 
Ali-clollcm 
Rocaludo~do-T-lrioo(VDI) 
Reoeüu deAlienaqlo de~~ OX) 
0......-dollcm 

Tt.no!à-tnducloc.,,ltal 
c.m,&;,. 
0...... n.o,(«flocúo do Copilal 

°""""""'""""Copiai o....u ......... doC.,,.., Nlol'rimúioo(X) 
0ucru RcociLu de Capital Prim6riu 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENm FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junbo 2020/BIMESlRE Maio - Junbo 

RIICBITM PRIMÁIUAII Pll8Vl3ÃO 

ATUALIZADA 

t4.nL666.14 
4$6.737.61 
26.P4S,4l 

Ul.2)4.-40 
Sl .152.93 

201.soo.oo 
11.204,M 

461.000,00 
221.5>l7,41 
13l.Sl2,10 
96.SlS.38 

12.631111,65 
.5.940..000.00 

760.000,00 
I0.000.00 
9.941,32 

23.147.54 
4.511,71 

1600.000.00 
l.2l,les(M.01 

939.200,00 
3 1.000.00 

901.200.00 
14.5,,.2~64 

1.440.133.26 
'°-000.00 

0.00 
I0.000.00 

0.00 
0.00 

I0.000.00 
1.190.133.26 

71.5.013,26 
405.750,00 
IS<l.000.00 

RBCBITAS PRIMÁRIAS DR CAPITAL 00),,(V-VJ-VJI-VIIl-IX:X} 

0.00 
1,0.000,00 

1.420.133,26 

RBCBITA PRlMÁR1A TOTAL(XD)o(IV+Xl) U .976.117190 

FONI'B: SCPI - Collbhüidade 19.2S..2.S.449L PRHFBITURA MUNICJPAL DEKLISBU MART1NS 

Pcrtaria~9I do2020 -Mapc,amcàoAmllizadoQ2/20:20 

CONTADORCR.C 12.111.0-7 

Partwil. lr9 1 dc2020-~AIUllmdoQ2/20:20 

RBCBJTAS RBALIZADAS (•) 

Paao l of3 .. , 
7.$73..30.13 

226.077.IS 
3.639,02 

llS.00.10 
II0.00 

101.A&S.SS 
&S0.11 

214.146.62 
·:n.613,37 
21.61S.,7 

0.00 
7.090.900,W 
1.818.177,12 

3S8.236.9() 
.., ..... oo 

11).23 
o.oo .... , 

J_j9L0T.5,74 
l.204.543.09 

o.oo 
0.00 
o.oo 

7.551.775,46 
206.lSJS,12 

0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 

206.398.12 
149.990,14 

SG.407,21 
0.00 
o.oo 
0.00 

'206.39812 

7.7Sl.l7l,'I 

Parmia :tr 91 de 2020 - Ml:pcammo .Amalizado 02fl020 

c::::::J 

B 
o 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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c:::::J 

B 
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~ 

a.MQ.AlfflX.Od(l.ft.P,an.D,kdaolil) 

DllSPl!SAS CORRmm!S (XIII) 
Peaoale&c:..-Soc:wa 
Juro. e Bncaraa. da Ofvida (Xl'V) 

°""" IloopoNo Corralla 

t8IPIIIAll PRIMÁRIAS 

DllSl'l!SAS PRIMÁRJA3 CORRBNlllll (XV) • (XDI.JOV) 
DllSl'l!SAS DB CAPITAL ()CV!) --hM:n5c:sFÍIIIDCCira 

Ooaceulo de~ e F~ (XVD) 
Aqui,;çlo de Tblo de Copilalj6 ~ 
Aq- de Tblo de Cndóle>()CJX) 
Dana.ia Inwn&a Fmmcciru 

_.__. .. dcClvldc (XX) 

PREFEITIJRA DE ELISEU MARTINS 
RELATóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO llllSP8SAJ -AlUALIZAD,\ - LIQ1JIDADAS 

12.lll.19Cl.ll 7.04S.434.3S 6.691.043,65 
6.217.34S.50 3,594JXM,l9 3..591.376,.31 

1.571.10 o.oo 0.00 
6.S~.96S.9' 3.-451.-4:l0.06 3.098.667,3-4 

11112.311,41 7.045.434.35 6.691.043,65 
3.Jll.9SS,2" 1.-451.062,73 7S4.369,61 
3.123.Sll,16 1,303.$109,60 607.216,SS 

0,00 o.oo o.oo 
0.00 o.oo o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

201.423.31 147.ISl,ll 1.c7.1Sl,ll 

DllSl'l!SAS PRIMÁR1AS DB CAPITAL (XXl)-(XVI-XVU-XVDI-XIX-lOC) 3,123.S31,86 1..303.909,60 607.216,SS 
RESBllVADBCONTINOCNclA()OCD) 
llllSPSSA PRÍMÃRÍA TOTAL QOOD)"O<V+XXl+XXD) 
RBSUL TADO PRÍMÃR.ÍO - Acima da Linha (XXIV)-OCD.a • (XXIIla+ XXIlib + XXIIlci)) 

179.llS.71 0.00 0.00 
16.ISS.669,0S ~349.343,l>S 7.291.260,20 

1 MBTA PlllCAL PARA O RB3ULTAllO PRIMÁRIO 
Mda fixada DO Ano.o de Mdu FiKaia da UX) para O CXlll'C5c:ÍO do rcf.êrbia 

fa&cla'3 .. , 
llllSPllSA8 I.IIITOIAPAQAA RBITOeAPAOAR 

PAOAS(a) """""'""' 
NÃO PROCBSSAOOS 

PA<ICl('I LIQUlDADOII PAOOS(o) 

6.022.0l4>4 4.ll,3IS,61 3.S9. l39.30 359.139.30 
2.931204.72 431.315,61 17..949,40 17.949,40 

0.00 0.00 0.00 0.00 
3.081U21.lll 0.00 341.119.9() 341.119.9() 
6.on.026_S4 431.31S.61 359.139.30 359.139.30 

7.SC..369,61 0,00 16.930.74 16.9)0.74 
607.216,,SS 0.00 16.S'l:)(),74 16.5130,74 

0,00 0,00 o.oo o.oo 
0.00 0.00 o.oo o.oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

147. ISl,.l3 0.00 o.oo 0,00 
607.216,SS 0.00 16.9)0.74 16.9)0.74 

0.00 0.00 0.00 0.00 
6.629.243.09 431.31S,61 376.070.04 376.070.04 

314.~77 

VALOR CORRBNnl l 
0,00 

JUROS NOMINA!ll t---------v-~-•~--------11 
ruR.0S B BNCAROOS ATIVOS (XXV) 

/UROS B ENCARGOS PASSIVOS (lOCVI) 

RBSULTAOO NOMINAL- Aeimo dc Lmla ()<XVII) • XXIV + ()<XV -XXVI) 

IMBTA PlllCAL PARA o RB3ULTAllO NOMINAL 
Mda fiud-1 DO Aztlttm dsMdu Fwcu.da LD0 para o-..dciodenúrtncu 

0,00 
0,00 

VALOR COIUtBllTB 1 
0,00 

FONTB= SCPI - ComahilicWc (9.25.l5.449L PRHFBITURA MUNICIPAL DB m.ISEU MARTINS Ptlltaria N"91 do2020 - Mçc:,ammo A~OlllOlO 

RREO - ANBX06 (LRF, art 53, """" lll) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: J1111Ciro a Junho 2020/BIMESmE Maio - Junho 

1 CÁLClJLO DO IIBSULTADO NOMINAL 

D!VtDÁ CONSOLIDADA (XXVl1l) 

0600QÕBS (lCXIX) 

ABAIXO DA UNHA 

Bm3Woz/20l9(a) 

Di,pombilidade de Caixa 
[);,pomõilidcdedec.ix&en.. 
(-)Rcmo,P>pr-OOOI) 

Domais - F°IDOIIOeÍfOI DMDA CONSOLIDADA ÚQUIDA ()000) • (XXVUI - lOOX) 

RBSULTAllO NOMINAL - Abmo da Linha QOOCD) • (XJOOa -XXX!b) 

A1U31l! MBTODOLÔOJCO 

VAPJA O DO SALDO RPP • (lOOOII) • (XXXa - XXXb) 
IUlCBITA DB ALIBNAÇÃO DB INVB3TIMBIITOO = (IX) 
PASSIVOS RBOONllllClDOS NA DC ()OO(lV) 
VAPJAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
PAOAMBNTO DB PRBCA TÔRl'.lS INTBORANTBS DA DC (XXXVJ) 
AJUS'lllS RELATIVOS AO RPPS (XXXV1I) 
OUTROS AJUS'lllS (XXXVIII) 
RBSULTAllO NOMINAL A/IJSTAllO - Abmo da Linha (lOOOlC) • (lOOOJ - lOOOD - IX + lOOOV + lOOCV - lOOM + XXXVll + XXXVlll) 

RBSUL TAllO PRIMÁRIO - Abaixo dc Linlla CXL) • lOOOX - 00CV -XXVl) 

0,00 
1.IS0.447,23 
I.IS0.+17,23 
2.416.0IS,21 

~ -637.l>' 
0,00 

-1.IS0.447,23 

SAUlO 

INPORMAÇÕBSADICIJNAII PRBVmÃOOIÇAMBNTÁIIIA 

SALDO DB BXKRclcios ANll!RIORBS 
Recunoo..-emllx<rc!cioa--RPPS 
SupcrivitFmancciroUtilizadopanAbcrturaeRmbcrtiradeCrá!itc»Adic:ionà 

RBSBRVA ORÇAMBNTÁRIA DO RPPS 

lm • 1ID'2020 (b) 

MARCOS AURSl.1O OUIMARABS 0B ARAUIO RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 
496.111.ffl..o!I 62".SID.953-34 

PSTRONILIOALVBSDBSANTANANBlO 
007.212.513-66 

PRBFBrI'O MUNICIPAL SBCRKI'ARJO DB FINANÇAS CONTADOR CRC 12.135,0.7 

Peso3 of3 

UI 

0,00 
-"93,S4 
-"93,S4 
578.167,14 
114.374.:,0 

0,00 
-'44.493,54 

-l.3lS.9S3,69 

4Sl.263,61 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

158.96S,07 

-1.671.2.Sl,30 

-1.671.252,30 

300.000,00 
0.00 

300.000,00 

0.00 

FONTE; SCP! - Cootabilidcdo (9.2S.2S.449], PRBFl!ITIJRA MlJNICIPAL OI! BUSEIJ MARTINS PoitmaN'91 de2020 - -Almli,ado02/JmJi 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 

RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RECEITAS 

Prcvulo Inicial 

Prcvulo Atualizada 
Rcccitu Realizadas 

Déficit Orçameatúio 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Cr6clitos Adicionais) 

[ BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 

[ 

Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotaçlo Atuali7Jlda 

Despesas Empmhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 

Supcrivit Orçamentário 

D ESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Receita Corrente Liquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RBCEITAS/DBSPBSAS DOS REGIMES DE PRBVID1!:NCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Prcvidenciârias Empenhadas 
Despesas Prcvidenciârias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores • PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciáriu Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRJMÁRIO 

Resultado Nominal · Acima da Linha 

Resultado Primmo - Acima da Linha 

MOVIMRNTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judicimo 

Ministério Público 

Defensoria Pública 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 
Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada 110 

Anexo de Meta& 

FiM:ais da LDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Imcriçlo Caaeol1mmto 

A~oBimmlnl 

565.637.98 12948,00 

565.637.98 12948,00 

º·ºº 0,00 

o.ao 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

859.404,47 13.151,09 

859.404,47 13.151,09 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

1.425.042.45 26.099,09 

Resultado 
Apuradoal6 
oBimmtre 

(b) 

314.544,n 

314.544,n 

P.gUlllllllo 

~oBimmlnl 

438.315,68 

438.315,68 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

376.070,04 

376.070,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

814.385,72 

RS 1 

~oBimmlnl 

16.800.000,00 

16.800.000,00 

8.305.570,51 

º·ºº 300.000,00 

~oB~ 

16.800.000,00 
300.000,00 

17.100.000,00 

8.936.290,36 
7.885.206,61 
7.216.189,50 

420.363,90 

8.936.290,36 
7.885.206.61 

15.353.180,27 
15.353.180,27 
15.353.180,27 

~oB~ 

759.461,66 
331.044,12 

331.044,12 
428.417,54 

º·ºº o.ao 

º·ºº 000 

%emRelaçlo 
à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

aP.gar 

114.374,30 

114.374,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

470.183,34 

470.183,34 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

584.557,64 

c::::::J 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 of2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 
LRF. Art. 48 - Anexo 14 R$ 1 

DBSPBSAS COMMANUI'BNÇÃO B DBSBNVOLVlMBNTO DO BNSINO - MDB 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutcnç!o e Desenvolvimento do Ensino 
Mínimo Anual de 60% do FUNDHB na Rcmuncraçlo do Magistério com BMino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDBB na Rcmuncraçlo do Magistério com Bducaçlo lllf&lltil e !ln.sino FIUida= 
ComplcmcnlaÇlo da Unilo ao FUNDBB 

RECEITAS DB OPBRAÇÕBS DB CRÉDrIO B DBSPBSAS DB CAPITAL 

Receita de Opcraçlo de Cr6dito 
Despesa de Capital Liquida 

RECEITA DA ALIBNAÇÃO DB ATIVOS B APLICAÇÃO DOS RBCURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alicnaçlo de Ativos 
Aplicação dos Rccunos da Alicnaçlo de Ativos 

DBSPBSAS COMAÇÕBS B SERVIÇOS PÚBLICOS DB SAÚDB 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 

1 DBSPBSAS DB CARÁTER CONfINUAOO DERIVADAS DB PPP 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

1.1S3.034.SI 
0,00 

1.157.441,69 
430.668,85 

Limitee Comlitucionaia Amaaia 

% Mfnimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Bxmclcio 

25,00 26.61 
0,00 

60,00 
0,00 

0,00 
72,74 
93,92 

Vai« Apundo até o B=-- Saldo Nlo Realizado 

0,00 20.000,00 
222.503,25 2.584.729,88 

Vai« apurado até o B=-- Saldo a Rcalmr 

Valor Apurado 
atéoBim-

825.915,65 

0,00 
0,00 

Limite Camtilucioml Anual 

80.000,00 
65.000,00 

% Mfnimo a Apli- DO % Aplicado até O Bim
Bxmcfcio 

15,00 19,0õ 

Valor Apun,do DO &crclcio Comntc 

000 

:COS AURBLIO OUIMARABS DB ARP 
496.818.773-49 

PREFBrIO MUNICIPAL 

RICARDO OUIMARÃBS ARAUJO 
624.503.953-34 

SBCRBTARIO DE FINANÇAS 

:'IRONILIO AL VBS DE SANTANA NB' 
007.212.513-66 

CONTADORCRC 12.135/0-7 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SF.GURIDADE SOCIAL 

PERIODO; Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREC> - ANBXO XD(l,Ca" 141/101:Z art..J.s) 

1 IIICIITAII IIIULTANTl8 DI IM108108 I TllANIRUNCIAII CON8llTllCONAlll l LIGAIB 
PIJMIÃO PIJMIÃO 

lNICIAL A 1UALIZ.AOA (o) 

RECETA DB IMPOSTOS (1) 44S...Sn,7J W .S317S 
~-dolmpo,o,l'ndàl,T-u.t-oo-lP'IU 26$i(S,.C1 26.1145,42 
IP1U - • .u 26.1145,42 
--dcMon,DMd&AIMc°'"""-dolP'IU o.ao 0,00 

lucci&a~dolmpoôoacbrc~lma'YMia•ITBI JUSl,,93 Jl.1.52,.93 
!Ttll SUn.9] 51.~2.93 
~ Aattad.M&Yt. DMd.t.Atiw.eÔUEttà6m:;qtado mn 0,00 0,00 

RA,càRmullml:cdolmpm(DànSczvi?dc~N-.nm • ISS 1Sl.234i,40 UI.ZJ,\-10 ,.. 1Sl.234i,40 Ul,ZJ,,\-10 
M,Jw,-dcl,tn,!lMdaAtMc°'"""-do"S op:, 0,00 

R80l!iu. ~do.bpllmdnaR.adaeP'nMl,lmde~N~ Rmdooa Ftma- Dt.RF l0l.l00,00 lOl,,00,00 
RECKITA DB ntANSfliRSNcwl CONllTilUCIONAlll SLl!OAIS (li) 1.Wl.1>9-'6 1.W1,1l9,S6 
C.C..l'>rlcFPM 6.IOO.OW.00 6.I00.000.00 
C.C..l'>rlcn'R. 12.•211.6.! 12,,126,&5 
C.:..ParM IPV A 100.000,00 100.000.00 
C.C..l'>rlclCMS 9'0.J)00,00 o,nooo,oo 
OM-PvtiolPI~ 5.648,.q 5.64,l.4f 
~ FillllllCCiru PnMnicnlel do l:qladol e TramfcrhMII Ccmâturionlia 2'..614,43 19 ....... 
~ICM>•LCflíl"° ,. ....... lSl.6",.cJ 

"""" 0.00 0.00 
TOTAL DAS RBCBJTAS RB5ULTANIES IE IMP03T05 B CON3'ITIU:IONAIS H LEGAIS . nm • m + rm U4l 1 nu 1 

UI 

RIICl!lfAll lll!ALIUDAI 

Allo-(b) ('llo,lllr100 
225.367.67 ,..,, 

3.63M2 li.SI 
3.63M2 li.SI 

0,00 0,00 
II0,00 º-'' II0,00 º-'' 0,00 0,00 

lll,013.10 71,47 
lll,013,10 71 ,47 

0,00 0,00 
101.46$,5$ '2,01 

4.107.101,10 '2.00 
3.611. IOl.67 53,10 

1,1_s3 1,1' 
.,_00 C!J(, 

447.79S.99 47,1-4 .... , 1,61 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 000 

4..Dl...,.__11 ,,_... 

1 
1 
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RllO - ANEXO XII (.LC ri' 141/lOI 2 att.35) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAúDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

oor,.,,.., oor......, rml'IISASDa!INIIADAS t8Sl'IISAS LIQ(JIIWl,U 

_,,OOM..çaaaaav,çoe.o.umen&a..OD&(AJPI) INICW. A tuAl.ltAl>A A .. A,aa_,_ .. 
POR ltlBl"(JNÇÃO S CAncoJIIA IICONl'lMlcA (e) (d) (d/c)x l00 (o) (ole)xl00 

A'll!NÇÃO BÁSICA(IV) 1..477.247.01 1,437.147,01 167.'1&ill4 '°"' ffl.915,155 '7.44 -- 1.-401.,o.u? 1.04.034,%7 167.71-\14 - 12S.9U.,65 ,,... _ .. _ 
lllll.14 IUll.74 0,00 0.00 0.00 0.00 

ASS~ HOSPITALJJl BAMBUL,\TOIUAL M 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 -- 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 
-deCop..i 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 

SUl'Ollffl PROFILÁT!OO E 'IIIRAA!tmoo (VI) 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 -- 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 _ .. _ 
0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 

VKIILÃNCIA SANITÁRIA(VIJ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -- 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 _ .. - 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 
VKIILÃNCIA IO'IDl!MIOLÔOICA (VID) 11.000.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 -- U.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -do- 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 
AUM!iNl'AÇÃO S IMJUÇÃO(IX) 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 -- 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 -.. - 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 
01111W SUBFIJNÇÕBS (X) 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 -- 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
"--•dor ..... , 0.00 000 0.00 """ ·~ 0,00 

TOTAL t'XJ\ • nv + V ♦ VI + VD + vm + DC♦ lO 1.441.2,4701 J ,437.14701 167,7U.l4 '''" n,.91.5~ '7 .. 

t8Sl'IISAS PADAJ .. 
(f) C"'l• 100 

757.i2'l,.7i 52,71 

ffl,12:2.71 ,,.,, 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 O.DO 
757,122.71 S271 

1 

APIJIIAÇÃO DO CUMPKIIO!ffllDO UMITSIIOOIIIO PAllAPLICAÇÃO DlilPI Doopaa~ Doopaa ~ 

(d) <•> 
T"'1doo-...,ASl'S(XD) • (XJ) 
(•)Rllltm • Pl&ar Nlo Prooaaaool lmlrim ~te no Eurdcio 11111 Dilpcnlbilidada Finm:ein (XID) 
(•)DaipmuOd.otduccmRllCUIIOIV'mcüdot.&PlrftladoPtromtualMlnimoqu,onlofoiAplicedam:11ASPSanBxsdciol~(XIV) 
{.)Dm:,maa.cc.dla«nn;_,_"1.;);da,l,,,,doCijgV"mculacl&IICIIRGilmaP....,Calllli:dadca/YV\ 

e•> VALOR APUCAOO BM ASPS ,xv•• • cxn. xm. XIV . XV> 
n.....-.Mmiml alCIC" .... 1--..1 ... anASPSrvvtn . ffln,r; 11"lLC l41'1f)lll 

r-td!ftlml•1er•,.1-...emASPSrxvn1 •(Dl)x'6n 
nõ'--~o Valor .... ,........_ e, ._Mmima 1 • .. ..,....,.. rYVTTn • rrv, fd oucl• YVm 

Lmíanlo - valcrforinferior a aro) 
PIIRCB!mJALDA RECBrTA t:tilMP03TOS B ~~IAS OONSTITUCIONAIS B l.JIOAD APLJCADOBMASPS.(XVJ/ 111)-IOO(IDÍl:lim) dci l!li'60<l:d"cnMLCn.• 14l/'1,0l :ZOIII 'K41Lcii 0!11inA 
Muniei-1'11 

RJlSO - ANRXOXXl(I..Cfi' l,41/201lart..35) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPF.SAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PBRIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

167,7..._, .. 

0,00 
0,00 
0,00 

167.7M14 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

LDoaR -" ctJMPIIIDO 

OONTIIOL& DO VA.1.0ll unaaN'R AO PlllC2NTUALadlallo 

NA.ocmaRIDODln::adaolANTDIOll&IPAllA.JDGDllAPLICAÇlO 

DOl uctlltlOI VINCULADOI CONION&A&'IIOOIJS I JIDA LC ltl/JltU 

Dtfinnfa ã limile nlo cumpridl>- 20210 (..ido flllal - XIXd) 

Dffinnp. do limi16nlo cwnprido«n :2019 (l&ldo lmdal ia\1111 IO &&1do OMl do clcmomlnúYo do cxerddo akriar) 
n:-- ãlimiwolo -·--:.&..«DJlanrkic:. ~I-.Jdoinioal:...-1 ao-.ldoliMldo~do-.doio..._) 

TOTAL DA onnm.,_,., DB LlMITB NÃOCUMPlllDO BM BXBRdCJOS ANTERIORES l'YYl 

TOTALDCNI ltDl'OI A PAOARCANCa.ADOI OU ....at:rTOI Aff O l'INALDO axado.O AflW. QtJZ AJ"ftilAK O 
CUJoUIIDOlff'ODOLDoaRQIXl)----•-VJ 
TOTALDCNI RDl'OI A PAG.d.CANCa.ADOI ou PllDCIUTOa Aff O l'INALIX) IXDdao ANTDIIOll Q(JK AJ"ftilAK o 
CUlll'KIIUlffOOOLDIITS(XXll)(nlll'_,._.•.........,..N_....--, 
TOTALDCNI ltDl'OI A PAOA.RCANCa.ADOI 00 PllDCIUTOa NO uDdao ATUALQIJSARTAllAK O CUMl'llDDfffO IX) 
UMlTS (XXIII)-OCO: • XVII) (Ar9p M 11• e:r. LC l4L/JtU) --

a.Wolaicul D11pMMa......noBlma6modl -.., __ 
<)) - -(õ) (j) 

0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
nm 0.00 0.00 

ffl.91s,6l 
0.00 

0.00 
0,00 

ffl.91s,6l 
649.l70,:ll 

0.00 

1'115,04$.33 
0,00 

19,0!5 

,_ 
\10) 

ltDl'OIAPAOA.RCANCDADCNI 00 l'llDCIIIT09 

loldolniáol c.p..o.e....moa...cio• 
CONlltOL&D&asnoaA PAG.UlCANCI.IADOe OtJPIISIClm'OI 

.., __ -CONmJIIIIADOI P.UU. IINSDllAPUCA.CÃO DA DIIPONDIILDMDS DS CAIXA 
(o) - - ...... 

COfU08ID AltTIGO MI 1• • :r DA. LC 141/JIU 00 (y) (,) 

R..,. 1 p,IIM'canoelldal~~cm 2020 • Nrlm~(XXIV)(llldoWcW• XXDI) 0,00 0.00 0.00 

a...,,..~w~cml019•--~QOCV)(-.ldoinicialipll10aldofinlldo 0,00 0.00 0,00 
~do ~anleriar) 

a-- 1 ,..~oapeairolcm ~ llllerioftl alCRlll~OCXVI)(aldo inicial iFt,l lOMldo 
r ...... , do .i... . .........s.- do~ ..:..,~·o __ .....,_~ 

0,00 0.00 0,00 

TOTAL 00 :RRSTOS A PAGAR ~SOU PRBSCRn'OS A COMPENSAR. l'Y'Y'\nn 0.00 0.00 0.00 

ISI 

-·--IDl'0I A PMJAI. 

_...,.,......,. 
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0.00 
0,00 
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0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
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0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 

0.00 

Doopaa ...... 

1 

0,00 

0.00 
0.00 
nm 

0,00 

0.00 

0.00 

nm 

(1) 

7.51.l'll,,71 

0.00 
0,00 

0.00 

7!17.'22,.71 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

.. , 
......... ... _ 

O)• ~ ·O•J> 

0,00 
0,00 
OJl0 

OJl0 

0.00 

0.00 

0.00 

......... --c,,j • (W •O<•") 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

IIJICDTA8AlllacllWSPAll01'11<ANCLUONTODASAOl>al<ÃOC08'"1UD.UNOCÃ.LCULODOIIOOIIIO 
l'UVllÃO l'RBVl3ÃO ltBallTA.S lt&\1JZADA1 

INICIAL A n.JALlf.ADA. (a) AMoBJmaan(b) ("1-00 1 
RSCBITASIE PARA A SAUJAS(XXVID) 1.943.659,76 1943.659.76 l.l36.17l.D 79,04 
ProYmmcdlUiilo l.!liOO.la,26 1.500.111,216 1.302.l+ul I0,76 
ProwiiiklmocbEl&ah 442.171~ 442.171.JO :ll4..crl9.0I , .... 
~do~MmidplOI 0,00 0,00 0,00 0,00 

RBCBITA DE OPBRAÇÕES DB ClUIDffO INIERNAS B KXIliRNAS VINCULADAS A SAÔDB (XXIX) o.ao 0.00 0.00 0,00 
01.Jllt.AS QOlll'AS rV'VV'- •=00 !li,S00..00 17.'i.02 '" 10TAL 0B rttcmTAS AOJCX>NAB PARA~ 0A. SAULltl, (XXX]) • (.XXVlll + XXOC + XXX) l.5ilr49.159,76 1949.159,76 1.l36.~ 71,11 
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RRBO - ANHXO Xll rµ: rf' l◄ l/l012111.35) 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇNJ r»IAÇNJ CUl'IISA.SIIMl'IINIIADAS lll3l'll&U LIQUID,\D,U IBPBIA.SPAIJ>.J 

-COMIIAIIDSl'OllllllnlÇ)a ICATIIOOIIIAaJONÕMICA INICIAL A 'IUALIZADA ATIIBIMBSTRII 'li ATBBIMBSTRII 'li 
NÃO OOMl'Ul'ADAI NO CÁLC1lLO DO llfNDlo (•) (d) (dlo)xlOO (•) (olc)xlOO 

ATBNÇÃO BÃ31CA 00000 l."67.41:1,76 1.623.053~7 9t6.900,.S7 60,11 931.921 ,79 

°'""""- l.ffl.053,l>Q 1,433.0'n,47 9t6.900,.S7 69,ll 931911,79 
~doCopíial 3713.!S.115 100.031,10 0,00 0.00 0.00 

AllSIS'ffiNCIA HOSPITALAR B AMBUI.AlORIAL (lOOOD) ,na.1,00 679~71.S, lll0..537,12 SS,91 3111.537,12 ~- 362.9<7,00 61U'71.S, 3ll0..S37,12 61,<I JI0..537,ll 
~doClp;,.J 60.900.00 60.900.00 0,00 0.00 0.00 

StJPORTBPllOPII.ÁTIX)B TERAmmCO(XXXIV) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~- 0.00 0.00 0/SJ 0.00 o.oo 
o.i,....doc.píial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIOILÃNCIA SANITÁRIA (XXXV) o.oo 0.00 0/SJ 0.00 o.oo ~- 0,00 0.00 0,00 0,00 o.oo 
l)eop-.doClp;,.J 0,00 0.00 0,00 0.00 o.oo 

VIOILÃNCIA BPIDBMIOLÓOICA (XXXVI) 37.WJ,OO IUlS,00 o.oo 0.00 0,00 

°'"""" - 37.600,00 IBlS,00 0,00 0.00 0,00 
~doCopfw 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

ALIMHNTAÇÃO B NUIIUÇÃO (XXXVD) 20300,00 300,00 0,00 0,00 0,00 ~- ,ruoo,oo 300,00 0,00 0,00 0,00 
~doClp;,.J 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 

OUTltAll SUBPUNÇÕBS (XXXW1) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

°'""""°""'""' 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
..,___ do Cmilol OM 0.00 0.00 0.00 000 

lOTAL DAS IEll'fiSAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MfNlMo (XXXIX) • QOOO l .9◄9.IS9,16 1320.7S7,11 l.367'437,69 l'-92 1312.<ll,91 
+ XXXID + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVD + VVV'\l'ffl\ 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRB Maio - Junho 

RRBO - ANHXO xn rµ: d' l◄l/l012 ..US) 

S7,<1 
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0.00 
0.00 
0,00 
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0.00 
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56,SS 

ATBBIMll8'IRB 'li 
(f) (flc)xlOO 

111.113,37 S0,<1 
IIU83,37 51,50 

0.00 0.00 
326AQS,16 "-º1 
316,,0S.16 $2,73 

0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

l.l◄◄.619,23 ◄9,)l 

DOTAÇNJ r»IAÇNJ CUl'IISA.SIIMl'IINIIADAS lll3l'll&U LIQUID,\D,U IBPBIA.SPNJ>.J 

IIB'UUTOTAIICOMIIAbJ:DCUrADAIIDMOOlluaJIIIOIPKÓPIIIOI 1NIClAL A1l1AL1ZADA A1n-•= 'li AI n IIIMBrnill 'li Ã IB IIIMBrnill 

IC.utUIIOITIANUIIIDOIDIOO!IOllllffll (,) (4) (dlo),100 

ATBNÇÃO BÁSICA (l(L) • (IV+ lOOOJ) 2.194.659,77 3.060.900,ll US<, .... 71 60,$9 
AllS!S1tNc!A HOSPITALAR B AMBUI.AlORIAL (XLI) • (V+ XXX111) ,nu1.oo 679~71,l,I 31QJ37,l2 lS,97 
SUPOR1ll PROPILÁTIX> B 'IERAPIDllCO (XLll) • (VI+ XXXIV) 0,00 0.00 0/SJ 0,00 
VIOILÃNCIA SANITÁRIA ()(Lili) • (VII+ XXXV) 0.00 0,00 0/Sl 0,00 
V!On.Ã.'DA BPIDBMIOLÓOICA (J(L1V) • (VIII+ XXXVI) ll.WJ,00 17..525,00 o.oo 0.00 
ALIMKNTAÇÃO R NUIIUÇÃO (XL V) • (XIX + XXXVII) ,ruoo,oo 300.00 0/SJ 0.00 
Ol1llW! 51nml>l<'llas nn.vn . !X•= 0.00 0.00 0.00 0.00 
lOTALDAS~CDMSAÚDBIY'I vn\ ■ fXI + -.- ry]Y 3.391-n 175•-12 2.:ru;.12111 ,.~ 
c-1-~=--..,,.4u....r-c1e"""""c1eowu"""J l .9◄9.ll976 1320.75711 1.367.ffi.69 ll.92 
lOTALDAS DBSl'llSAll lOOICl!J'ADAS COM Rl!CUltSOS PRÔPRIOSIYT vnn IM2.2A701 I.Al7.M701 1157.7M.14 """ 
l)F.alii:à.....,,_ __ mMllmol--,â~~dllfililmli-.:dllamc:iA. 
l)Onkr....-doa~'1Cllllocla1• 0localoala"b+i"(timo-...)dffldM0-..-,SOIIO ... ,J". 
l)Om:t~•illefOC!Mlo«111110Clla.YOIOQlllll«llllil,"lt'i"(Dlllimtiaiellt) dffldtcr0DIIIIO~IIO'l:lllir. 
4)Liaànallllnlll01•calllidDno-dDcmdc:io.Dfflri•inbamolialllllltllllcidnml.àtqlnicl,daMaiidpopldoo~llllltlllbdiàdab~aolammLC1' 1◄1nOll 
j)~o---nkltnd.s-ao.......,...._,QOlll.Ddll.Cl4Vl012 
')l<o--d-•-~•(IS,lllb)ll"I, ,, ... -polú .. _..._.., __ 

MARCOS AUIU!LIO GUIMARABS lll!A!V.UJO 
>196.lll773-49 

PRl!PEl1'0 MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃBS A!V.UJO 
62A.S03.9'3-3◄ 

SBCRBTAl!O lll!FINANÇAS 

C•l (ol:),100 (C) 

1.'m.137,'4 $1,'3 1$76.106,ll 
1m.sn,12 lS,97 326..W,16 

0.00 0,00 0,00 
o.oo O.DO 0,00 
o.oo O.DO 0.00 
0,00 0.00 0.00 
000 0.00 0.00 

l.13137,1-515 ...... l .9aU12DI 

1312.~.lll 56.SS l.l ◄◄.619.23 
12S.9156l l7 ◄◄ m .m11 

P111RONILIO AL'IBS Ili! SANTANA Nl1TO 
007.212.llUO 

CONTADORCRC 12.IW0.7 

'li 
(flc),100 

ll,'9 

"'º! 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

'I0.62 

◄9.ll 
ll.71 

UI -·--UIIOIAl'AOA1 
lCÃOPl<XUIAOOI 
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0/SJ 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0/SJ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
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UI -·--llllOI A PAGAI. 
MÃO 1'ICallAIXll 
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0.00 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO DOTN;I,/:) DBSPF.IIA8 F.MPENIIADA8 8AUlO DF.lil'F.liAli UQUIDADAS 
INICIAL "TI.IAl.lZADA 

BDmfflB 1 -DB 1 IANAIUN 1 ~ IANAIUN 1 ~ 
(•) (b) (l,b,1~) <•>•<w> (d) ( ...... d) 

16.Z33.ll7)0 16.39'-671.D :u56.SCZ,40 L-417 ... ,,. .. 7.1199.17 ... ll 2.,11.617.2' 7MUIJ.JJ 9''1 
613.027)0 61JJl27)0 lO!l.039.()4 309.61111.]5 3,,1 303.136,IS 110.27 ... 04 309Ml.J5 J,'2 
613,027)0 61:1.027,lO lO!l,039,04 309,691.35 3,,1 301 136,ll 110,27 ... 04 309,,91.Jl J,'2 

:1.719.ffl,II 2.!16lJ72,91 <M.,11.04 l.72AOA.14 19,29 1.>fl.ll04,M -006,37 1.563.033,57 19,12 
601#),00 l7.000,00 0,00 0,00 0,00 l7,000,00 0.00 0.00 0.00 

t.!n9.e21.n 1 .. soun.n lM,396,19 l'.65.ln)!) 9,69 643.6QG.l3 266.ru,u 711 .1156,00 9.91 
330.000.00 3lll00.00 71 .ID.l3 190.111.711 1,13 131388,:14 M.ID.l3 1112.306,l,4 1,31 

71 .000,00 67.000,00 1.1593,40 ll.<So,>3 G.l' 45."49,47 1.593,40 :n .◄,o.53 o;n 
20.036,l2 2o.036.l2 0,00 l00,00 0,00 19.136,.52 0,00 200.00 0,00 
16.000,00 2LlOG,OO 7.931,00 17.+17,00 G,20 11.0l],00 7.9)~00 17M7,00 G,22 

ll0.000,00 ll0.000.00 13.lll,02 103.611.9) 1,16 06-311,07 13.lll ,02 103.611.9) 1.31 
l33.'61,74 '49.'"-14 13070.20 405.5156,21 ""' 143.SI02.l3 121S37.l7 ~.911.4l 4.J,5 
m=.oo o.oo o.oo 0,00 0.00 0.00 0.00 o.oo 0.00 

3.000.00 1.000,00 o.oo 0.00 0.00 1.000,00 0.00 o.oo o.oo 
20.000,00 1~000.00 o.oo 0.00 0.00 ll.000,00 0.00 0.00 0.00 

167.290.00 167.290_00 0,00 6S.213-,12 0.73 102.006.H 0.00 6S.213,l2 0.13 
'3.000,00 7L000.00 ll.6"°,00 .14.150,00 o,61 23.2l0,00 9.'3o,OO .. .,..,00 G,Q .. ,.- - 91.1540,11 :165.011,1• 2.9'7 '67,613.40 102.999,72 :141.911,1' 3,16 

276-000.00 276.000.00 36.070,00 1'3.003,00 1,60 132.997,00 ... 630,00 136.l73,00 1,73 
2l.OOO.OO 2l.000.00 0,00 0.00 0.00 2'.000,00 0.00 0.00 0.00 

229.690,l' 2'9.69',l' ... 040,11 19.111,+I 1,00 160.lll,10 '2.139,7l 79..ll2,+I 1,01 
317.000.00 212..000.,00 l S.Sl0,00 31.ffl.,70 0,37 2-l!itl74,30 IH30.00 32.125,70 º·" 921.lOO,OO 921..lOO,OO lll.921,13 :l!ll.l41,IO .. '6 ll02ll.!IO 126.370,97 367 . .,..... "611 
921.lOO,OO 92LlOG,OO Jll.921 ,13 391.:148,10 ... '6 l302ll.!IO 126.370,97 367 . .,.,08 . ,66 

12S6."'6;T7 3.6lo.604i,l2 12l.l<6,14 l.Ul.'"-,79 '"' .. 1.451.'JU,;13 110.Ul.05 2._,,..,,l ..... 
2.1'9.6$9,11 2.912.900.ll 663.:M9$ 1.771 .29~67 19,'2 1,141,601,91 6"'91G,91 1.674.0ll ,OO 21,2,4 

42.'.U47.00 679.171..54 162.197,IS 110 .. sn.12 "-26 299.141.42 165.947,1.S ]a)..537.12 4.13 
l2.60G.OO 17J2l,OO 0,00 0.00 0.00 11.ru.oo 0.00 0.00 0.00 
lO.J00.00 300,00 0,00 0.00 0.00 300,00 0.00 o.oo o.oo 

:1.772.167,60 "211.667,ll lll.619,61 2.ffl.Jll, .. 26,111 1.-31 .. 66 S<ll.316,5!1 1.765.767,6! 22)9 
1.553.731,.lS "4.ffl.730,90 .552 . .599,61 1.374.Dl,"49 26,l7 1.701.391.41 ,.,.,.,.,,. l.7&2.7"7,.6.5 ll.36 

IM.936,2l 17"936,2l 0,00 0.00 0.00 17',!>36,2l o.oo 0,00 0.00 
33.lOO.OO 31.000.00 3.020,00 3.020,00 0.03 27.'80,00 3.020,00 3.0l0,00 0,04 

1'9.10.S,OO 19l.90$,00 , . .oo,oo 16.21 .. 00 O.li 17'P,6Pl,OO 4.400,00 16.21 ... 00 0,21 
117.232,lO 117.232,lO 0,00 :1.110,00 0.02 ll l.Ol2,l0 0.00 2.110,00 0,03 
21.000,00 21000.00 0,00 0.00 0.00 23.000,00 0.00 0.00 0.00 
+1 •• 72)0 ll.672.lO . ..... 00 1'-~00 0.16 Ol.1531)0 4,400,00 14,030,00 O.li 

.. , 
SALDO ~Alll!M 

IWITOSA 

PMARNÃO 
l'IIOCBHAD00 

(•)-(a-d) (f) 
Ul0.2"7.!IQ 0.00 

JCD."6,ll 0,00 
JCD,l36,ll 0.00 

1.A02.lll9,•t 0,00 
l7.000,00 0.00 

721,011,71 o.oo 
1"1.lSJ,46 o.oo 
4,U"'9,47 0,00 
19.136,.52 0,00 
11.0ll,OO 0,00 
'6.311.07 0,00 

206.ll0.29 0,00 
o.oo o.oo 

1.000.00 o.oo 
ll.000,00 0.00 

102.~• 0.00 
29.'60,00 0.00 

513.713,40 0,00 
139.427,00 0.00 
2l.OOO,OO 0.00 

170.112.10 0.00 
2Al1.17-',30 0.00 
l61.00,92 0,00 
l61 .00,92 0.00 

1.S.U.61',60 0.00 
1.231.-.9,11 0,00 

299.141.42 0,00 
17.lll,OO 0.00 

300,00 0.00 
2.lll.199,lO 0,00 
2..]12.913,.25 o.oo 

114.1136,2.S 0.00 
27.9!0,00 0.00 

1711,691,00 0,00 
lll.Ol2,l0 0,00 
23.000,00 0.00 
Ol .631)0 0.00 

l'ONm SCPJ • cau.bilidodo(9.l:l.ll.+19). PIUlfBITlJRA MUNICIPAL DB BLISBU MARTINS l'ortaMN'91 do2020·~-=· 

RUO - NWM02(LJtP,Att.S2.1--0.alfml'") 

MIÇÃolsUBl>UNçÃ 

~ 

T......ic.,.da~ -IM,,.. 
s.,,,;,..IM,.oo, -~ Su,-Búioo-
&<,pB161ri<o --llabila\llo 
lllbitoçlolhblDI -------5&z:ataCl)tlll08úiDoutlm:,o 
Abumc:immo --~ ·~ -Promoolodal'lodooio_,,.,. 

A(mka 
Abuta:imcdo 
-R,nl 

o..p....oua
Do,poctoc.....ilúio 

-..lllpocjllt 
Rám.llnci.llDIIDUl&.Drw-idahita"Aa ---·~ Rmava de Ccmtiap:i.a 

IESPllaAll (INIV,-OR.ÇAMBNTÁRIAJ) (D) 

IAplalM 

~ Lqpa
~ 

PrMd&lda 8'aiu. ----do ..... 1!,0IIXll.irio 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTN;I,/:) DOTN;I,/:) DESPl!8A8 EMPENHADAS 

INICIAL "7 1-8-. IMBSnB-.-. - .. -. -. ___ I_IAN_;_)IUN--... li-i-~-b) .. 

13.000,00 9.000,00 0,00 0.00 0.00 
13.000,00 

I.IUJS9,SS 

10.000.00 
617.0ll,M 
:14U71.9' 
30.000,00 
2l.OOO,OO 
so.no.oo 

100.~,0 
127.~IO 
106.200,00 
21.571.10 

641.6l7,II 
7-1.079,!0 

ll6127)1 
l0,7l0.00 

1n.A01.a 
ll1 .421,63 

ll.996.2l 
330.932,M 
lO,MO.l] 

:IIO.Olll,OI 
9'390,13 
94.390,73 
31..l00,00 
31.lOO,OO 

2M..l73,00 
2"..l7>,00 
l66.172)0 

6.972,lO 
6-911,lO 

120.000,00 
100.000,00 
20.000.00 

1.000,00 
1.000,00 

9.000,00 
U27.703,ll 

10.000.00 
l.079.345.l7 

2'1.871.!>4 
30.000.00 
2l.OOO.OO 
l0.730.00 
90.~IO 

10l.07U0 
103.lOO,OO 

1.571,IO 

lll.657,11 
7,079,IO 

'31.127.31 
1s.na.oo 

l27.A07.U 
111,421,63 

ll.916,ll 
33L932,94 
06.MQ,ll 

292.0lll,OI 
~12 
~12 
17.000.00 
17.000.00 

179.12'.71 
179.125.71 
704.321,n 

6.972)0 

6.Jl7l.lO 
200.000.00 
loo.ooo,00 

0,00 
1.000,00 
1.000,00 

0,00 
lG.614,93 

o.oo 
lll.019.93 

I .IOl,00 
:1.700,00 

o.oo 
0.00 

13.110,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

l.31l,OO 
l .17l,OO 

210,00 
o.oo 

• ..l00,00 

4,S00,00 
0,00 

Ol.lll,ll 
1.650,00 

44.165.IS 

2.000,00 
2.000,00 

37.llll,ll 
37.l12,ll 

0.00 
o,oo 

175.159).67 
1.1520,11 
1.610,11 

Jl.004,l2 
31.004,ll 

0,00 
0,00 
o.oo 

0.00 
13l.lA3,"3 

0.00 
710.'3S,l9 
... 963,:14 
'-S00.00 

0.00 
0.00 

2l.OO,OO 
0.00 
0.00 
0.00 

163.lOJ,31 
11.'9l.OO 

lll.10l)I 
0.00 

9.000,00 
9.000,00 

0.00 
ll6.GO,l3 

l .300,00 
12U20.,D 
ll.310,00 
ll.380,00 
14.121,73 
8021.73 

0.00 
o.oo 

4!9.793,21 
3.137.a&S 
3.237,26 

!Jl.621.ll 
135.621,35 

0.00 
0.00 
0.00 

0.00 
9,l7 
0.00 
1.73 
0.lO 
0.0l 
0.00 
0.00 
o.li 
0.00 
0.00 
0.00 
1.13 
0.13 
1,70 
0.00 
0.10 
0.10 
0.00 

'·" 0.06 
1,36 
0,17 
0.17 
0.9l 
0.9l 
0.00 
0.00 
"2 
0.04 
0.04 
1.l2 
l,Sl 
0.00 
0.00 
0.00 

SAlJlO 

<•>• <w> 
9.000,00 
9.000,00 

672.459,a 
10.000,00 

291.930,31 
19691l.70 
2l.200.00 
2l.OOO,OO 
lo.7l0.00 
65.663,to 

IOl.071,IO 
103.,00.00 

LS'1'8.80 
36l.4SJ,IO 
62.ll4,IO 

217.119,00 
ll.7l0,00 

lll,«r7,U 

102.421,63 
ll.916,2l 

21:1.ll:l,41 
4l.l40,.13 

170..971,11 
,u1.,.12 
4Ll l ... 12 
1171.27 
2.171.27 

179.12'.71 
179.llS,71 

*'"-"' 
3.73l,)4 
1735,2,4 

64.371.63 
6'.371,6' 

0.00 
1.000,00 
1.000,00 

DESP1!8A8 LIQUIDADAS 

0.00 0.00 0.00 
0,00 

112.101,>1 
0.00 

ll7.0l3.l0 
l .14l,OO 
:1.700,00 

0.00 
0.00 

13.110.00 
0.00 
0.00 
0.00 

l.31l,OO 
l .17l,OO 

210.00 
0.00 

'-l00.00 
",00.00 

0.00 
Ol.lll,ll 

I.MQ,00 
4'.16l,&S 

2.000.00 
2.000.00 

37.llll,ll 
37.l12,ll 

0.00 
0.00 

175.IIPJ,67 
1.00.11 
1.620,11 

31.~ 
31.004i,Sl 

0.00 
0,00 
0.00 

0,00 0.00 
720,"'°,.31 9,14 

0.00 0,00 
64U4Z,14 l.ll 
'l.963,2A 0.l3 
4.100.00 0.06 

0,00 o.oo 
0.00 0.00 

2l.OO,OO 0,32 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 

161.lOJ,31 2,07 
IUl>5,00 O.IS 

lll.701.31 1.92 
0.00 0.00 

9.000,00 O.li 
9.000,00 O.li 

0.00 0.00 
126.420,ll 1,60 

,.100.00 0,07 
ll1.120,l3 I." 
ll.310,00 0,20 
ll.310,00 G,20 
14.121,73 1.(.11 
1028.73 , ... 

0,00 0,00 

o.oo o.oo 
419.793,21 l.ll 

3.237.36 0.04 
3.237,26 0.04 

JJl.621.35 1,72 
llS.621,ll l ,'Tl 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 

.. , 
SALDO =AllBM 

IWITOSA 

PAOAt.NÃO 
Pll0C8AADOS 

(t) • (a-d) (l) 

9.000.00 0.00 
9.000,00 

l07,0ll.9) 

10.000,00 
430.lD,'3 
199.91l,10 
2l.200,00 
2l.OOO.OO 
S0.750,00 
6'.663,10 

lOl.071,IO 
103.lOO,OO 

l .S71,I0 

36l.4l3.IO 
62.ll4.10 

217.119,00 
IS.750,00 

111.407,11 
102.421,63 
ll.916,ll 

212.ll:l,OI 
4l.l40.l3 

170.971,11 
.. J , ... 12 
41.31.._ll 

:1.171.27 
1.171,27 

179.125,71 
179.llS,71 
264,lll,'9 

3.73l,2,4 
3.73l,2,4 

64.371,6! 
64.371,65 

0.00 
1.000,00 
1.IXX>,00 

0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 

0.00 

l'ONm SCPJ • cau.bilidodo(O.l:l.ll.+19). PIUlfBITlJRA MllNICIPAL DB BLISBU MARTINS i"lxt.lrur, N"91 da 2020 , MlpclmmloAllwiDOO 02/l0201 

c::::::J 

B 
o 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

168 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

168 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

c:::::J 

B 
o 

~ 

FUNÇÃOISIJBruNÇ 

--
TQTAL (.lll) • (l+D) 

PREFEITIJRA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio • Junho 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

135.000.00 
l3S.OOO.OO 
303.200,00 
303.lOO,OO 

IU00,000,DO 

DOTAÇÃO 
A1UALIZADA 

(a) 

141.000.00 
1-41..000.00 
3-IU56.27 
34&.3'6.27 

17.100.000,00 

Dl!SPl!SAl l!MPENIIADAS 

º~I 
41.167.14 
41.367,14 
!M.701.13 
5'4.701.13 

~ A fim 1 % 

(b) (h'll,rolb) 

11.llt\OI Q.IJ'.I 
83.316,04 Q.IJ'.I 

217.sll,63 2.43 
21 7.541.61 2.43 

SALOO 

(c) • (a-b) 

6461]Jll5 

64.613315 
130.907.64 
130.107.64 

UQ."IOll,64 

Dl!SPBSAI UQUIDADAI 

- IRB 1 

41.367.M 
41.367,84 
!M,,01,13 
!M,,01,13 

l.647.31o,,6 

IANA Rm 1 % 

(d) (dllooold) 

11.lllS,.(M 1.011 
ID.316.04 l,OCi 

217.541,63 2.715 
217.541,63 2.715 

7,ffl.lllll,61 1-

Noca;;Omma.o can:a, IQIDIZlfcuclcspa.. liquadullocamidc:ndu ~ No mccrnmmlodocun:~ udcapcNlnlolilpâ,d,uimai&uanralm. paprpoccaedaallo tambáncomida.daCUNadu. 
Dcto&í<rma,poralllAiot~udcç<Ml=taduadolClf'lo!ol<m: 
,a)O..,,....l...,.I,du.......i.nduaquduan..,.b.m,a-domokriol .. ..,.....,-1amoodo"'-6ld&Lci4.320/64; 
.b)O..,,....Cllll>COblda11111olo~-.. ... a-, .....,..----~oo-c1o-por~doorU5,-D <II Lci'l.ll0'64. 

MARCOS AURBl.10 OUlMAAASS 0 8 ARAU10 
49Ull773-49 

l'IUlfBITO MUNICIPAL 

RICARDO OUIMARÃl!S ARAUIO 
l5l4.503.9l l -34 

81IGRIITARIO Dll FINANÇAl! 

PBTRONILIO AI. VBS 0B SANTANA NBTO 
007.ll151U6 

CONTADOR CRC 12.13l/O-7 

SALDO 

<•> •CM) 
64.613.,96 

64.613.,96 
130.907,64 
l!O.I07,64 

9.214,'11'3,J9 

MI 

INSCRITAIBM 
IIIISTOSA 

PAOAIINÃO 

PllOCl!l&\DOiS 

(f) 

O.DO 
O.DO 
O.DO 
O.DO 
O.DO 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

PREFEITURA DE ELISEU MARTI S 
RELATÓRIO OE GESTÃO FISCAL 

DEMO STRA TIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JUU2019 A JUN/2020 

I DESPESAS RXBCUTADAS f6h.imos 12 mesa' 
1 LIQUIDADAS 

OE$PESA.8PJ.n"ACOM f'E.SS0AL(I) '16.1519,$8 '63.410,ll '11.011 ,?9 .,., .. ...., ,.....,.. ,,....,_,. 1$9.1$1,11 '91.381,SO ........... '61..605.90 611..0ll;OC m ,166,Cl ffl.l.li~48 ~7.64 .500.l,U.7.S 1V7.ll0;64 }CJ.917,6] 

Vft'imcnlOt. \'-.,C:nteôunt.~Variivcil 41◄74)0 4S.C.U ~3.AOll." ,.,.,,,,,. .t61-6' 4~1,JO """"3J3 ~1.07.4,.tO ......-- NA<.66 IOSl..653,71 107.166,24 78.01:Z..815 T.1..119.26 91Wl/11 lll.007,11 7•JJJ,l] 

BG!dic.ióll'nmdin:iiliól ~.1• lll7l,◄7 11.191,19 ,..,.,.,, S.919.72 117.)6 O.O, 0,00 

Pllll4llliliWl-..oc~ ,.,., ... SV97.08 SS.2-O,37 68.ltSl,OS n .<JU< ,, .... .,, ~.IJ SS.J9Sl,87 

~Rmavat11tdâmu ><m.68 >:U9'1.08 SS.2-45.]7 68.851,o:5 D.<JU< ,,.....,, n.541,ll SS.J99.117 - .... 0,00 0,00 O.O, O.O, O.O, 0,00 0,00 

Otarm Bmdicica~ .... . ... 0,00 .... .... O.O, .... •.oo 
Oiar.lBpauiki-:.ldt'IXnmlmdlcamamck~(fl•cbart. .... 0,00 0,00 O.O, O.O, O.O, O.O, 0,00 

DESPESAS NÃOOOMPUfAOAS(Jl)(ll•dout. 19da LRF) 71.61S.16 78."7_29 ,,.,06.56 .,.,,..,. 72-IOG.ll ..,.._,. ....,.., ,,.,,., 
~ par DmlUllo e lmimli- i Om..io Vobdria .... ,.., 0,00 O.O, O.O, .... O.O, 0,00 

Dsxxnnlsde DmsloJudcial depmocb llllsia a11da ~ 11.37~7-4 10.37',7-4 10.000,00 13.1)4..S!> 12 .. Sl7,l!> ,,_,,..,. 115.0U,92 11..sn,4 

~&ImciâmAmriles&pmocbllllsiaa11da~ .... ,.., 0,00 .... O.O, .... O.O, 0,00 

lmrn,:w; e ~cem RflClm Vinculadm 611.a).-tl 6S.2i'OJ-' " ·"'-"' 7-4.. I.S6,)7 .SU72,.M- -U.nl.91 .$1.Sd,ll Ul99.17 

DESPESA Lini nnA COM PESSOAL (III)- (1-11) 50.58<.Al 584.7'2,&] m .sn,21 5-i7.I IJS1 "7.>110.<> "37..SSol.,OI 691 .. llAi,72 nuo,69 

APURAÇÃO OOCUMPRIMHlffO 00 LIMITB LEGAL 

R.ICm' A CORllNTI! LfQt!IDA • l.CL (IV) 

(-)TfWIIC~obàpl6riu,•l.hlord.civuN~NvilMil(.n.16'-A.f J•, •CF)M 
(•)TB!IICmncwolJrialllmiuill l,nlo~aân1kam!ldu&bmtadit.(lll 16',. f ll!. da0')(\11) 

P.EalTAcou.tm"E Ll®IDA AAJ'SfADA. PAM.CÁLCULODOS UMrfE::s DA DtSP'ESACO.M PESSOAL(Vtl) •0V - V - VI) 

OE:SP't-SA TOTAi.- 0)-"1 fl'E:$$1CW.. - DT"fl'(V110 •(UI•+ Ili b) 
UMJTE MÁXIMO(VQ (incbot t, li e Ul,tn. 20dl LRf) 

W,OfEf'kUDDiCIALOQ •(l),»:,;IX)CPlrilrllotnioodolr\.22dl t..Rf) 
UMJTEDEAI.EllTA(Xl) • (OJIO:,; IX){ln:boll cloWdoan. l!ldaUlF) 

Nota: 

RSI 

rotAL 1-..,,-.,.,. 1 (~timOIIZ ~A 
11155) PAOMNÃO 

"""""""' (,) (b) 

"J,H'll.14 S60,.e91,IS ......,_., ,,..,,..,. 1~.b\ll .... 
SIS.8J◄)9 ,02.971.,74 .S29.T.IUIJ: 568'.411,Jl 5.111,06,.0J .... 
Xl6.80).0I ......... ......... ..,...,,,, ;.sn..w.M .... 

9.0:Z9,j8 1.890,1' .,.,...., l'll..lCM,-ti' 915.7.7.)7 .... 
•.oo •.oo O.O, O.O, .U.17 ... ,80 .... 

U267,.SS S7.Sll.U ...,.,.,, ,. .... .,. 671.368,09 .... 
53.267,.SS S7.S12."4 ...,.,.,, ,. .... .,. 671.368,09 .... 

•.oo 0,00 .... O.O, 0,00 .... 
•.oo •.oo .... .... 0,00 .... 
0,00 0,00 O.O, O.O, 0,00 . ... 

'5-711166 1S.470,U ISU67,» ..... .,. m.Jl-4..SI 0,00 

•.oo 0,00 .... O.O, 0,00 .... 
12.Sl&,II 17.9S7,III 11..000,.00 ll..ol'tl,C:O 11$.li'l,62 0,00 

•.oo •.oo .... O.O, 0,00 0,00 

U.267,,U -'7.Sl2,.44 S:US:7,» ,......,. 71U.f?.19 0,00 

S03.Jl&,G .tlU020,91 Sll.72l,S8 .,.,...,, ó..6G:LI09,fil .... 
VAI.Oll l"soeRtRCL 

ISJU.1811,27 

º·"' º·"' u.J,J.190.21 
U02.)(ISl,6 t 4'.00 

8.290,717,JS ..,., 
7.176,Ul,43 ,,.,. 
7MJ~,fil ..... 

1 • l)unnt.c o excrclcio, sommte as deipe!l&!l liquidada.s si.o consideradM executadas.. No mcernmenlo do exm:Ecio, as despesas nlo liquida.da.'! inscritas em f"C!ltos a pagar nlo-procc!l!l.ados slo também comidenda!i exe-cutadas. 
Dessa fonna, para maior transpa.rfncia, as despesas ex«utadas es1lo segrtgadas em: 
•) ~pesas liquidadas, consíderadas aquelas em que houve a entrega do mll.erial 01.1 ser'Yiço, nos ten'tlos do art. 63 da Ui 4.320/64: 
b) Dcspesu empc:nlu.du mu alo liquidadas, imaitas em Restos a Pagar nlo-proccsudos, consideradas liquidada no cnccrnmcnlo do cxc:n;ício, por fon;a incim LI do art.3S da Lei 4.320/64 

2 • A Ciman. Municipa.1 n1o gastani. mais de setenta por cmto de sua receita oom folha de pag.amcnto, incluido o gimo oom o subsidio de acus. V«cadorcs, flO!I tamos do Art.. 29.A da Constituição fecknl 

MARCOS AURELK> OUIMARABS DB ARAUJO 
496.&18..773--49 

PREFEITO MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAU.10 
624.SOl.9S3-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

OOYSBRODRIOUES DA Sil.VA 
664,730.00--00 

OOlffltOU.OORA INrnRNA 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A JUNHO/2020 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "b'} 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 
DÍVIDA CONSOUDADA EXERCÍCIO 

ANTERIOR l º Semestre 2•semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.534.021,40 1.534.021,40 0,00 
Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
Divida Contratual 1.534.021,40 1.534.021,40 0,00 

Empréstimos 168.844,92 168.844,92 0,00 
Internos 168.844,92 168.844,92 0,00 
Externos 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.365. 176,48 1.365.176,48 0,00 
De Tributos 0,00 0,00 0,00 
De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
DoFGTS 1.365.176,48 1.365.176,48 0,00 
Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES(II) 0,00 0,00 0,00 
Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 

DispowbiUdade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 
(-) Restos a Pagar Processados 565.637,98 114.374,30 0,00 

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA' (DCL) (III)=(! - ll) 1.534.021 40 1.534.021 40 O 00 
RECEITA CORRENIE LIQUIDA - RCL 14.107.534,61 15.353.180,27 0,00 
(-) Transferências obrigatórias da Uwão relativas às emendas individuais 0,00 0,00 0,00 
(art. 166-A, § 1 •, da CF) 
RECEITA CORRENIE LÍQUIDA AfüSTADA PARA CÁLCULO 14. 107.534,61 15.353.180,27 0,00 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 

% da DC sobre a RCL (WI) 10,87 9,99 0,00 

% da DCL sobre a RCL (III/VI) 10,87 9,99 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 16.929.041,53 18.423.816,32 0,00 
<120%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso m do § 1 • do art. 59 da LRF) - <108%> 15.236.137,38 16.581.434,69 0,00 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 

ANTERIOR lºSemestre l"Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL 0,00 0,00 0,00 
PASSIVO ATUARIAL 23.637.239,39 23.637.239,39 0,00 
INSUFICIÊNCIA FINANCEJRA 565.637,98 114.374,30 0,00 
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 208 .649,94 237.489,13 0,00 
RP NÃO-PROCESSADOS 859.404,47 459.880,18 0,00 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS mDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 

-

-
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2020 A JUNHO/2020 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "e' e art. 40, § l ") 
-

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO 
ANTERIOR 1• semestre l"Semestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONIROLADAS (Ill) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS 0/) = (I + II + ill + IV) 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 14. 107.534 61 15.353.180 27 O 00 
(·) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 
individuais (art. 166-A § lº. da CF) (Vll) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AfüSTADA PARA CÁLCULO 14.107.534,61 15.353.180,27 0,00 
DOS LIMTIES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V NIII) 0,00 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 3. 103.657,61 3.377.699,66 0,00 
<22%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1 ° do art. 59 da LRF)- <19,8%> 2. 793.291 ,85 3.039.929,69 0,00 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO 
ANTERIOR 1•semestre l"Semestre 

-
DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 

DAS ENTIDADES CONIROLADAS (Xl) 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito lntttnas 0,00 0,00 0,00 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X+ XI + 0,00 0,00 0,00 
xrn 

-

. 

MARCOS AURELIO GUIMARAES DE ARAUJO 

496.818.773-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 

624.503.953-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

DEYSE RODRIGUES DA SILVA 

664. 730.043-00 

CONIROLADORA INTERNA 

RSI -

. 

. 

. 

. 

. 

. 
-
. 
. 

-
-
-
-
. 

. 

. 

. 

-
-
-
. 
. 
-
. 
. 

-
. 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.449), PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS Portaria N° 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 

c::::::J 

B 
o 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

172 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

172 Ano XVIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Setembro de 2020 • Edição IVCLI

c:::::J 

B 
o 

~ 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A JUNHO/2020 

RGF -ANEXO 4 (LRF, art. ss, inciso 1, alínea 'd" e inciso lil alínea "e") 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

Contratual 
Interna 

Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Tenno de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1 º) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de conb"atayão l (I) 

Externa 
Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipaçlles de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1 º) 
Operaçlles de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II) 

TOTALffin 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 
OPERAÇÕES VEDADAS (V) 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (Vi)"' (IIIa + V - Ia -
lia 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1° do art. 59 da LRF)- <14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PAR.A AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPA ÃO DA RECEITA OR AMENTÁRIA 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciárias 
FGTS 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 

MARCOS AURELIO GUllv!ARAES DE AR.AUJO 

496.818.773-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

R1CAROO GUIMARÃES ARAUJO 

624.503.953-34 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

FONTE: SCP! - Contabilidade f9.25.25.449l, PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

RSI 

VALOR REALIZADO 

No Semestre 

de Referência 

VALOR 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

13.304.032,90 

º·ºº 
º·ºº 

2.128.645,26 

1.915.780,74 

º·ºº 
93 1.282,30 

Até o Semestre 

de ReferEncia (a) 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
% SOBREARCL 

100,00 

º·ºº 
º·ºº 

16,00 

14,40 

º·ºº 
7,00 

VALOR REALIZADO 

No Semestre; 

de Referência 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Até o Semestre 

de Referência (a) 

DEYSE RODRIGUES DA SILVA 

664. 730.043-00 

CONTROLADORA INTERNA 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A JUNHO/2020 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

RECEITA CORRE TE LÍQUIDA 

Receita Corrente líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Máximo (incisos I, II e m, art. 20 da LRF) - <%> 

Linúte Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 

Limite de Alerta (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) - <%> 

DÍVIDA CO SOLÍDADA 

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crédito Internas e Externas 

Limite Defin ido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

MARCOS AURELIO GUIMARAES DE ARAUJO 

496.818. 773-49 

PREFEITO MUNICIPAL 

RICARDO GUIMARÃES ARAUJO 

624.503.953-34 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

VALOR 

6.602.309,61 

8.290. 71 7,35 

7.876. 181 ,48 

7.461.645,61 

VALOR 

1.534.021 ,40 

18.423.816,32 

VALOR 

0,00 

3.377.699,66 

VALOR 

1.915. 780, 74 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR 

15.353.180,27 
15.353.180,27 

15.353.180,27 

% SOBREARCL 

43,00 

54,00 

51,30 

48,60 

%SOBREARCL 

9,99 

120,00 

%SOBREARCL 

º·ºº 
22,00 

%SOBREARCL 

DE YSE RODRIGUES DA SILVA 

664.730.043-00 

CONTROLADORA INTERNA 

14,40 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
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PREFEITURA l\1UNICIPAL DE PEDRO li 

1 of/1 

RELATÓRIO RESlJMIOO DA EXEClJÇ ÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMF.NTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS F. DA SErn !RID,\DE SOCIAi . 

PERIODO: Janeiro a Junho 20:?0tBIMESTRE Maio- Junho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMF.NT ÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS L DA SE(jlJRIDADE SOCl/\1.. 

PERIOUO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 
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PREFElT RA MUNICIPAL DE PEDRO li 
RELA TÓRIO RESUMJIX) DA EXECl,Çi,\O ORÇAM E T ÁRIA 

DEMONSTRATIVO (IA RECEITA DF: IMPOStoS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISGAIS E DA SEG\JRIDA()E SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÀOORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio- Junho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

Uff. Art. 48 - Anc,o 14 

OALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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lk:-:f"'-' .. ;N l>rP,!, ·idcnci:i,ia!I: I.K1u1ll;h t;.,: 
l~l'<1il1:ulh Prr,1d,."1h.•ifüi<, 

Regime Propric, de Previdência dOi ScrvidoRs · l'I.ANO FINANCEIRO 

Alé O ttimcSln: 

•l-i •121,.~IO.OCJ 

'14 .'l2(, .MI0.00 

4J.S22'.6"7U3 
0,00 

º·ºº 
AtéoBimam 

94.921>.810.00 
1.1,0.,0, . 11, 

% .077JU. lõ 
4).8Sl ,191JI 
J'l.818 141,91 
JB.201 .11'8.S 1 

_____ 3.704 .SJC,,92 

4HS 1.191,J 1 
39.818.141 .91 

Atê n HimC:itrc 

Receiias Pre\'Ídcnçiárias· Reali7Jldas 0,00 
Despesas Plevidcnciirias Empenhada, 0,00 
Despesàs Prev1denciánas l.iquidadas o.oo 

::::R::e"":::::IIMO::::::::Pre:::=:Vl::·dcnc=::i':ino::·::::::=====================================-======---_-__ -_---:_-_-_~~~ 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resuhado Nominal •. Acima da Unha 
Ro,ulto<lo Primário . /\oimn-d.i Li1>ha -----------------

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
ln~riçao 

Mela Fixada no 
Ane,codeMetas 

FiJcais da LOO 
(a) 

0,00 

0.00 

Resultado 
Apurado até 

o Bimestre 
(b) 

J ,0S0.847,211 

J .050_!147.21! 

%emRelaçio 
à Meta 

(bla) 

0,00 

0.00 - - ------- -·-· - - ----
Çancc!mncnlo PapmeiMu 

Até o Bitn.wre Ate o Bimcsu-.: -•--- - ----------•-•- ---- ----------••- ----- --•- ~•• r•----••••• 
RESTOS A PAGAR PROCESSAIX>S 

l?odcr Executivo 
Poder Lel-~slativo 

Poder Judiciário 

Mini•tério f'l'lhlico 

O.,fcnsona l~'1blk:3 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder l!xeculi\·o 

f'•Klcr l .c~i~l'11Ívo 

(>odcr Juchciârio 

Mini>tério Público 

l~í~nsori:t l~Jblica 

TOTAi. 

1 .l78 .<14(,.JJ 

U77.429,"7 

1.516,6.5 

0,00 

0.00 

o.no 
1.841.756,31 

1 841.751>.H 

n.no 
0.00 

O.O() 

0.00 

,l !211 70!.i>.l 

~o.m 1 2,~, il ~.(.(; 

so.oo 1.259.737,00 

0.00 777.60 

o.oo o.oo 
0.00 O.O() 

0.00 º·ºº o.ou li'H -400.70 

0,00 c:,<1~ _-1()().70 

U.(Kl (l ,UU 

0.00 0.00 

º·ºº 0 ,1)(1 

0.(~I º-'"' 
.\ il.0(1 l.95~ 'li ~..'U 

1 ,~ '~!." 
117.642.67 

7J9.05 

o.oo 
0.00 

º·ºº 
1. l-1hJ55 .61 

1 1-11> 1,s.~1 

11.f,O 

0.!HI 

º·º" 
(1.0<l 

1 ~(,.I ~-'1 )~ 

c::::::J 

B 
o 

c::::::J 
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~ 

B 
o 

c:::::::::J 
c:::::::::J PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RF.SUMIDO DA F.XF.CUÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO l~ISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2"r2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio- Junho 
l_!t!'.• ,~1 ... JS ·-.An.:,11 I-I --··- ··--·. ·- · ____ - ·--- ··----- -··--- ·--- _ ..• ·· ·-. -•·-·•··-•··· . •..•••.. .•• •.. . . . . .. . •• .. . • •..•• •·•--·•· M~ 1 • 

ValorApRlc, Un•ri C••.iilWQlâs Allum 
01:SPESAS l"OM MANUTENÇÀO 1: 01:SENVOLVIMl:lffl) DO liNSINO • MUE alo!u Rim.">lre --- -- ---------·---·-··· --····· - --•· 

% Minialn a ... pticar no 3/e Af'IÍçaloi ;n e> lli1111."llro 

-·--··-------------------- -----------·-·-·--·-----i~_io _______ ________ _ ,, 
Mil-•'"""'' ,lt ;\•,,1-.,. K,,.,,.1 .. 1'1 h11111lA11• n;a Manui~ ~ l>tM1•mi111\'11111 ,k• 1'11<1r~• ~-7•1$ ''11•.~I 
~1,,..,,.,.,\mo.,l ,lc !,lo";. J.1 1-1 INDl:11 na ltctnUOC1a,;~ J,, l\laFi<l<tlll tnno 1"11-llll' l'm~~tnk•~:,I \' M,'d,., ll,1111 
MÍllfflll\ ,\11u:d ,lc r,(l';.,k, l'IJNlll:llb,1 lla,o-"D\'~ .~. M~ri1ilo:1Íl>n1111 fü~, lnla,ul e l'IIIIIH'I l'llllllau ... ,, 1 U.11.70$,0'l 
C ·111qi.-•1"'•lil•<L1 l!11iàn "" l'l!f'.:lll:11__________ ••• __ • ·--· . ,._ .. _. ... .• . • . . •.•. . .. ..... . __ OI~ 7!11,lt · ···-

?~.00 
11.1~• 

1111,M 

11,1111 .. ..... __ ... 

RECEITAS DE OPEIIAÇÕES DE CRtOITO E DESPESAS DE CAPITAL 

K,·wt1~ d,; e 11..:~.\<• do: (.'rçdikt 

r >:-~"'.":":! .•~ ~·.,,;~1 1.-!"~ _ . __ ........ _ . 

Valor Apurado Ili D Bi-rc Saldo ti» Rcalit»> 

o.no 
J :'KO}ll,IJ.~ 

,0000.00 
1~ 1,,_; flll.7S 

IOi<.'lilTA l>A Al.lf.NAÇÀO IH: ArlVOS li Al'UCAÇÃO IXJS ltf.CURSOS VakUl'IDilulll~ u u;,,...-,m: Sal,J,u k"11ir.11 

-------------····---------------··--·· --- ···- - ----- -- ·- ·-·-·- ·---· -· R.,.,i,a J.: t°;ljlÍlóll Re><ollanl~ dói Alil.,uç~ do: A11\l>i 

Arl~_,k~ Rmua, d., AI~ de ,\li'l'!- . •.•• . 

Df:Sl'ESAS <.'OM ,\!,'Ôli.'I 6 Sl!RVl(.'OS l'ÔBUCOS DE SAÚIJE 

0,00 

11.00 

Vaw ,\pulado l.iait"Cm11í11Mul Alkl;IJ 

IIWlfll~l.1\I 

1110\H~•.W 

ôllil o llinies1rc !'e ~j;í;,; Á;,ii;;;;;-·;.·Ã~~; ,;jj~~,;-
-------------------·------· - · - ·-Í:ll.-rdcio _ ··---· ·· •- ·· ------· - . .•. l>.·F1ic..i• u,n11\ç"'"H_lio.niç,,s_l'illlfi.:1,s Jc S,,i,& ,..,,'UUd:l,_-..,,.tc1,s.•hk Ílllp("1<,. •• , ... ---· ····- ____ ~ Ul.~1•/J 1 .. __ .... ____ .... _ 15.U(I .. ... . . _ .... -· __ • _ 1 :,11 . 

DESPESA.'! OI: CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Excrd(ioCQffClllt 

····-·---- _ o.no . 

nmm, r>H l'Al>IJ 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

Buta<.lo elo Piaui 
CAM.ARA MUNICIPAL DR MARCOS PAR.RNTR 
QfPJ: 02.934.643/0001-38 
PODRR I.RGThl.A.TTVO 

RB1'A RIO DB GBST O FISCAL, 
DRSPRSA COM PRSSOAL - ANRXO I 

ORÇAMBNTOS FISCAL B DA SSGURIDADS SOCIAi., 
I.RP, Art. 55, incino r . al{ne11 •11• 

Period.0 1 SBT/2019 A AG0/2020 

-.o.,n ,:n 
Pil .. ot,l AUVC 

o .n,,n n.,u.t t -. o.,n,:n 
v,oc1 .. ntot,. v~~•r:i• • ov~ru O.•t:ie••• vu·uwu 

:n. ou,.,, ,,.,.,.,, 1,.220.,0 

Ob:1'19..;<lel V',IUOlt4.U 
"i.12'7,,n "i li"i2, t 2 "i.ló"i2,,U 

e.n,ttcloaYreY1tt..l<::lllr1oa 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº O,CO º·ºº ,..,..._lt.ecku1••• R••••Y• • 111:•fo,-• 

º·ºº º·ºº º·ºº ------

º·ºº º·ºº º·ºº 

DBSPBSAS COM PESSOAL 

)t.l,9',17 

1:2.00LU 

º·ºº 
º·ºº 

u.,10.11 

º·ºº 
º·ºº 

11-104,0? 

H . 104,0? 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº --------

1; -o• 4 ••• 

K.r-90/3020 Allonl/:10:ZO 

n .sn,:n 

º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Maio/:ZO:ZO 

12.01,0 

1, 1':"i,112 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 ------------

o,oo o,oo o,oo 
~5.AS. PU'l" 1• do •rt.. 11' d• 

º•ºº o,oo º•ºº o,oo 
lnd•nh•~• p0.r O...h•lo • ln,;,ant.t- JI O--h...ao Vol=t.•.-t• 

o.oo o.~ o.~ o.oo 
~r.-...t.•• d• n..--t ...... h,dl~t•l "• r-rftlCt<') anP•.-tt>r ~ d• Ap,.,r"'<:~ 

o.oo o.~ o.~ o.~ 
Dt•r:,,t .. u d• S;l(•ret~1o- Mt:•t't<:it'•• d♦ c,,tt"t~ 1111t:•1'1<:ir •o d• 11;:,uracAo 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº ... ~.=-~•=--•,, .. =•t•• eca °R♦e'lr~ r,eii ~• 

o, oo o,oo o, oo 
Dl;tSPll:SA. J,.IQOIO.. 0CM ~S!XW,. (III) ., (I II) 

,U ,718,17 40,11>,:n 

o,oo 

J8,59",17 

º·ºº o,oo 

o,oo o,oo 

o,oo o,oo o,oo 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº .... º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
o,oo o,oo o,oo o,oo 

]8.104,07 1•.s,1,21 

J\ll:lho/:Z0:10 

n .011,0, 

u .011.0, 

112.11, . , , 

'1(11.U 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o,oo 

o,oo 

o,oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o,oo 

H,018,09 

Ji.ilbo/:zoao 

111.tcc:,n 

4,U2,\2 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
o,oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

o.t.o/2020 

Jf,Ul,04 

J9,Ul,04 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o, oo 

º·ºº 
º·ºº 
o,oo 

:H,Ul,04 

DO CUIIPRIIIDft'O DO LINlff L8CAL 
RBCBITA COR.RBNTB LIQUIDA - R.CL (IV) 

,W.OR 
l.S.Ul..030,40 

º· 00 o, 00 
15 . 141. 030 4 0 

473 .065 36 

, 8080 A RCL AJ'tl'ff 

( . ) Tran1,1f•r•nci ;1u;1 Obrigat:.6ria.cr da Un,i.5.o r•lat:.ivaljl lo •~nd:tlil individuaio (óllrt:. 166 - A , S 1•, da CF) (V) 
( - ) Tr&nYfttrenclaY obrlgatõrláu da. Unll.o relAtiva.11 àu ~mtmdM.ti bancada. (a.rt 166, J 16, da. CP) (VI) 
• RRCRITA OORRRNTR LfOUIDA AJUSTADA PARA CÃLCULO OOS LlMITRS DA DRSPRSA COM PRSSOAL lVI I\ 
DB8PBSA TOTAL COII PB880AL - Dl'P VI II • III a + III b 
LJMTTB MAXTMO (TX) OneUOl.i: T, TT e TTl, A'('t. 20 da LR:P) 
LIMITE PRUDENCIAL (X) • (0,95 x IX) (pãr,grAfO único do Art.. 22 d.A LRP) 
LIMtT2 DB ALERTA fxn • ( O 90 x [X) t:incieo II do U • do are. .59 da LR.P') 
Jàft't . .$1•t..- .......•..... $<..""}>20K(SI•'-•- d• Oc■•l.•blllJ.d• Pdbll.U) ---•l•i>l••lnf<:i• -t.h:•-OC

l,JJlldad♦ ~••pon•ilf4il, Srrof! DI ~Il.lDAO&: 
O.n• de. Bai•do •• ,,, Ol/09/2020 , 1,,02 , s2 

908.46) , 82 
863.038,73 
81?.US U 

J 12 

'·ºº 5, 70 
S 40 

Hl.OU,H 

,4 t'I,. 11 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o, oo 

º·ºº 
º·ºº 
o,oo 

JOBSON GUIMAR.AãS Mi.sSIAS ROUNA PBR.BIRA IX>$ SANTOS SILvA 
PRBSIDttNTI3 TBSOUR.6IRA 

FRANcISCA SOAR.is SANTOS FONssCA 
CONTROLADORA INTnRNA 

CP!-~: 905 . 856.743-53 CPFi 034 . 050.423- 48 CPF: 811.586.533-87 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o, oo 

o,oo 

o,oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o, oo 

o,oo l 

j PRSENCHIDÓ CÕNFÓRMB MANUAL ÓB DEMONSTRATIVOS P'I6CAI6, ió• BDIÇAÕ, PORTARIA N• 4.95 do ói/06/:!i:ól.7 . www. almploainfonnat.ica .c0111 1 

l.iLado do Plaui 

0JWU. K'úNIClPAL DR ~ PASllNI'I 
OIN', 02.,u.,0/0001-11 

POOIR LIOIS.U.?IYO 

Ptrlodo1 Al.6 "90•1:.0 / 2020 

ID!!."fJF!O.~ DOS Jt!CIIRSOS 

totlL DOQ R'1C'lmQOQ XIO VIMClJLll)OC II 1 

OOl•R.cur.O• OrdirJ.do. 

•UH f'Olffl DI RECURSO DS:PINIDM111ll.Ol. • • ) 

TOTAL DOS UctJHOI V~ (Ili 

ronL UIIJ • 1 I + II J 

uonm ,aõ-,uo OI PIWVWbcIA tio:11 IDVIDOfl;U 

R!U'l'ÕilO DE CEST.lô FISCAL 

DU;Petll9ILIDADR DJ CAIXA I RISiOS. A PAGAR· ANlXO V 
ORÇAM~ P'ISCAI, E ll,I, SBGUlllDAD! SOCIAL 

Ul:I', A.n. $$, tnçh,o Ut, • lflMIII .... 

l•• .. • ••••• ••••• •••OBRIGAQ5&B FINlHCEiill ·•••••••••••••••••• I INSUF'ICibfclAjDI8POtHBILIDADã IBMP-in.:oWX)S NiDID18PONlBILIDAD 

IRHto. a P.-gar LtqutdadO• • IRuto.11 a Pagar I PIN.UCBIRA I QID. LfOO? A:ln0$ A PA.CAJII LI t~ JDI OJXA LfQOt 
IDUPO»l81Lli».DIJ•·······••Nlo P~•··········I a.p.M.ao. • DNah I Vl:StlPICAOA ?-t>I DA tANTII D.\ 1 D4:PINIWXli 1 1 CA.,~ HAPOI A lJISCRl 
1 DI CAIXA DRtn"AjO. lurdclo- 1 l!ao Liq,..idado. Obrigaç,&.• 1 ~CIO 1 1NSCR!clô IM I N1o 1 (ldo I!.Sa:lTOCI~ IM llP litlo 
1 IÃ11 t:11r1<:irH I Do hnc:kto I d• Bx•rdeio Fin•ne.tru I PÕal,.ICO !RBS'?OS A PMlARI LIQCllDADOS I POR I PROCiSSADOS 

1 1 1 1 Mt•dor.. 1 Ido PROCIS$ADOI 00 IXIRCfCI0 I U1$UPICiiHCTA I DO IXJRCtcto 

1 (a) 1 lbl 1 1<:J 1 (dl 1 1•) 1 IP) lt:i•a• lb--çe-d••l•f IM 1 ,u,'.).,'C11RAI 1 <tl • (q • bJ 

0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0 , 00 º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 

.2'.10,.,1 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 a.10,,n 0,00 º·ºº 2,.10,,n 

2, . 10,,,1 0 , 00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2t.lot , t7 0,00 0,00 2t . lot,t7 

l9,109,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29 . 109,97 0,00 0,00 l9.109,97 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,66 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
FON?I; Sul. ..... , , , , , , . , . ,; Si:pl(lff(5ial. ... d• Q;ml,&blhd.d• Pllbl1<:a)•www ,aiaplH1nfonal.1ÇIII.CO. 

Ontdad• RHp:mdval i Srtal DJ CON?lJHI,IIW>• 

O.ta da ·~hdo ... , 0)/09/lOlO , 11,0,,s, 

JOBSOH GUIMAAÃBS KBSSIAS ROZANA PBRBIRA DOS SA1rr0S SILVA 

PRESIDENTE TESOUREIRA 
CPP: 905 . 856 . 143-53 CPPi 034 .050.423-48 

PRIDICHIDO CONPaUCI MANUAL DR DENOOSTRATIVOS PISCAIS , 9 • EDIÇÃO (MP-sno. 

FRANCISCA SOM.BS SAm'OS FONSECA 

COHTROLADORA nrrERHA 
CPF: 811 . 586 . 533-81 

wv. d111flH1ntormatica .com 
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